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N. 5098 - FAZENDA - Decreto do 2 de janeiro de
1904 - Abre ao Ministério da Fazenda o credito
axtc-aordíuai-lc de 32: 862$300 para. Decorrer ao
pagamento devido a João da Cruz Secco em vir
tude de aecordão do Supremo Tribunal Federal. •

N. liD99 - JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES - De
creto de 7 de janeiro de 1904 -.Abre ao Minis
teria da. Justiça e Negocias Interiores o credito
extraordínario de 13:897$, para índemnlsar ao
nr-. Syl vio Romero da despeza com a impressão
de sua obra «Historlu da Littoratura. Brsztleira»,
e para pagamento do premio que lhe foi arbí-
trado.•.........•......... ~. , .

N. 5100 - JUSTJGA E NEGOClOS INTERIORES - De
creto de 7-'de janeiro de 190:1 - Abre ao Minís
teria da Justiça e Negocias Interiores o credito
de 20:000$ para subvencionar o Dr . Vital Brazil
Mineiro da. Campanha•.•.•.........•....•.•.•..

N. 5101 - JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES - De
creto de 7 de janeiro de 1904 - Dá regulamento
á Caixa Bsnerícente da Brigada Policial desta.
Capital ..•.•.............. " .......••..•...•.•

)01. 5102 - JUSTICA E NEGOCIOS INTERIORES - De
creto de 7 JJe janeiro de 1904 - Concede ao Cclle
gio Diocesano de S. José de Pouso Alegre, no
Estado de Minas Geraes, as vantagens de que gosa
o Gymnasio Naclonul , ..••..••.•.••..••...•••..
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N. 5103 - JU::>TlÇA E NEGOClOS INTERIORES - De

ereto de 7"de janeiro de 1904 - orea .mais uma
brigada de infantaria de Guardas Nacionaes na
comarca da Capital do Estado de S. P,"tulo....... 10

N. 5104 - GUERRA - Decreto de 8 de janeiro de 1904
- Abre ao Minísterio da Guerra o credito extra
ordínario de I :815$4G9, para Decorrer ao paga
mento de ordenado que compete ao mestre da
ofâclna de obras brancas do extincto Arsenal de
Guerra do Estado da Bahia, Antonio Bento Gui-
marães .. ' ......•......•................. ,;..... 10

N. 5105 - GUERRA - Decreto de 8 de janeiro de 1904
- Abre ao Ministerio da Guerra. o credito extra
ordínat-ío de 1:3638. para, Decorrer ao pagamenio
de vencimentos do 'guarôa do Arsenal de Guerra
do Estado de Pernambuco, Maximo Francisco da
Silva......................................... 11

N. 5106 - GUERRA - Decreto de 8 dejaaeiro de 1904
- Abre ao Ministerio da Guerra o credito extra
ordinario de 479$624, para attender ao pagamento
de ordenado que compete ao ex-mestre de gymn
astíca da extíncta companhia de aprendizes artí
fices do Arseuul de Guerra de Matto Crasso,
Antonio Joã.o xepomuceno . ..••..•.... ......•.. 11

N. 5107 - FAZ8NDA - Decreto de 9 de janeiro de
1004 - Manda executs.r o novo regulamento das
loterias........ . . ............•.... 12

N. 5LOS - FAZE~DA - Decreto de 9 de janeiro de 1904
-- Abre ao Mlnisterio da Fazenda o credito extr-a
ordinario de 1:974$600, em ouro'. e 462:'032$529,
e~. pa12el~ para pagamento de dividas de exor-
CIClOS findos •••.•••.••.••.•••••'•••. , .•••• '. • • • • • 2,:::>

N. 5100 - FAZE~DA - Decreto de. 9 de janeiro de 1904
- Abre ao Ministeríoda Fazenda o credito extra
ordinartc de 40:244$54:3, para pagamento de
cratlfícações pelo serviço de estansuca e revisão
de despachos, nos annos de 1807 e 1898.......... 23

N. G: W --'-' FAZ1~NDA - Decreto de 9 de janeiro de 1904
....:....; 'Abre ao Ministerio da, Fazenda o credito de
399: 14'8$889 supplement-r á rubrica 12<1 - Im-
prensa Nacional e Dierío Officic,l............... 23

N. 51L - JUSTlÇA E NEGOCIOS INTERIORES - De
ereto-de t t de janeirode 1904 -Abre ao Minis
teria da Justiça e Negoeios Interiores o credito de
338:615$, pera pagamento da construcção da
ponte da praia do Flamengo.................... 24

N. Gln - JUSTlCA .E NEGOCIOS INTERIORES - De-
creto de ri de janeiro 'de. 1904 - Abre aoMinís-
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teria da Justiça e Negocias Interiores o credito
extraordinario de 20:000$,. para occorrer às des
pez.is.com as exequias do Vice-P·residenteeleito
Dr , Francisco SHviano de Almeida Brandão.•••••

N. 5113 - JUSTICA E NEGOCIOS INTERIORES - De
creto de "í l de janeiro de 1904-. Crea uma bri
gada de infantaria de Gua.rdas Nacionaes na
comarca do Assú , no Estado do Rio Grande do
Norte ...•......•..••.....•..••••... '.' ..•• o •••••

N. 5114 - INDUSTRIA, VIAÇÃO E OBRAS PUBBLICAS
- Decreto de 12 de janeiro de 1904 - Altera o
art. 3° do regularnen to que,baixou com o decreto
n. 2747, de 17 de dezembro de 1897 .

N. 5115 - GUERRA - Decreto de 13 de janeiro de 1904
- Abre ao Mlnisterio da Guerra o credito de
84:590$685, supplementar á rubrica I I" - Classes
inactivas - do art. 16 da lei n, 957, de 30 de
dezembro de 1902 '..•_..••.••.•••. , ..•.••••.••

N. 5116 - GUERRA - Decreto de 13 de janeiro de 1904
- Abre ao Minísterlo da Guerra o credito de
3:027$095, para occorror ao pagamento ao
capitão Alfredo Ribeiro,'rla Costa, de.gratificações
de exercido e quantitativo para criado que deixou
de receber e a que tem direito, ", ••'•....•••••.••

N. 5Il7 - JUSTlCA E NEGOC!OS INTERIORES - Da
ereto de 18 de Janeiro, de 1904 - Organisa a
Maternidade do·Rio de Janeiro'.. , , .

N. 5Il8 - JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES - De
creto de 18 de janeiro de 1904 - Crea umabrí
gada de cavallaria de Guardas Nacionaca no
mumclplo de Alagôe de Baixo; no Estado de Per..
nambuco .•...•..•........•....••..•'.'. "" ....•..•...

N 5Il9 - JU8TlCA E NEGOCIOS INTERIORES - De
creto de 18 de janeiro de 1904- Orea uma' bri
gada de cavallaria de Guardas Nacionaes na
comarca de Canindé, no Estado do Ceará ...•.•.•

N. 5120 - INDUS'l'RIA, VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS
Decreto de 19 de janeiro de 1904 - Concede as
vantagens e regalias de paquetes, aos vapores
«Recife», «Fortaleza» e, «Belém», de propriedade
da Companhia. Paraense de Navegação a Vapor .•

N. 5121 - MARINHA - Decreto de 20 de janeiro de
1904 - Abre ao Ministerio da. Marinh..- o credito
extraordinario de 220:000$ para despesas de
viagens ao extrangeiro•.•.•••.....•...•.•••..•

N. 5122 - JUSTiÇA E NE'WCIOS INTERIORES ~ .ne
ereto de 26·de janeIro de 1904 - Approva o
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regulamento consolidando as disposições vigentes
relativas ao ser-viço da Junta Comrnercial do
Districtc Federal. ..•..••.•.......•... _ .

N. 5123 - JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES - De
creto de 26 de janeiro de 1904 - Crea uma bri
gada de ai-tilhariu de Guardas Naclonaes na
comarca de Itaquy, no Estado do Rio Grande do
Sul. ..

N. 5124 - FAZENDA - Decreto de 30 de janeiro de 1904
-----.,. Abre ao Ministerto da Fazenda o credito espe
cial de 3:900$ para pagamento de vencimentos
ao lo eserípturarío da Alfandega do Maranhão,
Felinto. Elysio do Nascimento.........•..•••..•

N. 5125 - JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES - De
creto de 1 de fevereiro de 1904- Dã novo regu
lamento á Assistencia de Alienados. ' .••.......•

N. 5126 - INDUSTRIA. VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS 
Decreto ~e 2 de fevereiro de 1904- Abre ao Mi
nisterro da Iuduatria, Viação e Obras Publicas
o credito especial de 20:00o.,~, adstricto ao exer
cicio de 1904, para custear a conservacão das
obras executadas na Lagôa de Rodrigo de Freitas.

N. 5127 - INDUSTRIA. VIAÇÃO E OBRAS PUBL1CAS
Decreto de 2 de fevereiro de 1904 - Abre ao 1'1í
nisterio da Industr!a, Viação e Obras Publicas
o credito especial de 500:000$ para ser apptícado
ãs despezas com a continuação das obras do pro
longamento da Estrada de Ferro de Batur-lté••..

N. 5128 -lNDUSTRIA. VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS
Decreto de 2 de feveren-o de 1904- Abre ao 1:Ii
msterío da Industt-la, Viação e Obras Publicas o
credito especial de 2.421 :OúO$para ser applicado
discricionariamente ao custeio das estradas de
ferro do Paraná, D. 'rhereza Christina, Santa
Maria ao Uruguay e Oeste de 'Minas, durante o
primeiro semestre de 1904•.•..•..• o •••••••• o ••

N. 5129 - FAZENDA-c-Decretode 6 de fevereiro de 1904.
~ Abre ao Mintsterío da Fazenda o credito ex
traordinario de 29:434.~451, para occorrer ao
pagamento- devido a Verano Gomes Alonso de
Almeida e Manoel Alves da Silva, em virtude do
accordão do Supremo TL'ibunal Federat.. o ••••••

N. 5130 - JUSTIÇA E NEGOGIOS INTERIORES - De
creto de 8 de fevereiro de 1904 - Crea mais uma
brigada de infantaria de Guardas Naeionaes na
comarca. de Monte Alegre, no Estado do Pará.•.

N. 5131 - JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES - De.
ereto de 8 de fevereiro de 1904 - Crea um" bri-
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gaôa de cava.llaria de Guarda5 Nacíonaes na
comarca do Jatahy, no Estado de Goyaz ..•.... o 96

N. 5132 - INDUSTRIA, V[AÇÃO E OBRAS PUBLICAS 
Decreto d,! 9 de fevereiro de 1904-- Approva as
modtflcaçõea adaptadas pela Conferencia de Lon
dres, em 1903. no regulamento telegraphico
executaria da Convenção Telegr-aphica de São
Petersburgc.. • . . . . . • • . . • . . . . . • . . . . . • . . . . . . . • • . 97

N. 5133 - FAZENDA - Decreto de 13 de fevereiro do
1904-Abre o credí taextraordínario deôê: 761$051
para a restituição de impostos sobre vencimen-
tos devida a varíoe ministros aposentados do
Supremo Tribunal FederaL................... 97

N. 5134 - INDUSTRIA, '-lACÃO E OB1,AS PUBLICAS 
Decreto de 18 do févereil'o de 1904 - Concede
autorização á Companhia caíçado C1ark, Limited
para funccionar' na Republiea.................. 98

N. 5135 - INDU8TRlA, VIAÇÃO.E OBRAS PUBLICAS 
Decreto de 18 de fevereiro de 1904 - Abre ao
Ministério da Indu-teia, viação e Obras Publicas
o credito de 111:890$600, supp1ementar á sub
consignação - Taxas de esgoto dos predios e
cortiços - para pagamento desse serviço durante
o 2° semestre.......... ••.....•...•••.•.....•• 119

K. 5136 - FAZENDA. - Decreto de 20 de fevereiro de
1904 - Abre ao Ministerio da Fazenda o credito
de 239:223$637, supplementar á verba - Alfan-
degas, do exercício de 1903.................... 120

N. 5137 - JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES - De
creto de 22 de fevereiro de 1904- Crea mais
uma brigada de cavallaria de Guardas Nacionaes
na comarca de B"tI'L'a Mansa, Estado do Rio de
Janeiro......... ...•..•...•..•...••.•....••••. 120

N. 5138 - JUSTICA E NEGOCIOS INTERIORES - De
ereto de ~~ de fevereiro de 1904 - Crea mais
urna brigada de m-ülhar-ia de Guardas Nacionaes
na comarca. da.. capital do Estado de S. Paulo... 121

N. 5139 - JUSTiÇA E NEGOCIOS lNTilRIORES - De
creto de 2i de fevereiro de 1904- Crea mais
uma brigada de Infantaria de Guardas Nacionaes

na comarca de Santa Phílomena, no Estado do
Piauhy.......... 121

N. 5140 - FAZENDA - Decreto de 27 de fevereiro de
1904 - Transfere para a cidade de Obidos e
eleva á categoria de i- ordem a Mesa de Rendas
de Cametá, no Est,do do Pará.. .. .. . .. .. . . .. .. . 122
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N. 5141 - FA:ZEN0A - Decreto ele 27. de fevereiro de
1904 - Dá regulamento para. a arrecadação das
taxas de consumo de agua, no Díatrictc Federal.

N. 5142 - .FAZITINDA -c-Deereto de 27 de fevereiro de
1904- Dá regulamento para a arrecadação do
imposto de Industrías e proãssões ....•....... .

N. 5143 - FAZENDA E JUSTIÇA E NEGOCIOS INTE
RIOR.ES - Decreto de 27 de fevereiro de 1904 
Manda executar- o novo regulamento para a es
crrpturação do emprestí.no do cofre de orphãos.

N. 514-1 - FAZENDA - Decrete de 27 de Ievereiro de
1904 - Abre ao Ministecío da Fazenda o credito
de 453:.509$, para. occorrer no vigenteexercicio
ao augmento de despem proveniente das alte
rações Ieitas nos quadros ,do-"pessoal de diversas
repartições da Fazenda•.•..•....••........••...

N. 5145 - JUSTICA E NEGOCIOS INTERIORES ~ De
ereto de 29 de fevereiro de 1904 - Orea mais
uma, brigada de infantaria de Guardas Nacionaes
na comarca do Alto Tocantins, no Estado de
Goyaz .

N. 5146 - JUSTICá li NEGOCIOS INTERIORES - De
creto de 29 de fevereiro da 1904 - crea uma, brí
gada de íníantarta de Guardas Nacionaes no mu
nícípío de Salgueiros, no Estado de Pernambuco

N. 5147 - JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES - De.
ereto de 29 de fevereiro de 1904 - Crea mais
uma brigada de cavallarín de Guardas Nacíonaes
na comarca de DouaCarregas, no Estado de São
Paulo ......•.•..•..............•.....••' .•.•.••

N. 5148 - JUSTICA E NEGOCIOS INTERIORES - De
creto de 2-'9 de .feveeetro de 1904 - Abre ao Mi
nísteno da Justiça e Negocies Interiores o credito
extraordinario de 1.173: 150;), para pagamento
dos subsidias dossenadores e deputados, durante
a sessão extraordinariado Congresso Nacional,
convocada pelo decreto n.5093, de .28 de dezem-
bro de 19D3 .

N. 5149 - JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES - De
creto de 29 de fevereiro de 1904 - Abre ao Mi
nísterio da Justiça e Negocias Interiores o credito
extceordtnar-ío de 151 :811$923, para despezas de
ordem material com a sessão extraordinaria do
Congresso Nacional, convocada p010 decreto
0.5093, de 28 do dezembro de 1903..•.....•••..

N. 515D - INDUSTRIA, VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS
- Decretode z demarço de 1904 - Proroga até
31 de dezembro de 1905o prazo para a conclusão
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credito de 100:000$ para ser despendido com a
acqutsicão de semente (3-plantas do paiz e do ,88
-trangeiro,coID. o pagamento de passagens e das
despezas de transporte de animaes de raça
cavallar, bovina, suína, lanigera e caprina, repro
ductores destinados a estabelecimentos agrícolas
e pastoris •..••....•.. '..•..•.• '.0 , • • • • • • • .• • • • • • • 3(}'2
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(') Vide Appendlce ,
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N. 5109 A - RELACÕE8 EXTERIORES - Decreto de i7
de março dê 1904.- Abre ao Ministerio das Re
laçães Exteriores um credito extraordínario de
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N. 5175 - FAZENDA - Decreto de 22 de março de 1904
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700:70'0$, supplernentar á verba - Mesas de
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N. S177 - GUERRA - Decreto de 24 de março de 1004
- Abre ao Ministerio da Guerra, acredito de
201:800$, supplemeutar ao § (J' - Soldos e gratí.
ficações - do art. 10 da lei TI. 95i, de ·30 de
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creto de 28 de março de 1904 - Crea mais uma
brigada de cavallaría de Guardas -Naelonaes na
comarca da Barra do Pirahy, no Estado do Rio
de Janeiro•.•.••.•....••..••••...•..••••...•.•

N. 51S2 - FAZENDA - Decreto de 31 de Março de 100L
- Abre ao Ministerío da Fazenda o credito de
8:442$519, supplementar á verba «Alfandegas»,
do exercício de 1903 (') ..

N. 518:3 - GUERRA - Der-reto de 31 de março de i904
-- Abre ao Ministerio da Guerra o credito espe
cial de 1:721$280 para occorrer ao pagamento a

T D. Maria Candida Gonçalves, víuva do major da
arma de infantaria Servilio José Gonça.Ives, de
vantagens que este deixou de .receber .........•.

N. 5184 c- MARINHA - Decreto de 31 de março de i904
Abre ao Ministerio da Mar-iuha o credito de
170:847$192, supplementar ás verbas 26~ - Ere
tes, etc. - e 27'J. - Eventuaes - do orçamento
de 1903, quota destinada a passagens e tratamento
de officiaese pracas fóra das enfermarias•••...•

N. 5185 - MARINHA - Decreto de 31 de março de 190,j
- Abre ao Mínlsterio da Marinha o credito de
2.19:403$ para a execução de obras no quartel do
Corpo de Infantaria de Marinha, na fortaleza da
Willegalguon e na mor-tona do Arsenal de M:.\"
rinha do Ladario .•....••.••••••..•••.....••••.

N. 51SG - JU$TIÇA E NEGOCIOS INTERIORES - De
cretada 4de abril de 1904 - Abre ao Ministerio
da Jcsüca e Negocios Interiores o credito de
27:684$160 para despesas creadas pelo decreto
n, 1152, de 7 de janeiro de 1904 .

(") Vide Appendíce,
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N. 5187 - I?>DUSTRIA, VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS 
Decreto de 5 de abril de 1904 - Approva as
clausulas para o contracto referente a cons
trucção, uso e goso de uma estrada de ferro de
traeçâo elecn-ícc entre a Capital Federal e a
cidade de Petropolia .•..••.•.•...•••...••••••.•

N. 5188 - JUSTIÇA E NEGOClOS INTERIORES - De
ereto de 7 de abril de 1904 - Organiza o terrí-
torío do Acre.•••••••••••.•..............•....

N. 5189 - JUSTIÇA E NEGOClOS INTERIORES -- De
creto de 11 de abril de r904 - Crea uma brigada
de cavallaría de Guardas Nacionaes no município
do Brejo da Madre de Deus, no Estado de Per-
nambuco ..•..•••...••.................••......

N. 5190 - INDUSTRIA, VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS 
Decreto de 12 de abril de 1904 - Concede as
vantagens e regalias de paquetes aos vapores
Canoi e ktacaty, de propriedade da Empreza oe
Navegação Salinas .

N. 5191 - INDUSTRlA, VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS
Decreto de 12 de abril de 1904 - Approva a
planta e orçamento das obras do .açude de Aca
rahü-mirirn no Estado do Ceara •...•.••.•......

N. 5192 - FAZENDA - Decreto de 16 de abril de 1904
Concede reducção nos direitos de importação de
de alguns artigos de procedencía norte-ameri-
cana.•.•..•.•..•.................•.. ,•.•.•..•.•.

N. 5193 - JUSTIÇA E NEGOCIOS iNTERIORES - De
cretode 18 de abril de 1904 - Abre no Ministerio
da J'ustiça e Negocias interiores o credito de
300:000$. supplernentar á verba - Soccorros Pu-
blicas - do exercicio de 1904 .

N. 5194 - JUSTIÇA E NEGOCIOS iNTERIORES - De
ereto de 18 de abril de 1904 - Crea uma brigada
de Infantaria de Guardas Nacionaes na comarca
da Prínceza, no Estado da 'Parahyba..•..•.....

N. 5195 - JUSTIÇA E NEGOCIOS iNTERIORES - De
creto de 18 do abril de 1904 - Crca uma brigada
de infantaria de Guardas Nacionaes na comarca
de Oodajás, no Estado do Amazonas .... ,.•.••...

N. 5195 - JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES - De
creto de 18 de abril de 1904 - crea mais duas
brigadas de infantaria de Guardas Nacíonaes na
comarca deCanutama, no Estado do Amazonas ••

N. 5197 - INDUSTRIA, VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS
Decreto de 19 de "bril de 1904·- Concede as
vantagens e regalias de paquetes ao vapor São

11
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Luiz, de propriedade da Empreza Marltirua Bra-
zileira ..•....•...•.....••......•....•.........

N. 5!P8 - INDU8TRIA, VIAÇÃO E OBRA8 PUBLICA8 
Decreto de 19 de abril de 1904 - Concede u
Gaffrée & Guinle e Theodor Wille & Campo auto
rizaçã.o para organizarem, por si ou companhia
que constituirem, um serviço de navegação cos
teira pelos portos da Republioa, com sede na.
cidade de San tos......••.•••••................

N. 5199 -INDU8TRIA, VIACÃO E OBRAS PUBLlCAS
Decreto de 19 fie abrit de 1904- Abre ao Minis..
teria da Industria, Viação e Obras Publicas o
credito de 1.200:000$ para ser applicado ás obras
do prolongamento da linha do .centro, da Es-
trada de Ferro Central do Brazil. .

N. 5200 - MARINHA - Decreto de 22 de abril de 1904
- Abre ao Ministerio da Marinho. o credito ex
traordinario de seiscentos e cincoenta contos de
reis (650;000$) para despezas de viagens no es-
trangeiro .

N. 5201 -INDUSTRIA, VIACÃO E OBRAS PUBLICAS
Decreto de 22 de ab-ü de 1904 - Altera os
planos e orçamentos das obras de melhoramento
do porto de Mandos..........................•

N. 5202 - FAZENDA _ Decreto de 23 de abril de 1904
- Abro ao Mínisterio da Fazenda o credito ex
traordinario de 1:410$160. para Decorrer ao paga
mento devido aoDr. Vicente Ferreira de Barros
YV~n.de~ley e Araujo, em virtude de sentença
judicíar-ia ; .

N. 5203 - FAZENDA - Decreto de 23 de abril de 1904
- Abre ao Mlnistcrio da Fazenda o credito de
2:165$504 para pagamento dos vencimentos do
solicitador da Fazenda Nacional perante o Su
premo Tribunal Federal, de 6 de fevereiro a 31
de dezembro do corrente anno................•

N. 5204 - lNDUSTRIA, VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS
Decreto de 26 de abril de 1904 - Concede as
vantagens c regaltas de paq(teto ao vapor bra
zfleiro Rudi, de propriedade do João Baner ..•••

N. 5205 - INDU8TRIA, VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS 
Decreto do 26 de abril de 1904 - Approva os
estudos definitivos e o orçamento da variante
Pau Gigante da Estrada de Ferro Victor-ia a Dia-
mantína.•••••••••..••..••••.•••.•.• _ .

N. 5206 - FAZENDA - Decreto de 30 de abril de 1904 
Organiza a administração fiscal do terrltorio do
Acre ..... 0 •••••••••••••••••••••••• <•••••.•••••••
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N. 5207 - JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES - De
creto de 2 de maio de 1904 - Crea. quatro bri
gadas de infantaria de Guardas Nacíonaes no
territorio do Acre ..•.•....•......•...•.•...•..

N. 5208 - JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES - De
creto de 2 de maio de 1904 - Abre ao Ministerio
da Justiça e Negócios Interiores o credito .de
7 :600$ para a installação da Secção da Justiça
Federal creada pelo decreto n, 1152, de 7 de
janeiro de 1904..•...••...•..•.....•...•.......•

N. 5209 - FAZENDA -Decreto de 7 de maio de 1904
Declara sem effeito o decreto n; 4443, de 24 de
junho de 1'.-.02•••••••..•••••.••••••••••••••••••

N. '5210 - INDUSTRIA, VIACÃO E ORRAS PUBLICAS
Decreto de 10 de maío de 1904 - Abre ao Minis
teria da Industcía, Viação e Obras Publicas o
credito especial de 350:000$ para ser appticado
ãs despezas com a construcção das obras do pro
longamento da Estrada de Ferro de Baturité.....

N. 5211 - INDUSTRlA, VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS 
Decreto de 10 de maio de 1904 - Coneede as
vantagens e regalias de paquetes aos vapores
«Campos », «S. João da Barra <, e Carangola »,
« Pinto », «Teíxeírinha » e« Fidelense », de
propriedade da Companhia de Navegação S. João
da Barra e Campos.••....••••.•..•.•.....••...

N. 5212 - INDUSTRIA, VIACÃO E OBRAS PUBLICAS
Decreto de 10 de maio de 1904- Transfere á
Empreza Viação de S. Francisco a concessão a que
se reterem os decretos ns. 9964, de 6 de junho de
I88S e 3015, de 26 de setembro de 1898 e decreto
legislativo n. 1I8, de 5 de novembro de 1892•..•

N. ·5213 - INDUi'TRIA, VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS
Decreto de 10 de maio de 1904...-,. Altera as clau
sulas do contz-acto sobre as obras do porto da
Victoria ....••..••...•..•....•.......•...•....

N. 5214 - INDUSTRIA, VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS
Decreto de la de maio de 1904 - Approvao
regulamento e tarifas para a Estrada de Ferro
de Victoria a Diamantina .

N. 5215 - .1TJSTICA E NEGOCIOS INTERIORES - De
creto de 11 de maio de 1904 - Abre ao Minis
terío da Justiça e Negocias Interiores o credito
de 692: 100$ para Decorrer ás despesas com a
organização do temltorío do Acre, no periodo de
1 de junho a 31 de dezembro de 1904•.......•.•

N. 5216 - MARINHA - Decreto de I I de maio de 1904
- Abre ao Ministerio da Marinha o credito de

Pags ,
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82:000$, afim de completar o pagamento de uma
por-sa-caíxão para o Dique Guanabara ..•........

N. 5217 - FAZENDA - Decreto de 11 de maio de 1904
- Abre ao Minísterto da Fazenda o credito de
20:000$, para as despesas de ajudas de' custo aos
empregados da Mesa de Rendas e postos üscaes
creadoe no terrítorío do Acre.......•..........

N. 5218 - ]·'AZENDA - Decreto de 16 de maio de 1904
- Abre ao Ministerio d'i1Fazenda o credito de
290:873$330. para attender ás despesas com o
pessoal e material da Mesa de Rendas e postos
fiscaes creados no terrítorío do Acre ...........•

N. 5219 - JUSTiÇA E NEGQCIOS INTERIORES- De·
ereto de 16 de maio de 1904 - Crea mais uma
brigada de infantaria de Guardas Naolonaes na
comarca de Tubarão, no Estado de Santa Ca-
tharina o' o o'. o

N. 5220 - JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES - De
creto de 16 de maio de lG04 - Orea mais uma
brigada de infantaria de Guardas Naeionaes na
comarca do Sacramento, no Estado de Minas
Geraes ..... o • o o' o o o o ••••• o o o o •••• o' .00 o ••• o o o o

N. 5221 - JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERlORES - De
creto de 23 de maio de 1904 - Crea mais uma
brtgada do Infantaria de Guardas Nacionaos na
comarca de Itapetininga, no Estado de S. Paulo

N. 5222 - JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES - De
creto do 23 de maio de 1904 - Crea mais uma
brigada de infantaria de Guardas Naetonaes na
comarca. de S. Manoel do Paraízo, no Estado de
S. Paulo............•...•.....•....•.•.•...•.•

No 5223 - FAZENDA - Decreto do 28 de maio de 1904
- Abre ao Mioisterio da Fazenda o credito de
30:000$ para. acqulsieão de uma lancha destinada
aos serviços da Prefeitura do Alto .rurua. o o o o o.

N. 5224 - JUSTICA E NEGOCroS INTERIORES - De
creto de 3lJ de maio de 1904 - Approva o regu
lamento processual da Justiça Sanitaria. o. o o o.,

N. 5225 - JUSTIÇA E NEGOCroS INTERIORES - De·
ereto de 30 de maio de 1904 - Crea mais Uma
brigada de infantaria de Guardas Nacíonaes no
munlcipio de Ttrnbaüba, no Estado de Pernarn-
buco , o. o ••• 0" •• 0 o o o o, ••• o. o •• 0.0 o o •• o o o o '"0 o. o o.

N. 5226 (') - RELAÇÕES EXTERIORES -Deoretode 30 de
maio de 1904 -Abre ao Ministerio das Relações Ex-

(11). o decreto n, 5227 não foi -publlcado no Díario O(ficial.
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teriores um credito de 200:000$, em papel, para
pagamento das despezas relntivas ao Tríbunal
Arbitral, estabelecido pelo art. 11 do Tratado
firmado em Petropolis em 17 de novembro de
1903, e mandado executar pelo decreto n. 5161,
de 10 de março de 1904 ; .

N. 5228 - lNDUSTRIA, VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS
- Decreto de 31 de maio de 1904- Declara sem
eífeito o decreto n. 1034, de 14 de novembro
de 1890, que concedeu privilegio ü. Companhia
Industrial e de Construcções Hydraulicas, para
construcção da obras de melhoramento da. barra
e porto da Laguna, no Estado de Santa Catharina

!-l. 5229 - INDUSTR1A, VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS.
- Decreto de 31 de maio de 1904.- Concede
autorização á The Rio Syndicate, Limiteâ para
funccionar na Republíca r) .

!-l. 5230 - lNDUSTRlA, VIACÃO E OBRAS PUBLICAS
Decreto de 31 do maio de 1904 - Declara o
ordenado que compete ao engenheiro Aristides
Galvão de Queiroz, aposentado no lagar de di
rector da Secretaria do Ministerio da Agricul
tura, Viação e Obras Publicas ..............•.

N. 5231 - INDUSTRIA, VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS 
Decreto de 31 de maio de 1904- Concede auto
torização á South Ame1"ican Asphalt Pa'IJi'llg Com-
pany para íuuccíonar na Republica, .

N. 5232 - FAZENDA - Decreto de 4 de junho de 1904
- Declara sem eífoito o decreto n. 4319, de
3 de junho de 1902 .

-:J. 5233 - FAZENDA.. - Decreto de 4 de junho de 190·1
- crea o logar de fiscal do imposto de trans-
porte, nesta Capital. .. "......................•

N. 5234 - JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES - De
creto de ti de junho de 1904 - Crea mais uma
brigada de infantaria e urna de caval lar'Ia do
Guardas Nacionaes na comarca de Jabú, no
Estado de S. Paulo •..................... "....•

!-l. 5235 - JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES - De
creto de 6 de junho de 1904 - ema. mais uma
brigada de artilharia de Guardas Nacionaes na
comarca da capital do Estado de S. Paulo.•....

N. 5236 - JUSTiÇA E NEGOCIOS INTERIORES - Da
ereto de ti de junho de 1900- Abre ao Minis
teria da Justiça e Negocias Interiores o credito

(~) Vide Appendice.
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Pags.
de 600:000$, supplementar <'~ verba - soccorros
Publicas - do exercício de 1904............... 540

N. 5237 - JUSTICA li: NIWOCIOS INTERIORES - De
creto de ~13 de junho de 1904-.- Crea uma brí
gada de artilharia de Guardas Nacionaes na
comarca do Itaberaba, no Estado da Bahia.... 544

N. 523S - JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES - De·
ereto de 13 de juoho de 1904 - Crea uma bri
gada. de cavallaría de Guardas Nacionaes no mu-
uieipio de Caruarú, no Estado de Pernamubco.. 544

N. 5239 - JUSTICA E NEGOCIOS INTERIORES - De·
ereto de 20 de junho de 1904 - Crea duas bri
gadas de infantaria e uma de cavallaria de
Guardas Nacionaes na comarca. de S. João da
Boa Vista, no Estado de S. Paulo.............. 545

N. 5240 - FAZENDA - Decreto de 25 de junho de 1904
- Abre ao Mínisterio da Fazenda o credito ex
traordinario de 63:977$067, ouro, e 868:183$220,
papel, para pagamento de dividas de exerci cios
findos.............................. 545

N. 5241 - JUSTIÇA E NEGOCIOS INTERIORES - De-
creto de 'i!.7 de junho de 1904- Crea mais uma.
brigada de Guardas Nacíonaes na. comarca da.
Campanha, no Estado de Minas Gera.es......... 54.6

N. 5242 - INDUSTRIA, VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS 
Decreto de 28 de junho de 1904 - Concede as
"Vantagense regalias de paquete ao vapor naeío-
nal Temple, de propriedade da Empreza de Na
vegação Norte e SuL......................... 555

N. 5243 -- INDUSTRIA, VIAÇÃO E OBRAS PUBLICAS 
Decreto de 28 do junho de 1904 - Transfere, com
alterações, à Empreza de Sal e Navegação, a
concessão a que se referem os decretos ns, 10.443,
de 26 de outubro de 1889 e 588, de 19 de julho
de 1890....................................... 556
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1904
DECRETO N. 5098 - DI:; 2 Dl~ JANEIRO DE 1904

Abre ao Mínietcrto da Fazenda o credito extraordí.narlo de 32:862$300
para Decorrer ao pagamento devido a João da Cruz Secco em vil'
rude de accordão do Supremo Tribunal Federal.

o Presidente da Ropublfca dos Egti1dos Unidos do Brazil,
usando da autoi'Ização conferida ao Poder Executivo no decreto
Jcelslativo 11. 1104, do 21 de novembro ultimo;

Resolvo abrir ao Ministario da Fazenda ocredito extraordlna
rio de 32:862$300 para occorrcr- ao pagamento dos ordenados
devidos a João da Cruz Secco, bem como os juros da móra e
custas, em virtude do accorrlão do Supremo Tribunal Federal,
de 28 de novembro de 1901.

Rio de Janeiro, 2 de janeiro de 1904, 16°da Repuhlica..

f<'RANC1SCO urc PAULA RODRIGUES ALYES.

Leopoldo de Bulhões.

DECIUi:TO N, GOUO - Di·; 7 DE JANEIRO D:E 101)'i

Abre ao Mín tster-io da Jusüíca c Negoclos Inteitores o credito extra
ol~dinario de B:897$, para índemuteacão ao Dr, Sylvio Romero ela
despesa com a impressão de sua obra e Hístovía da Litteratui-a
Ilraz.ilcira )1, o para pagamento do premio que lhe foi arbitrado.

o Presidente da, República dos Estados Unidos do Brazil,
usando da autorização concedida pelo decreto legislativo
n . 1153, desta data, resolve abrir ao Mlnieter-lo da Justiça e
Negocias Interiores o credi to extracrdiuai-lo do 13:807$, sondo
10:897$, para Indemnízação ao Dr. Sylvio Romero, professor
do Icgtca do Internato do Gymnasio Nacional, da despeza

Poder Executivo i904 i
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com a impressão de sua obra Historie da Litteraturo Bracíieiro-,
O 3:000$ pat-a pagamento ao mesmo do premio que lho foi
arbitrado pela elaboração da mesma oht'a .

Rio do Janeiro, 7 do janeiro de }90'1, 16° da Republicn ,

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

J. J. Seabra,

DECRETO N. 5100 ~ DE 7 DE JANgmü DE 1904

Abre ao Muúeserlo da Jusülça o Negooioa Interior-es o credito de
20:000$ para subvencionar o Di-. Vital Brasãl Mineiro da Cam
panha.

o Presidente da, Ropublica dos Estados Unidos do Brazil ,
de accordo com o decreto legislativo n . 1157, desta data,
resolve abril' ao Ministerio da Justiça. e Negocias Interiores o
credito de 20:000$, para subvencionar o DI'. Vital Brazil Mi
neiro da Campanha, afim de tornar conhecido, no estraugoiro,
o tratamento do envenenamento ophídico e upcrfeiçoar os
seus estudos sobro serumtherapía.

Rio de Janeiro, 7 de janeiro de 1904, 16° da Republíca ,

FIlANCI8CO DE PAULA RODRIGUES AI,}f.I-:S.

J. J. Seobra,

DECRETO N. 5101 - D~ 7 D~ JANEIRO DE 1904

Dei regulamento á Caixa Bcncücente da 131'·lgaclfl. Paliei ai desta Capital

o Presidente da Republica dos Estados Unidos elo Brazil :
Usando da autorização "conoedída pelo decreto legislativo

n . 1095, de 9 de novembro ultimo, resolve decretar que a Caixa
Beneficente da Brigada Pollclai desta Capital seja regida pelo
regulamento annexo, assígnado pelo Míuistro da _Justiça e
NegociosInteriores.

Rio de Janeiro, 7 de janeiro de ]90,1, 16' da Repubhcs.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

J. J. Seoôra,
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Regulamento a ~ue se refere o Decreto n, 31m Desta Data

Art. 1.0 A Caixa Beneficente da Bzigada Policial da Capital
Federal tem por fim 80cco1'1'o1' os oíficiaes e praças que fOI'CH)}
reformados ou que se invalidarem o, no caso de fatlecimentó,
tanto de uns como de outros, prover á subsfstencía de suas
ramílías. .

Art. 2. 03O fundo da, Caixa será formado com a deduoçâo
mensal de um dia de soldo dos ortícíaee e praças, 20 % das
multas impostas por C<"tltas disciplinares, multa das contri
buições em ntraao, [oías, donativos particulares ou legados e
juros do capital assim constituído.

Art. 3.0 A joia será de 12 dias de soldo e deve ser paga no
decurso do primeiro anno de contribuição.

Art. 4.° Terão direito a uma pensão igual ao meio soldo:
L O ofllcial ou praça que obtiver reforma depois de cinco

annos do contribuição.
11. O oülcial ou praça que for roformado por se ter invalidado

em acto de serviço, qualquer quo seja o tempo de contribuição.
III. A viúva, si viver honestamente e não estiver divorciada,

filhos menores de 21 annos ou Jnterdíctos 0 tl Iha..S solteiras do
conteíbuínte legitimos ou legitimados e que tenha o tempo do
contribuição fixado, ou que tsuecer em conscquencte de lesões,
desastres ou moléstias adquiridas em acto de serviço, erucora
não esteja quite com a Caixa, sendo metade paro, a viuvu e a
outra parte dlstrfbuidu com igualdade pelos üjuos.

IV. Os mesmos parentes, citados na disposição nuterior,
no caso de loucura do contribuinte quo osteja nas condições
referidas na. prtmctra parte da mencionada disposição, sonde,
porém, a pensão abonada somente ernquauto durar a enfor
midade.

Pa.r-agrapho untco. Não existindo os parentes acima designa
UUS, a pensão será abonada á mãe, viuva, e, na falta desta, di vi
tlid.<t em partes iguaos pelas Ieurãs soltoiras do contnbututc, si
uma c outras vlvíam a expensas deste.

Art. 5.° O offiolal ou praça que, não tendo foi to tUt1<L a con
tribuição, obtiver reforma tor-a do caso previsto no art , 4v ,
n. Il , não terá direito á pensão e perdera em beneficie du, Caixu
tudo com que houver contrtbuído, salvo si qulzor- continuar l),

pagar as mensalidades, o que lhe é perm rtü.lo, mas em hemo
ricio unicamente da faruilla,

Esta disposição é applícavel aos herdeiros dos quo fallecerern
nas mesmas condições.

Art. 6.° PaI' morte do offlcial que esteja quite da contrlbulção
e jole , a Caixa coneorrerã, pura as dcepezas de luto dos parentes
que tiverem direito á pensão, com a quantia de 100$, ato o
posto de capitão e com a de 150$ quando SEi tratar da offlcial do
patente suporíor,
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§ 1.0 Si o fallecido for interior eüect'vo ou praça do venci
mentos equivalentes, o auxilio será de 40$ ou de 30$ quando for
praça de menor categoria.

§ 2.° Estes beneficios são extensivos aos mesmos parentes dos
contribuintes ji.i excluídos do serviço da Brigada ,

Art., 7.° Perderão a respectiva quota em ravor da Caixa , as
filhas ou irmãs que se casarem, os ülhos quando uttiugirem a
maioridade, ou quando antes della se emanciparem, e a viúva
Ou mãe sl contrahlr segundas núpcias.

O mesmo se dará com o fallecímento de qualquer dos her
deiros peuaionistas, salvo quando se tratar da vi uva do contri
buinte, porque neste caso a quota, quo lhe cabia será dísu-ilnndu
com igualdade pelos filhos menores Q filhas solteiras.

Art. 8.° 0- official ou praça que desertar ou a praça excluída,
na, rórma do art. 189 do regulamento da Brigurlu, perderá todas
as contribuições e o direito a qualquer beneficio.

Art. 9.° Aos oütcíaes e praçus excluídos da Brigada, a podido
ou em virtude de processo a que tenham respondido, e permít
tido continuar com as contribuições a que eram ohngudos, mas
somente em beneficio da mulher o filhos, ou mÚB, viuva e Irmãs
solteiras.

'Al'L 10. As pracas excluídas com baixa por incapacída.la
physica , caso não queiram continuar a contribuir pvra os üns
mencionados no artigo anterior, perderão o direito as contri
buições já feitas. Si, porém, se verificar que a praça. esta irn
posslbilltada de prover aos meios de subsístencia, poderão Ser
restituklas as rnensalldades correspondentes nos tres ultimos
anços do alistamento, dependendo o neto de approvncão do
Min!sko da. Justiça.

Art. 1L E' licito aos actuaes offlciaes e praças de adcnntar a
ímpoi-tancia da jOÜ1 de uma fOÓ vez, ou pngendo-a em duas, tres
e quatro presbacões . Aos mesmos tnmbem é perrnittido contrl
butr de uma só vez cem a quota relativa aos cinco annos de
que trata o art. "1'1, n. 1, para terem desde logo direito aos
beneficios da. Caixa, ou pelu íórma acima estabelecida.

Art. 12. A pensão, i3,-ÜVO os casos previstos nos arts. 4°,
n . 2. e 13, é relativa ao meio. 801do do posto em que Se fazia a.
contt-ibuição ,

Art. 13. O reformado 11<1 effocttvidude do posto immedíato
ao superior, desde que esteja nas condições exigidas no art. 4°,
n . 1, terá direito ao meio soldo do novo posto, urna vez que
satisfaça a differença da joia, sem prejuízo da contribuição cor
responden te ao novo posto u que é obrigado.

Art. 14. O offieial graduado e o que tiver mais de 30 annos
de serviço, inclusive o tempo prestado no Exercito, Armada. ou
Cor-po de Bombeiros, poderá concorrer com a contribuição cor
respondente ao posto effectivo em que lhe couber a reforma,
afim de garantir- desde logo os seus direitos, devendo, porém.
entrar previamente, 11[:. iorma da dísposíçâo antecedente, com
~ differeuça da. joia.
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paragrapho untco. Os requerimeutos, solícitando autorização
para essas contrlbuições, serão acompanhados da respectiva fé
de otllcio .

Art. 15. O official que obtiver accesso em posto effectivo
somente terá dlrolfo ,lOS respectivos beneficios quando pagar, de
accordo com o art. Li, a differeuça da [oia dentro dos prazos
mencionados nos arts. 3° e 11.

AI't. lô. A Caixa sará admínlstrada por um conselho com
posto do commandanto dn.. Brigada como presidente e dos sets
offlcines mais graduados dentro os contribuintes em eífee tí ví
dade no serviço da Brigada.

§ 1.0 Terá mais um thesoureiro, sem voto, eleito annual
mente pelo conselho administrativo dentre os orücíaes da
Brigada ,

§ 2.° O conselho se reunirá mensalmente e sempre que o
presidente julgar eonveniente, ou for soltcltado pela maioria dos
seus membros.

§ 3.° O conselho só poderá fuuccionar achando-se presente a
maioria dos orâcíaes que o compuserem, inclusive o presidente,
que terá voto .no conselho e maís o do qualidade no caso de em ...
pate ,

§ 4.° As netas do conselho serão lavradas e assignadas nos
mesmos dias das sessões e mencionarão todas as deliberações por
elle tomadas.

§ 5.° Servirá de secretario do conselho um official designado
pelo cornmandante da Brigada ,

Art. 17. Todo O movimento da Caixa constará dos livros 05
peqines que forem neocssanos, a juizo do conselho admiuíatra
tivYo, entre os quaes haverá um para lançamento de entradas e
sahtdns de dinheiros, um para, matricula de todos os 'contri
buinte. o registro das alterações que occorrerem com elles e
suas íamll ias, um para lançamento das actas do conselho, um
do talão de titulas de pensão e, Ilnulmente, um de talão de re
cibos das mensalidades pagas pelos contribuintes que perten
cerem ao qnndt'o cffecti vo da Br'Igada, e do quaesquer outras
quantias recebidas sem as guías a que se rCf01'8 o art. :JG.

Paragrapho uníco. Os livros serão rubricados pelo presi
dente, cabendo ao conselho orgen'sar os modelos para a escri
pturação e resolver sobre o mais que for necessar ío á SIa
regularidade e clareza.

Art. 18. A cscripturacão da Caixa ficará a cargo da conta
doria da Brigada sob a immediata direcção do respectivo in
spector, que deve.submettel-a ú iuspecção do conselho adminis
trativo na sua reunião mensal.

Paragrapho uníco , O commandante da Brigada designara.
por proposta do ínepector da contadoria, um orâcíal e os infe
riores necesaanos para auxiliarem o thesoureiro na escríptu
ração da Caixa.

Art. 19. O commandaute da Brigada remettcrá trimensal
mente ao Ministro da Jnstlçc, um balancete do movimento da.
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caixa, com explicação das pensões concedidas, sua natureza
e lmpor-tancla e das que cabirem em cornmisso e os motivos.

Art. 20. Nenhuma despoza poderá. ser feita sem prévia sei
encía e autorização do conselho.

Art. 21. Os contribuintes devem apresentar no thesoureiro
uma declaração cscr-lpte em uma rolha de papel inteira, sem
emenda.•nem rasura, nem entrelinhas, asslgnada por el le em
presença de duas testemunhas, de preferencia offlcíaes da BI'i
gude ou outras corporações militares e visada pelo fiscal do
corpo ou chefe da repartição a que pertencer, contendo o nome
da esposa em primeiras ou segundas nupcías, época e Joear- da
celebração do casamento ; nomes dos filhos e filhas, legitimas ou
legitimados, com a data. do nascimento c baptismo de cada um,
especificando os legitimas e legtt imados, e finalmente os nomes
dos paea c das irmãs solteiras, tambern com as indicações do
nascimento e baptismo de cada uma, tudo de accordo com o n. 3
paragrapho unloo do art. 4°,

§ 1.° Ao contribuinte cumpre tambem declarar, pelo mesmo
modo indicado, as alterações que se derem com os membros
do sua familia e que possam influir sobre o abono da
pensão-,

§ 2.1) As declarações que por loucura do contrfbujntc não
puderem ser feitas por elte, sel-o-hão pelos seus parentes, corro
boradas com attestado de dous medicas, cujas flrmaa serão reco
nhecidas por t:t-:~ellião.

§ 3.° As docht!'aç:1es dos: contribuintes excluídos da Brigada,
serão também vlsadus pelo fiscal do corpo a que elles pertenciam
na data da exclusão.

§ 4.° Torlus as declarações, depois do rubricadas pelo pros!
ciente do conselho e tnesourelro, serão numeradas e devidamente
l'e;""istl'adus e archí vadas ,

§ 5.° A falta de declarações do contribuinte, ou os erros o
omissões destas, não excluem a acçâo dos parentes que se con
siderarern prejudicados, ficando nesse caso suspenso o paga
mento da pensão, a qual, sol vida a duvida. será paga a quem
de direito, sem prejuizo do tempo decorrido.

Art. 22. O conselho administrativo tem competcncía para
fiscalizar as declarações elos contribuintes mencionados no ar
tigo antecedento e corrigir as alterações indebitas ou omissões
que vertftcar,

Art. 2.'3. E' da. a.ttr'ihuiçâo do conselho administrativo a ex
clusão dos pensionistas e contribuintes que por qualquer motivo
perderem os seus direitos.

Art. 24. Das decisões do conselho administrativo haverá
recurso para o Ministro da Justiça.

Art. 25. O conselho será solidario nas faltascommettidas na
gorencía dos dinheiros da C;1,ixa e por 01léL8 respondera perante
os tríbunaes competentes, além das penas administrativas de
que o Ministro da Justíca julgai' passíveis 08 responsaveís.

Art. 26. Os descontos, bem. corno quacsquer quantias de
outras origens, serão depositados immediatamente na Caixa
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Economica até que possam ser appllcados na compra de apollces
da. divida publica.

Paragrapho unico, Na mesma. caixa, entretanto, ücarà depo
sitada a quantia que o conselho julgar necessarle, para oecorrer
ás diversas despezas mensaes.

Art. 27. O tuesouretro, devidamente autorizado pelo con
selho, representará a üatxa na compra de apolíces, recebimento
de juros e bem assim nas entradas e retiradas dos dinheiros da
Caixa Economica.

Art. 28. Ao pensionista, logo que assim seja considerado,
ontregar-aa-ha um titulo, pelo qual so cobrará em favor da
Caixa a quantia de 38, que será descontada da pensão, ou parte
da pensão, no primeiro mez em que ror esta abonada.

Paragt'apho unico. Os títulos, devidamente numerados e
senados por conta dos interessados, serão assiguados pelo presí
dente do conselho administrativo e pelo tbesoureít-o,

Art. 29. Ser-virá de base para, a percepção da pensão o de
creto de reforma p ublteado em ordem do di", da Brigada, ou no
caso de Iallecímento do contribuinte, as certidões do casamento,
do óbito, do baptlsmo, ou do registro civil do nascimento de
todos os filhos, ou as certidões de casamento da mãe e obito do
pae, bem como do baptismo ou registro civil do nascimento
das irmãs soltettas, além de quaesquer outros documentos que
forem necessarios, cumprindo que sejam todos comparados com
as declarações de que trata o art. 21.

Paragrapho untco . A petição, convenientemente documentada,
será dirigida ao conselho.

Art. 30. A ímpoi'taueia das mensalidades, multas e [oias em
atrazo, do contr.ibuinte que for reformado ou fallecer, será des
contada da pensão em prestações mensaes, conforme for resol...
vida pelo conselho.

Art. 31. A caixa não dará pensão maior do que a que cor
responder ao meío eold» do posto de coronel.·

Art. 32. As pensões não poderão soffrer penhora, emuargos
ou descontos para pagamento de dividas, salvo os que províe
rem das joiaa ou contribuições em atrazo,

Art. 33. Prescrevera a pensão que não for reclamada dentro
do prazo de cinco uunos. excepto quando o pensionista for
menor ou ínterdloto.

A1'1. 34. O abono da pensão não se interrompe pelo facto de
exercer o pensionista algum cargo remunerado.

Art. 35. Os pensionistas são tambern obrigados â contrí
huiçâo mensal de que trata o art. 2°, a qual será abatida pro
porcionalmente da pensão ou parcella de. pensão que recebem.

Art. 36. Os descontos das mensalidades dos officiaes e praças
da Brigada. serão feitos nas folhas de vencimentos e entregues
mensalmente ao thesoureiro, por meio de guias em duas vias,
conferidas pelo respectivo fiscal e visa lias pelo commaudante
do corpo.

A importancia dos descontos de multas será entregue tam
bem ao thesoureíro, por meio de guias em duplicata, conte-
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rhlas pelo lo cscrípturano da conta-torta e visadas pelo re
spectivo inspector , devendo o thosoureu-c passar recibo nos
segundas víus de todas as guias o fllbricltr :.13 que üearcm em
seu poder .

Art. 37. A Iuscripção dos contribuinte.'> no livro competente
sern feita <i vista dusguins mencionudns ua dlsposleâo anterior.

Art. :38. OJ ecntributntcs que não entrando nas folhas do
vencimentos da Brigada deixarem de renltzar poutuatmente as
SUZo.8 mensalidades, lucor'rerâo em uma multa de 20 % em
cada contribuição, no p:'irneir>o trlmusu-o, que se elevará fi,

50 o/Q no segundo trimestre e no primeiro dia. do terceiro por
derãc o direito de contribuir e as quutns que tiverem pago,

Art. 30. As cuntr'lbulçôes que, por escassez de vencimentos,
não poderem ser descontadas em um mcz sel-o-hão nos mezes
seguintes j os descontos, porém, n:10 poderão exceder Ó. Impor
tancia de duas mensalidades de cada, vez, salvo podido do COI1

tr-íbutnte.
Art. 40. Não será restltu idu a diflcrenca de soldo ou [oia

com que houverem contribuído as praças de pret graduadas que
forem rebaixadas definitivamente para a ultima classe, ou para
a graduação imrnediuta ; quando, porem, a praça não houver
pago ainda toda a joia correspondente ao seu novo soldo, aquol lu
diiferença será levada em conta a seu favor.

m-t. 41. Todos os pcnsíonístas são obrigados a apresentar
certidão de vida, passada por autoridade competente, de dcze
em doze mezes,

Art. 4'2. Nenhum titulo pertencente á Caixa poderá ser alie
nado, sinão em casos especiaes P, com pl'évia autorização do
Miolstro.

Art" ,n. As de~p:1;~'U, mesmo com beneüc-nelas, em quanto o
capital da Caixa não attingir' a I.OO:):OJO,i;, não deverão excedo!'
os rendimentos do mesmo oupica.l o m.us U!11 tOi'ÇO das contr-l
buções, podendo o conselho reduzir provlsor-la e proporcional
mente as pensões quando as desp,'z'jS rorcm superiores <lOS re
cursos aqui fixados, mas, dos te que ::<0' eleve áquolla somma ,
poderão ser applieados at6 deus ter~~os das contribuições em
bencfleenclas ,

Art. 4·1. Os casos não previstos neste regulamcnto serão
resolvidos p810 c003el110 administrativo, que l'e:JOI'l'ôl'á ás leis o
regulamentos do montepio ci vi! ou míütar-, apptíoaveís ao
assumpto, submetten.io em seguida as suas doctsõas á eppro
vação do Ministro da Jusitça ,

Art. 45; Por fundação da. Catxa en tender-se-ha o dia prhueíro
do mcz em que for publicado este regulamento, devendo llQSS1
niesma do ta começar- o recebimento da primeira contríouíeão ,

Art. 40. Aos orüctaes do Exercito, que, p'Jl~ occestão da, pro
mulgação do decreto legislativo 11. lO95, de Q de novembro de
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]903, c do presente regulamento, estiverem servindo na Bri
gada Policial, é facultado eontr-ibulrem para a caixa do bcneâcen
c!n., mas o desconto será feito reto.üvnmcutc ao soldo do posto
effectivo que tivei-em no Exercito, e so no 0'\80 de reforma, es
tando ainda em serviço TI'.\. mesma Brigada, terão direito á pensão.

§ 1. 0 Esses ofüciaes, quando dispensados de com missão. con
tinuarão a contribuir' para a Caixa, 1110 bencflcínndo. porem, a
si, mas sórnento li sua íamilia , A contribuiçãc, neste caso, será
correspondeuto ao posto .c üecuvo que tiverem no Exercito por
occasíão da díspeosa, sem direi to a accesso.

Art. ·17. Ao officia.l ou praça, que fOi' reformado antes do
prazo fixado pera o inicio dos renonctcs da. Caixa ou ,L sua
mulher e rilhos ou mãe viuva e u-mas solteir-as, si elle fu.llccet-,
13 permi ttido continuar' com as mensalidades pat'a obter a pensão
quando esta, lhes tocar.

Art. 43. l5'icl1. excl uido do dtspostüvo doact, 310 actual cem
mandante da Br-igada. cuja pensão ser i correspondente ao posto
que tom actualmeute no Iãxercito.

Al't. 49. Os benetlcios da Caixa aómente serão iniciados quando
decorrer um anno contado do dia a que se refere o ar't , ,I;:).

Rio de Janeiro, 7 de janeiro de 19.]'1.- J. J. Scobr:a,

DECluno N. G10~ -- DE '7 DE .TANElno DE: 100·1

Concede ec Collcgto Diocesano de S. ,}oR6 de Pouso Alegre. no Estado
de Mtnns GCL'~e,~, ns vnn tagens de que gosa o Gymnnuc Naclonat ,

o Presidon te ~b Rcpublicn, dos Estados Unidos do Bl'azil:
Altendendo ãs jnform(J,\~õ::s p-osta-tas pejo delegado d i Go

vorno SObl'C os programmas de ensino e o modo por que são
executados no C;)UegL> Diocesano de S . José de Pouso Alerrrc,
no Estado elo Minas Geraes, resol ve conceder a este est~be~
lecimcnto de instt'ucção, á vista do díepostc no nrt.. 361 do
Codigo dos Institutos Offleiaes elo Ensino Superior e Secundu.t-io
approvadc p810 decreto n . 3390, de 1 ele janeiro de 1901, as
vantagens do que gosa o Gymnasío Nacional.

Rio de Janeiro, 7 de jaucu-o de 1904, 160 da Ropubllca.,

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

J. J. SeaUI'{I.
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DECRETO N. 5103 - DE 7 DE JANEIRO DE 1904

Ccea main uma betgada de Infantarta ele Gnardae Naclonaos ná comarca

da Capital do Estado de S. Paulo.

o Presklcntc da Republiea dos jcstados Unidos do Brazil,
P;1l'<1 execução do decreto n. 431, do 14 do dezembro do 1890,
decreta:

Artigo unico. Fica crcaôu na Cuarda Nacion::tl da. comarca
da Capital do Estado de S. Paulo mais uma. brigada de iufan
ter-ia com a designação de 13P', a qual se couetituirã de tros
batalhões do serviço actívo, os. 391, :192 o 393, o um do da
reserva, sob n. 1:$1, que se org.uiisarão com os guardas quali
fica/los nos dísh-íotos da referida cornarca ; revogadas as dispo
sições em contrarlo,

Rio de Janeiro, 7 do jnnclro de 1904, 16°da, Repubüca ,

FRANCISqO DE PAUI,A RODRIGUES ALVES.

DECRETO N. 510-1 - Dl~ 8 N:: JANEIRO DJ~ 1904

Abre ao Mínisteno da Guerra o cródíto e xtraor.Hnaelo de 1:815$409,
pai-a Ócc,)l'l'el' ao pagamento de ordenado qlLe compete ao mostre da
ollici na de obras ln-aucas do extíuctc Arsenal ele Guerru do Estado
ela Bahia, Antonio B,mG0 Guímarães .

o Prasldente da Republlca do! Estados Unidos do Brazlt
resolvo, usando da auto rizaçào qU8 lho confere o decreto
Iogislatívo n. 1161, desta. data, abr-ir <10 Ministerio da Guerru,
o credito cxtraord ínar-Io do 1:815$40:,), pura occorrer ao paga
monto de ordenado que compare ao mestr-e da ofilclna de
obras brancas elo cxnncto Arsenal de Guer-ra do Estado tia
Bahia, Antonio Bento Guimarães, no per-iodo decorrido de 10 do
revercíro a 31 de dezembro -ele 1902.

Rio ele Janeiro, 8 de janeiro de 1904, 160 da Rcpubllca ,

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Francisco de Paula Argollo.



11

DECIlI~TO N. 5105-DE 8 DE ,JANEIRO DE 1904

.i\1Jre ao Minísterio da Guerra o credito extraordlnm-lo de 1:363$, parn
OCC:Ol'l'Cl' ao pagamento de vencimentos do guarda do Arsenal de
Guon-a do Estado de Pemnmbuco, Maximo Prnncisco ela Silva.

o Presidente da Republtca dos Estados Unidos do Brazil,
usando da autorlzaeão que lhe confere o decreto legislativo
n , 1162, desta. data, resolve abrir ao Mluíaterio da Guerra
o credito extraordinario de 1:363$. para occorrer ao pagamento
de vencimentos ao guarda do cxüncto Arsenal de Guerra do
Estado do Pernambuco, Máximo Francisco da Silva.

Rio de JfWOÜ'O, S de jauolro do 1904, lô- da Ropubllca .

FJL\.NCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Francisco de Ptl'illa ATfJollo.

DIECRETO N. 5100 - DE 8 DJE JANJi:mO DE 190!1

Abro ao Míntetcrío ela Guerra o credito extrnordínarío de 179$624,
para attender ao pagamento ele ordenado que compete ao ex-mestr-e
de gymnastíca da est.íucta companhia de aprendizes artiücea do
Arsonnl de Guerra do Estado de Mntto Gt'0SS0, Antonio João Nepo
muccno ,

o Presidente da Icopublica dos Estados Unidos do Bruail
resolvo, usando da autorização quo lhe confere o decreto lo
glslativo o. 1163, desta data, abril' ao Mluister-io da Guerra o
credito extvaordlnu.rto de 479$624. para attender <10 paga
mento, no anno de 190-2, do ordenado quo compete ao ex-mestre
de gymnaetica da extíneta companhia de aprendizes artificos do
Arsenal de Gnerra do Estado de Matto Grosso, Antonio João
Nepomuceno.

Rio de Janeiro, 8 do janeiro de 1904, 10° da Repnblíca ,

Francisco de Paula Argollo.
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Manda executar O novo regulamento da.') loterjns

o Presidente dn Republica dos Estados Unidos do Brazíl,
mando da a~tl'ibuição conferida. no a.rt. 48, n. 1, da Constituição
da Repuhlica:

Resolve que na execução do serviço UO loterias fcderaes e
ostudcaes nesta Capital s~j<.t observado o regulamento que a
este acompanha.

Rio do Janeiro, 9 do jmcíro rlo 1904, 160 da Repuhllca ,

FltANCISCO DE PAULA RODRIGUES Ar.vzs.

Leopoldo de Bulhões,

Regulamento uas loterias, a ~ue se refere o uecreto
n, ml, uesla uata

LOTERIAS FEDERAES

Ai-t; 1.° o serviço das loter-Ias fedel'aes será feito de aceordo
com o que dispõem a lei 11. 953,c10 2,9 de dezembro do 1902, o
'art. Zi da de n . 428, de lO de dezembro (113 1896, na, parte não
modiflcadu , e o contracto celebrado em 27 de janeiro do corrente
unno com a Companhia de Loterias Naeionaes do Bra7.il.

Art. 2. Q A Companhia, de Loter'las Nacionaes do Bt'n.zil, por
força da. lei e do seu contracto, é obrigada aos seguintes im
postos e onus :

1.° 3 1/ 2 % sobre o capital das loterias, que lançar em cír
culacão ;

2. o Seno, na razão de 5 % do valor dos bilhetes expostos a
venda;

3.° 5 % sobre o valor dos premias super-leres a 200$, quer os
respectivos bilhetes tenham stdo expostos á venda, quer não;

4.° Contribuição unnun: de 1.600:000$ a titulo de beneficio;
5.° Deposito'de 500:000$ para fiel execução elo seu conn-acto i
6.° Recolhimento da im por-tancia de 30:000$ annuacs, a .ti-

tulo de remanescentes, nos termos da lei n. 428, de lO de de ..
zembro de 1896, art. lZ4, § IO,lettra d;

7.° Entrega tambem unnual ela. somma de 28:000$ destinada á
fiscalização do serviço. .

Art. 3.° As Importancias, <J., que se reroee o artigo precedente,
excepção feita daqueno de que trata o n. :2, que será arrecadada
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em sello udhesl vo, serão recolhidas ao Thesouro Federal da se
guinte maneira :

i.« Os impostos de 3 1/2 % sobro o capital e 5 % sobre o valor
dos premias superiores a 2008 até a véspera da extracção de
cada loteria j

2. o A eon tr'ibulçâo de 1.600:000i:ii annuaes em prestações
quinzeuaes adeantadas de 66:666$666.;

3.° A caução de 501):000$ em duas quotas de 250:000$ cada
uma, em djnuoiro ou em apcliees geraes de 5 % j a primeira no
acto da asslgnatura do contracto, como so fez, e a. segunda em
prestações mensaes de GO:UOO$()üü j

4. 0 As impurtaucias originadas dos - Remanescentes - e a
destinada á - Fiscalização - em prestações trtmestraes adean
tadas,

Paragrapho unico. O imposto do sello sobre os bilhetes será
cobrado por occasião de sua exposição á venda na Capital
Federal e nos Estados.

Art. 4. o No case de não cumprimento do disposto no art. 3°,
n , 1, serão OB impostos, de quo elle trata, deduzidos da caução,
a qual será iutcgrada 110 prazo impt'oroguvel de 48 horas, .sob
pena de rescisão elo contt'acto, pronunciada pelo Governo, sem
prejuízo do que vai disposto no art. 6°.

Art.á. o Rescindido o contracto lavrado em. vh-tude ôa lei
n, 953, seja qunl for o motivo, ou terminado o prazo de sua
duração, a irn porte.neta da caução será dividida em partes íguaes,
que serão incorporadas aos patrlmonlos dos Institutos de Me
ninos Cegos e Surdos-Mudos.

Art. 6.° E' caso de rescisão do contracto, sem Indemnlzação
de espécie alguma, a infracção por parte do contractador das
condições nelle estipuladas.

Paragrapho uníco. N<1 vígencia do mesmo contracto não po
derão mais ser alterados, até sua tet-mlnaçãov os impostos e onus
estabelecidos, a dístrfbuição dos benefícios pela fórma indicada
na lei, assim como a quota destinada aos premias, que será de
60 -i.:

Art. 7." As quotas das Ioter-ies fedcracs destinadas aos bene
ficios serão :

1.>1 As de que trata o art. 2" na. 3 e 4, cuja distribuição será
feita annualmente pelo 'I'hcsouro, do aceordo com o disposto no
art. 2", n , XIV, Iottra d, 2·\ parta, da lei n . 953, de 29 de de
zembro de 190;~ ;

2.>1 Os remanescentes, cuja distribuição será feita elo mesmo
moela, de conformidade com <L prescripção do referido n. XIV,
lettra I.

Art. 8. o As loterias federaes não poderão ser annunciadas ou
expostas á venda antes de terem sido approvados os seus respe
cti vos planos pelo Governo •

Art. 9.° Os Estados, que aceeítarem o beneficio estabelecido
no art. 7°, n . 1, commuuícsrão o seu assentimento ao Ministro
da Fazenda.
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Art. 10. As Iotenas rederaes tcem o direito exclusivo de
ser extrahidas em quatro dias uteís de cada semana, nos quaes
nehuma outra loteria devorá ser extrahula, podendo nos dous
restantes concorrer com as estadoaes.

Art. 11. O valor da omissão das Ictertas federaes não podera
exceder á-média de tree mil contos mensaes.

LO'l'ERIAS ES'l'ADOAES

Art , 12. As loterias de coucessão estarloal somente poderão SC!'
extrahidas e expostas a venda no Districto Federal depois de
terem sido registradas na Fiscalização das Loterias, nos termos
deste regulamento, observadas as disposições seguintes.

Art , 13. Para que se possa eífectuar o registro, de que trata
o artigo antecedente, deverá o respectivo concessionario, the
sonreh-o, agente ou representante, requeral-o ao Fiscal das Lo
terias, juntando ao seu podido:

a) Cópia authentica da lei, quo houver concedido ou ento
rraado a loteria;

b) Oopia au thentíea do contracto celebr-ado para a. respectiva
oxtracçãc, no qual deverão ser observadas as disposições deste
regulamento, ou, no caso contrario, declaração expressa do
Governo do Estado, dH quo para o registro do mesmo contracto
sorá este ínteirameute subordinado ás rereridas disposições c as
leis da União, que lhe forem applícaveís j

1:) Declaração do Presidente ou Governador' de que flcn o
Estado rosponsavel pelo pagamento dos premtos, que não fb
rem pagos no tempo devido, bem como pela restuuiçao do valor
dos bilhetes relativos a extracções que, tendo sido annuucíadas ,
não se realizarem.

§ 1. o Recebidos c aceeítos os documentos indicados, será pela
Flscalizaçâo expedida guia ao requerente, para recolher ao 'I'he
souro Federal a fiança de 40:000$, em dinheiro ou em apolíces
da divida publica federal, para garantia do pagamento de ím
postos, contribuições, multas, etc.

§ 2. Q Preenchida esta formalidade, e competentemente ano
notada no verso do requorlmento, será lavrado na Fiscalização
das Loterias. em livro especial, autheuücado, o termo de registro,
pelo qual se declarará.orequerente , por si ou por seus consti
míntos, obrigado a obedecer 13 a cumprir todas as dísposíções
de leis, presentes e futuras, attinentes ás loterias, resalvauc
o seu direito de renunctar ao registro da. loteria quando lhe
convier, liquidando-se a sua responsabilidade de acccrdo com
as leis em vigor.

Art. 14. Eifectuado o registro poderão ter começo as opera,.
ções relativas à loteria Inscrlpta, a. qual, todavia, não :podera.
ser annunciada ou exposta á venda, sem que tenham sldopreen-
chídas as. seguintes formalidades: .

a) Approvação do plano respectivo, quo deverá ser moldado
pelo das loterias federaes ;
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b) Recolhlmeuto dos seguintes impostos e onns:
1.5 o/u SObl'C o capital;
2.5 °jotiobre o valor dos premias SUPCl'iOl'OS u 200$, quor os

respectivos bilhetes tenham sido expostos a venda, quer
não;

c) Recolhimento de 2:000$, para as despezas de fisculi
zação.

§ 1. o O sello »a razão elo valor elos bilhetes será cobrado por
occasião do sua exposição á venda.

§ 2.0 A quota destinada á Fiscalização será recolhida em
prestações do 1:000$ no principio de cada semestre, e sera
sempre devida por inteiro, seja qual for a época, em que a
loteria comece a ruuccíonar ,

Art. 15. Para o registro da loteria devera SOl' computado o
capital na. sua totn.lidade , e declarado não só o numero das
loterias que devem ser extrauidas, como as series, si houver.

Art. 16. Não será pormittido o registro:
1.0 A lotorlas em cuja concessão ou coutracto tenha havido

pretertções dDS disposições legaes, ou em que haja clausula, do.
qual resulte rcducção - pOI' menor que soja - do beueflcio es
tipulado;

2.o A lotorias concedidas pelas Mun lcipal idadea.
Art. 17. Autorizado ou negado o registro 11 uma loteria,

devora o fiscal commuuicar ínunedtetumento o facto ao Ministro
da Fazenda, expondo na segunda hypothese o motivo da
recusa.

Art. 18. As loterias reglstradns não poderão, sob pretexto
algum, ser cxtralüdas fora ela, Capital Federal. A sua extracção
terá legar em dons dias utoís da semana, designados pelo fiscal,
sem prejuízo do quo se acha disposto no art. 10.

Art. 19. As disposições consignadas Deste titulo são exten
sivas á Companhia das Loterias Nacionaes do BraziI, desde que
esta se torne concesslonarla ou exploradorn de loterias con
cedidas pelos Estados,

Art. 20. O producto do imposto do 5 o sobro os premias de
bilhetes suporiores fi. 200.S. das loterias cstadoacs, terá a appli
cação constante do art. 2", n , XIV, lettra 1J?, (1[t lei u , 03:3, de
1Z0 de dezembro do H~ü2.

Art. 21. A nomeação de agentes das loterias, quer' federaex,
quer estadoaes, deverá ser communicada ao fiscal respectivo.

Art. ~2. Os planos: das loterias serão submottldos , com an
tecedeueía de um mcz, da data proposta para as suas extra
cções, <.i. deliberação do Ministro da, Fazenda, que resol vcrá
dentro do prazo de 20 dias .

. § 1.~ Si, findo esta prazo, não for proferido o competente
despacho, entender-se-na que os rercrídos planos roram appro
vades.
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§ 2.° No caso de uão serem approvados os planos poderão ser
apresentados novos, organísados de conformidade com as alte
rações exigidas.

§ 3.° 03 planos deverão conter pelo menos cincoenta premias
para o sorteio, compreheudidos neste numero os de maior valor.

§ 4.° Na conformidade das leis vigen tes, os premias deverão
abranger 60 c do capital estipulado no plano.

_1rt. 23. O Ministro da Fazenda pcdorú, a requerimento do
interessado, modíücur os planos já approvados, si assim o
enteuder .

AI't. 24. O solte adhesivo a que estão sujeitas as loterias
será cobrado por estampilhas colíadus a cada. bilhete, c cal
cute-lo segundo o valor deste.

§ 1.0 Pam a cobrança- deste imposto, entender-se-há sempre
que o bilhete tem o valor de I$ ou de seus multi plos.

§ 2.° O sello deverá ser inutiüzado antes da venda do bilhete,
no Distrrcto Federal e nos Estados, por meio de carimbo que
indique o numero o 1'11<1" nesta. Ca.pIV~lJ da agencia principal do
responsável peln Ioter'Ia , o nome deste o <1 data do, inutllização,
quo será feita parte nn estumptína o pude no bilhete.

ArL 25. Os bilhetes de loterias serão préviamente subrnet
tidos, em modelo, i_L apreciação do rlscal.

AI't. 20. Os lnlhetes de loterias serão í.npressos ou litho ...
graphadns e deverão conter :

a) a Importancla exacta do capital;
b) a declar-ação do Govel'llo e da lei que a houver auto

rizado j
c) o destino do beneficio ou o artigo da lei que indicar a

respectiva distribuição;
d) o'numero ;
e) a decliruçâo do SOl' inteiro ou rracctonarío, c, neste caso,

a quantidade da fracção ;
fJ o preço do bilhete iutelro ou da frucçâo ;
y) o dia o hei-a do sorteio;
/t) o plano da loteria j
i) o nome do responsavel ;
j) o legar do pa.g~mento dos premias.
P,u'agrapho uníco. O proco do bilhete OlI dn Iracção nunca

poderá ser menor de setecentos e cíucoeuta reis.
Al't. 27. As lote-tas que tiverem de SOl' extrahídas serão

anuuuciada.s nos jornues do Districto Federal, devendo os an
nuucíos declarar o lagar da extreccãc 0 conter as clausulas g o j
do art. 20.

Al't. 28. E' prohibí.io mencionar no bilhete ou aununcíar a
ser-to com a írnportuucía total da loteria, devendo cada serie ser
pnblieadu por SU~t jUShL importancia.

Art. 29. Meia. hora antes da marca-la para o sorteio não
poderão mais estar expostos á venda os bilhetes da respecti va
loteria.
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Aet. 30. O fiscal, ouvindo os eouccssiouarlos ou seus ropre
sentantes, marcará a ordem, dia e hora em quo se deverá pro
ceder ao sorteio de cada loteria, c nenhum delles será realizado
sem a. presença de 11m dos coucessionarios, contractadores on seu
representante, devidamente habilitado perante a Fiscalização.

Art. 31. A extraecão da loteria, cujos bilhetes tenham sido
expostos á venda, não poderá em caso alg.un SOl' adiada, salvo o
de força maior provada perante o Ministro da Fazenda,

Art. 32. As listas dos premias deverão ser afflxad as logo
após a cxtraeção , e publicadas integralmente pelos jomaes
desta Capital, com a asstgnatura elo roprssentante da empreza ,

Art. 33. Não poderá, por motivo algum, ~er recusado ou
a-líudo o pugamento do premio ao portador de bilhete premiado,
ainda que por er-ro ou engano das listas de sorteio, ou de du
plícnta da »umerucãc. tenua sído o dito premio pago a outrem.

§ l.0 Si <1 infraeção deste artigo for eommetüda pela com
pauhia r.h~s Loterias jcucicnaas do Brazil, o pagamento dos pre
mias serà effectuado por conta da ouução prestada, e no caso de
tnsuütctenc'a desta, POt' conta da responsabilidade solidaria da
empreza e dos seus interessados.

§ ~(,.o Si, pelo contrario, a lnrrneção for praticada, por con
traetador de loteria estadoal, ou seu preposto, serão as extra
cções da mesma loteria suspensas até que o premio Ou premias
sejam pagos.

Quer em um, quer em outro caso, o fiscal levará o facto ao
conhecimento do Ministro da Fazenda.

§ 3.° O Governo estadoal, que houver pago os premias ou o
valor dos bilhetes não sorteados, poderá, mediante requisição
justificada, ser íudernnizado da írnportancía por conta da
caução.

Art. 3,1. A ímpor-tancta da caução que for diminuida em
consequeneia d03 pagamentos aIludidos nos §§ i- e 2° do cr-t. 3;1
e das respou-abl li.tades estipuladas neste regulamento, devei-á
ser integrada no ])1'<\7.:0 de 48 llOI'US, contado da data ela notifi
cação pela Piscaltzação ,

Art. ;J;;. O levantamento da caução não podorã ser feito si
não depois de devidamente üquida.tas pelos meios leg,..es as re·
spoctivas rr-spousabi lidades e em vist<.t do ordem expressa do Mi
ntstro da Fazenda.

Art. 36. O bilhete de Iotoria é um títúlo que, para todos os
effeitos Iegaos, não poderá sei.' substttuído.

Art. ;n. No C~,\sO de duvida sobre a authenticítlatle do bilhete
premiado, o coucessicnar'lc (1<"1, Ioter'Ia tornará immedíatamente
providencias Ieg.ics no souttdo de g;),rt1ntir 03 seus direitos, e
communícu-à o facto á Fiscalização.

Art. 38. E' prolrínída, no utsmeto Federal, toda e qualquer
trausacção rciun va a loterias não rcgtstrudoa, e bem assim o
estabelecuncnto de esortptorto 011 agencia, onde se effectuem
taes traTIS<lCçÕC8,

POll01' Executivo 190·j ~



18 ACTOS DO PODER EXECUTIVO

Penas

Art. 3D. São considerados ínfraetores:
1. o Osthesoureiros , concessionár-ios, coutractadores on agen

tes de Ioterias, que venderem ou anuünciarem á. venda, 'Po,ga
rem os premias ou fizerem qualquer outra operação relativa a
bilhetes de loteria sem terem satisfeito os requísltos deste re
gulamento;

2. o As pessoas que passarem taes bilhetes, oft'tlrecendo-os á
venda, ou de qualquer modo fizerem delles oojecto de ne
gocio;

3. Q As que venderem bilhetes de loterias ainda não annun
ciadas ou já extrauidas ;

4.° As que venderem bilhetes de systemas de operações ana
Iogas ás das loterias, sejam independentes ou annexas ás auto
rizadas, ou por outro qualquer sorteio proprio ;

5. o As que receberem, venderem ou comprarem bilhetes de
loterias estrangeiras, por conta propría ou alheia ,

Art. tiO. Os ínfractm-es serão punidos com as seguintes
penas:

1.° Os thosoure iros, conceasíonarlos, contractadores, agentes
ou representantes de loterias pelas Infraooões:

a) do art. 30, que realizarem extracções em dia não designado
pelo fiscal. ou sem a presença deste, multa. de 2:000$ e sus
pensão 1101' tres mezes do direito de extrahir loterias Do Districto
Federal;

b) os do art. 38, multa de 2:000$ ou fechamento do cscripto
rio ou agencia;

c) os dos arts. 3°, paragrnpho unico, e 14, § 1°, multa de
2:000S até a importancta total do sello sobre o capital e appre
heusão e perda dos bilhetes;

d) os dos arts. 3°, n, 1, e 14, lettras a e b; ns, 1 e 2, multa
de 1:000$ c approhensãc e perda dos bilhetes;

e) os dos arts. 2°,11. 7,3°, DS. 2 e 4, 14, lottra V, n, 3, e 31,
multa de 1:000$000;

f) os dos arts. 24. § 2', 25, 28 e 29, multa de 500$ o appl'e
hensão e perda dos bilhetes;

fi) os do art. 32, multa de 300$000;
h) os dos a.rts, 31 e 27, multa de 100$, além da appreheu

são e perda dos bilhetes no caso de ser a infracção do art. 27•
.'2.0 Os que estiverem nos casos:
a) do art. 39, DS. 4 (I 5, multa de 2:000$ e apprehensão e

perda dos bilhetes i
b) do mesmo artigo, n , 3°,20- parte, multa do 1:000$000;
c) do mesmo artigo, n , 2, multa de 200$ que, na reinoídencía.,

será elevada ao dobro, e assim successívamente ate 1:OOO,~, e
mata a apprehensão e perda dos bilhetes;

d) do mesmo artigo, n , 3, la parte, multa de 100$000.
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Puragraphc uni co. A parda dos bilhetes opera-se mediante
fi, apprehensão, devendo a multa ser paga no prazo de tres
dias, a contar dn data da imposição 011 da. decisão do recurso,
tntlmndn pelo escrivão da Fiscalização.

Art. 4!. Da imposlcão de pena caberá recurso volu ntarío
para o Ministro da Fazenda, interposto no prazo de tres dias,
contado tia intimação, com errcíto suspensivo, si o infro ctor
tiver caução.

Art. 42, Quando não se effoetuar o pagamento da multa
dentro do prazo de tres dias, ou quando não houver recurso,
será a impor-tancla UfI. mesma deduzida da caução e ficara in
terrompida a. extracção da Ioterín, até que seja integrada a
dita caução.

Art. 4:30 No caso de íuobservaucia do art. 38, a providencia
constante do art , 40, n , 1, lettr.i b, 801'<1 tomada pelo respe
ctivo fiscal, por sua. prcpria autorirlade, ou pela du policia,
(11.10 requisitará.

Art. ,14. Os bilhetes approhsndídos 8c1'110 recolhidos , sob a
guarda da Fiscalização das loterias, em envolucros lacrados,
com todas as declarações neocssnrtas, e conservados ate final
julgamento dê1 contravenção, sendo então incinerados os não
premiados.

Art; 45, Pertencerá ao apprehenaor metade dos prcmios por
ventura obtidos pelos bilhetes apprehendidos, r, das multas em
que incorrerem os íutractores, sendo a outra metade recolhida
ao I'hesouro e escripturada como receita eventual du União.

Art. 46. Além do que está determinado n;1S lettras i e 'In
do art , 57, incumbe a apprehenaão aos agentes físcaes do
imposto de consumo. ;l,OS contraotadores das loterias federaes e
aos seus representantes, devidamente Jiab'Jitndos por commu
nicação prévia á Pisca.lização, e ás autoridades policiaes de
qualquer categoria, os qnaes, todos, communlcarãc logo o
facto ao fiscal, para os nus convenientes.

Art. 47. Os autos de appr'eüensãc e multas 5e1'5,0 üemndoa por
testemunhas presenciues , quando as houver c se prestarem, a
consignurão os valores o n urnerucão dos bil hetes, a loteria ou
sorte a que per-tecerem, os nomes do ínrractor B do apprehensor,
e tudo mais que convenha a. um instrumento de tal ordem.

Não poderão tigur-ar como testemunhas os guardas ou quaes
quer pessoas investidas da faculdade de apprehensão ,

Parugrapho unieo , As iucorrccções dos autos não darão
legar á nuhidade dos processos, desde que delles constem os
elementos ncceseanos á formação do juizo seguro sobre a
natureza da. inf'r-acção o a rcsponsauilidade do inrraczor-.

Art. 48. Os autos do apprchcnsâo ou de tnfrucçâo deverão
ser rcmettktos ao Ilseal para o competente despacho, cum
prindo ao escrivão da Píscalizaeão intimar ao ínfractor-.

Art. -19. A cobrança das multas não arrecadadas admínís
trativamente será etlectnadu pelo executtvo fiscal ,

i\I't. 50. Quando da infracçâo deste regulamento resultar
crime previsto pelas leis pcnaes, o fiscal communícará o facto,
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com as provas colhidas, ao juiz competente para instaurar o
respectivo processo.

Art. 51. Não será permittido continuar no Distrlcto Fe
deral a venda ou extracção dus loterias:

a) que directa alI índirectamente illudam na. pratica os
planos approvadoa ;

b) que tenham deixado de fazel' o sorteio annunciado ;
c) que não tenham pago os premies opportunamente j

d) que tenham íueorrido em multa, em tres extracçõos OOU'"
secutívas, ou em mais de uma em um sorteio;

e) que não teuharn integrado a caução no prazo de 48 horas,
a que se refere o art. 34.

DA FISCALIZAÇÃO

Apto fi2. A Fiscalização das Iotorlas no Dlãtr-lcto Federal in
cumbe a um fiscal, auxiliado por um ajudante e um escrivão.

Paragraphc uníco. Alem desses runcctonanos terá a Eiscall
zaçâo um servente.

Art. 53. Os vencimentos aunuaes do fiscal serão de 12:000s,
do ajudante de 8:000$, do escrivão de 6:800S~, e do servente
de 1:200$, pagos mensalmente pelas ccntri buições para este fim
arrecadedaa das loterias.

Art. 5·1. A nomeação, demissão, licença e demais condições
destes empregados são da competoncla do Ministro da Fazenda,
baseada nas leis que regem os íunccíonartos demlsslvels ad
nut'!{1n.

Art. 5S. Compete ao fiscal:
a) Dirigir o superintender o sorviço da Fiscalização das lote

rias, velando pela boa execução das leis a ellas referentes;
b) Admittir a registro as loterias que forem habilitadas na

forme deste regulamento;
c) Abrir, mbrtcar o encerrar o'> livros de escripturação o dar

as necessarias instrucções pn,ra, a mesma;
d) Despachar os papeis que dependem de SU<l.. decisão e authen

ticar aquel les que devem produzir effeitc legal;
e) Mandar at-chivar c ter em boa. guardé todos os papeis e

objectos a cargo da Píscaüzacão ;n Presidir- e regular o processo da extracção, examinando
por si e Jazendo examinar por pessoa. competente os appnrelhos
e objectos empregados nn dita ezteaccão ;

g) Propôr o modo de ínutiüzacão do sello aôbesívo do bilhete,
si verificar que o systerna adaptado não satisfa-z as exlgenotas
do fisco;

li) Obstar, por meios efIlcazes e Icgaes, que os concessíonnrtos
exorbitem de suas attribuições ;

i) Apprehender, por si ou por intermecJio dos empregados da
Fiscalização, os bilhetes cuja venda for prohibida, que I:' os ditos
bilhetes estejam expostos á venda, quer ocoultoa em gavetas
moveis ou outro qualquer lagar;
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1) Fazer lavrar autos de infracçiio e apprehensão ;
k) Dar decisão sobre os autos, cujas diligencias tenham sido

executadas -por outros empregalos, ou por pessoas ex tranhas
ti Fiscalização, de conformidade com o disposto no art. 46;

l) Submettel' á decisão do Ministro da Fazenda os autos que
lavrar em virtude de dillgeneia própria ;

m) Impedir por meios Iegaos a importação de bilhetes de
loterias ostrangeiras ou não registradas;

n) Impôr as multas estabelecidas neste regulamento;
o) Delegar alguma ou algumas de suas attribuiçães DOS e1U

pregados da Fiscalização, quando occaslonalmente impedido de
exercei-as;

p) Requisitar por esortpto ou verbalmente, conforme a
urgencla do caso, do Miuiatro da Fazenda ou de qualquer
outra autoridade, us providencias que julgar ueeessarías para o
regular runccíonameuto da Fiscalização;

q) Preceder fi rigoroso exame nos documentos das loterias
5Ubmettidas a registro;

1') Dar guia para o pagamento de impostos, contr-ibuições e
multas a que forem sujeitos os responsaveís ;

s) Remettar mensalmente ao chefe de policia uma nota
declarando o dia, hora e lagar da extracção das loterias autori-
zadas e respectivos planos ; .

t) Apresentar até o mez de fevereiro o relataria dos trabalhos
do anno anterior;

tt) Communicar ao Ministro da Fazenda a sua ausencía do
exercício do emprego, quando ella exceder de oito dias con
secutivos.

r Art. 56. Compete ao ajudante :
a) Substituir o fiscal ou o escrivão em seus impedimentos

até oito dias consecutivos;
b) Exercer cumulativamente com o fiscal as attribuições

constantes elas lettras i c i. do artigo antecedente ;
c) Solicitar do fiscal as providencias que lhe parecerem neces

sai-ias para o bom desempenho do seu cargo e efflcaz observancia
das leis relativas ãs loterias e sua üscullzação ;

d) Communlcar ao fiscal o impedimento no exercício do seu
cargo, e DO caso de estar aquelle também impedido, fazer a
commuuicacâo ao Ministro da Fazenda.

Art. 57. Compete ao escrivão:
a) Executar as ordens do fiscal, dadas directamente ou por

intortnedio do ajudante ;
b) Fazer a escripturacão e correspondeucia da Fiscalização, de

conformidade com as instrucções do fiscal;
c) Archivar' e ter em boa guarda os documentos, papeis e

mais obiectos pertencentes ás loterias;
d) Assistir ao sorteio das loterias, no impedimento do aju

dante;
e) Oommunicar ao fiscal o impedimento no exercício ele seu

cargo.
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AI't. 58. Das decisões do !tSC::1! das Ioterias haverá recurso
para o Ministro da. Fazenda, interposto no prazo de tres dias,
contados da data, da intimação, que será feita pelo escrivão.

Art. 59. Das quotas destinadas á. Fiscalização, de que trata O
art. 14, Iettra o. u . 3, e §2<>, ded uair.sc-ha snnualmeute a.
quantia necessat'Ia para Decorrer as tlcspezas com °expediente,
até o limite maxlmo de 800.$, o o restante veorá levado á 

Receita. eventual - da União.

DISPOSIÇÕgS GERAE3

Ai-t, 60. As loterias, tanto .fedemos como cstadoacs. ficam
sujeitas, além das leis que peculiarmente as regem, ás disposi
ções deste regulamento, e nos casos omissos, às outras disposi
ções Iegaes que lhes forem appllcavels ,

Art. 61. E' assignado °prazo da um mez a tojos os thesou
reiros, contractedcres , responsáveis, representantes e agentes
de loterias pura se habilitarem de eccordo com as disposições
deste roeulamcuto .

Art. 62. Ficam revogadas as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 9 de janeiro de I<J04. - Leopoldo de Bulhões.

DECRETO N. 5108 - DE 9 Dl~ J/,>.NEIRO DE 1904

Abre ao Miuístevio da Irazende o credito extraordinario de 1:074$500,
em ouro, o 4G2:03,2S52~, em papel, para pagamento de dividas de
exercícios findos.

o Presidente da Republica -dos Ji::)ttUOS Unidos do Braz i l,
usando da autorização confer-Ida ao Poder Executivo no decreto
Iegíslaüvo n. 1146, de St do dezembro do anuo próximo findo:

Resolve abrir ao Míuisterlu da Fuzcnda o credito extraordí
nat'io de 1:974$600 em ouro, e do 4G2:03~~32g, em papel, para
attendor ao pagamento de dividas de exorclcíos findos, conatan
tos da relação seguinte:

PapeL

!O;979$797
20;576$996
D5:279$425

Ouro
Ministcrio da Justiça e Negocios

Interiores..................... . ....•......
Mínlsterio da. M:l.rinha........... • .
Ministerio da Guel'1'a..... . .
Mlnisterio da Industr in, Viação c

Obras Publicas................ 231:579&234
Míniatcr-lo da, Relação, Extcl'iorCJ 1;974$600 20;79188%
Ministerío da Fazendl.t........... 8~:825$l82

Rio do Janoíro, D de janou-o de lü04, 100 da, Republioa..

FRANCISCO De PAUl,!\. RODRIGUES ALVES.

Leopoldo de B~(lh õee,
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Abre ao Mlnisterio ela Fazenda o credito cxtraordinarto ele 40:'244$543,
para pagamento de gratificações pelo serviço de cstauística e revisão
de despaclics , n08 ermos de 1807 e 180S,

o Presidente da. Rcpublíca dos Estados Unidos do Brazil,
usando da autorização con ferida pelo decreto leglalativo n, 1116,
do 28 de novembro ultimo:

Resolve abril' ao Mínísterlo da Fazenda o credito ex traordi
nario do'40:2MStA3, pat-a pagamento das gra,tLficaçõ% devidas
aos empregados das Altandegas da República quo fizeram o
serviço do cstat.stíca e revisão dos despachos nos annos de 1897
e 1898.

Rio de Janeiro, 9 de janeiro de 1904, 160 da Republica..

Fn.ANCISCO DE PAUL<\. RODlUGUES ALVES.

Leopoldo de Bulhões.

DECRETO N. 5110~ DE 9 De JANEIRO DI' 1904

AIll'c ao Míníaterío da Fazenda o credito de 3'99:1A2,)~S0 supplemeutar
á rubrica 12a _ Imprensa Nacional e Díorío 0Uicial.

o Presidente da. Republica dos Estados Unidos do Brazil,
usando da autorização conferida ao Poder Executivo no decreto
n. 1169, desta data:

Resolve abrir ao Ministerio da Fazenda. o credito de
;399:142$889, supplamentar â rubrica 12"'-Impronsa Nacional e
Dim'ioOfficial-do art. 25 da lei n , 957, de 30 de dezembro elo
19m.~, sendo 148:6~0$99G para a sub-consignação-Pessoal amo
vivcl-..c 250:521$898 para as sub-consignações-Material e Ex
pediente.

Rio do Janell'O, 9 de janeiro de 190J, 160 da Rcpublícc..

FRANCISCO DE PAUJ,A RODRIGUES ALVES.

Leopoldo de Bulhões.
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DECRgrO No 5111 - DE 11 DE JANEHW].IE 1904

Abre ao Mintsteno da Justiça c Negocias Iutcríores o crerlíto de
338:6,25~, para pagamento da couetruccâo da ponte da praia do
Flamengo.

o Presidente da República dos Estados Unidos do Braail 1

usando da autorização concedida pelo decreto legislut lvo
n . 1159, de 7 de janeiro corrente, resolve <.'tbl'il' <.\0 Mlnistarlo da
Justiça e Negocies Interiores o credito do 338~625S, para pa.
gamento da construccão da ponte da pl'aü~ do plamenvo, Impor
tancia correspondente a S'zõ fuecrtpcõcs do B,-UICO di), RüpubJJcét,
UO 1',-1.,101' nominal de 1:000$ cada uma.

Rio de Juueiro, II de jauoh'o de 1904, l ôv da, Repuhlica.

FRANCISCO DI:: PAULA RODIUGUES ALVES.

J. J. Seobra,

D1WRETO N. 5112 - DE 11 DJ~ JAl'\ElRO J)J~ 1904

Abre ao àllnleteno da Jusüca e Negocies Interiores o credito exu-aor
dínarlo de 2Ü:OOOi};l pat-a occorrcr ás deepezas com as cxequtas elo
Vícc-Presiden te cleíto Dr, Francisco Sllviauo de Almeida Brandão.

o Presidente da. Republica dos Latados Unidos do Brazll,
usando da untonzacão concedida pelo decreto Iegiala.tlvo
n. 1171, desta data, resolvo abrn- <10 Ministcrio da. JustiÇ::L o
Negocias Interiores o credito extmordtnano de 20:000~), para
occorrer ás despesas feitn.s com as excquias mandadas celebrar'
pelo raltecímonto do Dt-. Fruncísco Sllvin.no do Almeida Bra.n
dão, que íôra eleito Vice-Presidente da Ropublica pn-a o
per-iodo presulencia.l de 190.2 a 1906.

Rio de J<1u0i1'o, 11 de janeiro de 1904, Iô? da Repubüca ,

FRANCISCO nn PAUI"A RODRIGUl~S ALVES,

J. J. SC((Ú}'(!.
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Cl'Cõ.D. uma brigada de infantaria ele Guardas Naciouaes na comarca do

Assú , no ~s[.".do do Rio Grande do Nado.

o Presidente cID, Rcpublica rios Estados Unidos do Brazi.l,
para execução elo decreto li. 431, de 14 de dezembro de 1896,
decreta :

Arti""o uuíco. Fiei), creada na Guarda Nacional da comarca
do Assrt, no Estudo do lUa Gl'~1.nde do Norte, mais uma, b~'i{Ftda
de iufau tat'Ia, com a designação (la 21;\ ét qual se oonetltuira do
1.1'05 batalhões tio serviço ,~,ctLVO. no. 61. G::.~ (J 03, C um do .da.
1'0331'1'<1, S:Jb U. 21, que ::;0 ol'ganiB<l1'ão com os guardas qualifi
cadoa nos .Itsn-íctos da, referida comarca; revogadas as dISpOSI

cõos em eon trario ,
Rio do Janc'ro, 11 da jauctro de 1004, 16° da. Republ ica ,

FRANCISCO D1~ PAUl,,\. RODltIQUES ALVES.

J. J. Seoôr«,

DECR1~TO N. 5114 --- DE 1:8 DE JA~J~IlW DE 1904

AHCl'U o avt. 3') do regulamento quo baixou com o decreto n , 2747 I

ele i 7 de dezembro de 1.897.

o Presidente da, Repuhlica dos Estados Unidos do Brazil,
(10 accordo com o decreto n , 4858, de ~; de junho ultimo, que
mandou observar c oumprb- os deus Actos Addíctcuaos 80b1'O a
proteeção da Propriedade Iudustrinl , firmados em Bruxellas, em
11 de dezornhro de 1000, decr-eto : ~,

Al't.. 1.0 O <tl't. ::::0 do decreto n. 2.747, do 17 de dezembro
do 18D7, fim), assim alterado :

Ao p.xtídc de deposito do marca de fubt-lca ou de commercío
deve acompanhai' :

a) Uma chapa que reproduza cxactamentc a marca, de modo
a. serem visivcls todos os seus detalhes, tendo não menos de
15 millune tros, nem mais de 10 oonttmctros, quer de comprt
mento, quer de largura, c 2,lmillirnotros de espessura.

O deposttaucc que reivindicar' ,1 côr como elemento dístinctívo
dUJ sua marca dOV81'ú .juutar', alem do quarenta excurpleres
da mnrcn de CÔt\ uma desct'ipçào em que íarú menção da côr ;

b) Um vale postal de 100 rraucos em fervor do lJureau Interna
tioYtu.l em BOI'DelJ si se '~r'~IJtel,r de U1Ull, só runrca ; do 50 francos
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mais para cada marca quo se segcír pertuncondo ao mesmo
proprtctarío ;

c) Uma procuração especial, si o pedido for feito por man
dataria.

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 12 de janeiro de 1904, lBo da. Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

DECRETO N. 5115 ~ DE 13 m.: JANEIRO DE 1904

Abre ao Ministerio da Guer-r-a o credito de 84:590~G85, eupplcmentar
á rubríca fia - Classes Inactlvas c-do art. 16 da lei n. 957, de 30
de dezembro de 1902.

o Presidente da Repubüca dos Estados Unidos do Bl'azU :
Usando da autorização que lhe confere o decreto legislativo

n, 1173, desta data, resolve abrir ao Mínister-io da Guerra o
credito do 84:590$685, supplementar â rubrica u- - Classes
ínactívas - do art,' 16 da lei D. 957, do 30 de dozombro de 1902.

Rio de Janeiro, 13 do janeiro de 190,1, 16° da Repuhllca..

FRANCISCO DE PAUJ.A RODRIGUES ALVES.

Francisco de Paulo: Arçoíto,

DECRETO N. 5116 - DE 13 DE JANElIlO DE 1904

Abre ao Mímster!o da Guerra o credito de 3:027$095, para oOC01'1'el'

ao pagamento ao capitão Alfredo Ribeiro da Costa, de gratificações
de' exerclclo e quantitativo par~), criado que deixou de receber e a
que tem direitc .

o Presidente da Rcpubríca dos Estados Unidos do Brazil,
usando da autorização conferida pelo decreto legislativo
n, 1174, desta data, resolve abrir ao Ministerio da Guerra
o credito de 3:027$095 para ooOO1'1'8L' ao pagamen'to ao capitão
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Alfredo Ribeiro du, Costa do g'l'<J.,Lificaçõe,'j de oxercicio do cal' go
do instructor da. erma (h cavul lat-in, da. Escola, Militar dos ta
Capital, e quantitativo para c ria.l.i, vautagous do que ficou
pr-ivado em virtude de processo a que respondeu o de que
foi absolvido em ultima íustancía ,

Rio de Janeiro, 13 de janeiro do 190-1, 16° da Republica ,

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Francisco ele Paula Argollo.

DECRETO N. 5117·- DE 18 Dl~ JANEIRO DE 1904

Organisa a Maternidade do Rio de Janeiro

o Presidcute da.. República dos Estados Unidos da Bruzil ,
á vista do disposto no art. 3", n. Ií, da. lei n. lH5, de 31
do dezembro ultimo, decreta:

ArL 1.° A Maternidade do Rio do Jaueiro terá por fim :
r. Manter um consultorio não só para o exame de mulheres

no período da gestação, mas também para o de amas ele leite, c
onde sejam attcndtdae as doentes externas que necessitem
curativos e pequenas operações gynecologícas ;

Hr Recolher mulheres gravidaa no periodo da gestação, bom
assim parturientes o pucrperus, afim de proporcionar-lhes
repouso e aesistencía. antes, durante e depois do parto;

lII. Internar doentes que precisem de opm-acões gynecolo
g icas, logo que se inaugure o « Pavilhão do Gyuecologia » ;

IV. Fundar um recolhimento para as críanças que, nascidas
na Maternidade, perderem suas mães e ficarem de todo des
validas;

V. Distribuir, diaulamente, leite oster-illsado ás crianças
nascidas na Matci-uidudo, e cujas mães, em razão de molestia,
míaorín ou fàlt:1 de leite, carecerem absolutamente deste
recurso.

§ 1.0 A instituição, além do seu intuito huma.nitario, terá.
o caracter de estabelecimento do ensino pratico e Jtvrc de
partos e gynecologta. podendo S91' frequeu tado por medicos,
parteiras e e.umuos das serios snpCl'101'8S da, Faculdade, na
qualidade de praticant-s, c com lkenç'1 da. rcspecnvc udm i
uístra.ção ,

§ 2/' Annoxu (L Matornidado tunccionara uma « Escola Pro
fisslona.l de Enfermeiras », constando este curso do uma parte
geral do asslstencia aos enfermos e outra especial de assís
tcncía ás senhoras c rccorn-nascrdos.
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Art. 2 C) Constituirão o fundo patrimonial, além do predlo
n. 66 da rua das Lar-anjeiras, adquirido com as quantias
especialmente consignadas na. lei ll. 834, de 30 de dezembro
de 1901, e nos decretos TIS. 970 c 4730, de 2 de janeiro de 1903,
as doações ou legados feitos á instituição •

.Art.. 3.° Administrara a Ma.temldatie c o respectivo pau-l
mcnio um onusetho, não remunerado, e composto de um díre
ctor, um vlca-director e um tuesourco-o, nomeados pelo Minis
tro da Justiça e Negocias Interiores, a quem o mesmo conselho
prestara contas do emprego das consignações orçatueutar-ias
que de futuro se destinem a auxjltm- o custeio da Materni
dade.

Art. 4.° Os estatutos da Maternidade e os rogimentos internos
desta c da Escola Profissional do Enfermeiras 801'.10 organisados
pelo conselho o submettidos á approvação do Governo.

Rio do J8,00i1'o, 18 de janeiro de 1904, loa da, Republica ,

FRANCISCO DJ~ PAULA RODRIGUES ALVES.

J. J. Seobro ,

DECRETO N. 5118 - DE 18 DE JANEIRO DE 190,1

Crea uma brigada de cavallarta de Guardas Nacionaea no munícipio
de Alngôa de Baixo, no Estado de Pernambuco.

O Presidente da Repuhlica dos Estados Unidos do Bi'azfl,
para execução do decreto li. 431, de 14 de dezembro de 1896,
decreta:

Artigo unico . Ftcu crouda na Guarda Nacioual do municipio
de Alagôa de Baixo, no Estado do Perunmlruco, uma brigada
de cavallaria, com a desígnacão de 31a , a. qual se constituirá
de dons regimentos, sob ns . 61 c 6~, que se ol'ganisarão com
os guardas qualificados nos dístrictos do 'r-eferido munícípio :
revogadas as disposições em contrario. '

Rio do Junelro, 18 do janeiro do 1904, 16° da Republica..

FltANCISCO DE PAUI,A RODRIGUES ALVES.

J. J. Seabrtt.
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CL'e:1 uma brigada de cavallaria de Guardas Nactonaee na comarca

do Cauíndc , no Estado do Ccará ,

o Presidente da Republica dos Est,tdos Unidos do Brnzil,
para execução do doera-to n , 431, de -14 de dezembro fie 1896,
decreta:

Artigo unioo , Fica creada na Guarda Nacional da comarca
de Canindê, no Estado do Ceará, umu brigada do cavallar'Ia,
com a designação de IDa, a qual S9 constituirá de deus regi
mentos, sob ns , 31 e 32, que Se oi-ganisarão com os guardas
qual.ificados nos dlstrictos da referida comarca ; revogadas as
disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 18 de janeiro de 1904, 160 d:.t Republica

FRANCISCO ms PAULA RODRIGUES ALVES,

J. J. Seabric,

DECREl'ü N. 5120 - DE 19 DE JANEIRO DE [904

Concede as vantagens e regalias de paquetes nos vapores «Recife),
«Ieortaleza» o «Belém», de propriedade da Companhia Paraenee de

Navogncâo a Vapor.

o Presidente da, Republlca elos Estados Unidos do Brazil,
attendendo ao que requereu i1 Companhia Paraonse do Navega
ção a vapor. decreta :

Artigo untco. São concedidas á Companhia Parueuse de N;.1,VC
gacão a V'.LP01' as vauts..gcns o regalias de paquetes, para- os va
pores de sua propriedade, Redl'e,F'o'Y'tale::;a e Belem, que fazem
viagens regulares entro 03 portos da Republica, sondo observa
das as clausulas quo a esta aoornpauham , assignadas pelo Minis
tro de Estado da IüdustrIa Viação o Obras Publicas.

Rio de Janeiro, 19 do janeiro de 190-1, 160 da Republica ,

FRANCISCO DI~ PAULA RODRWUBS ALVES.

LaUi'O S eceriano Uiill$1·.
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Clausulas a ~ue se refere o decreto D, 5m, desta data

-A Ccmpuuhia Paracusc de Navcgaçàc a. Vapor, pl'oprickl,I'ia
dos vapores Recife, Fortaiesa e Betcm, Ú obr-igada a transporta»
gratuitamente nos seus vapores as malas do Correio o seus con
duotores, fazendo-as conduzir de terra p:tra bordo e vice-versa.
ou entregai-as aos agentes do Correio. devidamente autorizados
a r-ocebel.as, fazendo-se o recclJjmento e a entrega mediante
recibo.

II

A companhia transpor-tara, sem DUUS algum para a União,
qualquer somrnu em dinheiros ou em valores pertencentes ou
destinados ao 'l'hesouro Federal.

Os ccmmandautes dos VJ,p;H'Cg receberão os volumes oncon
n-ados, na. fórmu das instrucções do 'I'hosour-o Federal, de 4
do setembro de 1865, sem proceder á contagem e conferencia
das sornmas, aeatgnados previamente os conhecimentos do em
Largue, segundo os estylos eommcrctaos,

l!I

Obriga-se <1 companhia:
I», a. dar transporte gratuito ás sementes, mudas do plantas,

qbjtctos de hiatorta natural, destinados aos jar.iins publicas e
muscos da Republlca :

2'\ <:t dar ao Governo, gratuítamonte, uma passagem de ré e
outra de prôa em cada viagom :

30, u conceder transporte com abatimento de 50 o sobre os
preços ordmartos para a força publica ou escolta conduzindo
presos o com o do 30 o/C) para qualquer outro transporte por
conta do Governo Federal ou dos Estados.

Rio de Jnneu:o, 19 de janeiro de 1904.~Lauro Seoeriano l!iú/lm·.

DECRETO N. 5121 - DE 20 DE JANEIRO DE 1904

AiH'e [\0 Miuisberio da Mar-inha o credito exn-aordtnar-lo de 220:000~

para despesas de viagens no esôrangeiro,

O Presidente da República dos: Estados Uuídos do Brnzll :
Usando da autorização que lho foi conferida no art , 8°,

lottra j, da. lei n. 1145, de 31 do dezembro do 1903. resolve
abrn: ao Ministerio (Üt Marinha o credito exúraordlnar-io de
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220:000$ para ultimar e líquklar as despezas com as viagens
de navios da Armada () portos estrangeiros.

ruo de Janeiro, 20 de janctro de 190,1, 16° da Republiea.

FRANCISCO DF. PAUI"A RODRIGUES ALVRS.

Julio Ccear de Noronha.

DECRETO N. 5122 - DE 26 DE JANEIRO DE 1904

Approva o regulamento consolidando as disposições vigentes relativas
ao serviço da Junta Oommercial do Dlsn-icjo Federal.

o Presidente da Repuhl ica dos Estados Unidos do Brazil:
Usando.da attrlbuição conferida pelo art. 48, n. 1, da Con

stituição, resolve approvar o regulamento, que com este baixa,
consolidando as disposições vigentes relativas ao serviço da
Junta Commercial do uístnctc Federal e que vae asaíguado
pelo Ministre da. Justiça. e Negocias Intoriores.

Rio de Janeiro, 2G de janeiro de 1904, 16° da Repuhlica,

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

J. J. Seabra,

RG[ulalllento consolidando as [1i~po~ilões Vigentes relativas ao
smilo da Junta COllllllercial do Districlo Federal, ao qual
se refere odecroto n, 5122, desta data,

TITULO I

CAPITULO I

DA ORGANISAÇÃO DA JUNTA C011MERCIAL

Art. 1.° A Junta Commercial tem Sua séde na Capital da
União, c seu dístr-lcto compreaendc o respectivo municipio.

Compõe-se de sete deputados comrnerciantcs, sendo um delles
o presidente, um secretarie e tres supptcntes commerciantes (Dec.
n. 596, de 1890, arts. 1" a 3' l.

Art. 2.° O presidente é nomeado pelo Ministro da Justiça. o
Negocias Interiores, e sera conservado emqnanto bem servir
(Dec. n. 596, art. 5").
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Exeeptuam-so OS casos de exon0raç~.o, renuucía ou cxtlnoção
de seu mandato (Dec , n . ,596, art. c~t.). . .

Art. 3. o Em seus impedimentos Gera substltuldo pelo depu
tado que tiver o.btido maior l!umoro do v~tos em f.ln~ eleição,
preferindo 'J mais velho, em tguutdnde de eíroumstancías ( ucc.
n , 596, art. 17, § 6" ).

Art. 4.° Autos de tomar posse, o presidente da Junta assí
gnará, ante o Ministro da Justiça e Negócios Interiores, termo
de solemne promessa de bem cumprir os ele veres lnherentes a
seu cargo r ncc. n , 506, art. 16).

Art. 5.° O deputado que for nomeado prosulente póde optar
por um .doa dons cargos; mas, não acceitaudo a nomeação, ou
exonerado da presidenoia, completará no exe-cicío do cargo de
deputado o tempo pelo qual foi eleito (Dec. u • 596, art. 11 ).

Art. 6.° O secretario será nomeado pelo Ministr-o da Justiçí\
e Negocias jntoríores, dentro os cidadães graduados em sciencias
jur-idícas e socíaes e conservado cmquanto bem servir ( Doc.
n , 59B, art. 5').

Pat'ngrnpho unico. São-lho nppltcaveís as disposições que
regul.rrn a aposentador-ia dos empregados elo Ministcrlo da. JUs
tiça (Dec. n. 596, art. 62 ).

Art. 7.° Em seus impedimentos, não excedentes de quinze
dias, será o secretario substtruídc pelo deputado que o pre
sidente da Junta. desígnar ; nos do maior duração, por pessoa
graduada em direitol(artigo ant.), nomeada pelo Ministro da Jus
tiça e Negocias Interiores (Dec. n. 5913, arts. 15, § 9°, e 20).

Presta solemne promessa de bem cumprir seus deveres ante
o presidente da Junta ( Dec. n , 596, art. 15, § 2° ).

Art. S.o Os deputados e sunptontea são eleitos pelo colIegio
eommercíal por tempo de quatro annos, renovando-se, porém,
os deputados, de deus em dons annos, por duas turmas, uma
composta de quatro e outra de tres ,

Essa renovação c feita succcssi vn.mento, a medida quo cada
uma dás turmas dever terminal' o seu mandato (Dec. n . 596,
art. 6').

Art. 9.° Os deputados, antes mesmo (h terminação do tempo
pelo qual foram eleitos, perderão seus lognres :

a) quando deixarem de comparecer e oito sessões succcs
sivas da Junta, nãoj uatiflcando.us faltas {Dec . u . 5DG, urt, 23);

b) quando, sem motivo justificado, ee exlmirom da presideucia
das secções clettcraes que lhes CQUilOl', mediante processo elo
responsahilidude, nos termos da legislação em vigor (Doc.
ri. 1323; de 1893, art. 3" j.

Art. 10. OeJolto para preencher a vaga de deputado ou
supplente servira, sómente, pelo tempo que faltar ao substí
tnido (Dec. n. 596, art. 6').

Art. 11. Não podem servir conjunctamente os parentes
dentro do segundo grào de affinidade, em quanto durar o cunha
dia, ou do quarto gráo de ccnsanguímcede ; nem, tamhem,
dous ou maís cidadãos quo tenham sociedade entre si.
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Esta lncompu tllillulade exclue na eleição sunultuuca o menos
votado, na successivn o ultimo eleito, e, dentre os empossados,
o que dor causa a cjtn (Dec. ).1.595, art. 7u

).

CAPITULO II

DO COLUWIO COIlIMEIWIAL

Art. 1.:2. Os commcrclantca matriculados no dísu-ícto da Junta
formam collcgio couuncrcial para a eleição dos deputados e sup
plentes couuncrclaes ( Dcc. u. 59G, ar't , 8~).

§ 1. 0 Este colleg!o divide-se em cinco scccõcs. competindo
<1 preaídcncia da prnneiru ao presidente da Junta c a de cada
uma das outras fi, um dos quatro deputados de maior votação
( Dec. n. I:J23, art. I").

§ ;~.o Será convocada sua reunião
a) ordluarla.mente. de ItOUS em dons <111ll08, pura se proceder á

eleição dos deputados e snppl(~ntes que ttver-em tcrmíne.to o
tempo do mandato {Dec. n . 506, lu't. Sol, § [0);

b) exu'aordinm'lrunentev no C:1.S0 de vaga do algum deputado
ou supplcntc ( Dec . ciL.).

Art. 13. Dar-se-üu vag i S(HOP1'O que o numero dos deputados
ou supplentes não estiver completo ( Dec. cito ).

Art, H. Compõe. se <1 prlmetra secção dos eleitores du Iattra J;
a segunda, dos da. Iettra A ; a tercaira., dos das Iettr aa B, C e
F; a qunrta, dos elas lattr'as D, E, G, H, I e "1\1; a quintal dos
das Iettras L, N, o até Z (D'2.O. n . 1323, art. 2°).

Al:t. 15. A JU!Jt"\ orgaulsa.rá urna lista com os nomes dos
conimerciautes quo dcve.n ser COllVOC<1U05 para o collegio COJH
merciaI {Dec . n . 50G. art. 3'1, § 2) j D8C. u , 1323, at-t , 5° ).-

§ 1.° Devem S01' tnscr-tptoa ou contemplados na mesma nstu
iodos 03 commcrcíantes matr-Iculados DO dlstrícto du Juntu, desde
que sejam cich.ut[i,Qt.; 1J1'3:t,ilijil'o,~ Q C;:;,U"j,lnl no uoao do seus dlt'eitcs
civis e poltt.icos, ainda quo lei! h.vm dnixarlo de üU~el' da mercancia
profissão hubttun.l (D8t\. u . r':\:)l'l, art. 30, § ;~O).

§ :l." Exceptuam-sc 08 quo uouvcrcrn sido condomnados 110:3
crtmes de Ialsldado, eatel lionato, abuso de conüança, furto, roubo
8 Iallonciu culposa ou fraudulenta, não se achando plenamente
rehabilttados commerclul e criminalmente (Dec. n. 506, art. 8[>,
§ 3' ).

Art , 16. A Junta fornecerá, com a. precisa an tecedencla , a
cada uma das secções, além da lista au thentica com os nomes
elos eleitores commcrciaea, uma urna. para recebimento das cc
dulas e mais dons livros, - um para os eleitores aeslguarem
seus nomes, á medida que forem votando, c outro para as actaa
da formação das mesas e respectiva eleição (Dec, n . 5<J(), art., O",
§ 3° j Dec, n. 1323, art. 5°).

Art , 17. Compete n convocação do cólleglo eleitoral a cada
um dos presidentes das rcspecüvas secções, podendo ser feita em
um só edital, por todos assrguado (LJ0C.ll. 1323, art. <1", § lv ),

Poder ExccutIvc i':i0,i 3



§ 1. 0 O edital da, convocação desiguarà o dia" :pc1D.8 nove
horas da manhã, e Iogat- da"rcuoião de cada uma. das secções
(Dec. n. 1323, art. cito ).

§ 2.° O edital, como a lista, de que trata. o art. 15, será
affixado, quinze dias antes do designado para a eleição, no edifício
da Associação Commercial c publicado no Díaria Official ( Dec,
n , 596, art. 9" pr , ).

Art. 18. No dia, hora e lagar annunoiados.f'eunir-se-hu cada
urna das secções (Dec , n. 1323, art. 4'\ § lv ).

§ 1..0 O presidente tomará assento á cabeceira da mesa o
lhe incumbe a direcção do processo eleitoral o a manutenção
da ordem no recinto (Dec. n. 590, art. go, § 3°).

§ 2.° O presidonto nomeará dous eleitores, um para. servil'
de esorutador e outro para secretario, o uumed'r..temente 80
procederá, por cscruünio secreto, á eleição de dOU8 cscrutndoves
e dons secretaries cífectlvos, declarando-se eleitos os que outi
verem maioria de votos, ou em favor de quem desempatai- a
sorte, ficando assim constituida a mesa (D!3c. n. 506, art. Dl,
§ 20 ; nec, 11. lJ23, art. 4°, § 2").

§ 3.° Os secreta rios terão assento á esquerda do presidente,
o os cscrutadcres á RW1 direita (Dcc, n , 59G, art. ci t, TI, 3°).

§ 4.° O secretario interino lavI·al'{~ a competento acta dn for
JUnção da mesa provísorta, mencionando os duvidas que tive,
rem occormío sobre SUi.1 crgunisução e as decisões proferíôas,
asstgnando.a com o presidente e o cscrutador (Doe. n . 501\
art. 9°~ § 4°; Dec. n . 1320, art. 49

, § 3").
§ 5, ° Em seguida o presidente declarará que 11 mesa cüectí1''-''

tomará couhecirncnto de qualquer reclamação contra. <1 exactldão
da lista afllxada ou denuncia de Iraudo, resolvendo qualq UeL'
duvida, que constituir materiu de direito, o a secção eleitoral
:ls que versarem sobre mataria de facto,

Ci.dJC ao presidente qualificar, si a. materin é de direito ou
de fado (Dcc. u • 59ü, ar-t. 9'1, § 5°; DGü. n . IS:2B, a,rt. 40, § 4°).

§ 6.° Nã..ü tendo havido duvidas G, resolver. OLl resolvidas us
qU0 se oüereccrem. o prcstdonto mundai'à pelo primeiro SBGl'e~

tario proceder Ú clnuuudu dos eleitores pela cópta authcutlca
da lista. afllxada, e cada um dos eleitores ir-á depositando SUI1
ocdulu na urna, ccflocuda na mesa, á medida que for chamado,
escrevendo seu nome 110 livro para esse fim destinado.

Ao segundo secretario incumbe tomar nota dos eleitores quo,
comparecendo, deixaram de votar e do motivo desse facto (Dec,
n . 596, a-rt. Do, §ôo; Dec. D. 1323, art. 4°, § 5°).

Art. 10. Nenhum eleitor poderá votar antes Oi]" chamada do
seu nome, G os que comparecerem depois votarão em ultimo
logar (Doc. n . 1023, art. 6°).

Art. 20. Os presidentes das mesas elel.orncs votarão per
ante estas ( Dec. n , 1323, art. 7°).

Al't. 21. A eleição para deputados precederá á dos supplontos,
sempre qUG se Ü\,"01' de proceder a ambas, não 80 passando á
segunda antes de lavrada a acta da apuração do; primeira (Dec.
11. 596, art , 9°, § 7°).
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Art. 22. Votará cada eleitor em tantos nomes quantos forem
os jogares de deputados ou suppleutes ;1 preencher (Dce. n . 596,
art.go , §8°).

Art. 23. Todos OS commercíantes com direito de voto actlvo
podem ser votados, uma vez que tenham tr}nt<\ annos de idade e
cinco de profissão habitual do commercio ( Dec, n. 596, art.
80, § 4°).

Art. 24. E' pcrmittido no eleitor votar a descoberto, apresen
tando duas cedulas por clle assígnadas : uma depositará na
urna e a outra lhe será restituida, datada e rubricada pelo
presidente.

Art. 25. Do recebimonto das cedulas, qU01' para a eleição de
deputados, quer pur-a a de supplentes, será lavrada ecte pelo
primeiro secrctar'io, com declaração das duvidas occorrldas e
solução que tiveram, numero dos eleitores que compareceram
G votaram, motivo de recusa ou separação ele qualquer voto,
nomes de 'tOGOS 03 votados o doa eleitores quo, comparecendo,
se abstiveram de votar, G a razão disso.

Pal'agr<1pho uníco. As actas serão assíguadas pelos presidentes
das secções, escrutadores e secretaries (Dec, li. 132B, art .4u, § 5°).

Al't. 26. Terminados os trabalhos, as mesas das secções olei
toroes rcrnotterão, sem demora, ditas netas á Junta Commercial ,
e esta, em vista das mesmas, procederá á respectiva apuração
geral, do que se lavrara neta (Dei3. 11.505, art. 9" § 12 i Dec,
n. 1323, art. 8°).

Art. 27. Consideram-se eleitos em pruneíro escrutinio todos
os que obtiverem maioria, absoluta de votes (Dec. u. 590, are.
go,§IO).

Art , 28. Da aeta da apuração geral se extr-ahtrão tantas
cópias, conferidas e assiguadas pelo presidente da Junta, quantos
forem os deputados e suppleutes eleitos, para lhes servírcm de
titulo.

Uma ou l.ra cópia com 8.8 mesmas formalidades, será rcuiettida
ao Ministre da Justiça e Negocios Interiores (Deu. n. 5<Jo, art ,
9°, S 12; Dec. n . 1323, art. 8°).

Art. 29. Entrarão em segundo escrutruto os innnediatos na
ordem da votação, até o numero duplo dos que faltar eleger,
declaraudc-se eleitos os mais votados nesse escrutmío e recor
rendo-se a sorteio para o caso de empate (Dec. n . 596, art.
9", § 10J.

Art. 30. O preaidonte da Junta designará o segundo escru
tinia, quando for caso dclle, paro, o dia mais próximo (Dec.
n , 1323, art. 90 ) .

Art. 31. Da aota, que 80 lavrar, do segundo escruttnío, se
observara o disposto no art. 28.

Art. 32. Nenhum cormnerclante poderá eximir-se do serviço
de deputado ou aupplente pare que for eleito; excepto nos
casos de idade avançada ou molestia g rave e continuada, que
absolutamente o impossibilite. Os que sem justa causa não aecei
tarern a eleição, ou abandonarem o Jogar, nunca mais poderão
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ter' voto aotívo OU passivo nas eleições couuncrciaes (Dac.
n . 5UG, art. 10).

Paragrapho uuico , Nilo é, porém, obrtgatorte a uccoitação
nntos do passados quatro anDOS do intervallo entre o serviço da
antecedente c da nova eleição ( Doc. IL 596, art , cit.)

CAPITULO Jl[

DAS ATTRIDUlÇÕES DA JUNTA

Art. 33. Compete á Junta Commercial :
§ 1.° A matricula des commeroíentea e sociedades cornmer...

ciaes e a expedição de seus ti tu los (Dec. n. 59';, ar-t. 12, § l "),
§ 2. o A matricula de trapicheiros c admíuístra-Iores de ai'

mazens de doposlto do gcneros nncionaes ou estrangeiros, já
despachados para consumo, mediante termo de fiel depositario,
c a expedição rlc seus titulas (Doc. n. 596. art. 12, § Iv ; oonsoí.
das Leis das Alf., ut-t • 242, pat'agt-apho uuíco j .

§ 3.° A matricula das possoas ua.turaes ou jurldicas que pre
tenderem estabelecer emprezas d3 armazene geraes, tendo por
üm a guarde), e couservação de mer'cadortas e a emissão de
titules ospecíaes que as representem, mediante termo de fiel
rlepostt ario, c a expedição dos seus titulas ( Doc. n . I to2
do 1903, arts. i-, § t-, 20e 1:2.).

§ 4.° Admiltir ã usstguutura do termo de fiel deposítario o
pretendente á concessão de entreposto particular ( Nova Conscl ,
ciL, art. 204, n. G).

§ 5. u li. notnenção de corretores de mercadorias e de navios,
agentes de leilões, interpretes e avaliudorea commercíuos ( Dec,
u . 5gô~ art . 12, § 1')).

§ ti.oA concessão de Ilceuç:t., até seis mezes, aos ccrretoi'es
referidos, agentes do Ieílões e iu torprotcs conuuerciacs {Dec ,
n . 51JS, § lo, da tabellu dos emolumentos}.

§ 7. u Ordenar' o t-cgis'trn:
a) das nomeações de guarda-Hvros, caixeiros e outros quaes

qner prepostos de casas commercíaes (Dee, n. 5GG, art. 12,
§ 3", n . I);

b) das marcas (lo fabrica c de commcreio, nacionaes ou
eatr-angeh-as (Dce. 11. noo, ar-t. 1:2. § 3'\ n , 2).

O registro de marcas de produ itos pharmuceuticos inde ,
pende da approvecão destes pela Junta de IIygionc( Av. de ü
de outubro do 1890);

c) de ürmas ou razões commerciaes (Doc. 11. 9W, do 1890,
art. lO) ;

â ) das cart»..s p itcuto: das companhias de seguros ele vida,
mar-itimos e terrestres, nacíonaos e estrangeiras (Deo, n. 5072,
de 1903, art. 20) ;

c) das nomeações do administradores de armazena geraes,
quando não forem os proprios emprcaarlos, dos fieis c antros
prepostos (DGc. n. IlU2, de '1903 1 art. I", § -'-1°) i
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f) de qU::W,SrrUCI' documentos quo em vu't ude de lei devam
constar do reg ístro publico do commorc:o ( Dec. n. 596, art. 12,
§3\ n , 4).

§ 8. o Com relação ao registro internacional de marcas de
Iabrica e l~e eormnercio :

a) examinar O pedido de iudustrines ou commerciuutes com
domícilío no Brazil , propi-íotaríos de marcas regtsu-odes ( lei
n , :~:l4G, de 1887, c Dec, n. 98~8, do mesmo auno ] que deseja
rem gurauth- ÚS ditas marcas a proteccão Jegal nos paizrs
que celebraram o a-cordo de 14 de abri l de 1801, ou a ollo
adherírem c remcttel o ao Minister!o da Industria, Viação e
Obras Publicas. lu formando si o registro subsiste, ou ficou sem
eüeíto pela falta do deposito complementar ou pela expiração
do IH'i.~ZO OXJ.do no art. 12 da lei n. 3346 cit., o si ó appl i
cavel ti, marca a disposição do art. 8", n. 5 ou 6, da lei, quando
houver ldentldadc GU semelhauçu suscepüvel de ocnrusão en
tro ella e outra registrn,àa anteriormente (Dec, I], ::!U7, de
IS97, »rts. l° o 4°, ns. I (2):

b) rcgulartzm- o mesmo pedido, si não esü vec em termos
(Dee. n . 2747, arts. 2:\ e W').

§ 9.° Or.leuar o archivamcnto :
(~) de um exemplar dos coutrnctos, sua'] prorogacõcs, alte

r<lçàes e distractos de sociodudcs eommereiacs {Dea. n. ;'>913,
art. 12, § 4') ;

b) dos contractos ou estatutos das compauhias ou ·socie
dades auonymas, nuoionaea ou estrangeiras, e sociedades em
commandit« por noções, com a listo, nominativa dos subscri
ptcrea, inrüc.rção do numero de acçôes e entradas de cada uma,
certi .ào elo doV-sitü da décima parte do capital subscripto e
acta da, ínstullação da asscmulea geral e nomeação (la admínts
tração (D"c. n. 50G, art. cit.; Dcc. n. 434, de 1801, arts. 47,
§§ 3° e 4°, í9, arts. 80 e 22) ~

c) das marcas ínscriptas no registro internacíonal , que lhe
forem remetüdns peja, Dircctoriu Geral ela Indústr-ia, com a
notírtcação do Burcau International de la propriete industríeíle,
em B8l'Ua, proeedendo a miuucioso exame pura informar oppor
tuna.mentc ao Governo si alguma deltas está comprehendida no
cito art. 8'\ n. 5 ou 6, da lei n. 3340, e não pôde, como tal,
gcsar da protecção no terrttorío du Repuhlica (Dec, n.2747,
de 1897, art. 4', n , 3).

A Junta, no CelSO de occorrcr mudança na propriedade da
marca 'tnscr-ípta no registro interuacional , enviará á utrectorta
Geral da Induatr-la, para O fim de ser notiúcatta a Repartição
competente, o pedido do interessado. em duplicata, instruido
com certidão do acto r-spectívo (DGc. n. 2747, art , 6°);

fi) de dous exemplares da publicação das marcas interna
clonaas, quando os receber du D'rector-ia Geral da Industrial re
met.teudo outros à Associação commerctnl desta Capitul e ás
Juntas dos Estados (Dec, u . 2747\ art. 4\ n , 4);
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e) de um exemplar do Díario Official que tiver publicado as
declarações, regulamento interno o tarifa dos armazene geraes
(Dec. n. 1102, de 1903, art. I', §§ I' e2").

§ 10. Negar o a.rclrivamento dos contractos ou estatutos das
companhias ou sociedades anonymas quo adaptarem designação
contendo o nome do seus ecciontstaa (Av. n. 71, de 1890).

§ 11. Ordenar o deposito das marcas ele fabricas c de com
rnerelo. naciouaes ou estraugeiras (Dec. n . 9828, de 1887,
arts. l° e 2°).

§ 12. Rubricai' os livros:
o,) dos comrnorciantes e socicdarles commerciaes (Dec. n. 59ô,

art. 12, § 5°, n . 1) ;
b) das companhias ou sociedades anonymus, naCiOUl18S ou

estrangeiras o das em commuudl.a POi' acções (Dec, n. 596,
art. 12, § 5°, n. 2; nec. n. 43'1, de IS91, art. 22);

c) protocollos do corretores de mercadorlas e de navios o de
fundos publicos (Doc. n. 5\)G, art. 12,:::i 5/), n. 1; Doc. n. 2475,
de 18\)7, art. 51, b);

rl) dos agentes do leilões (Dec. n. 59G, art. 12, § 5°,
n • 1 );

c) dos trapicheiros c administradores de armazens de deposito
(Dec. n. 596, arts. 12, § 5°, n. 1, e 17; Dec. n . 1102,
art. 38);

f) das emprozas de a-rna.zeus geriuJs (Dcc. n. 110-], art. 7°);
g j-ôos escríptcrtos ou cagas deemproatimos sobre penhores

(Dec. n. 2692 de 18[)Oj art. 3D
; Dec. n, 596, de 1892, art , 12

§ (;0, n, 3).

§ i3. Inspeccíonar (I, oscripturação dos trapiches e armazens
(le deposito (Dec. n. 596, arfo 12, § 17 ).

§ 1,1. Autorizar a t ransfereueia dos livros de um commer
oíantc ou firma social para outros, nos CQ80S em que se achem os
livros em branco, ou, apenas, com os termos ele ab:)1'tU1'<10 cncer
ramento, numerados 0 rubr-icados ( Av. n , 048, de 18i8).

§ 13. Ter sob SUei, urunediata iisca.liz/\,(~0.o as ClD[)['CZas de
armazena aeraes (De0. n . 1102, art. 13).

§ 16. Multar, suspende!' c destituir os corretores do merca
dorias: o de navios, agentes de LGi!(jD~ e interpretes commerctaes
(De". n. 596, art. 12, § 14).

~ 17. Destibuir os uvaliadores coumerciues, em virtude de
repeesentaoão de j üiz ccmmer'cial, em c:VJO.'3 de rrandc ou tnca
pacídaüe provcda (D':Jc. n. 596. art. 12, § 15).

§ 18. Multar os trapicheiros e administradores do nrmaasns
de deposito e emprezarios do ar.nazens geraes (Doe. n. 862, de
1851, AV3. ns. 198 e 287, lh 1867; noc. n , 59õ, avt . 12, § 17;
Doc. n . \102, art. 32 ).

§ 19. Cassar as matr'Ioulas dos commerciantes e aocledades
commerclaes que houverem sido ulcunçadns ob ou subrepticia
mente (Dec. n, 596, art. 12, § 13).

§ 20. Ca,SS'1..l' a matr-icula de ernprezat'Iox de armi1Z811S geraes
(Dec. n . 1102, art, 38).
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§ 21. Organisur o regimento de sua secretaria, submettendo-o
á approvacão do Ministro da, Justiça o Negocias Interiores ( Dec.
n. 5\)6, [11'1. 1:2, § 19).

§ .'2'~. Mandar fazer na man-ícula dos empregados da secreta
i-ia todas us nnnotaçõcs que forem convonientes (Dec, n, 596,
neto 40, §GO).

§ 23. Ol'ganisa1' (~ tabella dos emolumentos dos corretores ele
mercadorias o de navias c in terpretes eommorcíaes pelas tru
ducções e cer-tidões quo fizerem c passarem, suumcttcndo-a â
o.pprovação do Ministro da Justiça e Negocies Interiores (Dcc.
n. 596, o.rt.. 12, § 11).

§ 24. Exercer inspecção sobre os agentes aüxi llares do com
mercio, que nomear. Q consultar ao Governo sobro a reforma
de seus regimentos (Dec. n. 59G, art, 12, § 9°).

§ 25. Approvae a nomeação de prepostos dos corretores de
merca/lorlas e de navios, agentes de leilões e interpretes com
merciaes (Dec. D. 5g6,al't. 12, § 10).

§ 26. Fixar o valor das flauçns dos corretores de mereadorins
e de navios, o alteral-o, quando convi01', submettendo estes
actos á approvação do Governo {Deo , n. 596, ar-t. 12, § 10).

§ 27. Organisar n lista dos cornmercíantcs matriculados em
seu disti'icto, mcnolonamlo sua, idade e nacionalidade (Doc.
u. G9ô, »rt . 8;>; Doc. n. 1323, art. 5°).

§ :28. lcoruecer' ás secções do collegio eleitoral urna para
recolhimento das cédulas, c livros paro, us actas da eleição e as
stgncturas dos eleitores commerclaes (Doc. n. 5gô, art. go,§ 13;
Doc. n , J3'2.~~, nr t. 5°).

§ 2D. Pl'OCCc10l' tt apuração goraI da olcíção commcrctal. ex
"pedir ti tulos <'!/;S eleitos membros da. Junta e romettei' no Mi
nistra da ,1usLi(;a o Negociua Interiores cópia authen ticn da
respectiva neta, art. 28 (Dec. n . 596, art, go, §§ II e 12 ;
Jrnc• n . 13:2.:-:1, art. 8°).

§ 30. Tomar assentos sobre as praticas e usos commerciaes
do sen dtstrtcto (Dcc. n , 738, do 1850, arts. 11 e 24 a 26 j
Dec. n. 5DG, art. 12, § GO).

§ at • Repros.entar-, informal' o consultar ao Governo:

o.) sobre a necessidade de iutcrpretar-, modiftenr ou revogar
alguma lei, rcgulumeuto OH instrucções e reprimir abusos de
runecíunso-Ios puhlíccs ou de ccrnmcrctantes e agentes auxiliares
do commcrcin (Doc. n . 596, ut-t , ]2, § '{,." n , 1);

b) sobre o qUEI f01' a hem do comrnercio e iudnstria {Dec,
n , 5SJG, art. U, § 7°, n . 2).

§ 32. A declaração das leis e USos commerciaes que devam
regular ,\8 coutcstaçõea judtcíarlas. relativas a letras de cam
hio especrâcadas no aru, 424 do Ocô. Com., que forem pra
t.icadns em palzes estrangeiros (DEle. n. 596,nrt. 13, n, 1).

§ 33. Mu.ndar orgauisar e remetter Ó, Repar-tição encerre
gada da cstat istion os mappas quo Corem requisitados sobro
objecto constante da matricula ou registro publico (Dco, n. 596,
ai't: 1.'2, B80

) .
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§ ;34. Organisar-, de dons em dons (1n110S, no Il1GZ de dezembro,
e rernetter aos juizes da camara Comrnercial do Tribunal Civil o
Criminal, uma, lista, em numero de quarenta, de negociantes
do distrtcto, de reconhecida apbidâo e Iamu iliíbadu, qUCI, alem
da profissão habitual , tenham suas ürmas inscri ptas no registro
do commercio, afim de servirem de syndiros Das falieucias que
occorrerern nos dona annos seguintes (Lei n. 8flO, de 1902,
art , W, § JO

; nec. n.48f)5, do ioos, arts. 57 a 60):
a) não podem ser incluidos nesta lista os negociantes sob Ilr-.

ma social íuscripta no registro do commercíc em sou nome in
dividual e vke-'tersa (DEC. n . -1855, nrt . 58);

b) a lista ::::ert~ alterada de metade em fada biennío (Lei
n, 850, art. 113, § 1°; n.c. n . 4355, art; GO, § 2<»;

c) as vagas que se verificarem p'.'l' morte, fa.llencla on cassa
('.50 do exercício ÜO comrnercío, dentro do pt'Imcu'o nnno, serão
desde logo providas <Dec , n, '1855, art. GO, § .':3')).

CAPITULO IV

DAS A'l'TfiIBUIÇÕES DO PltESIDE:\'TE

Art. ;34. Compete ao presidente da Junto. Cornmercial-
§ 1. i) Presidir suas sessões, prorogol-as, dirigh' os tml.a

lhos e convocal-as extraordinariautento (D0.c. n . em), arts. 1\
§ 3', e 22).

§ 2.<> Convocn.t' c presidir a scccão cleitora] , arts. 12, § i-, 0
17 (Dec, n . 1323, de 189.'3, art. 4", § 1'»).

§ 3. o Dar p08S'.~ aos membros da Junta e empregados da secre
t.u-íu , recebendo dos mesmos, por termo, solemne promessa de
bem cumprirem seus deveres ( oec. n . 506, art. 16, § 20

).

§ 4.° Mondar preceder' na mntrícu la dos empreg-ados as armo
tacõcs que convierem (Oce. n , 505, art , 49, § 5°).

§ 5.° Dar as providencias Iegaes í nherentcs li direcção dos
trabalhos da Junta e sua secretnria , uecessarias á recutar-idade
do serviço (Dec. n , 5'J6, art. 15, § 13). ~

§ 6.° Assigmu' a con-espondencta offlcial com o Governo,
titulas, diplomas (; as ordens que a Junta mandar expedir, e os
despachos quo proferir sobro petteõos de partes o mandar passar
as certidões, que so requerer'om, dos liVl'OS e mais pJ peis d~l ,j unta
(Dec. n , tJ96, art.. 15, § 5<> ).

§ 7. 0 Fazer cumprir as leis, regulamentos, avisos e instruo
cções do Governo e as deliberações da Jun ta (Dec. n , 596,
art.15,§4').

§ 8. 0 Distribuir pelos deputados a rubrica dos livros sujeitos n
esta formalidade, inclusive os da Junt.i, e asslgnar- os termos
de abertura e encerramento (Dec. n , 596, art. 15, § ü").

§ 9.° Numerar, rubricar, abrir e encerrar- o livro das elei
ções commercines, o das actas das scssõe» da Junta e o destinado
para assentos e registro de armas ou razões comrnerciaes (Dec ,
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n. 596, arts. 90, § 13, e 48, § 1'\ ». 10; Dec. n , 916, de 1890,
ar-t , 11).

§ 10. Designar um dos deputados para escrever os despachos
e sentenças nos processos administrativos da competencía da
Ju nta (Deo. 11, (96) art. 15, § 9° ).

§ 11. Deaigna.r um dos deputados para substituir O secretario
em seus impedimentos, até quinz; dias (Dec, ». 596, arts. I5,
§D",e.?O).

§ 12. Designar dentre os offlciacs ela. secretaria um para ser
vil' do archivista e OULPO do tuesoereírc (Dec. n, G9G, art. 52,).

§ 1;:). Superintender os empregados da secretaria da. Junta,
podendo:

a) adIlcrtir ;
b) rcprchendcr;
c) suspender até 15 dias ;
ti) promover a responsabilidade crinrinal (Dec, n. 596, art. 15,

§ 11 ).
§ 14. Designar especlalmente um empregado para substituição

de outro, art. 80 (Dec, TI. 596, art. 57).
§ 15. Dal' ou negar provimento aos recursos interpostos pelos

empregados, no caso de privação do ordenado e gratificação) por
faltas não jusfiflcndas (Dec. n, 5D6, art. 59). .

§ 16. Receber dos corretores de mercador-ias e do navios,
agente a do leilões. interpretes e avaliadores oommet'claes, por
termo, solemne promessa de bem cumprirem os seus deveres
(Dec. n . 500J art. 15, §7°).

§ 17. Nomear flscaes das companhias ou sociedades anony
mas, quando Hão tiverem sido eleitos, não a.cceltarem os cnr-.
gos~. ou se tornarem impedidos (Dec. D. 59GJ art. 15, § S";
Dec, n. 434, de !Bal, ait. 125).

§ 18. Autorizar o pagamento da folha. de vencimentos dos
empregados (Dec. n. [j96, art. 15, § 12).

§ ru. Ordenar a compra dos objectos »e-esse ríos para o ex
pediente da Junta (Dec, n. 596, art. 55, § 3°),

§ 20. Fazer annualmentc o relataria dos negocias que per
ante a Junta se apresentarem, com as decisões que se toma
rem, indicando qualquer medida ou providencia a ser adop
tada, e remet tendo-o ao Mi nietro da Justiça e Negocias Inte
riores, até o fim do mez de fevereiro (Dec, n , 590, art. 15,
§ 10 ).

§ 21. Perceber os emolumentos constantes da, tabella an
nexu {Deu. 11. 590) art. 73).

CAPITULO V

D,\.S ATTRIBUIÇõElS DOS DEPUTADOS E SUPPLENTIT:S

Art. 35. Compete aos deputados da, Junta:
§ 1. o Discutir e votar em todos os negocias da eompetencía da

Junta, não tendo impedimento para abster-se, como interesse
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particular ou parentesco, ar t , 11 (Doc. D. 506, art. 17,
§ I' ).

§ 2. () Propôr verbalmente, ou. por escrlpto, o que parecer
conveniente sobre objeeto das att ributções da Junta (Dcc.
n . 596, art. 17, § 2" l.

§ 3.°' Desempenhar as com missões de que lhes incumbir a
Junta ou seu presldeuto, '-1" bem dos s'01'viçül1 a seu cargo
(Dcc. n. 596, art. 17, § 3").

§ 4.° Escrever. por designação do presidente (ai-t , 34, § 11), os
despachos c sentenças, nos processos da compctoucia da Junta
(Dec. n. 596, art. 17, § 5").

§ 5.° Rubricar os livros que o presidente lhes distribuir (Dec,
n, 596, art. 17, § 4').

§ 6.° substituir o presidente em seus impedimentos e na
vaga desse cargo, emquanto não for preenchida i preferindo o
mais votado, e l no caso de igualdade de votação, o mais velho
(Dec. n. 596, art. 17, § 6").

§ 7.° Substituir o seeretnt-ic em seus .impedimantos, até 15
dias, art. ant., § 11 por designação do presidente da Junta (Dec,
n . 596, arts. 15, § s-, e 20).

§ 8.° Convocar e presidir as secções cleítoraea (arts. 12, § 1°), e
17 do Dec. n. 1323, art. 1", § 1").

§ 9.° Perceber 08 emolumentos coustnntes da tnbella annexa
(Dec. n . 596, art. 7:3).

Art. 36. Compete '-'lOS supplentes:
§ 1.° Substituir 03 deputados nos casos em que estes substi

tuem o presidente, guardada a llH'Sma, ordem do preremnctn
(rDec. n. 506, art. 18 ).

[* 2.'l Substituir os deputados, preferinIo o eleito em pri
meiro oscrutiulc no do segundo, aluda tecdo obüdo este maior
numero do votos (Av. de 17 de dezembro de 18GB).

C,\PITULO VI

DAS A'l'TR1BUIÇÕ:.~S DO SECH.El'ARIú

Art; 3"'. Competa ao secretarlo:
§ I. o Assistir úa so~~;Õ:.:.q ela Junta, ler ,1" neta, a corrospon

dcncia offlcial c 03 roqnenuientos, CXPÚ1' a matada destes c
de outros pnpcts ou aseumptos dostgnalos pelo presídente ;
emitflr sobro altos o f;(JU parecer C tomar parte na discus
são, não podendo, porém, votar ( D2.o. n • 596, art , 19, § la).

§ 2.n Jnrormar com o seu P'\.1'12C01' :

(/, ) as petições para matricula do commorniuntes e socie
dades cornmercícce (Dcc. n • 5D6, art. 19, § i O

);

b) as petições i'equerendo nomeações de corretores do marca
dor-ias o de navios, agentes do leilões, interpretas, sous pre
postos , c avaliadores conunarciaes ( Dco, li. 5GI3, art. cít.) :
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c) as petições para regjstro de nomeações do gunrda-Iivros,
calxelros e quaesquer prepostos de casas commerciaes (Dee,
n, 51J6, art. 19, § ;20) ;

d) sobre o registro e deposito do marcas de fabrica e do
commerclo, nscionncs cu estrangeiras, 8 archivamento das
lnsct-iptaa no reg istro internacional (Dec. n. 596 cit.; Doc.
n , 2747, do 1897, art. 4\ § 1");

e ) sobre registro de firmas Oll razões cornmerciacs (Dcc.
n. 916, de 1890);

f) sobre quaesquer documentos que, em virtude de lei, re
gulamento, avisos e instrucoôes do Governo, devam constar do
registro publico do cornmcrcio ;

g ) sobre archivarneuto dos contractos, suas prorogacões, alte
rações o distractos do sociedades commercíucs ( Doa. n , 596,
art . 19, § 2° );

h) sobre archívamento do contractos ou estatutos de cornpa
nhins ou sociedades nnonymas, suas alterações e dissoluções
(D80. n. 5\)6, cit.) ;

i) sobre consultas ou propostas de assento a respeito de usos
commerciaes (Dec, n. 59G, cit.) ;

j ) sobro a declaração das leis ou usos commerolaes (Dcc.
u , 506, art. 13, n. 1);

li) sobre qualquer assumpto da competencia da Junta, em
que esta ou seu presídeute entender conveniente sua Informacão
por escripto {Dec . n . 596, art. 19, § 2°).

§ 3.° Inquirir testernunbas, em prescucs da Junta, nos pro
cesses de sua competencia (D20. n. 5\JG, art. 38).

§~4.o Offíciar, como orgão do Miuistcrio Publico, em todos os
processos e recursos de que a Junta haja de conhecer (Oco.
11. 5UG, ait , io, § 3").

§ 5.° Aprcsentar á assignatur., da J unta, as consultas e á do pre
sidente os actos do sua ccm petoncia, anuoxaudo o despacho ou
nota, por oudo se; passarem, subscrevendo os diplomas o
ordens expedidos em nome da Junta (Deo. n. 590, art. 19, § 4°).

§ 6.° Assignar- a correspondencta ofllcial , COl1l excepção so
mente (h que for dtrjg i.te. aos Ministros e Presidentes dos Es
tados ela União (D8C. u , 596, art. 19, §;jO).

§ 7." Escrever no alto das petições daspartes os despachos da.
Junta ou do presidente, que nellas devam ser lançados; sub ..
screver e asstgnar os termos de abertura c encerramento dos
livros (Dec. n. 595, ar-t . 19, § 6°).

§ 8.° Tomar nota de tudo quanto occorrer na sessão pora
fazer menção suurmaria nu respectiva acta (Dec. n • 59ü,
«1't. 19. § 7').

§ 9.° Auxiliar o presldente no oxercicio de suas attribuiçõos e
desempenhar cs eucal'ffO-~ que por el!e ou pela.. Junta lhe forem
commotüdos ( Dec , 11. ()96, art , 19, § 8ú

).

§ 10. Mandar passar na secretaria, com despacho do presi
dente, subscrever o assignar as certidões que Se pedirem dos
livros e mais papeis da Junta, sem prejuízo dn, a.ttr'Ibuição que
tem o ofllcial IDniOI', ,-H'L \)0, § 1:3 (Dcc. 11. 5!J6) ar-t. 19, § \)0).



As cerüdões , subscr iptas e assignadas pelo secretario c au
thentícadas com o scllo da Junta, teem fé publica (Oco. n , 596,
m t , 49, § 11 ).

§ 1]. As..;ign<ll' as annotacões que tlzet' o orücí»l-maior e as
certidões que o mesmo puss..r rEf.mmtes a coutractos, suas nlf e
rnçôes, díatractos c dissoluções. c bem assim archivameutos de
estatutos ( Dec. n. 593, art. 49, §,§ 13 'o 14 ).

§ 12. Ftscnltzat' o serviço da secr-cturiu, as suas rlcspexa s c as
elo expedlonte da J unta, e auüienncar ns contas para o res
pecüvo pagurnen to (Dcc. 11. GOd, rut, 10, § la ).

§ 13. Designar espccíalmente um empregado da recretnr!n
para substituição do outro, art. 80 (Dec, n. 596, art. G7 ).

§ 1,1. Prorogar us horas do expediente da seei-etarta., quando
tOl' conveniente por aüiueneia do serviço {Dec. n . 5\:.16, art. 58).

§ 15. Providenciar', ti. bom tia ordem do archi vo, a arrumação,
guarda o oo-isei-vução dos livros c papeis que ,-1, elle devem
ser recolhidos (Dcc. n . S9J, art. 19, § 11 ).

§ 16. Pl'OPÔl' a prohibição ou anuullaçâo do archivamento
nos coruractos .lc soeledaries comrnerciaos e estatutos de com
p.inhias ou sociedades anouymas, SUÜ8 prorogacões. alterações,
dis tractos o dissoluções. quando offenderem interesses de ordem
publica ou os Lous costumes, e, ainda, quando nestas se
adaptarem dostgnacces contendo o nome de seus accíomstae
(Dec. n. 590, art. In, § 12; Av. 11. 71, de 1891 ; Dec. n , 4:34,
de 1891. art. 79).

~ 17. Impôr as penas disciplinares (113 simples advet-tenc'a e
rnprehensão aos empregados da. secretarta, pai' falta de eum
p-ímento de deveres (02C. 11. 506, alto OI).

T § IS. Privai' de todos os vencimentos qualquer empregado da
secretar-ia que faltar ao sOI'viço da repartição. som causa jusfi
tlcnda, e somente da gratiücação o que justificar a falta t Dec,
n . 5Qô, art. 59).

§ 19. vertôcar a exaotldão da folha de vonctmcntos dos ernpre
gados (Ol'Ú. n. 596, art. 4U, § 4° ).

§ 20. Recorr-er da!') dectsões das Juntas:
a) sobre a eleição ele seus membros, nos C;lWS de fraude,

víotenctn ou preterição de formalidade sul.stuncial {Doc. n . 5901
arts. 1g. § J3, e 4 I , n , 1);

b ) de todos o:; seus Retos de excesso de poder ou incompetencia
o violação da lei (Dee. n , 59(\ arts. 19, § 13, e 41, n. 2);

c) prohibindo ou annullanrlo o registro ou nrcluvamento elos
contractos de sociedades commcrcíacs e dos estatutos do com
panhias ou sociedades anonyrnas ( Dec, 11. 593, arts. 19, § 13,
041,n.2);

") multando, suspendendo ou destituindo corretores de mer
cadorias e de navios. agentes de leilões e interpretes cornmer
ci:10S (Dec. n, 596, arts. 19, § 13, e 41, n , 2);

e) destituindo os avaliadores c0mlllC'l'ci'a.~~ (Dcc. n. 5üô,
ar-ts. 19, § 13, e 41 1 n . 2) j
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f) multando tt'u plchciros 0 admtuístradores de armazena do
deposito c armazcus geraes, art. 33, §§ 2°, 3<) c- lU (Dcc. n . f)96,
urts, 19, § 13, e 41, Ht, n. ~~; DJc. 11. 1103, de 1903, art. 32).

§ 21. Fazer' mensalmente a publícação L1c que trata. o aI'L 51
(Dec. n. 596, art. 20).

§ 22. Perceber or.leuado, gratlflcação e emolumentos cou
stautes das tabcllns annexas {Dec. n. 5üG, arts. 60 e 73).

CAPITULO VII

DA CIWE.liI DO SURVJÇO DA JU(\i'rA

Art; 33. A Junta usará do sello das armas da Republica
CQIU a t,iegllinte legenda - Junta Commeroial da Capital Fedcru l
(Dec, n. 596, art. 21).

Art. 39. A Junta se reunirá em sessão ordinar.a duas vezes
por s-mana , nas segundas c quintas-feiras. ou nos dias subse
quentes, quando aquel les forem impedidos {Dec. 11. :,)96, art. 22).

Art. 40. Haverá sessões extraordinarias qne o 'Presidente
convocai' a, bem do serviço (Dec . n , 505, art. 22).

Art. 41. O deputado que não puder comparecer as sessões
devera par ticípat' seu tmpadímonto por intermédio do sccre
tat'io, ofücian Io este ao respectivo supplcnto para sabstltutl-o
(Dec. n. 506, ur-t. 23).

Art. 42. As sessões ordlnu nas começarão ás 10 horas ela
manhã. e tcrmínarão às :1 11;t tarde" podendo o presidente
prorogul-as até <1 hora::;,~rt.34.§ lo {Dcc. D. 596, art , 2'n.

.vrt, 43.' As S03SÔC;:l extt'aordiuurius devem começar á hoca
dedglladi.t no Reto da con~'u(;açKo.. . _

At't.. 44. As SCSS00S serao publicas, salvo, pm' delíberncão
do presidente. quando se Juja do representar sobre infrucções
e auusos ou tratai' ela suspensão ou demissão de corretor 0 11

qua.lque r agnnte au x iliar do commercto (Doc. n , 506, art. 24) .
Art. ,15. A' hora m;ü'u<vht l):ll'<~ as SGSS()o:>, o prcsl.í cute ,

tomundo nsscnto na cabeceira Uí1 mesa, Ú sua direita o f'CC!'O~

brio, (lo um c outro lado os deputados, sem precedoncía, decla
rará nb n'ta n. sessão, a toque do campainha, pelo porteiro,
IH'l. vendo numero íegal - a. maioria de seus mernbros ; o se
guar.lará nos trabalhos a seguinte ordem:

1. o Leitura e approvação da acta du sessão anterior;
2. n Leitura da cot-respoudeucia oütelul. começun-lo pela. do

Governo;
;~.o Expediente ás petições das partes ;
4. v Discussão e resolução dos negocias geraes ou particulares,

pendentes j

5.° Deliberação sobre o que de novo se propuzer (Doe. n.595,
arts . 25 e ~'6).

Art. 46. O secretatio ou deputado não tomara a palavra sem
lhe ser concedida pelo presidente, nem será interrompido) em
quanto U8:.\1' tlc1hl (Dl'c. 11. 596, art. ;20, § l°).
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Art. 47. Terminada a discussão, o presidente, depois de resu
mir a mater!u, a submetterá á votação, quo deve começar pelo
deputado á direita do secretario e seguir' pelos immediatos na
ordem de seus assentos até o presidente, que votará em ultimo
Jogar, ccmpetdndo-Ihe o voto de qualidade em caso de empate
( Dec. n. 595, art. 29. § 2").

§ 1. o Podem assignar vencidos os que discordarem da maioria
c, aprcsentaudo seu voto por escrlpto na mesma ou seguinte
sessão, lhe será acceito e lançado ne. acta ; e, si a mater:a for
objecto de consulta, incorporado nesta (Dec. n. 506, art. 26,§ 3°).

§ 2. o As netas devem ser osorlptas ou subsor'iptas pelo
secretario e assignadas por todos os membros uellas mencio
nados como presentes ( Dec. u. 596, art. 26, § 4°).

§ 3. o Quando a votação recahir sobro petição de partes, alem
de se mencionar na nota o deferimento que tiver, será o despacho
lançado no alto da petição pelo secretario, datado pela Iórrna
seguinte: - Junta Comrnercial da Capital Federal ... em sessão
de ..•. (Doc. ll. 596, art , 26, § 5°).

§ <1. o AB decisões serão tomadas por maioria do votos, podendo,
porém, o presidente proferir por si Of1 despachos de mero cxpe
diante ou que não importem decisão dcflnitiva (Dec. n. 506,
art , 26, § 6°).

ê 5.~ Nenhuns papeis serão admlttidos a despacho, sem estarom
devidamente sellados e asstguadas as petições pelas propi-tas
partes ou seus procuradores, excepto as quo requererem certidões
{Dec. n . 596, su-t.. 26, §7°).

Art. 48. Pctl'<.L 8. matrícula dos commerctantes e sociedades
commeroiaes a Junta extgit-ú., alem das declarações e documentos
mencionados 110 .o-t, 5° do Cod, Oomm., a designação do genero
de negocio que exerçam, por- grosso ou a retalho, e justificação,
perante olla, do credito cornmercial ele que gosam e (1<1, habili
tação para desempenharam as obrigações impostas aos commer
ciantcs matt-ioulados ( Dec, n. 596, art. 2'7. ).

ti 1,° A firma social não será matriculada antes do urchivn
ineuto de um exemplar do contracto socinl (Dec. n. 596, art. 27,
§ i- ).

§ 2;" As faltas das averbações oxigtdus pelo art , 8" do Cod,
Cuunn , , que forem imputuvels ao commcrctnnte ou sociedade.
suapendcm , findo o prazo marcado no mesmo artigo, as prero
gativas resultantes da matrlcuta.cmquanto não forem averbadas
e publicadas as alterações occorr-ídas ( Dec. n. 596, art. 27, § 2°).

ê 3.° Não será ai-ohivado coutracto de sociedade em commau
Llib\ sem asetgnatum do commnndítui-ío. omittindo-sc, porém,
o ecu nome, quando assim o requeira, na publicação respectiva
e nas cei'Lidões {Dec . 11. 596, art. 27, § S''},

Art. 49. lI.. Junta não autorizará a expedição dos títulos de
agentes auxiliares do commerojo, antes de provarem os reque
rentes as condições de idoneidade exigida pelo Cod. COl11l1l. e respc
diva regimento, G si forem corretores do mercadorias e de
navios, ou agentes de leilões, autos de prestarem as fianças a
que são obrigados (Dec. n. 596, art. 28).
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Art. 50. 'I'edcs os encargos publicas, referentes ás funcções de
corretores de mercador'Ias e de navios e agentes de Ieílões,
~Óm011te po.tem SOl' desempenhados pelos que se acharem habí
litados com tttulos expedidos pela Junta Oommercíal,

O numero de uns c outros é Ilümitndo (Doc. n. 596, art. 28,
puragrapno uníco),

Art. 51. Serão publicados no Diario O(ficial :

1.° As actas das sessões ou extractos de sua substancia ;
2.. () As matriculas dos eommerciantes ou sociedades commer

ciaes e as alterações que nellas se fizerem;
3. o Os contrectos, suas alterações, distractos, dissoluções,

e estatutos arohivados ;
4.° As nomeações de corretores de mercadorias e de navios,

,\"{ontes de leilões, interpretes e avaliadores commet'ciaes ;
5.° As matriculas 3. (JU0 se refere Om-t. 33, §§ 2ue Sv ;
Ci." As asalgua.tur'as dos tomios de responsabilidade ou de

ílois depositurtos, a que se refere o mesmo art. 33, § 4°.
A publicação das matriculas, contractos, distractos e estatutos

archtvados far-sc-ha semanalmente Dor meio de relações ou
cdttucs assignados pelo secretario da junta.dcelarando-sc, quanto
as matriculas - os nomes dos commercicntes e dos sacias com
poneutea das firmes e legar do cstabelechnento ; quanto nos
conh-actos - os nomes dos socíos. o objeoto , capital social, o fundo
counnaudítn..río, si houver, c a firma adoptada ; quanto aos esta
tutos -a denominação, séde e capital da companhia ou sociedade
unonyma..

A publicaçúo, a quo 50 referem os na. 2, 3,5 (3 5, deve Sol'
feit,l. <1 custe.. do interessado {Dec. 11. 596, art. 29, § I"; Dcc.
u. 1102, de 1903, art. lo, § 6").

paragrapho uníco. 'Iumbem serão publioados no mes de julho
os illl.lio('s correspondentes ao /1000 findo, e referentes a marcas
de I'abt'lca e .tecounucrcro, uacícnacs ou. estrangeiras {Dee.
D.0828, art . 16).

i\.l't. 5'2. li. .ruutu coliigiado us lJl'atiea::i e ucca CUl1111181'ciacrj
aÜlIliLtidús na Prnça, ouvindo oa cor-retores e commerclentes
n13j;:J notáveis c procedendo ás averiguações que j ulgar conve
niente, os Iaru publicar no Díario O(ficial, com um convite a
todos os interessados c pessoas competentes, para quo faç,\lll a.
respeito as observações que se lhes offerccerem, dentro do pmzn
de tres m0ZG~ ; o, terminado este, declarara verdadeiros os usos
oommerciacs em favor dos quacs concorrerem os seguintes
requisitos :

1.U Serem conformes aos 86:08 prtncípíos ela boa fé o máximas
commercíaes, geralmente praticados entre os commercíautes
do legar ;

:'2. 0 N"To serem contmrios a ulgurua disposição da lei (Dec.
n , 590, m-t. 30).

Art. 53. ~--'I.. Juutn deverá estar completa para. a decisão de
qU8 trata o artigo anterior, o desta. se Iavrarà asseuto em livro
para esse fim privativamente destinado, com exposição de seus
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Iunde.meutos e declaracão dos votos divergentes (Dec. n. 5UG,
art , 81 ).

Art. 54. Os assentos essíguados por todos os membros da.
Junta c publicados no Diarío Olficial, ter-ão, tres mezes depois
da publicação, força obrtgatoría para decisão das questões que
se suscitarem sobre os usos commerciaes a que se referirem,
emquanto não forem revogados por lei (D80. n. 596, art. 32).

Art. 55. A Junta, obtendo 11 collecção dGS usos cornrnercíaesde
toda a República, proporá ao Mimsterio da Justiça e Negocies
Interiores os que convenham estabelecer pOI' lei, afim de serem
submettidos ao Congresso, si assim resol ver o Governo {Dec,
n . 596, art. 88).

Art. 5G. A Junta, pela. a.ttribuiçâo quo lhe confere o art. :i3,
[32, deverá solicitar dos consutcs da Republica a remessa dai)

leis relativas aos actos de aprosentacão de letras de cnrnbio, seu
acceite, endosso, pagamento, protesto e notilicações nas Praças
de seus districtos consulares, c das decisões dos tribu nnes de
ultima ínstancia que 801)l'e taes actoa se proferirem, bom como
lnfonnação exacta dos nS03 cornmercíuca respactl vos, admitt idos
nas mesmas Praças (Dcc. n . 5ClG, art. 34).

Art. 57. Obtidos os esclarecimentos nvcessarios 0 ouvidas a
Junta de Corretores, Camara Syudicnl , Associação Commerclal
e Juntas cornmerciaes dos Estados da União. tornará assento
declaratório da legislação e usos applícaveis aos referidos aetos
praticados no estrangeíro (Dec. 11. 5D~), art. 34).

Art. 58. Nos casos que, conforme o Cad. Comm.• 8[0 regulados
pelos usos eommercínes , devem ellcs ser provados, ou por
assento da Junta ou, em titlta, de assento. pOI' um attestado
da mesma Junta sobre infúrmaçâ/J da Asscciução Commercial
(pec. 11.737, de 185{), ai-h. 2W).

CAPlTULO VII!

DOS PIWCl~,)303D.\ CJ~lPE1'.Ei:\CL\. D.\.. JU~TA

Art. 51J. A' Junta Oonuncrcr.u corupotu e,;>o/ficio, pOI' deuuu
cie ou queixa" pl'OCeSSaL' aútniuiett'ati vurncnto ;

§ 1. o) Aos corretores de mercadorias e de navios, agentes de
leilões e interpretes commercíaes, impondo-lhes as penas de
multa, suspensão e destituição (Deo. n . 595, arts. 12, § 14) e
85 ).

§ 2.° Aos avaltedores commerciaes, a pena de destituição
(Dec. n. 596, arts. 12, § 15, Ú 35).

§ 3.° Aos trapicheiros e admíntstradot-es de armazena de
deposito, a pena de multa ( Dec. 11. 596, arts. cits, ).

§ 4.° Aos em prezarias de annuzens geraes, a pena de multa
( Dec, n , 1102, de 1908, art . 82 l.

§ 5." Aos commerciaútes e sociedades commerciaes e ditos
emprezarios de arrnazons geracs. a cassação de matriculas
(Dec. IL 5(,)St ai-t , ]2, §§ 13 e 35; Dea. 11. ]102, <1I'L 33).
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Art. 60. A pena de suspensão applleavel aos agentes auxilia
res do oommeecío pela mora do pagamento do imposto de
iudustrla e profissão, ou de reforço de âanea. ernquanto o paga
mento não for enectuado ou aflança preenchida, constitue uma
pena. disciplinar ou regimental e independe de instauração
de processo (Dec. TI. 596, art. 36; Av. de 19 de agosto de
1903 ).

Art. 61. A organisaçâo do processo (art. 59) começará pela
autoação da peça inicial e documentos que a instruirem, servindo
de escrivão o offlcial-maior da secretaria, que fará. com vista ao
secretarlo, por tres días, para reduzir a artigos, a matar-ia da.
aecusacão, no caso de procedimento ex-ofticio (Dec. n , 5913,
art. 35, n . J ).

§ I. o Por despacho da Junta se mandará que o accusado, no
termo unprorogavcl de cinco dias, responda aos artigos, de que
lhe enviará. cópia. o oülcíal-maíor com a intimação do despacho
(Dec. n. 59B, cito art.. n. 2).

~ 2. 0 Não respondendo o accusado dentro dos cinco dias, eon...
tados da intimação, na primeira sessão da Junta se procederá
ao respectivo julgamento, segundo a prova dos autos ( Doe,
11. 596, ctt. ar't., n. 3).

§ 3. 0 Si, porém, o accusado responder dentro dos cinco dias,
se lhe assiguara urna dilação probatór-ia de dez dias, também
tmprorogaveís, caso a requeira; e finda esta irão os autos com
vista ao aceusado, por cinco dias, cm primeiro Iogar-, e depois ao
secretario, seguindo-se o julgamento no dia designado pelo pre
sidente (Dec. n. 596, cito art., n. 4).

Art. 62. No caso do processo ser iniciado por denuncia ou
queixa, se observarão as mesmas formalidades, excepto a vista
ao secretario para reduzir a artigos a matería da accusação
( Dec. n, 596, cito art., n. 5).

AI'L G3. Nestes processos e em todos os dê iniciativa offlcíal
a Junta poderá deprecar. por offlclo do secretario, os esclarecí
men tos quo precisar das repartições publicas e autor-idades, e
ordenar as diligencias e exames ueoeseartos, ainda depois da
dilaçi10 probator-íu, porém, antes das nltegacões rlnaes, notífíoan
do-se o aecusado para comparecer, querendo (Dec. D. 596,
art. 37, § 4' ).

Art. 64. Em todos estes processos, si houver testemunhas,
serão el!as inquiridas pelo secretario, na presenca da Junta,
e pelas partes ou seus advogados (Dec. D. 596, art. 33).

§ 1. o A defesa e as alleguções serão escrlptaa nos autos j os
termos para contestar e allegar principiado a correr do dia
em que os autos forem com vista, c os da prova, da data da
intimação do despacho da Junta. (Dec. n . 596, art. cír.).

§ 2. 0 Os despachos G sentenças das' Juntas nestes processos
SCI"âo csoi-lptus pelo deputado que o presidente designar ( Dec,
n. 596, cito art.,§IO),

Art. 65. A sentença da Junta, que condemnar o Recusado em
multa, será. intimada. pelo porteiro, devendo aquelle recolher á
Recebedona sua unportancia , mediante guia passada pelo ofti..

Puder Executivo 1\lD·j 4.



50 ACTOS no PODEB EXECUTIVO

clal-malor.dentro de dez días.eontudos d.i intimação da sentença,
juntan.lo-se aos autos O respectivo conhecimento do pagamento
effectuado,

§ 1. o Não se tendo realizado dentro dessa prazo o pagumeuto
da Impoetauoia da multa, o presidente mandará extruhír cer..
tidão da sentença e a remetterà ao Thesouro Nacional. para Q.

cobrança executiva, (Dec. H. 596. arts. 38, § 2". e 1"4).
§ 2." As multas impostas aos emprezaríos de armazéns gern.ea

são cobradas exeeutívarnentc por íntet-medio do' Míníster-ío Pu·
blico, si não forem pagas dentro de oito dias, depots de notlft
ondas, revertendo em beneficio das Míserícordías e Orphanatos
existentes na séde dos armazens (Dec, n , IlO?, de 1903.
art. 32).

Art. ô:'l. A sentença da Junta, que condernnar em Suspensão
ou destituição, see.t intimada pelo rospectí vo porteiro, dando
se-lhe publicidade por edital afflxado no recinto da Associação
Commercial e pelo Dial·io Official ( Dec. n. 595, nrt , 38, § 2°).

Art. 67. O processo para cassar matricula de commeroiantcs,
socle.lades comrnerctocs e emprezartoa de armazéns geraes, póde
ser iniciado ex-ofticio, por queixa ou denuucía: por despacho
da Junta. se mandará que o offlctal-maioc, autoando suas peças
cornprouatcrias, remetia uma cópia dellas ao aecusado, junta
mente com a intimação do refer-ido despacho. para responder
dentro do prazo ímprorogavel de cinco dias, e, com a resposta. ou
sem clla, fara com vista ao secretario para iuterpôr parecer a
respeito, seguindo-se o julgamento na primeira sessão da Junta.
si esta não ordenar alg umavdlügencia para maior esclareci
mente. devendo neste caso o aceusado SOl' notificado para aesis
ti~; querendo (Dec. n. 596. art. 35; Dec, n. 1102, de 1903,
arts. 33 e 34).

Art. 68. A intimação e a publicação da decisão da Junta, cas
saudo fl, matricula. serão de conformidade com o art , 66
( nec, u, 596,al't. ss, §2°).

C.\PITULO IX

DOS RECURSOS

Art. ô9. Cabe recurso para o Ministro da 'Justiça e Negocios
Interiores, no etreito devolutivo, das decisões da Junta Com
mercial :

§ 1. o Multando, suspendendo ou destituíudo os corretores de
rnercadorlas e de navios, agentes de leilões e interpretes com
merciaes(Dec. n. 593, art. 41, lJI, n , 2).

§ 2. 0 Destit ulndo Oi) avaliadores commercmes (Dec, n. 5G6, cit.).
§ 3.0 Multuudo OS trapicheiros e administradores de armazens

de deposito e emprezaríos de armazena geraes (<1ft. 33, §§ 2° e
3"; Dec. D. 596. arts. 12, §§ 17, 41, in, n , 2; Doc. n, nO.2,
de 1903, art. 3g).
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§ 4.0 Prohibindc ou annuUando o archívameuto de contractos
commercíaes, SU~lS alterações, dístractos e dissoluções (Doe,
n, 596, art. 41, m, u , I).

§ 5.° Prohibindo ou annuUando o archívamento de estatutos
de companhias ou sociedades anonymas ( Dec, n , 596, art. 'U,
nr, n. 1 ).

§ 6.° Da apuração da eleição de SeUS membros, nos casos de
fraude. víolencla ou preter-ição do formalidade substancial (Deo,
n . 596, art. 41, n , I).

§ 7.° Negando O registro de firma ou razão social (Dec.
n , 916, de 1890).

Paragrapho unico, Tambem se dará recurso nos casos de
julgamento de improcedencia dos processos da eompetsnoía da.
Junta.

Art. 70. A interposição destes recursos deve ser requerida
dentro de dez dias, quer pelo secretario. quer pelas partes.

E' tomada por termo pelo offlcíal-malor da secretaria da Junto.
e por este remettida dentro de cinco dias to Secretaria do Mi
nísterio da Justiça e Negocias Interiores ( Dee. n, 596, act. 42).

Art. 71. Cabe aggravo de petição para a Côrte da Appel
Iação dos despachos da Junta:

§ 1.0 Negando ou permí ttln.Io o registro de marcas de fabrica
e de commerclc, nacionaes ou estrangeiras {Dec, n , 596,
art. 43 ; Dac. u , 9828, de 1887, art. 22).

§ 2. c Cassando ou não as matriculas de commerciantes, socle
dades comrnercíees e emprezarlos de armazens geraes [Dec,
n. 596, art. 43; Dec. n. 1102, de 1903).

Art. 12. O aeg-rnvo será interposto dentro de cinco dias, a
contar da publicação do despacho da Junta, tornado por termo
pelo omciat-me íor; não residindo no lagar a parte e nem tendo
prôcurador especial, começara a coutar'-ae trinta dias depois
daquella publicação (Dec, n, 596, art. 43; lei n. 3346, de 1887,
art. 10; Dec, D. gS28, do mesmo anuo. arts. 23a 25).

Art. 73. Sem perda de tempo, o offlcial-maior fará com vista
o processo ao aggravante, para mínutaf-o, dentro de vínte e
quatro horas, ímprorogavefs, e conclusos OS autos, dentro de
outras vinte e quatro horas. a Junta, ou reformara seu despa
cho, ou confirmará, expondo as razões de seu modo de decidir,
e, neste caso, subirá a recurso á mesma Côrte de Appellação,
sem demora (Dec. n. 143, de 1842, arts, 19 e scg.; Dec, n. 596,
art. 43; Oec. n , 9828, arts. 24 e 25).

TITULO II

DA sECRETARIA. DA JUNTA

Art. 74. O pessoal da Junta Commercial se compõe de:
1 ameia l-maior ;
2 orüctaes ;
2 amanuenses ;
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2 praticantes;
I portetro ;
I ajudante do porteiro (Dec. n. 59ô, art , 44).
Art. 75. A nomeação o demissão destes empregados cabe ao

Ministro da Justiça e Negocias Interiores, sobre proposta da
Junta, a quem compete nomear o porteiro e seu ajudante
(Dee. n. 596, art. 47).

Art. 76. Serão conservados emquanto bem servirem (Dec,
li. 596, art. 61).

Art. 77. Por falta de cumprimento de deveres, segundo a
gt-avídade do caso, estão sujeitos as penas de demissão e disci
plinares: .

a) de simples advertencia ;
b ) reprehensão j
c) suspensão até quinze dias, com a perda de todo o venci

mento (D~c. n , 5\)6, -art. cit . ),
Art. 78. Podem ser impostas estas penas na. conformidade

dos ar-ts. 34, § 13; 37, § 17, e 90, § 3' (Dee. n , 596, art. 61 l.
Art. 79. São appllcaveis aos empregados da Secretaria as

disposições que regulam a aposentadoria dos empregados da
Secretaria do Mluisterio da Justiça e Negocios Interiores {Dec.
n. 596, art. 62).

Art. 80. Os empregados da Secretaria da Junta se substi
tuem uns pelos outros da mesma categoria, G, na falta destes,
pelos da immediata, gnardando-se a ordem da antiguidade,
salvo designação especial do presidente ou do secretario {Dec,
n. 595, art. 57).

Art. 81. Os empregados da Secretaria da Junta. perceberão
ordenados e gratlflcações, na conformidade da tabella aunexa
{Dec , n , 596, art. 60).

Art , 82. A graüücação sómente e devida pelo e:ffectivo exer
cicio j no caso de substituição a outro empregado de superior
categot'ia,. perceberá a do substttutdo, em vez da de Seu legar
( Dec. n. 596, art. 60, § 2" ).

Art. 83. Perderá todo vencimento o empregado que faltar
ao serviço, sem causa justificada, e sórnerite a grauücaçãc
o quo just.iflenr a falta, a juízo do secretario, com recurso para
o presidente.

O empregado não pôde justificar falta por tempo exce
dente de quinze dias (Dee. n . 596, art. 59).

Art. 84. O serviço da Secretaria começara ás 10 horas e
terminará as 3 da tarde, salvo si fol' prorogado pelo secrc
tat-lo ou oüícíal-maior (Oec. n. 596, art. 58).

Art. 85. A Secretaria tem a seu cargo o expediants da
Junta, o registro publico do commercío e o archivo (Dec. n. 596,
art. '8).

Art. 86. Para o expediente e sua regular escripturação
haverá os seguintes livros:

lo, para as eleições dos seus membros;
2'1, para lançamento das actas das sessões;
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3°, para os assentos;
4°, para distribuição dos livros sujeitos á rubrica;
5°, para as fianças, termos de promessa ou obrigação, de

responsabilidade de fieis depositarias o penas impostas pela
Junta;

5°, para, a matricula dos empregados ;
7°, para o ponto;
8°, para os emolumentos dos membros da Junta;
9°, para o inventario dos effeitos da Junta;
10, os auxiliares que forem necessaríos ou determinados

pelo regimento interno.
Os livros ns. l° a 3° serão rubricados pelo presídeute da

Junta e os demais pelos deputados o. quem forem dísta-íbuldos
(Dee. n. 596, art. 48, § I'),

Art. 87. Para o registro publico da commeroío :
lo, para registro de matricula de cornrnereiantes, sociedades

commercíaes e dos titulas dos agentes anxiliares do oomnrerciu:
2°, para o registro dos titulas do habilitação civil dos me..

nores, filhos..família e mulheres commerciantes j
3°, para o registro das nomeações dos guarda-livros. cai

xeiros e mais prepostos de casas de commercío e dos instru
mentos publicas ou particulares do mandato;

4°, para protocoUo dos registros.
Este livro é destinado aos apontamentos dos papeis que devem

ser registrados, e será dividido em deus tomos, correspon...
dentes: o l° aos livros ns, l° e2°, e o 2° ao n , 3°.

Em todos estes livros o terço á direita: de cada. pagina, sepa
rado por um traço perpendicular, se reservará para o lança..
monto, em frente dos respectivos registros, das alterações que
océorrerem e averbações necessarias.

No livro 20 se inscreverão, tambem, todos 03 titulas, docu
mentos e declarações a que se referem os arts. 27,28 e 874
n. 6 do Cod, Comm. (Dee, n , 595, art. 48, § 2') ;

5°, para o registro de firmas ou razões commerciaes,
Neste livro, em columnas dtstínctas, as declarações do re

querente, havendo uma para averbação de alterações, cassação
rle exercicio, fallencía, rehabilitação e o niaisquc: deve ser
notado (Dee, n. 916,de 1890. arts. 1".11, § 2");

6G, para um Indiee alphabetico (Dec, n. g16, art. l l , § 30).
Art. 88. O livro de registro ou tnscrlpcão podara ser con

sultado gratuitamente, emquanto fuuccionar a Secretaria, POd
dendo ser dadas certidões em narratorio ou verbo ad oerínsni
(Dee, n. 916, arü, 12).

Art. 89. Os exemplares de marcas de fahrica e de com
mareio, ínteruacíouacs, serão encadernados no fim do cada
anno, juntando-se ao volume um íudíce que mencione por
ordem al phabetieu a natureza do producto e o nome do pro
prietario {Dec. n . 2147, de 1897, art. 4'1, §3°).

Art. 00. Incumbe ao oâlclal-mator :
§ 1.0 Dirigir e promover os trabalhos da Secretaria. e dis

tribuil-os pelos empregados (Dee. n, 596, art. 49, § I"),
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§ 2.° Prorogar as horas do expediente (Doc. n , 596,
art. 58 l.

§ 3.° Infligir aos empregados. por falta do cumprimento de
deveres, segundo as circumstancias, as penas disciplinares de
simples advertencia ou reprehensão (Dec. n, 596, art , 61).

§ 4.° Redigir ou mandar redigir, independente de despacho, os
offlcios sobre assumptos de simples expediente ou pedidos do
informações e documentos necessarios para instrucçãodos ne
gocios (Dec. n , 596, art. 49, § 2").

§ 5.° Conservar as minutas das ordens, ofllcios, consultas,
representações, pareceres e informações, afim de serem annual
mente recolhidas ao archivo, depois de classificadas. e encader ..
nadas (Dec. n, 596, art. 49, § 3' l.

§ 6.° Ter a seu cargo o livro do ponto, organisar e
submetter mensalmente ao secretario a folha dos vsncímentoa
dos empregados (Dec. n. 596, art. 49, § 4' ).

§ 7.° Fazer na matricula dos empregados todas as auuotações
determinadas pela Junta ou pelo secretario (Dec. n, 596,
art. 49, § 5').

§ 8.° Representar ao secretario sobre qualquer acto de ínsub
ordinação dos empregados ou falta de cumprimento de de
veres (Dec. n, 596, art. 49, § 6'1).

§ 9.° Ter em dia a escrípturação dos protocollos do registro
publico do commercío e a dos livros do mesmo registro ( Dec.
n , 593, art. 49, § 7').

§ 10. Tomar no respectivo protocollo apontamento da titulo,
instrumento de contracto ou documento apresentado para. o 1'0
gistro, lançando o summario debaixo do numero que competir,
na ordem ehronologloa e numérica, observada no mesmo pro
tocolto, e dar immediatamente a parte cópia fiel do assento,
pela fórma seguinte:

N. F. apresentou para O registro tal documento, na data ã.
margem (anno, mez e dia íuscnptos a esquerda do assento e
cópia) (Dec. n. 596, art. 49, § 8').

§ l l , Entregar á parte, depois de registrado verbo ad v8l"bum
e á vista da referida nota, o titulo, instrumento ou documento,
snnotando-o no alto da primeira pagina com ao seguinte
verba:

N. (o mesmo do protocollo) registrado. ãs. do livro n ... do
registro publico do commercio desta Secretaria da Junta, em••.
(data do registro, que será a mesma do apontamento do pro
tocollo ) ( Dec, n. 596, art. 49, § 9' ).

§ 12. Não admittir ao registro documento algum, do qual
não conste o pagamento do sello devido ( Dec. n , 596, art.
49, § 10).

§ 13. Dar prompto expediente ao registro. às averbações e
ás certidões requeridas dos actos inscriptos nos livros. do re
gistro publico do commercío, passando-as, independente de des
pacho, sempre que não houver inconveniente.
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A~ certidões ou cópias subscnptas e asstgnadas pslo offlcial
mator e authenticadasvcom o 8e110 da Juu ta teem fé publica
(art. 37. § 10; Dec. n. 505, art. 40, § 11 ).

§ 14. Ter sob sua. guarda o registro publico do commercío,
seu lo responsável, tanto p131a exactidão c legalidade das tn
scnpções e das certidões que deltas passar, como pela entrega as
par-tes dos documentos. depois de registrados (Dec, n , 596,
art. 40. § 12 l.

§ 15. Fazer' as annotações nos contractos ou dlstractos archí
vades, rubricando as folhas e declarando em cada um dos exem..
piarei ° numero do ordem e a data do despacho (Dec, n. 596.
art. 40, § 13).

§ 16. Dal' a per-to interessada certidão do archtvamento de
estatutos com iden tico numero.

Est:1S anuotações e certidões serão assígnadas pelo secre
tario (art. 37, § ll; Dec. n. 595, art. 40, § 14 ).

§ 17. Servir de escrivão nos processos da competencía da Junta
(Dec. n . 596, art, 49, § 15).

§ 18. Cumprir e fazer cumprir as disposições do regimento
interno da Secretaria e as ordens e Insm-ucções do presidente ou
do secretario, a bem da regularidade dos serviços a sou cargo
( Dec. n , 505, art. 49, § ie l.

Art. 91. O offlcial-maior percebe emolumentos pela rubrica
dos livros, constantes da tabella annexa (Dec. n. 2212, de 1891),
art. In, paragrapho uoico).

Art. 92., Comoescrivão nos processos da competencia da Junta
percebe os emolumentos quo cabem aos escrivães do Juizo Com
mercial por actos da mesma espécie, segundo o regimento de
custas da justiça local (Deo, n. 596, art, 60, § l'' l.

Art. 93. Incumbe aos offíclaes, amanuenses e praticantes:
Paragr-a pbo único. Executar com zelo todos os trabalhos que

lhes forem commettídos pelo offlcial-mainr, ou quem suas vezes
fizer, e pelo secretario da Junta. sendo responsaveis pela regu
laridade do serviço que lhes for encarregado e pela exactídão
das informações que prestarem (Dec, D. 596, art. 51 ).

Art. 94. Os otflciaea, amanuenses e praticantes percebem
emolumentos pela rubrica dos livros, constantes da tabella
aunexa (Dec , n . 2212, cir.j ,

Art., 95. Incumbe ao arcuivísta:
1.° Dar entrada dos livros e papeis no archivo deslgnau

do-os em índice n lphabetico pela natureza do assumpto ou nome
do interessado.

As paginas deste indice serão divididas, por traços perpen
diculares. em tres partes: uma, para a data, da entrada, outra
para o lançamento, e a terceira para as declarações relativas
á ccllocaçâo e movimonto dos livros e papeis (Dec, n , 59G,
art. 53, s l°).

§ 2. oClassificar os documentos e papeis avulsos e guardal-os
em maços com rotulas que designem o objecto e a data. da en
trada (Dec. n , 596, art, 51, § 2").
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§ 3. u Fazer a arrumação do archivo, collocando os Iivros e
papeis nos compartimentos que lhes competiram, conforme os
disticos escríptos nos arrnarlos ' ou estantes (Dec. u , 596,
art. 53, § 3').

§ 4.° Ter sob sua guarda e responsabi lídade todo o archlvo.
não deixando sahlr Livro ou papel sem ordem competente, por'
escripto (Dec. n , 596, art. 53, § 4<.l).

Art. 90. Incumbe ao thesouretro :
§ 1.° Arrecadar 03 emolumentos dos membros da Junta, fa·

zendc entrega ao presidente e secretario dos quo lhes compe
tirem pelas assignaturas ou orllcios e recolhendo a um cerre os
da rubrica dos livros, para, serem mensalmente distribuidos
entre o presidente, deputados 0 empregados da Secretaria (Dec.
n. 595, art. 54, § l° j nec. n, 2212, de lS9ô, ar-t. l°,
paragrapho uníco ),

§ 2.° Pazei' a escrípturação da receita e dospeza a seu cargo
(Dac. n , 596, art. 54,!S 30 ).

Art. 97. Incumbe ao porteiro:
§ 1~o Ter sob sua guarda as chaves do edifício em que fune

cíonar a Junta, cuidar do asseio do mesmo e da conservação
dos moveis e mais objectos nelle existentes (Dec, n, 596,
art. 55, § l° ).

§ 2. ° Abrir o ediãcío meia hora antes da marcada para
começarem os trabalhos, e fechaI-o quando estes terminarem
(Dec. n. 596, art. 55, § 2").

§ 3.° Comprar os objectos necossarios para o expediente, con
forme as ordens que receber do presidente ou secretario, pre
stando semanalmente contas a este, que as submetterà, com seu
parecer, á approvação do presidente (Doc. n , 596, art. 55,
§ 3' ).

§ 4. 0 Fechar a correspondeacía e dar-lhe destino (Dec.
u , 590, art. 55, § 4°).

§ 5. o Exercer as fu noções de offlelal de jusnca 110S processos
da competeucia da Junta (Dec , n . 596, arl. 55, § 5").

Arto 08. Cabem ao porteiro emolumentos pela rubrica dos
livros, constantes da tabella uuuexa (Dec, li. 2212, art. l°,
paragrapho unico).

Art. 9<;'). Perceberd emolumentos, na conformidade do regi
mento de custas da. justiça. local, quando exercer as funcções de
officiaI de justiça. nos processos da oompeteucia da Junta (Dec.
n, 596, art. 60, § 1').

Art. 100. Incumbe ao ajudante do porteira:
a) ser-vir de continuo;
b) auxiliar o porteiro no desempenho de seus deveres e no

serviço interno ou externa qU8 lhe ror- comtnettido pelo offlcial
maícr ou POt' qU81U SlLLS vezes fizer' (Dec. n, 596, art. 56).

Parugrapho uníco , Receber ernotumeutos pela rubrica dos
livros, na conformidade da tabclla annexa (Doc. D. 2212,
art. l°, parag'rapho uníco ).

Rio ela Janeiro, 26 de janeiro de 1904...... Dr , J. J. Seabra ,
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Tabella dos emolumentos do 'P1'esidenteJ secl.'otM'io, depu.tados e
empregados d. Seore\orb

§ io.
§ u.

Ao presidente compete:

1. o Pelas assignaturas das cartas de matricula, de
commercíantes e sociedades commercíaes, dos ti
tulas de corretores de mercadorias e de navios,
agentes de leilões, interpretes commerciaes e
trapicheiros e arlmtnistrndores de armazéns do
deposito e emprczacíos de armazena geracs,

§ 2. 0 Pelas assígnaturas dos titulas de nomeação
de avalkidores commcrciaes. ••

§ 3. o Pelas asslgnaturaa de portarias de licença aos ditos
corretores, agentes de leilões e interpretes

§ <i. o Pela distribuição dos livros sujeitos a rubrica
e assígnatura d0.3 termos respectivos (Dec,
n. 596, tabella )

Ao secretario compete pelos seus ameias:
§ I. o Sobre matricula de cornmerciantes e sociedades

comrnerclaes, nomeações de corretores, agentes
de leilões. interpretes commerctaca e trapi..
cheiros, administradores de armazene de depo
sito e emprezartos de armazéns geraes. •

§ 2. 0 Sobre o registro de nomeações de guarda-livros,
caixeiros e mais prepostos de casas comrner-
ctaes . . • • • . • . . . • . • .

§ 3. 0 80bl'8 o registro de nomeações de prepostos do
1\ corretores, agentes de leilões. interpretes, trapi

cheiros e emprczarios de urruazens gemes
§ 4. 0 Sobre nomeações de avaliadores ccmmerciaes .
§ 5. c Sobre licenças a corretores, agentes de -leilões e

interpretes commercíaes . . • • • • . •
§ 6. 0 Sobre archtvamento de ccntractos commoroíacs ,

suas prorogações, alterações, distractos e disso-
luções. . •• • •..••

§ 7.° Sobre urchtvnmento de estatutos de companhias
ou sociedades anouyrnas, suas al terações e disso-
Iuoõos. . • ., ..•••••

§ 8. 0 Sobre registro e deposito de marcas do fabrica c
commerclo nacionaes ou estrangeiras, suas alte
rações, transferencias e caucellamento • . .

§ .9. 0 Sobre registro de tlrmas ou razões commerciaes.
a) Por qualquer averbação no registro.
b) POl'qualquer certidão em unn-atorío . .
c) Por qualquer certidão verbo ad 'l)el'bHln. .
Sobre recursos e aggravos interpostos pelas
parto.:;.. •.. ..•...•
Pela ossíguature nos termos de abertura e en..
cerramento dos livros sujeitos á rubrica.

10$000

2$000

2$000

2$000

4$000

4$000

4$000
4$000

4$000

4$000

4$000

4$000
4:8°00
1$000
1$000
2$000

4$000

2$000
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§ 12. Sobre transfereneias de livros commerciaes
(art. 31. § 15; Dec. D. 593. art. 873. tab . ; Deo,
n , 2212, de 189ô, art. 2'\;· Dec, n, 4035, da
1901 ). 4$000

Aos deputados e ao presidente compete, repar
tídarnente:

Pela rubrica dos livros, de cada folha (Dec, n , 596.
tabella annexa ; Dec, D. 2212. art. 11), para-
grapho unico). $075

Aos empregados da Secretaria, repartidamente:
Pela rubrica dos livros (Doc. D. 2212) • • ., $025

Iuo de Janeiro, 26 de janeiro de 1904. - Dr-, J. J. Seabra,

Tabella aos vencimentos ao 'ooretario e empregaaos aa Junta
Commerclal

OR,tlEAADO Glt/_1'lFICAÇ:\'O TOTAL

:I Sccretarío , . 3:500$000 :1:500~OOO 5:000$000

j Olficial maior. 2:700$000 -t:300$OOO 4:000$000

2 TOlficincs, a cada um, 2:1'00$000 1:000$000 6:200$000

2 Amanucnses , a cada um 1:500$000 700$00U 4:400$000

2 Praticantes, a cada um. 1:000$000 600$000 3:200$000

t Porteiro . . 1:100$000 500$000 1:600$000

1 Ajudante de porteiro 700$000 300$000 1:000$000

Ao empregado que servir
de arohivista • 360~000 360$000

----- ------- ------
Souima • . 25:760$000

Rio de Janeiro, 26 de [aueiro de WJ4. ~- Dr-. J. J. Scobra ,
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DECRETO N. 5123 - DE 26 DE JANEIRO DE 1904

59

Crea uma brigada de artilharia de Guardas Nactonaes na comarca de
Itcquy , no Estado do Rio Grande do Sul.

o Presidente du Ropublica dos Estados Unidos do Brazil,
para execução do decreto TI. 431, de 14 de dezembro de 1896,
decreta:

Artigo uníco, Fica creada na Guarda. Nacional da comarca
de Itaquy, no Estado do Rio Grande do Sul, uma brigada. de
arttlhar-ía, com a.designação de 7'\ a qual se constituirá de um
batalhão de artilharia de posiçáo c um' regimento de artilharia
de campanha, ambos 60b n . 7, qU3 se organísarão com os guar
das qua.lificados nos dístríctos da referida comarca j revogadas
as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 26 de janeiro de 1904, 160 da República,

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

J. J. Seobra,

DECRETO N. 5124 - DE 30 DE JANEIRO DE 1901

Abre ao Ministerio da Fazenda o credito especial de 3:900$000
para pagamento de vencimentos ao 1.° escripturario da AI·
tandege do Maranhão, Felinto Elysio do Nascimento.

O Presidente da Ropubliea dos Estados Unidos do Br-azf l,
usando da autorização conferida pelo decreto leg-islativo
n. 1170, do 9 de jmeiro corrente, resol ve abrir ao Ministerio
da Fazenda o credito especial de 3:900$ para. pagamento ao
l° oscripturario da Alfandega do Maranhão Felinto Elysio do
Nascimento dos vencimentos que lhe competiam como 20 es
crípturarto da Alfandega de Maceió e que deixou de receber
no per iodo de lR93 a 1898, e que foi illegalmento declarado
extíncto com os vencimentos da tabella anteríor-,

Rio de Janeiro, 30 de janeiro do 1901, 16~ da Republica ,

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Leopoldo de Bulhões,
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DECRETO N. 5125 - DE 1 DE FEVEREIRO DE 1904

Dá novo regulamento ;}, Aasieteucía a Alienados

o Presidente da República dos Estados Unidos do Bmzil, â
vista. do decreto legislativo n. 1132, de 22 do dezembro ultimo,
e de acoordo com o disposto no art. 48, n. 1, da. Constituição
da Republíca, resolve que na Assistencía a Alienados se observe
o regulamento que a este acompanha, assignado pelo Ministro
de Estado da Justiça e Negocias Interiores.

Rio de Janeiro, 1 de fevereiro de 1004, 16' da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRICiUES ALVES.

J. J. Seobra,

Re[ulamBnlo da Assisfencia
decreto n.

Alieuaaos, a que se refere o
a5n5, Ilsta [lata

TITULO I

Dos estabelecimentos publicas do alienados 110 níserucec
Federal

CAPITULO

DQS mNS DOS ES'1'ABELEcIMENTOS. SUA CONS'l'lTUIQÃO, SEU PESSOAL,
NOMEAÇÃO, SUBSTITUIÇÃO, VENCIMENTOS, VAN'rAGENS E PENAS
DISCIPLINARES

Art. 1.° A assistencia publica a alienados na Capital FBderal,
dependente do Ministerio da Justiça e Negocias Interiores, é
destinada a soecorrer as pessoas quo carecerem de tratamento
em virtude do alienação mental.

Art. 2.° Para esse fim a União manterá no Districto Federal
o Pavilhão de observação, o Hospício Nacional, e as oclonías
de alienados na ilha do Govornador .

Paragrapho uníco , Quando posslvel, fundará ainda a União
colcnías para. ebríos habituaes e epilepticos ,

Art. 3.° A asslstencla tora nos asylos actuaes o seguinte
pessoal, de nomeação do Governo:

No Hospício: um díreetor-ulicnlsta, supermtendendo os
serviços clinicas o admlntstratcivos j quatro alieníatas, um
adjunto. um pediatra, um medico dos pavilhões de rnolosttas
ínteccíosas-íutei-correntes, um cirurgião-gyneoologleta, um
ophtalmologísta, um director do Iaboratorío anatorno-patho
Iogíco, um assistente do mesmo Iaboratorlo, um chefe dos S8r-
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ás molestias mentnes e nervosas, em analyses chimicas de
líquidos organíeos que interessem àquellas molestias c em
prelecçâo clinlca sobre o doente que for apresentado ao can
didato ,

O tempo para essa. prova serh marcado pela commíssão,
comtanto que cada candidato tenha vinte minutos para o exame
do doente e trinta para explicar as preparações e analyses.

Art ..2,1. DOLlS dias depois da, prova. pratica a cornrníssão fOI'·
mulará uma lista de vinte pontos para a prova oral, que se
realizará, publicamente, vinte e quatro horas depois de tirado o
ponto, dando-se ao candidato o espaço de uma hora para fazel-a,
observada sempre o ordem Ila lnscrlpção ,

Emquanto funar um candidato, os que lhe seguirem: não pode.
rão cnvil-o, conservando-se para isso íncommunícaveís.

Art. 25. Dons dias depois da prova 'oral effeetuar-se-há a
prova esoriptu, sobre ponto sorteado dentre dez, que serão
formulados nesse dia.

Os coucurrentes terão o prazo de duas horas para dissertar,
e durante esse tempo serão âscalísados por dons membros 'da
commissão I alternadamente, evitando-se que os concul'rentes
consultem qualquer livro ou papel, ou tenham communicação
com quem quer que seja.

Art. 26. Terminado o prazo de duas horas, de que trata
o artigo antecedente, serão todas as folhas do. prova de cada
um dos candidatos rubricadas, no verso, pelos dous examina
dores que tiverem assistido ao trabalho da ultima hora o pelos
outros concurren tes.

Art. 27. Em seguida, cada candidato lerá. sua prova,
gUllrdada sempre a ordem da inscripção, sendo a leitura ílsca
üzade pelo candidato subsequente,

Quando, porém. houver um só candidato, caberá a fiscalização
a um dos examinadores, designado pelo presidente.

Art ..~8. Finda a leitura, retir-ar-se-hâoos candidatos e pro
cedcr-se-he ao julgamento, por votação nominal, ficando desde
logo excluídos uquelles que não obtiverem maioria de votos
ta varaveis .

Em seguida far-se-ha., pela fôrma indicada, a classificação, por
ordem de merecimento, dos coneurrentes habilltadoa,

Art. 29. Um dos membros da. commíssão, designado pelo
presidente para servil' ela secretario, redigi/'a as setas do
processo do concurso. em que serão mencionadas todas as clr
cumstaneias occorridas.

As netas deverão ser assignadas por todos os membros da
commissão .

Art. 30. Si algum concurrente tal' acommetlido de moléstia
que ° Inhiba de tirar ponto ou de prestar qualquer das provas,
poderá justificar o impedimento perante o presidente da
mesa julgadora, o qual, si julgar legitimo .o mesmo impe
dimento, espaçara o acto até oito dias, no caso de haver mais
de um conourronte, podendo fazel-o por mais tempo, si o
candidato for uníco,
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Par,lgrapho unieo.: Os empregados que ahí não figuram
considerar-se-hão de diaria, que será paga pela consignação
respectiva.

Art. 9.l! Terão direito á rcsídencía em casas de propriedade
da. Assistencia, próximas ao Hospício, o dírector deste estabele..
cimento, o director do Pavilhão de observação e o administrador
do mesmo Hospício.

L O dtrector do laboratorlo ano. torno pathologico e seu assis
tente terão direito à residencia no Hospício.

11. Todos os funccionarios internos do Hospício e das Colonias,
por SOI'em obrigados a residir no estabetecímento ou suas depeno
dencías, terão direito á nlímentação ,

Art. 10. Terão resídencía nas Calúnias, logo que nellas haja
commodos, o dil'ector,' o pharrnaceutico e o almoxaríre respe
ctivos.

Art. 11. O funccíonano que faltar ao serviço que lhe com
petir perderá todo ou parte de seus vencimentos, conforme as
disposições seguintes:

§ Lo O que f,l1tar sem causa justificada perderá todo o venci.
menta.

§ 2.° Perderá. somente a gratíücação aquelle que faltar por
motivo justificado, isto é:

I. rnolcsüa ;
11. nôjo;
Ill, casamento.
§ 3.° As f<11têlS que excederem a. tres em cada mez deverão ser

justificadas com attestudo medico.
§ 4.0 O Junccícnavlo que comparecer depois de encerrado o

ponto não soft'rerá desconto, si justiücar a demora perante os
directnres tio Hospício ou das Colonías, conforme fizer parte de
um ou de outro estabelecimento.

§ 5. 0 O desconto por faltas interpoladas serã. relativo aos dias
em que se derem; mas, si forem successivas, pai' espaço de oito
ou mais dias, se estenderá. aos que, não sendo de serviço, se
eomprebenderern no período das mesmas faltas.

§ 6. 0 As faltas se contarão á 'vista do livro do ponto.
Art. 12. Não soffrerá desconto algum o empregado que deixar

de comparecer:
1. 0 Por motivo de serviço da repartição, precedendo ordem do

respectivo chefe;
2. o Por serviço obrigutor-lo e gratuito em virtude de lei.
Art , 13. São sujeitos ás seguintes penas disciplinares O~

empregados, nos casos de negligencia, deeobedíencja, ínexactidão
no cumprimento de deveres, e falta de comparecimento, sem
causa justiflcada, por oito dias consecutivos, ou quinze inter
polados, durante um mez :

L ° Simples advertencta ,
2. o Reprehensão.;
3. o Suspensão até 15 dias, com perda de todo o vencimento;
4. G Demissão.
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PiLl'agrapho uníco , Estas penas, com exccpcüo du ultima
quando se tratar de tunccíonario de nomeação do Governa, serão
impostas pelo director do Hospicío ou das Colonias, observada
a regra estabelecida no art; 11 § 4°, quanto á competencía para
o julgamento das faltas.

Al't. 14. As licenças dos funccíonaríos da Assistcncta serão
regidas pelo que dtspuzer o regulamento da Secretaria de
Estado,

CAPITULO II

DOS CONCURSOS

Art. 15. No concurso para provimento dos lognres de
alienista-adjunto, de pediatra e de medico dos pavilhões da
moleatlaa Infeceíosas-Intercorrentes, a commissão oxaminadora
será composta do director do Hospício, de tros lentes de scien ...
elas medicas da Faculdade de Medicina do Rio de Janeiro e de
um alienista da Assistencla, nomeados pelo Ministro,

Art. Iõ , As provas rloconcurso serão : pratica, oral e
escripta, e versarão sobre as materias da cadeira de cttntca
psycbíatrtca e moléstias nervosas das Faculdades de Medicina;
havendo nrguição a respeito das duas u.ümas provas, feita pelos
membros da commissão examinadora.

Art. 17 A inseripção para o concurso, annunciada no DiaJ'!Q
Officilll e nos [or-naes de maior circulação, durará tres mezes, e
será encerrada. no ultimo dia do prazo, ás 2 horas da tarde, na.
Secretaria da Justiça e Negocies Interiores.

Art. 18. A' tnscrtpção serão admittídos os cidadãos que
estiverem no goso rios direitos civis c pottttccs e roi-em gradua
dos"'por qualquer- das Faculdades de Medicina da Republíca, ou
que, o tendo sido por rscola estrangel ra, se houverem hablh
tado perante alguma das nactonaes, apresentando uns e outros
seus diplomas devidamente legalizados.

Art. 19. No impedimento do candídato, a inscripçãc poderá
ser (eita pai' procurador.

Art. 20. Findo o respectivo prazo, nenhum candidato será
admittido a ínsorever-sc.: salvo em nova inscripcão, que so
deverá abrir por igual tempo, si nínguem houver se apresen-
tado na. primeira. . -

Art. zt• Organisada a lista dos candidatos Inscriptos, o
Ministro nomeara 'a commíssão, de conformidade com o att , 15,
e marcará diapara comece dos trabalhos, fazendo-se as neces
sarias communíeações e annuncios,

Art; 22. No primeiro dia de trabalho eflectuar-se-ha a prova
pratica, depois de formulada nesse dia, em reserva, a, lista dos
respectívospontos, em numero de oito, a qual será rubricada
por todos os membros da commíssão ,

Art. 2:3. Tirado o ponto pelo candidato inscripto em primeiro
lagar, realizar-se-ha a, prova pratica, que consistira. em prepa
rações hietologicas, normaes ou pathologíeas, com referencia
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ás molestias mentaes e nervosas, em analyses chímícas de
líquidos organicos que interessem àquellas molesnas c em
prelecçâo clinlca sobre o doente que for apresentado ao can
didato ,

O tempo para essa. prova será marcado pela commissão,
comtanto que cada candidato tenha vinte minutos para o exame
do doente e trinta para explicar as preparações e analyses.

Art ..2,1. DOLlS dias depois da, prova. pratica a cornrníssão fOI'·
mülará uma lista de vinte pontos para a prova oral, que se
realizará, publicamente, vinte e quatro horas depois de tirado o
ponto, dando-se ao candidato o espaço de uma hora para fazel-a,
observada sempre o ordem .la ínscrlpção ,

Emquanto Iallar um candidato, os que lhe seguirem não pode.
rão cnvil-o, conservando-se para isso íncommunícaveís.

Art. 25. Dons dias depols da prova 'oral effeetuar-se-há a
prova esor-iptu, sobre ponto sorteado dentre dez, que serão
rormulados nesse dla ,

Os coucurrentes terão o prazo de duas horas para dissertar,
e durante esse tempo serão âscalísados por dons membros 'da
commissão I alternadamente, evitando-se que os concurrentn,
consultem qualquer livro ou papel, ou tenham communicação
com quem quer que seja.

Art. 2G. Terminado o prazo de duas horas, de que trata
o artigo antecedente, serão todas as folhas do. prova de cada
um dos candidatos rubricadas, no verso, pelos dous examina
dores que tiverem assistido ao trabalho da ultima hora o pelos
outros concurren tes.

Art. 27. Em seguida, cada candidato lerá. sua prova,
guardada sempre a ordem da tnscripção, sendo a leitura ílsca
üzade pelo candidato subsequente ,

Quando, porém. houver um só candidato, caberá a fiscalização
a um dos examinadores, designado pelo presidente.

Art ..~8. Finda a leitura, retirar-se-hâoos candidatos e pro
cedcr-se-he ao julgamento, por votação nominal, ficando desde
logo excluldos uquelles que não obtiverem maioria de votos
ta varaveis .

Em seguida far-se-ha, pela fôrma indicada, a classificação, por
ordem de merecimento, dos concurrentes habilltadoa,

Art. 29. Um dos membros da commíssão, designado pelo
presidente para servil' ela secretario, -redtgit-á as setas do
processo do concurso. em que serão mencionadas todas as clr
cumstancias occorridas.

As netas deverão ser assignadas por todos os membros da
commíssão .

Art. 30. Si algum concurrente tal' acommetlido de moléstia
que o inhiba de tirar ponto ou de prestar qualquer das provas,
poderá justificar o impedimento perante o presidente da
mesa julgadora, o qual, si julgar legitimo .o mesmo impe
dimento, espaçarã o acto até oito dias, no caso de haver mais
de um concurrento, podendo fazel-o por mais tempo, si o
candidato for unico,
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No caso de ter sido já tirado o ponto, da r-se-há outro em
occasião opportuna, observando-se novamente o processo respe
ctivo.

Art. 31. S,i houver mais de tres candidatos, serão divididos
em turmas para as provas pratica e oral, as quaes se realizarão
em dias diíferentes e com pontos e doentes diversos. Oppor
tunamente, o director do Hospicio rernetterá ao Ministro cópias
das actas do concurso, acompanhadas das provas escriptas e das
informações que julgar precisas.

Art. 32. Si, encerrada a ínscrlpçâo para o concurso, ver i
ficar-se que um uníeo candidato se propõe concorrer. e esse for
professor de Faculdade ou Escola Medica nacional ou estrangeira
reconhecida pelo Governo respectivo, ou for profissional de
idoneidade scíentiflca nctorla, poderá ser nomeado independen
temente de concurso, á vista de informação do dírector do Hos
picio.

Art. 33. Para o concurso ao logar de interno só poderá
inscrever-se o alumno que. ao menos, jã tiver sido approvado
nos exames do 3° anno medico.

Art. 34. Haverá trea provas, escrlpta, oral e pratica. Para a
prova escrípta, que versará sobre assumpto de anatomia e
physiologia do systema nervoso, tirado á sorte, será concedido
aos candidatos o prazo de tres horas; as provas oral e pratica,
que durarão 15 minutos cada uma, versarão sobre assumpto de
pathologia nervosa ou mental.

§ 1. o Quando o numero de concurrentes exceder ao de vagas,
a primeira prova será considerada eliminativa.

§ 2.° O jury que acompanhará e julgara as provas será con..
stituido pelo director do Hospício, pelo director do Pavilhão de
obsqrvação e por um alienista, nomeado pelo Ministr.o dentre os
daquelle estabelecimento.

Art. 35. Para o logar de assistente do laboratorio anatomo
pathologieo só poderá concorrer o alumno que apresentar cer
ttflcado de ter tido boas notas nos exames de histologia norma.l
e anatomia pathologíca,

Paragrapho unico. Devera o concurrente apresentar, no
acto da inseri pção, <to menos, oito preparações mícroseopícas
do systema nervoso, as quaes serão recolhidas ao museo do
estabelecimento.

Art. 36. No concurso para o logar de assistente serão obser
vadas as seguintes disposições:

l.~ Haverá tres provas praticas:
a ) Uma consistirá na realização de um preparado histologico

do systema nervoso normal ou pathologieo, á escolha do jury
examinador.

b ) A segunda prova será um exame bacteeioscopíco,
c ) A terceira - ou uma autopsía, de prefereucia do sys..

tema nervoso, ou um exame uroíogíco ou hematologíco, á
vontade da. commissão julgadora.

2. a O tempo para cada uma dessas provas será. marcado pela
cornmíssão:

POd~L' Executivo 1904
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3.' O jury que acompauhará e julgará as provas será
constituido pelos directores do Hospício, do Pavilhão de obser
vação e do laboratorio anatomo-pathologico,

Art. 37. Os prazos de inscripção para os concursos de interno
e de assistente do laboratorio anatorno-pstbologíco serão de um
mez.

O processo desses concursos reger-se-ha, no que lhes for
applícavel, pelas disposições relativas aos que se effectuam
para o provimento dos legares de alienista adjunto, de pediatra
e de medico dos pavilhões de molestias ínteceíosas- íntercur
rentes.

CAPITULO III

HOSPICIO NACIONAL

Dos serviços adminish'ati'Vo e sanitario

AI'L 38. Compete ao dírector do Hospicio Nacional:
1. Superintender, no ponto de vista administrativo e scienti..

fico, os serviços da Assístencte Publica a Alienados, na Capital
Federal, de accordo com o decreto legislativo n. 1132, de 22 de
dezembro de 1903, e com o presente regulamento;

Il, Apresentar ao Ministro o resultado dos concursos a que se
proceder, na conformidade das disposições do capitulo antece
dente e as informações que julgar precisas;

UI. Conceder licença ao pessoal da neetstencía, ouvido o
diroctor (las Cclouias quanto ao alienista e ao adjunto desse
estabelecimento, por prazo não excedente a 15 dias e na fórma
(la!! disposições do regulamento da secretaria de Estado;

IV. Submutter- ao Ministro, com as informações que entender
dever addttar , os orçamentos do Hoapiclo e das Colonias orga
nisados na conformidade deste regulamento;

V. Encarregar-se dos estudos e pesqujzas que interessarem a
psychiatria e ás molestías nervosas, publicando esses trabalhos,
conforme os meios orçamentarios de que dispuzer a Assístencía
para oocorrei- á despesa ;

VI. ordenar a transferencia dos enfermos destinados ás
Calúnias;

VII. Resolver sobre a permissão para os enfermos do Hospício
ausentarem-se temporariame-nte, após informação Ou indicação
do alienista da secção respectiva ;

VIII. Assignar toda a eorrespondencía COm quaesquer auto
ridades sobre assumpto relativo á Asslsteneía e que for de
sua competencía, fazendo-o por intermedio do Ministerio da
Justiça e Negocias Interiores quando o expediente houver de
Serdirigido aos outros Ministerios ; as certidões, os attestados,
os annuncios e os editaes ;

IX. Apresentar, no principio de cada anno, ao Ministro, um
relataria acompanhado dos que lhe enviarem o director das
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Colonias e os medicas e cirurgiões da Assístencla., commentan
do-os como julgar conveniente;

X. Despachar os requerimentos que lhe forem dirigidos para
admissão provisovia de enfermos pensionistas fi para certidões
e attestados;

XI. Autorizar, á vista dos pareceres de que trata o art. 39,
n, VIII deste regulamento, a matricula dos enfermos, se
gundo os preceitos regulamentares;

XII. Mandar receber os enfermos cuja admissão estiver auto
rizada ou os que forem remettidos por autoridade compe
tente;

XIII. Prestá!' as familías dos enfermos, -em geral, as Infor
mações por ellas solicitadas, ou que forem de mister, e parti
cipar às dos pensionistas o que de mais importante oecorrer
quanto aos doentes que lhes digam respeito.

XIV. Solici tal' a expedição de ordens para ser entregue ao
administrador a-quantia correspondente ao ndeautamento que
lhe deva ser feito no Thesouro Federal, afim de Decorrer ás
despezas míudas e de prompto pagamento do Hospício ;

XV. Autorizar, doutro das respectivas consignações orça
mcntarías, as despezas miúdas e de prompto pagamento e a
compra, segundo os processos estabelecidos, dos objectos que
forem necessários ao Hospicio e suas dependenclas ;

XVi. Mandar organtser e assignar as folhas dos vencimentos
dos empregados do Hospício, enviando á Secretaria de Estado as
que, por seu intermedio, devam ser encarnínhadas ao Thesouro
Federal, e segunda via das que forem remettidas directamente
ao mesmo Thesouro, visto comprehenderem funccíonaríos que
neste teem assentamentos;

X VII. Rubricar não só as contas de fornecimento e das dos
pazq.s miúdas e de prompto pagamento, depois de devidamente
processadas, mas tambem as respectivas relações, afim de serem
enviadas ao Thesouro Federal, por intermedio da Secretaria de
Estado;

XVIII. Rubricar todos os livros destinados ao serviço do
Hospicío j

XlX. Nomear, admittir ou contractar,conforme no caso couber,
e dispensar, os inspectores, os enfermeiros e os guardas do
Hospicio ;

XX. Visitar diariamente todas as secções do estabelecimento,
providenciando, quando for de mister, sobre a collocação dos
enfermos, e sobre o conveniente tratamento, na ausencia dos
medicas do estabelecimento ;

XXI. Registrar as observações que tiver colhido relativamente
ao estado dos enfermos e que justifiquem a sua intervenção;

XXII. Mandar recolherá respectiva secção os doentes cuja
admissão ti ver sido autorizada, fazendo, auxiliado pelos internos
do serviço. o relatório dos dados antnropometrícos concernentes
aos enfermos, aos quaes prestara os primeiros soccorros;

XXlIl. Participar o fallecimento dos enfermos á autoridade
que houver requisitado a admissão;
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XXIV. Fiscalizar as enfermarias e todas as dependeueías do
serviço sanitario ;

XXV. Fiscalizar o exame dos genaras de consumo recebidos
no estabelecimen to ;

XXVI. Organisar a tabelta das refeições que devam s",p
diariamente dístetbutdas aos enfermos. assim como as instru
eções q ue forem precisas para regularidade do servíço interno
do Hospício;

XXVII. Superintender os trabalhos das offlciuas, os serviços
kinesotherapícos, dos laboratoríos, da escola profissional de
enfermeiros. a, em geral, de todos aquelles em que tomem parte
os enfermos;

XXVIII. Satisfazer, quanto possível, as requisições do dire
ctor do Pavilhão de observação no que se referir ás necessidades
do respecti vo serviço economico ;

XXIX. Encerrar diariamente o livro de presença do pessoal
do serviço clinico e administrativo.

Art. 39. Incumbe a03 alienistas:
I. Visit'1r diariamente, entre 8 e 11 horas da manhã, as

secções a seu cargo. e prescrever o tratamento' a. que devam
ser submettídos os enfermos;

H. Lançar ou fazer lançar pelo interno, em livros propríos.
as notas clinicas que exprimam o estado dos doentes, quer sejam
rnodífícacõcs dos symptomas primitivos, quer factos novos. per
tencentes a outra. phase da molestia ;

111. Dirigir o interno no trabalho de escripta das folhas
clinicas, que serão addícíonadas ao archivo de carta doente;
r IV. Prescrever diariamente, em livro para esse fim destinado,

a dieta dos enfermos;
V. Dar n.Ita aos entermos curados e aos que tenham de g,\.11i1'

em virtude de requerimento dos interessados ou de conselho
medico. e submetter as papeletas á apreciação do director;

VI. Passar os attestados requeridos ao dírector e os de obito
dos enfermos que falleeerem nas respectivas secções, e remeto
tet-os ao mesmo director;

VII. Assistir á necropsia dos ca.Iaveres que sahirem das respe
ctlvas secções, observado o disposto no art. 124, e entregar ao
director as notas relativas ás necropstas, para serem lançadas
no respectivo registro;

VIU. Apresentar ao director, no prazo de 15 dias, que poderá.
ser por elte prorogado, um parecer fundado nos exames que
houverem feito sobre o estado mental dos enfermos em obser
vação;

IX. Indicar a natureza. e a duração dos trabalhos a. que os
enfermos devam ser submettidos e prescrever os meios coercí
Uvas que, por ventura, se tornem necessaríos ;

X. Colligir elementos para o relataria do director ;
XI. Solicitar do director o que necessitarem para o bom

desempenho dosdeveres que lhes cabem.
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Art. 40. Incumbe ao adjunto:
1.0 Fazer relativamente ás sub-divisões a seu cargo tudo que

ao alienista cumpre elfectuar relativamente a toda a secção;
2.° Substituir o alienista em seus impedimentos;
3.° Effectuar visitas vespertinas as secções sempre que os

alienistas o requisitarem ou o director ordenar.
Art. 4[, Incumbe ao pediatra, além do que ficou especificado

para os alienistas, a obrigação de superintender o serviço das
escolas para educação de meninos idiotas e imbecis, as quaes
serão fundadas logo quo as verbas orçamentárias 0_perrnittirem.

Art. 42. Ao medico dos pavilhões de molesüaa infecciosa-s
intercorrentes incumbe tratar todos os alienados que baixarem
á enfermaria attingidos por qualq uer dellas, caso o alienista não
ache preferi vel deixar o doente na própria secção.

Art. 43. Ao chefe dós sorvíeos kinesotherapicos incumbe:
I. Executar as ínstrucções que lhe forem dadas pelo director,

o qual visará as notas que receber dos medicas do estabeleci
mento ;

11. Piscalizar a boa execução dos servíços kincsotherapícos ;
UI. Ter, sob a guarda do conservador do gabinete ~dectro

therapico, o inventario dos apparel hos e moveis, bem como
rezel-os conservar na maior limpeza e asseio;

IV. Apresentar ao director os pedidos dos objectos que forem
necessarios para o serviço;

V. Não permíttir que sejam retirados quaesquer dos appa
relhos sem o competente recibo.

Art. 44. Incumbe a cada um dos internos:
I. 'Observar assídua e attentamente os doentes, redígtn.Io as

ouservações de todos eUes de modo a serem utilizadas pelos
medicas e cirurgiões do estabelecimento;

11. Percorrer ás 7 horas da, manhã o serviço a que estiver
ligado; .

U[. Fazer entre 4 e 7 horas da tarde uma outra visita ao
serviço;

IV. Visitar durante o dia os doentes indicados pelos medicas e
cirurgiões;

V. Redigir diariamente, de accordo com o que observar em
suas visitas, uma parte, que será. 'entregue ao chefe do serviço
respectivo e depois enviada ao director;

VI. Ficar successivamente de guarda durante 24 horas, não
podendo fazer-se substituir por outro interno sinão mediante
autorização do director, nem ausentar-se do estabelecímento ,
sob pretexto algum, durante o tempo do serviço;

VII. Admínístrar 03 medicamentos perigosos ;
VIII. Verificar os obitos quando estiver de serviço perma

nente.
Paragrapho unico. O interno de serviço permanente é obri ..

gado a escrever em um quadro para esse fim collocadc na sala
de serviço sanitano o Iogar para onde se houver dirigido.
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Art. 45. Compete ao pharmacoutico :
r. Preparar com o maior esmero os medicamentos, aviando.

a qualquer hora do dia ou da noite, as prescrlpções feitas para
os enfermos do Hospício, e registrando-as em livro para esse
fim destinado;

II. Conservar a pharmacia no melhor asseio e ordem, com o
auxilio dos serventes precisos ;

IH. Extrahir os pedidos de drogas e mais objectos de que neees
sítar a pharmaela e apresental-os ao director do Hospício;

IV. Examinar as contas dos fornecedora.') respectivos, confron
tando-as com os pedidos, que as deverão acompanhar, e apre
sental-as ao director do Hospício, com a nota-Conforme, datada
e assignada ;

V. Proceder ao inventario do vasilhame e mais objectos que
entrarem para a. pharrnacia, e registral-o em livro especial,
uma vez por anno;

VI. Fiscalizar o serviço confiado ao pessoal da pharmacía.
Art. 46. O pharmaceutico não se retirará do estabelecimento

sem que esteja terminado o expediente do aviamento do recci
tuarío ou quando se ache ausente o seu ajudante.

Art. 47. Ao ajudante do pharmaceutieo cumpre fazer o tra
balbo que por este for designado.

Art. 48. Os inspectores, enfermeiros e guardas são auxiliares
do serviço medico e devem cumprir arisca as ordens do director
e dos medicas a cirurgiões, dadas dírectamente ou por íntermedío
dos internos.

{\1't. 49. A' entrada do estabelecimento haverá um livrada
presença, no qual escreverão seus nomes os runccíonaríos do
serviço clinico.

CAPITULO IV

DO PAVILHÃO DE OBSERVAÇÃO

Art. 50. O pavilhão de observação, que funccíonatá sob a
ímmedíata direcção do lente de clínica psychlatr-ioa e de moles
tias nervosas da Faculdade de Medicina do Rio de Janeiro
é destinado á mesma clínica e a receber os indigentes suspeitos
de alienação mental. os quaes alli permanecerão e terão o neees
sarío tratamento até ultimo e definitivo exame medico-legal.

§ 1. o O referido lente perceberá os vencimentos que a. lei
determinar.

§ 2.0 O serviço economíco do pavilhão continúa, provisoria
mente, a cargo da admínfstraçâc do Hospicio, e sujeita ás mes
mas disposições que regulam o deste,

§ 3. o O pavilhão reger-se-há por ínstrucções organisadas pelo
respectivo director e approvadas pelo Ministro.
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CAPITULO V

DO 1IIU,31<1U B DO LABüRA'l'OlUO ANA'l'OMO-PA'l'UOLOGICO
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Art. 51. No museu anatomo-pathologíco S01'ão observadas as
seguintes disposições:

I ." O museu estará aberto todos os dias uteis, das 9 horas da
manhã às 2 da tarde j

2. a Deverá estar situado no corpo do edificio;
3. a Ao director do laboratorio auatomo-pathclogfco incumbe

enriquecer o museu com o maior numero possível de peças
microscopicas do systema nervoso, normaes ou pathologícas,
assim como manter uma colleeção de preparados míeroscopicos
do systema nervoso, para facilitar a medicas e internos o estudo
da anatomia do mesmo systema nervoso j

4. a Haverá no museu um catalogo de tudo que nelle se
contiver.

Art. 52. O laboratorio anatomo-pathologtco tara ti.Lmbem uma
secção de bacteriologia e outra de chimica clinica.

Art. 53. Ao director dos laboratórios, além do trabalho de
dotar o museu de peças que o enriqueçam, compete: Ie, dirigir
os serviços dos mesmos laboratorios; 2°, dirigir o serviço de
necropsias, indicando o modo mais conveniente de extrahir as
peças anatomícas e conserval-as ; 3°, ditar o protocollo das ne
cropsias; 4°, effectuar as pesquízas míeroscopícas a as analyses
dos liquidas organícos sempre que altas lhe forem requisitadas
pelos medícos do estabelecimento, por lnterrnedío do respectivo
director; 5°, apresentar ao dírector do Hospiclo, no fim de cada
anno, um relatorio dos trabalhos realizados j 6°, eífectuar pes
quízas originaes ou dil'igir a realização danas, tendentes a apu
rar a etiologia e a anatomia pathologíca das' molesttas mentaes
e nervosas.

Art. 54. Ao assistente do laboratorio cumpre effeetuar os
trabalhos de que o incumbira director respectivo.

Art. 55. Aodirector do laboratorio será permittido dar cursos
praticas remunerados correndo, porém, por sua conta a despeza
dos reagentes utilizados nos referidos cursos.

CAPITULO VI

DOS CIRURGIõES DA ASSISTENCIA PUBLICA A ALIENADOS

Art. 56. Os cirurgiões da. Asslstencia, em numero de tres 
um cirurgião especialmente gynecologista, o ophtalmologista e
o dentista serão nomeados á vista do informação do director.

Art. 57. Deverão os dous primeiros comparecer diariamente
no Hospieío,

Art. 58. O dentista comparecera duas vezes por semana em
dias designados pelo director e extraordlnaríamente quando for
urgente sua intervenção.
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Art. 59. Quando necessaríos nas Calúnias os serviços de qual
quer dos cirurgiões da Assistencia publica. a alienados, o dire
ctor deltas requisitara ao do Hospício o comparecírnonto daqueIle
de quem se houver mister.

CAPITULO VII

no SERVIÇO EClDNOMICO INTERNO - DO ADMINISTH,ADOR

Art. 60. O administrador do Hospicio Nacional é o responsável
ímmedíato perante o director pelo ser-viço economíco do Hos
pício e pela direeção do serviço do pessoal do escríptor-ío da admi
nistração e de todo o pessoal subalterno.exceptuudo o do serviço
sanltar!o, quando estiver no cumprimento dos deveres que lhe
incumbem.

Art. 61. Cumpre, especialmente, ao administrador:
I.o Cuidar da conservação do Hospicío e suas dependencías ;
2. o Extrahir do livro de talão, numerados e em ordem chrono-

logíca, os pedidos do que for neeessario á manutenção dos ser
viços do estabelecimento e suas dependencias ;

3. o Examinar os generos de consumo recebidos no estabele
cimento, indicando ao director os que devam ser recusados;

4. 0 Propãr o orçamento do Hospício, do Recordo com o dire
ctor e avista. dos orçamentos parcíaes dos dírectores dos serviços
kinesotherapicos e do laboratorio anatomo-pathologíco e do
pharmaceutíco ;

5. 0 Ápresentar, no principiado cada anuo, ao dírector o rela..
torio das occurrencias administrativas havidas no estabeleei-"
menta, acompanhado das respectivas estatisticas ;

6. o -Fazer mencionar nas. papeletas os valores em dinheiro e
os objectos que os enfermos tiverem ao entrar para o estabeleci
menta, guardando-os em cofre;

7. o Prestar ás familias dos enfermos, em geral, 8S informa
ções por ellas solicitadas, ou que forem de mister, quando se
não retiram ao estado de saude delles, e participar és tios pen
sionistas o que de mais importante occorrer quanto aos doentes,
que lhes digam respeito, á vista das índicações que receber do
director ; .

8. o Providenciar, com promptidão, sobre o enterramento dos
enfermos que faJlecerem no Hospício Nacional, de accordo com
as ordens vigentes e recommendações das famílias dos mesmos
enfermos, fazendo a neeessaría participação á pessoa que reque..
reu a admissão e ao offlcíal do registro civil ;

9.° Ter sob sua. guarda os espolios dos enfermos que falle
corem, para. serem entregues ás respectivas famílias, quando
competentemente reclamados, ou, no caso contrario, arrecadados
pelo pretor respectivo, a quem o director dirigirá a necessaría
participação;
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la. Receber, no 'I'hescuro Fedet'al , a quantia que lhe houver
de ser adeautada para oCCOr1'81' as despesas míudas e de prompto
pagamento;

11. Arrecadar a renda das ofllclnas ;
12. Recolher, mensalmente, ao 'I'hosouro Foderal,;t vista da

necessana guia, visada pelo director, o producto das coutri..
buições dos pensionistas e a receita de que trata o numero
antecedente;

13. Satisfazer todos os pedidos, devidamente autorizados. dos
objectos precisos para. os di:fferentes serviços do Pavilhão de
observação do Hospicio e suas dependeucias ;

14. Fazer a carga e descarga dos objectos adquiridos para os
alludídos serviços, debitando a cada um dos empregados, em
livro proprlo, o que 111es tiver fornecido.

Art. 62. O pessoal da despensa, cozinha, refeito rios, lavan..
daria, orücínas, jardim e horta será admittido pelo admi
nistrador.

Os deveres desses em pregados serão determinados no regi
mento interno, organisado pelo díraetor-.

Art. 68. O administrador prestará, no Thesouro Federal• .se
gundo os preceitos que ahi se observarem em referencia aos
empregados de Fazenda, fiança, cujo valor o Ministro arbitrará,
tendo em attençâc a importaucia pecuuíut-ia pela qual fique
responsável o mesmo adrntntstrador em consequencia do adean
tamento que lhe e feito.

Art. 6'1. Ao pessoal da secretaria incumbe executar com
zelo o promptídão, sob a rlirecção do primeiro eacrlptut-ario e
conforme a distribuição por este feita do accordo com as deter
minacões do director :

I: Todos os serviços concernentes ao preparo e andamento dos
papeis recebidos, inclusive os requerimentos da qualquer natu
reza e a correspondencíe do director;

Il, A organisação da lista dos eufermos que derem entrada
no Hospioio, e a respectiva matricula, em livro proprío, obser
vados os preceitos regulamentares;

111. As certidões que tiverem de ser passadas em virtude
de despacho do mesmo director ;

IV. A guarda dos pareceres medicas;
V. O registro. em livro especial, dos títulos de nomeações

e os assentamen tos dos empregados do Hospicio;
VI. A trallscripção,em livro especial, dos contractos que

devam ser celebrados no Hospicio;
VI[. A redacção dos annuucios e oditaes;
VIII, A organísação e o processo das folhas dos empregados

do Hospício, o processo das contas das deapezas mludas e de
prompto pagamento e das contas das pensões em atrazo ;
outrosím, o preparo das guias para entrega, no Thesouro Fe
deral, das contríbuíções dos pensioníatas e da renda das
ofüclnas j

IX. A organisação, no começo de cada mez, de um quadro
demonstrativo dos generos alimentlcios distribuidos, durante o
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mez antecedente, para as refeições, o qual se fara à vista. das
notas das quantidades de cada um dos mesmos generos díaria
mente fornecidas pelo empregado respectivo;

X. A escripturação, em livro especial, da despesa do Hosplcío ;
XI. A organisação do orçamento do mesmo Hospício, con

forme a proposta do administrador, visada pelo díreetoc.
Paragrapho uuíco, O d.rector do Hospício rubricara os tra-

balhos que carecerem dessa formalidade.
Art. 65. Ao archívísta incumbe:
I.° Conservar o archivo em modem e com asseio j
2. ° Guardar todos os livros e papeis findos, o classífícal-os

com rotulas ou indicações;
3.° Organisar o catalogo dos livros e o indiee dos papeis e

mais documentos existentes no archívo ;
4.° Ministrar qualquer livro papel ou documento exigido

pelo director do Hospício ou pelo primeiro escripturario, me
diante nota, que será restttutda.. , pai-a ser inutilizada, quando for
recolhido ao archivo o papel, livro ou documento;

5. o Passar, mediante despacho do director, as certldões dos
papeis findos, as quaes serão authentícadas pelo mesmo director.

Art. 66. Ao porteiro incumbe expedir a correspondencia
ofticial e físcalízar o ingresso e a salitde do estabelecimento.

Art. 67. Ao continuo compete O serviço da transmissão dos
papeis e recados dentro da repartição c, em casos extraordl
narios, a entrega da correspondoncia offlcial.

Art. 68. O serviço começará, nos dias uteis , ás 10 horas da
manhã e terminara ás 3 da tarde, podendo ser prorogada pelo
director ou pelo primeiro escrtpturarto, a hora do expediente,
quando assim o exígtrem os trabalhos.

CAPITULO VIII

DA ESCOLA PROFISSIONAL DJij ENFERl\1EIIWS

Art. 69. Na escola profissional, creada pelo decreto 11. 791,
de 2"' de setembro de 1890, a qual se destina a preparar enfer
meiros e enfermeiras para os hospicíos e hospitàes civis e rníli
tares,se observará o seguinte:

r. O curso constará: lv, de noções praticas de propedeutica
- cliníoa ; 2°, de noções geraes de anatomia, physiologla, hy
giene hospitalar, curativos, pequena cirurgia, cuidados espe
cíaes a certas categorias de enfermos e applicações balneothe
rapieas j 3°, de administração interna e escripturação do serviço
sanítarío e ecouomíco das enfermarias ;

11. Os cursos rheorleoe se eííectuarão t!'0S vezes por semana,
em seguida á visita ás enfermarias, e serão dirigidos pelo ad
junto, pelos internos e pelos enfermeiros e ínspectcres, sob a
fiscalização dos alienistas, que, annualmento, se alternarão
nesse serviço, e superíntendancia do dírector j
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UI. Para ser admíttido á matricula o pretendente deverá:
I. o Ter 14 annos, ao menos, de idade;
2.° Saber ler e escrever correctamente e conhecer arithrne

üca elementar;
3.° Apresentar attestados de bons costumes.
Poderão ser admittidos no curso alumnos internos e externos;

aquelles, que não poderão exceder de 30, além de aposento e
alimentação, terão direito á grattücaçêc, no primeiro anno,
de 20$ mensaes, e no segundo, depois do primeiro aprendi
zado, de 25$. devendo, porém, coadjuvar os empregados do
ostabelecimento no serviço que lhes for designado.

IV. Aos alumnos que se distinguirem nos exames, que o
director presidirá, serão conferidos premias a tê 50$000 ;

V. No fim do curso, que poderá ser feito em dons anuas,
no mínimo, será conferido ao alumno um diploma passado
pelo director do Hospício ;

VI. O diploma dará prsícrencía para os empregos nos hos
pítaes de que trata este artigo;

VII. Emquanto permanecerem no estabelecimento, os
alumnos ficarão sujeitos ás penas disciplinares impostas nas
nstrucções do serviço interno aos respectivos empregados.

CAPITULO IX

DAS OFFICINAS

Art. 70. Haverâ no Hospício as ofãeíuas que o director
julgar conveniente estabelecer, tendo em attenção os recursos
orçamentarios.

Art. 71. Os trabalhos dos alienados, salvo os que se des
tinarem ao uso dos próprios enfermos o os que tenham de ser
ontregues ás pessoas que os encomrnendarem, ficarão expostos
em compartimentos apropriados, onde possam ser vistos pelos
visitantes.

Art. 72. Da vendados referidos trabalhos, 10 o serão des-
tinados a pequenos premíos aos enfermos que muís se houverem
distinguido, e a modíco auxilio pecuniat'Io aos que, tendo-se
restabelecido, não díspuzerem de recursos para seu transporte
ao lagar de residencia das famtlías, e para. alimentarem-se
antes' de encontrar cullooação,

Art. 73. Os premlos e auxilias de que trata o artigo autece
dente serão concedidos a juizo do director,

Art. 74. 'I'rabalhurão nas offícinas da. divisão dos homeuu,
Inrlustriaudo 03 enfermos nos diüerentes otücios, os mestres
necessarios _

Art. 75. As ofâcinas da divisão das mulheres estarão a cargo
de ínspectoras.
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CAP1TULO X

DAS COLúNIAS

Art. 76. As Calúnias sã') exclusí vameate reservadas 1.1, alio.,
nados Indigentes, transferidos do Hospício Nacional e capazes
de entregar-se á exploração agr-ícola e a outras pequenas in
dustrías.

Arto 77. Ao director compete:
I. Fiscalizar todos os serviços das Calúnias;
11. Nomear, c::mtractar ou adrnittu-, conforme couber em cada

caso, e dispensar, os empregados subalternos das cotonías ;
UI.. Conceder licença, por prazo não excedente a 15 dias e OI:L

forma do' regulamento da Secretaria de Estado, aos empregados
de sua nomeação, que mCrCC31'em essa vantagem, e, á vista de
informação ou indicação do alienista" permttur que se ausentem
os enfermos a quem puder aproveitar a. sahída temporaria j

IV. Despachar os requerimentos que lhe forem dirigidos para
certidões e attcetados, assiguando estes documentos, assim comu
quaesquer annuncíos ou editaes ;

V. Mandar matricular em livro própr-io os enfermos enviados
pelo dírector do Hospício j

VI. Prestar as informações quo a respeito dos enfermos forem
solicitadas;

VII. Providenciar com prornptidão sobre o entorr,lmento dos
enfermos quo Iallecereru, fazendo a necessaria participação
uo oficial do registro civil e ao pretor respectivo, quando
houver espolio, para fazer a arrecadação;

VIlI. Examinar, com o alienista das Colonias, os generos do
consumo recebidos no estabelecimento, afim de verificar os que
devam ser recusados;

IX. Solicitar a expedição de ordem para a entrega. ao almo
xe.rue da quantia. correspondente ao adeantamento que lhe
deva ser feito no Thesouro Federal, afím de oecorrer ás despeza.s
miúdas e de prompto pagamento das Colonlaa ;

X. Mandar extrahir do livro de talão, numerados e em ordem
chronologlca, e visa!" os ~edidos do que for necessarío <.L mauu
tenção dos serviços do estabelecimento;

XI. Autorlsar-, dentro das respectivas consignações orçamen
tarjas. as despesas míudas e de prompto pagamento e a compra,
segundo os processos estabelecidos, dos objeetos que forem
necessaríoa a.:i Colonias j

XIf. Mandar organisar e assignar as folhas dos vencimentos
dos empregarias das Colonias, enviando a secretaria de Estado
as que, por seu intermedio, devam SOL' encaminhadas. ao 'l'he
souro Federal, e segunda via das que {orem remettidas
directamente ao mesmo 'l'hesouro, visto cornprehcuderern func
cionarios que neste teom assentamento;

XIII. Rubricar não só as contas de fornecimentos e das
despezas míudes e de prompto pagamento, depois do devida-
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mente processadas, mas tambem as respectivas relações. afim
de serem enviadas ao Thesouro Federal, por Intermédio da
Secretaria de Estado i

XlV. Visar as guias de entrega, da renda das Oolonías, 03
mappas de frequencia do pessoal. bem assim os demais
documentos sujeitos á SU'L tiscalização, e que tenham de ficar
no arcuívo:

XV. Rubricar todos os livros destinados aos serviços das
Colonias;

XVI. ürgenísar, ouvido o a.Ilenista, as tabellas das r-efeições
que devam ser diariamente rcrne-ícas aos enfermos j outrosím,
o regimento interno, no qual se disporá a respeito das obri
gações do pessoal subalterno, devendo acompanhar o mesmo
regimento os modelos dos livros que forem de mister para a
escr-í ptu ração j

XVII. Encerrar diariamente, com a sua rubrica, o livro do
ponto;

XVIII. Assignar toda a correspondencía com quaesquer
autoridades sobre assumpto relativo üS Colonias e que seja. de
sua competencía ;

XIX. Organisar o orçamento das Colonias, ou vida o alíenísta
na par-te que lhe compete. rernettondo opportunarnente o mesmo
orçamento ao dtrector do Hospício ;

XX. Apresentar, no principio de cada anno, no director tio
Hospício, o relatorlo das occuerencies havidas no estabelecimento,
acompanhado das respectivas estatísticas j

XXI. Oommuníear ao dlrector do Hospício não só a alta dos
enfermos, enviando-lhe as observações e exames dó que trata
o art. 135, mas tambem 03 fal1ccirnentos e as licenças.

Paragrapho uníco , O dtrector das Oolonias se con-esponderà
com o Miuistro por intermedio do directcr do Hospício.

Art. 78. Incumbe ao alienísta:
I. Visitar as Colonias diariamente, e extraordinariamente,

sempre que a sua presença. for reclamada pelo director ;

lI. Prescrever- diariamente, em livro para esse fim desti
nado, a dieta dos enfermos;

Ill , Indicar a natureza e a duração dos trabalhos a. que os
enfermos devam SOL' submettidos, e prescrever os meios coer
citivos que, por ventura, se tornem necessaríos.:

IV. Dar alta nos enfermos curados e aos que tenham de
sahir em virtude de requerimento dos interessados ou de eon
selho medico, e submetter as papeletas á apreciação do director ;

V. Passar os attestados requerldos ao dtrector e os de obito
dos enfermos, o rcmettei-os ao mesmo direotor ;

VI. Reclamar, quando julgar conveniente, os serviços dos
cirurgiões;

VII. Escrever ou -maudar escrever pelo adjunto as folhas
clinicas de cada doente;

VlII. Assígnalar meosalmo.ue, nas mesmas folhas, notas
clinicas sobre as modiücações occorridas em cada C\\SO;



78 ACTOS DO- PODER EXECUTrvO

IX. Autopsíar ou fazer autopsias os casos que apresentarem
interesse clinico ou cuja observação convenha completar;

X. Colligir elementos para o relatório do director das Co-
lonias.

Art. 79. Incumbe ao adjunto:
L Auxiliar o serviço clinico das Calúnias;
11. Encarregar-se da observação dos doentes que o alienista

entregar aos seus cuidados.
1II. Cuidar do arclnvo clinico, no qual ficarão consignados

os factos mais importantes e o protocollo das autopsias;
IV. Substituir o alienista em seus impedimentos.
Art. 80. Ao pharmaceutico das Calúnias incumbem deveres

analogos aos do pharmaceutico do Hospicío,
Art. 81. Ao almoxarífe cumpre, alem das attríbuíções do

art. 61, ns, 1°,2°, 4Q e G~:

1. Arrecadar, guardando-a em cofre, a renda das Colonias,
afim de, depositados na Caixa Economica 10 0/0 da mesma
renda, para terem a appllcaoão estatuída no art. 72, recolhel-a
ao Thesouro Federal, no principio de cada mez, acompanhada
de guia, visada pejo director ;

11. Receber, no Thesouro Federal, a quantia quo lhe houver
de ser adean tada para oceorrer às despesas miúdas e de prompto
pagamento;

111. Fazer a carga e descarga dos objectos adquiridos para o
serviço das oolonías, debitando a cada um dos empregados,
em livro proprío, o que lhe tiver' fornecido;

IV. Gerir a arrecadação e as demais dependenclas das Colo
nías, representando ao dírector contra as faltas que encontrar;

V. Dirigir o serviço das despensas e cozinhas das Colonias.
Art: 82. O alrnoxarife prestará, no Thesouro Federal, se

gundo os preceitos que ahí se observarem em referencia aos
empregados de Fazenda, fiança, cujo valor o Ministro arbitrará
tendo em attenção a ímportaucía pecuoiaria pela qual fique
responsavel o me.')U1O almoxarife.. em consequencía do adeanta
mento que lhe é feito.

Art. 83. Aos esot-lpturat-los compete:
I. Fazer a correspondencia do director ;
Il , Passar as certidões que este tenha de asslgnar j
IH. Transcrever, em livro especial, os contractos que devam

ser celebrados nas Colonias ;
IV. Redigir os annuncios e editaes ;
V. Organísar e processar as folhas dos vencimentos dos em

pregados. e processar as contas das despezas de fornecimento
e de prompto pagamento j

VI. Orgunísar, no principio de cada mee, um quadro de
monstrativo dos generos alunentícíos distribuídos durante o
mez antecedente para as refeições, o qual fará à vista das
notas das quantidades de cada um dos mesmos generos, dia
riamente fornecidos pelo empregado respectivo j
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VII. Escrfpturar, em livro especial, as despezas das Colonias ;
VIII. Organlsar os mappas de rrequencte de todo o pessoal das

Colonias, á vista do livro do ponto;
IX. Içscrlpturar os livros de matricula, os de assentamento dos

empregados, os de registro das contas, e outros que forem
creados pêlo director ;

X. Notar no livro do ponto as faltas do pessoal subalterno;
XL Fazer os mappas tio movimento das Oolonias ;
XII. Organisar o orçamento das Colonías, segundo as indi

cações do d.rector-.
Paragrapho unioo, O serviço será executado sob a díreeção

do primeiro escripturario e conforme a distribuição por este
feita, de accordo com as determinações do director.

Art. 84. Os alienados occuparão dorrnitorios em que sejam
observados todos os preceitos da bygiene.

Art. 85. Aos alienados se proporcionarão, além da balneo
therapia, banhos ordinarl os de agua doce e do mar, bem assim
os recreios que forem convenientes, a juizo lia director e lia
alienista.

Art. S6. Os alienados poderão receber os parentes' que os
procurarem, aos domingos e dias fadados precedendo permissão
do directordas Colonias,

Art. 87. Os alienados não poderão enviar ou recebei' escripto
algum, sinão por interrnedio do dírector ,

Art. 88. São npplíoa.veta aos alienados das Colonias os meios
coercitivos empregados no Hoapiolo Nacional.

Art. 89. Haverá nas Cclonias , logo que for possivel , as
ofücínas que o dlrectoe, de accordo com o alienista, julgar
acertado estabelecer, e nellas trabalharão, sob a direcção de
mestres, os alienados que não se prestarem ao trabalho agr-ícola
e mostrarem aptidão para algum offlcio .

Art. 90. A renda das orücínas e dos productos da pequena
lavoura. terá a apptícacão estatuída na legislação vigente,
observado o disposto no art. 72 deste regulamento, e arbitrados
pelo director os premias e auxílios que tenham de ser conce
didos aos enfermos.

Art. 91. Haverá Das Colonias Iogares apropriados para de
posíto dos mortos e preparo de caixões.

Ar-t.. 9,2. A visita ás Colonias será permittidavpeln respectivo
director, nos domingos e dias feriados.

CAPITULO XI

DA AD1USSÃO DOS ENFERMOS, SUA CLA.SSIFICAÇÃo E TRATAMENTO

Art. 93. O individuo que, por moles tia mental congenita ou
adquirida, tiver de ser recolhido ao Hospício Nacional de Alie
nados, alli dará entrada provísorra até verificar-se a alienação.
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Art. 94. A matricula só se poderá. realizar 15 dias depois da
entrada do enfermo, sal VQ casos especiaes, em que, a juizo do
alienista. que o observou. deva este prazo ser propagado.

Art. 95. A admissão dos enfermos indigentes veí-íücar-se-ha
mediante requisição do chefe de policia ou do prefeito do Dis
tricto Federal.

Art. 96. As requisições deverão SeI' acompanhadas:
a) de uma guia contendo o nome, filiação, naturalidade,

idade, sexo, côr, profissão, domicilio, sígnaes physícos e phy
síonomícos do individuo suspeito de alienação, bem como outros
esclarecimentos, quantos se POSSiUll coUigir, e façam certa a
identidade do enfermo ;

b) de uma exposição dos factos que comprovem a alienação
e dos motivos que determinaram a detenção do enfermo, caso
tenha sido feita, acompanhada, sempre que for possível, de
attestados medicas arllrmatlvos da molestia mental;

c) do laudo da exame medico-legal. feito pelos peritos da
policia, quando seja esta a requisitante.

AI't. 97. Os alienados remettidos pela. policia acerca dos
quaes não seja possível satisfazer, por falta de esclarecimentos,
o exigido no artigo antecedento, deverão ser previamente re
tratados naquella repartição e enviados para o Hospicio com as
respectivas photographias e uma guia, conforme o modelo qua
adaptar o director do Hospício, contendo as declarações nelle
indicadas e das quaes são.imprescindíveis as relativas não só
á cór e ao sexo, mas tambem li causa determinante' da re
clusão ou do accidente que a provocou.

Paragrapho único, A guia de que trata este artigo é do
cumento Imprescindlvel para a admissão.

Art. 98. Visados pelo director os documentos que acompa
nharem o doente, e cumprido o preceito do art. ô l , n. (lo, será
o enfermo enviado para o Pavilhão de observação.

Art. 99. As admissões dos enfermos contribuintes serão
autorizadas pejo director mediante requerimento, ou por effelto
de requisição da autoridade competente. si o enfermo for ofâ
cial ou praça do Exercito, Armada, Brigada Policial ou Corpo de
Bombeiros. observada , neste caso, a disposição do art. 96, no
que lhe for applicavel ,

Art. 100. São competentes para requerer a admissão de en-
fermos:

L O ascendente ou descendente;
H. O eonjuge ;
lII. O tutor ou curador;
IV. O chefe de corporação religiosa ou de beneti.cencia.
Art. 101. Aos requerimentos, dos quaes deverão constar as

declarações de que trata o art. 96, lettra a, se annexarão
pareceres de dons medicas que tenham exammado o enfermo 15
dias, no maxímo , antes daquel!e em que houver sido datado
a requerimento, ou cer-tidão do exame de sanidade.
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I. Serão documentadas as declarações e minuciosos os pare
ceres, tanto quanto fOI'· possível.

11. Acompanharão também 03 requerimentos cartas de fiança.
idonea das despezas relativas as classes em quo houverem de
ser collocados os enfermos.

UI. Os requerimentos B documentos serão seIlados e terão
as firmas reconhecidas.

Art. lO'!. Emquanto não houver no Pavilhão de observação
commodos apropriados a pensionistas civis ou militares, serão
estes observados. no proprio Hospiclo, em local quanto possível
separado daquelles em que estejam os doentes já matriculados.

Art. 103. Os alienados admlttidos nas ooloutas serão exclu
sivamente procedentes do Hospício Nacional e para ollas remo
vldoa pelo director deste. A remoção terá lagar mediante guia"
a qual será acompanhada do archivo do alienado. O dtrector
das Cclouias Recusará o recebimento do alienado e do seu 111'
chivo,

Art. lü-í, Os enfermos em tratamento no Hospício Nacional
serão divididos nas seguintes categorias:

Pensionistas, comprehendendo quatro classes, cujas diarias
serão de 15$ na la, 7$500 na 2\ 4$500 na 3a e 3$ na 4a ;

Mantidos pelos Minislerlos da Guerra, da Marinha e da Jus
tiça e Negocies Interiores, pelos Estados e pelo Districto Fe
deral.

Art. 103. Os enfermos euvíados pelos referidos Mínlstertoa
contribuirão: os orflciaes, com o meio soldo mensal, e os infe
riores e praças, com o soldo e a etapa, até ao maxímo de
2$000.

Art. lOG. Salvo o caso do contracto, celebrado com autori
zação do Ministro, os E:stados que enviarem enfermos á Assis
tencía pagarão 2$ diar'ics pelo tratamento de cada um.

Igual coutrluutção pagará. a admlnlstracâo do Dístricto Fe
deral pelo tratamento dos oufermos indigentes que residam aht,
e cuja lnteruação 1'01' requisitada pela Prefol tura ou pela Po
licia da Capital Federal.

.vrt , 107. Em relação aos {tlienadu~ quo forem remettidos
dos Estudos da União, observar-se-hão as mesmas Iorrnalí
dades para a admissão e mat rtcula ,

Art .. 108. O Governo providenciará, como julgar melhor,
para quo os onus de assístcncía aos alienados estrangeiros e aos
nacíonaes domiciliados nos Estados G de passagem, apenas. na
Capital Federal. fiquem a cargo dos respectivos paízes ou dos
cofres estadoaes, facilitando, quanto estiver ao S3U alcance,
a remoção destes c promovendo a repatriação daquelles,

Art. 109. Os commodos destinados aos enfermos pensio
nistas serão os seguintes:

Os enfermos de la classe terão direito a um quarto mobiliado
com o poseivel conforto o a um criado exclusivamente ao seu
serviço;

Os de 2a classe terão um quarto mobiliado, com um só leito;
Poder- Execut.ivc i\iO·j ti
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Os de 3n classe serão accommodados, sempre que não houver
inconveniente, em quartos com dons leitos;

Os de 4a classe occuparão dormitarias especiaes de 8 a 16
leitos.

Parugrapho uníco. Os offlciaes do Exercito e da Armada e os
da Brigada Policial e Corpo de Bombeiros serão considerados pen
sionistas da classe de cuja díaria mais se approxímar a contri
buição com que concorrerem.

Art •. lI0. Os íníeriorese praças do Exercito e da .Arm~da,8

os da Brigada Policial e Corpo de Bombeiros, bem como os
enfermos enviados pelos Estados, occuparão vastos dormitarias.

Art. 111. Os enfermos que, por seus parentes, tutores ou
curadores, não puderem contribuir com a quantia correspon R

dente ã diaria, de 4~ classe (3 -derem entrada no Hospício me
diante donativos em dinheiro ou apolíces, ou pensões -do Mon
tepio dos Servidores do Estado, terão. salvo resolução em
contrario do Ministro, do qual dependerão taes admissões, o
tratamento dos enfermos mantidos pelos Estados ,OU pelo Dls
tricto Federal.

Quando, -em virtude de clreumstancins attendivels , resolver
o Mínístroque soja adrnittído algum aliona-lo que não disponha
de recursospara pugumcnto das contribuições, poderá ser acceita ,
como donativo á Assistencía ou sob a fórmu quo o .mesrno
Ministro indicar, qualquer quantia ou pecúlio de que dis
puzer o enfermo.

Art. l Lã. quando as pessoas interessadas desejarem fazer
acompanha», por criado de 8U::t escolha c confiança, os on
formos, sendo estes de classe inferior ú 1", pagarfl.o, pelo sus
tento do 'criado, a díarta do 4'" classe.

Art. IrI3. A roupa dos enfermos pensionistas poderá Sel'
lavada em casa de suas famillas , Quando o for no estabele...
cimento, pagarão, mensalmente, os pensionistas de P classe
15$, os do 2;1, 9S, OS de 3\ G;f;, e os de 411., 48300.

Art. 114. Osenfermos oceuparão, separados por sexo l duau
grandes divisões, inteiramente independentes, lias quaes serão
dísü-íbuídos segundo as classes a que pertencerem B a f6rma
de alienação de que se acharem acommenídos.

Art. Il5. Haverá em ambas as rllvlsões quartos, dormitarias,
salas de reunião e de recreio e enfermarias, convenientemente
arejados e -mnntídos mo mais escrupuloso asseio.

Art. IlG. Na ,praia fronteira ao Huspiolo se estabelecerá o
que mais conveniente for para facilitar aos eufermos.o uso 'dos
banhos de mal' e. salvo de aceídentes.

AI't. lI7. Os alienados serão submettidos ao trabalho para.
que mostrarem apüdão.

J"l't. llS. O estabelectmento terá apparelhos para oxercreíos
gyrnnaaücos, bibliotheca, assim como dtffereutes jogos ,e ínstru
mentosdemustca para recreio dos enfermos.

Al't. 119. As refeições serão servidas tres vezospor dia, de
coutcrmldude com u respecüvu tabella i aos enfermos l1com m
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mettidos de molestías eommuns será proporcionada a dieta
prescrtpta pelo facultativo, na conformidade do art. 39, n , IV.

Art. 120. Como meio de tratamento e para a manutenção da
ordem entre os enfermos, poderá o director recorre!':

1.0 A' privação de receberem visitas, passeio e quaesquer
outras dístracções ;

2. o A' reclusão solitaria.
Art. 121. Os meios coercitivos, si alguma vez applieados,

serão notados em livro especial pelo interno de servleo ,
Art. 122. Nenhum escrjpto poderá ser recebido pelos en

fermos ou por elles enviado, sem prévia licença do director.
Art. 123. Os enfermos indigentes só poderão ser visitados,

ordinariamente, no primeiro domingo de cada mez, e extraor
dinariarnente com licença do director. Os pensionistas. porém.
receberão seus parentes, curadores ou correspondentes, duas
vezes por semana, ás segundas e sextas-feiras. das 9 ás Il horas
do dia, quando a isso se não oppuzer, a bem do tratamento, o
medico a quem estiverem confiados.

Art. 124. Os cadaveres dos pensionistas só serão autopsíados
precedendo consentimento das íumüías.

Art. 125. O enterro dos pensionistas será feito por .suas
tamütas ou seus curadores, após a participação do fallecírnento
e remessa da certidão do registro civil pelo administrador,
mdemnízado este da quantia que houver despendido.

A deapeza com a certidão será levadaâ conta corrente do
pensionista. .

Art. 126. As despszas com os funeraes dos ofliciaes do Eixer·
cito, da Armada. da Brigada Policial e do Corpoide Bombeíros
serão feitas pelo Hospieio, que será indemnizado á vista da
conta. que for apresentada ao Ministro, lHua ser enviada á 1'8"
partição competente.

Art. .127. As pessoas que desejarem visitar o Hospícío Na.
cloual terão entrada, ordinariamente, aos domingos e dias fe
riados, das 9 horas da manhã ao meio-dia, com .permissão do
director , ese limitarão a ,percorrera parte .do edlflcío .não
oceupada pelos loucos.

A entrada lias dífferentes divisões do, estabelecimento Só.será
permittida por licença especial do .dírector ,

Art. 128. A sahída dos alienados, salvo caso de alta ou falle
cimento, realizar-se-ha por licença" remoção ou a pedido.

Art. 129. A sahida por licença será permittida aos alienados
tranquíllos que puderem ausentar-se do estabelecimento. a
pedido da pessoa que requereu a sua admissão, ou em virtude
de conselho medico.

Art. 130. A licença será concedida por prazo certo ou por
prazo indeterminado.

Ar!. 131. O motivo da licença será:
I. Promover a experiencia clínica da reintegração no meio

familiar;



AGrOS D'J l'OOEH EXECU'l'lVO

Il , Promover a influencia curativa, quer em relação ao estado
mental, quer em relação a molestlas somatdcas, da mudança de
clima, regimen ou habitas ~

III.. Aver-lguar o estado de cura definitiva, collocando o licen
ciado em condições de amplo exercício das suas faculdades í ntel
lectuaes e moraes ;

IV. Preeavel-o contra ,L eventualidade de qualquer contagio
ou infecção immlnontc, attenta a sua predisposição individual
e a necessidade de subtrail-o á rosideucia em commum j

V. Prevenll-o da possibilidade de aggravações da moléstia
determinada pela frequeneia de provocações mevítavets e per
turbadoras ou irritantes.

Art. 132. A licença dispensará as formalidades da reentrada.
§ 1. 0 Si a licença for concedida. 1301' prazo certo e a reentrada

não tiver legar ao termo do mesmo, o en íermc só poderá ser
readmlttldo como si íôra desconhecido, e sujeito, portanto, ás
formalidades de primeira entrada.

§ 2.° Subsistirá a primeiro, matricula, si o enfermo obtiver,
não havendo inconveniente, prorogação da Iicença .

Art. 133. A remoção terá lagar no caso de traneterencla do
enfermo do Hospicío para as Colomas e vice-versa.

Paragrapho uníco , As condições determinantes da remoção
são as peculiares ao interesse do alienado -ou ao interesse da re
spectiva familia ou curador,

Art. 134. A sabida a pedido será autorizada mediante reque
rírnento da pessoa que solicitou a admissão ou, em falta desta,
do cutador ou dos parentes do alienado, nos casos em que provem
ser-lhes possível o tratamento do enfermo em domicilio, e dahí
não resultar damno a terceiros, nem ao proprio alienado.

AI't. 135. Concedida a alta 11 algum enfermo internado no
Hospício ou uns Colonias, o director fará a uecessarla commu
meação à autoridade que requ isitou a admissão ou á pessoa
que a requereu, enviando-lhe us observações e exames dos
alienistas encarregados do tratamento.

Igual communicação serà feita relativamente não só as li
cenças concedidas aos enfermos recolhidos aos deus estabe
lecimentos, declarando-se os termos da concessão , mas também
aos íalleeímentos occcn-ídos nas Calúnias. observado, quanto
áqnelles que se derem no Hospício, o disposto nos arts. 38,
D. 23, e 61, n , 8.

CAPITULO XII

DO P ATRIMONIQ DO ROSPIelO

Art. 136. O patrímonío do Hospicio Nacional de Alienados
será administrado por um conselho, não remunerado, com
posto de tres membros nomeados pelo Ministro da Justiça e Ne
gocias Interiores, e dos quaes um será- o presidente e os dons
outros secretario e thesourelro ,
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Art. 137. Compete ao presidente reunir o conselho sempre
que julgar conveniente, e dirtgtr os respectivos trabalhos; ao
secretarío redigir o expediente, lavrar as notas das reuniões em
livro aberto, rubricado e encerrado pelo presidente, e organisar
o tombo dos bens pertencentes ao patrímonío do Hospíclo: e
ao thesoureiro receber não só os juros das apollces e os alu
gueis dos immoveis que façam parte do dito patrímonío, mas
tnmbem quaesquer antros valores que a. este pertençam.

Art. 138. O patrlmonlo será. constituido em apolíces federaes
da divida publica interna, que serão inseriptas na Caixa da
Amortização como Iualtenaveís ,

§ 1.0 Logo que o Hospício disponha de quantia sufücíente para
adquirir uma das alludídas apolices, o conselho determinara <.1,

compra.
§ 2." As quantias inferiores á de que trata o paragrapbo

antecedente serão depositadas na Caixa Economica,
§ 3.° Ao Miulstario da Justiça e Negocias Interiores commu

nicará o conselho todas as acquisições de apolices que se fizerem,
e no fim de cada anuo apreseutarà o balancete do movimento
do fundo patrimonial.

Art. 139. Os bens immoveís legados ou doados ao Hospicio B
os moveis e semoventes que não forem ncccssarios para o ser
viço serão convertidos em opotíces, dentro do prazo que o Mi
nistro fixar .

Art. 140. As doações e legados, com appllcaçâo especial,
serão empregados na fôrma determinada nas respectivas clau
sulas,

Art. 141. Todos os documentos relativos ao patrimonio serão
entregues ao tnesoureíro, que os depositara no cofre do Hos
picio.

Art. 142. A renda do patr-írnonío e a receita da Assistencia
a alienados serão annualmente appücadas ao pagamento da
despesa ordínaria com o pessoal e material dos deus asylos,
oxceptuade a do Pavilhão do observação ,emquanto funceionar
ahi a clinicá psychiatrica da Faculdade de Medicina do Rio de
.lane.lrc, desde que houverem attingido <1 hnpor-taucia necessaria
para occorrer ao alludido pagamento e o Poder Legislativo tiver
habilitado o Governo a accommodar a repartição ao novo 1'e
gimen que se terá de tnstttuir-.

CAPITULO XIII

DISPOSIÇÕES GERAE3 RELATIVAS Á ASSISTENCIA

ArL 143. As famillas dos enfermos recolhidos a qualquer dos
estabelecimentos poderão enviar-lhes, quer para acompanhai-os
nos ultimas momentos, quer para celebração de actos reli
giosos, os sacerdotes e pastores da. religião a que pertencerem.

Avt, 144. A entrada, a noite, na divisão de mulheres é
pronibida ; só por excepcão poderão a..hi entrar os medicas ou
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o interno de serviço, quando chamados pelas ínspectoras, para
soccorrer a enfermas, ou, sem esse chamado, nos casos de perigo
para. o estabelecimento, ou de necessidade de manutenção da
ordem.

As cautelas que cumpre observar por oecasíão da entrada
nesta divisão serão determinadas em ínstrucções do díreetor do
Hospicio,

Art. 145. Os nmcctonaríos da Assistencia que residirem nOS
predios pertencentes a esta iicam obrigados, ainda mesmo em
horas ou dias que não forem de expediente, a comparecer no
respectivo estabelecimento, desde que se tornem necessartos os
seus serviços.

Art. 146. A nenhum funcclonar'io da Asslstencia é perrnlt
tido ter para seu serviço particular empregados da mesma Assis
teneía ou enfermos.

Ar!. 147. Todo o pessoal subalterno do Hospicio e o do ser
viço interno das Oolonías é obrigado ao uso de uniforme, que
será fornecido pelos respectivos estabelecimentos, segundo o
figurino adaptado pelos directores do Hospicio c das cotonías.

Art. 148. As pensões dos enfermos serão cobradas pelo HoS~

picio e seu producto constituirá receita da União.
Para esse tiro haverá quatro cobradores, no mtnímo, podendo

ser augmentado esse numero, conforme as exígencías do ser
viço.

Os cobradores serão nomeados pelo Ministro, que fixará a
porcentagem que devam perceber.

§ 1.° As pensões em atrazo serão cobradas oxecutívarnente.
§ 2.° Serão arrecadados pelo Thesouro Federal o producto de

quaesquer impostos creados ou que se crearom para a manuten
ção dos estabelecimentos zle assistencla na parte que se referir
á de alienados; a importancia das contnbutções com que
concorrerem os diversos Estados que tiverem contracto nos
termos dd art. 106; as quantias que forem índemnízadas pelos
delllais Estados, pelos Minlster'Ios da Justiça, da Guerra, da
Marinha e pela Prefeitura do Dlstrtcto Federal, na conformidade
dos arts. 104, 105 e 106, á vista das informações prestadas
pelo dírector- do Hospicio.

Art. 149. Terá' a .é.sststencta publica a aüenados uma. ali mais
lanchas, com as quaes se f",rá o serviço entre as Colonias e o
Hospicio.

Paragrapho uníoo. Pela manhã trará a lancha ao Hospíeío
aquilIo que as Colonlas puderem fornecer e transportará o
alienista e o adjunto para D.S mesmas Colonlas, trazendo-os á
cidade, terminada a visita aos doentes.

Art. 150. Cada um dos funccional'ios da Assistencía é rigo
rosamente responeavel não só pela direcção e execução dos
serviços que lhe incumbem, mas tambem pelas irregularidades
e omissões verificadas no desempenho dos trabalhos daquelles
que lhe são subordinados, uma vez que não tenba empregado
os meios adequados afim de evital-os, solicitando da competente
autoridade superior as providencias que não couberem em suas
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attribuições , ou haja deixado de puuir ou de promover fi
punição da infracção conforme no caso couber,

Art. 151. Ao conheeímento do Ministro levarão ímmedia ta
mente o director do Hospício e o das Colonias todas as occur
reneias extruordinarias.

DISPOSIÇÕES TRA.NSITORIAS

Art. 152. O actual e.lmoxarlfe do Hospício passará a exercer
o cargo de administrador.

Paragrapho unico. Poderá fazer-se Independentemente de con
curso a primeira nomeação para os lagares do alienista-ad
junto, pediatra, medico dos, puvilhões de molestlas infecciosas
- intercorrentes, assistente do laboratorio cnatomo-pathologíco
e de interno, Os legares, actualmente vagos, do alienistas do
Hospício poderão SOl' providos, desde j{~, índopondentementc
<h conrlíção estabelecida no art. 4':>, § ~Zo, deste regulamento.

TITULO II

DOS ES'fABELECDIENTOS PARTWUfjAREJS DESTINADOS AO' TRA.TA"
i\IENTO DE ALIENADOS

Art. 153. Os estabelecimentos particulares para o tratamento
de alienados só poderão ser fundados mediante prévia autori
zação do Miuiaterio do Interior. preenchidas, na conformidade
dos arts. 13, 15 o 16 do decreto legislativo n . 1132, de. 22
de dezembro de 1903, as disposições constantes dos arts. 154
e 155 deste regulamento.

Art. 154. O direetor do estabelecimento annexará ao- requeri
mento que dirigir ao dito Miaisterio :

1. o Documentos tendentes a provar que o estabelecimento
preenche as seguintes condições:

a) ser dirigido por profissional devidamente habilitado e
residente no estabelecimento;

b) installar-sc e funccionar em edltíclo adequado, situado em
lagar saudável, com dependencias que permíttam aos enfermos
exercício ao ar livre;

c) possuir compartimentos especiaes para evitar apl'omis
euidade de sexos, bem como para a separação e classificação
dos doentes, segundo o numero destes e a natureza doa molestía
de que soffram ;

d) offerecer garantias de idoneidade' no tocante ao pessoal
para os serviços clinicas e administrativos;

2. o O regulamento interno do estabelecimento;
3. 0 Declaração do numero de doentes que pretenda receber;
4. 0 Declaração de receber ou não o estabelecimento apenas

alienados, e de ser, no ultimo caso, o local reservado- a estes
inteiramente separado do que 80 destinar aos outros doentes.



Paragrapho unteo. Os requerimentos e os documentos s61'5,0
devidamente sellados e as firmas reconhecidas por tabelllâo .

Art. 155. Estarnlo em forma os documentos e ::1::) declarações e
sendo pelo deferimento da petição a cornmtssão lnspectora, re
colhera o peticionaria ao Thesout'o Federal a quantia. que o
Ministro arbitrar para a fiscalização do estabelecimento, annual
mente.

Art. 156. De accordo com o art. 17 do mencionado decreto
n . 1l3.'? do ;22 de dezembro do 1003, a. dirccção de uma. casa
de saúde particular só poderá elevar o numero primitivo de
pensionistas depois de submettsr ao Ministro, devidamente
in formada pela commíssão ínspectora, uma .nova planta do
ediflclo, provando que as novas construcções comportam os
novos pensionistas.

Art. 157. Ninguem poderá ser admittido em C~S[l, de saude
particular destinada a alienados, sem o preenchimento das
exigenclas constantes do § 20 do art. 2(1 do decreto 1J. 1132, de
22 de: dezembro de 1903.

Art. 158. A admissão será solicitada em requerimento en
dereçado ao director do estabelecimento e que deverá conter
estas declarações:- o nome, filiação, naturalidade, idade, sexo.
côr, profissão, domicilio, slgnaes physicos e physionomieos do
individuo suspeito da alienação, bem como outros esclareci
mentos que se possam colligir e façam certa a identidade da
enfermo.

§ 1. o Ao requerimento se annexarão, além do que, por
ventura, exigir o regulamento especial a cada estabelecimento,
dous pareceres de medicas que hajam examinado o enfermo 15
dias, no -maxuno, antes daquelle em que tiver sido datado o
mesmo requerimento, ou certidão de exame de sanidade.

§ 2.0 Serão documentadas as declarações e minuciosos os pare
ceres, tanto quanto for possível.

§ 3.° Os requerimentos o os document..s serão devidamente
senados e as firmas reeonheeidas por tabelliâo ,

Art. 159. Os pareceres medicas devem indicar o lagar e data
do ultimo exame modíco, as Info-rnaeões colhidas 80b1'0 o caso,
assim como os symptomas da molestlu, com o diagnostico, si
possível.

Art. 160. São competentes para requerer a admissão de en-
termos nos estabelecimentos particulares:

I. O ascendente ou descendente;
n. O conjuge;

UI. O tutor ou curador;
IV. O chefe de corporação religiosa ou de beneücencía.
Art. 161. A admissão de doente vindo de outro estabeleci

mento publico ou particular só poderá enectuar-se si quem
requerer atransferencia apresentar: I'', uma cópia legalizada
dos attestados da P. admissão; 2°, um attestadc aillrmando que
o doente continua a necessitar de tratamento em estabelecimento
de tal ordem.
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Art. 162. Todo estabelecimento particular deverá inscrever
em livro especial e rubricado pela commíssão inspectora dos
asyloa de alienados :

a) O nome, idade, legar de nascimento, domicilio, estado civil
e profissão do individuo que houver dado entrada como
alienado;

b) o nome, profissão o domicilio da pessoa que houver sclici
taúo a admissão ;

c) os nttestados dos medicas que instruíram o pedido de
admiseêo :

d) os documentos relativos á curatela.
Este registro deverá ser apresentado ás autoridades que visi

tarem o estabelecimento, as quaes nelle consignarão as obser
vações que.entenderem.

Art. 16:3. Cada pensionista deverá. ter uma observação com
o nístoríco de sua moléstia, sempre posta em dia pelo medico;
ahí será também inscripto o tratamento seguido.

Art. 164. Todos os documentos e planos relativos á fundação
e administração do estabelecimento deverão estar, permanente
mente, em condições de serem examinados pelas autoridades
que o visitarem.

Art. 165. A 1 de janeiro e a I de julho de cada anue as
folhas de estettsttca sento organísadas segundo o modelo annexo
e enviadas ao Ministerio do Iuterlor para serem publicadas
com as estatísticas da Assistencia Publica a Alienados.

DiBpO~iç.ão t,ransitoria

Art. 16ô. Os estabelecimentos particular-as ora existentes na
Capital Federal deverão, dentro em quatro mezes, a datar da
promulgação do presente regulamento, estar providos da auto
r-ízação necessária para continuarem a funccionar.

Paragrapho uuico , Passado este prazo, serão fechados os
estabelecimentos não autorizados.

TITULO lI!

DISPOSIÇÕES GERAES

Art. 167. Si a ordem publica exigir a internação de um
alienado, será provisoria sua admissão em asylo publico ou
particular, devendo o director do estabelecimento, dentro em
24 horas, communícar ao juiz competente a admissão do eu ...
termo e relatar-lhe todo o occorrido : a respeito, instruindo o
relator-lo com a observação medica que houver sido feita.

Art. 168. O enfermo de alienação mental-poderá ser tratado
em domicilio sempre que lhe forem subministrados oscuidados
necessaríos .
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Paragrapho uníeo, Si, porém, a molestia mental exceder o
período de dous rnezes, a pessoa que tenha á sua. guarda o
enfermo communicará o facto a autoridade competente, com
todas as occurrenclas relativas a. motestía e <\0 tratamento
empregado.

Art. 169, Salvo o caso de sentença, na qual logo será dada
curatela ao alienado, a autoridade policial providenciará, .Se
gundo as circumstaneias, sobre a guarda prcvisoria dos bens
deste, communícando immediatamente o facto ao juiz compe
tente, afim de providenciar como for de direito.

Art. 170. Em qualquer occasião será permittido ao indi
viduo internado em estabelecimento publico ou particular, ou
em domicilio, reclamar, por si ou por pessoa interessada, novo
exame de sanidade, ou denunciar a falta dessa formalidade.

Art. 171. Salvo o caso' de perigo immiuente para a ordem
publíca ou para o próprio enfermo, não será recusada sua,
retirada de qualquer estabelecimento, quando pedida por quem
requereu a reclusão.

Art. 172. Quando recusada, naquelle caso, a sabida, o dírector
do estabelecimento dará incontinente, em relatorio, á autori
dade competente, as razões da recusa, para o julgamento de
sua procedeneía,

Art. 173. Evadindo-se qualquer alienado de asyIo publico ou
particular, somente poderá ser reinternado, sem nova formali·
dade, não havendo decorrido da evasão 15 dias.

Art. 174. Haverá acção penal, pOI' denuncia do Mlnlster-io
Publico, em todos os casos de violencla e attentados ao pudor,
praticados nas pessoas dos nlienacJos.

Art. 175. E' prouíbído manter alienados em cadeias publicas
ou: entre criminosos.

Art. 176. O Ministro da Justiça o Negocias Interiores, por
mtermedío de Uma commíssâo composta, no Districto Federal,
de um dos Procuradores da Republíca, designado pelo Ministro,
do curador de orphãos o de um proâsstoual do reconhecida com
petenoía, nomeado por decreto, ta.rá <1 suprema íuspeccão de
todos os estabelecimentos do alienados, publicos o particulares,
existentes no dito Dlstrtcto ,

Paragrapho unico. O' referido profissional perceberá a gl'r.ti
flcação annuat de 3:600."5, fixada no decreto Iegisla.ti vc n. I U,~,
de 22 de dezembro do' 1903~ e paga pelosostabelocill1Cntos
particulares, na conformidade do art , 155 deste regulamente.

Art. 177. Os directores de nsylos de alienados, publicas ou
parficuláres enviarão mensalmente a commissão Inspectora
uma relação círcumstauctada dos doentes internados no mez
anterior.

Art. 178. A commissão ínspectera, que visitará, sem aviso
prévio, os mencionados asylos, ao menos duas vezes POl'- anno,
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deverá levar ao conhecimento do Governo a summula de suas
impressões no fim de cada anuo, a não ser que o facto de terem
encontrado qualquer irregularidade autorize o immediato
pedido das providencias que no caso couberem.

Art. 179. As íntrucções dos preceitos do decreto legislativo
n , 1132, de 2:'2. de dezembro de 1903, serão punidas com as penas
de prisão até oito dias e de multa de 500$ a I :000$; além das
mais em que, pelas leis anteriores, incorra o infractor.

Paragrapho uníco, Ao dírector reincidente será cassada. a
autorização para Tuncetonar o estabelecimento particular.

Art. 180. Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 1 de fevereiro de 1904.- J. J. Seobra,

Tabella dos vencimentos do pessoal da Assis...
tencia publica a alienados, a que se refere o
art. 8° do regulamento annexo ao decreto
n , 5125, desta data

HOSPICIO NACIONAL

Vencimento annuc.I

1 Direcíor. • • • •
4 Alienistas, a O: 0008. • . . •
I Alienista, director 'do pavilhão de

observação • • .
1]. Alienista-adjunto .•
1 PediatI'a.. . . . . . . •
I Medico dos pavilhões de molestias

Infecciosas-in te rcorrentes,
CirurgIão-gyneco1ogista •
Ophtalmologista . • • . . •
Direcior do laboratorio anatomo
pathologico. . . • • . • •

I Assistente do mesmo laboratorlo .
1 Chefe dos serviços kinesothempioos.
1 Dentista. • . • • • • . •
4 Internos, a 1:200$.
1 Pharmaceutico.
I Administrador. • •
I Primeiro escripturario
1 Archivista. . • •
1 Segundo escripturario.
1 Tercelro dito • . •
1 Quarto dito.
1 Continuo.
I Porteiro.

12:000$000
2·1: 000$000

0:000$000
3:000$000
4:800$000

4:800s000
4:800$000
4:800$000

0:000$000
1:2008000
0:000$000
.?:400s000
4:S008000
3:600$000
5:400$000
5:400$000
4:800·.'i000
4:200$000
3:0008000
3:000$000
2:400$000
1:800:,000
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COLONIAS

1 Dlrcctoí- •
1 Alienista. . .
1 Alienista-adjunto
1 Pha.rmaceutico .
1 Al moxarife , • . .
1 Primeiro escrípturario.
1 Segundo dito

Rio de Janeiro, 1 de fevereiro

9:000$000
7:200$000
3:60Q.S000
3:600$000
4:200$000
:J:600$'OOO
2:4001'000

de 1904.-J. J. Seabva,
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Estabelecimento particular•.....•.....•..............•.. 0,0 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• • ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

para, 0.0 •••••• _ •••••••••••• 0.0. 0.0 ••••• 0'0 ••••••••••••••••••••••••• em , ' .
Medico·director..................•...................••.................•.............•.........................•...............•
proprletat-io.............•.......•...........•..................•......•.......................................................
Administrador .•..•...•.•.............. , ..........•....•.....•..•................. '. ..................•.... . .
Medicas...•.............................•........•...........................................................................
Internos " .
(Indicar as mudanças effectuadas durante o anuo) " .
numero dos logares de que dispõe o estabelecimento .

sendo: la classe.................•.............................. 33. classe........... . .
200classe ..•...................................•........... 411. classe .

Diminuição dos lagares depois de .............•...........••....•................................................................
sendo: la classe 3~ classe...................... . .

211. classe.........•.......................................•. 4:< classe....... . ....................•...
Augmento dos logares depois de...........•.. " , .. , " ,/"<'..... . . .. .. . .. . . , " ..
sendo: la .elasse p" .ass~................. . .

2a classe .........•................................... ' -ia classe ....................................................•...
-------- -----------------;----------,---------

CLASSE NACIONALIDADE ESTADO CIVIL

h li h mh m h m

Ignoral1a Solteiros I Casad.os Vinvoll

-- -- -- -- -- -- -- _.
m

Estran~

geiros

hh m

ãeeteaees

I" 1--1-_1---1--------,.--1----,-
h mlhlm hlm h m

__ --1- __ -- -----'\-

i--------c---I-----------,.--- ------- ---- --
DOENTES \ INDICAÇÃO DA.S DOENÇAS)

poder Executivo H10~ Pago 92 -1.
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SEXOS

la classe.: ...• ,.
2' >
3' >
4' >

üemmer- I
dantes !grlmIltores

!.dvogados
Militares m8gl~trad(lsPROFISSÕES

SEC<OS h m h m h m h m h m

Sem
profissão

h m

Profis~i\o

ignorada

h m h m h m h m

-- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- -- ---

iA classe ......•
2'
3'
4'

ENTRADAS SABIDAS NUMERO DO PESSOAL

'I'ó sa! .

Unrados ou Sem
melhorlldoR alteraçll:o

ia. classe .• _•.•......................
2a h •••••••••••.. . .••••••.••

3a. » ...•.•.
4' >

Para a vida ordinaría :
a) independentes .
b) para o seio da fami lia .

I
Para outro estabelecimento:

a) publico .........•....•.......
b) particular........•..•......••

h m

h m

h m

Pessoal de enfermeiros:
A 1 de janeiro .•.••.•.....
A 1 de julho .

TU Pessoal do serviço interno:
__ A i de janeiro ..••.•.•..•....

A 1 de julho ...•.............

I

hmh

l~i-'"-
~: cl~sse·::::::~::::::::::::::::::::::::::::::1 II

3' < 1
4110 ti. •••••••••••••• _ ••••••••••••••••••••••

Total. .•.•.•.....•................
Admittidos pela ia. vez: ~

(1,) entradas votunterias ............•....••.... I

b) vindos da Iamil ia .•................. , .•••. '. I
c) tranefer ídos de outro estabelecimento publico I
d) transferidos de outro estabelecimento parté-
rícular ,. I

Já tratados em outro estabelecimento:
(1,) entradas voluntarias.•...•. ~ ............•...
b) vindos da família ,
c) transfer-idos de outro estabelecimento publico.
d) transferidos de outro estabelecimento pai-tt-]

cular.............. I

h m

Evadidos ,
Mortos:

Por suíctdío .•.........
Tuberculose .

i··-·· _ .
I

Poder Executivo i90~ Pago 92~~ 2-
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DECRETO N. 5126 - DE 2 DE FEVEREIRO DE 1904

U3

Abre ao Ministerio da Industría, Viação e Obras Publicas o credito
especial de 20:000$, adetrtcto ao exerctoío de 1004, para custear a
conservação das obras executadas na Iagôa Rodrlgo de Ereitea.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Braztl,
usando da autorização contida no n. XXXIV do art. 17 da vi
gente lei orçamentaría, decreta:

Artigo único. Fica aberto ao Ministerio da. Industria, viação
e Obras Publicas o credito especial de 20:000$, adstricto ao
exercício do 1904. para ser applícarlo ás despezas com a conser
vação das obras executadas na lagóa Rcrlrigc de Freitas.

Rio do Janeiro, :2 de fCVCl'CÜ'O de 100"1, io- da, Icepublica.

FltANCISCO DE PAULA. RODRIGUES ALVES.

DECRETO N. 5127 - DE 2 DE :FEV}.;REIIW DE 1.904

Abre ao l\1inisterio da Induata-ía, Viação c Obras Publicas o credito
especial de 500:000$ para ser app llcado ás deepeaae com a continua
d:ó das obras do prolongamento -da Estrada de Ferro de Batuctté ,

o Presidente da Repnblica dos Estados Unidos do Brazfl,
usando da autorlzação eontlda no u. XX do ;:not. 17 da vigente
lei orcamentaría, decreta:

Artlgo uníco . Fica. aberto ao Mluistei-io tia. Industna, Viação
e Obras Publicas o credito especial de 500:000,-;; para ser appli
cada ás despezas com tI, continuação da,,,; obras do prolongamento
da Estrada de Ferro de Baturité ,

Rio de Ja..neíro, 2 de fevereiro de 1004, 160 da Republica ,

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Lauro Seeeríosio !rlül[.eJ·.

Exposição de motivos

SI'. Presidente da Republica - Nenhuma das applicações
dadas ao credito que a. lei n, 957, de 30 de dezembro de 1902, des
tinou á construcção de prolongamentos, ramacs e melhora
mentos das estrudas de ferro pertencentes á União .attendeu a
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necessidade mais imperiosa e nem <1 mais justo interesse pu
blico do que a constante do decreto n. 4912, de 28 de julho do
anno proxlmo passado.pelo qual resolvestes levar a offeitoo pro"
Iongamcnto da Estrada de Ferro de Batm-ité, comprehendido
entre a estação Senarloz- Pompeu, em Humayui., e a da Boa
União, cuja construcção, attenuando os effeltos da secca que
tem assolado aquella região, ha proporcionado serviços c re
cursos a mais de dousmil trabalhadores que alli se toem apre
sentado, acompanhados, geralmente, das respectivas familias e
em estado da maior penuría. Tondo sido dado ás obras desen
volvímcnto correspondente a esta aíüuencia de pessoal c feita,
outroslm, a acquísição, que ora indlspensavel do materialfixo,
necessario para aquclle prolongamento, teve completo emprego
o credito de 500:000$ aberto a este Ministerio pelo referido de
creto, Urge, pois, provídenciar para que, evitando-se qualquer
interrupção dos trabalhos, continuem a ser attendidas por essa
íDl'ma as necessidades dependentes da sua execução; e visto ter
a vigente lei de orçamento, u . 1145, de 31 de dezembro proxímo
passado, autorizado em seu n. XX do art. 17 o Poder Executivo
a adaptar para aquelle fim o alvitre que julgai' mais conve
niente, tenho a honra de sujeitar á vossa approvação o decreto
junto, que abre o credito especial de 500:000$ para a conti
nuação dos trabalhos do prolongamento da Estrada de FOI'ro de
Baturíté,

Rio 'do Janeíro, 2 de fevereiro de 1904.- Lauro Seoeriano
Miiller.

D.B.:CRETO N. 5128 - DI<.: .2 DE l<'EVEI{,EH-W DB 190,1.

Abre ao Mimaterlc da Iudusu-Ia, Viação c Obras Publicas o credito
especial de 2,421:QOO$ para ser appllcado discricionariamente ao
custeio das estradas' de ferro do Paraná, D. 'I'hereaa Chrístína,

Santa Maria ao Uruguay e Oeste de Minas, durante o primeiro se..
mestre de 1ü04.

O Presidente da Republiea dos Estados Unidos do Iu-azil,
usando da autor-ização contida no final do n, XXIII, art. 17,
da. vigente lei de orçamento, decreta. :

Artigo unico• Fica aberto <."LO Minlstet-io da Industria, Viação
e Obras Publicas o credito especial de 2.421 :000$ para. custear,
no primeiro semestre de 1904, e emquanto não forem deflnítl
vamente arrendadas, as estradas de ferro do Paraná, D. The
.roza Chrfstina e Santa Maria ao Uruguay, resgatadas, e Oeste
do Minas, adquirida pela União, coníorme a iseguínte distri
buição :

Estrada de Forro do Paraná e prolongamento, 800:000$000 j
Estrada de Ferro D. Thereza Christína, 153:000$000;
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Estrada do Fe1'l'O Santa Maria ao Uruguay, 328:000$000 ;
Estrada de Ferro Oeste de Minas, 1.140:000$000.
Rio do Janeiro, 2 de fevereiro de 1904, 16° da Ropublica ,

·FRANCISCO m: PAUI,A RODRIGUES ALVES.

Lauro Scoeríano .i.llúller.

Exposição de motivos

95

Sr. Presidente da Republica - Para custear durante o pri
meiro semestre do corrente anuo as estradas do ferro do Pa
rauà , Santa Maria ao Uruguay, 'D. 'I'hereza Christina ,o Oeste
de Minas, que ainda, não se acham arrendadas, torna-se ne·
cessaria a abertura do credito especial de 2.421:000$, sendo para
a do Paranu 800:000$, de Santa Mar;', a Uruguay, 82S:000$ODO,
do D. 'I'hereza Chrietlua., 153:000~000, c a Oeste de Minas,
1.142:000$000. . . '

Devendo SOl' nesse mesmo periodo do tempo a ronda das refe
tidas estradas de 2.934:GI2S92Ü, resulta quo não haverá onus
algum para <:L União, pois o saldo entre a despeza c a receita <las
quatro estradas citadas será 513:612$920.

Autorizado, como se acha, o Poder Executivo a oecorrerás
despozas do custeio dessas estradas nos termos do art. 17.
n , XXIII, da vigente lei do orçamento, tenho a honra do sujei
tal' Ü vossa. approvação o assígnatura o decrete junto, que abre
o credito espacial de 2.421 :000$ para aquelle fim.

Rio -do Jaueíro, 2 de fevereiro do 1904.- Lauro Scoeriano
uuu«,

DECRETO N. 5129 _. DE 6 DE FEVBRE1RO DE 1904

AlH'€ ao Mín íat.eno da Fazenda o credito extraordiuarío de 29;.434$451.
para occorrer ao pagamento devido a Verano Gomes Alonso de AI~

meída e Manoel Al ves da Si! va , c rn virtude do acccrdâo do Supremo
'í'rfbunal Federal.

O Presidente da Republiea dos Estados Unidos do Bl'azil,
usando da autorização conferida ao Poder Executivo no decreto
Iegíslatívo n. 1166, do 9 de janeiro ultimo:

Resolve abrír ao Mínísterto da Fazenda o credito extraordi
narío de 29:439$451, para pagamento a Verano Gomes Alonso
de Almeida o Manool Alves da Silva. do principal. Juros .da
mora e custas a que os mesmos toem direito, em virtude do
accordão do Supremo Tribunal Federal, de 29 de agosto de
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1900, como apprehensores de um contrabando de mobilia, na
Alfandega de Santos, onde exerciam os cargos de conferentes.

Rio de Janeiro, 9 de fevereiro de 1904. 16°da Republica ,

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVF'..s.

Leopoldo de Bulhões.

DECRETO N. 5130 ...... DE 8 DE FIWEH,EIR0 DE 1904.

Crea maia unia brigada de infantaria de Guardas Nacionaes na co..
marca de Monte Alegre, no Estado do P'u<J,.

o Presidente da Republiea dos Estados Unidos do Braztl ,
para execução do decreto n. 431, de 14 de dezembro da 1896,
decreta:

Artigo nníco. Fica creada na. Guarda Nacional da comarca
de Monte Alegre, no Estado do Pará, mais urna brigada de í nfan
taria, com a designação de 65a., a qual se constituirá de t1'05
batalhões do serviço <letivo, os, 193, 194 e 195, e um do da re
serva, sob n. 65, que Se orgaalsarão com os guardas qualificados
nos dístríctos da, referida comarca: 1'0 vcg.idas as disposições em
contrarío.

Rio de Janeiro, 8 de fevereiro de 1904, 16" da Republlca.

FRANCISCO DE PAULA RODIllGUES AI~VES.

J. J. Seabra ,

DECRETO N. 5131 - me S DJ~ FJ.;YlmEIl{ü J)J.; 1904

Ceea uma brigada de cavallar-ia de Guardas Nacíonaes na comarca
de Jatahy, no Estado de Goyaz.

o Presiden te da Republica dos Estados Unidos do Bra.zil,
para execução do decreto n , 431, de 14 de dezembro de 1896,
decreta:

Artigo uníeo. Fica creada na Guarda Nacional da comarca
de Jatahy, no Estado de Goyaz, uma brigada de CZ1,vallar-íu,
com a designação de 5s., a qual S8 constitutrâ de dous regi
mentos, sob us. VelO, que se orgauísarão com o~ guardas
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qualificados nos distríctos da referida comarca; revogadas
as disposições- em contrarío.

Rio de Janeiro, 8 do fevereiro de 1904, 16° deI" Republíca ,

FRANCI:-:lCO Dg PAULA RODl'tIGUgS AfJVgS.

J. J. Seabra,

DECRETO N. 5132 - Dl~ 9 DE l'EVEREIRO DE 1904

Approva as modificações adcptadae pela Conferencia de Londroa, em
1903, no regulamento teleguapbíco exeoutoclo da Convenção 'l'ele
graphtca de S. Petersburgo.

O Presidente da Republica dos gsta~os Unidos do Brazil, con
siderando que a revisão feita. llaCoriJCl'QlICia,' de Londres, no
anuo proxímo passado, do regulamento "telegraphico íuternacio
nal estatutdo na Convenção 'l'olcgraphlca de 8.PetEll'Hhrü'go do
1875, o u quo adheríu o Bl'azil 0111 187'7, aàtende ás nocos
sídades o conveníencías dos tclegraphos bra'Úleiros,

Docrota:
Art. 1.° l<'icaID approvadas i1S modíücncoea adoptadas pela.

Couíorencia do Londres, em 1903. no regulamento telegr'aphlco
oxecutorío da Convenção Telegraphica de S. Petersbnrgo ,

Art. 2.° As referidas modificações entrarão em vigor no dia I
de julho de 1904.

l\"i't. 3.° Ficam revogadas as disposlções em contrario.
Rio do Janeiro, 9 de Ievereiro de 1904, Iô" da Republíca.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Lauro Severiano l~lúller.

DECRETO N. 5133 - DE 13 DE FEVBH,.EIRO DE 190,4

Abre o credito cxteaordínarlo de 68:761$051 pacá a eesutuíçâo de
Impostos sobre vencimentos devid..'l. a varies ministroa aposentados
do Supremo Tribunal Federal.

O Presidente da República dü,sH:stac1oá Unidos do Braztl,
usando da autorização contida no decreto n. 1149, de 2 de .ja
neíro ultímo:

Resolve abril' ao Mmísterio da, IPazenda o cl'Cdito oxtraor
dinario ele 08:761$051, para attender á, restítulção de impostos

Podai' Executivo i904
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sobre vencimentos devida a08 ministros aposentados do Supremo
Tribunal Federal, João Antonio de Araujo Freitas Henriques
Luiz Corrêa. de Queiroz Barros, Antonio de Souza. Mondes,
Tristão de Alencar. Araripe, Esperidião Eloy de Barros Pimen
tel, 1I'1'aOOi8Co de Faria Lemos, Bento Luiz do Oliveira Lísbôa,
Joaquim da Costa Barradas e José Hygino Duarte Pereir-a, em
virtude de accordâo do Supremo Tribunal Federal n. 769, de 15
de outubro do 1902.

Rio do Janeiro, 13 do fevereiro do 1904, 16' da Republíca,

FRANCI8cO m: PAULA RODRIGUES ALVES.

Leopoldo de Bulhões.

DECRETO N. 5134- DE 18 DE FEVEltEllW DE 1904

Concede autorizaçãol à Companhia Calçado Glar-k, Limited
para func ciona r na Hepublica.

o Presidonte da República dos Estados Unidos do Brüzil,
attendendo ao que roquereu a Companhia Calçado Clark ,
Limited, devidamente representada, decreta :

Artigo uníco , E' concedida autorização á Companhia Calçado
Clark, Límited para funecíonur na Repuhllca com os estatutos
que upresontou, sob as clausulas que a este-acompanham, as
sígnadae pelo Ministro da. Industría, Viação e Obras. Publicas e
ficando obrigada ao cumprimento das formalidades exigidas
]101a legislação em vigor.

Rio de Janeiro 18 de fevereiro de 1904, 160 da Republíoa,

Lauro Sevc'l'{ano ]JúUo'.

Clausulas a que se refere o decreto
11, 010..0..1, de8ta datu

I'

A Companhia Calçado Clark, Limited, é obrigada a ter nm
representante no Brazil com plenos e illimitados poderes para
trataI' e definitivamente resolver as questões que se suscítarem
quer com o Governo, quer com particulares, podendo ser de
mandado e receber cítacão inicial pela companhia e outras que
por direito se exija cítaçãs inicial.
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Todos os aetos que praticar no Brazil ficarão sujeitos uníca..
meate ás respectivas leis e regulamentos e á jurísdícção de seus
tribunaes judiciarios ou administrativos, sem que. em tempo
algum possa a companhia reclamar qualquer excepção fundada
em seus estatutos, cujas disposições não poderão servil' do base
para qualquer reclamação concernente á execução das obras ou
serviços a que elles se referem.

Fica dependente de autorização do Governo qualquer alte
ração que a companhia tenha de fazer nos reepecáivos estatutos.
Ser-Ihe-ha cassada a. autorização para funccionar na República
si infringir esta clausula.

A ínfracção de qualquer das clausulas para a qual não esteja
commtnada pena especial, será punida com a multa de 1:000*
a 5:000$·e no caso de reíncídencía pela cassação da autorização
concedida pelo decreto em vu-tude do qna'! baixam tLS pre
sentes clausulas.

Rio de Janeiro, 18 de fevereiro de 1904.- Lauro Seoerumo
Müller.

Eu abaixo assignado, Affonso Henriques Carlos Garcia, tra
ductor publico juramentado e interpreto commeroíaí nomeado
pela Juuta Oommercia.l desta praça :

Cal'titico poro presente um como me foi apresentado uiu
cet-ttüoado (lo ineOl'pOl'<t.l,~.io de companhia, esoi-ipto na lín
gua, ingfeza, afim do o traduatr lítteralmonte para a, língua
vernacula, o que assim cumpri UlU razão do meu ameia, o
Httoralmentc vertido diz o seguinte:

TRADUCÇÁO

Compal1bia de Calcado Clark, Lilnited

Certificado da incorporação de uma companhia

Certifico pelo presente que a Companhia Calçado Clark, Li
míted, foi mcorporada de accordo com as leis de companhias
de mil oitocentos sessenta o dous a mil e novecentos, em
dezenove do outubro do mil novecentos o tros.

Passado por mim em Ediuburgh, aos vinte e um de outubro
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de mil novecentos e tres.-(Assigllado). R. R. Mac l11ever~
(Sollo do registrador.)

.l}egjstrador de companhias anonymas na Escossía ,
Cei-tiâoado ela ineórporucão elo uma c()qtP~nhiq..

Visto.- Consulado dos ~stados Unidos do B:razilEllU Glasgow,
aos dous dias do mez de dezembro de mil noveoéntoá e
tros.'

Leg~lizaç.~o do documento n, lI.
Para ser valido, precisa o reconhecimento do Ministecio das

Relações Exteriores ou da Inspectoria da Alfandega, 'ou'da
Delegacia Fiscal no Estado onde tenha de produzir etfeito.-(Assi ..
gnado) Dr. J. B. V. Gonzaga fi~lho, consul.

(SoUo do Consulado do Brazil em Glasgow.)
Reconheço verdadeira a assígnatura do Sr. Dr.J. B. V. -qQu·

~a:ga F~n~o, eons!11 geral em Glasgow.
Rio ríe Janeíro, vintee seisde dezembro de mil novecentos e

tres,
Pelo director geral -( assignado sobre quatro estampilhas no

valor de 550 r-éis), Aletaaruirino de Oliveira.
(Sello do Mlníater-lo das Relações Exteriores e uma estam

pilha no valor de 300 réis ínutílizada pela Recebedoria.

Nada l1;i.Ms contínha o dito ccrtíücado, que fielmente verti cio
proprio original, 'ao qU:11 me reporto.

Em fé doque passei a presente, que assígneí esolleí com o
se110 do meu offício nesta cidade do Rio de Janeiro, 0..08'26 de
dezembro de 1903. -AITonso H. C. Garcia, traductor publico.

Eu abaixo assignado, AITonso Henriques Carlos Garcia, tra
ductor publico juramentado e interprete eommercíal nomeado
pela Junta, Commercial desta praça:

Certifico pela presente em como me foram apresentados uns
estatutos da Companhia Calçado Clark, Limited, escriptos na
lingua ingleza, afim de os traduzir litteralmente para a' lingua
vernacula, o que assim cumpri em razão do meuoftlcio, o Iit
teralmsnte vertidos dizem o seguinte:

TRADUCÇÁO

Companhia Anonyma

MEMORANDUM DA ASSQCIAÇÃ-O ,DA por,xPANHIA CALÇADO CLARK,
LIMITED

1.0 nome da companhía.é -ComPanhh o.~IÇ~do Clark, Li
mtted.

lI. O escríptorio registrado da companhia será situado na
Eicossia.



ACTOS no PODEn EXECUTlVo 101

III. Os fins para os quaes é estabelecida a companhia são:
1)Comprar ou de outra fôrma adquirir e explorar os negocíos

que, sob o nome ou firma de 01:1rk & comp., são reallzadoa no
Rio de Janeiro e outra qualquer parte do Br:1~il, todos os se.~s
bens e activo, inclusive as propriedades e offícinas em que sao
realizados os ditos negocias, todos os stocks, a-mazens, depo
sitas, apparelhos, macnínas, materiaes existentes nos meSID?S,
bom como a freguezla, diroítos de patentes, marcas de Iabrica
e desenhos pertencentes aos ditos negocias e sujeitos ás respe
ctivas dividas o cornpromlssos, e, para isso, adoptar e executar
com ou sem modificação, como possa ser ajustado, o contracto
a que se refere o art. 3(1 dos estatutos da companhia.

2) Fazer negocias de vendedores e fabr'Icantea de .ca~çado em
grosso c a varejo ou outros quacsquer negocies que a. dita, com...
panhia possam parecer de vantagem serem realizados junta.
mente com os acima expressos. ou calculados para desenvolve
rem, encarecerem o valor ou tornarem lucrativos quaesquer
propriedades ou direitos da companhia.

3) Comprar, construir, edificar, alugar arrendar ou de
qualquer fôrma adquirir terras, bens, obras edíficios, casas de
rosídencía ferro-carris, materiaes, machínas ou outras causas
que parecerem necessartaa ou convoníentes á realização dos ne
gocias da companhia.

4) Adquirir por compra ou de outra. fórrna as obras, nego
cios, actívo e bens de qualquer companhia. ou pessoa que realize
negocias aqui expressos (sob o li. 2) ou os bens em liquidação
ou fallencia dessa companhia ou pessoa, e tomar a si as dividas,
compromissos e contractos dessa companhia ou pessoa.

T 5) Adqutnr por compra, licença ou outra Iórma, quaesquer
patentes ou dtretto de patente, breoete cl'invention, processos
secretos, concessões, monopolíos, marcas de fabrica, desenhos
ou ídentícoe privilegios ou qualquer interesse nelles, vendel-os
todos ou parte dos mesmos ou explorar as invenções por
elles protegidas, o obter Iicençaa para o uso das mesmas pelo
tempo que á companhia pareça mais conventento.

ô) Adquirir por compra, subscr-ipçãu ou por outra tórma,
acções capital ou outros interesses em quaesquer companhias,
com responsabilidade limitada, que façam os mesmos ou íden
ttcos negocíoa aos desta companuía •.

7) Fazer fusão, copactipação ou outro ajusto para partíctpacão
do lucros, com qualquer companhia ou corporação que realize
os mesmos ou idcnttaoe negocios <108 desta e que tenha respon
sabilidade Ilmitaôa, celebrar ajustes commerclaes e de obras,
ajustes de preces e mutuos em benefícios ou união de interesse,
com essa companhia ou corporação ou com outra qualquer
companhia, corporação ou pessoas, com ou som responsabilidade
limitada. e fazendo iguaes ou ídenacos negocias [1,OS desta com
panhia ,

8) Pôr de parte, pagar, subscrever ou garantlr dinheiro para
qualquer fim ele caridade, beneflcencla, publico ou utll .
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O) Empl'eSLaJ', ompregar e negociar com os dinheiros da
companhia que não forem nmnedíatamente 1)1'OCiS08, com as
gamntüts. inclusivo garantia pessoal, mas não aocões da com
panhia. e da maneira que possa ser a. todo tempo determuuvío.

10) Levantar ou tornar dinheiro a empeeatímo, da mauotrs
o nos termos quo possam parecer convenientes c, em particular.
por meio de hypothecas, debentures, obrigações ou capital de
debenture, garantidos ou pesando sobro todos Ou parte dos
bens da companhía, presentes c futuros inclusive o seu capital
não realizado o, pat-a esse fim passar c entregar todas as neces
sanas obl'igaçõe.s: cessões, disposições, transfercncias ou outros
termos.

11) Passar, S<1CC,Lr, acceítar, endossar. negociar e descon tal'
notas promíssonas, letras de cambio, saques o outros titulas
negociaveís,

12) Vender, permutar, melhorar, administrar, desenvolver,
arrendai-, bypothecar, dispor, tirar proveito ou de qualquer
fórma negociar com todos ou qualquer parte dos bens e direitos
da companhia ou qULJ estejam sob ar. administração ou sujeitos a.
qualquer penhor em favor' delta,

13) Vender a empreza da companhia ou qualquer parte della
pelo preço quejulgar conveniente e, em particular, por aeções,
debentures, garantias ou bens de outra qualquer companhia,
consütutda ou por constituir, que tenha ou não üns slrmlat-es
aos dest::t,.

14) Promove!' ou auxlllar a promoção de quaosquer eompa
nhías afim de adquirir todos ou quaesquer dos bens e compro
missos dn, companhia ou para outro qualquer fim calculado
que, díreeta ou indirectamente, traga beneficio á. companhia.

J5) Distribuir entro os membros in epecie quaesquer bens da
companhi.:1, qner por meio de dividendo, quer' por uma resti
tuição do capital, porém de fôrma que nenhuma distribuição
que importe na rcducção de capital será feita, salvo com a
apprcvaeão (caso haja) então exigid(~ por lei.

16) Fazer todas ou qualquer das supradítas eousas em qual
quer parte do mundo e quer, Isoladamente ou juntamente com
qualquer companhia, empresa ou pessoa e quer como prlncí
paes ou agentes.

17) Fazer tudo o mais quanto for Incidental ou conducente ao
consegulmeutn dos fins supeadítos ou de qualquer de11es.

IV. A responsabilidade dos acelontstns é limitada.
V. O capital da companhia é doS 25.000, dividido em 2.:JOO

acções ordínarlas de ~S 10 cada uma. As acções que então for
marem o capital da companhia poderão SOL' divididas nas
classes e a ellas podem SOl' auuexados direitos, privilegias ou
condições preferenciaes, deferidos ou espeolaes, tanto quanto a
dividendo e ropagarnonto de capíüal que passam ser determina
dos de aecordo com osregulamentos da companhia.

Nós, as diversas pessoas, cujos nomes e residencias vão sub
scríptos, desejamos-nos formar em companhia, de contormí da
do com este rnemorandwni qe associação e respectivamente
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concordamos tomar o numero de acções no capital da compa
nhia expresso ao lado dos nossos respectivos nomes.

Nomes, r es idencias e profissão dos
s ubs criP ter-c s

Numero de accões
tomadas por

cada subscriptor

George Clark, fabricanto de calçado om
London Road, n. 12, KUmarnock......... 1 acção ordinaria

Jacobina Clark, casada, London Road, 12,
Kílmarnock ..•.•..•...•...•..•.••••.•• '. » »

James Lorn Lawson, negociante em FIo.
werbank, Kilmarnock ..... ,... . . . . . . . . . . » »

Jessie \V. Lawson, casada, em Flowcrbank,
Kilmarnock , •.••.....•...•••.•..• ,...... » »

Wm, F. K. Clark, fabricante de calçado em
Dundonald Road 17, Kilmarnock .. _.. ..... 1» »

Maggie Dunlop Clark, casada, Dundonald
Road, Kilmarnock....................... » »

Robert Aíexander Walker Sloan, negocian-
te em Enderby, Helensburgh , ........• , ., » »
Testemunlia das asstgna.tnras supra
Stevenson A. Dunn-Caixeil'o.-Riccal'ton-Kilm:trll.Ock.
Datado de 15 de outubro de 1903.
(Assígnado) George Clork, dírector. - (Assignado) Jarnes O.

Lanoso-i, dírectoe.c-t.essiguado) Oh. Wa'-ght, secretario. (Sello
da Companhia Calçado Clark Limited.)

I....:ei8 das COlllpanhias de 1862 a 1900

Companhia Anonyma

ERTATUTOS DA COMPANHIA CALÇADO CT,ARK, !,IMITED

Prelimírusree

1. Os regulamentos contidos na. tabella marcada A, na pri
meira lista da «Lei de companhias de 1862», não terão applíca
ção á companhia, porém em seu logar serão os seguintes os
regulamentos da companhia:

Irüerpretaçao

2. Nos presentes estatutos, -salvo qualquer cousa íncompa
tiveI com o seu assumpto ou contesto:

«A companhia» quer dizer a «Companhia Calçado Clark,
Limíted ,
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«À Directoria» quer dizer os díreotores da companhia. como
uma corporacão ou um qiWí"U/írl dos direetores presentes a uma
reunião na Du-ectcríu,

<:<0 secrctaríos eutende-se o secretar-lo da companhia ou qU<11·
qU'él; sou f:jul)s'tituto tentporãrío.

«Cap~t.a1>;quer dizer o capital de acção nominal a todo tempo
da companhia.

«O escríptorto» entende-se o escríptorío registrado de então
da companhia.

«Os presentes» entende-se ,8 inclue.o 'Y(lemorandum de associa
ção e os estatutos de então da companhia.

«O registro» quer dizer o registro de accíornstas, cecrí
pturados de accordo com o art. P..5 da lei de companhias,
de 1862. "

«Aceões» entende-se as acções ,em .que é ou for dividido o ca-
pital, tanto preíecenciaes como ordínarías. .

«Accíomstas» quer dizer membros ou accíonístas da com
panhia.

«Mez» quer dizer mez do calendm-ío.
«Por escripto» quer dizer escripto, impresso, Iíthographado

ou a typo, ou parte de uma fôrma c parte do outra.
As palavras expressas no singular incluem o plural e vice-

Versa. .
As palavras expressas somente no genero masculino incluem

o genero feminino.
As palavras exprimindo pessoas incluem corporações.

Negocios

3,., Osdlrectoros , da parte lia companhia, adaptarão e effe
ctuarão tmmedíatamente, com ou sem modificações, como
possa ser ajustado, o seguinte contracto, a saber: Contracto
entre Clark & Comp.', negdclantes de calçado em grosso e a
varejo, no Rio elo Janeiro, Brazil, e George Olark, residente em
London-Road, Kilmarnoek: Jarnes Lorn Lawson, residente em
Por-tland ROI.1CI, naquello lagar, e Robert Alexander Walker
Sloan, residente no Rio de Janeiro, Hrazfl , socíos tudivíduaes da
dita companhia, da primeira parte, James Dumbar Mackin
tosto, solicitador ern.Kilmarnock, corno fídeí-commíssarío, pela
oompauhia, da segunda parte, e .Domingos Antonio da Silva
Oliveira, de S. Paulo. Brazil, da terceira parte" datado de 21
de agosto, 12 de setembro e 6 de outubro, tudo do auno ,dê
1903. Nos termos do dito contraeto ou de um ou mais con
tmctos eupplementares desse, serâc distribuidas aos vendedores,
como disposto nos ditos contractos, acções integralizadas da
comp~nhia,e esses conrractoa e uma restituição de dístr-íbut
çõés cómo o exige o art. 7u do' «Lei de companhias ~e 1900»,
serão arohivados no. Registro de Companhias Anonymas. Os ne
gocias dos vendedores serão considerados terem sido realizados
a. contar de 1 de janeiro ele 1904 por conta da companhia;" e fica
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aqui espacialmente disposto que os lucros obtidos nos ditos ne
gocias, a. contar de 1 de janeiro de 1904, ficarão sendo renda
ganha pela compannia, e delles _ou tanto quanto delles os dire
ctores .julgarern conveniente servirá para _pagar pro-tanto o
p'rimeiro dividendo sobre as acções ordinarias. Não haverá ,obje,~
cção de que os socíos acima mencionados ou qualquer delles
ficarão em posição de confiança para com a, compmhía com
relação <10S haveres convencionados serem vendidosv.e todo
accionista da companhia, actual e futuro será.considerado como
submettcndo-se a esta base. O referido contracto acha-se
adeante indicado por contracto preliminar•.

4. Osnegocios e fins da companhia sã') os especificados nó
memorandwni da, associacào.

Capital

5. O capital da companhia serã de 25.000 libras, dividido
em 2.500 acçõQs ordínarías de -,IC 10 cada uma.

ô , As aceões ficarão sob a Inspeoção dos dírectores qúe po
derão distribuil-as ou, de qualquer outra fôrma, dispor dellas
rts pessoas, nos termos e condições e nas datas que 0-· díre
ctores julgarem conveniente, sujeitos, todavia, ás estipulações
contidas no contracto prelírninur com referenda ás aoçõee quo
teem de ser dísrnbuídas do conformidade com elle,

7. A companhia ter{~ direito de considerar o possuidor regis
trado de qualquer acção como possuidor absoluto da mesma
acção 0, por conseguinte, não será obrigado a reconhecer ne
nhum direito de eqüidade ou outro direito ou interesse nessa
acção da parte de outra qualquer pessoa, a não SOl' como aqui
está. disposto.

AHgrnenlo de capital

8-. A companhia poderá a todo tornpo, quer tenham sido ernít
tidas todas as acçõos então autorizadas, quer não, por uma
resolução de uma assembléa geral, augmentar o capítal pela
creaçâo e omissão de novas acções, da ímportaneia que a com-
panhia julgar conveniente. .

O. As novas ucoões serão emíttidas nos termos e condições e
COm os direitos o privilegias a ellae annexos. que a assembléa
geral que resolver {1, creaçãn dessas acções determinar; e, em
particular, essas acçôes poderão ser emittidas com direitos ordí
narios, preíercncíacs, g,wantidos ou deferidos, tanto quanto a
dividendos como na distribuição dos haveres da companhia o
com quaesquer direítos de votar ospecíaos ou sem elles,

10. Sujeitas a qualquer resolução em contrario que possa ser
tomada pela assembléa que sanccíonar qualquer augmento de
capital, todas <18 novas emissões do capital, quer de capital
original, quer do capital augrnentado, ficarão sob a ínspéeção
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dos díroctorcs, que poderão dístríbuil-as ou dispor dollas da
maneira prescnpta pelo art. 6° dos presentes.

11. Salvo por outra íül'lli<t disposto pelas condições da.
emissão, qualquer capital levantado pela creuçâo de novas
aecões S8I'á considerado como parte do capital original e sujeito,
tanto quanto lhe seja applícavel, ás mesmas disposições a todos
os respeitos, como si tivesse sido parto do capital original, e oS
possuidores dessas novas acções ficarão, quanto a ollas, sujeitos
a estes estatutos o a quaesquer futuras modificações dos
mesmos.

12. A companhia não ernpregarã os seus fundos na compra
de aações da companhia ou em emprestímos sob garantia dessas
acções,

Registro de acoionistas

13. A companhia terá. um livro que ser.t chamado «Registro
de accíonístass no qual serão Iançados da maneira mais con
veníente as diversas particularidades exigidas pelas leis.

14. Os testamenteiros ou administradores de um accíonísta
fallecido que não seja. pnssuldor conjunto, e no caso do faUe
cimento de um ou mais possuidores c.injuntos, os sobrevi
ventes desses possuidores serão os untcos reconhecidos pela
companhia como tendo qualquer dtreito <:L acção ou ínterosse do
accíoníssa ou possuidor conjunto fa.llecido, porém nada do que
se acha aqui contido será entendido como dispensando os bens
de qualquer possuidor conjunto tallecído de qualquer respon
sabilidade, nos termos destes estatutos pelas acçôcs por elle
conjuntamente possuídas com outra qualquer pessoa.

15. Qualquel' parente ou tu-tor do qualquer accionista de
menor idade, ou qualquer cornmíssão ou curator-bonus de um
acclonlsta mentecapto, ou qualquer testamenteiro, adminis
trador, representante ou outra pessoa que venha a ter direito
a: qualquer accão em consequencia do fallechneuto, falleucia ou
Iíquídação por concordata de qualquer acclonlsta ou por quaes
quer meios legaes a não SeI' por transfereucía escrlpta, de
accordo com os presentes, poderá apresentando prova do direito
que os dírectores possam julgar sufücieute, ser elle proprío
registrado como possuidor da aeção em qualquer das ditas
capacidades, ou, á sua. opção, transferir essa acção, somente,
porém, nos termos destes estatutos.

16. Achando-se registradas diversas pessoas como possuidores
eoüecüvos de qualquer acção, os recibos do respectivo dlvi
dando ou outra ímpor sancín que for paga a respeito dessa aeção
serão assígnados pelo primeiro registrado desses possuidores,
ou por um procurador por elles devidamente nomeado por
eserípto ,

Certificados .de acçôes

17. Passar-se-hão cerüflcados de acções, com o sello da com
panhia. assigoados .POl' dous dos díreetores e rubricados pelo
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80Cl'útal'1o ou entra qualquer- pessoa designada pelos dtroctcres
sondo especificado o numero da,ou das acçõesa, cujo respeito
elles forem passados c u uuportancta paga por eltas.

18. Sujeito ás disposiciies do ai-t , 20, t-ido accíouísta tora di-
reito a um certiflcado gratis. .

O certificado de, acções registradas nos nomes de possuidores
colleetlvos será entregue ao possuidor cujo nome estiver prí
melro inscripto no rogtstro dos accionistas.

19. Estragando-se ou perdendo-se qualquer, certificado de
aeções, poderá elle :301' renovado, á discrcçâo dos directores,
depois de apresentada a prova que estes possam julgar sumo
ciente ou, na falta dessa prova, por uma, lndemnização que os
êtrectores passam considerai- adequada,

Transferencia e tranemissüo de acçõl.ls

20. Um accíonísta OH outra pessoa habilitada porlel'á trans
ferir a qualquer accíoutsta qualquer noção: salvo, porém, como
acima dito e como se acha disposto na clausula. 15" destes, não
será tr-ansferida acção alguma a pessoa que não seja acciouísta
a tanto tempo como qualquer accíonista escolhido pelos di
rectores, uo qual se deseje, no Inter-osso da companhia, que sej'l.
ndmittido e'JTI10 acctouísta, quo queira comprar a acção ao seu
justo valor.

21. Excepto quando for foiLt a trnnsrorcncín de accor.lo com
as clausulas 21B' ou 2(}ll. destes, a pessoa quo propuzer a trunsfe
rencte de quaesquer acçõe, (aqui adeanto denominada «transfe
rente proponente») avisam por oscrípto (aqui adeaute designado
por «.1.vi.:'30 de trunstercncla») à companhia que dcsej'l, transfe
rü-as. Esse aviso mencionara a quantia que ella fixa como
justo valor e encarregará a eompanhia, como seu agente, da
venda da acção a qualquer accíonísta ela. companhia ou pessoa
escolhida como acima dito, pelo preço fixado ou á opção do
comprador, pelo valor razoável fixado pelo contador. de accordo
com estes estatutos. O aviso de transferenclu podorã incluir
diversas noções e nesse caso obrará. como si fosse um aviso
separado a respeito de cada uma. O aviso de trausfcrencla EÓ
será revogável com a sancção dos dírectores.

22. Si a. companhia,' dentro do prazo de 28 dias depois 'de
entregue esse aviso, encontrar um acclontsta (ou pessoa esco
lhida como acima dito) que queira comprar a acção (aqui
adeanto designada por «accionista cornprador») e avisar disso
ao «transferente proponente», este será obri.gado, pelo paga
mento do valor justo, a transferir <.1., acção ao ucclouístn com
prador.

23. No caso que surja qualquer divergencia entre o transfe
rento proponente e o accionista comprador sobre o valor do
uma accão, o contado;', a pedido de qualquer das partes, certi
fteanl por escrípto qual a quantia que, em sua opinião, é o
valor razoável, e, assim cerüfícando, o contador será consi-
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derado COmo agindo como porito e não como arbitro; 0-, COllS8
guintemente, a lei de arbitragem de 1889 não terá appli
cação.

24. Si em qualquer caso o transferente proponente, ficando
obrigado como acima dito, deixar de transferir a aeção, a com"
pannía poderá receber a importancia da compra e fazer logo
inscrever no Registro o nome do accíomsta comprador como
possuidor da acção e guardará a ímportancta para ontregaI-a ao
transferente proponente. O recibo dessa Importancía passado
pela cornpanhia será. uma quitação valida para o accionista
comprador e depois de SOl' o Seu nome tnscr-Ipto no Registro a
validade do acta não poderá ser contestada por pessoa alguma.

25. Si a companhia, dentro do prazo de 28 dias depois de 1'04

cobel' o aviso de transferenota. não achar um aceíonlsta que
queira compr-ar- as acçõos o der aviso da maneira supradita, o
transferente proponente ter{~ a liberdade de, a qualquer tempo,
dentro de Gmezcs do calendarío depois (ou .praao maior que a
Directoría possa conceder) vender e transferir as acções (ou as
que não forem passndas) a qualquer pessoa e por qualquer
preço.

20. As acções cornprehendhlas em qualquer aviso de transfe
rencta, salvo si os direetores acharem conveniente oüerecel-as a
qualquer pessoa escolhida como acima dito. serão primeira
mente offcrecídas pela companhia aos proprios directores c,
então, no caso de qualquer divergencia entre ellcs sobre a dís
posição ou distribuição de uma ou mais acções, o modo de dispor
ou distribuir será. determinado por sorteio, 0 as acçõcs que não
forem tomadas pelos direetores ou por algum delles serão,
então, oücrecídas aos outros accíonístaa na ordem que for de
tterminada pelo sorteio. E em cada caso a pessoa a quem for
feita a orlerta (seja díreetor ou não) terá a opção de comprar
pelo preço fixado no a viso de teansferencla., ou ,I, sua opção
pelo valor razoavei que for fixado pelo COI1t(1~or, como acima
dito, devendo ser essa opçâo declarada ao aceitar a offerta.
Quando as acções contidas em um aviso de transferenciaestí
verem inscripta.s no nome de um accionísta fallecído, os díre
ctores terão sois mczos, a contar da entrega elo aviso de trans
ferencia, par-a resolverem si querem ou não compral-as.

27. Osdirectores poderão recusar a transrerencía de qualquer
acção - quando o proposto transferido esteja empenhado cu
por empenhar-se por sua PI'OPI'i<:l conta, ou como gerente, em
pregado ou director em quaesquer negocias similares, no todo
ou em parte, nos negocias da companhia que na ocr..asião es
tejam sendo realizados ou qualquer ramo desses negocias, ou,
quando por outra qualquer causa, os dírectores considerarem
quo o preposto transferido não é pessoa que se deseje para
possuír essas ucçõca, e não serão obrigados a dar a razão dessa
recusa.

28. O instrumento de transfereucla será da, fórma por que os
directores a todo tempo approvarern, e será assígnado tanto
pelo transferente como pelo transferido, sendo aquolle consí-
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darado como possuidor de acção até que o nome do transferido
seja respectivamente inscripto no registro.

29. Todo instrumento do transíerencia SOl'á. entregue no
oscrlptorío para o registro, acompanhado do certificado ti,as
acçõcs que toem de ser trausferídas e de outra prova, caso haja,
quo os dírectores possam exigir para provar o direito do trans
ferente, ou o seu direito de transroríl-as.

30. Todo instrumento de trausrerencia que for 'rogístrado
s.orá. retido pala, companhia" porém qualquer instrumento de
transíerencía a que os directores possam recus<.tl' o registro serã
restituído {L pessoa. que o depositar.

31. Por cada transferoncia e antes de ser ella registrada
será paga a quantia do 2 sh , 6 penec, no maxlmo .

32. Os livros da u-ansrerencta serão encerrados durante o
tempo que os dlrectorcs julgarem conveniente comtanto quo,
nos termos da lei, elles não fiquem encenados por mais de
trinta (lias, cada anno.

AsscmblJus giJracs

33. A assombléa estabelecida por lei, que será. também a
primeira assembléa geral ordinar'ia, será realizada no local e
dentro de um período do não monos de um mez nem mais de
tres meses da data em que a companhia oaüvcr habilitada a
começar suas operações. Uma vez, pelo menos, em cada anno,
a começar do armo de 1903, Barão realizadas assernbléas geraes
subsequentes, no local e data que os dírectores marcarorn.
Essas assembléas serão denominadas assembléas ordinarías :
tod~LS as outras assernbléas da companhia serão denomínadas
assembléas gemes cxtraordíuui-las ,

34. Os dírectores poderão, sempre que o julgarem couve
niente, e a requerimento escripto por' acciouístas possuidores
no todo de não menos de um decímo do capital emitüdo, con
vocal' uma assembléa geral cxúraordtnm-ln.

35. Esse requerimento declarará o fim d:1 assemblea i'eque
rida o sorá usstgnadc pelos accionistus qlIO o fizerem e deposi
tudo em mãos do secretario DO escríptorío ,

36. No caso que os dírectores deixem de convocar dentro de
14 dias uma assembloa geral oxtraordinaría, qLW deverá rea
üzar-so doutro do 21 dias depois desse deposito, os reque
rentes ou outros quacsquer accícnístae possuídoros da mesma
proporção de capital poderão, por si mesmos, convocar uma
assembléa, que se realízara d8n~1'O de sois semanas depois do
dito deposito.

37. Sete dias uteis, pelo menos, antes de cada assembléa,
remettor-se-ha aviso pelo Correio ou de outra forma quálquer,
como adeante dísposto indicando o local, dia e hora da assem
bléa, 8, no caso de assumpto especial, a natureza geral desse
assumpto ,

38. A omissão accidental de aviso de qualquer assembléa a
accíonístas, que não excedam de um docimo de todos os accío-
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nrstas, . não invaIitlnl'i.L qnajquer resolução tomad<.t por C&SiJ.
assembléa.

J1ctos das asscmbleae g81"CWS

39. Os assuruptos de lima assembléa ordínaría serão o recebi'
mento c julgamento do balanço do armo precedente, os rela
tortos dos dtrccsores c os dos contadores, declaração do divi
dendos, eleição de dlroctorcs e contadores e outros quaesquer
assumptos que, em virtude dos J rosontcs, devam ser tI'<t.tados
em uma assembíca ordíuana. ouaosquoi- outros assumptos
tratados em uma. assembléa geral extraordínaria serão consi
derados especíacs.

40. 'I'res accíouístas presentes pessoalmente, que possuam
entre si 300 acçõos, pelo menos, formarão um Cjtwrum para.
qualquer assombléa geral.

Assumpto nenhum, excepto o exame das contas dos dtrectorea
e a. declaração de um dividendo, será tratado em qualquer as
sernbléa geral, sem que haja quorum no começo da sessão.

41. O presidente dos dn-ectcres ou, na sua falta, o vice
presidente, ter<.t direito a occupar a cadeira em toda a assem
Lléa geral, ou não Ira..vendo prosidento ou vícc-presídente, ou si
em qualquer assembléa (;110 não estiver presente dentro df!
quinze mtnutos depois (I.:1 lH>l':l., marcada para tor IogaI' ~L assem
bléJ., os acconístas pI'p,scntos escolherão outros drrectores IJara.
prostdü-n : e UfLO se achando presonto nenhum dlrcctot', ou si
todos os dÜ'Jctol'JJ presentes recusarem tomar a presidencía,
então os acclontstaa presentes escolherão um dentre si para
prosidil a ,

42. Si (L expiração de meia 1101'a da data marcada para a
rctmíão não houver quo,'um, si ella tiver sido convocada a re
querhncnto do accicuistas, :-;;:l'i.t díssojvída ; porém, em outro
i[Htl,111UCL' caso, cllu, :;C!'i.i aJi,tib pcH% o di;"!' du segunda proxhna
eeiuauu, e pura (~ hOL';~ c local que os aeciouistas pi-csousas desí
!jlliLl'Clll, e rlm'-s<>!t,l, avise da. nssomblõu adiada ; e ~j nessa. ai;·
:~:)lll!JJÓ,l, adiad<t náo lJOl!VCI' ~[llOn!1JI,dolll;ro do UlUSll10 tempo olla
S01';~ disso!vída , .

tlJ. Toda mo~~,lo sulnuouída u uiua asscnrbíéa SC1'(!, decidida
pOI' simples maioria, salvo sendo pedido escrutlnío, sora
ella decidida pelo Jevantamento de mãos dos acctontstus pro
seu tes, tendo cada. accíonísta habilitado a votar um voto só
mente, e no caso de empate de votos t81'á. o presidente um voto
de desempate,

44. Em qualquer assernbléa geral, salvo si, por declaração
do presidente 'do resultado do levantamento de mãos, for pedido
pelo presidente ou por qualquer accíonísta pessoalmente pre
sente e possuidor e habilitado a votar relativamente a aeções
de valor nominal de nunca menos de f. 1.000, uma declaração
teita pelo prosídente de qUG foi approvada ou rEtieitada uma
resolução scra concludente, c um lançamento a este respeito 00
livro de ü/:.t:.tS da, compauuía ~el';L prova suüícícntc do faeto ,
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sem ser precise prova do numero ou proporção dos votos
o\)tidos a favor ou contra essa resolução. Um escrutinio devida
mente pedido na eleição do um presidente ou em uma questão
de adiamento será tomado na assemblêa e sem adiamento.

45. Sendo pedido um escrutínio eIle será realizado ímmedía
tamente ou de maneira e na data e local que o presidente deter
minar, e quer do uma vez ou depois de um intervallo ou adia
menta ou de outra fórma, o o resultado do escrutinío será con
siderado como resolução da assembléa em que elle foi podido.

46. O presídente de uma assembléa geral poderá, com o con
sentimento da assernbléa, adlal-a de uma para outra data e de
um para outro local , Os accíonístas não teem direito ao a.Vi80~

de adiamento ou de ussumptos que se tenham de tratar em uma
assembléa adiada, excepto nas círcumstancías prescriptas polo
art. 54; porém, em uma assembléa adiada, não se ti'atará. de
outros assumptos que não sejam os que ficaram por terminar
na assembléa em que teve lagar o adiamento.

47. Em livros apropriados serão lançadas as netas de todas
as resoluções c actaa das assernbléas geraes, assígnadas pala
presidente da assembléa ou da proxirna seguinte assembléa
geral, e logo que sejam assim assignadas serão prima [acie
prova dos taetos nellas contidos.

Yo(o.~ dos accionistae

48. Em qualquer .::Lssmnblt~a, gt~l'(Ll, sobro qualquer assumpto
que tenha de ser decidido por votação, todo accíonísta pessoal
mente presente ou representado por procuração terá direito ao
um- voto por cada aeção que possuir.

49. Si houver possuidores conjuntos de quaesquer acções, o
accionista cujo nome estiver lançado em primeiro lagar no
registro, retattvamonte a essas acções, e não outro, terá direito
de votar a respeito das mesmas, c isto pessoalmente ou por
procuraçãu.

50. Os votos poderão ser ihdos possoalmonto ou pOI' pro
curaçào, devendo. porem, toda pructu'açáo sor por escrípto,
assignada pelo outorgante ou por seu procurador, ou contendo
o sello social, si houver, de qualquer corporação que possa ser
outorgante. Qualquer pessoa poderá ser nomeada procurador.

51. O instrumento de procuração poderá ser passado pela
companhia para u~o dos acciontstas, dovídamente sellado, da.
fórma por que os dírectores a approvarem, e, logo que com
pleto. será depositado no escríptorfo registrado da companhia
nunca. menos de 48 horas antes da realização da assembléa o~
assembléa adiada (segundo seja o caso), na qual a pessoa no.
meada pretenda votar.

Dwectores

52. O numoro de diroctoros não será infel'iOl' a tres nem
excedera de. Bete. Os directorcs que eoutíuuarom, ou -o di-



112 acres no PODER EXECUTIVO

roctor, si houver sê um, poderão agir, não obstante se doem
quaesquer vagas na Directorla, comtanto que, si o numero da
directores for menor que o mínimo presoripto, os dírectores ou
díreetor que coutíuuarcm nomearão immedü~t(~mento amou
mais uirectores addicíonaes para. perfazerem osso mínímo, ou
convocarão uma assemblca geral da companhia para se pro
coder a essa nomoação .

53. Os prímeiros diroceor-es da companhia. serão os referidos
Georqe Clark; James Lcrn Lasoson. o llobert Alexosuier Walker
stoon, e sujeitos ao art. 58, terão direito de se conservar no
cargo de direetores por todo o tempo que respcctlvament e
continuem a possuir nunca menos de 100 acções ordínaulas da.
companhia;

54. A habilitação para director será a posse de nunca menos
de 100 acções .
. 55. Qualquer vaga casual, que oceorra no numero dos dí

rcctores, IJOder(L Ser preenchida pelos dírectores ; mas a pessoa
que for nesse caso escolhida só conservara o cargo pelo tempo
que o direetor que o deixou tinha do oeoupal-o, .

56. Na primeira assembléa geral ordínaría da companhia, no
anuo d61U03, em que deverão ter Iogur as assembléas estabole
eídas por lei e na assembléa ardinaria de cada anuo subsequen
te, um dos direetores, si houver mais do tJ'os, o sempre süjilito
ás disposições dos arts. 53 e 58, se retirara do cargo. O dtrector
que deve se retirar na assembléa ordtnana de cada anno será
aquelle que tívor occupado pcr mais tempo o cargo e entre di
rectoresde tempo igual será resolvido pela sorte. O dírector
que se retirG. poderá ser reeleito. -

57. Si em qualquer assembléa ordínaría ou seu adiamento,
õm quo deveria ter 10ga.I' uma eleição de diroctor-,·uão forfeita
essa eleição, os dírectores restantes terão o díreíto do preencher
a vaga e o' dfrector assim eloito occuparã o cargo comosí
tivesse sido eleito pela assembléa orduiarla.

58. vagatú o cargo de dírector :
a) si fallh', suspender pagamentos ou fizer concordata com os

seus credores ;
b) si 101' julgado mentecapto ou tomar-se insano de espu-ito ;
c) sl deixar do possuir o numero do acções quo o bnbllítam ;
d) si, S8m prévio consenümento pOI' escrípto de Lodos os

directores ollo se motter por sua projn-ia conta, ou como
membro de alguma sooíedado, ou como dtrector de companhia,
ou COIJlo gerente ou empregado dê qualquer pessoa, firma ou
companhia, que, total ou parcialmente, realizo negocias somo
Ihantes aos que realiza esta companhia;

e) si,por enfermidade permanente ou por onu-a causa,
tornar-se incapaz de atC'enderaos negocias;n si por aviso escrípto á companhia elle resignar' o seu
cargo.

59. Nenhum director perderá a qualidade para o cargo
por contractar com a companhia em outra qualquer c~~pacidádEf
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ofllcial ou proííssicnul, ou como vendedor. comprador ou outrn
cousa, nem qualquer contract» ou ajuste celebrado pela ou f\
favor da companhia com qualquer companhia ou socledade de
qUJ quacsquer dlt'cctoras sejam me.ubroa OlI por qualquer
rórrna Litcrcssndos. 8Gi'Ú, annulíado ; nem CSSC:5 Üü>cCGOrCB, quo
<:t'lsiln ooutraetat'cm, ou sondo membros ou interessados. terão
de p1'0sLu,1' contes '-~ companhia por qUi.tCsCJUCI' emolumentos
ou lUC1'OS realizados POi' qualquer desses contractos ou
ajustes, pela ra.z:\o comente deS:3GS dírectores occuparem esse
cargo ou d.s l'JI~l(;õo.3 (L·~~ confiança por el le estabelecidas ;
üeundo, porém, ontend ido que nenhum desses dírcctcres po
der:" votar rclaí.lvamcnte a esse coutracto ou ajuste, G que a.
naturcz i de seu Ütti:C8S,:;C, quando não consto do eontraato, sej»,
cJnfo.;ii.:1(lJ, })UI' cltc JlUJ reunião de rliroctores em quo o con
tractc ou J,ju;te 6 determinado, ui existe então Interessa, ou em
outro (1!n1'-1UGL' C,lSJ :1:.1. lJl'iro.9Ü'[~ renníão dos di rectores cl01JoL:
do auquil'illü o seu int;:.H'USSO ; mas esta disposição 1)<10 tÔi':.í uppll
c1çi1.0 ao cOllteado prclíminar,

{jO.Pi.1.,~·itt'.s0-1l"1, aos (lil'dObl'J;l, em rJm:w:H'il,çlo de sons
s;L",'i';':OSI a quantiu (c:1.-':o haja} que ;1. c uup mhia P);;~S:t (1

toclO 'G'C\Hfl0 oui <l.~~;:;0iyÜ)~<~J, gera,t üet,CL'LUinal'; o essa romu
neraç:io sel'it d iv idida entro os directores em p.ntes ignaes,
salvo o <\'td que et!cs pJJHiU I'.;solvJl' de outra fórma.,

Actos dos direciores

61. Os dírcctores poderão reunir-se para. resolução dos ne
godíos, adiar c do outra. fôrma regular as suas reuniões,
como jU[g~1'811l convenícnte e poderão marcar o qttoJ"wh no
cessnrlo p:u',\, tl'id'w d03 negocíos. At(~ quo seja resolvido
{IJ~ OliGt';1 Iórma. dons rlírcctorcs íormorão um quoi'uni. Um
dit','ükYl.' pJdI;l',i, :.1. qn:"I!l1HJl' tempo, co seerntm-to, a requí
siçúo di) u.n till\)Cli'Jl', c mvocar- uma rénníão dos dírcctores,

Nào scr.t nOCQS;;'1,!>:O l1:tt'-so aviso de uma reunião do dí ee
ctocca u qnulquer díeector que não CS~iV81' no Rabo Unido.
As qac-;Wc:s que se SU::id~~Ll'Om em q:i<1lqL1ct' assombléa serão
docIditl:1'j pOL' uma m:ú,)l'Üt do votos. c no cus» (lo crupato
du votos o pr:;:sU(~ntQ d~;S3Q, r,;lnilo tm'ú um segundo voto
ou voti de (Ü),':iO:11D:1tn.

U"2.: 'Co hc; oIS r-inntõos (lo dicJdo)l'O,~ :nrfío presididas pelo
pro,'i!dclltc,. ou, na, faHa, .lesto, pelo vicc-urcddonto ; não es
tando, porém. pl't:lS;,n~c o presldouta, ou o víee-presídento na
hoJ':~ m-í.rc.ulu, p:u'J, t)1) logai' D, reunião, os dtrcctorea pro
sentos m~'~lJtc:c'J.a algl1ill dentro o B8Li unmern para presidir
ü.':~8:L reuniac.

ô:3, O::; di.L'c:::;tO\'.C3 I?n:h6io dctogar qu.icsquor dos: seus pode
h'8 a qu.rlquer IIrrcccor ou a commíssõcs compostas dos roem
bros do .sou s::;jo, com-i julg.u-orn conveuieutn. qualquer- díro
ctor assim nomcndo ou commlssão assim Iormadu conformar
SO-i1:1, no cxcrc:o:o do.s poderes quo lhe COI'cm dclogivlos, com

] '<.' l1<\1' Execuuvo 1(1i}í
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os regulamentos que possam SOl' a todo tempo impostos pelos
dtrootores. As reuniões e netos de qualquer oommíasão, com
posta, de ôous ou mais membros, aoeão regidos pelas disposi
ções que então regularem ai') reuniões e aetos dos directorcs,
tanto quanto lhes forem applíoaveia c que não forem impedidos
por qnacsquer regulamentos feitos pelos du-ectcree.

64. Todos os actos praticados em qualquer- reunião dos dh-o
dores ou da commrssãc de díroctc-es ou por qualquer pessoa
funccionando como dírector, serão não obstante se descubra
depois que houve algum erro na nomeação desses directores
pessoas quo funccionam como dito acima, ou que olles ou
qualquer deUes estavam inhabilitados, tão validos como si essa
pe8soa~1ivesse sido devidamente nomeada e: estava habilitada
para o cargo de director, -

65. O se110 social da companhia só será usado TI<1 Grã-Bre
tanha com autorização dos n'rcctorce o nu presença de dons
díreotores, pelo menos, o U de um director c do secretario. EUe
poderá ser usado por um dircctor no Brazil.

66. Os dírectores farão la vrar actas em livros apropriados
para esse fim, annotando as actus d,1S reuniões de dlrectores.
Essas actas assignadas pelo presidente da reunião ou por dous
directores a olla presentes, serão provas sufflcicntcs, sem mais
outra prova, dos f,~ctos nolla e:qJI'OSSOS.

Poderes dos dírcctores

67. Os directorcs são encarregados da, adro inistração dos ne
gocios e da gerencia ela companhia, c, em add.itamento aospo
deres e autorização que por estes lhes são conferidos, poderão
exercer os poderes e cumprir quaesquer dos fins da companhia
que não forem aqui ou por lei expressamente determinados ou
exigidos da companhia em aasembléa gemi; ficando, porém.
entendido que nenhum regulamento ínvaüdara acto algum an
terior dos directores que te-da sido vaüdo, si não fosse feito
esse regulamento.

68. Em apoio, e não em limito e S8m prejuízo dos poderes go
raes conferidos pelo artigo precedente, e dos outros poderes
conferidos pelos prosontes, fica expressamente declarado quo
os directores terão os seguintes poderes, a saber:

1) Pagarão as custas e despezas Iucldentaes (t formação e re
gistro da companhia.

2) Poderão tomar o empresümo qualquer quantí« que não
exceda de ~ 15.000 esterlinas, sob a garantia c nos termos.
quanto aos juros ou outra causa, quo el les julgarem conveniente
e poderão garantir esse emprestímo com hypothecas, dobcn
turos, capital de debenturcs ou obrigações? ou por convenções
ou disposições, onus ou hypothecas f1 favor dos emprostadores ou
dos seus üdeí-comuríssartos em proveito delies ou de outra qual
quer fórma de todos ou de qualquer' parto dos bens, maehínas
o materíaes ou outros fundos, haveres ou eííeitos da com-
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panh ia, inclusive o seu- capital a rcahxnr, o poderão passar,
usslguar c sellar com o sello da companhia todas as escr í

ptnras e documentos ncccssarios rara Ievarcm a crtetto essas
tr.iusacções o depois do reembolsado esso cmprostímo, joderão
contrahlr outros que não excedam no todo da quantia acima
mencíonada, c gururuir o seu pagamento da maneira supra
disposto.

:i) POdCl'JO ~1 tcdo tempo vender permutai-, conceder, tl'311S·
feri!' ou arrendar pelos preços, nos termos e da manch-a que
lhes aprouver, quaesquor direitos de herança ou moveis, delles
ou sobre cües.

4) Poderão a todo tempo comprar, construir, alugur-,
arreudat' ou do outra qualquer rcrma adquirir quucsquor- bens
moveis ou ímmovo!s. inclusive torras, ediflclos, casas, ma
chinas ou outros bens, CUj,1 posse. uso ou occupação elles
possam ccnstdcrar- de beneficio ou vantagens para a compa
nhla, nos tormoa, pelos prazos c nas condiçôea ou interesses
nos mesmos, que possam julgar con venícntc.

5) Poderão a todo -G8mIJO nomear um OLI mais dentre si
dírcctorcs. ou dtrootores-gorontes ela companhia nos termos,
quanto á remuneração c OLlÍl'<L causa. c pelos prazos que ellcs
possam runrcat'.

6) Poderão, si qualquer di rector tiver do ir para o estran
geiro ou prestar qualquer outro ser'víçc cxtraordinn.ric, ccn
ccdor-Iho a remuneração que julgar conveuíeutc.

7) Poderão saccar, accoltar, endossar c passou' notas pro
m.ssoi-ías, lctr'as, cheques ou outros titulas negociaveis,
comtanto que l'SS;~ nota promissor-ia, letra, choque ou outro
suutc ncgociavul, saccado, accoito. endossado ou passado na
Grã·Uretanha sc·.j,t ussignado por dous dll'CC~Or8,'3, pelo menos, e
no Brüzi l por um dírcctor:

8) Poderão nomear e dcmtrtír 03 gcn'edes locaes, secreta
rios, solicitadores, banqueiros, agon tos, íunccionarios e em
pregados e ccnrcrtr.Iucs rcspcctí vtuuente os poderes que pOS8J,m
julgar convenientes.

D) Poderão submottcr reclamações da ou contra a compa
nh ia u arbitramento e Intentar ou defender qualquer pleito
judicial.

10) Designarão ao forma o provtdcneíarâo sobre a guarda
segura (lo 80110 e poderão exercer os poderes da lei de 8e1103 de
companhias do 1864.

J 1) Poderão affixa.r o scllo c assigna.r quaesqucr contraotos,
u-ansfcrenclas, hyp?the~a~, obrtgacoes. debentures, capital
de debentures, coruflcados, arrendamentos o outros instru
mentos o documentos que possam ,,81' ucoessartos ou conveníon
tes aos nezoclos da. companhia.

12) Poder-ão emprestar o empregar os dinheiros da com
panhia qU8 não forem iunnediatamente precisos para uso
dclln. conforme eues possam ser de opinião, emprestar- ou
empregar, com as garantias no Reino Unido ou outra qual
quer parto, inclusive garautía pessoal, a não serem as acções
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da companhia, que cllcs POSS,tID approvar, e poderão a todo o
tempo substituir esses empregos,

Contas

60. Os dít-ectorcs fJ,j'ão bnç:tr contas exactas das quantias
rocebi.las e pagas pela companhia c as caus.ss que doram jogar
a esses recebimentos c pagamentos, e dos haveres, credítos e
oornpromlssns da companhia" 0,31iVl'OS de coutts serão 0801'1
pturudos no osct'Iptorio l'cgis tra.dc da companhia, ou nos 10;1'<11'OS
que os du-ectores julgarem couvenlcnta. gsses livros de contas
serão devídamente balanceados cada anuo, na'; datas quo. os di
reatores fixarclu.

70. Os dlrectorea dctCJ'i11Ln:H':10 a todo tempo si e tttG que ponto,
em quo duta o Iogur e sob que condições ou regulamcutos, ca
contas e IiHDs da couipanbía ou qtl<1!CiUC1' dessas sar'áo expostos
ao exame dos acclonlstas ; nenhum uceioulsta t8i';:t dirui to de
examinar qualquer- conrv livro ou documento (LL com
panhía, stnão quando pm-mítti!o por lei ou uutorizudo pelos
dírectores ou pat' uma rnsolução da companh ia em asscmblcu
geral.

7]. Na assernbléa ordtnar-íc do cada armo o; directorcs apre
sentarão à companhia um baL1,!1ç.J e uma, conta de lucros e
perdas. do <10110 anterlor-, crtrahldos aVl a daüL (1<3 qnu.tro illOZOS
no máximo antes da assernbléa, desde a da.ta. em que foi ex
trahido o ultime balanço aLI, no caso do primeiro balanço, desde
a incorporacão da companhia.
T 72. Cada ualanço scr{t acompanhadu por um rclajorío dos
directores sobre o estado e condições da companhia, o so1J!'O
~ .importancla que rocouunondnrem sej:.l, p,:~gil" dos lucros par:\,
divídcudos aos aceionistas, c a irnportancla, caso haja, que
ctíoa propoem levar para o fundo do l'OSOl'Va, devendo 08J[}
balanço o relataria ser assignados pelos prcstdcnta 0',1 vice-pro
sidcnt~ ou outro dtrccsor nomeado pulos dírectorcs .

Dividendo e fundo de 'resei"I)(~

73. O,~ dírectcrcs poderão, com a aancção da companlria em
assembléa gel'[l,l, declarar um dividendo, tírado do:'! 1[lC1'08 pro
venientes dos negocios da companhia, que ser{t, l)[tg'O ,tOS
possnídoros de <1CÇÕOS ordiuartas, conrorme o numer-e {li", ar:lçõe:c:
emíttldas na occasião e a ímportancia p~1.:<a ou cl'()(Utarl;~ como
paga rospacttvam.mto subre ollas, Nào se pagara dividendo
sem que 80 tenha providencindo sobro todas as dcspezns,
inclusive salaulos o dospezas de adnunistração. Os nccíontstas
não terão dírotro <1 um dividendo mator do 6 % (que aerã,
porém, eurnulaüvo) sem que nm bonus, quo não excedera do
15 % do prorlueto Iiqutdo, tenha sido dtvl.lldo entre os empro
ga.dos da companhía á opção c da, 111'1.IlOÜ\t WW o dtrccto.r
gcrcnto pOSS<1 dctcrmína:-.
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74. Os dírcctorcs poderão <1 qualquer tempo SBm convocar
asscrnbléa gc-:al, si considerarem que os lucros da companhia
lhes permutem fazel-o, pagai' aos accionístas um dividendo
íntevino POI' conta c em antecipacão do dividendo que possa
ser declarado na proxíma seguinte asscuibléa ordínaría ,

75. Os dn-cctores poderão, antas do rocommendar qualquer
dividendo interino, separar dos lucros da companhia a impor
tcncic quo cltcs julgarem conveniente para ou em augmento
de um fundo de reserva pai-a ü_wer face a despesas counner
ciacs, contíngcucias ou para depreciação, reparos ou conserva
oáo das prom-ícduôes du companhia, ou por lei, ou outras
dcspezas em damnos relativos ú, prctlucçâo ou dcspoza de qU<1I·
quer patente ou direitos de patente do propriedade da campa
nhlu, ou outro qualquer üm que possa parecer conveniente.

76, Os diroctorcs poderão deduzir dos dividendos a pagar a
quutquer acctomsta.. todas <1S ímportancías que esse acclonista
possa tt todo tempo dever ú, companhia, quer por si só, quer
coujuuctamcn te com outra qualquer pessoa.

77. Sel'Ú, dado D, cada accíonista, da mancíra abaixo men
cionada., aviso de qualquer dividendo que possa ter sido docla
rado, c nenhum dividendo vencera juros contra a companhia.

Conuuioree

í8. Urna vez pelo mOIlOS, C':1H cada anno, serão examinados
os livros c contas da companhia, ü a sua oxactidão, o balanço
c (1 contei, de lucros c perdas vcrlücadae por um ou mais con
tudores . Os primeiros contadores serão nomeados pelos di
réotoi'cs, o os uubsequcstcs 1)01a companhia na assembléa
ordmaría do cada anno .

li. rcmnnoraoão dos contadores S81'ét flxada pela companhia
em asscmblea gm'a}.

Qualquer contador' quo deixar o cargo poderá. SOl' re
deito,

79, Os contadores poderão SOl' accíonlstas da companhia,
lJ01"~m lJOSBmt nenhuma pudera ser oleíta contador quando
estiver Jnteressadaç n, não SOl' como accloníssa da companhia.
nm qualquer transacção com ulla, c nenhum díreotor ou
íunccionarto poderã SOi' eleito emquanto continuar no seu
cargo,

Si se der alguma vaga casual no cargo do contador, os
d lrcc tores a preencherão ímmcdíatamcnte .

80. Aos contndorcs so ontrcgarào cópias da organísacão das
contas quo 1:'0 pretende apresentar Li, compauh ia em assembléa
gdl'al sele dins, pelo menos, autcs da asscmblõa rm que ellas
tccm do SOl' submottídas, o soei dOY01' dos mesmos examí
n,Ü-<LS com as contas o notas rolatí '>'<1'3, 8 apresentar ti, compa
nhia em asscrnbléa geral.

Os contadores poderão <.1. todo tempo examinar 0.'3 livros e
cautas da companhía.
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Ilvisos

81. A c impauhia podcrtl man lnr avi so a qualquer aceto
nista, passoa.lmsntc ou pelo Con-eio, em c rt-ta de pJL'Ge previa
monte pago, dirigido ao accicn iata, em SLn residenela, ro
gistrada no l'Jgistro dos acoíouist is.

82. Relatívamonte a acções a que tenham direito diversas
pessoas. o aviso só será. dado áquella que estiver ínsc.Iptc em
primeiro legar no registro.

8'3. Todo aviso rcrnettido pelo Correio se~'it considerado ter
sido enteogno dep)is de qU1l'ont:.t o oito horas em que a. cart~, quo
o continha f01' lanoad i no corroío j e sendo isso provado serã
prova snttlciente de que a car ta que c.münha o aviso fui con ...
veníenternunte dirigida e Iançarl« no Oorreio ,

84. Quando for preciso d'11'·S3 aviso con o numero de dLL:) ou
aviso marcando qualquer Pl\tZ'J, o dia du enr,1'0Jit S'3Ci.t contado
no numero di} dias ou do pr.izo, porém ui) o dto da expü-acão
(lo nvlso .

Iwdemoiisação

85. Todo (lil'JC,',Ol', gorool;o, secretmo ou 0;1t'0 fuicclonari o
ou c nprog.iIo lh. c.impn.nhia sera in l.i-nnizu-lo P)1' e,'it:l de
todas as dospezas c pr-ojulzos em qu s íneorrerem respectiva
mente no desempenho dJS seus respeetívos cargos, salvo si
ellos tiverem lagar pJl' sua prop-íu culpa.

Nomes, rcs i dcu cias e profissão dos suLs crip to r cs

George CV1rk, íubrícaute de calçado-c- 12 London Road Kil
maruock .

Jacobina Clark , c isada - 12 Londcn Road Kilmarnock ,
Jarnes Lorn Luwson, negociante - Flowerbank Kilmar

nock ,
Jessie 'vV. Lawson, casada c-- Fíowerbauk Kllruurnock .
W. F. K. Clnrk, fabricante de calçado- 17 Dundonald Road

Kitmarnock.
Magie Dunlop Clark, casada - l7 Dundonald Road Kilmar

nock.
Robert Alexandor Walker Sloan, negociante - Endet'Iy Hc-

lensburgh.

Testemunha das nssíguatur.is supr _l.,:

Stevensou A. Duun, ca.ixeíro-e-Riecarton-c-Kílmarnoek.

Datado do 15 do outubro -de 1903. Gem'ge Clarlc, director.-Ja-
mes L. Lo-oeon, dtrectorv--, Cluxrles 1Vright, secretario.
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Sollo du Companhia Calçado Cla.,-h, iirnited.,
Reconheço verdadeiras as tres asslguu.tur-as retro de fi. 3

verso c de O. li verso, (103 Sra. George CL1rk, diredor, Jamos
L. Lawson, dírector, e Oharles \Vright. secrctarío, da Composviia
Calçado Chrh, limited, achando-se os: tres residindo em Kilmar
nock.

Consulado dos Estados Unidos do Braail em Glasgow, 2 de
dezembro de 1903.-Dr. J. B. V. Gonzaga Pilho, consul.

(Sello do Cousulado.]
Reconheço verdadeira a, usslguatura supra do Sr. DI'. J. B.

V. Gonzaga Filho, consu l om Gtassow .
Rio de Janeiro, 26 di)dezembro do lOOS.-Pelo dírector geral

(sobre quatr-o estampilhas no va.lor do 550 réis), Alexandrino
de Gtiocira .

(8e1l0 do Mlulaterlo das Relações Exteriores e trcs estam
pilhas no Va,101' do 3$600 ínutiltzadas pela Recebedoria , )

Nada mais continham os ditos estatutos que fíelmeuto verti do
pro prío original ao qual me reporto.)

Em fé do que pass-i a, presente que assignei e S0118i com o
s'l110 do meu offlcio nesta cidade do Rio de Janeiro aos 26 de
dezembro de 1903.-Alfonso tt , C. Garcia, u-cductor publico.

DECRETO N. 5135 - DE 18 DE l"EVEREIRO DE 1904

Abre ao Mlniaterlo da Iudnsbcia, Vtução e Obras Publicas o credito
-de ltl:S90,~600, supplemeutac á sub-constgnacão c-c'I'asas de esgoto
dos prédios e co rtiços - para pagamento desse ser-viço durante o 2°
Semestre.

O Presidente da, Rcpublica dos Estados Unidos do Braail ,
usando da autortzaeãc contida no n . XLVI, art. 17 da lei
n. 1145, de, 31 de dezembro de HlO:~, resolve abril' ao Mínístecío
da Industria, Viação e Obras Publicas o credito de li \:890$600.
supplementar á sub-consignação - Taxas de exgotto dos predios
e cortiços - titulo - Companhia Oity Iniprooements - verba
12a. - da lei de orçamento do oxerctcío de 1903, para ser
applioado ao pagamento desse serviço á, Companhia Rio de
Janeiro Cit'y Tmprooemenis, limited, durante o 2° semestre
do referido anno.

Rio de Janeiro, 18 de fevereiro de 1904, 160 da Republíca,

FltANCISCO DE. PAULA RODRIGUES ALVES.

Lauro Severíana Müller.
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DECRgTO N. 5130 - DE 20 DE FEVEREHW m; 1004

Abre ao Minieterío ela Fazenda o credito de 239:.222{;(j:37, supple.ucn

tal' á verba - .ó.Ifandegae, do excr-ciclo ele 1003

o Presidente (10, Repnblica doe Est~!,'10.:'; Unidos do Brazil ,
usando da. autor-lzução conferida no ,wt. so dil, lei 11. 057, (1;:;
:-)0 de dezembro do H!02, e tendo ouvido o Tr-ibunal do Contas,
na. íórrna do disposto no art. 20, § :2,0, J). 2, !ettm c, do decreto
legishttiyo 11. 398, do 8 de outubro (t:::, 1306:

Resolvo abrir ao Ministorlo da Fuzon.la o credita de
239;2:23~)G31, supplernentur (~ vcrba.-..,A1f,mdc$i.ts-·do exercício
de 1903, para occorror ao pag;),:.'.lCTI1C do percentagens de
vidas naqucllc excrclcío a empregados do diversas Alf<1ml.i~.ga8,

seudo:

Alfa.fldcgo, do Amazonas , •. ,......... 20:000~~;OOO

" do PariL............................... 15:000,toOO
» do Coal'{~.............................. ~l6:566~~724
» da P<tI'ahyb".......................... 9:·14.?,SI86
» do Rio Grande do Norte............... G:OOO:BOOO
» das Alagõas ...•.....•...•........... ~. B:600~~DO()

» de 8JL'g'i})c , .• , •• 5:000800(J
» elo Espirito Santo...................... 3:000;,;000.
» dG Mac,t1J6............................ 2:000:\i000
» do Rio do Juuoíro, . . . . . . . . . . . .. . . . . . .. fiO: CaO$OOO
» de Santo.'J 30:000;~OOO

» de Santa CaMutl'üJ(1...... .••........... 18:()1,J~\727
» de POI'to Alegro .••.•.••..•.•....•••. " i;o: O:;'O.~.oO()
» do Rio Grande doSuI.. 4:0001~OOO
» de. S~~nt'Aülw. do UVI'i.tiUoutO......... 1 :OOO:){)(J:)

lho do 3a11011'o, .~O do rcvcrcn-o do E10"l, lO\> LI,-\ Repubhoa,

FnANclSco DE P.'\ULA RODlUaUES Ai.vns.

Leop:Jldo de lJul/oôcs.

pECR8TO N. 5137 - DE 22 IJj·; FEI'EREUW DE 1904

Ccca mais UlU8, In-iguda ele cava.ilnr.ia de Gunrdae Nacionaes na ca
marca de Bal'ril, IIIausD., Estado do LUo de Jnneh-o.

o Presidente da, Ropuhlica elos ES{iado,) Unidos do BI'D,zil,
pura execuçáo do de...rcto 11. 1131, do 1<1 de dezembro de 1800,
decreta:

Artigo uníco. Pica creada TIa OU;lr.,ia Nacicuul da comarca de
Barra Tllaos,t, no ESt,l,ào do Ric de Janeiro, IiHÜS uma, brigad.~
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(In cavalla:'Iu, com a. desiguação do 27", a qual so. consti tuu'á do
deus rog imantos, sob ns . 53 o GJ, que se o~'gam.sa.rao com os
gll<J1'àas qna.Iücados nos distI'ic.-~os do, referida comarca; 1'8VO..
g"a,lla,s as disposições em contrarro.

Rio da ranclro, 2"2 do f8\'01'oi1'o do .1004, 16° à.a Republica-

Fr:'ANCISCO DJ~ PAULA RODRIGUES ALVES.

J . .T. Seo}J1·a.

V!';ClUnO N. 5L1S-DB 22 Dl~ FEVEREllW ms IUO·'!

CL'C" mate uma brigada de artllharta de Guardas Naclonacs na co
marca da Capital elo Estado de S. Paulo,

o Presidente (L\, Itcpublica dos EsLaclos Unidos do Bl'azil,
para cxocução do decreto n. '131, de 1"1: do dezembro de 1896,
decreta:

Artigo uu lco . Pica ct'cada na Guarda Nacional da, C01m).l:C~L du
C'-Wit<1[ do E:;;(::Uo do 8. Paulo matà uma. brtgnda de arüluat-Ia,
com a designação do '1"" <.1, QUJJ se consütuínt de um batalhão
de artillllXl'Ll do posição o um regimento do ar tllhar-ía de
o.uupnnln., ambos sub n. ·1, quo se Ol';cçlwisarfto com os guardas
qnaltücadcs nos dlstríctos da referida comarca: revogadas
{\,::{,. díspoccõcs em contrario.

Rio da "aneiro, 22 do fevereiro de 100'1, 16° da. Rcpublíca.

FRANCISCOll}; PAULA. HODRIGUES ALVES.

J. J. Secura.

LJh:CLtETO N. 5130 - DE 22 DE FEVEREIRO DE 1904

Crca mais uma bl'igad;c de Iufaut aría de Guar-das Naciouaes na co
marca ele Santa I'hilomcna, 110 Estado do Ptauby.

o Presidente da, Repuhlicn, dos Estados Unidos do Brnzi!
p.cra execução do ducicto 11. 4:;1, de 14 de dezembro de 180o,
dOCl'eta.:

~!j.digo unico . Fic,~ cl'u'tdi.l, nn Guarda Nacional da oOm,"1!'CéL
do Sant.', Philornoua no Estado do Piauhy, mais uma brigada
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de infantaria. com a designação de 40ll-, a qual S9 constituirá
de tres batalhões do serviço acüvo, ns. lIS, 119 e 120, e um
.do da reserva, sob n. 40, que se orgnnisarào com os guardes
qualificados nos dístrfctos da referida comarca j revogadas as
disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 22 do fevereiro de 1904, 16'1 da Repuhlica,

FltANCrsco DE PAULA RODIUGUE':i Ar..VE3.

J. J. Seabra,

DECRETO N. 5140 - DE 27 DE FEVERElRO DE 1904

Transfere para a cidade de Obídce e eleva á catcgoría de P ordem
a Mesa de Rendas de Oameté, no Estado do Pará.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bruzil ,
usando da autorização contida no art. 44, TI. 5, da lei fi. 652,
de 23 de novembro de 1899, revigorado pelo ar~ 24. da lei
n, 1144,de 30 de novembro do 1903, e no art. 26, n. 10, da, lei
D. 1145,de 31 de dezembro de 1903.decrct1:

Art. 1.0 Fica transferida para a cidade de Obidos, no Estado
do Pará, e elevada á caregoría de la. ordem, a 1'18sa de Rendas
aa Cametá, no mesmo Estado,

Art. 2.° Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 27 de fevereíro de 1904, 16° da Rcpublica..

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Leopoldo de Buüioes,

DECRETO N. 5141 - DE 27 DE FEVEREIRO DE 1904

Dá regulamento para <lo arrecadação das :taxas de consumo de agua,
no Dísrrtcto Federal.

O Presidente da Republíca dos Estados Unidos do Beazil,
usando da autorização conferida no n. 1 do art. 48 da Consti
tuição da Republica, resolve, para execução do § 4° do art. r
da lei n , 1178, de 16 de janeiro do corrente anno, na parta
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relativa.. :\ coutt'ibuição de pennas d' agua, no Dlsl.ricto Federal,
que se observe o regutemento quo a este acompanha.

Rio de Janeiro, 27 de Ieverelro de 1934, 160 da Repuhlie:r,

FRANCISCO DE PAULA. ROI'mIGm:s ALY.8S.

Leopoldo de Bulh6es.

Regulamento para a arrecaDação Das taxas De consumo De agua
00 Oistricto FeDeral, a que se refere o Decreto 0,5141,
Desta Data

CAPITULO I

DAS TAXA.S DE: CONSUMO

Art. Le A contribuição da pcnna d' asua.u que se roferem o
art. lo § 40 do decreto legislativo n . 2.639, de 22 de setembro
de 1875, e art. 11 (lo decreto n. 8775, de 25 de novembro de 18d2,
constará de duas taxas: uma de 54$ annuaes para 08 preatoe
de la classe e outra de 36$ para os 11e 2a e para as pennas volun
tarias, a que se refere o art . 8<J do citado decreto n. 8775.

Paragrapho uníco , São de la classe os prédios de aluguel su
perior a, 2:400$ annuaes e de 2& os de aluguel não excedente
áquella importancia. (Lei n, 489,-de 15 de dezembro de 1897,
art , 7'.)

Art. 2.· Os estabelecimentos de educação, os ele beueâcencía e
respectivos hospitaea, as congregações civis ou religiosas e
casas de saúde, que actualrneute não gosam de isenção das
taxas acima, e bem assim ns estalagens, pagarão, segundo o
consumo verificado por hydrometro, à razão de 100 réis por
metro cubico ; as casas de banho, as cocheiras e quaesquer esta
belecimentos em que o consumo seja proveniente de uso indus
trial, pagarão, pelo mesmo modo, á razão de 150 réis por metro
cubíco, (Lei n, 4.89 cit., art. 7' § I'.)

CAPITULO 11

DAS ISENÇÕES

Ar~. 3. Q Gosam de isenção:
lo, as concessões especiaes por donativos feitos ao Estado,

nos termos do art.17 do regulamento aunexo a'> decreto n. 2898,
de 12 de março de 1862, limitadamente aos respectivos 000
cessíonaríos, quando não contiver a condição de perpetuidade
sem restrícção alguma;
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2°. as casas de ent-idade, não oomprchondldos os hospitacs das
ordens terceiras;

3°, o Asylo do Bom Pastor o o Dispensaria do S. Vicente
de Paula. (Ords, ns, :23, de 201 de outubro de 1898c 48, de 4 de
setembro de 1903.)

CAPITULO 1II

DO Iu\i\ÇA!lIENTÜ

Art. 4.° O lançamento para <1 arrecadação das toxas de penna
d' agu,\ eerá organisado peh Rccebedoria com os elementos do
quo dispuzor o com os que lho forem mensalmente remettidos
pela Inspeotorla Geral de Obras Publicas e servirá :DOl' dous
;;nl103, findos 03 quaes será revisto por empregados da üece
bedot'ia, designados pelo respectivo dírector o; em seguida,
trasladado pura, novos Unos.

§ 1. o As iuscripções dos contríbuíntes comprebeudldos na
disposição do art. 20 se furão em virtude do communlcações da
jnepectoria GOl'aI de Obras Publicas, das quaes deverá coneter o
consumo do ugun nos semestres findos a ~:O do junho c 31 de
dezembro, o nome da. rua e o numerado predío em que se dor
o consumo.

§ 2.0 A revisão do lançamento doverê achar-se conclulda até
o dia 31 do outubro do ultimo anno do biennio, para aervir do
base á cobrança do primeiro nnno do bieunio seguinte c poderá
ser commottrca aos mesmos empregados que forem designados
11H 1m, o Iançarueuto do imposto do industrtas e profissões.

§ ::3. o Logo quo termluar o b'tÁbulbo da revisão o díroctor da
Recebedor-ta farú publicar, POI' erlitaes, no Díario Olficial, quaes
quer' .alterações que tenha havido, êm relação ao lançamento
anterior, afim ele que os interessados apresentem suas recla..
mações dentro do prazo de 30 dias, da data dn pnbllcàoão ,

Art. 5.°08 predios que 80 acharem compreheudldos dentro
d~ área do Iorneclmento obrigatório serão lançados para. o
pagamento da ooutrtbuíção da. penna d' agua, ainda que seu a
donos não tenham entrado no goso 0.0111),.

Art. 6. o As propnededes que se compuzercrn da quartos ou
pequenas accommodacões com entradas índopendotes por um
patco ou corredor que conununique com a rua, por uma
entrada commum, vulgarmente denominadas cortiços, o as ave
nidas t!crJo lançadas na proporção de urna peuna d' agua para
cada grupo de [leis ou ft'acçâo de sois quartos cu accommoduções
ele eutradas iüdependentea ; mas, si calos forem esgotados
separadamente, :'óCl'UO lançados um a um, p' <11'<t o pagamento
da contr.buição, conforme o respectivo valor Iocauvo

Art. 7. 0 As modificações quo soffrerom os predios e as 0011

strucçõcs novas que ocoorrcrem no decurso do oxercicío serão
communícadas 4 Recebedor-Ia })eIOS propríetaríos ou seus repre
sentantes. arrendatár-io, iutores, curadores e outros, mediante
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declaração cscrípta e scllada, dentro <10 prazo de 30 dias, a
contar daquelle em que S8 tiverem concluído as obras.

Art. 8.° O augmcnto ou dimiuuição do aluguel, no correr
do oxcrcíc'o , não dá. díratto a 8'J1' elevada, nem reduzida u
contribuicão.

Art. 9.° A' lYloi.1ida que a Insneetor!a G(ll'al das Obras Pu
blicas remotter O'l elementos elo q!1'J tratam o nrt . 4° c seu
§ 1°, a íteccbedcria irá urocedendo ás necessarías averbações ,
de modo que o Iançnmento S8 ache sempre em dia.

Art. 10. Os coítectndos poderão requerer dispensa da contrt
bulçãc relativa ao tempo em que o prédio estiver desoccupato,
nos seguintes casos:

I", de vacaneia., por tres ou mnts mezes consecutivos e com
pletos, ainda que em dous exerctoios, comtanto que o pre.lio não
Sê ache vasio por conta. do inquilino;

2°, do fechamento, par ordem de aulorídado :
ilo, de demolição, incondio ou ru'nns.

§ 1. () As petições b~LSO:':1JlaS nos ns. 1 e 2 deste (Li'Ligo serão
apresentndas no prazo de Sü dias, contados (h dcsoccupacno,

§ 2. o As referentes '-\0 n . 3 poderão SeL' apresentadas até O dia,
31 do dezembro do respectivo axer'cicio .

§ 3. o As potiçõos apresentadas fôr'a dos prazos dos dous para
graphos antecedentes ]13,0 serão attendidas em relação ao tempo
decerr'Ido antcriormante,

Art. 11. No Om de cada exercicio serão, mediante despacho
do director da Reeebcdoria escripturados em rol, annoxo (1,0

lançamento, os prcdtos que continuarem desoccupados, demolidos
ou em rutuas, devendo para este. 11m fi, suu-utrcctona íutcrmar
as petições existentes, soja qual for o estado d03 prédios, até 31
de janeiro do uuno subsequente,

Art , 12. No caso do traustereuc'a de domlnlo de predíos. o
novo proprtetarto e respunsavol pelo Pl',g'i1mento das contei
buicões correntes ou que cativarem em debito, visto constl
tu irem onHS roai ,

Paragrapho uutco. Estas trunsferenclas serão commuaícadas
à Recebcdoria, para as competentes averbações, acompanhadas
do documentos comprouatorlos. doutro do prazo de 30 dias, con
tados da data tias escriptums, ÜO - cumpra-se ~ dos j trizes nos
accordãos quo homologarem sentenças de partilhas e do ultimo
ae!o, nas ar-rematações, salvo quan-to tr'''.t,~r·se de hasta. publica.
federal ou municipal, em que o prazo 80 contarei. da data da
asalgnatura da rcspectíV(1 carta.

Art. ld, A falta de Iauçamento não isenta o contríbuínto de
pugur- 3B taxas e multas a 'Iue esti YCl' sujeito.

At't . U. Os Iívrcs de lançamento serão eonstítuídos por folhas
impressas, à;stl'ibuidí\s pela Rcceberior-ia aos encarregados da re
visão, as quaes serão encadernadas depois de numeradas o ruo
brlea-las pdo sub dircctor, Inclusive as que S0 uddlcinnarem em
brauco p::n'i1 notas, a.l.lltameutos c 101 de vacancia ,
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CAPITULO IV

DA ARRECADAÇlo

Art. 15. A arrecadação das taxas será feita á bocca do cofre
pela Rccouedoríu, precedendo editaes publicados pela imprensa:

I." As do art.}O 1':0 mel. de junho do cuda anno j
2. o As do art. 2" no mez de agosto e em reveroiro do anno

su bsequente.
Art. Iô, As certidões de divida. serão preparadas até a vespera

UO dia em que tiver de começar a cobrança, ficando somente em
branco o logar para a data do recibo c assignatura do empre
gado.

Art. 17. Não será admittido o pagamento da contribuição
relativa ao 2° semestre do consumo de sgua por hydrometro,
ficando em divida a do primeír-o.

Art; 18. A cobrança não realizada a bocca do cofre será pro
movida pelos cobradores da Recebedor-ta antes do recorrer-se ao
meio executivo.

CAPiTULO V

DA FISCALIZA('ÃO

Ar-t. 10. Compete a fiscalização do pagamento das contri
buições:

r 1. o Ao director da Recebedorla, que a exercerão por si e seus
empregados;

2.° Aos juizes. que nenhum andamento darão as causas que
tiverem de julgar, sem o prévio pagamento da taxa. devida;

3.° Aos taueutües ou outros serventuarlos publloos, os quaes
não lavrarão esertptura de transfereueia on qualquer documento
de alienação, sem a transcripção dos certificados expedidos pela
Recebedoi-ie e Contencioso do Thesouro Federal, de se achai' o
predio quite até o exorctcío em que -o aoto tiver logar.

CAPITULO V[

DOE RECUHS08

Art. 20. Da~ decisões do dlrcctor da Recobedoria ha..verá
recurso para o Mhistt'o di Filzooda.

§ 1.0 Os recursos serão íuterpostos dentro do prazo de 30
dias, contados da publicação no Diario Olficial.

§ 2. o Nenhum recurso sobra multa serà acceitosem prévio de
posíto da respectiva importancla ,
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CAPITULO VII

DISPOSIÇÕES PENAES
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Art. 21. Os infractores dos arts. 70 e 12, paragrapho uníco,
incorrerão na multa de 20$ a 50.$000.

Al'(. :22. Os que não pagarem a contribuição nos prazos do
art. 15 incorrerão na multa de 10 %. que será elevada a 15°/0
si o devedor não realizar o pagamento até 20 de março do tri
mestre addicional do respectivo exercício.

Art. 23. Fica responsavel pela importancia da contribuição
que deixar de arrecadar o empregado que infringir o disposto
no art. 17.

Art , 24. Os que infringirem ° art. 19, ns, 2 e 3, ficam su
jeitos amulta de50$ a 100$000.

Art. 25. Osencarregados da revisão responderão peja impon
tualidade na entrega das folhas do livro do lançamento e pelos
prejuízos que causarem â Fazenda por dolo, negligencia ou falta
de exacção no cumprimento de seus deveres.

Art. 213. A multa em que incorrerem os íufractores do art. 19,
n, 2, será. imposta pelo Ministro da Fazenda, cabendo ao director
da Reeebvdoria impôr todas as mais commínadas neste capitulo.

Paragrapho unico. As multas serão pagas dentro do prazo de
30 dias da data da publicação no Diorto Official. findo o qual
promover-se-na a cobrança amigável e em seguida, a executiva,
s~lvo ° recurso permittido no art. 20.

CAPITULO VIII

DISPOSIÇÕES GERAES

Art. 27. A Recebedoria enviara annualmente á Directoría de
Rendas Publicas do Thesouro Federal a estatístíca dos prédios
abastecidos por pennas e por hydrometros, comprehendidos os
que gosaresu de isenção.

Art. 28. A cobrança da contribuição no exercício de 1904
será feita pelo lançamento existente.

Art . 20. A dísposícão do art. 24 fie. dependeute de 'ppro
vação do Congresso.

Art. 30. Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 1904. ~ Leopoldo de Bulhõ8'!'
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DECRn:ro N. 514.'2 -- DE 27 DE F8VEREIRO DI;: 1004

o Presidente da Rcpubl ica dos Estados Unidos do Brazil ,
usando (11.1, autor-Ização conferida no n. 1 do <11't. 48 da Ccnsti
tittcão da Repulilíca, resolve, para. execução do § 4° do art. Io

da lei n. 1178, do 16 de janeiro do corrente unuo, na parto
relativa.. aos impostos de Iuduetrias G profissões, qUC.SJ observe
o regulamento que a este acompanha.

RLO do Janeiro" 27 de rcvoretro de 1904, 16" da Icepublíca,

FRANCISCO DE PAULA RODlUGUl~S ALVES.

Leopoldo de RulhõiJs.

j{C~111amCllta para a amGadl1~ão do imlo~io fie i1li\i1stri,i~ e liTilRnãe!,
a Que se retere o fiecreto u. 5142 def,la data

CAPITULO I

DO IMPos'ro E SUAS TAXAS

AI't. 1.0 o imposto de íudustrlas c profissões recahe 801)1'0 tojos
OS quo, tndlvídualmente ou em compauhia , scciedcrle anonyma
ou commercíal, exercerem, no Districto Federal, industrla ou
profissão. arte ou offlcio.

Art. 2. 0 O imposto .consta de taxas üxas e proporciouaos, As
taxas fixas toem por base a natureza o classe das industnas ou
profissões e a ímportancia commercial dos sittos ou Iogaros em
que forem exercidas e, quanto aos ostaoelccunentos tndustrluos,
o numero dos operarias, as machihas, utensuíoa c 01Ül'OS maios
de producção , As taxas prcporcíonses toem por base o V,ÜOl' h
cativo elo prédio ou local ondo se exerce êt ludusti-ia ou pro
fissão.

Art. 3.° As companhias 011 soci(j'lo,l1es abouymas, quer tenham
sua séüé em p(ii~ estrangeiro DlI nos Estados, ücarn sujeitas às
taxas correspondentes ás indusu-ías que exercerem.

Art: 4.o A importaneia da taxa proporcional nunca s8i'á menor
de 20,,;000.

Art, 5. o As taxas fixas serão cobradas de conformi.la-le com
as tabellus A, B, C e E e as proporcionaes do accordo com <.1, ta
bella D.

ArL 6.° O quo eXerC01' industl'ia ou p-oüssão, Bem oatabulc
cimento, pngará sórnen!e :'1 taxa nxa quo lhe for applioavel ,
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CAPITULO II

DAS ISENÇÕES DO IMPOSTO
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Art. 7. 0 São isentos do Imposto:
1. o As companhias pu sociedades anonymas que tiverem ga

rantia do juros e não apresentarem rendimento liquido exee
dente ao gara.ntido ;

2. 0 Os concessionaríos de minas de qualquer natureza ;
3. o Os lavradores e possuidores de Iabrleas 01J. engenhos, quanto

á renda e beneficiamento dos produetos das mesruaa fabr-icas,
quer pertençam a sua propr-ia lavoura, quer á dos seus ren
deiros j cornprehendídos o fabrico do assucar, da aguardente o
dos vinhos naturaes e outros quaesquer trabalhos que, sendo
simples dependencla dos estabelecimentos ruraes, não eonstí
tuírem industria especial ;

1. 0 O pessoal das tripulações, os artistas sem estabelecnnento,
os jornaleiros e operarias;

5. 0 0$ que trabalharem no interior de suas casas, sem orflclaes
nem aprendizes. ainda que empreguem matoríaes seus, não se
considerando ofâctaes nem aprendizes a mulher que trabalhar
com o marido, os filhos solteiros que trabalharem com o pae_ ou
mãe e os auxiliares ou serventes Indlspensaveis.

Não se eomprehendem nesta isenção os que fabnlcarem bebidas
alcoolicas ;

6.° As sociedades de soccorros mutuas ou quaesquer outros
estabelecimentos para fins humanítaríos e as sociedades de colo
nização;

'lo o Os pescadores e ai empresas e estabelecimentos de pesca;
8. o As casas de quitanda, entendendo-se como taes aquellas

que unioa e exclusivamente se applicam ao eommercío de le...
gumes, hervas e fructos nacionaes ;

9.° Os que exercerem o magieterío, não cornprehendídos os dí-
nectot-es de internatos;

10. As fabricas de tecer e fiar algodão;
11. As fabricas de ferro e de machtnas ;
12. Os estabelecimentos telegraphicos e telephonicos ;
13. Os estaleiros.
Art. 8.° São também isentos, somente quanto aos respectivos

cargos:
Os membros do Corpo Diplomatico e agentes consulares estran

getros e os empregados publicas, não se compreheudenrlo neste
numero os serventuaríos dos oütcíos de justiça.

CAPITULO III

no LANÇAMENTO DO Il\iPO~TO

Art. ~. o 9 Iançamento sara feito, annualmonte, p Qr empre
g'l.ldos da Recehedoria, designados pelo director, dentro do tri-

Podor Executivo 1\.lOt; 9
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mestre de julho a setembro de cada aTIDO e comprohenderã
todas as industrias e profissões, ainda que isentas do im
posto.

Art. 10. O preço do aluguel annual, para base das taxas
proporcionaes de 20, 10 e 5 -t-: será o que c~mstar do.s respe
ctivos contractos de arrendamento ou de recibos par-ticulares,
quando comprovados com o pagamento do imposto predial ou
outro documento offleial, ou o que for arbitrado pelos encarre
gados do lançamento.

Art. 11. O valor locativo para o lançamento da taxa pro
porcional comprehenderà os armazéns onde não se effectuarem
operações de compra e venda, devendo-se, no caso contrario,
cobrar tambem a taxa fixa que lhes competir.

Art. 12. Afirma individual ou razão social, que tiver di
versos estabelecimentos filiaes da mesma ínrlustria, pagará a
taxa fixa de um e metade da que couber a cada um dos outros.

§ 1. o Si, porém, os estabelecimentos forem de industrlas
diíferentes, pagara a taxa integral que competir a cada um.

§ 2. 0 As companhias e sociedades anonymea pagarão a taxa
integral de cada um dos seus estabelecimentos.

Art. 13. O que exercer differentes industrias no mesmo
estabelecimento só pagara as taxas fixa o proporcional da mais
tributada.

§ 1. o Quando o mesmo individuo ou firma commercial
exercer diversas índustrias ou profissões em varias dependencias
do predio ou predloa que se eommuníquem internamente, serão
consideradas todas como um só estabelecimento, desde que
estejam sob uma unica administração e tenham uma só escrí
{)turação.

§ 2. fi Não estão comprehendidas no paragrapho antecedente
as industrias e profissões constantes da tabella B e outras se
melhantes, as quaes pagarão as taxas que lhes forem corre-
spondentes. .

Art. 14. Os proprietarios dos estabelecimentos fabris, men..
cíonados nas tabellas C e E, declararão, no aeto do lança
mento, o numero de operarias que empregarem e o mais que
possa servir de base â. fixação da taxa.

Art. 15. Os que fabricarem bebidas alcooltcae de qualquer
especíe , manifestarão mais a quantidade de litros produzida.
annualmente pelos seus estabelecimentos.

Art. 16. Para o calculo da producção annual das bebidas
alcoolieas nas fabricas sujeitas ao imposto por litro, tomar-se-be
a média da producção dos ultimas tres aunoa.

Paragrapho unico. Quanto aos novos estabelecimentos, o
calculo será feito : no primeiro anno - por arbitramento; no
segundo - pela producção effectíva do primeiro e no terceiro
pela média dos dous anteriores.

Art. 17. Os collectados ficam obrigados a participar á
Recebedoria todas as alterações que se derem, durante o anuo,
em relação á industria ou profissão que exercerem, como
mudança de proflssão, ou de índustría ede local, transferencia
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de estabelecimento, modificação de firma e quaesquer outras,
afim de serem notadas no lançamento.

§ 1. 0 Essa obrigação cabe igualmente aos que, pela primeira
vez, se estabelecerem com índustrra ou proflssâo, sujeita ou
não a imposto, ou a tenham de exercer ligada a cargos electivos
ou de nomeação.

§ 2.° O prazo para essas communicações é de quinze dias, a
partlr da abertura do estabelecimento, da alteração occorrida e
da posse dos respectivos cargos.

Art. 18. sera obrigado ao imposto correspondente a todo
o anuo o que exercer a indústr-ia ou profissão no mez de
janeiro, ainda que feche ou transfira o estabelecimento antes de
findo aquelle per-íodo,

§ I. o Quando o contribuinte começar a exercer a ind ustria
ou profissão depois de janeiro, será lançado para pagar a quota
a que for obrigado, desde o primeiro dia do mez em que tiver
começado a exercer a industria ou profissão.

§ 2. 0 Quando deixar de exercel-a antes de julho, será exone..
rado do pagamento da 2a prestação, si dentro do prazo do § 2
do art. 17 tiver communícado o facto á Recebedorla , Esta
disposição não comprehende o caso de fechamento de deposito,
urna vez que continue a casa matriz.

§ 3.° Quando se dor o caso de íucendío, fallencla, obito ou
fechamento da casa por ordem de autoridade, cobrar-se-há o
imposto até o ultimo dia do mez antecedente ao da cessação.

§ 4. 0 A mudança de profissão ou industria para outra a que
forem applicaveís maiores taxas obrigará o collectado ao pa
gamento da dlfferença, guardadas as disposições deste artigo.

§ 5.0 A mudança do estabelecimento para casa de maior ou
menor aluguel, no decurso do exercício, não sujeita o colle
ctado a augmento, nem lhe dará direito á diminuição do
imposto. ~

§ 6.0 No caso de tranefer-eacia do estabelecimento, devera o
comprador requerer. dentro do prazo do § 2° elo art. 17, a aver..
bação para o seu nome, cuja falta não o eximirá da responsa
bilidade pelos impostos e multas em divida. salvo:

tt) si tiver adquirido o estabelecimento em hasta publica;
b) si o houver de espolio ou massa fallida.
Art. 19. As industrias novas serão classificadas por assemo ..

lhação, a juizo do dírector da Recebedoria, que submetterâ á ap
provação do Ministro da Fazenda as decisões que proferir sobre
aquellaa que não forem assemelhaveís a outras existentes nas
tabellas ,

Art. 20. Os encarregados do lançamento entregarão aos col
lectados ou a quem encontrarem nos estabelecimentos, haja. ou
não alteração a fazer. um aviso no qual declarem a taxa a que
o contribuinte fica sujeito, o prazo dentro do qual poderá recía
mar ao chefe da repartição arrecadadora contra o lançamento,
si o não achar justo ou não tivel' sido attendido pelos lança-.
dores. o mez em que deverá realizar o pagamento e as multas
a que. ficará sujeito, si o não fizer.
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Art. 21. Além da entrega do aviso, os encarregados do, Jan
çamento, á proporção que o forem terminando em cada districto,
farão publicar no Díorio Official quaesquer alterações que
tenham feito relativamente ao do anno anterior e logo que es
teja concluído o lançamento geral o dírector.da Recebedoria
dará disso conhecimento aos interessados, POi' meio de editaes.

Art. 22. As divargonclas que, sobre a natureza das indus
trias ou valor locativo, surgirem entre o empregado quo fizer
as vezes de lançador e o que servir de escrivão, serão resolvidas
pelo chefe da repartição, a cujo conhecimento affectarão a con
troversia, expondo cada um, por escripto, as razões em quo se
fundar.

Art. 23. As trausferencías de firma ~Ó terão logar mediante
despacho do director da Recebedoria e a requerimento dos inter
essados.

Art. 24. As iusor-lpçõas solicitadas depois de encenado o
lançamento serão incluídas em additamento ao mesmo.

Art. 25. A falta de lançamento não isenta o contribuinte de
pagar o imposto e as multas a que estiver sujeito.

CAPITULO IV

DO ARBITRAMENTO

Art. 26. O arbitramento tem por fim estabelecer a natureza
da índustria e fixar o valor locativo dos predios occupados por
industrias e profissões, na falta de dados que habilitem os encar
regados do lançamento a conhecer uma e outro.

Art. 27. O arbitramento terá por base a natureza e impor
tancia da industria, a localidade onde cstíver a loja ou fabrica,
o deposito, armazem ou escrtptorto e a capacidade destes, ser
vindo de termo de comparação os estabelecimentos congenores
eo aluguel das casas mais proxírnas.

Art. 28.· O arbitramento terá logar:
1. (I Quando os eollectados forem donos das casas em quo se

acharem as lojas, depositas, armazéns, consultorias e 8801'i·
ptoríos, ou quando o estabelecimento não occupar todo o prédio,
avaliando-se, neste caso, o aluguel relativo á parto da casa em
que for exercida a indústria ou profissão;

2.° Quando os collectados occupurem o predio gratuita
mente;

3. (I Quando, sendo exigidos, não apresentarem os contractos
de locação ou os recibos do aluguel, de accordo com o preceí
tuado no art. 10, ou quando estes manifestamente não represen
tarem o preço dos alugucís ao tempo do lançamento;

4. (I Quando o locatario augmentar com bomfeitorias o valor
locativo do predio j

5.° Quando, deduzidas as sublocações, o valor resultante for
ínsígníncante em relação ao espaço occupado pela índustria,
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Art. 29. O encarregado do lançamento dará sciencia ao cal..
lectado do arbitramento feito, entregando-lhe uma nota datada
e assignada para que, no caso de não se conformar, faça, no
prazo de oito dias, a sua reclamação ao mesmo empregado, o
qual, si a achar attendivol, reformará a classificação ou redu
zirá o valor dado, 0, na hypothese contraria, os manterá,
inscrevendo-os no respectivo livro.

Art. 30. Des30 procedimento poderá. o interessado reclamar,
por escrípto , no prazo de oito dias, ao director da Recebedoria,
e não se conformando com a sua decisão poderá requerer que ar
questão seja submettida a julgamento arbitral, designando,
desde logo, um perito, e o director nomeará outro por parte da
Fazenda.

§ 1. ° Si houver empate, decidirá um terceiro, escolhido por
accordo do chefe da repartição e da parte e, na falta deste ac
corda, o perito que íôr tirado á sorte, dentre dons outros no
meados pela fórma indicada.

§ 2.° Das decisões arbitraes haverá recurso para o Ministro
da Fazenda.

§ 3.° Os peritos perceberão da parte interessada os emolu
mentos do Regimento de custas judíciaes, sendo civil e criminal
mente responsaveis pelos prejuízos que causarem á Fazenda.

Art. 31. O arbitramento para o calculo do imposto por litro
de bebidas alcoólicas nunca será inferior a 5.000 litros para
as fabricas e a 500 litros para os que estiverem nas condições
do art. 7°, n. 5.

Art. 32. Oscontribuintes poderão, para confirmarem as suas
reclamações, exhibir os seus livros commerciaes, authenticados
~ escrípturados na fórma da lei.

CAPITULO V

no TEr.IPO E Mono DA COBRANÇA

Art. 33. A cobrança do imposto será realizada á bocca do
cofre, pela Reeebedoria, precedendo editaes publicados nas
folhas de maior circulação:

1.° Em uma só prestação - no mez de fevereiro, si o imposto
não exceder de 200$000 ;

2. ° Em duas prestações iguaes - nos mezes de fevereiro e
agosto, si exceder àquella quantia.

Paragrapho uníco, E! facultado ao contribuinte pagar o im
posto antes dos prazos acima marcados.

Art. 34. As certidões do imposto serão preparadas até a ves
pera do dia marcado para inicio da cobrança, ficando somente
em branco o lagar para a date, do recibo e assignatura do empre
gado.

Art. 35. Não sent admittido o pagamento da quota do.211 se
mestre de um exercicío, ficando em debito a do semestre ante..
rior.
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Art. 36. A cobrança não realizada á bocca do cofre será pro
movida pelos cobradores da Recebedorla., antes de se recorrer ao
meio executivo.

CAPITULO VI

DA CONTABILIDADE E FISCALJ7,AÇÃO

Art. 37. Havet-à , para a esoripturaoão do imposto, os seguin-
tes liVI'OS:

10, de lançamen to ;
2°, de certidões do divida;
3°, de contas correntes com os cobradores.
Paragrapho uutco , 03 livros de lançamento serão formados

por folhas impressas, distribuidas pela Recebedoria aos encar
regados do serviço. as quaes serão encadernadas, depois de nu
meradas e rubricadas pelo sub-dlrectot-, inclusive as que se
addicionarem em branco para notas o a-íditamentos,

Art. 38. Compete a fiscalização do imposto ~

a) ao director da Recebedor ía que a exercerá por si e seus
empregados, cabendo a estes ultimas 50 0 / 0 das multas que forem
arrecadadas em virtude de ínfraeções que houverem verificado;

b) a Preteitura Municipal e á Capitania do Porto. que não
concederão licença para o-exerclcío de industria 8 profissão sem
que os interessados exhibarn recibo do imposto relativo ao anno
anterior ou provem com documento, fornecido pela Recebe
doria, achar-se deUe isentos;

.c) á Junta Oommercial, que suspenderá do exercicio os cor
retores, leiloeiros e interpretes do commercio, desde que não
houverem pago o imposto.

A mesma obrigação cabe á Prefeitura Municipal, ao chefe de
policia, capitão do porto, Inspector da alfandega do Rio de
Janeiro e director da Estrada de Ferro Central do Brazll , quanto
aos despachantes e seus ajudantes j

d) aos juizes e Tribunaes, os quaes exigirão dos colleetados
que se apresentarem em Juizo, propondo acçôes ou defendendo
questões relativas á sua. tndustrla ou profissão, o recito do im
posto do ultimo exercíclo, Do mesmo modo, nenhuma causa por
fallencia ou outro motivo será j ulguda, sem o prévio pagamento
do que for devido á Fazenda; ~

e) aos tabelliães, escrtvãos ou os que suas vezes fizerem, os
quaes nenhuma escriptura de treusrerencíe de estabelecimento,
sujeito ao imposto, lavrarão, sem que nella transcrevam a cer
tidão do pagamento.

Art. 39. O dírector da Recebedoria poderá, sempre que jul
gar conveniente á fiscalização, dirigir-se aos Tribunaes, estações
e autoridades, pedindo Informações e relações authenticas de
quaesquer individuos, estabelecimentos, sooíodades, ou compa
.nhlas que constarem de seus registros e estiverem sujeitos ao
imposto. '
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OAPITULO VII

DAS RECLAMAÇÕES E DOS RECURSOS

I:J5

Art. 40. Os collectados poderão reclamar, até 30 dias depois
de concluído o lançamento, perante o director da Recebedoria,
que não proferirá o seu despacho defiuitivo sem informação
escrlpta do lançador.

Paragrapho uníco . Fora deste prazo, nenhuma reclamação
será admltthla, a não ser daquel les que forem incluídos no lança
mento depois de terminado o processo, devendo, neste caso, como
nos do art. 18. §§ 2ú e 3°, ser intentada a reclamação dentro de
30 dias. a contar da data em que se derem os factos especificados
no mesmo artigo.

Art. 41. Das decisões do director da Recebedoria, em ma
teria de imposto ou multas, haverá recurso para o Ministro
ela Fazenda.

§ 1.° Os recursos serão interpostos dentro do prazo de 30 dias,
contado da publicação do despacho no Diario O(ficial. ,".

§ 2. o Nenhum recurso sobre mui ta será acceito sem prévio
deposito da lmportancía sobre que versar a questão.

Ai-t, 42. O Ministro da Fazenda póde conceder remissão
total ou parcial do imposto, não só no caso de facto 'extra
ordlnacio, como no de escassez de redditos da industria, e a
decisão produzirá e1feito ernquanto subsistirem as causas que a
determinarem.

Paragrapho unico. As petições para remissões do imposto,
nos casos deste ar-tigo, podem ser dirigidas em qualquer tempo,
por intermedio da Recebedoria.,

OAP1TULO VIIl

DISPOSIÇÕES PENAES

Art. 43. Os infractores dos arts. 14 e 13 ficam sujeitos â
multa de valor igual á quota de um semestre do imposto, com
tanto que não exceda de 200$000.

Art. 44. Os que infringirem os arts. 17 e seus paragraphos
e 23, deixando de fazer as communicaeões nelles exig-idas ou fa~

zendo-as ínexactas, serão punidos com a multa de 50$ a 200$000.
Art. 45. Os que não pagarem o imposto nos prazos do art. 33

incorrerão na multa de 10 o que será elevada a 15 %, si o
devedor não realizar o pagamento até 20 de março do tri
mestre addicional do respectivo exercício.

AI't.46. Será respousavel pela importa.ncia do imposto que
deixar de arrecadar o empregado que infringir o art. 35.

Art. 47. Os iufractores do art. 38, lettras b, c, d e 6, incor
rcrão em multa. de importancia igual á. de um semestre do im
posto, não excedente de 100$000.

Art. 48. Os encarregados do lançamento responderão pela
impontualidade na. entrega das respectivas folhas e pelos pre-
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juizos que acarretarem U. Fazenda, por dólo, negligencia ou
falta de exacção no cumprimento dos seus deveres.

Art. 49. As multas em que incorrerem os íuü-aetores do
art. 38.lettras o, c e d, serão impostas pelo Ministro da Fazenda ,
cabendo ao dírector da Recebedoria impôr todas as outí'aà com
minadas neste capitulo •.

Paragrapho uníco, Proferida a decisão, será o íniràctoi- intí
mado para pagar a multa uo prazo de 30 dias e, não o fazendo,
prumovor-se-ha a cobrança amigavel e, em seguida, a executiva
salvo o recurso permlttido no art. 41.

CAPITULO IX

DISPOSIÇÕES GERAES

Art. 50. A Recebedoria enviará á üirectoria de Rendas
Publicas do 'I'hesouro Federal, annualmente, a estatística do tm
posto, a qual comprehenderà todos os estebelecimeutoa. índus
triaes de qualquer natureza, ainda que gozem de Isençâo.

Art. 51. A aobrança do imposto no exercício de 1904 será
feita pelo lançamento existente.

Art. 52. A elevação da taxa de que trata o art. 4° e a multa
comminada no art. '17, em relação aos iníractores do art. 38,
letras b, c e d, ficam dependentes da approvação do congresso,

Art. 53. Revogam-se as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de }904.---'-LeopoZdo âc Bu,Z.hões.,

rrABELLA-A
DAS 'l'AXAS FIXAS DAS INDUS'l'RIAS E PROFISSÕES

- '''';-=='''.5"...,..-- o ~'" .~ - ----
DISTRICTO FEDEltAL

CLASSES
FÔRA

CIDADE
DA OrDAm:

Primeira, •....•• o •••••••••••••••••••• 160$000 80$000

egunda •.•...•.•.••• 0-•••••••••••••• 80$000 40$000

Terceira ........ ......... ~ ........... 40$000 20$000

Q~al'tao ooooo. 0.0 .......... 0 .. o••• '. o 20$000 lD$OOO

--

S
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PRIMEIRA CLASSE
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Aguardente (mercador por grosso ou commiasario de).
Algodão ensaccado (mercador ou commíssario de).
Armarinho por grosso ou om grande escala (emprezario de).
Armeiro, com estabelecimento.
Assucar (mercador por grosso ou commissar-ío de).
Autcmoveís (mercador ou fabricante de) .
Café (mercador por grosso, commissarlo.ou ensaccador de).
Calçado (mercador por grosso ou em grande escala de).
Cambista (o que faz transacoõea sobre moeda).
Camo sccca (mercador por grosso ou em grande escala de).
Carros, carruagens -e outros vehíeulos semelhantes (meroa-

dor de).
Carvão de pedra nu COk8 (mercador por grosso ou em grande

escala de).
Descontos e emprestímos de dinheiro (escriptorio de).
Diamantes (mercador de).
Dique ou mcrtona (emprazado de).
Elevador, guindaste ou cabrea (Idem),
Fazendas (mercador por grosso ou em grande escala de),
Ferrngens (idem idem).
Forro (idem idem).
Goneros alimenticios (importador, vendendo por grosso ou tam-

bem a retalho),
Gomma elástica (mercador por grosso ou em grande escala de).
Joalheiro, com estabelecimento.
Louça de porcellana. vidro ou crystaI (mercador de).
Modas (empreaarío de loja do).
Odnves (fabricante ou mercador de joías por grosso ou em

grande escala),
Perfumarlas (mercador de).
Rapé (idem).
Relogios (idem).
Roupa feita (mercador por grosso ou em grande escala de).
Vinho (mercador por gI'OSSO do).

SEGUNDA CLASSE

Alfaiate, com estabelecimento, vendendo roupa feita ou fa-
zendas.

Amendons e confeitos (mercador ou fabricante de).
Animaes de aluguel ou a trato (e-tubetecrmcutc de).
Animatographo, clnematographo, kaleídoscoplo, kínetoscopío,

phonographo e semelhantes (emprezario de).
Appe.rolbos mecanicos (mercador ou íabricaute de).
Arch iteotc ali. contractactor de obras,
Azeite (mercador de).
Azulejos e mosaicos (idem).
Balanças (idem).
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Bicyclettas (mercador ou fabricante de).
Bilhar (emprezarío de casa de).
Bilhar (fabricante ou mercador de).
Brinquedos (mercador de).
Cabeüeírclro e barbeiro. com estabelecimento, vendendo perfu..

marias.
Cal (mercador de).
Calçado (mercador em pequena escala de).
Caldeireiro, com estabelecimento.
Camisas (mercador de)'.
Campainhas e apparelhos eleetrlcos (idem).
Carne secou. (mercador em pequena escala de).
Carro (alugador de mais de um de quatro 1'01.s).
Casa ou aposentos mobiliarias (alugador de).
Casa de leilões, não sendo leiloeiro (emprezarío de).
casa de saude (idem)
Casquinha e bronze (mercador de objectos de).
Oereaes, com outros generos (mercador do).
CerIeiro, com estabelecimento.
Chapéos (mercador de).
Charutos e cigarrvs (idem).
Cimento (idem). .
Cofres de ferro (idem).
Colchoeíro, com estabelecimento, vendendo moveis.
Oollegio (dtrectcr de).
Commissões de generos ou serviços não especificados (esct-ipto...

rio de).
Confeitaria (emprezario de).
Couros (mercador de).
Denrísta, com estabelecimento.
Droguísta,
Dynamlto, pólvora e outras matertaa explosivas (mercador de).
Espelhos, quadros e molduras (fabricante ou mercador de).
Estivador.
Farinha de trigo (mercador de).
Fazendas (mercador em pequena escala de).
Ferragens (idem idem).
Ferro esmaltado ou estanhado (mercador do).
Flores arüâcíaes (fabricante ou mercador de).
Fogões de ferro (idem idem).
Formicida e insecticida (mercador de).
Fumo (idem).
Gado vaocum (marchante ou mercador de).
Gado cavallar ou muar (mercador de).
Generos alímentícíos (mercador não importador de).
Hospedaria (emprezano de).
Jlluminação publica (idem).
Instrumentos scíentiflcos e cirurgicos (mercador de).
Instrumentos de musica (idem).
Kerosene (mercador em grande escala .de),
Kiosque, vendendo bilhetes de loteria e bebidas alcoólicas,
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Lampista, com estabelecimento em grande escala.
Licores e outras bebidas (mercador de).
Liquidantes commercíaes, com escrlptorío,
Livros (mercador de).
Loteria (tuesoureíro, agente ou mercador de bilhetes de).
Luvas (mercador de).
Maçamos (idem).
Manganez (escriptorio ou mercador de).
Machinaa agr-ícolas (idem).
Madeiras (idem).
Malas (fabricante ou mercador de).
Marmore em bruto ou em obras (mercador por grosso de).
Mascate de joias. .
Mate (ensacecdor ou mercador de).
Materiaes para construccão (mercador de).
Meias (idem).
Moveis de madeira (idem).
Navio (fretador de).
Ourives (fabricante ou mercador de joias em pequena escala).
Padaria (emprezarío de).
Papel e objectos para escriptorio (mercador de).
Papel pintado (idem).
Patinação (emprezario de casa de).
Pedreira (emprezario de).
Photographia (idem).
Photographia (objectos para mercador de).
Phonographos (mercador ou fabricante de).
Pianos (mercador de).
Productos Iactícíníos (mercador ou fabricante de).
Productos chimícos (idem).
Reboques a vapor (emprezarlo de).
Relogios em pequena escala (mercador de).
Roupa em pequena escala (idem).
Sellius (idem).
Sirgueiro, com estabelecimento.
Tabaco (mercador de).
Tapeçarias ou objectos para ornamentação ( idem).
Toucinho e queijos (mercador por grosso ou em grande es

cala de).
Vinhos (mercador em pequena escala de).
Wagonetes (fabricante ou mercador de).

TERCEIRA CLA.SSE

Advogado.
Agente de locação de serviços pessoaes,
Aguas mineraes (fabricante ou mercador de).
Alfaiate, com estabelecimento, não vendendo roupa feita nem

fazendas.
Armador, com estabelecimento.
Armarinho em pequena escala (emprezario de).
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Asphaltado r.
Avaliador ou balaneeador ,
Aves de luxo (mercador de).
Bahuleiro, com estabelecimento.
Balas (mercador ou fabricante de, com estabelecimento).
Banhos de agua doce (emprezat'Io de casa de).
Banhos de agua salgada (emprezario de barca ou estabeleci"

menta de).
Biscoutos (mercador de).
Bote de vender comida (emprezario de).
Botequim (idem).
Bronzeador, com estabelecimento.
Cabelleireiro e barbeiro, cem estabelecimento, não vendendo

perfumarias.
Oabello (fabricante ou mercador de objcctos de).
Café (emprezario de estabelecimento de despolpar ou limpar).
Café moído (fabricante ou mercador de).
Camaras frigorificas (emprezarío de casa de).
Canos de chumbo (fabricante ou mercador de).
Carro (alugador de um de quatro rodas).
Carro (alugador de mais de um de duas rodas).
Carro botequim (emprezario de).
Carroças (fabricante, concertador ou mercador de).
Carroça (alugador de uma ou mais de' quatro rodas),
Casa, de maternidade (emprezario de).
Casa de pasto (idem).
Cerveja (mercador de).
Chá, cêra e sementes (idem).
Chapéos de sol (fabricante ou mercador de).
Ohapéos de solou de cabeça (mercador de artigos para).
Chocolate (fabricante ou mercador de).
Cobranças (agente com escriptorio de).
Colohoeico, com estabelecimento, não vendendo moveis ,
Colletes para senhora (fabricante ou mercador de).
Confettis (mercador de). -
Correeíro, com estabelecimento.
Costureira, idem.
Dentista, sem estabelecimento.
Dourador e prateador, com estabelecimento.
Embarcação míuda (fretador de mais de uma).
Engenheiro civil.
Escovas ou vassouras finas (fabricante ou mercador de).
Estofador e tapeceiro, com estabelecimento.
Feno, alfafa, e outras forragens (mercador de).
Ferraduras (idem).
Ferro em moveis (fabricante ou mercador de).
Fogos de artiticio (idem).
Gado suíno, ovelhum e caprino (mercador de).
Gelo (idem) .
Geueros alimentícios (mercador de generos do paiz e de alguns

estrangeiros na fôrma da 1:1 advertencla) ,
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Gesso (mercador de).
Gomma elastica (fabricante ou mercador de objectos de)
Gravatas (fabricante ou mercador de).
Guarda-Iívros ou chefe de contabilidade.
Imagens ou estatuas (mercador de).
Interprete do commercio.
Kiosque, vendendo só bilhetes de loteria on bebidas alcoolícas

(emprezario de) .
Laboratcno metallurgico (idem).
Lastro para navios (mercador de).
Latoeiro, com estabelecimento.
Lenha (emprezario de estancia ou mercador de).
Leques (mercador de).
Linhas (mercador de), com estabelecimento.
Lithographia (emprezario de).
Livros usados (mercador de).
Louça de pó de pedra (idem).
Machlnas de costura (idem).
Macl1inas hydraulieus, ou bombeiro com estabelecimento (idem).
Madeiras (apparelhador de).
Marceneiro, com estabelecimento.
Marmore (mercador ou fa.bricante de obras e artefactos de).
Mascate de fazendas, roupa feita, calçado ou objectos de arma-

rinho.
Massas alímenticias (fabricante ou mercador de).
Mate (emprezario de engenho de soccar).
Mate (mercador em pequena escala de).
Medico.
Moiuho (emprezario de).
Moreis usados (mercador de).
Musicas impressas (idem).
Parteira.
Pesos e medidas (mercador de).
Pharrnaceutico, com estabelecimento.
Phospboros (fabricante ou mercador de).
Pianos (concertador de).
Retratista, com estabelecimento, não trabulbando por machina.
Roupa de fantasia (alugador de).
Sabão ou velas de sebo (mercador de).
Sanguesugas (idem).
Selleiro, com estabelecimento.
Solicitador ou procurador de causas..
'I'apioea polvilho e fubà (mercador por grosso de).
Theatros e casas de espectaculoa (dlroctorou emprezario de).
Tintureiro, com estabelecimento.
Tiro ao alvo (emprezario de casa de).
Tubos para encanamento (mercador de).
Typographia (mercador de objectos para).
Velas de stearina (mercador do).
Vestimentelro, com estabelecimento.
Zinco (mercador de objectos de).



142 ACTOS no PODER EXECUTIVO

QUARTA CLASSE

Açougue (emprozar-lo de).
Agrimensor.
Algodão (fabr'ioante ou mercador de pastas de).
Amotador, com estabelecimento.
Annuncíos (agente de).
Arame (fabricante ou mercador do objectos de).
Arêa (mercador de, com estabelecimento).
Arçoeiro, com estabelecimento.
Arroz (emprezario de estabelecimento de descascar e eusaccar),
Aves para alimentação (mercador de).
Barbeiro, com estabelecimento, não vendendo perfumarias.
Bicyclettes (concertaôor ou alugador de).
Bilhar (concertador de).
Bonets (fabricante ou mercador de).
Bordador-, com estabelecimento.
Bote de vender frutas (emprezario de).
Botões de osso (fabricante ou mercador de).
Cadeiras (a lugador de).
Cadeirinhas e liteiras (idem).
Caixas para qualquer uso (fabricante ou mercador de).
Calafate, com estabelecimento.
Calçado (mercador de objectos miudos para fabricação de).
Caldo de canna (mercador de).
oalüsta, com estabelecimento.
Carpinteiro (idem).
Carro (alugador de um de duas rodas).
Ca~roça (alugador de uma ou mais de duas rodas).
Carros, carruagens e outros vehiculos semelhantes (eoncer..

tador de).
Casas de commodos , sem mobilia (empreza.rio ou alugador de).
Carvão vegetal ou coke (mercador por miudo de).
Cebolas (mercador de).
Cereaes, não vendendo outros generas (idem).
Chaminé" (emprezario de limpeza de).
Chapéos (amaina de concertar, lavar e enformar).
Côcos (mercador de) .
Colchetes (fabricante ou mercador de).
Conserveiro.
Cordoeiro, com estabelecimento.
Cosmorama ou diorama (emprezario de).
Couros (offlclna de surrar ou beneficiar).
oravador, com estabelecimento.
Cutileiro, idem.
Embarcação miuda (fretador de uma).
Embutidor com estabelecimento.
Empalhador-, idem.
Encadernador, idem.
Engarrafador, idem.
Engraxador, idem.
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Entalhador, com estabelecimento.
Escovas e vassouras grossas (fabricante ou mercador de).
Esculptor, com estabelecimento.
Ferrador. idem.
Ferreiro, idem.
Figuras de gesso ou barro (fabricante ou mercador de).
Folles (idem Idem).
Fôrmas para calçado (idem idem).
Frutas estrangeiras (mercador de).
Funileiro, com estabelecimento, sem objectos para obras hy-

draulicas.
Galões (fabricante ou mercador de).
Garrafas (mercador de).
Gaz (apparelhador de).
Gravador, com estabelecimento.
Imagens ou estátuas (fabricante ou eucarnador de).
Instrumentos de mualoa (coneertador de).
Instrumentos scientificos e cirurgicos (idem).
Jornaes (agente de assignaturas de).
Jornaes (mercador de), com estabelecimento.
Kiosque, não vendendo bilhetes de loteria, nem bebidas alcoo-

licas (emprezaria de).~

Larnpista, com estabelecimento em pequena escala.
Lapidaria, com estabelecimento.
Lavagem de casas (emprezario de).
Lavanderia (idem).
Lavrante, com estabelecimento.
Leite (mercador de.] com estabelecimento ou estabulo ,
Leques (concertador de).
Limas de aço (crnpresario de offleina de recortar).
Louça de barro (mercador de).
Louça (concertador de).
Lustrador, com estabelecimento.
Machinas de costura (concertador de).
Manequins (fabricante ou mercador de).
Mascate, não comprehendldo na 211. e 33 classes, nem von-

dendo generos alimenticios.
Ourives (concertador).
pàoa para tamancos (fabrica.nte ou mercador de).
Papelão e papel para embrulho (mercador de).
pautador de papel, com estabelecimento.
Pedras para moinho (mercador de).
Peuteeiro, com estabelecimento.
Pescado (mercador de )com estabeleoimento.
Pianos (afinador de,) idem.
Pintor, idem.
Plantas, sementes e üores naturaes (mercador de).
Plissés (tabrlcante ou mercador de).
Polloíro, com estabelecimento.
Productos medicinaes (mercador de).
Rancho (emprezario de).
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300~OOO

1:500$000
450$000
300$000
150$000

Relógios (concertador de) com estabelecimento.
Roupa usada (mercador de).
Saccos (idem).
Sal (idem).
Sapateiro, com estabelecimento.
Se110s usados (mercador de).
Serralheíi-o, com estabelecimento.
Tamanqueiro, idem.
Tanoeiro, idem.
'I'Intaa (mercador de).
Tiras bordadas (fabricante ou mercador de).
Torneiro, com estabelecimento.
Toucas e capacetes (mercador de).
Transparentes (fabricante ou mercador de).
'I'ypographia (emprezario de).
Typos (fabricante ou mercador de).
Velas e ventiladores para navios (idem idem).
vetertnano .
Vidraceiro, com estabelecimento.
Vidros para drogas ou medicamentos (mercador' de).
Vim,e (fabricante ou mercador de objectos de).
Violeiro, com estabelecimento.

ADVERTENCIAS

la

Só podem Ser compreheudidas na 3' classe desta tabella as
casas do generos allmenticios, cujo fundo, em generos do paiz e
estrangeíros , não exceder de 1:000$000.

2'

Pagarão as taxas da tabella E os estabelecimentos em quo
se fabricarem ou venderem bebidas alcoolícae.

Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 1904.-Leopoldo de Bulhões,

'l'ABELLA - B
DAS INDUSTRIAS E PROFISSÕES 'I'AXADAS POR TARIFA ESPIWIAL

Banco (agente, director ou gerente de banco ou
sociedade anonyma, quando remunerado) .
O presidente do estabelecimento pagará como

director e mais 20 o/Q da taxa acima, si tiver
vencimento superior ao de director ,

Banqueiro......................•..........•....

{

de fundos públicos ..
Corretor de mercadorias ••.••..... ; ......•....

de navios ~.'.
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o corretor, que aocumular mais de um dos
ramos de corretagem, pagará a taxa mais alta e
25 o/C) 'das outras.

O agente ou ajudante de corretor pagará a quarta
parte das taxas, a que são sujeitos os corretores.

l
da Alfandega .•..•••••.•..•••••••.•

Des achant da Intendencia Municipal, Recebe-
p e daria, Policia, Estrada de Ferro e

de outras repartições .•••••••••.•

Os ajudantes de despachante pagarão 50 %

destas.

Emprestimo sobre penhor (emprezario de casa de).
Hippodromo (emprezario de) ••••..•.•.•••.•.•.•.•
Leiloeiro••.. " .•.•..••.•.•••..•...••••..••.•.•.••
Navios de vela ou a vapor (agente ou consigna ..

tarío de) ..••..•..•...•.....•..••..•..••.••••••
Sociedade anonyma (agente, director ou gerente

de companhia ou sociedade anonyma, quando re-
munerados) .

O presidente pagará como director e mais 25 %
da taxa, si tiver vencimento superior ao de
dírector,

Trapicheiro••••...•.•••.•..•••••.••..•••.••••••••

ADVEH,TENCIA
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100$000

36$000

600$000
200$000
500$000

120$000

200$000

600$000

Por banqueiro entendo-se todos os que fazem operações em
cambiaes, saques, etc., ainda que flgurern como correspon
dentes de bancos nacionaes ou estrangeiros.

Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 1904.-Leopoldo de Buihões ,

TABELLA- O
DOS ES'l'ABELECIMENTOS INDUSTRIAES TAXA.DOS COM RELAÇÃO AOS

MEIOS DE PRODUCÇÃO

Engenho central :
Não empregando pro duetos da lavoura do empre

zario ou de seus rendeiros ..........•.•........
Mais 3$000 por operaria até ..

Fabrica ou empresa de :
Algodão (de descaroçar) .
Assucar (de refinar), movida por agua ou a vapor••

Mais 3$000 pai' operaria até ..
Podei- Executivo 1004

150$000
30$000

25$000
150$000
60$000
10'
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Sendo por força. humana ou animal, metade destas
taxas.

Azulejos e mosaicos......•.•..•... o ••••••••••••••

Ma,ia 1$500 por operaria até ...•.............••.
Biscoutos.......•............••....•.....•...•...

Mais 1$500 por hectolitro de capacidade das cal
detrns ,
Cal. .

Mais 1$000 por openn-io até .
Calçado •••.•...•••••••••••.• , .•...••....•....•.•

Mals I$SO) por OPBl'J.,L'io at1 .
Camisas e C0l'OU!US ••••••.••••••••••••••••••••••••

Mais 1$500 por' operaria ate .
Carris de ferro, 3$000por hectometro até ....•..•.
Carros, carruagens e outros vehiculos semelhantes,

Mais 1$7)00 pJI' operaria até .
C,l,fV:10 animal .•...•.•.•....••.••.•...•.•••.••.••

Mais 000 réis por operaria ate ...........••...••
Cer-veja•••••••.•. " .•••.••••••••••••••••••••••••

~Iais 50 réis por litro de prodncção de quaesquer
outl';).S bebidas aíeoolícas que fabricar, calculada
na fôrma do art. 16 do regntumento .

Chnpéos .
Mais 1$-500 por operaeto até .

Charutos c cigarros .
M~is 1$500 P()l' operaria até, .•.•.......•• , •...•

chumbo para caça ou de munição ..•....•.......••
Mais 000 reta por operado até, •.... " ....•.... ,

Chumbo de laminar•.••.....•.••..• , .
Mais 600 réis por operario até , ........•.

Chumbo (tubos do. para, eucauameuto).. ..•. o _ o.' o

Mais 1$500 por operarlo até " .•.•
Cimento •. , ••....•••..•.•. ' .•...••.••.•.. o., ••• o o

Mais 1$000por operaria ,üéo ••••• , •• o o ••• o o o o' o o

Calla c .
Ma,is 61)0 réis por operurio atê ....•..•. o '" •• o ••

Cortume ... o • o •••••• o o •• o •• o •••• o • , o •• o • o •• " •••••

Mais 1$'.WO por metro cubico dos tanques ou
das tinas de curtir.

Mais 1$300 por operarío até .....••..•..... o. O"

Dlstillação de bebidas alooolicas, não sendo de pro
duetos da lavoura do emprez-irio ou de seus ren-
deiros o' ••• o o O" o •••••••••

Mn.is 3$ por operarto até .. , o. o. o' •• ,., o'

Mais 50 réis por litro de produeção aunual calcu-
lada na fôrma. do art. IG do regulamento.
nynamrte, pólvora e outras matarias explo-

sivas. o., •••••••• ' •••••••••••••• ,. o •••••••• o' •.•

Mais 2$ por operario atG., o •• , o •••• o '.... o o o • o ••

:JO$OOO
18$000
30$000

30$000
10$000
50$000
15$000
'10$000
15$000

1:500$000
1008000
15$000
16$000
6$000

100$000

50$000
15$000

100$000
15$000
15$000
68000

15$000
6$000

30$000
15$000
;~O$iOOO

10$000
]5$00U

G$OOO
18$000

30$000

1:200$000
30$000

30$000
20$000
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Estrada de ferro - 7$300 por kilometro até •.... ,.
Extracto de carne. .........•....•..•..•........•

Mais R% por operaria até .
Ferraduras•....•..•••..•.......•....•.• , ., .

Mais 1$500 por operaria até .
Ferro (de galvanizar)- de cada forno de fusão ..•.•

Mais 1$500 por operaria até•.•..•.••••...•...••
Formicida. c luscct icida ..... , ...••..•.••.•...••...

Mals 1$.500 P0i' 0P81\1l'io ute •..•.•••.....•••••..
Fumo (do picu- ou desfiar] .•.•.•.......•...•.•••.
. Mais _4$300 por opcrario até .....•.•.•...... '"

1; undiçâo ..•........••..• ".••.•.•..••••....•.••.•
Mais 6$ pOl' opera.rio ate ....•..........•.. "•...

GBZ parautumíúacâc, 7 ruE:l por ucctoütro de capa
cidade d03 gazomotroa a tê _ .

Oelo , ..•. < •••

Gordura de auirml suíno (do refinar) ..•.....•.••..
Mais 600 réis por operario até ....•.....•........

Graxa para calçado .......•..••.•.••.•..........
Mais 1$500 por operario até > ••••••••

xeroaene {disti llaçâo de) .•.....••....•••.•..••..•.

Mais 18jOO por hectolitro de capacidade (las cal
deu-as,

Mais 3$ pOI' operaria ate .
Lã (tecidos de) ...............................••..

Mais 1$500 por operaria até ....•••.•. o .

Leite condensado ..•... o •••••••••••••••• o •••••••••

Maíe l$S'oO por operaria at~ .
Luvas ....•...••....•...........•...••.•.••....•..

Mais 1$300 por oporarío ato .
Manteiga..............•.......•.............•..•

Mals ls500 por operaria até , •.. o ••

Mármore artlltcínl. , ..•.• , ..•.•. , •.•.••
Mais 1.8500 por operarto até .

Ílleias ..........• o ••••••••••• , •••••••••••••••••••

.l\I:üs 1$500 P01' opera.rio ate .
Ola,ri<.t .....•.••.. o •••••••••••••••••••••••••••••••

àlais 1$500 por operaria até .
Oleados •..•••..••........•.......••..•.••••.....

Mais 3$ por operaria até .
Oleos e vernizes ...•......•....••.•..••..••••..••

Mais 600 réis por operaria até .•...•....•••...••
Ouro (de laminar- e afinar) .

MaU 600 réis por operaria até ....•.............
pães de ouro ou pr-ata ..• , .. , ........•....•.••..•

Mais 600 ré-is por operaria at«. ..
Papel pal'3. csc['over ou imprimir " O"

"Mais tt500 por operai-lo até .......••.....•...•.
Papel pintado ......•..................•...•.•..•

Mais 2$ pOl' operaria a tê. ; ..... o ••• " •••••••••

3:000~000
30$000

GSOOO
30$000
15$000
15$000
15$000
50$000
15$000

J.S08000
4,$000
50i;OO(J
60$000

3: oonsooo
40S'JOO
15$000
6$000

15$000
30$000

HISOOO

fl$OOO
258000
15$000
15$000
15$000
50S00~)

158000
258000
1"$000
308000
158000
30",JOO
15S000
2OkOOO
l:)~;OOO

30$000
30$000
158000
68000

15$000
G$OOO
15~000
&8000

30$000
15$000
308000
20$000
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Papelão c papel para embrulho ..
Mais 1$500 por operaria ate "': •..•......

Pedra artiâcial ...•.........•.........•....•...•.
Mais 2$ por operaria até •..•.••.•...•...•.•..•.

Perfumarias .•••.•.........•••.•.••••••. 0.0 ••••••

,Mais 2$ por operai-lo até •••..••.....••..•....••
Planos......•• 0 o' ••••••••••• o •••••••

Mais 2$ por operarío ate.••.••• o •••••••••••••••

Pregos .
Mais 2$ por operarío até •.••..••..•..••....•.••

Productos chimieos ..••..••..••.•.•••••.• 0 ••••••••

Mais 1$500 por operário até ...•.•..•.•..••••..•
Rapé •.•••.••.•••.•.. 0.0. 0.0 ••• o ••••••••••••••••••

Mais 5$ por operaria [dê .. ., .....•..•....•••..•
Sabão ou velas de sebo......•..••.•..•....•..••••

Mais 1~500 por hectolitro de capacidade das cal
deíras,

Mais 3$ pai' operaria ate .•... oo•••••••••••••••••

Salsichas e outras carnes ensaccadas (de preparar).
Mais 10500por operaria ate ,. .

Sebo ou graxa, (de preparar) .
Mais 1$500 por operaria até ...•..•....••. ~ .....•

Serraria movida por agua ou a vapor•..•..•..•.••
Mais 6$ por operaria ~tté•••..• oo •••• oo •••••••• '"

T~~baco...••.•••..... oooooo •• oo ' ••••••

.Mais 3,~ por operaria ~~té•...•..•...........•...
TInta do escrever••..••...•.......••••...•_•..•.••

Mais !$500 por operai-lo ate .
Velas de steariua, ..••.•..•.••••••••.•.••.••...•.

Mais 1$500 por hectolitro da capacidade das
caldeiras.

Mais 4$500 por operaria aLà•..•.•••.•.•••.•..•
Vidros ou louça de pó de pedr-s. Cada forno de fusão

Mala 1$500 1101' operaria até ..•.....•.•...•....•
vmagre ...............•..•.. , ..•...•...........•

ATais 1$500 pOI' operuric ale •........••...•....•
Vinhos uaturaes, não sendo de productc da la

voura do emprezar-io ou de seus rendeiros .. , ...•
Mais 1$500 por operario até ..... ~ ...•......•.•.

Xar'qucatla., não sendo o gado prorlucto da fazenda
do cmprezarlo...•....•.......••...•.... ,., ...•
"Mais a$ por opor.u-ío até •••.•••••••.••..••.•.••

ADVER'l'ENCIAS

15$000
15$000
30$000
20~000

100$000
20$000
50$000
20$000
30$.'000
20$000
50$000
15$000

150$000
50$000
90$000

30$000
20$000

98000
15$000
30$000
90$000
60$000

100$000
30$000
15$000
15MoO

120$000

45$000
15$000
15$000
30$000
30$000

20$000
9$000

\10$000
60$000

P

Todos DS estabelecímentos acima. mencionados estão sujeitos à
tcxa proporcional de 5 % da tabolln lU.
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Os operaríos, homens ou mulheres, monorcs de 16 anuas o
maiores de 60, serão contados na razão de metade de seu nu
mero.

3"

Os rabrfcautes que DO mesmo estabelecimento venderem os
seus prodnctos a varejo serão considerados mercadores.

Os fabricantes que, além das fabricas, tiverem depositas exte
riores, onde vendam os seus productos a varejo, pagarão por
estes o imposto como mercadores e por aquellas o que for
devido.

Rio do Janeiro, 27 de feveroiro de 1904.-Leopoldo de Bulhões.

TABELLA-D

Das industrias e profissões taxadas na proporção do valor lo
cativo dos predios em que são exercidas

PRIMEIRA CLASSE

Aguardente (mercador por grosso ou commissarío de).
Algorlão ensaccado tmercador ou commissario do).
Amendons ou confeitos (mercador ou fabricante de).
Armarinho por grosso ou em grande oscala (emprezario de).
Armeiro, com estabelecimento.
Aseucar (mercador por grosso ou conuníssar!o do).
Automoveis.
Banqueiro.
Bilhar (fabrica.nte ou mercador de).
Café (mercador por grosso, cornmíssavío ou ensaccador de).
Calçado (mercador por grosso ou em grande escala de).
Cambista (o que faz transacções sobre moedas).
Car-ros, carruagens ou outros vehiculos semelhantes (merca

dor de).
Carvão de pedra ou coke (mercador por grosso cu om gean,do

escala de). '
Casa de emprestimos sobro penhor (emprezarlo de).
Casquinha, c bronzetmercador de objectos do).
Chã , cêra o sementes (mercador de).
Charutos e cigarros (idem).
Confeitaria (emprezar-Ic de).
Descontos o emprestimos de dinheiro (escriptorio do).
Diamantes (mercador de).
Fazendas (marcador por grosso ou em grande escala do).
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Perragena (mercado!' por grosso ou em grande escala de).
Ferro (idem idnm),
Flores ai-üüclaes (mercador' ou fubt'ican te de).
Fumo (mercador do).
lienm'o;3 afímon tlclos (importador, Tendendo por gros:so ou

tarnhem u retalho).
Gomma elástica (mercador por grosso ou 13m grJ.nde C's·

ca.la de).
roatboíro, com estabelecimento.
Koroseno (mercador em grande escala de).
Louça do porcelana, vidro ou orystal (mercador de).
Modas (emprezario de loja de).
Moveis do madeira (mercador de).
Navio (fretador de).
Ourives (fubricante ou mercador do joías por grosso ou em

grande escala).
Papel pintado (mercador de).
Perfumarias (Idem),
Pianos (idem).
Rapé (idem).
Relogios (idem).
Roupa feita (mercador por grosso ou em grande escala de).
Snllins (mercador de).
Sorventuarios de orüclos de justiça contem plados na. relação

annoxa uo decreto D. iS:15, de 22 de novembro de 1879, c no
decreto n , 9420, de28 de abr-il de 1885, cxceptuados : os em
pregados das Secretarias do Supremo Tribunal Petlet'al c Côrte
do Appel lação , os orfíciaes de jnstiça c os carcereiros.

Tapec;g,rias e obíoctos p.ira ornamentação (mercador do).
Vinho, em grande escala ou por grosso (idem).

SEGUNDA CLiSSE

10 %

Aguas mlneiues (fabricante on mercador do).
Alfaiate, com estabelecimento, vendendo roupa feita ou fa

zendes,
nntmeea de aluguel ou a trato (estabelecimento de).
Auímatographo, cínemo.togrephc, kaleidoscopio, k ínetosooplo,

phonographo e semelhantes Jemprezariü de casa do).
Apparelhos mecanícos (merca ar de).
Armador, com estabelecímonto.
Armarinho em pequena escala (emprczario de).
Aves de luxo (mercador de).
Azeite (idem).
Azulejos e mosaicos (idem ).
Balanças (idem).
Bicyclettes (mercador ou fabricante de).
Bilhar (empresnrío de casa de).
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Botequim (omprezarío de).
Brinquedos (mercador de).
Cabellelreiro e barbeit-u, com estabelecimento, vendendo per-

fumar-las.
Cabel!o (fabricante ou mercador de objectos de).
Cal (mercador dn].
Calçado (mercador em pequena escala de).
Caldeireiro, com estabelecimento.
Camlsua (mercador de).
Campainhas e apparelhos electrícos (idem) .
Canos de chumbo (mercador ou úibrlcante de) .
Carne secca (mercador por grosso ou em grande escala (te).
Carro (alugador de mais de um de quatro.rodas).
Carroça (alugador de mais de uma de quatro rodas).
Casa ou aposentos mobiliados (alugador de).
Casa de leilões, não sendo leiloeiro (cmprezario do).
Casa de pasto (idem).
Cereaes, com outros generos (mercador de).
Cer-ielr-o, com estabeleclnieuto ,
Cerveja (mercador de).
Onapéos (idem).
Chapéog de sol (fabrícaute ou mercador de).
Chapéus de sol 011 de cabeça (mercador de artigos para).
Charutos e cigarros (fabrtcante de).
Cimento (mercador do).
Con-es eleferro (idem).
Colchociro, com estabelecímouto, vendendo movele,
Colletes para senhora (fabricante ou mercador de).
Commíesõca do goneros Oll serviços não ospcciücados (escripto
1\ rio de).
Canoeiro, eom estabclcctmento .
Costureira. idem.
Couros (mercador do).
Cutlleiro, com estabelecimento.
Dentista, idem.
Droguista.
Embarcação míuda (f1'et3/101' de mais de uma).
Escovas e vassouras tinas (fabricante ou mercador de).
Espelhos, quadros e moldu-as (idem),
Estofador e tapeceiro, com estabelecimento,
Farinha de trigo (mercador de).
Fazendas (mercador em pequena escala de).
Ferragens (idem).
Forro em movais (fabricante ou mercador de).
Ferro esmaltado ou estanhado.
Fogões de ferro (idem).
Formicida c ínsecticida (mercador de),
Galões (fabricante ou mercador de).
Generos alimenticios (mercador não importador do).
Gesso (mercador de).
Gomrna elastica (fabricante ou mercador de objectos de).
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Hospedaria (emprezarío de).
Imagens ou estátuas (mercador de).
Instrumentos do musíea (idem).
Instrumentos scíentiâcos e cirurgicos (idem).
Lampísta., com estabelecimento em gruude escala.
Leques (mercador de).
Licores e outras bebidas (idem).
Liquidantes oommeroíaes, com escriptorio.
Livros (mercador do).
Lotería (thosoureiro, agente ou mercador do bilhetes de).
Luvas (mercador de).
Maçames (idem).
Machinas hydraulicas ou bombeiro, com estabelecimento (ídom),
Madeiras (idem),
Malas (fabricante ou mercador de).
Manganaz (escrlptot-io ou mercador de).
Marmores em bruto ou em obras (mercador por grosso de).
Mate (ensaccador ou mercador de).
Materiaes para construcção (mercador de).
Moias, (idem).
Ourives (fabricante ou mercador de joias em pequena escala).
Padaria (empreza.rio de).
Papel e objectos para escriptorio (mercador de).
Patinação (emprozarío de casa de).
Pesos e medidas (mercador de).
Phonographos (mercador ou fabricante de).
Photographía (mercador de objectos para).
Photographia (emprezario de).
Produotos chímícos (mercador de).
Relogtos (mercador em pequena escala de).
Roupa feita (idem idem).
Roupa de fantasia (alugador de),
Sabão ou velas de sebo (mercador de).
Sellelro, com estabelecimento.
Sirgueiro, idem.
Tabaco (mercador de).
Tanoeiro, com estabelecimento o

Tintureiro, idem.
Toucinho e queijos (mercador por gl'OSSO ou em grande es-

cala de).
Typographia (mercador de objectos para), com estabelecimento).
Vestimentelro, com estabelecimento.
Vinhos em pequena escala 011 por míudo (mercador de).

TERCEIRA CLASSE

5 %

Açougue (emprezario de).
Age~te de locação de serviços pessoaes,
Alfaiate, com estabelecimento, não vendendo roupa feita nem

fazendas.
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Algodão (emprezario de fabrica de descaroçar).
Algodão (fabricante ou mercador de pastas de).
Amolador , com estabelecimento.
Annuncios (agente de).
Arame (Iabucaute ou mercador de objectos do).
Arêa (mercador de), com estabelecimento.
Arçoeíro, com estabelecimento.
Arroz (emprezar-io de estabelecimento de descascar e ensacar).
Assucar (fabrica de refinar).
Aves para alimentação (mercador de).
Azulejos e mosaicos (Iabrlea de).
Bahuleiro, com estabelecimento.
Balas (doce, mercador ou fabricante de), com estabelecimento.
Banhos de agua doce (empreear-ío de casa de).
Barbeiro, com estabelecimento, não vendendo perfumarias.
Bebidas alcoolicas (fabrícante de, em pequena escala).
Bioyclettaa (concertador ou alugador de).
Bilhar (concertador de).
Biscoutos (fahricante ou mercador de).
Bonets (idem).
Bordador, com estabelecimento.
Botões de osso (fabricante ou mercador de).
Bt'onzeador, com estabelecimento.
Oabelleireiro e barbeiro, com estabelecimento, 115,0 vendendo

perfumarias.
Cadeiras (alugador de).
Cadeirinhas e liteiras (idem).
Café (emprezario de estabelecimento de despotpar ou limpar).
C""!:í; moído (fabricante ou mercador- de).
Caixas para qualquer uso (idem idem).
Cal (fabrica de).
Calafate, com estabelecimento.
Calçado (fabrica de).
Calçado (mercador de objectos míudos para fabricação de).
Caldo de canna (mercador de).
Callista, com estabelecimento.
camaras fL'igorificas (emprexario de casa de).
Camisas e ceroulas (fabrica de).
Carne secca (mercador em pequena escala de),
Carpinteiro, com estabelecimento.
Carris de ferro (empreza de).
carroças (fabricante, concertador ou mercador de).
Carroças (alugador de mais de uma de duas rodas).
Carros (alugador de mais ~lü um de duas rodas).
Carros, carruagens e outros vehiculos semelhantes (fabricante

ou concertador de).
Carvão animal (fabrica de).
Carvão vegetal ou coke (mercador por miudo de).
Casa de maternidade (omprezario de).
Casa de saúde (idem).
Casas do commodos Sem mobilia (emprcearto ou alugador de).
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Cebolas (mercador de).
oereaos, não vendendo outros generos (idem).
Cervejn, (fabrica do).
Chaminés (emprezar-lc de limpeza de).
Chapéos (fabrica de).
Chapéos (ofllelua de concertar, Iuvm- ou eníormar).
Chocolate (fabr'Icante ou mercador de).
Chumbo para caça ou de munição (fabrica de).
Chumbo (fa.brica de laminar).
Chumbo (fabrica de tubos de, para oncanamento).
Cimento (fabrica de).
Cobranças (agente com oscriptorro de).
Cocos (mercador de).
Colchetes (rabrtcantc ou morcador de).
Colchoeiru, com estubelecimeuto, não vendendo moveis.
Colla (fabrica de).
Collegto (director de).
Conserveiro ,
Confettis (mercador de).
Cordooíro, com estabelecimento.
oortume (emprezu do).
Cosmorama ou dioramn (emprezarío de).
Couros (ontcíua de surrar ou beneficiar).
Cravador, com estabelecimento.
Distll lação de bebidas alcoolicaa (fabrica de) ..
Dourador e prateador. com estabelecimento.
Dynamite, polvo-a e outras materias explosivas (fabricante ou

mercador de).
Embuüdor-, com estabelecimento.
Enrpalhador-, idem.
Encadernador , idem.
Enga.n-afador , idem.
Engenho central.
Engraxador, com estabelecimento.
Entalhauor, idem.
Escovas ou-vassouras grossas (Iabneaute ou mercador de).
Esculptor-, com estabelecimento.
Estrada de ferro (emprezarto de).
Extracto de carne (fabrica de).
Feno, alfafa o outras forragens (mercador do).
Ferrador, com estabelecimento.
Fer-raduras (fabricante ou mercador de).
Ferreiro, com estabelecimento.
Ferro (fabrica de gal vanísar),
Figuras de gCf:SO ou bal'~o (Iuln-ieantc ou mercador de).
Fogos de avtíflclo (idem Hlem).·
1I01les (idem idem).
Fôrmas para calçado (idem idem).
Formlcida e Insectlclda (fabrica do).
Frutas estrangelraa (mercador de).
Fumo (emprezario de fabrica de picar Ou desfiar).
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Fundição (emprezar'Io de).
Funileiro, com estabelecimento (sem objectos para obras hy-

draulicas] .
Gart'afaa (mercador de).
Gnz (apparelhador de).
Gaz para. ülumtnação (fabrica de).
Gelo (fabricante ou mercador de).
Generos allmenticios (mercador do generos do paiz e de alguns

estrangeiros, na fórma da I il nd vertencía).
Gordura de animal suíno (fabrica de refinar).
Gt-avador-, com estabelecimento.
Gravatas (fabricante ou mercador de).
Graxa para calçado (fabrica ele).
ll lumlnaçâo publica (omprezat'io de).
Imagens ou estátuas (fa.brlcante ou encarnador de).
Instrumentos de musica (concertador de).
Instrumentos scíenríücos o cirurgicos (idem).
Joruaes (agente de assignaturas de).
Jornaes (mercador de).
Kerosene (fabrica de distilla r).
Ui (fabr-ica de tecidos de).
Laboratório metallurgica (emprezario de).
Lampista , com estabelecimento em pequena, escala,
Lapidaria, com estabelecimento.
Lastro para navios (mercador de).
Latoeiro, com estabelecimento.
Lavagem de cosas (omprezario de).
Lavanderia (idem).
Lavrnnte, com estabelecimento.
Leite (mercador de, com estabelecimento ou estabulo) J

Leite condensado (fabrica de).
Lenha (empreznrio de estancia ou mercador de).
Leques (concertador de).
Limas de aço (emprezario de officina de recortar).
Linhas (mercador de).
L'thographia (emprezario de).
Livros usados (mercador de).
Louça de barro (idem).
Louça de pó de pedra (idem).
Louça (concertador de).
Lustrador, com estabelecimento,
Luvas (fabrica de).
Machinas agrícolas (mercador de).
Macbinas de costura (idem).
Maehinas de costura (concertudor de).
Madeira (apparelhador de).
Manequins (fabricante ou mercador de).
Manteiga (fabrica de).
Marceneiro, com estabelecimento.
1'1armorc (mercador ou fabricante de obras e artefactos de).
Marmore artificial (fabricante de).
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Massas alimentícias (fabricante ou mercador de).
Mate (emprezario de engenho de soccar}.
Mato (mercador em pequena escala de).
Meias (fabrica de).
Moinho (emprezario de).
Moveis usados (mercador de).
Musicas impressas (idem).
Olaria (emprezario de).
Oleados (fabrica de).
Óleos (idem).
Ouri vos (concertador).
Ouro (fabrica de laminar e afinar).
Ovos (mercador de).
Pães de ouro ou puta (fabrica de).
Páos para tamancos (fabricante ou mercador do).
Papel para escrever ou impr-imir (fabrica de).
Papel pintado (idem).
Papelão e papel para embrulho (fabricante ou mercador de).
Pautador de papel, com estabelecimento.
Pedra artificial (fabrica de},
Pedras para moinho (mercador de).
Penteeiro, com estabelecimento.
Perfumarias (fabricunte de).
Pescado (mercador de), com estabelecimento.
Pharmaceutico, com estabelecimento.
Phosphoros (fabricante ou marcador de).
Pianos (fabricante ou concertador do).
Pintor, com estabelecimento.
Plantas, sementes e flores naturaes (mercador do).
Plissés (fabricante ou mercador de).
Pollelro, com estabelecimento.
Pregos (fabrica de).
Productos cbimicos (idem).
Productoe Iacttcíníos (mercador de}.
Productos medicinaes (idem).
Rapé (idem).
Reboques a vapor (emprezario de).
Relogíos (concertador de), com estabelecimento.
Retratista, com estabelecimento, não trabalhando por machine ,
Roupa usada (mercador de).
Sabão ou velas de sebo (fabrica. de).
Saccos (mercador da).
Sal (idem).
Salsichas e outras carnes eusaecadas (fabrica do preparar).
Sauguesugaa (mercador de).
Sapateiro, com estabelecimento.
Sebo ou graxa (fahrica de preparar).
SeIlos usados (mercador de).
Serralheiro, com estabelecimento.
Serrarte movtda por agna ou a vapor (emprezarto de).
Tabaco (fabrica de).
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Tamanqueü'o, com estabelecimento.
Tapioca, polvilho o fubá (mercador por grosso de).
Tintas (mercador de).
Tinta de escrever (fabrica de).
Tiras bordadas (fabricante ou mercador de).
Tiro ao alvo (emprezario de casa de).
Torneiro. com estabelecimento.
Toucas e capacetes (mercador de).
Transparentes (fabricante ou mercador de).
Trapicheiro.
Tubos para encanamento (mercador de).
'I'ypographia (emprezario de).
Typos (fabricante ou mercador de)
Velas de steartna (idem idem).
Velas e ventiladores para navios (idem idem).
Vernizes (fabricante de).
Vidraceiro, com estabelecimento.
Vidros on louça de pó de pedra (fabrica do).
Vidros para drogas e medicamentos (mercador de).
Vime (fabricante ou mercador de objectos de).
Vinagre (fabrica de).
Vinhos naturaes (idem).
Violeiro, com estabelecimento.
'Vagonetes (fabricante ou mercador de).
Xarqueada (empresa de).
Zinco (mercador do objcctos de).

ADVERTENCIAS

157

A ímportancla da taxa proporcional nunca será menor de
20$000.

2'

obscrvar-se-ua nesta tabella a advertencía Ia da tabella A.
Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 1904.-Leopoldo de Bulhões.

TABELLA -l~

TiJ::!TAHEJ,ECIMIlJNTOS RilI QUE sn FABRICAM OU VENDEM annms.s
ALCOüLICAS

Aguardente (mercador "por grosso ou
commissario de)

Cidade

500$000

Fora. da
cidade

400$000
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1:200$000 1:200$000

240$000 2,10$000
200$000 150$000
100$000 80$000

200$000 2008000
100$000 30$000

50·S0aO 30$000

100$000 60$000
J50$OO() 120$000
250$000 175$000

150$000 120$000

Bebidas alcoolicas em pequena escala
(fabricante de).

Mais $030 por litro de prorlucção
annua.l, não sendo de productos da
lavoura do emprezarto ou dos ren
deiros.

Bilhar (emprezarlo de casa de). • .
Bote de vender comida (ernprezarío tio)

De cada boto. . .
Botequim (ernprezarlo de).
Casa de pasto (idem).
Cerveja (fabrica de).

Mais a taxa por litro da tabella 0,
de quaesq uer outras bebidas ulcoollcas
que fabricar.

Cerveja (mercador de).
Confeitaria (emprezarlo de):

Em grande escala.
Em pequen:1 escala . • . • . .

Disüillaçâo de bebidas alcoolíeas ou fa
brica de .

Mais 3$ por operário até 30$000.
Mais", taxa por litro da tabella U.

Goneros alimenticíos (mercador de):
De Ia classe,
De 2'" classe. •
De 3a classe, •

Hospedatia (em prezaria de):
Em grande escala.
Em pequena escaía , . . . • . •

Kiosque I vendendo só bebidas alcooltcae
(idem) • . . . . . • . • •

Klosque, vendendo bebidas alcoólicas o
bilhetes de Ioterla (idem). • . . •

Licores e outra"! bebidas (mercador de).
Vinho (mercador' por gl'OSSO de) • . .
Vinho (mercador em pequena escala ou

por miudo) •

ADVER1'ENCIA

100$000

120:~OO

GO$OOO
80$000
60$000

250$000

60$000

200$000
120:~OOO

50.$000

80$0000

50$000
GO$OOO
50$000

250.~OOO

40$000

200lO00
80$000

Obser-var-se-Ira nesta tabella a atlverteucia 1u da tabelh"!."",,~.

Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 1904.·-Leopoldo de Bulhões.
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IN"DICE GERAL

TABELLAS
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D-l.a E

0-2.a.

D-2. a

D-~~.n

D-3."

0-3.:1

O-l.U

D-l.a
0-3.l!

D-2,~

0-2,a
0-3. 3

D~2.u

---'---,---
A

Açougue (emprezarto de) .. , ...•..•. A--4.a. 0--3.~

Advogado•..••.•..••.••.•..••..... A-3.~

Agente OlI ajudante de corretor .... B-
» dtrector ou gerente de banco,

ou sociedade bancar-la,
quando remunerado ..•... B~-

» dircctor ou gerente de outra
companhia ou sociedade
anonyma, quando rernu-
nerado •••••••••••••...•. B-

» director de locação de servi-
ços pessoaes••....••.•.• , A-3.a. D_3.a.

» ou consignatario de navios
de vela ou vapores. '" •.. r~-

Agl'ifnensol' ..•...•...•..•.•...••.• J~·-4. a

Aguardente (mercador' por grosso ou
commíssarto de) ......••••.....•. A_l.a.

Aguas mineraes (tabcíoante ou mer-
cador de) A-3.'

Ajudante de despachante •.•........ B
Alfaiate, com estabeleeimento, ven

dendo roupa feita ou fa-
zendas .. ••.....••...•.. }~_2.u

» com estabelecimento, não
vendendo roupa Ioita
nem fazendas .•.•....... A-:;.:I

Algodiio (empreaar!o de fabrica de
descaroçar) , c-

» (fabricante ou mercador de
pastas de) ......•.. , .•.. A-4,3.

) ensaccador (mercador ou
commíssarío de) ..•...•• A-l.a

Amcndoas ou confeitos (mercador ou
fabricante de).. , , .. , A_2.a.

Amolador, com estabelecimento .. ". A-4.a.
Anímaes de aluguel ou a trato (es-

ta.belecimento de) - ,. 1\_2. 3

Animatogra.pho ... , .•......• , •... ,' A-2,:\
Annuncios (agente de) .••.•. , •.•... A_4. a

Apparelhos meeaníeoa (mercador ou
fabricante de) A_2.t\
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TABELLAS

Arame (fabricante ou mercador de
objectos de) A-4.'

Arcllitecto ou contractador de obras. A-2.:l
Arçoeiro, com estabelecimento•.• 0 •• A_4. a

Arêa, mercador com estabelecimento. A-4. a

Armador, idem •••....•.••••....•.. A-3. u

Armarinho por grosso ou em grande
escala (emprezario de). A-l.a

» em pequena escala (idem) A-s.a
Armeiro, com estabelecimento.••..• A-I.a
Arroz (emprezario de estabeleci-

mento de descascar e ensaccar) A-4. 11

Aspbaltador A-3."
Assucar (fabrica do refinar) ..•.•.•• c-

» (mercador por grosso ou
commíssarío de) ....•..•• A_l.a

Automoveía (mercador ou fabricante) A-l.a
Avaliador ou balanceador•....•...• A-S.a
Aves de luxo (mercador de)•••....• A-·3."

» para alimentação (idem)••.• ro A-4. a

Azeite (idem) A-2."
Azulejos e mosaicos (fabrica de) C-

» » » (mercador. de). A_2. n

Bahuleiro (com estabelecimento) •... A-3.~1

Balanças (mercador de) ..••....•... A-2.:1

Balas (doce. mercador ou fabricante,
com estabelecimento) •••.•...•.•. A~3.a

Banhos de agua doce (emprezario de
casa de) A-3.'

» de agua s~lgada (omprezario
de barca ou estabeleci-
monto de) A-3.'

Banqueiro ...•.".••..•.•..•.•••.•.. , B-
Barbeiro, com estabelecimento, não

"rendendo perfumarlas ....•...•.. A~~t.L'"
Bebidas nlcootícas em pequena eg-

cala (mbrícaute do)....•.••.•....
Bicyclcttcs (mercado!' ou fabricaute)

x (conccrtador ou aluga-
do!'); A-4."

Bilhar (concertador de)............ A-4. a
» (emprezario de casa. de) ...•• A-2. a

» (fabricante ou mercador de). A-2. a

D_3. a

D-3.'"
D-3.a

D-2. a

D-l.a
D-2.a.
O-La

0_3. a

D-3. a

D_I.a
D_I.a

0-2. a

D-3. 11

D_2. a

D_S.a.
D-2. a

D-3.·

O-S.a

D_I.a

D_S.a

O-S.a
D-2. a

D_3.:l
D-3. 1I

0~2.Q

D-I.a

E

E
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'l'ABELLAS

IGi

Blscoutos (f.b'·i"" de) C-
» (mercador de)...•.• _•..•• A_3. a

Bombeiro hydraulico (vide machinas)
Bonets (fabricante ou mercador de) A-4. a

Bordador, com estabelecimento...•• A_4. a

Bote de vender comida (empreaanc
de) A-3.'

» » fructas (idem) .••.. A-4. a

Botequim idem.••••••••.•..•••.•• A_S.a
Botões do osso (fabricante ou mer-

cador de) A-4.'
Br-Inquedos (mercador de) A-2."
Bronzeador, com estabelecimento•.• A_3. n

c
Cabellelreíro o barbeiro, com estabe...

lecímento , vendendo
perfumarias.•.•••.. A-2.:I

1) e barbeiro, com estabe-
lecimento, não ven-
dendo perfumarias.. A-3.~

Cab~llo (fabricante ou mercador de
objectos de) A-S.'

Cadeiras (alugador de).•...••••••.. A_4.o.
Cadeirinhas e Hteiras (idem) ..•.••• A_4. a
Café (mercador por grosso, commís-

sario ou ensaecador de}..... A_l.a
» (emprezano de estabelecimento

de despolpar ou Ilmpar) ...• A-S.a
» moido (fabricante ou mercador

de) A-3.'
Caixas para qualquer uso (fabrican-

te ou mercador de).•..•. ~ •..•... 1\-4.1:1.
Cal (fabrico de) C-
» (mercador' de) •..•.••.....•.... A-2.a

Calafete, com estabelecimento•••..• A_4.a
Calçado (mercador por grosso ou em

grande escala de)•....•••• A_I.a
x (mercador em pequena es-

cala de) A-2."
» (fabrica de) C-
» (mercador de objectos mtu-

dOB para fabricação de) A-4."
Caldeireiro, com estabelecimento A-2.'(
Caldo de eauna (mercador de) A-4.'

Poder Executivo

0_3. a

O_s.a

D_s.a
o-s.a

D-2.<1

O-s.a
D-2. a

0-3. 30

0-2. a

O-·2. n

n--.;s. a

o-s..:!.

O-l.a

0_3. 11

D-3.'

O_:-3.a
0_3.a

0-2 .....
0-3.,1

O-LU.

D_2. a

0-3.;1

D_s.n.
0-2.~

0_3. .1

E

11
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TABELLAS

Callista, com estabelecimento...••.• A-4.l\
Camaras frigorificas (omprezario de

casa de) .•••.••..•...•..•....••.. A-
Cambista (o que Iaz transacções so-

bre moedas) · .. A-I."
Camisas (mercador de).•••...•....• A-2. a

» (fabricante de).•.•.•.....• c-
Campainhas e apparelhos electrícos

(mercador de) .•......•.....•.... A-2."
Canos de chumbo (collocador ou fa

bricante de) •••..•..•..•......••• A-3.'\
Carne secca (mercador por grosso ou

em grande escala de). A-I.a.
» » (mercador em pequena

escala de) ... , .• , .. , •. A-'0 a.
Carpinteiro. com estabelecimento ... A-4.~

Car-ris de ferro (empreza de) ..... , .. c
Carro botequim (emprezario de) •..•. A-3. a

Carro (alugador de um de duas 1'0-
das] ,,· .•...... o A.-4.~

» (n.lllga~lOl' de um de quatro 1'0-
das) .......• o ••• ,•••••••••• A-3,. ~

» (nlugador de mais de -um de
duas rodas] ...••........•. A-S.n

» (alngudm- de mata de um de
quatro rodas), ... , .•...•... A-2."

Ci1\'I'oS', carruagens o outros vehi
culos semelhantes (fabrica. de)... e

Canos. carruagens e outros vení-
culos semelhantes (mercador de) .. A-l.a

Carros, carruageus e outros vem-
cuíos semelhantes (coucertador de) A_4. a

Carroças (alugador de uma de duas
rodas) ....••..•..••..... A-4.'

» (ajugador de mais de uma
de duas rodas) A-4.'

» (alugador de uma de qua-
trc rodas) ". A-S.a

» (alugador de mais de uma
de quatro rodas) ....... A-3. a

» (fabricante, concertador ou
mercador de).......••.. A-s.a

carvão animal (fabrica de) C-
» de pedr-a ou coke (mercador

por grosso ou em grande
escala de).. « A-l.a.

O-l.'"
D-2. a

0-3. a

0-2. a

0-2. a

D-~:l.a

D-3.&
0-3.a

D-3.""

D-3.a

O-La

D-3. a

D-3.0.

D-2. a

D-"3. a

0-3. a
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Carvão vegetal ou coke (mercador
por miúdo de) _. A-4.a.

Casa de maternidade (emprozario
de) ...•••..•..•.....•....•. A-3."

» ou aposentos mobiliados (alu-
I(ador de) A-2."

» de pasto (emprezario de) •.••.. A-3.~'
» do emprestimos sobre penha!'

emprezar-lo B-
» de leilões, não sendo o empre-

zaria leiloeiro.............• A_2. n

Casa de saude (emprezario de) ....• A~2.a
Casa de commodos sem mobilia (eJU

prezaria de)•.......•..••..• A-4.n
Casquinha e bronze (mercador de

objectos de) A-2.'
Cebolas (mercador de) ..•..•.••..... A--1/'
Cereaes com outros generos(idem) .. A-2.a

» não vendendo outros gene-
1'08 (idem) ......•..•..•.. A-4.a

Cerieiro, com estabelecimento ...•.. A-2.a
Ceroulas (vide camisas) ••.....•.••.
Cerveja (fabrica de) C _

!» (mercador de) .....•..••... A-3. a-
Chá, cera e sementes (Idem) ••••..•. A-3.<I
Chaminés (em prezaria de limpeza

de) ,1-.1."
Chapéos (fabrica de)••....•••••••.• C _

» (mercador de) ....•.•...... A-2.'"
» {oílleiüa de concertar, lavar

o euíormar) •............ A-4.a
» tia sol (fabricante ou mer-

cador de) ......•.......• 1\-:-;.1\
» de solou de cabeça ünorcn-

dor de artigos para) ..•.. A-3, H

Charutos e cigarros (mercador do).. A-2.a
» »(fabrica de) •••• C -

Chefe de contabilidade.......••..•. A-3."
Chocolate (fabricante ou mercador

de) A-3."
Chumbo para caço. ou de munição

(fabrico de) C -
» (fabrica de laminar) .......• C _
» (fabrica de tubos para en-

canamento) C-
Cimento (mercador de).•..•....... A-2.a

» (fabrica de) C _

TABELLAS

D_3. a

0-2.;~

D-2.l<

D_l.:J.

D_2. 1l

0_3.'1

o_s.a.
O_l.a
D-3.a.
D_2. a

0_3. a

0_2.:\

0_3. a

D-2. a

D-I."

0_3."
D-3. a

0-2. a

o-s.a

0-2.:\
D-l.a
D-2. a

D-3 •.a

0-3."
0-3. a

0_3. a

D-2..1

D-3.((

E-

163
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TABELLAS

Cinematographo (vide Anímatogra
pho).

Cobranças (agente com escríptorío
de)•••••••.•..•....•.....•....•.. A-3.'

Côcos (mercador de).....•.•..••••• A-4.'
Cofres de ferro (idem)•.•.....•..•. A-2.'
Colchetes (fabricante ou mercador

de)...••.•.•••...••.•.....••••••• A-4.'
Colchoeiro, c o fi estabelecimento,

vendendo moveis•..•••...•....•• A-2. a

Colchoeiro, com estabelecimento, não
vendendo moveis .••••••....•...• A_s.a

ColIa (fabrica de). • . • • . . . . • .. . • . . .. C 
Collarinhos e punhos (vide Camisas).
ColIegio (director de)•.••..•••..•.• A-2.'
Colletes para senhoras (fabricante

ou mercador de). . . . • • . . . • • . • • . .• A-S. no

Commissões de generos ou serviços
não especificados (escriptorio de). A-Z.a

Confeitaria (emprezarío de)••...•.•• A_Z.a
Confetlis (mercador de).••..•••..•• A-3.'
Conserveirc .•....•.•••...••••••..• A_4. a

Cordoeiro, com estabelecimento.. 0'0 A-4.<I
Correeiro, idem•.•. 0'0 A_3. a

Corretor .••••••••.••..•.•...•.•. " B -
Cortume (ernpreza de).....•.•..... C 
Cosmorama ou díorama (emprezarío

de) •...•......•.•..•..•...•..... A-4."
Costureira, com estabelecimento .•.• A-3. a

Couros (mercador de) ••..•••.•.•... A-zoa
» (ofllcína de surrar ou bene-

flclar-)••••.••• o o o ••••••••• A-40 a

Cravador •.. o' o••••• o.' o..•. o•••••. A_tio a

Cutileiro, com estabelecimento, o ••• A-4o a

D-s.a
D-S.a
D-2.a

D-S.a

D-2. a

D-S.R
D-Soa

D_Sol\

D-20 a

D-20 a

D-loa
O_S.u
D-3.'
D-3. u

D-2. a

D-s.a

o-s.a
D-2. a

D-20 a

D-3.'
D-3. a

0-2. a

E

D

Dentista, com estabelecimento•••••. A-2.a 0-2. a

» sem estabelecimento. o •••• A-3. a

Descontos e emprestímos de dinheiro
(escriptorio de).•.•••.••.•••..••• A-I." D-I.'

Despachantes B-
Diamantes (mercador de)•.•...•..•. A-I.' D-I.'
Dique ou rnortona (emprezario de) .• A-I.a
Distillação (fabrica de)•..•.•.•...•• C -
Dourador e prateador, com estabele-

cimento•••.•• o , A~3.~ D-S.a ffi



AC'l'OS DO PODER EXECUTIVO

TABELLAS

Droguista A-2.' D·-2.'
Dynamite, polvora e outras mate-

rias explosivas (mercador de)....• A-Z.a D_3. a
Dynamite, polvora e outras mate-

rias explosivas (fabrica de)••.•••. c- 0-3.'

E
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Elevl1dor. guindaste ou cabrea (em
prezarío de).••.•••..•..•.•..•... A-:-La'

Embarcação míuda (fretador de uma) A-4.'
» » (fretador de mais

de uma) A-3.'
Embutidor, com estabelecimento A-4.n

Empalhador, idem....••....•. _•... A-4.n

Encadernador, idem..•..•..•....•• A-4.a

Engarrafador, idem.•.............. A-4.a

Engenho central. ..• G •• " ••••••••••• c
Engenheiro civil. ......•.......•.. A-S.a
Engraxador, com estabelecimento .•. A-4. a

Entalhador, idem.•..••..•....•..•• A_4.a

Escovas ou vassouras finas (fabri-
c a TI t e ou
mercador
de) A-3.'

» » grossas
(idem idem) A-4.'

Eseulptor, com estabelecimento..•.• A-4.a

Espelhos, quadros e molduras (fabri-
cante ou mercador de)•••.•...... A-Z.a

Estívador•••......•••..•.•.••••..•. A-Z.a
Estofador e tapeceiro. com estabe-

lecimento••.••••.•..•.•........•. A _s.a
Estrada de ferro (empresa de)...... C
Extracto de carne (fabrica de) ..•.•• C-

F

D_2. a

D-s.a
D-s.a
O-S.a
D-3.l!.
D-s.a

O-S.l!.
D-s.a

D-S.l!.
0-3. a

D-2. a

0_2. a

D-3.l!.
O_S.l!.

Farinha. de trigo (mercador de) .•.•. A-2.a D-Z.a
Fazendas (mercador por grosso ou

em grande escala de)•.•. l'l-l.a D-1. a
» (mercador em pequena es-

cala de) A-2.' 0_2."
Feno, alfafa e outras forragens (mer-

eador de)•.•...••••.••.•.••..... A.-3.:\ D-3. a



Ferragens (mercador por grosso ou
em grande escala de) .... A-l.a.

» (mercador em pequena
escala de)•••............ A-2.a

Ferrador', com estebeleclmeuto .••.. A~4.a
Ferraduras (mercador de) .••... '•... A-3.~

» (fabr-icn de) G-
Ferreiro, com estabelecimento•..... '\-4.:1
Ferro (fabrlca de galvanizar). _..... c-

» (mercador por gros ° ou em
grande escala de) .....••..... A~l.a

» em moveis (Fabricante ou
mercador de) _. A--3.:l.

» esmaltado ou estanhado (mer-
cador de) •..•.............. A-2.:I-

Figura8 d0 gesso ou barro (f'abr'l-
ennto ou mercado!' de)... _.•••....i\.-4.a

Flores artlúclaes (idem idem) ....•. A-2.fl.
Fogões de ferro (ídern idem) •••.... A-2.a

Fog-os de arttflcío (idem idem) ....•. A-3.a

Folles (idem idem) A-4."
Fôrmas para calçado (idem ídem ) ;\.__1.a

Formicida e ínseotícídarmercador de) A-2.a

») »(fabrica de) .. c~
Frutas estrangeiras (mercador de). A-4.:I
Fumo (faln'icn do piear ou desfiai'] .. c-

» (mercador de) ...•.•......... A-:!.:I.
Puudtção (empreza de) ........•..•. C
Funileiro, com estabelecimento, som

objectos para obras hydraulleas ... 1\-4.a

G

Gado sulno, ovelhum e caprino (mel'
cador de) A-:-3.a

}) vaccum (marchante ou mer-
cador de) A-2.a

» cavallar ou muar (mercador
de) " A-V

Galões (fabricante ou mercador de). A_4. a

Garrafas (mercador de) •.....•.•... A-4.:l.
Gaz (apparelhador de) A-4."

» para illuminação (faLJrica de) C-
Gelo (mercador de) A-3.'

» (fabrica de) c-

TABELLAS

D-l.~

0-2.3

D~3.o.

0-3. a

o_~.a

0_3.1l.
0_3.:1

0_2.D.

0_2.:1

0-3. a

O-l.a
0_2. a

0~3.a

0-3. a
D~-3.3

0-2.0.
0_3.l\
O_S.a
D- ;' /I.., .
D-l. 1\

0-3.a.

0-2. .'1.

0_3. a

0 __3.:1.
0-3. a

0-3.'1
0-3.:;0. E



ACTas no PODER EXECUTIVO

TABELLAS

Generos alimentícios (importador. E
vendendo por
grosso e tam-
bem a retalbo) A-I.' 0-1.'

» » (mercador não
importador de) A-2. a 0-2.a

» »(mercador dege-
neros do paiz
e de alguns os- E
trangeiras na,
fôrma da la C
23 advertenctas
da. tabellas Ao.
e D) A-3." 0-3."

Gesso (mercador de) ........••••... A-3~a 0-2. a

Gomrna elastica (mercador por gros-
80 ou em grande es:

cala de) A-I." 0-1.'
» » (fabricante ou mer-

cador de objectos
de) .•............ A-3. a O_Z.a.

Gordura de animal suíno (fabrica de
refinar) c- 0-3. a

Gravador, com estabetectmento ..•. A-·l,a D-3. a
Gravatas (fabricante ou mercador

1', de) A_3. a 0-8. a
Graxa para calçado (fabrica de) c- D_3. a

Guacda-Ii vros •..••.•. '" .••..••.•. A-3.a E

I-I

Hippodromo (emprezario de) B-
Hospedaria (idem) 1'...-2.:'1 D-2. a

I
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Illuminução publica (emprezario de). A-2. a

Imagens ou estatuas (fabr-ieaute ou
encarnador de). A_4. a

» » » (mercador de). A-3. a
Instrumentos de musica (idem) ..•.. A-2. a

» » (concertador
do)...... A-4."

» scientificos e cirurgicos
(mercador de) •.•... A-2.a.

D-3. a

0-3.l!.
0_2. a

D_2. 3o

D-')3



lGS AL:TOS DO PODER EXI::(;O'l'lYO

TABELLAS

Instrumentos scientíâcos (concerta-
dor de) A-4.' D-.3.'

Interprete do commercio•..•.••...• A-S.a

J

rornsos (mercador, com estabelecí-
mente) A-4."

Jornnes (agentes de assígnaturas de). A-4. a

Joalheiro, com estabelecimento. 0.0. A-I.a

D-3.1\
D-3. a

D-l.a

Kaleidoseopio (vide Anlmutographo),
Kerozene (mercador em grande es-

cala de) A-2." D-l.'
» fabrica de dístíuação de) .• c- D-3. a

rcínetoseop!c (vide Anímatograpnoj.•
Kiosque, vendendo só bilhetes de

loteria (emprezario de). A-S.a
» vendendo só bebidas 3.1· E

coolicas (emprezarlo de). A-S.a
» vendendo bilhetes de lote-

ria e bebidas alcoolicas E
(emprezario de) A-2. a

» não vendendo bilhetes de
loteria, nem bebidas al-
coolicas.•....•...•.••.. A_4. a

L

Lã (fabrica de tecidos de) C-
Laboratocío metallurgico ( empre...

zario de).•.•.....•.•.••..••.•••• A-3. a

Lampíata, com estabelecimento em
grande escala .......•...••...•... A_2. a

Lampista, com estabelecimento em
pequena escala A-4. a

Lapidaria, com estabelecimento ..•.. A-4.a

Lastro para navios (mercador de) ... A-3. a

Latoeiro, com estabeleeimento ..••.• A-3. a

Lavagem de casas (emprezario de) .. A-4. a

Lavanderia (idem) •....•.•......•.. A-4. a

Lavrante, com estabelecimento..••.. A-4.,9,
Leiloeiro ........••....•.....•..••. B-

D-3. a

D-3.1l,

D-2. a

D_3. a

D_'3.o.
D-3. a

D-3. a

D_3. n

D-3. a

D-3. a
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TABEI,LAS

Leite (mercador de, com estabeleci-
mento ou estabulo) A-4.'

Lenha (emprezaria de estancla ou
mercador de) .•..•.••..•..•....•• A-3. a

Leques (mercador de) A-3."
» (concertador de)•.••..••.•.. A-4.n

Licores e outras bebidas (mercador
de) A-2.'

Limas de aço (omprezario de orlleina
de recortar) A-4.lJ.

Linhas (mercador de)•............• A-3.a
Liquidantes eommcrcíaes , com escrí-

ptorio ... ; •...•...... . • . . • . • . . .... A-2.a
Lithograpnia (emprezano de) ...•... A_3.:l
Livros (mercador de) .•.•...•...•.•. A-,~.n

» usados (idem) A-3.n.
Loteria (thesoureíro, agente ou mel"

cador de bilhetes de) A-2."
Louça de barro (mercador de) A-4.:l

» de pó de pedra, (idem) . • . •• . . A-3.:l.
» de porcellana, vidro ou crystal

(idem) A-I."
» (concertador de) ....•.•.•••. A-4.a

Lustrador, com estabelecimento .... A-4.n
Luvas (mercador de) ...•..•...... , A-2.a

; (fabrica de) c--

M:

Maçames (mercador de) A_2. a

Maehíuas agrícolas (idem) A_2. a

» de costura (idem).•..••.•. A-3.a.
» » » (concertado!' de). A-4.a

Maehinas hydraulioas ou bombeiro,
com estabelecimento (mer-
cador de) A-3."

Madeiras (apparelhador de) A-3."
» (mercado!' de) ..•....•.•.. A-2.o.

Malas (fabricante ou mercador de) •. A-2. n

Manequins (fabricante ou mercador
de) A-4."

Manganez (escriptorio ou mercador
do) A-2.'

Manteiga (fabrica de) ..••.••....••• c
Marceneiro, com estabeleoimcnto ••• A_3.1\

D-3. a

D-3."
D-2.a.
D-3.U.

0-2.a. E

D-3.:1

D_3. n

D~2. n

D_3. a

D_2.1\
D_3.1\

D-2. a

D-3.1\
0-3. a

D-l.,
0_3.1\
D-3.1\
D-2.1\
0_3,1\

D_91\
D_3.1\
D-3.1\
D-3.1\

O_'.l a

D-3. a

D-2. a

D-2.:I

D-3. a

D-2'1.
D-3.a
0-3. u
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-----------------------------
TABELLAS

Mármore em bruto ou em obras
(mercador por grosso de). A_2. a

»o (mercador ou fabi'Icanta do
obras e arteraetos de)•... A-3. a

» artificial (fabrica de) .
Mascate de fazendas, roupa feita,

calçado ou objectos de armarinho. A_3. a

Mascate de joias.........•..••....• A-2.:t
» não ccmprchendído na 2;1 o

3a cla-sses, nem vendendo
generas alimenticios ...•.. A-4.'"

Massas alímenticias (fabricante ou
mercador de)....•.....•..•...... A-3.;l.

Mate (emprezario de engenho de
8000.11')•••••••••••.•••••.• 0.0 •••• A_3.n,

Mate (ensaecador ou mercador de).. A-2. i l

» {mercador em pequena escala
de) .•.••.................... A-3.:t

Mater-iaes para construeção (merca-
dor de) .•......•..•...•.•..•.•.. A-2.(l.

Medico•.••••...........•.....••••. A-3.:\
Meios (fabrica de) c-

» (mercador de) A-2. u
Modas (emprezar'io de loja de) A-I.a
Moinho (emprezario de)., •......... A-3. a

Moveis de madeira (mercador de) .. A-2.(l.
» usados (idem). , ••.....•.. ;. 1\..-;-3."

Musicas impressas (idern) .•••..•.•. /I.-3. a

N

0-2. a

0-3. a

0-3J

D-3. a

0-3.:1
D-,'2. a

0-3. a

0-2,a

D_3. a

0_2.'1
D-1.O,
0_3.:1
0-1.:'
1)-3."
D-:i.:l

Navio (fretador de).. ...•.....• , ... A-,'2.1l. D-l.a

o
Olaria (empreza do), c-
Oleados (fabrica de).•...•.••••.••.. c
Oleos (idem) ...••. - .....••.....•. , c~
Ourives (concertador)••.......•••.. A-4. a

» (fabricante ou mercador de
.joias por grosso ou em
grande escala) ...'.......• A-I.a

» (rabrícante ou mercador de
jóias em pequena escala) .. A-.2. a

Ouro (fabrica de laminar ou aünar). C-
Ovas (mercador de) ..

0-3.a

0-3. a

D-3. a

D-3. a

0-1.11.

D-2./l.
D-3.'"
D-3. a



AGTOS DO PüDF.R RXEr.CTIVO

TABELLAS
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Padaria (emprezario de).. , .. , ....• A-Z.a
Pães de ouro ou rrata (fabrica dcl). C
Pãoa para tamanco, (fabricante ou

mercador de).•.•.•......•. ,...••.. A-4.<1
Papel e objectos para escriptorio

(mercador de) .•.•.•..•••.•. A-:2.<:I
» para. escrever ou imprimir

(fabrica de) c--
» pintado (idem) .•.•...•.•.•.• C--
» » (mercador de) ..•..•. /\.--2.3.

Papelão e papel para embrulho
(mercador de).•.••••....•• A-4."

Papelão e papel para embrulho (fa-
briea de) c-

parteira....•........•............ A-3.;'
t autador de papel, com estabeleci-

mento A--4. a
Pntiuação (emprezario de casa de) .•.\_2.8.
Pedra artificial (fabrica de) ...•..... C
Pedras para moinho (mercador de).. A-'La
Pedreira (emprezaria de) •....•.•... A.-2. n
Penteeh-o, com estabelecimento••.•. A_4. a
Perfumarias (mercador de}•..••.•..• A_I.3.

» (fabr-ica de) c-
Pescado (mercador de, com estabele-

cimento) ..........•..•.......... A.-4. a

Pesos e medidas (mercador de)..... A-3. a

Pharmaceutico, com estabelecimento A-3. u

Phonographo (vide Auimatographo).
» (mercador 011 fabrican-

te, com estabelecimento) A-2. a

Phosphor'os (fabricante ou mercador
de) ,..•.............• A-3.'"

Photographia (emprezario de) A_2.3.-
» (mercador de objectos

para) A-2.'
Pianos (afinador do, com estabeleci

mento) A-4."
» (concertador de) ••.••••..•.• A-3. a

» (fabrica de) c-
» (mercador de). •.......•.. ~., A-2.:I

Pintor, com estabelecimento •.•.•.•. A_oi. a

Plantas, sementes e flores naturaes
(mercador de), , ..••..••... , •.... A-4,.a

D_9 e,

O~J.:l

0.......:.3.<1.

D-2. a

0-3. a
1)-3."
O~l.'t

0-3.'"

0-3. a

0_3. a

0-2."
0-3.'1
D-3.:'

0.,----.--3.'1
0-1.'1
D_:'La

0_3. U

0-2."
0_3. a

D-2.3.

D-3.'"
V-Z.a

0_2.:1

D-3. a

o-a. a
D_l. a

D~:~.d

0-3. a
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TABELLAS

Plíssés (fabricante ou mercador de). A-4.'
Políelro, com estabelecimento ....•• A-4.&
Precos (fabrica de) c-
Productos chimieos (mercador de)•.• A-2.'

» »(fabricade) ...... c-
» medicinaes (mercador ou

fabricante de)..... '" A-4.·
» lacticinios (mercador de). A-2.'

Rancho (emprezarío de)•••••••••••• A_4. a

Rapé (fabr-Icade) c-
» (mercador de)•••..•.. tO •••••• A-I ,11

Reboques a vapor (ernprezanc de).• A-2. 1I

Relogios em grande escala (merca-
dor de) A-I.'

» em pequena escala (idem). A_2.a
» concertador de, com esta-

belecimento) A-4.'
Retratista. com estabelecimento, não

trabalhando por maehína ••• 0.0.0. A_3.n
Roupa feita (mercador por grosso

ou em grande escala
de) A-I."

» » (mercador em pequena
escala de) A-2.'

» de fantasia (alugador de) A-3.'
» usada (mercador de)•••..•.• A_4.n

Sabão ou velas de sebo (fabrica de).. c-
» » » (mercador de) A_3.a

saceos (idem) A-4.'
Sal idem ....••.•.•.••..•..•.•...• A_4. a

Salslehas e outras carnes onsaccadas
(fábrica de preparar) C-

Sanguesugas (mercador de) ••.•..•. A_3. n

Sapatelro, com estabelecimento ..... A_4. n

Sebo ou graxa (fabrica de preparar) c
Sellelro, com estabelecimento•••.• _. A_S.a.
Sellins (mercador de) A-2."
Senos usados ou para eollecção (mer-

cador de) 4-4.'

D-s.a
0-3. a

D-S.a
0-2.a.
o-s.n
D-,3.·
D-S.a

o-s.a
D-l.a
D-3.'

D-I.a
0_2.8.

D-3. a

D-3.a

D-2. a

D-2. a

0-3.&

o_s.a
0-2.8.
D-3. a

0-3.a.

D-s.a
0-3. 10

D-S.a.
D-3.a.
0-2.11.
O-l.a



AGTOS DO PODER EXECUTIVO

Serventuarios de offícios de justiça,
contemplados na relação annexa ao
decreto n , 7545, de 22 do novem
bro de 1879, e no decreto n, 9420,
de 28 de abril de 1885, exceptua
dos: os empregados das secreta
rias do Supremo Tribunal Federal
e Cârte de Appellação, os officiaes
de justiça e os carcereiros _

Sirgueiro, com estabelecimento A-2. a

Serralheiro, idem...............•.. A-4.a.
Serraria (empresa de) c-
Solicitador ou procurador de causas A_3. a

T

Tabaco (fabrica de) c-
» (mercador de) A-2.'

Tamanqueiro, com estabelecimento. A-4. a

Tanoeiro, idem.....•.............. A-4. a

Tapeçarias e objectos para ornamen-
tação (mcrcador de)..••.•..•..•. A--2.'

Tapioca, polvilho e fubá (mercador
por grosso de) A-3.'

Theatros e casas de espectaculos (di-
.rector ou emprezario de) A-3.a

Tiutas (mercador do) A-4.'
Tinta de escrever (fabrica de) c-
Tintureiro, com estabelecimento A-S.~

Tiras bordadas (fabricante ou mer-
cador de.) A-4."

Tiro ao alvo (emprezario de casa de) A-3.;\
Torneiro (idem) A-4.'
Toucas c capacetes (mercador de) A-4.:\
Toucinho e queijos (mercador por

grosso ou em grande escala de)... A-2.3.
'í'ransparentes (fabricante ou mero

cador de) A-4.'
Trapicheiro ~-
Tubos para encanamento (mercador

de) A-3.'
Typographia (emprezario de).....•. A-4."

» (mercador de objectos
para, com estabelecimento)..... _. A-3.a

Typos (fabrioante ou mercador de).~ A-4.'

TABELLAS

D-I.&
D_s.a
0_3.a.
O_S.ll

D-3.a

D_2,a
D_S.a
D-2.:I.

O_l.a

D-S.I\

0-3.(\
O_s.a
D-2.(\
O-S.a

D-3. 1I

D-S.a.
D-3.'"
O-s.a

D-2. a

0-3. tl

O_S.u

D-3.'
0_3. a

D-2.·
D_S.lt
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TABELLAS

V

Vagonetes (fabricante ou merondor
oe) .•.•....••.••.•••..........•• A-2."

Velas de stearma (fabrica de) c-
» »(mercador de) •.• , A-3."

Velas c ventiladores para navios
(fabricante ou mercador de) .•.... A-4. 3

Vernizes (fabrica, emprezar'io de)-
Vide Fabrica de óleos .•....•••.•. A-S.a

Vestimenteiro, com eatabclecítncnto. A·_4. a

Veterinarto ...•......•...•..•..•.. A_-4.~1

v ídraoeít-o. com estatelecirnen to. . . .
Vidros ou louça do pó de pedra. (fa·

brtca de) .....•.••.. o •••••••••••• c-
vidros para rll.'(lgas ou medíoamentos

(mercador de) /1.-4,·1
'Vime (fehricante ou mercador de

objeclos de) " A-4.'
Vinagre (fabrica do).•...•.•....... C
Yinhoa naturacs (idem) .•..••.....•. a
Vinha (marcador por gJ.'OSíiO de) .••. A-J.3

» (mercador em pequena escala
bu por miudo)•.•••..•••.....•••. A--....:2. 3

Violeiro,com estabelecunento A_4. a

X
Xarqueada (emprozu do)•........... C--

Z

zrnco (tneruailur de cbjectoa de) .••.. A-3.\1

0_3. 3

D-3.~

0_3. a

0-3."

D_2. a

D-i3.:\

n·-3.~

(l_S.a

])_3.'J
0-3. a

0_3.:1
D-I.a Il

0-."2.:1 E
0-3.~

[l-3."

D_S.a

---_._----_._--_.~--._--..:-.._---'---

Rio de .Ianeiro, 27 de fevereiro de ]904.-Leopoldo de Bulhões.

DECRETO N. 5143 - .. DI' ~7 D" ;'gVEREIRO DE 1904

àlanda executar o novo regulamen to para. a escripturaoão do Em.
prestnno do Cofre dos Orphãoe.

O Presidente da Republíca dos Estados Unidos do Brazil,
usando da attribuição conferida ao Poder Executivo no art. 2°,
n. V, da lei n ..1144tde ;)O·.ue dezembro de }903,_resoIve que
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na eserlpturação do Emprestimo do Cofre dos Orphãos se observe
o regulamento que a este acompanha.

Rio de Janeíro, 27 de fevereiro de 1904, 16° da Republica.

FRANCISCO DE PA1)LA. RODRIGUES ALVES.

Leopoklo de BHlhões.

J. J. Seabra,

Regulamento ~ara a escri~turação 00 [m~restimo 00 Cofre Dos
Or~nãos, a~ue se refere oDecreto n, 314~J desta data

Art. 1.° Os dinheiros pertencentes a orphãos sómente po
derão ser emprestados ao Governo (lei n. z31, de 13 de no
vembro de 18:Jl), mediante o juro que a Iei tiver fixado, e serão
immediatamente remettidos aos cofres do 'I'hesouro Federal e
üelegaclas Fiacaes, C escrlpturados pela fôrma presorlpt.a neste
regulamento.

Art. 2. () F'G!(IS sornmas que se h5.0 de tomar por empréstimo ao
cofre dos orphâoa se entendem somente as que nelle se acha
rem em moeda corrente. Si alguma houver em prata e OUI'O, em
burras, pó ou otn-a em pedras preciosas, só poderão se]' tomadas
depois que tiverem stdo reduzidas á dita moeda, por ordem o
Sób a Inspecção dos rr-specüvos juizos, que a respeito da venda
de taes valores 83 regerão pelas leis, que regulam as suas attrí
buições.

Art. 3.° A cscrl ptur'ação do empreattmo do cofre dos orphãos
basear-so-ha no systerna das contes Individuaes, do modo que
cada orphão, com dinheiros emprestarias ao Governo, tenha a.
sua conta corrente com a Pazenda Publica.

Art. '1.0 Na Capital Federal os dinheiros dos orphãos entrarão
dírectamento para o 'í'uosouro, e nas Capitaes dos Estados, á
excepçâo do do Rio de Janeiro, para :1S respectivas Delegacias,
e serão escripturados debaixo do titulo - Empreeíimo do Cofre
dos Orphãos.

Na. capital daquel le pata-to e nos demais legares entrarão
para as estações de arrecadação da, cidade ou vilJa em que
residir o Juizo, donde serão remettídos - os do Nithet'oy ao
Thesouro Federa I - e os das outras localidades ás Delegacias
ptscaes. da mesma íórma por que o são as rendas arrecadadas ,

Art. 5. o As impcrtancia s, a que se refere o artigo antece
dente, serão remettidas pelo Juizo, acompanhadas de uma, guia
minuciosa, e explicativa, em que se declare: l", os Domes dos
orphãos e as datas dos seus nascimentos j 2°, ai: filiações; !::lo, a
proveníencía dos peculios o 4°, as importancias que perten
cerem a cada. orphão,
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Art. 6.°08 pedidos de entrega serão feitos por meio de affieia,
em que se declare o individuo a quem tiver de ser feito o paga
mento ; o nome do orpbão a quem pertencerem as sommas ; a
sua filiação e a proveniencia do peeulio ; a data do omprestuno
e as importancias discriminadas do capital e juros.

Além disso, nos casos de maioridade, casamento, ou obíto dos
orphãos, as requisições deverão declarar as datas desses acon
tecimentos, para se calcular o juro somente até o dia anterior.

§ 1. o Os chefes de repartições, que satisfizerem reg uisições
de pagamento ou entrega dEI dinheiros de orphãos. quo não
houverem sido feitas de aecordo com as presoripções deste artigo,
são responsaveis pelas ímportancías que mandarem entregar.

§ 2. o As requisições de entrega de dinheiros de orphãos, que
não trouxerem reconhecida a firma do juiz officiante por no
taria publico do lagar, não 8er5:0 satisfeitas, sob pena de incorrer
o ordenador da entrega na disposição penal do § l° deste artigo.

Art. 7.° Os juros dos dinheiros dos orphãos, que tiverem
entrado por empréstimo, e bem assim as sommas que da mesma
fórma forem exigidas, ou sejam para alimentos ou para serem
entregues aos orphâos por se acharem emancipados, só poderão
ser reclamados pelo mesmo Juizo que promoveu o recolhlmento,
e pagos pela mesma repartição em quo tiveram entrada" inde
pendente de qualquer instrumento, que não seja a requisição
ofüeíal do juiz, expedido de conformidade com o art. 6~.

Art. 8.° A' vista dos documentos, de que tratam os arts. G~
e 7°, proceder-se-há no Thesouro e nas Delegacias Fiscaes á veri
ficação do calculo dos juros e da Importancía do capital a restí
tuír-se, e bem assim da exacta concordancía das ciroumstauclas
espqciflcadas no art. 6°.

Paragrapho unlco, Si o pedido de entrega referir-se unlca
mente a juros, e não a jUl'OS e capital, aquettes só serão recla
mados e pagos por anuo completo.

Art. 9. o Os ccrtortos -dos Juizos terão escripturacão especial
para os dinheiros dos orphãos, e· essa eseripturação, bem como
a que devem tel' o 'I'hosouro e as Delegacias, as guias de roca
Ihlmento e os oíficios de entrega. serão feitos de oontormtdado
com os modelos juntos.

Art. 10. As Mesas de Rendas o as Collectorlas não toem com...
petencía para euteegar díuhotros dos urpbâos, nem para tomar
conhecimento de requisições dessa natureza, Essas requisi
ções devem ser encaminhadas directamente para o Thesouro ou
para as Delegacias Flscaes,

Art. 11. Os administradores das Mesas de Rondas e os col
Iectores não perceberão porcentagem alguma pela. arrecadação
de dinheiros dos orphãos, mas, tão sómeute uma commissão pela
remessa desses dinheiros, a qual não excederá de 1 "l».

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 27 de fevereiro de 1904.- Leopoldo de Bv-lhões.

- J. J. Seabra :
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o abaixo : assígnado, jjscrivão deste Juizo, vae recolher aos
Cofres da (nome da Repartição) a ímportancía de seiscentos mil
réis (600$000), como emprestímo de dinheiros de orphãos feito
ao Governo e assim discriminada:

Capital havido por herança de José da Silva Castro
e pertencente ao menor Antonio, que nasceu
aos 3 dias do mez de novembro do 1900 e é filho
legitimo do referido Silva Castro••••••.

Capital havido por herança de Antonio Gomes 0
pertencente ao menor Adolphu, nascido em 4 de
junho de 1901 e filbo natural de Eduardo de
Brito•.•.

Total .•

Rio de Janeiro, aos 23 dias do mez de março do 190,:1:.

(Asslguatura do escrívão.)

200$000

400$000

600$000

(") Pr evnlece parti a da tu do ompresttmo, não o dia em que fOI' feita a
guia do recolhimento, mas aqnclle em que de facto tiverem entr-ada nos
cofres publicas os dlnhoh-os em qnentãc ,

poder Exeeutlvo . 1\)O~ 12
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N. 1 - Juizo de .

AC'fOS DO PODEl{ EXECU1'IVO

MODELO - II

. . .. em 27 de ago.'?to de fOGO

De accordo com o rcgularnen to a q118se refere o decreto • • •
(nwnero '8 da/a do decreto) •. " requisito-vos o pagamento, por
conta do emprestlmo do cofre dos orphãos, de 24 de março de
1904 1 da quantia de cem mil réis (100$000), correspondente
aos juros de 5 o ao nono, calculados sobre o capital de 400$
(quatrocentos mil réis), que coube por herança de Manoel
Gomes ao menor Adclpho. filho natural de Eduar-do de Brito.

Esta entrega deve ser fcita a Manoel de Carvalho, tutor do
referido menor.

Saúde e Iratcmidade,
Sr. Director da Contabilidade do 'I'hesouro Federal, ou

Sr. Delegado Fiscal do Thesouro Federal no Estado de••

O Juiz,

(assignado)

(Firma reconhecida por notai-lo publico do log,lr.)
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MODELO - II 1

N. 2-Juüo de .

.........em 19 de no-.,embro de 1921

170

Na conformidade do regulamento que baixou com o decreto
( nume~'O e data do· decreto) .•••.•• requisito-vos, por conta
do empréstimo do Cofre dos Orphâos, de 24 de março de 1904,
o pagamento da somma de tresentos setenta e seis mil du
sentas quarenta e seis réis (376$246) a Antonio da Silva
Castre, nascido em 3 de novembro de 1900 e filho legitimo de
José da Silva Castro.

Essa ímportancía é assim discriminada: Capital havido por
herança do referido José da Silva Castro e pertencente ao
menor Antonio - 200$; juros de 5 % ao anno, contados da
data do citado emprestimo a 2 de novembro de 1921. vespera do
dia em eue o orphão de que se trata completou a sua maiori
dade 176(;246.

Saude e fraternidade.
SI'. Director da Contabilidade do 'l'hesouro Fedel'al, ou Sr.

Delegado Flsca! do Thesouro Federal no Estado de •••

O Juiz,

( assignado )

(Firma reconhecida por notaria publico do legar;')
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N. S - Juiso de ,.

ACTOS DO l'ODEH EXECUTIHJ

MODELO ~ II 2

·· -em 15 de de.zembro de 1\921

Na conformidade do regulamento que baixou com o decreto
(numero a data do decyeto) • • • • . " requisito-vos, por
conta do emprestimo do Cofre dos Orphãos , de zd de março de
1904, o pagamento a. D. Maria de Brito, herdeira do menor
Adolpho, fall ecído em 9 de abri! do anno próximo findo, da
somma de seiscentos e vinte mil citoceutos vinte e um réis
( 620$881 ), assim discriminada e Capital pertencente ao dito
menor. nascido em 4 de junho de 1901 e filho natural de Eduardo
de Brito, - 400$; juros de 5 % ao anuo, contados de 25 de
março de 1909 a 8 de abril de 1920, véspera du dia em quo
futleceu o orphão de que se trata, - ~20$821.

saude e rraternídade.
81'. Bh'ector da. Contabilidade do Thosouro Federal, ou 81'.

Delegatlo Fiscal do Thesouro Federal no Estado do.•.

O Juiz,

( assignado )

( Firma reconhecida por notaria publico do Iogar,
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UODELO- C

184

DI:N"HEIROS DOS ORPH.ÃOS

Livro n. 1 (*)

-de "/" individuaes, relativas ás importancias
emprestadas ao Governo e recolhidas a (",mo

da Repartição).

(.) A despesa com este livro deve eahtr dos bens dos mesmos 01'
phâoa. - Av. da J. n, 319, de :15 de julho de 1863.

Para facilitar a procura da e] de qualquer orphâo , deverá
haver um indico alphabctíco dos nomes de tados os orpbãce com a de
claraaão em seguida do livro e pagina onde existe a sua c/e.
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Juizo

ACTOS DO ronen EXECUTIVO

MODELO - C 1

Autos de inventario de.

'/, do menor Antonio, filho legitimo de Jose da
Silva Castro e nascido em 3 de novembro de
1900.

N04

t Sl21 ,

DxrAS

Mal'ço

Novembro

Havido por 'herança do José da
Silva Castre e pertencente ao
dito menor;

2·i Capital recolhido hoje a (nome
da Reparti{(â~o) em virtude da
guia u , 1, passada. por este
Juizo em 23 do meroo de íQN •••

2 Juros vencidos até a presente
data, "espera <lo dia em que
esse orphão completou a sua
maioridade. o •••••••••••••••••••

IV POl' oíüoío desta data requísttcu
se da (nome da Repartiçâo) o
pagamento ao orphao de quo se
trata, a sabor:

Capital .•.....•.. .
Juros vencidos ..

DEUITO

200S000
176~216

376~46

CREDt'I'O

176$i!·1.6

376$246

-,---~~------~--,----'----



MODELO - OZ

Juizo de..

AHtos de inóeníario de

'/c do
Eduar-do do
de 19üi.

menor
Brito

Adolpho,
e nascido

filho
mn

natural elo
4 do junho

DElJl"1'O CltEDITO

llnvldo por Irei-anca de Antonio
GOIllCS o pertencente 1\0 diLo
meuor :

190'1 Março...... 2-1 Ca pital recolhido boje u (nome da
Repertiçêo ] em Vil' tudo da gui:t
n . 1, P:1SS3.r!a por os te Juizo em
2a de Ul,'Ll'ÇO do 1000 . rocsooo

1900

,
iOOO Agoslo •••••

2·] Juros contados da data do ClD-

prostuno «té hojo .........•.•........•. ",'

27 Por ameia desta d,1ta, requisitou
se da (1wmc d(~ RCjJatlü;ilo) o
pagamento a Manoel de Car
V:\fllO, tutor do menor- em que
stâo, dos jut-c s vencidos até 2/l de
Dl,UÇO do 1\:lOI>••••••••••••••••••

100$000

1\12) Abl·il. ••••.• fi JUl"OS cnlcutados desde 25 de umr
ço do 1'.);j9 até hoje, vespoi-a do
dia em que falleceu o or-phão de
qllc se tl'[d:>.•.••.••••.••••••••••••••..••.••

1'.:21 Dezembro •• 15 Por oülolo deste daL<t roqnisij ou.,
se da (nome âa Repartir;iio) o
pagamento a D. J\IalÜ de Bríto
~~;:~~i:l'a do finado menor, 1{

2.20:$$21

220.-821

C<tpitid••••••.••••••.••••.

Juros vencidos ..••....•..\

_.-'- .J .~ .. :O.S21 .~--=::
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{Parte externa do Litro}

MODELO - D

Livro n. 1 <*)

(Nome da Repartição)

EMPRES'l'IMO DO OOFRE DOS ORPHÃOS

(') Nas Repaeücôee publicas deve existü' um índice chrouologico
dos empreatimos, para facilitar a procura das cclec de que se trata.



DEVE Empre.timo do Cofre do. Orphão. de 2i de março de 190i HAVER

DATAS JUROS CAPITAES
DATAS • JUROS CAPITA.ESPARA CONTAGEM gDAS REQUISIÇÕES PAGOS RETIRADOS D" JUROS VENCIDOS RECOLHIDOS

--
1900 Agosto ••••• 27 Pago em virtude de 1'0-

J
Remettido pelo Juizo de ....

quisição desta data li. Ma-
catta:!' il'~~i'd~'p~;: h~rançanoeI de Carvalho, tutor

.10 menor Adc lpho , filho e José da Silva Castro e
natural de E. de Brito .. , per-tencente ao menor An-

i9fH Novemb"""!,9 Pago em virtude de requi- tanio, nascido em 3 de
sição deste data li. Anto- novembro de 1900 e filho
nto , filho legitimo de José legitimo do refe:l'ldo Silva

"'0$000da Silva Castro .......... 176$246 200$000 Castr-o '" ..... ........ ""Cattal havid'~ 'p~:' h~;·~'~ê~-, e Antonio Gomes e per-
tencente- 11" menor Adol-
pho, nascido aos 4 de
Junho de 19.;1 e filho na.
tural de Eduardo de Brito • ..... ........... 400$000

Total •• , ........... ..... ........... 6()()$OOO

1901 Merçn••••.• 24 Juros até hoje do capital
de400.:i. pertencente ao
menor Ado.pho , filho na-
turat deEduardo de Bclto. 1.825 100$000

19:)1 Novembro •. 2 JUI'OS até hoje do capital
de 200$, pertencente ao
ex-menor Antonio, filho
legitimo de José <ia Stfve

-100$000
Castro, que completou a

Saldo á c/n........ sua maior-idade em 3 de
---~-- novembr-o do H)Ot. •••.••• (L-lj28 176$246

27GS2-16j 600.~OOO

276$246 600BOOO
•90. Dezembro .• 15 Pago em viL·tude de r equi-

220$821
1

sição desta data a D. Ma- Saldo da e/v .•.•••• .....
I·

400.~OOOda de Brito, herdeira do
menor Adol~ho, fallccido

1,.00$000 1902 Abril. ...... 8 juros calculados desde 20\em 9 de abril de 1920.••• de março "de19ü9até hoje,
sobr-e o capital de 400.),
per-tencente ao meuor
Adolpho, filho natural de

4.000 220$821Eduardo de Br-ito ...••.••

<

220~21 400$000 ..... 220$821 400$000

Poder Executivo H104 18-\
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MODELO - E

COFRE DOS ORPErAOS

Requisições não cumpridas

185
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DECRETO N. 5144 - DE 27 DE FEVEB,EIRO DE 1904

187

Abre ao Ministerio da Fazenda o credrto de 453:509$, para ocoorrer ,
no vigente exercício, ao augmcnto de despesa proveniente das alte
rações feitas nos quadros' do pessoal de diversas repar-tições da Fa
zenda.

o Presidento 1a República dos Estados Unidos do Brazil,
usando da autorização contida no art. 6° do decreto n, 1177, de
16 de janeiro ultimo, e at't , P, § 10, do decreto n, 1178, da
mesma data:

Resolve abrir ao Ministet-io d~L Fazenda o credito de 453:509$.
para OOC01'I'Or, no vigento exercicio, ao augmento de despeza
proveniente das a.lteraçõas feitas nos quadres do pessoal de di
versas repartições de Fazenda, pelos decretos ns. 1177, de 16 de
janeiro ultimo, que reorganisa a Casa da Moeda, e II 78~ da
mesma datu, que croa os lagares de contador e procurador fiscal
nas Delegacias Eiscaes do Thesouro Federal, e dá outras provi
dencias.

Rio de Janeiro, 27 de fevereiro do 1004, lGo da Republíca ,

FRANCISCO DE PAULA. RODRIGUES ALVES.

Leopoldo de Bulhões.

DECRETO N. 51<15 - DE 29 DE FEVlmmRO DE 1904

Crea mais uma br-igada de infantaria de Guardas Nacionaes na co
marca do Alto Tocantins, no Estado de Goyaa.

O Presidente da República dos Estados Unidos do Hrazil, para
execução do .decreto n. 431, de 14 de dezembro de 180B, decreta:

Artigo uníco. Fica creada na Guarda. Nacional da comarca.
do Alto Tocantins, no Estado de Goyaz, mais uma, brigada de
infantaria com a designação de 20a , a qual se conatituh-a de
tres batalhões do sorviço actívo.. ns. 5S, 59 c 60, e um do da
reserva, sob n. 20, que se orgaulsarão com os guar.Ias quaííü
cados nos distríctos da referida comarca ; revogadas as dispo
síções em conn-aríi.

Rio de Janeiro, 29 de feverotrc do 1904, 16" da Republioa.

FRANCISCO DE PAUI,A RODRIGUES ALVES.

J. J. Seobric,
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DECRETO N. 5146 - De 29 DE FEVEREIRO DE 1904

Crea uma brigada de infantaria de Guardas Nacíonaes no município
de Salgueiros, no Estado de Pernambuco.

o Presidente da Ropublíca dos Estados Unidos do 13razil,
para execução do decreto n. 431, -de 14 de dezembro do 1896,
decreta :

Artigo uníco , Fica croada na Guarda Nacional do murucípio
de Salgueiros, no Estado de Pernambuco, uma brigada de in
fantaría com a designação de 86a., a. qual se oonetj.tulra do n-cs
batalhões do serviço actívo, na. 256, 257 e 268, e um do da
reserva, sob n. 86, que se organísarão com os guardas queüü
oados nos distl'ictos do referido munícípío ; revogadas as dispo
sições em contrarío ,

Rio de Janeiro, 29 de fevereiro de 1004, 16° (11 República,

FRANCISCO ng PAUI>A RODRIGUES ALVES.

J. J. Seobra,

DECRETO N. 51'17 - DE 29 DE FEVEREIRO DE 1904

Orea mais uma belguda de cava.llarta de Guardas Naoionaes na
comarca de Doua Cor-regos, no Estado de S. Paulo.

o Presidente da Rcpnblica dos Estados Unidos do J1razi!, para
execução do decreto n. 431, ele 14 de dezembro de 1890, decreta.:

Artigo uníco . Piou, creada na Guarda Nacional da comarca de
Dous Corregos, no Estado de S. Paulo, mais uma brigada. de
cavallaria, com a designação de 50\ a qual se constituirá de
doas regimentos sob TIS. 99 e 100, que se organísarão com os
guardas qualificados nos dístrlctos da referida comarca; revo
gadas as disposições em contrario,

Rio do Janeiro, 29 de fevereiro de 1904, lGo da Republlcu..

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

J. J. Seobra,
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DECRETO N. 5148 - DE .29 DE FEVEREIRO DE 1904

189

Abre ao Ministério da Justiça e Negocíos Interiores o credito extraor-,

dinar-to de 1..173:150:), para pagamento dos subasdios dos senadores
e deputados, durante a sessão extracrdínaría do Congresso Nacío ..
nal , convocada pelo decreto n . 5093, de 28 de dezembro de 1903,

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
usando da autorização concedida pelo decreto legislativo
n. 1182, desta data, resolve abrir ao Ministerio do, Justiça c
Negocias Iuterlores o credito extraordinario de 1.173: 150$.
para occorrcc ao paga..monto dos subsidias dos senadores e
deputados, durante o período de 31 de dezembro de 1903a 26
de fevereiro de 1904, em que se encctuou a sessão cxtraordt
nat-ia, do Congresso Nacional, convocada pelo decreto D. 5093,
de 28 de dezembro ultimo, sondo: 272:100$ do subsidio dos
senadores e 901:050$ do dos deputados.

Rio do Janeiro, 29 do fevereiro de 1904, 160 da Republícn.

FllANcrsco DE PAULA. RODRIGUES ALVES •

.T. J. Seabra,

DECRETO N. 5149 - DE 29 DJ~ FEVEREIRO DE 1904

Abre ao Mínisterío da Justiça e Negocias Interiores o oi-edito exu-aor
"dinario de 151:S11SG23, para despesas do ordem material com a

sessão extraordlnarta do Congresso Nacional, convocada pelo decreto
n . 5093, de 2S de dezembro de 1903,

O Presidente da Republica dos Estàdos Unidos do Brazil,
usando da autorização concedida pelo decr-eto legisla,tívo n.1182,
desta data, resolve abrir ao Ministerio da Juatíca e Negocias
Interiores o credito oxtraordinaz-ío de 151:811$923, para occor
ror ao pagamento das despezas com os serviços de tacbygra
phla, revisão, redacçâo, impressão e publicação de debates,
durante o período de 31 de dezembro de 1903 a, 26 do fevereiro
de 1904. em que se cífectuou i;\ sessão extmordtnaría do Con
gresso Nacional, convocada pelo decreto n . 5093, de 28 de
dezembro ultimo, sondo: 57:360$031 para a Secretaria do Se
nado e 94:451$892 para a Secretaria da Caroara dos Depu
tados.

Rio de Janeiro, 29 de fevereiro de 1904, 160 da Repuhllca,

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES •

.T. J. Seobra,
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DECRETO N. 5150 - DE 2 DE MARÇO D" 190·]

Proroga até 31 de dezembro de 1905 o prazo para a conclusão dos
cem pr-imeiros Jdtomcn-oe da Esúeada de Ferro de Uberaba ao

Coxim.

o Presidente da República dos Estados Unidos do Brazil,
attendendo ao que requereu o Banco União do S. Paulo. con
cesslonai-tc da Estrada de Ferro de Uberaba a Coxim, nos: termos
da. autorização contida no art. 17, n . XXXVIII, da lei D. 1145,
de 31 de dezembro de 1903, dec-ota:

Artigo uníco , Fica prorogado até 31 do dezembro de IH05\o
prazo para a conclusão doscem primeiros kilometros da referida
estrada de ferro, de que trata a clausula Hl do decreto n , 862,
de 16 de outubro de 1890, continuando, porém, em vigor as con
dições constantes do decreto n , 1779, de 27 de agosto de 1894.

Rio de Janeiro, 2 de março de 1904, 16° da Republlca ,

FRANCISCO Dl;: PAurJA HODRIGUES ALVES.

Lauro SeV13I"imlO Mii1lo-.

DECRETO N. 5151 - DE 2 DE MARÇO DE 1904

Appecm os planos e orçamento dos armazéns na, 9 e 10 a construir
no porto de Mauâos.

ü"Pl'esidente da Republlca dos Esta-do3 Unidos do Dl'i1zil
attendendo ao que requereu a Oornpanhia klanltos Harbouo
limited, cesstonaría das obras de melhoramento do porto de
Manáos, no Estado do Amazonas, decreta ~

Al'tigo unlco. Ficam approvados os planos e orçamento apre
sentados pela Companhia lIImtdos Harbour íimiteâ, os quaes
com este baixam, devídamente rubricados. para os armazons
ns. 9 e 10, a que se refere o decreto n. 4197, do 7 de outubro
de 1901, e que deverão ser construidos dentro do prazo de tres
mezes, da presente data.

A respectiva ímportaneía de 6Iô~5g5$233, sujeit:l. á ruducção
determinada na clausula. XVI do decreto n . 3725, de- I de
agosto de 1900, será oppor-mnamente Ievada nconta do capltal
da mesma companhia.

Rio de Janeiro, 2 de março do 190:1, 16(l da. Itcpublíca .

FR-ANCISCO DE. PAULA. RODRIGUES AI;rJ~S.

LMt'l'O Seoeríano J1fiilfect.
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DgCRETO N. 5152 - DE 2 Dg J\IAltÇO DE I~O·J

101

Appeova a plauw e o orçamento da torre mctallica para a caixa de
ag!1a dcsblnuda ,-VJ serviço do iuocndto 110 podo ele Mauúoa.

o Presldentc da República dos E;)ta.Jos Unidos do Brazrl,
attendondo ao que requereu a. Companhia. 11II.lnúos Harbour;
timíteâ, cesstonarta das obras da mclhnrumeuto do porto de
Manãos, no Estado do Amazonas, decreta ~

Artigo unico. Ficam approvados a planta e o orçamento
apresentados pela Companhia "fl{anúos Horbcur; timited c que
com este baixam, dcvidumante rub.rícados, de uma torre me
tallíea para a caixa de agua destinada. ao serviço de incendio e
considerada como parte das ínstallações a que se retere o de
ereto n. 4197, de 7 do outubro do 1901, " qual dovorá SOl'
construída no prazo. do trinta. dias, da presente data.

A respectiva importancia de 75:570$268, sujeita á reducção
determinada Da. clausula XVi do decreto D. 372o, de 1 de
agosto de 1900, sel'á levada opportunamente á conta do capital
da. mesma companhla.

Rio de Janeiro, 2 de março de 1904, 160 da Republica ,

FRANCISCO DE PAULA. RODRIGUES AINES.

Lauro Scoericno Mii,ller.

DECRI,ro N. 5153 - DE 2 Dl; 'IARÇO Dl: 1001

Approva a planta e o orçamento das linhas fel'!'et'ls destinadas ao
serviço dos armazena do POI'tO de Manúos ,

o Presidente da Rcpublicn dos Estudos Unidos do Brc1.Zi.l,
attendendo ao que requereu a Companhia Manáos Harbour, fi
'm·ited, cessionarta das obras de melhoramento do porto do
Manãos, no Estado do Amazonas, decreta :

Ai-tlgo unico. Ficam approvados a planta e orçamento apre
sentados pela Companhia 1l'lancios Harbowr, lioniteâ, que com
este baixam, devidamente rubrícados, das linhas rerreas des
tinadas ao serviço dos armazéns ás quaes se refere o decreto
n. 4197, de 7 de outubro de 1901, devendo a sua construcção
ser feita no prazo de quinze dias da presente data,

A respectiva importancia de 65:537$020, sujeita á redueção
dotermtnada na clausula XVI do decreto fi, 3725, de 1 de
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agosto de 1900, será levada opportunamente á conta do capital
da mesma companhia. '

Rio de Janeiro, 2 de março do 1904, 16°da Republica ,

FRANCISCO DE PAUI.A RODRIGUF::S Ar..VES.

Lauro Seoeríona Müller.

D1WRETO N. 5154 - DE 3 DE MARÇO DE 1904

Approva os oata.tutos da Maternidade do Rio de Janeiro

o Presidente da República dos Estados Unidos do Brazil re
solve approvar os estatutos da Maternidade do Rio de Janeiro,
organizados pelo respectivo conselho admíntetratívo, na con
formidade do art. 4' do decreto n. 5il7, de 18 de janeiro do
ecrrente anno,

Rio de Janeiro, 3 de março de 1904, 16' da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

J. J. Seabra ;

Estatutos da Maternidade do RiO do Janoiro
'l'itulo I

0"1. a ctrc t nãs ta-ac ão geral o do p aea-Lmomt o

CAPlTULO I

DO CONSELHO nmECToR

Art. 1. 11 De conformidade com o art. 3° do decreto n. 5117,
do Governo Federal, de 18 de janeiro de 1904, a, adminístração
da Maternidade e do respectivo patrímonio será exercida por
um conselho composto de um díreetor, um více-dtrector e um
tuesouroíro, nomeados pelo Ministro da Justiça. e Negocios Inte
riores.

§ l ,» O conselho reunir-se-ha , no primeiro dia de cada mez,
para- tomar conhecimento de tudo o que interessar á boa admí
nístraçâo da instituição, adaptando as medidas convenientes.

§ 2. 0 Por indicação de qualquer de seus membros, poderá ser
convocado, extraordinariamente, pelo director, para resolver
sobre questões urgentes,
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§ 3.° Quando sobro qualquer assumpto importante não puder
haver accôrdo entre os membros do conselho, o director sub
rnottera á decisão do Mintstrc a questão, fazendo uma exposição
fiel das opiniões divergen tes de seus collegas.

§ 4.° Haverá um livro especial para as actas das reuniões do
conselho e suas deliberações.

§ 5.° Annualmente, o conselho prestará cautas ao Ministro da
Justiça e Negocias Interiores do emprego das consignações
orçnmentarlas que de futuro se destinem a auxiliar o custeio
11a Matet-nidnde, e lhe apresentara o balancete da receita e
despeaa do patrimonio,

Do dírecior

Al't. 2.° Ao díreetor compete:
1. o Executar :JS deliberações do conselho;
2.° Dirigir e âscalízai- todos os serviços do estabelecimento,

ficando-lhe subordinado todo o pessoal deste e sendo respon
savel, perante o Governo, pelas occurrencíus que ahi Se derem;

3.° Nomeare demtttrr todos os Iunccionartos sob suas ordens;
4.° Admoestar ou suspender' os funcclonarics do estabeleci

mento. conforme a gravidade das faltas;
5.° Organizar o livro de registro do pessoal do quadro, no

qual serão ínscrlptos os nomes, a data. das nomeações e posse, as
licenças de que gozarem, as penas que scffrerem, e, no caso do
demissão, o motivo dette . Esse Hvro sern guardado pelo director ,
que resolverá sobre os pedidos de certidões do que constar do
mesmo li vro ;

6,° Rubricar e fiscalizar os livros de escripturação e o livro
de presença do pessoal;

7.° Chamar concurrencia para tomecimentos e aeceitar as
propostas mais vantajosas j .

8.° Visar todos os pedidos feitos pelos chefes de serviço em
livro de talão;

9.° Autheoticar com o seu «visto» as contas dos for-neci
mentos,em tres vias;

10. Conferir e visar as folhas de pagamento do pessoal;
11. Apresentar, annualmente, ao Governo. até ao dia 30 de

janeiro, um relatorio dando conta das oecurrencias do anno
anterior, serviços prestados pela instituição, estatisttcas, etc. ;

12. Zelar pela rigorosa observancía das disposições regula-
mentares, Instrucções e ordens para a execução Irreprehensivel
de todos os serviços do estabelecimento;

13. oommuutcar ao Ministro da Justiça e Negocias Interiores
qualquer occurrencía de ímportaucía 0\1 de caracter urgente;

14. pemntür a rrequencta nos serviços clinicas, 'de confor
midade com o disposto no art. l», § [0, do decreto 11. 5117, üe
18 de janeiro do corrente anno,

Paragraphounico. Quando o diredar passar' temporariamente
o eserctc!o ao vice-director-, fará a noeessarta commuulcação ao
mesmo Ministro.
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Do -oice-director

Art. 3. 0 Ao více-direetor compete:
L? Auxiliar o direetor no desempenho de suas runcçõos, assu

mindo a Directoria quando para isso fàr convidado orãcial..
mente;

2.° Assumir a direoção da secção, para a qual seja convidado
pelo director (secção obstetríca, gynecologica. ou polyclíníca ),

Do thesowreiro

Art. 4. 0 Ao thesoureíro compete:
I . I) Receber as subvenções concedidas á instituição pelos Go'"

vemos Federal e Municipal e os donativos, legados e contrí
buições de particulares, dando-lhes o destino e applicação deter
minados pelo conselho reunido em sessão, podendo acceitar e
assignar as transferencias e dar quitação.;

2.° Receber e restituir as fianças dos empregados que a tiverem
prestado mediante guia do director ; -

3. o Zelar pelos bens do patrímonío confiados á sua guarda,
receber a respectiva renda e dar quitação;

4. o Pagar, mensalmente, as folhas do pessoal authenticadas
pelo director ;

5. 0 Pagar, mensalmente, -as contas visadas pelo director, e
cuja relação será feita pelo secretario, cobrando os respectivos
recibos;

6. 0 Efi'ectuar as remessas requisitadas pala director para
acudir ás encommendas feltas no estrangeiro ;

7. o Pagar as prestações devidas por contractos firmados pelo
díroctor-, mediante documento visado pelo mesmo;

8. o Fornecer, semanalmente, á economa as quantias necessarlas
para as compras diarias, fiscalizando o livro de registro destas
despezas;

9. 0 Submetter, semestralmente, ao conselho reunido em
sessão, em janeiro e julho, as contas relativas ao semestre
anterior.

CAPITULO Il

no PATRIMONIO

Art. 5. 0 De accôrdo com o art. 2" do decreto que organizou
a Maternidade, o fundo patrimonía.l será constltuido pelo predío
n. 66 da rua das Laranjeiras e pelas doações e legados feitos á
instituição.

As doações e legados roítos com destino ao patrimonio serão
convertidos em apolíces da divida publica interna, as quaes
serão ínsenptas na Caixa de Amortização como ínalíenaveís.

Art. 6.° O conselho administrativo promoverá a constituição
de uma Associação de senhoras, com séde na Maternidade,
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tendo por fim obter contribuições e donativos para o patrimonio
da Maternidade e para occorrer às despesas da instituição.

Art. 7. 0 O conselho admlniatrativo dará contas, annualmente ,
a Associação das senhoras da applicação e gerencia dos bens
doados ou legados ao patrimonío , e não só dos auxilias obtidos,
por intermedio da mesma Associação, mas tambem de quaesquer
outros que a esta tenham sido prestados com appllcaçãc ás
despesas da Maternidade.

Titulo Il

DOS SEH.VIÇOS E DO PES$OAL

Art. 8.° Os serviços do estabelecimento, sob a direeção geral
e inspecção do director, divídem-se em clinico, administrativo
e economico.

§ 1.0 O serviço clinico tem como chefe ímmodíato o medico
interno de serviço.
's2.° O serviço administrativo acha-se concentrado no es

criptorio da administração e tem como chefe o secretario.
§ 3. 0 O serviço economicotem como chefe a economa.
§ 4. o Os soocorros religiosos serão prestados pelo ministro da

religião a que pertencer a doente, por solicitação desta ao me
dica interno.

Art. 9.° De accôrdo com a divisão dos serviços, o pessoal do
estabelecimento será assim constítuido :

1.0 Serviço clinico: pessoal interno remunerado, composto de
dons medicas internos, dons alumnos internos, uma enfermeira
chefe, uma enfermeira-auxiliar, e serventes de enfermaria;
o pessoal externo não remunerado, composto de dons medicas
assistentes de cllnlca e dous alumnos externos ;

2.° Eacrfptorto da administração: um secretario e UIT,l con
tinuo j

3.° Serviço economico: uma economa, tendo sob sua dlr'ecçâo
o pessoal da cozinha, copa, roupvrla. lavander-ia e despensa;

4.° Portaria e parque: um porteiro e um jardineiro.
Art. 10. Os tunccíonar íos receberão os vencimentos fixados

pelo conselho administrativo, que poderá a.ltera.l-os, segundo
as convemenclaa do serviço e os recursos da instituição.

CAPITULO lI[

no SERVIÇO CLINICO

Art. lI. De aecôrdo com o decreto que organizou a Matar
nlôade, nejja haverá um consultoria para uttender ás doentes
externas. e pavilhões, enfermarias, sala de partos I) operações
para o tratamento das internadas.
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Consultorio

Art. 12. O consultoria destina-se ao exame das gestantes.
de amas de leite, curativos e pequenas intervenções gyneco
Iozícas.

Art. 13. O consultoria ficará sob a dírecção do dtrector ou
do vice-dlrector-, secundado por uai assistente de clin íea e auxi
liado por um alumno externo e uma servente.

Art. 14. O serviço de consultas far-se-ha diariamente, das 8
ás 10 da manhã, recebendo as consultantes chapas numeradas
pela ordem da chegada; depois de lO horas cessara a distribuição
de numeras, podendo o serviço prolongar-se até 11 horas.

Art. 15. Para serem atfendidas as consultantes é necessário
que sejam-pobres, podendo-se exigir~lhes attestado de autoridade
competente, si houver duvida a tal respeito.

Art. 16. Haverá no consultoria um livro onde serão matri
culadas todas as consultantes attendidas, e outro de reg-istro
clinico onde serão lnscrlptas as que tiverem de seguir tratamento;
neste se notarão, diariamente, 38 observações clinicas relativas
a cada doente tratada. Haverá um terceiro livro para o receí
tuarlo ,

Art. 17. As doentes que tiverem de seguir tratamento no con
sultoria receberão um cartão com o numero de matricula.

Art. 18. As amas de leite que se apresentarem para o exame
receberão attestudos em impressos para isso destinados.

Art. 19. As ge~tantes que desejarem internar..se no estabe
lecimento deverão apresentar-se, de preferencía, á hora da
consulta, salvo caso urgente ; examinadas no consuítorío , si
estiverem em condições de ser admittidas, receberão a papeleta.
c com elIa serão apresentadas no esorlptoi-io da administração
para êffeetuar-se a matricula no livro competente.

AI't. 20. Si ao pretendente á admissão apresentar-se fÓl'a das
horas de consulta, sel'â attendida pelo medico interno'[de serviço;
este designará a enfermaria a que' tenha de ser recolhida G o
leito que deva oceupar a recem admittída, e fará apresental-a á
enfermeira-chefe.

Art. 21. O pessoal do consultorio zelará pelo meticuloso
asseio do mesmo e pela desínfeeção rigorosa das mãos e dos
instrumentos, repetida cuidadosamente antes de cada exame ou
curativo.

Enfermarias, salas de paríoe e operações, arsenal cir-nrgico

Arto 22. Além dos pavilhões isolados do edificio principal, o
pavilhão « Visconde de Santa. Isabel» destinado ás gestantes
que esperam e o pavilhão «Tarnier» destinado a observação
e isolamento, haverá, no edifleio principal, ctueo enfermarias
destinadas as gestantes, puerperas e recem-naseidos : I", sala
«Sehroeders ; 2a, sala «Pajots ; 3", sala «Braun» j 4~, sala « Carlos
Teixeira» e 5'\ sala e Bames »,
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Art. 23. O serviço clinico das enfermarias, sala de partos
e operações, tendo corno chefe o director, será confiado ao medico
interno de dia, secundado por um assistente de clluica durante
as horas de serviço. Auxiliarão cada um destes, respectivamente.
um alumno interno e um externo.

Art. 24. O serviço de limpeza e ordem de todas as enter
marias, sala de partos e operações, assim como os cuidados ás
enfermas e recem-nascldos, sua alimentação. hygiene corporal,
asseio das roupas e leitos, competem á enrermeíra-chefe o suas
subordinadas. -

Art. 25. A primeira limpeza das enfermarias e a distribuição
do primeiro almoço far'-se-hâo das 6 as 8 horas da manhã; das 8
ás 11, serviço clinico; ás 11 horas. almoço; ás 4, jantar; e as 8,
ultima refeição e silencio.

Art. 26. A' sa'a de. partos serão recolhidas as parturientes
desde que ontrem em trabalho de parto, salvo as do pavilhão de
isolamento.

Art. 27. A conservação do arsenal cirurgico e a esterilização
do material para as grandes intervenções ficam a cargo de
interuo de serviço, sob ao direcção do medico interno. A guarda
do instrumental é confiada á enfermeira-chefe.

Dos medicas internos

Art. 28. Os dous medicas internos funocionarão, alternati..
vamente, durante 24 horas, de modo que no estabelecimento
haja sempre um medico de guarda,

Art. 29. Começando o serviço clinico ás 8 horas, o medico
que deve entrar de guarda apresentar-sc-ua ao seu companheiro
as 7 %, prompto a receber todos os esclarecimentos relati
vos ás occurrencias das 24 horas anteriores. A passagem da
guarda faz-se pela entrega do livro de partes, ás 8 horas em
ponto.

Art. 30. O medico de guarda é responsável, perante o
director', pelo que se passar no estabelecimento; fica-lhe subor
dinado todo o pessoal, na ausencia do director; cabe-lhe pro
ceder, segundo sua scioncia e experiencia, nos casos impt'e
vistos e urgentes, dando contas oppartunamente a seu su
perior.

Art. 31. Os medicas internos darão a todos os seus subor
dinados exemplos de polidez e respeito, não lhes permittindo
que, por qualquer Iórma, prejudiquem a disciplina do estabele
cimento.

Art. 32. São deveres do medico interno:
1. o Velar pelo rigoroso cumprimento do serviço de guarda,

não permtüludo que abandonem seus postos o porteiro, interno
e enfermeiras do serviço;

2. o Examinar todas as manhãs o quadro dos leitos vagos em
cada enfermaria. organizado pela enfermeira-chefe, remet ..
tendo-o ao esccíptor-ío da administração j
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:3.o Determinar :1 enfermaria a que tenha de ser recolh ida
e o leito que deva occupar cada enferma admittida, e resolver
qualquer duvida do facultativo do serviço no consultoria sobre
a admissão de enfermas j

4. 0 Examinar as pretendentes á admissão, que se apresen
tarem íóra das horas de consulta, attendendo-aa si o caso fôi'

urgente ou a pretendente residir muito distante;
5. 0 Informar-se si os assistentes e alumuos externos com

parecem pontualmente, providenciando para que o serviço não
fique prejudicado e fazendo constar as faltas do livro do
partes;

ô. o Fazer, auxiliado pelo assistente de elíníca designado,
o serviço cliniço das enfermarias, sala de partos e operações,
obedecendo ás instrucções e distribuição de serviço, prescriptas
pelo director ;

7. o Fazer passar pelo interno o recoítuario no livro proprio;
fínda a visita será o livro remettido ao escriptorio da admi
nistracão para, juntamente com o analogo do consultoria; BOI'
enviado á pharmaeía ;

8. 0 Fiscalizar a distribuição dos medicamentos, dando á eníer
meira-chefe as instrucções sobre o modo de empregal-os ;

9. o Dh'igir o serviço dos internos e providenciar para que
estej>\ tudo pontualmente bem disposto, quando houver ope
rações;

10. Fazer á enfermeira-ehefo as observações que julgar
convenientes sobre os cuidados de aasístencla ás enfermas, dieta
respectiva, cuidados aos recern-nascidos, disciplina e asseio das
euíermarías, chamando sua attenção para qualquer f,dta de
suas subordinadas; .

11. Assíguar as altas, os attestados de obito e participações
de nascimentos, remottendo-os ao escrtptci-io da administração
para o competente registro; e ter em dia o livro de guarda
onde lançará todas as occurrencias que mereçam menção;

12. Organizar, no primeiro dia do mez, o resumo estatístíeo
do mez anterior, e. no fim do armo, a estatistica clinica annual,
passando-a, no director.

Aesietenies de clinico.

Art. 33. O dtrector nomeará assistentes de clínica deus
jucultativos que queiram prestar serviços proâssíonaes ao eata
belecímento, como médicos externos e gratuitos.

Art. 34. O director designará um delles para ficar encar
regado do serviço do consultoria e outro para auxiliar o das
enferruarlus, distribuindo convenientemente o serviço.

Art. 35. Ao assistente do consultoria competem especialmente
os serviços especificados nas disposições regulamentares rela
tivas ao mesmo.

Art. SÔ. Ao assistente de enfermarias compete o serviço das
salas, distribu ido pelo du-eetor-.
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Art. 37. Os assistentes devem comparecer, diariamente,
às 8 horas em ponto, para assígnar o livro de presença,
e permaueeer no estabelecimento durante o serviço clinico.

Alumnos internos e externos

Art. 38. O dírector nomeará internos e externos da Mater
nidade quatro alumnos das tres ultimas séries medicas; dons
serão internos e dous externos. E' indíspensavel para a
nomeação que 08 candidatos apresentem ao director os certí
ficados das notas obtidas DOS exames de todas as series
que tiverem concluído,

Art. 39.08 dons internos residirão na Maternidade; os
externos deverão comparecer antes de 8 horas e permanecer
ahi durante o serviço clinico.

Art. 40. Os internos· farão o serviço de guarda, cada um
por seu turno, com um dos medicas internos, não podendo
ausentar-se o que estiver de guarda, nem fazer-se substituir
pelo seu collega, sem autorização do medico interno. O interno
que não estiver de guarda poderá sahir, concluído o serviço
das enfermarias a seu cargo, devendo, antes de sahír e quando
regressar, apresentar-se ao medico interno.

Art. 41. Compete aos internos e externos:
1.° Trabalhar nas salas para que forem designados, compa

recendo nellas antes da visita medica, para informarem-se
das novidades Decorridas, tomarem a temperatura e pulso das
doentes, etc. ;

2. ° Acompanhar o medico na visita das salas, cuidando de
cumprir suas indicações, notar nas papeletas as observações
determinadas pelo medico, e passar no livro competente, com
cuidado e clareza, o receituario ;

3.° Cuidar da esterilização dos instrumentos e do material
para as operações;

4.° Assistir, na sala de partos, ás parturientes que lhe forem
designadas pelo medico interno, respeitando r-igorosamente as
instrucções de serviço e tomando as respectivas observações;

5.° Fazer as autopsias, preparação de peças pathologicas,
exames microscoplcos e analyses de urinas, de que forem
encarregados;

6. o Examinar o leite fornecido ao estabelecimento, fiscalizar
a Sua preparação, csteriüzação e distcibuição aos reeem
nascidos.

Enfermeira-chefe, enfermeira-auxilia'!' e ser'l.lentes de enfermaria

Art. 42. A enfermeira-chefe é a encarregada e responsável
pelo asseio e ordem das enfermarias, pelos cuidados ás enfermas
e recem-nascidos, limpeza de suas roupas e alimentação, tendo
para, "isso sob sua depondencía uma auxiüar e as serventes
de enfermarias que forem neeessarias,
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Art. 43. Compete á enfermeira-chefe:
1.° Receber as clientes admittidas e provldenolar- para que

não entrem nas enfermarias com as roupas que tragam de fora
e sem 0" cuidados de limpeza corporal;

2. o Cumprir quanto fôr recommenda-lo p310s medicas e
internos com relação <1"> doentes, administrando-lhes com pon
tualidade os medicamentos;

3.° Cuidar do asseio. e limpeza de todo o pavimento su..
perior do edlücio principal e dos pavilhões Santa Isabel o
Tarnlar-, determinando c fiscalizando o serviço de Suas subor
dinadas;

4.° Acompanhar a visita mefíca da manhã o da tarde;
5.° D.lI' par-te ao medico-de serviço quando qualquer doente

apresentar alguma novidade que requeira assístencía a qualquer
hora do dia ou da noite ;

6.° Procurar, com todo o empenho, fazer COIU que suas subor
dinadas tratem as enfermas com todo o esmero e paelencla ;

7..° Organizar o serviço de guarda nocturuu. nas enfermarias;
8.° Requisitar, por eserípto, da economa, em impressos

adequados, todas as roupas neeessarfas para os serviços, pas
sando recíbo na propria Itsta, desde que verifique S(H' exacto
o fornecimento j devolver tÍ economa toda a roupa servida
acompanhada de rol, no qual esta passara recibo, devol
vendo-o á enfermeira-chofe. No fim de cada mea darão. o balanço
das peças pedidas e das devolvidas e existentes nas enfermarias j

9.° Organizar todos os dias e rernetter á economa o quadro
das dietas nccessarías para. o dia seguinte, por S!Lla8, e designar
o numero das enfermas que irão ao refeitor-io ; receber as dietas
no elevador e fiscalizar a distribuição;

10. Receber por inventario e guardar todo o material exis
tente nas suas secções, enfermarias , sala de partos e operações,
arsenal olrurgloo, otc., fazendo com que a medico interno
dê baixa em tudo o que se estragar;

11. Fazer passar, pela estufa de desinfecção, não só as roupas
com que entrarem as doentes, como os colchões, travesseiros e
cobertores das quo sahlrem ;

12. Zelarp'cLra que não haja contagio pelas roupas e pelo
pessoal em contnctc com doentes isoladas, fazendo passar pela.
estufa todas as roupas suspeitas.

Art. 44. A enfermelra-auxtliar ajudara, no desempenho de
suas funcções, a enfermeira-chefe, distribuindo-se convenien
temente o trabalho, o a substituirá nos dias de sahída ou nos
seus impedimentos.

Art . 45. As serventes de enfermaria serão propostas pela
onfermei r-a-chefe , conforme as neccesídcdcs do serviço, e ficar
lhe-hão subordinadas, devendo-lhe inteira obedíencla..

Art. 46. Todo o pessoal das enfermarias residirá no estabe
lecimento, usara uniformes estabelecidos, e não poderá sahir
sinão em dias e horas determinados, com licença do respectivo
superior.
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Art. '17. O serviço administrativo será eoncen trado no escrl
ptorio da. administração, dirizirlo por um secretario ou secre
tar!a , No dito escriptorio servirá um continuo.

Art. 48. O secretario residirá fóra. do estabelecimento, devendo
almoçar neste. Devera abrir a secretaria. ás. 7 % horas da
manhã e fechal·a ás 5 horas da tarde.

Art. 49. O secretario ficará, no que se refere â escripturnção
financeira, sob a direcção do thesoureiro ,

Art. 50. São deveres do secretario:
1. 0 Fazer a escripta da administração, tendo em dia e sob

sua. guarda os livros respectivos j

2. o Chamar concurrencie para fornecimentos, quando orde
nada pelo director, e receber as propostas respectivas;

3. o Fazer aos fornecedores os pedidos, em livro de talão,
conforme as listas organizadas pelos chefes de serviço e visadas
pelo director ;

4.° Verificar a quautidade, peso c qualidade dos artigos que
entrarem no estabelecimento, juntamente com o chefe de serviço
que iniciar o pedido, O fornecimento deve vir sempre acom
panhado do pedido, onde o secretario lançará a. nota - Con
ferido - datada e assignada, devolvendo-o si não estiver
conforme;

5. 0 Receber, findo cada mez, as Iacturas dos fornecedores,
conferindo-as pelo livro de pedidos, e fazer uma relação das
contas do mez, com a respectiva. somma, para apresental-a ao
thesouretro ;

6. 0 Organizar a folha do pagamento do pessoal;
7. o Receber em deposito, mediante recibo, os objectos e

dinheiro que as clientes tragam no momento da. admissão ti

queiram confiar-lhe para maior segurança;
8. o Communiear ao Registro Civil 03 nascimentos e obitos que

se verificarem no estabelecimento, entregando ás mães. no mo
mento da sabida, as certidões do Registro Civil relativas aos
seus filhos, e providenciar sobre os enterros ;

9. o Mandar ;1 pharmacia os livros de receítuarío e conferir
o fornecimento no momento da entrega;

10. Organizar os quadros estatteticos e balanços necessaríos
para o relatorio annual e para a prestação de contas do thesou
reíro,

11. Attender ás pessoas estranhas ao estabelecimento, que
solicitem seus serviços e inter-mações em assumptos que se
relacionem com o mesmo;
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12. Fazer o ínventario geral de taias os moveis e utensílios
do estabelecimento, dando a cada um dos funcclouaz-los da,
Maternià.ade cópia da parte do inventario que lhe interessar.

Art. 51. O continuo deve estar presente e unifcrmlzado,
ás 7 horas da manhã, na sala de entrada, e permanecer até
ás 6 horas da tarde no estabelecimento, nelle tomando as re
feições.

Art. 52. Deve fazer os serviços que lhe competirem e forem
doterminados pelo director, medico interno e secretario.

Art. 53. E' o encarregado, como machtnísta do desíníectorio,
dos elevadores e machínas da lavanderia.

CAPITULO V

SERVIÇO ECONOl\IICO

Art. 54. O serviço economtco, a cargo da, cconoma, compre
hende as seguintes repartições: despensa, almoxarifado, cozinha,
rouparfa o lavanderia; além destas repartições, ficam a cargo
da economa todo o pavimento terreo do edifício principal e todas
as dependenclas do estabelecimento que não forem occupadas
pelo serviço clinico, taes como quartos de empregados, banheiros,
gallinheiro, etc.

Econorna

árt . 55. A economa, sob a superintendencia do dírector, ea
responsável pela regularidade dos serviços a seu cargo, ordem
(3 asseio das respectivas repartições e disciplina do pessoal.

Art. 56. A economa proporá ao dlrector o pessoal subalterno
necessario para perfeita execução dos serviços a seu cargo,
assim como a exclusão. dos empregados que se mostrarem,
por qualquer razão, inaptos para o serviço que lhes fôr confiado.

Art. 57. Deverá a econorna consultar' o director nos casos
omissos neste regulamento c propor-lhe as medidas que a
pratica apontar como eonveníentes para melhorar os serviços
sob sua dependencía,

Despensa e aimaoiarifado

Art. 58. Todos os generos e artigos destinados a despensa
e almoxarifado serão pedidos pela eeonoma ao director, por
escrípto ; as listas approvadas pelo director com o seu - Visto
serão entregues ao secretario, para. fazer aos fornecedores
o respectivo pedido em livro de talão, em duplicata.
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Art. 59. Toclos os fornecimentos que entrarem para a despensa
e almoxarifado serão conferidos pelo secretario juntamente
com a economa, em presença do fornecedor ou seu representante,
verificando-se o peso, quantidade 0 qualidade, conforme as
amostras; só depois desta formalidade o secretario lançará,
no talão do pedido que o fornecedor deve apresentar, 0
Confere - com data e assiguatura, restituindo o mesmo pedido.

Art. 60. No processo das contas mensaes, os fornecedores
devem apresentar ao esorlptcrio da administração a factura
acompanhada dos talões de pedidos, sendo consideradas nuüas
as parcel las da factura que não constarem dos talões regular
mente aubheuticados e conferidos.

Art. 61. Na despensa c almoxar-ifado haverá um livro desti
nado c~ escrlpturacão dos generos e artigos que entrarem e
sahirem, poli), ordem chronologtce, -e no qual se especiflcará
a qualidade, a quantidade e o fornecedor dos que entrarem,
e o destino dos que sahirem; nesse livro será feito um resumo
mensal, com titulas dístíuctos para cada um dos generos ou
artigos recebidos e despendidos.

Art. 62. Os generos de consumo diário, como a carne, pão.
leito e miudezas de cozinha, serão lançados diarlamentc pela
economa , depois 'de examinados e conferidos, em cadernos
apropriados, sob sua guarda; os fornecedores destes generos
poderão apresentar suas cadernetas ri economa para o respectivo
lançamento ou pedir vales diarios, ,

Art. 63. As racturas mensaes dos generos de consumo diario
Barão veriâcadae no escr-iptorlo da, administração pelos cadernos
escripturados pela econcma,

Art. 04. A economa podará pedir, "por escrtpto, ao dírector
o dinheiro necesanrto para compras míudas ; os. forneéimentos
de dinheiro autorizados serão feitos pelo theeoureíro mediante
recibo da economa : as compras realizadas com estas quantias
deverão constar de um caderno especial para tomada de contas
mensal.

Art. 65, Todos os gcnorcs e artigos para o consumo do esta
belecímonto, salvo os medicamentos diar-iamente receitados e os
artigos de consumo dtarto, escrípturados em cadernos espeeíaes,
deverão passar, respectivamente, pela despensa ou pelo almo
xarifado paru üonrem registrados. As sabidas do almoxarifado
serão dadas mediante pedido dos chefes de serviço, visado pelo
dlrector ,

Cosímlui e refeitorio

r Art. 66. A economa, recebendo de véspera às mappas das
dietas necessarias ás enfermarias e ás recolhidas que puderem
ir ~'.O rofeitorío, organizará outro do pessoal que tem direito
ás rereíções no estabelecimento; para calcular as rações.

,Art. 67. Os mappas serão feitos segundo os quadros de
dietas, e as refeições servidas pontualmente, ás horas deter
minadas nos quadros.
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Art. 68. As dietas destinadas ás enfermarias serão entregues
no elevador e distr-ibuídas pelo pessoal das enfermarias.

Art. 69. No refeitorio haverá tres serviços: um para o
pessoal superior (medicos, internos, secretario, economa e
enfermeira-chefe ), outro para as recolhidas que puderem ir ao
refeitorio, e o terceiro para o pessoal subalterno.

Art. 70. Os mappns das refeições, assim como os podidos ao
almoxarifado, visados e attendidos, devem ser colleccíonados
pela economa, como documentos cornprobativos das eahxtaa de
generos da despensa.

Art. 71. A eeonoma presidlrá á.s refeições, fiscalizando o
serviço c admoestando, delicada e discretamente, ás recolhidas
que não souberem proceder convenientemente á mesa.

Icouporia e taoanâería

Art. 7::'. As roupas destinadas á rouparia deverão sahtr do
almoxarifado mediante pedido da economa, visado pelo dírector ;
as que existirem na r'oupar'la, ao eucetar-se o serviço, deverão
constar do inventaria geral.

Art. 73. As roupas para, as secções a cargo da enreemeíra
chefe deverão ser pedidas POl' escr-lpto e fornecidas mediante
recibo desta, assim como as roupas servidas deverão ser devol
vidas á econome, acompanhadas de rol, em, que a econorna
passara recibo, depois de verificar que está ezucto .

Art. 74. A eeonoma terá cadernos, na rouparía, 'para notar
as" peças do roupa que sautreru para os serviços, indicando os
destinos das mesmas; as que forem para lavagem e dahl
voltarem; e, finalmente, as roupas que traziam as recolhidas
por occestao da admissão e ficaram depositadas.

Porteiro e Jardineiro

Art. 73. O porteiro e o jardineiro residirão no estabelecimento
e ficarão sob 1t âscaüzaçâc, o primeiro do medico interno, e o
segundo da econorna,

Art. 76. Ao porteiro compete manter limpa a entrada do
estabelecimento, abrir e fechar o portão as horas dctennlnadas ,
receber e encaminhar as pessoas extranhas que se apresentarem
no mesmo estabelecimento, auxiliar a conducção das enfermas,
conforme as ordens de seus superiores, permíttir a entrada
e sahida das pessoas autorizadas, e attender com presteza. aos
chamados nocturnoa.
Art~ 77. Ao ji\rdineiro compete tratar convenientemente do

parque, auxiliar a condueção das doentes e [,11.01' qualquer
serviço ordenado por seus snperíores ,
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Art. 78. O director será consultado sobre todos os casos em
que o presente regulamento fór omisso.

Art. 79. A visita às enfermas effectuar-se-ha duas vezes por
mez, na primeira e terceira quinta-feira, de 1 ás 3 horas da
tarde, sendo prohtbtda aos visitantes a introducção, no estabe
lecimento, de qualquer comida. ou bebida.

Rio de Janeiro, 11 de reverctro de 1904.- Dr , Antonio
Rodl·igMes Lima, dn-ectot-. ~Dr , Francisco FU1·quim 1l'rwneck de
Almeida, vlco-dtreotor , - Dr, Francisco Vicente Gonçiüvee
Penca, thuscurolt-o,

DECRETO N. 5155 - DE 5 DE MARQO DE 1904

Abre ao Mtnisteclo da Fazenda o credito extraocdíuarío de 100:000.)
para despesas com acquteicâo de novo material e transferencia para
outro prédio da Delegacia Fiscal no Estado de Pernambuco.

o Presidente da. Republlca dos Estados Unidos do Brazfl,
usa-do da autorização contida. no art. 4°, § 3'\ ua, lei
n . 589, de 9 do setembro do 1850, e tendo ouvido o 'rrt
bunul. de Contas, na, conformidade do art. 20, § 2°, n. 2, Iet
tra c, do decreto legislativo n . 396, do 8 de outubro de 1896:

RQsolve abrir ao Mtntstci-to da Fazenda o credito extra
ordinar'Io de 100:0000 para Decorrer ás despozas com a
acquiaição de novo maferia.l e transferencia para outro predio
da Delegacia Fiscal do Thesouro Federal no Estado de Per'
ua.inbuco, em consoquenoíu do incendio que ultimamente se
dou TIO predio em que funccicnavam aquella repartícão e a
Alfandega do referido Estado.

Rio do Janeiro, 5 de março de 1904, lGo da Ropublíca,

FRAi"i"CrSCO DF. P A,lJTJA. RODRIGUES ALVES.

Leopoldo ele Bulhões.

DECRETO N, 5156 - DE 8 DE MARÇO DE 1904

Da novo regulamento aos serviços sanitar ioa a cargo da União

O Presidente da Republlca dos Estados Unidos do Brazil, de
accôrdo com o decreto legislativo :O' 1151, de 5 de janeiro
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ultimo resolvo que nos serviços sanítaríos a cargo da União
se obs~rve o resrulamento que a este acompanha, assignado
pelo Ministro de Estado da Justiça e Negocies Interiores.

Rio de Janeiro, 8 de março de 190,1, 16° da Itepublíca.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Re@lamenlo dos serviços sonHarias acar[o da União, aQllB SO
refere adecl'ela n, 5156, desta dala '

~':>arte I

GENERALIDADES

TITULO I

.nOS SERVIÇOS SANI1'ARIúS A CARGO DA. UNIÃO

Art. 1.0 Os serviços sanitarios a cargo da União compre
hendem :

§ l.' Em toda a Republíea :
a) Oestudo da natureza, etiologia, tratamento e prophylaxia

das molestias transmlssivels que apparccerem ou se desenvol
verem em qualquer Iocaüdade da Republfca, onde não Iuja
recursos materíaes ou serviço organizado p.u-a pesquizas do
caracter technico ou sclentlflco, que se tornarem necessarfas, ou,
quando, ainda que existam estes elementos, julgar o Governo
conveniente mandar proceder a taes estudos;

b) a prestação de soccorros medícos c de hygieno ás popu
Iações «os Estados á requisição dos respectivos Governos, veri
ficado o caso de calarutdadc publica;

c) o serviço sanítarío dos portos marrtímos e fluviaes ;
d) a fiscalização do preparo de todas as vaeeínas, sôros, cul

turas attenuadas e prodnctos congeneres, preparados pelos msu
tutos ou Iaboratorios orâctaea ou particulares;

e) a fiscalização do exercício da medicina e da pharmucla 0111
todos os' seus ramos, no que fôr ínherente á capacidade legal e
eornpetencia profissional;

f) a organização das estatisticas demographo-sanítarlas , nas
quees se incluirão todas as noções que puderem ser eolllgidas
em relação ás causas do moléstia, de morte, estudadas em
concreto, tanto no Districto Federal, como nos Estados;

g) a confecção do oodígo Santtarlo o do Godigo Pharmaceu
uco BrazUeiro e a físcalizaçâo de sua fiel execução.
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§ 2.0 No Dlstt'icto Federal:
A superíntendeucia exclusiva
a) de tudo quanto diz respeito á hygíene domícüiaría, á

policia sanltaria dos domicilias. logares e logradouros publicas;
b) de tudo quanto se relaciona com a prophylaxia geral e

especifica das motostías inrcctuosas.
Art. 2.° A direcção geral e execução dos serviços referidos

competem exclusivamente á Dírectona Geral de Suude Publica,
e por intermédio delta. exercerá o Governo Federal a sua auto
ridade superior nas deliberações, ordens e providencias, regu
lamentares ou extraordinarías, que affectem ou possam affectar á
saude publica.

TITULO Il

DA DIRECTORlA GERAL DE SAl1DE PUBLICA

Art. 3.° A Diroctoria Geral de Saude Publica, com séde na
Capital Federal e dependente do Míuisterio da Justiça, e Nego
cios Interiores, constituindo uma da-s Direotortaa da respectiva
Secretaria de Estado, exercerá sua acção por íntcrmedic do
pessoal constante da tabella, sob n. 1, que a..compunha o presente
regulamento.

Paragrapho unico . Além deste pessoal, a üírectorta Ger-al
de Saudo Publica terá o que íôr necessarto para as embarcações,
lazaretos, uospítaes e estações de desinfecção.

Art. 4.° Serão nomeados :
for decreto: o director geral, os ajudantes, os delegados de

saude, o inspector do isolamento c desinfecção, o secretario, o
demographís ta, o chefe do Iaborntor-io, os dlrectores de dlstrlcto
e os dos hospítaes ;

Por portaria: OEl inspectores sanitaríos, os medicas auxiliares,
os ínspectorcs de saude dos portos e seus ajudantes; os íunccto
narios da secretaria, o admtntstranor do desínfectorio 'o seu
ajudante, os almoxar-ifea, os phnemaeeutlcos, os více-directores
e medicas dos hospitaes, os ougenheíros sanitarios e os secre
tarias das Inspectorias dos portos;

Pelo director geral: os auxiliares technlcos Jalaboratorio
bacteriologica, os ajudantes e auxiliares do demographísta, o
escnpturano-archtvísta do Iaborator!o, o desenhista, ovmter
preto, o cartographo, os cscrípturaríos, encarregados de secção,
chefes de turmas ·0 o doposítano arrecadador do desiufectorlo,
porteíros e continuas.

§ 1.° Do pessoal dos lazaretos serão nomeados por portaria
do Ministro: os medicas, ° almoxartre 0 o eseripturario j c, pelo
director do districto, os demais empregados.

§ 2.°08 lnspoctores de saúde nomearão os guardas.
§ 3.° Para o serviço dos hospttaes merttírooa e de isolamento

e estações de desiníeccãoobsorvar-se-ha, em relação aos títulos
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de nomeação dos empregados, o disposto no paragrapho pre
cedente, ücando entendido que, em casos urgentes, o dírector
geral e os directores de dlstrtoto poderão nomear empregados
interinos, afim de substituirem os effectivos ausentes, licencia
dos ou exonerados, qualquer.que seja a sua-categoria, com
municaudo o facto ao Governo e suomcesendoo á. sua appro
vaoào.

§ 4.0 Os serventes, trabalhadores o desínrectadores serão
admlttidos pelos dírectores ou íuspcctorcs dos estabelecimentos
onde houverem do trabalhar, dovendo ser escolhidas sóménte
pessôas que apresentem documentos vnlíosos que abonem sua
conducta.

Art. 5,0 O dírector geral será. nomeado por livre escolha do
Governo j os demais funoeíonaríos serão nomeados, ouvido pelo
Minlstro o dírector geral, que, por sua vez, poderá ouvir 08
chefes de serviço.

§ 1. 0 As nomeações serão sempre feitaspnr promoção, atten
dendo-se, em pi-Imeir'o Iogni-, ao merecimento e capacidade
moral do runccíonurlo c, em segundo Jogar, á suaantignidade.

§ 2. o As admissões doa funccíonarios nomeados por portaria
do 1Iinistl'O serão todas feitas mediante concurso, a que se pro
codcrã de accõrüc com ínetrucções approvadas pelo mesmo
Ministro.

§ 3.° Para o provimento de lugares de medicas, nos Estados,
o concurso terá Iogar na Ca.pH~tl Federal.

§ 4.° O concurso SCl'Ú apenas um processo do selecção para
a entrada dos funcclouarios e não ccnetitun-a.por st só, garantia
para conservação destoa runcclonazíos quando não patentearem.
no oxercícto das suas funcções , idoneidade moral ou a íudls
p.msavel acüvídado, zelo c dedicação no cumprimento de seus
deveres,

Art. (i.o Serão substítuldos, em seus impedimentos 'tempo.
r'ar'Ios : o dírector gerat poí- um dos ajudantes, por um dos de
legados de saúde ou pelo secretario, designado pelo Ministro,
ouvido o dírector gera.l ; os direczcres de dístrícto e inspectoros
de saude pelos respoctlvcs ajudantes, e, na falta destes, por um
medico designado pe.o Ministro, ou, em caso de urzencía pelo
governador ou presidente do Estal~o, com aviso tele~l'aphlco ao
uírectoe geral; os delegados de saude, por um dwtinspector2S
sanítaríos indicado pelo dírcctor geral e nomeado pelo Mi
nistro ; os chercs do Iaboratoric e d,a secção demographíoa, por
um dos rospectí voa auxtl iar'es ou ajudantes, indícado pelo dire
ator geral; o secretario, temporariamente, pelo chefe de se
cção, ou, quando o impedimento fór mais longo, por um dos
medícos-aiudantes da secção demogruphíca. Os demais nmc
clonarios da. secretaria serão substíruídcs de aecôrdo com a
gl'ilduação híorarchlca, isto ê, o chefe. de secção pelo primeiro
urüclal, este pelo segundo o esta pelo mais antigo dos terceiros.

Os OULl'OS funcclcnat-ios da Dlrectorla Geral de Saúde Publica
serão subst.ituldus, tempora.riamen,te. por quem o diredtor geral
mdtcai-. .
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Art. 7. o Nenhum Iunccíouario da Dlrcotoria Geral ele Saudo
Publicu poderá corresponder-se com o Gover-no ou com outras
autorIdados sínão por intormcdio do seus super.ores htcrar
chicos. ~[o cousiderndos superiores hicrarchicos: o dírcctor
geral em relação a todos os outros Iunccionarios da repartíoão,
os directores de districto em relação <:1,08 ínspectorcs (lo saudo
dos portos do mesmo districto, os mspectores de saudo em ro
lação aos empregados da. Iaspectcr-ía., DS delegados de saude e
ínspector de isolamento c desinfecção em relação aos Iuspo
ctcces sanltarios que trabalharem sob sua. direccão, os du'e
ctores o chefes de Iazar'etos, hospítacs e laboratorios em relação
aos funccionarios desses estabelecimentos.

§ 1. 0 Todos os funccíonarios por cujas mãos passarem os am
eias, representações ou -cqucrtmontos com destino a autoridade
superior, deverão transmlttil-os, com a possível urgcncla., devi
damcnte informa.íos. O informante po.lcra, sempre que julgar
couvenicnto, suggerir alvitres ou provirleneias ; e, tratando-se
de caBOS sanltaríos em que a acção admínístratíva do Governo
ou do dtroctor geral possa. tornar-se tardia, os directorcs do dls
tncuc toem. cornpctcncia para decidir, submcttcndo a sua reso
lução immediatamcnte â. appro vação do seu superior hierarchíco
e cumprindo o que lhe fôr determinado.

§ 2. o Os runccíonaríos quo não cumpri.rem as disposições do
presente regulamento ou exorbitarem de suas at tr'ibuíções serão
passiveis das penas de ccnSUL'<1, suspensão de um a seis mczcs ou
demissão, ainda que tenham sido nomeados por concurso.

Art. 8.0 Na Di rectorla GCL'a.1 de Saúde Publica haverá um livrs
em que serão inscríptos todos os íunccíonm-íos e lauçarlos todo
o~ actos referentes Ct vida administrativa de cada um.

Estes dados servirão de guia para as promoções. O livro a
que se refere o presente artigo será cscrtpturado unícamonte
pelo secretario.

Art. 0. 0 São rcpnr-ücões dírcctamento dependentes da Dü-o
ctcrln Geral. de Saude Publica o terão regulamentos o regimen
tos proprqos : a Inspectoria da. prophvlaxín especifica da febre
amarella, <1 Inspccüoi-ia de isolamento o desinfecção, os hospl
tues do Isolamento, Jaz trctos e estações de desinfecção e o
Instituto Sorotllcrapico.

TITULO lI!

DAS ATTRIBUIçõr';s E DEVERES DOS FUNCCIúNARlOS DA D!RECTDlUA
GERAL DE SAUDE PUDIjICA

Al't. 10. Ao director geral compete :
I. Responder ás oonsultas do Governoc prestar as informa

cõos quo lho forem cxígtdas pelas dcmn.ís Directorias da secrc
taria de Estado du Justiça c Negocias Interiores;

Poder Executivo 1QO-i H
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Il, Representar a Dh-ector-Ia Geral em suas relações, regula
montares ou occasionacs, com as autoridades Icderaos, cstadoaes
c municlpacs ;

IH. Dú'lgü\ de accôrdo com o presente remlu.mento, todo o
serviço sanitario a cargo da União, solicitando do Governo as
providenclas quo forem precisas para o bom desempenho das
suas funcções ;

IV. corresponder -se directarnente com o Ministro da. Justiça
e Negocias Interiores e com as demais autondados da Icepubltca,
observado o disposto no ar]. go, n. 12, do regulamento da Sacro
taría de Estado;

V. Nomear, suspender e dcmittír os funccionarios da repar
tição cuja. escolha de si depsnder : suspender até 15 dias os
de nomeação superior, justificando o acso perante o Governo;
e propôr a exoneração delles ;

VI. Rubricar as folhas do pagamento c as contas, de despesas
autor'izndas ; mandar fazer a respectiva oontabíhda.Io e re~

mettei-, rueusalrnente , balancetes á. Dircctoria da Contabilidade
da Secretaria de Estado, nos quaes se consignem as quotas
gastas das consignações orçarnentarias e os saldos de ver-ba ;

VII. Presidir os trabalhos, que se effectuat-em na Directoria
geral, de concun-encia para fornecimentos, indicar ao Governo
as propostas prerenveís e rubricar os pedidos;

VIlI. Despachar o expediente da t-cpar'tição a seu car-go,
assígnar as cartas de saudo, conceder as licenças necessaríaa
para o cxercicio da .mcdíctna e da pharmacía e ímpôr as multas
regulamentares ;

IX. Fiscalizar as construcções quo se fizerem nos portos e
puúerem modíücnr ou al tera r as condições santturías destes o
representar contra as que lhe parecerem nocivas, intimando
aos constructoros a seu interdicto sanitarlo, que até ulterior
dcliber<lção terá e!foito suspensivo das ubras :

X. Propõr a. concessão ou a retirada dos privilegias de
paquetes; permíttír ou prohibir, por acto officiaI, a atracação
de embarcações a docas, trapiches c pontes ; suspender tempo
rariamente o commercio dos quitandeiros maríttrnos e tomar
quaesquer providencias que entender convenientes para conser
var, melhorar ou restabelecer as boas condições sanltar-las dos
portos e do Distr'ieto Federal;

XI. Propôr ao GOVl)l'nO a qualificação eaníjaría dos portos
nacionaes ou estrangciros : ordenar e flsealizar' 03 serviços de
expurgo dos navios e todas as operações de hyglena, defensiva
c de aggrossão, que houverem de ser praticadas nos Estados,
nos termos do art. lo, lettr.:t D, do § 10;

XI!. Marcar, de· accôrdo com a Capitun.a do Porto, os ancora
douras sanl tarios e exercer a polícíu sanitaria dos mesmos ;

X~Ir. Fiscalizar o serviço das visí tas s .nttarias, distribuindo-o
pelos ajudantes, conforme mais convier;

xrv. Commetter fUilcções transítorias ou eüecsívas aos me-
dícos auxtlíarcs da Diroctoriu GoraI; -
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XV. Superintender no serviço dos hospitaes mai-itlrnos c
Iazaretos e expedir instrucçõcs aos empregados dos districtos
sanítartos ;

XVI; 'OrganizaI' e regulamentar os serviços do laboratorio
de bacteriologia e da demographia sanitaria ;

J;::VII. Propôr ao Governo a instituição das commíssões de
estudo sciontifico e de soccorros, dar-lhes Instrucçõea e üsea
lízat' o respecü \'0 serviço;

XVIII. A or-ientação, adopção e execução de todas as provi
dencias do policia santtaría, directa ou indirectamento rclacío
nadas com tt saúde publica no Districto Federal, fazendo ex
ecutnr ua posturas riiunícípacs que julgar eonvcutentes ;

XIX. A organização, dlreeção e fiscalização de todos os S8r·
viços referentes á prophylaxía geral e especifica de todas as
moléstias infectuosas ;
X~, A fiscalização, no ponto de vista sanitario, do serviço

de esgoto c de ubaetecimento de agua no Districto Federal ;
XXI. Apresentar, no principio de cada armo, ao Ministro do

Interior um relatorío dos trabalhos da repartição a seu cargo.
Art. 11. Ao secretario da Dlrectcrla Geral incumbe:
L DirigÍl' os trabalhos da secretaría, entre os quaos ficam

comprehendtdos os constantes dos os, I, n, Iíl e IV do §2°, art. 3°
do decreto n. 1160, de 6 de dezembro de 1892, para o que lhe
ficam subordinados todos os funccionarios da mesma;

H. Lavrar os termos de posse dos empregados e subscre
veI-os·

IPi. Providcnei:1r a respeito dos fornecimentos que devam
SOl' feitos á • repartição;

IV. Oi'ganizar , annua.lmente, o orçamento das dcspezas c, men-
salmentc, os balancetes de que trata o art. 10, n , VI.

4.rt. 12. Aos ajudantes do dlrector geral compete:
I. Visitae, diariamente, as embarcações que entrarem;
H. Visitar, coma maior promptidão, as nmbarcaçôes .surta-i

no porto, quo üzerem.sígnat de doente a bordo, e dar aos enfer
mos o conveniente destmo ;

Ill . Presldu' ã. desinfecção das embarcações entradas, bem
assim das quc.estí verem ancoradas no porto, quando fôr preciso;

IV., Assigna» as, íutlmações de multa;
V. Observar fielmente as ordens que recabérem do dírcctor

gel';;tl,:,a. quem communtoarãotodas as occurrencias notaveis
que se derem: no serviço da-s visitas.

Art; 13. Aos directores sanitaríos de districto cumpre:
I. Exercer na séde do dtstrícto as' f'uncções de ínspector de

saude ;
lI. 'Dirigie o serviço do íazareto e dos hospítaea marítimos ;
IH. Corresponder-se com os ínspectores de saude dos portos

do seu distrlcto, -trausmlttíndc-Ihes as ordens e ínstrucções
recebidas do dircctor geral e resolvendo as questões occuerentea
que de sua. autorrdade puderem obter solução;
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IV. Commuuicar ao dírcctor geral todos os factos importantes
que succcdcrom no diatr'Ictu iutormando os papets que por seu
íutcrrnedio tiverem do chegar ao mesmo du-cctor geral;

V. aupertntcnder em todo o ser-viço do quo so acharem in
cumuídos, estendendo a sua jurlsdiccão aos demais portos do
dtstrtcto o as estações;

VI. Cumprir as instrucções quo receberem do dircctor geral.
Paragrapho unico. Nos casos sanitaríos a que se rofere a

segunda parte do § l" do art. 7", os direetores de dlstrie!o terão
autoridade para decidit-, observando o que dispõe o mesmo
paragrapho no tocante ás communlcaçõcs uttcnoros.

Art. 14. Aos íuspectores de saudc incumbe, além do serviço
determinado pelo art. 12 para os ajudantes do dírector geral:

L con-cspocder-so com o director do districto, scientificando
lhe o que de mais importante OCCOr1'Ol' no serviço a seu cargo;

Ir. Ffsca.lizar o procedimento elos ompregudos da Inepcctcr-la ;
Ill . Rubricar as contas das despezas, as folhas dos venci

mentos dos cmpi'egudos c os pedidos para fornecimentos;
IV. Assíguar as cartas de saudc :
V. Interpôr seu pnrccor para as conetruooõrs quo se proje

ctarcm nos portos, tendo em nttenção a- influencia que possam
ellas exercer sobre a saudc publica;

VI. Marcur os ancoradouros sanítaríos de aecôrdo com a
Capitania ÜO Porto c sobre elles, bom como sobre os navios
surtos no porto, exercer constante fiscalização sauítaría ,

VII. pmpôr ao dlrector de dístrícto, 0, em casos do ur
gcucia, executar, sob sua responsabilidade, <1$ providencias
quo lhes parecerem convenientes para conservar, melhorar
otÍ restabelecer as boas condições ganita rias do porto;

VIU. Conceder ou negar licença, em occasiâo de epidemia ou
na ímmínoncta delta" para a atracação de navios a docas,
pontos e traplohes, de accôrdo com <1 autoridade aduaneira e
com recurso para o Governo em caso de dtvergencía ,

IX. Dumprü' as ínstrucções c ordens qne receberem do
di rector gm',-~l ;

X. Apresentar ao d.trector do díst-icto, no principio de cada
anno, um relataria dos ser-viçosda Inspectorta de saude.

Pa.ragi'npho uuíco. Os ínspoctoros de saudo deverão colligir
e rcmcttcr ao dn-cctor de dísu-icto, e este ao dircctor geral,
mensalmente, todos os dados possívefs sobre a ctemographia
sanítarin do porto, rI<1 cidade o das príncípacs Iocalida.des do
Estado.

Art. 15. Os ajudantes c socrotarios dos ínspectoros de saude
cumprirão as ordens que receberem e terão a seu cargo OS ser
viços de que os mesmos inspectores os incumbirem.

Art. 16. Os medicos auxiliares da Directoria Geral serão
empregados nas cornmissões que o director geral designar.

Art. 17. Ao chefe do laboratorio de bactenología compete:
L Proceder ás pnsquizas que lhe forem indicadas pelo director

geral, prestando as informações: exigidas e cumprindo as ordens
que receber ;
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II. Fazer o estudo bactcriologico systomatloo das aguas po
tavcís ;

Ill . Fazer o diagnostico bactoríojogíoo dos C<.\,3oS quo inter
essarem <1 saude publica ;

IV. Fazer as pesqnízas bacteríologicas requisitadas por par
ticulares, cobrando por ellas os pl'CÇOS fixados na tabella n , 2,
annexa a este regulamento. Para este fim haverá no Iabora
torio um livro especial, anue se fará a. escclpturação destas
analysos, devendo o mesmo livro ser rubricado pelo secretario ;

V. Fazer a ver-iflcacão bacteriologica das dosínrecoões ;
VI. Apresentar, mensalmente, ao director geral uma ex

posição dos trabalhos cffectuados e dos que se acharem em
andamento;

VIr. Distribuir o serviço pelos auxiliares technicos e deter
mícar os encargos do consei-vador.

§ 1.0 Quantlo o Governo Pedc-nl entender conveniente, a
díreccão do Iaboratorlo do bacteriologia serã conüadu, tempo
rariamonte, a um profissional estrangeiro ou braz ileiro, sob
cujas ordens conünuai-a a servil' o chore do laboratorlo ,

§ 2. o o chefe do taboratono o os auxiliare" technícos poderão
SOl' incumbidos de cornnussões seleutíflcas nos Estados, quer por
indicação ínuucdiata. do dlrector geral, quervem virtude de
requisição das autoridades '.lOCi.tCS e annuoncia do Governo
Federal.

Neste ultimo ClSO, todas as dcspezas decorrentes da commtssãó
devem SOl' custeadas pela autorldadc local.

Art. 18, O medico dcmogru.phista ter-ã a seu cargo:
L A estatística dos nascimentos occori-ídos no nístrícto Fe

deral o nos Estados e o estude demographtco completo da
n<\t,tlidade, considerada nos pontos de vista: I«, da população
total e especialmente da população feminina apta para <1 ma.ter
nídudc ; 2J , da côr dos novt-nutoe : 30 , do SBXO; 4°, do estado
civil dos progenítores ; 5°, da nacionalidade dos progenitores;
6°, da plui-i-pavidade ou fecundidade dos casamentos; 7°, dos
mezcs e estações; 8°, do Iogar em que occorreram ;

H. A estatística dos casamentos realizados no mesmo Distrtoto
e nos Estados, e o estudo demographico da nupcialídadc, consi..
derada sob os aspectos: l", da população tota; o especialmente
da população apta para co.itrahír casamento , 2", das côres dos
conjuges; 3°, das idades; 4°, do estado civil antoríor ; 5°, das
nneíonalídados ; 6°, das profissões; 7°, dos mczes o estações ;
80 , do legar em que o facto dcmographícc se realizou; ,

UI. A cstatieüca d03 obitos OCCOI'J'idos no Dlstricto e nos
Estados e o estudo demographíco da mortalídado, considerada
sob as relações: ta, da poputacão total , 2,', do sexo dos mortos;
3a, das idades; 4a , das CÔI'8S; s-, do estado civil ; 6'\ das nacio
nalídades ; 7\ das proflssões ; 8a., da rnorti-na.tal ldade ; go.., dos
mezcs e ostaçôes ; IG", do logar do obito; 1P, das causas de
morte;

IV. A cstatistica dos doentes tratados nos hospítaes publicas
o particulares, cívls e militares, e o estudo demozraphíco da
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morbüídade hospitalar, considerada em attenção ãs idades dos
enfermos. ao estado civil e naclonalidade, e ás molesüas.

§ 1.° Sel'â organizado, para ser publícado semanalmente, um
boletim sanltarlo da cidade di) Rio de Janeiro, contendo Informa
cões sobro ar moctaltdade, com a designação do sexo, da idade c
da nacionalidade dos fallecidos, e especificando turnbem o Jogar
dos cbttos. as causas de morte. o numero de notífícaçôes de
motosüas transmísslvoía, o total dos nascimentos c casamentos
e os dados rncteorologicos do mesmo período, além de.um resumo
sobro o movimento dos hcspi taea de isolamento.

§ 2. o8ehi tambem publtc.rdoç.monsaímemc. um holetlm.com
prehcndendo a estatistíca especificada dos nascimentos, casa
mantos e obltcs. Este boletim fornecerá igualmente dados SObl'O
o movimento meteorologico e os relativos aos diversos serviços
sanitarios a cargo da repartição, e conterá., além disso, gra
phioos ílluetmtivos das varias especíes dcmographtcas.

§ 3.° A' secção demographíoa compete ainda. organizar um
annuario demographo-sanítarío, encerrando amplas informações
sobre a estatistica dos nascimentos, casamentos e obitos, OCCOI'

ridos no Distrlcto Federal e em todos os Estados do Brazil ,
§ 4.° Além das attribuições geraes do meJico demographista,

eabe-Ihe especialmente:
1.0 Organizar o dirigir o serviço demographo-sanlturio, sohcl

tq,ndo do director geral todas as informações que julgar impre
scindiveis ;

2. o Requisitar- do secretario todos os papeis e objecíos de
expediente, bom como os impressos que se - tornarem precisos
ao serviço;

3.° Requisitar das Pretorlas a entrega regular dos oxtractos
do Registro Civil, que são obrigadas a fornecer á repartição
sa-nit<;lol'ia;

4.° Requisitar dos directores dos distríctos sauítanos e ínspe
ctores de saúde dos portos da Republiea os dados, concernentes
ao movimento dos respectivos portos, e todas as informações
demographo-sanítarías, que deverão colügn-, dvs jn-ínctpaés
localidades do Estado, por iutermedio 'dos.tnspectores do hy
gione ; e, dírectarnente, da policia, observatono .astronomlco,
estradas de ferro e outras repartições publicas os esclarecimentos
necessaríos ao serviço demographico ;

5. ° Registrar, diarlameate, as notas que lhe forem fornecidas
sobre a, mortalidadegerat e a morbüídade hospitalar;

6.° Dar conhecimento ímrnedíato ao director geral dos factos
importantes que colligir dessas notas e que comportarem o
emprego do medidas de hygiene defensiva;

7. o Prestar' ao dírector geral, com maxíma brevidade, t?das
as informações quo por este lhe forem exigidas áoercu, do
sorvlço,

§ 5.Q Serão dirigidos pelo medico demographísta, nos respc ~

etívos trabalhos, os dous medicas ajudantes, o cartographo.e os
tres auxiliares do mesmo serviço.
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Art. 10. Ao:') merítcos ajudantes compete auxiliar o demo.
graphlsta em todos os f30US trabalhos e substltuirem-no em seus
impedimentos.

Art. 20. Ao cartogr-apbo cumpro razor todos, os modelos e
trabalhos graphícos que lhe forem ordenados pelo dernogra
phísta e pelos ajudantes.

Art. 21. Aos auxiliares da secção demogmphlca compete
executar todos os trabalhos que lhes forem ordenados pelo
medico-demogTaphbt<t e pelos ajudantes.

Art. 22. A cada, um dos delegados de saude compete :
.1. Cumprir todas as ordens de serviço que lhe forem dadas pelo

dIl'CCtOL' geral, trunsmtttmdo-as <tOS ínspcctorcs sanitarios e
demais íuncctonaríos que estiverem sob sua direcçâo ;

11. Dividir o dístrícto a seu cargo em ch-curnscr'ípções, ôts
tríuutndo os inspectores sanitarios c demais funccíonarlos de
modo que os trabalhos sejam feitos com maximn uniformidade e
regularidade;

UI. Comparecer, diariamente,á delegacia, autenúondo a lodo
o serviço, distribuindo os trabalhos e provídenctauôo pela rogu
lar-idade e boa execução dos serviços, pelos quaes é o respon
savel dírecto ;

IV. Fiscalizar todos os trabalhos executados em seu districto,
quer estejam, quer não, sob sua dirccção immediata, sendo o
único responsavel perante od.irector-gcral por todos os serviços
executados petas repartições dependentes da Dircctoriu Geral
de Saude Pub'Ica c que tiverem logar na zona de sua jur-isdiccão,
devendo representar ímmeúíatamonte ao dlreotor geral contra
qualquer irrcgulu.ndade que observar nas providencias que delte
não dependerem dlreotaruentc ;

V. Assignar todo o expediente da delegacia e visar as contas
que lhe roi-em apresentadas j

VI. Corresponder-se com o director geral, dando-lhe conhe
cimento unmediato de qualquer occturencía observada emseu
díeu-leto e rcquiaitandc as nocossm-ías providencias que osu
verem fóra de sua alçada;

VII. Propôr directamente ao dírcccor geral todas as medidas
que julgar utois á boa ordem e regular íunccíonamento dos ser
viços em sua deleguein ;

VIII. Formular parecer sobre as questões que lho forem
propostas: pelo dírector geral e elucidar as duvidas que tiverem
os inspcctorcs sanitarios no desempenho de suas funcções ;

IX. Desempenhar regularmente as cornmíssões de que rôr
encar-regado pelo dírector geral, a quem apresentará uma
resenha. semanal dos serviços feitos', além do boletim mensat c
relataria annual ;

X. Indagar das causas de insalubridade local, propôr as
medidas coi-rcctortas necessurías, quaesquer quo sejam, e fisca
lizar o cumprimento das que forem ordeuadas: estudar, nas
respectivas olrcnmsor-ipçõos, as anomalias nosologicas quo OC01'-.
rerern o proceder ás averiguações convenientes 'ao conheci
mento da sua genese, condições que <1:3 tenham fuvorecldo c meio
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de rnodiflcal-as ; exercer acüva vigllancía SOJH'C os sorvíços
administrados pelo Governo Federal e quo entondom com a
saude publica ou cem ella possam occaslonalmentc entender;

XI. Fazer visitas domíciljai-las na zona ou região em que
appcrccerem 0;1808 de motesnas transmissíveis, ou haja receio de
que apparecam ; dotermin.sr a filiação ou suocesoão dos mesmos
casos, e aconselhar, solicitar- ou requisitar as providencias
adequadas, pondo desde logo em exocuçãc as que dependerem
de sua autorídade :

XII. Requisitn.r ~xamcs baetoriologteos, analyses chímícas e
conrtrmaeões «tagnosücas:

Xtll. Ordenar o fechamento provisor-ío ou definitivo das casas
iurectadas ou em precarías condições de hygteno, retir-ando deltas

,0 tnterdícto, quando nenhum inconveniente mais puder' resultar
para a saudo publica;

XIV. Superintender os trabalhos dos ínspectores sauitarios,
flscalizantlo pessoalmente as vísítas feitas ás casas, terrenos,
Iog.u-es e logradouros publicas da zona, sendo que as casas de
habitação eoUoctiva soürorão, ao monos, uma ínspccção mensal,
c as dornaís casas uma visita trünensal ;

XV. Promover -todos os recursos logaes para o saneamento
das círcumscrtpoões a seu cargo;

XVI. Fiscalizar, por si e por Intcrmeri lo dos íuspectoros
sanítartos, o serviço de Iimpcaa publica e particular, represen
tando contra as lacunas que forem verificadas j

XVII. Observar c fazer observar rigorosamente as disposições
de todos os regulamentos da Direetoiia Geral de Saudo Publica;

XVIII. Vlsaros editaes e autos de multa expedidos pelo
ínspeetor sanitario.

Art. 23. A cada um dos inspoctores santtaríos compete:
L Receber o executar promptameuta todas as ordens do

serviço que lhe forem dadas pelo delegado de saude, em nomo
do du-ector geral j

Il . Corresponder-se dírcctamento com o delegado do saude
respectivo, a quem prestará conta dos serviços, c receber ínstru
cções para boa ordem e regularidade dos trahalhos;

Ill . Estudar as condições hygtcnioas de todas as habitações,
estabelecimontos do qualquer natureza, terrenos, lagares c
logradouros publicas, aconselhando os melhoramentos que julgar
necessarios, intimando os propr-íeranos ou seus procuradores,
a.rrendatartos e moradores a pól-os em execução e impondo, nos
casos de Infr'aeção , as respectivas multas;

IV. Examinar', com ruaxímo cuidado, as condições hygienicas
das habitações, veríüc.indo as ínrracções ou inconvenientes á
Sa.Ud8 publica que forem eneon trados, c exigindo, neste caso, as
motliflcações precisas a bem da salubridade da habltação ;

V. Formular parecer sobre qualquer assumpto do serviço,
quando lhe fÓl' exigido pelo delegado de saudei

VI. Propôr todas as medidas que julgar neeessarIas para o
saneamento das ha.bitações,terrenos, logares e logradouros
publicas;
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VII, Comparecer, diariamente, (L delegacia de saúde, onde
deverá permanecer durante o tempo do plantão que lhe fôr
determinado, attendendo prornptameutc a tudo que occorrcr ;

VIII. Applioar as vaooinas antl-vai-lolica e antl-peetosa.
durantc os plantões e nos dornicil ios, regístrando-as nos livros
competentes;

IX. Realizar visitas systematícas do policia sanitaria e vigi
Iancta medica nas respecti vas círcumseripeões, fazendo cumprir
os regulamentos da Directoria Geral de Suude Publica e as leis
rnuuicipaes ;

X. Procurar durante as visitas systematicas, e por meios
suasorios, appltcar a vuccínacão contra a varíola e contra a
peste, tomando todas as notas. de accôrdo com os respectivos
livros do registros. afim -de que sejam organizadas as esta
tisticas;

XI. Verificar todas as reclamações ou denuncias que receber,
assim como tudo o que lho constar c quo possa constituir pre
juizu ú saude publica, tomando as providencias nccessarias, de
conformidade com os regulamentos em vigor;

XII. Verificar, nos pontos onde não houver exgottos para
materías fecaes e águas servidas, si são cumpridas as leis rola
tívas á especie ;

XUI. Superintender os trabalhos de todos os Iuncctonai-los sob
sua jur-ísdicçâo, üscallaando seus serviços, sondo por tudo res
ponsavcl ;

XIV. Apprehendcr os generos alimenüeios, bebidas ou outros
productos uualogos, que julgar falsíücados, sophisticados, con
demnados ou imprestavcís para a alimentação, ou deteriorados,
recolhendo amostras que serão examiuadas no Iaboratorto com
petente e fazendo destruir aquelles que forem considerados
nocivos á saude publica;

XV. Organizar e apresentar ao delegado ele saude a lista dos
rer-actaríce ás suas determinações. depois de ter percorrido
duas vozes a zona a S3U cargo, incluindo nesta lista os propric
ta rios, ou seus procuradores. arrendatarlos ou moradores que,
apezar de repetidas intimações o ímpoaloõea do multas, conser
varem as casas em estado tal quo constí tuam permanente pro ...
juizo ou ameaça para a, saude publica j

XVI. Assignar os attestados de vacclna. íntcr.líctos, termos
de intimações para melhoramentos ou fechamentos, bem assim
os eãítaes e autos do multas;

XVII. Apresentar, diariamente, partes escriptas do trabalho
realizado, confeccionar boletins semanacs, dovendo os mesmos
SOl' acompanhados do considerações que possam iuteressar á
saude publica, (3 apresentar um resumo mensal e um rclutortc
annua.l sobre todos os trabalhos.

Art. 2,1. Aos engenheiros sanitarios compete:
I. Incumbir-se do todos 0:3 assumptos tcchntcos referentes â

engenharia sanitaria que lhes ro-em Indicados pelo dírector
geral j
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11. Emittir parecer 80b1'8 as construcções julgadas insalubres
pelas autondades sanitarías e üscallzar as obras aconselhadas;

lIL Incumbir-se de todas as obras e construccõos dependentes
da Directoria Geral de Saúde Publica;

IV. Fiscalizar as auras c zelar pela conser-vaçâo de torto o
material ríuctuuute e outros, corno machínas, etc ,; bem useím
os for-necimentos feitos ás rcpnrtições da Director'Ia Geral de
Saúde Publica e que depon.ícrcm do conheclmentos tecbnícos
de engenharia;

V. Rubricar tolos os planos, projcctoso (10300h08 que furem
fornecidos ao direotor geral, ou a qualquer rcpartlção publica
por indicação dclle;, .

VI. Assiguar- os pedidos de Icmectmontos para a secção de
ongnnhut-ia o suas dependoncias ;

VII. Apresentar ao diroctor geral um resumo mensal dos tra
balhos feitos c um relator-lo anuml ;

VIU. Auxlllar os delegados de saude em objecto de sua. espc
cial idade, sempre que por ellcs .fór solicitada sua coadjuvação.

AI't. 2.5. Ao desenhista compe;e cumprir o que lhe fôr re
commendado pelos engenheiros sunitar ios ou indicado pelo dl
rector geral a bem da saudo publica.

Art.2ti. Com o fim especial do tornar effectivas as disposlçõas
do presente regulamonto em toda a cidade do Rio de Janeiro,
ficam cousututdos dez dtstrlctos santtarios, cada um formado
por UIUU. ou mais das círcumscnpcões estabelecidas pelo de
ereto municipal n.434, de 16 de junho de 1903, a juizo do
director ,gBl'al.

Art. 27. A delegacia de saudo íunccionará em sua séde, que
8e1'<1 dentro de uma das circurusari pçôes quo a consti tuu'em,
todos os dias utole, das 7 horas da manhã ás 9 da. noite.
Dentr-e deste espaço de tempo os lnspoctorcs sunttarlos revesar
se-hão' em plantões, com o fim especial de ottcuder ás reclama
ções, receber as partas e notificações dos clinicas, proceder â
vaccinaçâo anti-variolica, attcstundo os seus .r-esultados, bem
assim appüeai- a vaccína contra outras molestias epldemlcas,
dando conta de tudo em Iívros espocíaes ahí oxlstentes para
tal fim. .

Art. 28. Nas delegacias de saude, além dos plantões dos
ínspectores sanítaríos, permanecerá durante 3S horas do expc
díente, e fóra rlel!as, um empregado responsável pela guat-du c
conservação de todos os objectos c livros ahi existentes e encar
regado do archivo o de to.la a escripturação . Haverá ainda,
como auxiliar, um servente Incumbido da limpeza e de qualquer
ser-viço extraordiuarto, interno ou externo, e que pernoitará na
uelegacia ,

Art. 20. Cada delegacia de saude tcrã, além dos ernprega-íos
mencionados no artigo anterior, mais dous guardas sarntarlos
encarregados do expediento externo, entrega do intimações,
autos, etc.

Art. 30. Cada delegacia do saude terá não só o pessoal e ma
kl'ial necossaríos á conducção dos medicas, á remoção do lixo.



ACTOS DO T'ODEH EXECUTIYO 219

limpeza <lo ralos, cxgottos, áreas, pa.teosv quintaes, etc., ao iso
lamento provísorto dos doentes, e ás desinfcoçôos de tn'gencía,
mas tarnbem as roupas especiaes para penetração nos íóoos.

Art. 31. As delegacias do saude serão providas de telephone,
objectos de esciiptorio o tudo qua.nto fôl' necessarto ipai'a o
expediente c terão para SlW, cscrlpturacão 'os seguintes livros,
rubricados, abertos c encerrados pelo sccretat-to da Du-cctoría
Geral de Saudo publica: registro das notificações. registro das
vaccinaçõcs e revaccinações contra a variola, registro das vac-.
cíuações contra a peste e outras molestlas, registro das multas,
cadastro do districto, registro da vig ilancia medica. .rogístro das
interdiccões e fechamentos, registro das occurrenclas, reclama
ções e requisições durante os plantões, um protocol!o, um co
piador com a competente prensa e utensílios neceasar'Ios, um
livro para carga .e descarga de material, livro de registro 'de
nascimentos,

Art. 32. Cada inspector sanitario tor<i um Jivro de bolso,
propriedade da Directoria Geral de Saúde Publica,' em que será
consignada <\ htsturia sanítaría de cada casa o do seus mora
dores,

TITULO IV

DOS SOCCORROS MEDICaS E DI~ llYGWNE Ás POPULAÇÕE3 DOS r!:STADOS

Aet. 33. Os soccorros mcdicos e do hyglcno prestados pela Di..
rectoria Geral de Saude Publica aos Ei tados terão sempre ca
racter excepcional c serão motivados unicamente pelo caso de
calamidade publica.

§ 1. o Para a prestação destes SOCCor1'08 a Directoria Geral
proporá ao Governo o plano que deva ser adoptado e o ex..
eeutar'd.

§ 2. o Quando incumbida desta funcção, cabe á Dircctoria
Geral de Saúdo Publica a super'intendencia em todos os actos c
próvidencias do arlmlnistração sanitária local, ficando os em
pregados desta subord[nados áautorldade federal, emquan to
durar a acção mtervectora dos poderes da União, requisitada
pelos Governos dos Estados.

§ 3. o Todas as despezas do caracter local, exigidas. peja inier
vonçãc e que se referirem a obras, estabelecimentos e beneficios
materíaes permanentes, correrão por conta. dos cofres muní
cípacs ou dos que os. deverem suppr.ir.; competindo á União
custear exclusivamente as que forem decorrentes dos estudos
scientiflcos, da assístencín medica o das medidas accídentaes
de hygicno reclamadas pela calamidade.

Art. 34. Investida a Directoria Geral de Saude Publica na
superintendencLa dos serviços' de administração sauitaria 10ca'1..
cessa a competencía do Governo Estadoal para decidir .nosactós
referentes ao objecto da íutorvençâo, salva a hypothcsede so
licitação da autoridade federal, embora subsista, como é de lei,
o direito do mesmo Governo Estadoal requisitar do Ministro do
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Interior ás providencias necessarias para dirimir as contendas
que forem suscitadas por dívcrgencías ou por abusos.

Art, 35. Sempre que ao connocímcnto da utrecsoría Geral de
Saude Publica chegar a noticia da erupção de qualquer moléstia
transmissivel em Iocalldade da Repuhlíca onde não haja ser
viço sanitario organizado ou surüctentemcnte disposto, poderá
o dírector goraI, ex-officio, c.immuntear ao governador ou pre
sidente do Estado a que a localidade pertencer a sua opinião
sobre os meios a empregar para combater a molcstía e obstar
á sua propagação.

Art, 36•.Competindo aos Estados a organização dos serviços
de hygione administrativa local, não procedera perante O Go
verno da União êt all egaoão da escassez de recursos, quo não
fúr devirlamente justificada, om ordem <1 motivar a iutcrvenção
do art. 5° dn. Constituição federal.

Paragrapho uníco. Quando a íntervencão alludida fôr solici
tada para combater moles tias cvítavcts, que, 1Jo1' erro vencivel
ou Incut-ia admínlstrativa, tenham tomado desenvolvimento
exagerado, o Governo Federal podera prestar 0'::1 soccorros pre
clsos, sob eoudiçâo de SOl' opportuuamentc indemnizado pelos
cofres estadoaes das despezas que houver do fazer.

DO SER VIÇO SANIT'ARIO DOS PORTOS

AI't. 37. Para execução do serviço sauttarlo dos portos será
o Iittoral da Republiea di vidldo nos trcs seguintes dístríctos sa
nítaríos:

l° dlsta-ícto, com sédo na Capital Fc.lcral e admímstrcdo pelo
director geral immediatamente.

Será constituido pelas Jnspectonas de Saúde dos portos do Es
pir-ito Santo, Rio do Janeiro, S, Paulo, Paraná, San ta Cathar'Ina,
Rio Grande do Sul e Matto Grosso, tende como Iazarcto commum
o da Ilha Grande.

2° districto, com séde no porto do Recife o adminlstrado pelo,
inspoctor de saude desse porto, com o titulo e as tunoções de
dírector do 2° distrleto sanltarlo . Será constituido pelas Inspe
ctorías de saude dos portos da Pnrahyba, Pernambuco, Ser
gipe, Alagôas e Bahia, tendo como lazareto commum o de
'I'amanda.ré .

::;0 d ístrícto, com séde no POI'to do Belém o administrado
pelo inspeetor de saude desse porto, com o titulo e as ÍLtuCÇÕ8S
de dlreetor do 3° distrlct c sauttarjo . Será conatltuido pelas 10
spectorías de suude dos portos do Amazonas, Par-ã, Maranhão,
Ceara, Plauhy e Rio Grande do Norte, tendo como lazareto
commurn o do Par'ã .

Parugrapho unico. Comquanto communs ás jnspeetorías de
saude dos portos cio districto, os lazaretos ficam subordiuadoa
á.junsdíccão e autoridade do director do mesmo districto;
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podendo, entretanto, OS Governos dos Estados comprehcndtdos
na oh'cumscrlpção snnünno. dcstacar-, quando lhes aprouver e
por conta, sua, para o lazarcto respectivo, um delegado especial,
Incumbido de acompanhar o serviço c prestar as informações
que convierem.

A missão desse delegado isenta-o da. obrígacão de prestar
serviços; mus, não inhibo o dírcctor do Iazarcto de acceital-os
quando offerecidos.

Art. 38. Em cada porto principal dos Estados maritimos B
üuvíacs haverá. um hospital do isolamento e urna estação do
desinfecção destinatlos ao tratamento de doentes affeetados do
molcenas infecciosas e <10 expurgo dos navloa, passageiros e
objectos procedentes de Iocnes infeceionadoa ou suspeitos, do
accõrôc com o disposto no actual regulamento.

Art. 39. Os luzacetos e estações de desinfecção auxiliar-se-hão
mutuamente, podendo o director geral, de accôrdo com as
companhlas de navegação, alterar a derrota das embarcações
quo se destinarem a portos nacíonaes, para instituir escalas
provísorlas.

Art. 40. O serviço sanítat-ío dos portos abrange:
a) Prophylaxia rnacttíma iniornacíonaí ;
b) Policia santtaría dos navios o dos ancoradouros ;
c) AssLdtenCLil" medica aos homens do mar.

TITULO I

PROPIIYLAXIA ]\,IARlTn..IA IN'rERNACIONAI,

Art. ·11. A prophylaxia mar-lttme internacional cstabeleetda
no presente regnlumento consiste DO emprego dos meios
adequados a preservar os portos da Republica da contaminação
por gormons morbldos trazidos pelas emburcaçõea que a eltes
chegarem.

Esses meios são:
a) carta de saudo ;
b) Inspecçâo aanítaria ;
c) visita sanítaria ;
d) isolamento, desinfecção o vig llancia medica.
Art. 4:~. O cholora, a febre amarclla c a posto são as unícas

moléstias in íectuosas que dotormínnm .a upptícneâo de medidas
santtarucs permanentes. Outras molestias ínteccíosas podem,
escepcícnalmcntc, dar legar á imposição de medidas de pre
caução,

Tambcm pôde ser passível das mesmas medidas qualquer
navio cujas condições hygienicas forem julgadas prejudicíaes
á saude publica, a juizo da autorídade sanítai-ia,
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CAPITULO I

Da carta de saude

ArL 43. A carta de saur-le é um documenta obrigatorio a
todo .navtc que entrar em porto nacional ; deverá mencionar o
nome do navio, do respeotí vo com mandante, o numero dos tri
puíantes e dos passageiros, a naturezado carregamento, o estado
sanítarlo do porto do procédencia , as condições' sanítarías do
navíono momento da partkla e outrasíndtcaçõos constantes do
modelo annexo, sob 'n. 3.

Paragrapho untco. As cartas ae eouâe estão sujeitas ao paga
mento das taxas fixadas 'na tabulla que, sob n . 2, acompanha.
este regulamento, salvo o disposto no art. 44, § 8°.

Art. 44. São obrigados a apresentar carta de saúde por oc
casíão da entrada em porto br-azfleírc :

1.° Os navios procedentes de qualquer porto estrangeiro;
2. o Os que vierem de porto bruzüeiro onde houver Inspectoria

de saude ,
Ficam dispensados da oxhibleão de cartas de saude :
1.0 Os navios que viajarem regularmente entre portos do

mesmo Estado;
2.<) Os vasos de guerra estraugeiros, estacionados em portos

braxileíros, quo fizerem excursões a Iocalidades da Ropublica ;
3.o Os cruzeiros ;
4. ° As lanchas de pesca. ;
5.0",Os navios que onu-arem por arribada forç<1da.
§ l ,» Todonavio, procedente do estrangeíro, que entraI' em

porto nacional, devora tr-azer carta de saude.. expedida pela
autoridade sanltacla do porto do procedencia e visada pelo
consul brazileirono mesmo porto o nos de escala. Na falta do
consul tu-aztlerroem qualquer d03 portos referidos, a carta.. de
saude devera SOl' visada pelo ccnsul de urna nação amiga.

A carta de saude será uma eunica o ficará portoncende á.
autoridade sau itat'Ia do porto de destino da embarcação. Nos
portos braallcu-os em que o navio tocar, o visto da carta de
saude será lançado pelo tnspector de saude.

§ 2.° Si no porto de procedeucia, ou ,nos portos de escala
esaeangeíros. não houver repat-tíção de saúde, os consules bt-a
ztíetroe deverão fornecor â embarcação, que <1, pedir, uma
declaração rnanuscripta do estado sanltat-io deste porto ou
portos, e essa declaração produzira nos da Rcpubl lca 'os effeltes
de carta de sando competentomente visada. Na fu.lta de consul
brazileiro em qualquer dos portos indicados, 'será válida para
as autoridades brnzíteíras a, 'comrnunícacão manuscrtpta do
consul estrangeíro, conforme o § l° deste artigo. Si, aluda, não
houver nos refertdos portos autoridade. consular do qualquer
paiz, deverão. os comuian lantes de navio .prover.se dos do
cumentos que lhes puderem garantir a certeza do estado saní
tarío do porto ou portos, submottel-os. no POI'to de escala mais
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próximo, ao exame do cousul braztlolro ou out-o, o qual forno
ccré ao mesmo corumaudante a commu nlcaçãc manuscripta de
que trata a primeira parte deste paragrapho ,

§ 3.° Os navios que viajarem dos portos de um para os de
outro Estado deverão pedir carta de saude no porto de proce
denota e fazel-a visar palas inspectores de souue dos portos de
escala.

§ 4. 0 As cartas de sadue, oxpedidas pelas autoridades da.
Republíca ou por ollas recebidas, serão elassiflcndas em limpas
O sujas; compr'ehendendc-se na la ela-se as quo consignem
auseneía completa. de uma das maíeetias inrectuosas a que se
refere o art. 42, no por-to do procedenc.a e nos de escala, e
sendo consideradas sujas aquellas que regisu-arern casos de uma.
das citadas molestias infecciosas na localidade de onde o navio
tiver partido ou onde houver tocado.

Na carta de saude deve a autorldade declarar st no lagar em
que é expedido o mesmo documento reina. qualquer rnolestía
contagiosa. que possa comprornetter a saude publica.

§ 5.° Só será válida a carta. de saude quo tiver sido passada
2J horas antes da partida do navio.

§ ô. o O visto consular, a que se refere o § lo oeste artigo, será
oserípto no verso d.a carta e autbcnucaIo com o 80110 do Con
sujado.

Quando, pelas informações obtidas o conhecimento exacto dos
factos. nenhuma objecção tiver o consul quo fazer aos dizeres
dttl'l,cal'ta de saude, o visto será simples; no caso contrario, o
mesmo consut annotai'ã em seguida ao visto o que lhe parecer
conveniente para reeflfieaçâo dos dizeres da, carta de saude ,

§ 7. o Quando. por e1Teito do visto rectiflcado de uma c:t.l'ta
de sande, fôl' applicado a qualquer navio algum tratamento
santtarío espoojul, a, autoridade sanitaría (lo porto em que tal
tratamento houver shlo imposto en trcgartl. ao o.nnmanduntc do
navio um bilhete srmilario, no qual se indicarü o tratamento c
sou motivo.

§ 8. 0 Os navios de guerra das nações amigas terão càrta ele
saude grntutta.

§ g~o Ficam alopsados os modelos appensos G. esto regula
menta, sob ns, 3, 4 c 5, para as car tas do saude e bilhetes
snnitarlos e de livro pr-atica exped i.Ios pelas autondadc , do
Braz.il, modelos 03tC3 que serão 0S mesmos para toda a Repu
blica ,

Art. 45. O commandauto de um navio que á. chegada a qual
quer porto nacional não apresentar carta de aaudo, quando
nenhuma razão lhe assista que o 'isente desta obrtgncão, ou quê
apresente carta irregulai-, é passível da pena. commínada no
art. 78, n.7, sem prejuízo de quaesquei- outras medidas sani
tarías que lhe possam soe impostas pela autoridade sanitaria ,
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CAPITULO II

Do: inspecçôo sani/.aTia

Art. 4\). A inspecçâo santtaria das embarcações, como expe
diente de prophylaxia intcrnacional, oousíst.iní, na flscallzação
das occurroucias de bordo durante a viagem. Esta üscalizaeão
será. exercida por delegados espcclaes da Díreetorla Geral de
Saúde Puhlica, com o titulo de ínspeotores sauítaríos de-navio,
nomeados com audiencia do dtrcctor go1'a,I, para as commíssõcs
de embarque, e pelos modtcos de bordo.

§ 1. c Quando o interesse da saudn publica o reclamar. a
Dh'ectoria Geral sollcitarú do GOVCl'OO a instituição do corpo
de ínspcctorcs sanitarios de navio, os quaos serão incumbidos
de dirigir-se aos portos onde grassar qualquer" das molesüas
infecciosas a que se refere o art. 42 do presente regulamento,
afim de embarcarem nos navios que se destinarem a portos
brazllciros.

§ 2,0 AoS Inspeotores saniturios de navio cumprirá:
1.° Embarcar no navio quo o ministro ou consul brazílon-o

no porto infeccionado designar, afim' de cumprirem e fazerem
cumprir a bordo os preceitos deste regulamento, assim como as
Instruoeõos que tiverem recebido do seu chefe;

2,° Annotu.r, tres vezes por dia, com designação de data e
hora, em um registro ou diar'iu de viagem, todas as círcum
stanclas que observarem, relativa" á saude dos passagiros e
trípulautes, bem como todas as causas suppostas capazes de
alterar-a, quer procedam do navio, quer sejam de origem
diversa. 'I'amhern annotarão, no mesmo registro ou diarío, todas
as providencias c medidas que houverem aconselhado no exor
cicio de suas funcções ;

3.° Examinar, á sahida do navio, tanto no porto de proeedencia
como nos de escala, o deposito de dcstníecmntcs e -utcnaís de
desinfecção, bem como a pharrnacía, comparando as existencías
com as notas dos livros respeetlvos, e fazer constar ao comman
dante do navio, em tempo opportuno, qualquer fulta que haja,
aflm de SOl' corrigida;

4.° Examinar, nu momento do embarque, os passageiros e
recusar viagem aos que parecerem estai- aüectados do qualquer
moles tia, infcctuosa e ainda" os convalescentes destas ruolestlas
8:111'0 ocaso de provar-se quo a convalescença data de mais
de 20 dias antes do da partida;

5.° Obstar ao embarque de roupas sujas de qualquer origem,
bom como de objectos em melo estado do conservação, advertindo
disso o commaudante ;

G.o Verificar, nos portos de proccdencia, o estado de asseio
do navio, em todos os seus compm-tímentos, antes de começar
o carregamento e embarque dos passageiros; devendo fazer ao
commandante as reflexões que lhes parecerem convenientes
para estabelecer DO navio as melhores condições possíveís do
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fIygiene. Estas reflexões, bom como as medidas adoptadas c a
cooperação que o comrnandante lhes prestar, serão consignadus
no regfstro ou livrc de viagem j

7.° Prestarserviços proríssíonaes aos passageiros e tripulantes,
sempre que forem sol icitados, cumprindo-lhes, em todo caso.
mfor-mnr-se e exigir a cornmuuícação de qualquer- caso de
moles tia que a bordo occorrer, por mais insignificante que
pareça, afim do observal-a : tendo o cnídado de annotar as
datus precisas de íuvasão c terrnlnação, favorável ou fa.taI,
asslm como todos os detalhes conducentes ao conhecimento
oxacto da nueurcaa da molestia ;

8.° Consignar a thtta cxacta da chegada c sahída do navio a
qualquer porto do escala OlI de aa-nbuda o tambem, as tutor
mações que puderem obter sobro a saúde publica desse 'W0d.o ;

9.° Visitar, varias vezes POl' dín. <1. enreimar-íu, afim do certi
üearcm-sc do estado dos doentes;

10. Visitar os passagelros quo se conservarem em seus beliches,
camarotes ou macas, devendo empenhar-Si) em aconselhar aos
de 3a. classe os cuidados pessoaes _e outros quo forem neoes la,rios
<.t conservação da saude de bordo;

11, Aconselhar e pl'J,l'.ica;r o isolamento (10 qualquer doente,
quo appareca, do molnstla Jnfuctuosa, conrtrmada OII mt:~p('it.rl.

provcnrndo disso o commandauto.
Al'G. 47. Todo navio quo transportar pnssagetros. Iazendo

uma travessia cuja duração, comprchcndídas as escutas, oxcodor
di~ ,i8 horas, é obrigado a. ter a bordo um medico.

Al{)~n 'IlÚost,t obrlgação, deverão Lodos os nuvlos quo eon.lnztmm
pass;1gcit'Os prover-se de a.P1).1,1'nlho~ do dl)sinfnc\~J,o 0, p;tl':l,
mnf;anr,':), dr, 1'<11;0.'1, r70, roconhocida OmC:l.ci.'1 n do modelo :1P[JI'O
'lado pela, Dlrectot-la Ger':tl de Saúde Publica" c de um deposito
de au tisepticos.

Os navios que se destinarem exclusivamente ao trnnspor,e
de cirgns deverão ter oappetrelho pat-a -a matança de ratos,
du aceôrdo com o modelo indicado pela Du-ectcr'ia Geral de Sau
dr, Publica.

Parngrnpho unico. Os proprtctnrtos de' navios nacíonaes C1!JO,
no fim de seis mezes, <1 contar da data da intimação quo Iues
für feita pela nlrcctorí,i Geral de Saúda Publica, nãotlverem
rJetlizauo o disposto 'nas duas ultimas partes deste artigo, serão
obrigados ao pagamento de uma, multa de 1;000$ porivtagem.

Al'L 48. Os medícos de bordo dos navios nacíonacs serão
escolhidos dentro os de uma lista' organizada pela Dírecroria :
üCl',Ü de Saúde Publica, que para esta fim abrirá, 'tl'irnensal·'
mon te, um concurso. A nomeação e os Irononu-los dos modícos
de bordo ncam a cargo dos'propriatarlos dos navios,

Art. 49. Os mo.Ilcos de bordo toem por dever omprogar todos
os meios a seu alcance, de accordo com as im.i~l'ucçÕlJS Iorne
cLL..LG pda. UÜ'uetül'Ü.L Gh31'al do Saude PuIJUc<.L, afim de preservar

l'OUd' Exccuavu i90l 15
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passageiros e tripulantes de molestías íufectuosas, que porvcn
tura se' desenvolvam a. bordo, impedindo sua disseminação o
a contaminação do navio. Devem, alem disto, zelar pela hygiene
geral do navio, pala qual ãcam responsaveis perante a Dire
daria Geral de Saude Publica.

Art. 50. Os medicas de bordo são obrigados '-L apresentar <t
autoridade santtarra em cada porto em que tocar o navio um
certificado escrípto, datado e assignado pelo proprio punho. onde
venham mencionadas todas as cccurrencías da viagem, os casos
de molestiu, seu tratamento, os obitos quando os houver, as
desinfecções 'praticadas, etc.

Além destas declarações, deverão apresentar, afim de serem
visados, os seguintes livros, que todo navio que transpor-tar
passageíros deverã possuir: 1(la de registro clinico, onde, dia
por dia, o medico deverá inscrever todos os casos de moles tias,
por in!!lignificantes que sejam e os respectivos tratamentos ;
2- o de registro das prescripcões medicas; 3" o livro de pharma...
cia, onde devorá declarar a quarittrtadc e espocto do medicamen
tos que possue a bordo no momento da par-tida e os antiseptícos
de que teve de lançar mão durante a viagem.

Art. 51. Os liVl'OS<1 que S3 refere o o,rtigo nntecedento devom
ser prívattvos de cada navio e devem ser abertos e rubricados
pelo secretario da Dírectorín Geral de Saúde Publica; para os
navios estrangeiros, compete este serviço ao consul brazileiro
no porto de partida.

Art. S-? Os medicas do bordo Rito' obrigados a prestar toda e
qualquer informação de quo carecer- a autor-idade sanitaria do
rporto em que o-navio tocar, relativa ú,s occurroncías de viagem.

Art. 53. Os medico,') da bordo podem, quando assim julgarem
conveniente, impedir o embarque de pessóas ou 'oujectos susoe
püveís de attentar contra a. hygtene de bordo ,

~\.l't. 54. Do accôrdo com o commaudante, porão em pratica
todas as medidas de desinfecção e expurgo que julgarem neCGS
sarías afim de evitar i.~ contaminação do IH~VIÓ_

Art. 55. Em caso do íuíracção do presente regutamento e
segundo sua gravidade, pôde o director geral exigil' a demissão
ou suspensão do medico, não ficando, entretanto, eIle isento de
outras penalidades em que porventura possa ter incorrido.

Art. 56. O commandante de um navio nas condiçõesdo art. 47
e passível da pena do art. 78, n , 1, quando, ao chegar ao porto
brazileiro, não puder justificar a auseneía do medico a bordo.

Art. 57. Quando o interesse 'publico o reclamar. pcdera o
director geral fazer embarcar nos navios que se destinarem a
portos nacíonaes um medico auxiliar, investido das Iuucçõss de
ínspector sanitario marítimo.

Paragrapho uuico. As companhias-ou proprtetaríos de navios
serão obrigados a fornecer passagem gratuita de la classe a esses
íuncctonaríos.
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CAPITULO III

227

Da visita sanita1'üC- Isolamento, desinfecção e 'l>igilancia medica

Art. 58. A visita. sanítaría das embarcações que chegarem a
portos brazileiros será denominada visita externa, e consistirá:

a ) no interroqatorío :
b ) no exame ordinario,
§ 1.° A visita externa será feita pelos ajudantes, no porto do

Rio de Janeiro, e pelos directores de districto o inspectores de
saude nos demais portos;

Nos portos em que não houver autoridade sanitár-ia a visita
externa serã feita pela policial; salvo o caso de tra.tar-se de
'embarcações procedentes de porto infeccionado ou SUSPClto, em
que a. autoridade policial intimará o navio a dirigir-se ao porto
mais próximo em que haja autoridade sanitaria.

§ 2.° Nos portos de lazareto a visita externa incumbirá aos
medicas do estabelecimento, quer o navio chegue aos ditos
portos por viagem directa, quer tenha sido intimado pela. auto
r-idade da séde da repartlcão a retirar-se para tt. estação sanita
ria.

Em épocas eptdemicas os medicas das estações sanitarías
poderão auxiliar o serviço da visita externa:

§ 3.° Nenhuma autoridade aduaneira ou policial poderá.
exercer ,jurisdicção sobre navio que não tenha sido visitado
pela autoridade sanítaría ; c quando os empregados da Alfan
dega ou da Policia sé dirigirem a qualquer navio juntamente
com o da visita de saúde, o Iuncclonario incumbido desta.
terá sempre precedencía sobre os outros, que não poderão com
munícar com a embarcação sem licença.

§ 4, c A bandeira amaretla Içada, no rrinstro da próa de um
navio significa que "está elle ínterdicto pelá rep'artiçâó de saúde.
que será a, uníca competente para levantar a ínterdiceão ; e
tanto a Capitania do Porto, comou Alfandega e a Pol ícia são
obrigadas a respeitar e fazer respeitar essa interdicção.

§ 5,° Logo quequatquer navio fundeai- IJ,O ancoradouro de
visita, para elle se dh-igirá <.J.; autoridade sanitarin, e, chegando
a (alia, fará o interroqatcrío ,

Consisto este em exigir a mesma autoridade, do inspector
sanitario, do commandanto, immediatoou medico de bordo, si
o houver, respostas claras e precisas ás seguintes perguntas:

L Qual o nome do navio?
II. De onde vem e quantos dias tI'<.LZ de viagem 1
Hl, Qual o nome o a qualidade do informante '?
IV. ouaes os portos 13m que tocou 1-
V. Communicou em viagem com algum navio 1 Qual e de

que procedencía t Qual o estado sanitário de bordo desse navio?
VI. Tom carta de saúde ? Limpa ou suja. ?
VII. Teve ou tem doentes a bordo? Quantos? De que mo..

lcstias? Quantos se curaram? Quantos falleceram? Quantos
se acham em tratamento '?
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VIII. Em quo dia: depois da. partida, appareeeu o primeiro
caso de molcsüa, c quu.l foi olla '?

IX. Foi submettido a algum tri1t,~mGnto 8<tnit<.u'lo em qualquer
por-tu de escala 1 Qual o POI'to e qual o tratamcnto !

X. Quo documento tl'a;l, que comprove a realidade desse.
u-atameuto e

XI. Quando teve legar a bordo o ultimo óbito ?
XII. Toem apparecido ratos mortos a bordo?
XIII. Procedeu-se durante a, viagem a. alguma operação dos

ünada (.~ matança de ratos '1
XIV. Tom 0:::\ apparcLhos de desiuf'oeção exigidos pelo re

guLamento sanitario deste porto?
, xv. Possue todos os livros o papeis indicados no regulamento
sanl tario desto pcrto a

As respostas d.ulas ús questões acima serão registradas no
livro do visitas que a autorldado suuít.u-ia devera levar com
sigo; n, si forem satlsfuctortas.« nenhum motivo houver
para duvidar da veracidade detlas, a autoridade entrará no
navlo , procedera em acto continuo d, Ienuru das mesmas res
postas, asslgnarã o fará assignar tarnbem pelo commandante
e" pelo informante a folha respectiva do livro c procederá
então ao exame ordinorío,

§G.o Para, cftectue.r o exame ordinarío, a autoridade pe
dirã em primeiro Iognr éL car tu dc saude c a guardará comsígo :
passara dopais a analysar a cscripturação de bordo, principal..
mente o livro da onrormana c o do receltuar-lo medico, e
appol'<'·~ o seu 'Visto na pagíua em que a cscrípturação terminar.

Em seguida, cxamiuarú os diversos eomparümontos do navio,
sobretudo a ente-marta c os u.tojumentoe da murínhagem e dos
passageiros; o, SL vonücar que as iulormnoões foram exactas
e nada faz SUPPÔl' quo o nuvlo se ache contaminado, visará ét
car-ta de saudc, que ontrcgunt ao commundaute, e concedera
livre pratica. á embarcação, depois de haver dado tambern
ao commandantc um certificado de visita, sem o qual não se
lhe passarã carta do saude para suh!r-,

§ 7.0 Si o estado sanit:wio do bordo fôr bom, mas achar-se o
navio em más condições do asseio e hyglene geral, a auto-
ridado sanuuna ordenar-a as bencflciações que se tornarem
precisas, marcando prazo para, a sua execução.

Expirado este, a embarcação podei-á ofI'octu::,ol' seu expediente,
caso tenha. cumprido às ordens r-occbldas. Si a demora do navio
no porto de chegada tiver de ser curta e fôr Impossível, por
estreiteza do tempo, praticar as beneflciações índicadas.ta
autor-idade saníraríu desig-nar<.t as mnís urgentes, ficando' cn
tendido que, som terem sido ellas realizadas, nenhuma operação
de descarga e 'carregamento será permlttida.

Estas medidas d~ asseio e de llygieue não ímpodem o dosem...
barque dos passageiros, nem obstam ã comrnunlcação do pes
soal de bordo com a terra.

Da ordem da autoridade santtaría deverá SIW avísada , por
oscrípto, a rcpartiç;Ko aduanolra.
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§ 8.° Si as informações não forem satísractorías, ou si o
navio procerler de porto infeccionado ou suspeito, a au tor-ldade
sanitaría não entr~u'â a bordo c o intimará a seguir para a
estação de desinfecção mais proxhua.

§ 9°. Si as Informações forem satlsfuetor-las, mas verificar-se,
por cccasião do exame ordinar-lo, que não foram ellas cxaotas,
ou que houve mn fü por parte do informante em matei-ia at
tínente á saudo de bordo, a autoridade sanítaria reüt-ar-sc-ha
sem proseguir no exame, intimando o navio a submetter-se ao
exame riqoroso na estação de desinfecção mais proxfma.

Neste caso. a autoridade sanitarin quo tiver procedido ao
exame.ordinario, bem assim as pCSSÓétS que houverem com
munícado com o navio, f'cnrâc detidas <1 bordo da embarcação
que as conduziu, ou em outra destinada a esse fim, até que do
resultado do exame rigoroso se rleprehcnda qU(11o tratamento
que lhes deva ser applíeado , A embarcacãc que conduzir a
mesma autoridade, de volta do navio, içará a bandeira amarella
no mastr-o da prôa e declarnr-se.ha ínterdictn até que o chefe
do serviço determine o que fôr ele míster .

§ 10. Si a ínoxacüdão das informações consistir apenaa em
ponto.") secundarias, e que não se rofirarn ,ú. saude de bordá,
a autoridade sanitaria prosegutra no exame ordinario e visará.
a carta de saudo, que sorá entregue ao comrnandanto, co qual
imporá a multa deste regulamento.

§ 11. Na hypothese do § 9~ a carta de saude, sequestrada.
pela autcrklade sanítarin. sor{t remettlda ao medico da estação
de desinfecção, qL18 a restituirá ao oommundnute, ,depois de
terminado o exame rigoroso ou do findas, as operações sanl
tarias si fôr caso disso. O mesmo medico visará C:~ dita carta
B Inscrevera, no bilhete de Livre pratica, a notu do tratamento
quo O navio houver sotfrido. E BC bilhete flcaré pertencendo
ao eommandaotc.

§ .12. Si o podo om que tacs operações o exumes se pra
ticarem fôr o terminal da viagem, a carta de saude que o
navio houver trazido pertencerá d Inspectcrta de saúde,

Art. 59. As operações sauitarlas praücadas nos lizaretos e
estações de desiufecção consistem:

I. Na detenção do navio durante o tempo preciso para o
exame rigoroso;

2. Na. detenção do navio durante o tempo noccssur-io pat-a a
desinfecção dos passageiros e do suas bugagcns, do navio e
cargas.

Art. 60. Para o effelto da jmpostcão das medidas sanítarías
constantes do presente regulamento, ficam estabelecidas as se
guintes definições e convenções:

P01~to infeccionado aqueile em que reinar uma das moleatlas
íufectuosos consignadas no art. 42 ;

'Porto suspeito. }o aqnelle em que se ,manifestarem casos
isolados de uma das moleatiua iufectuosas consignadas no artigo
citado ; 20 aquelle que não se premunir sufflcientemente contra
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outros POI'toS Infecclonudos ; aquelle que mantiver' communí
cações frequentes e faeeis com localidades infeccionadas.

Art. 61. A qualificação de infeccionado ou sitspeito; applicadn
a quaesquer portos, será feita pelo Gover-no Federal, sob propos..
ta do director geral de saúde publica, e otficialrnente publicada.

Para o effeito das medidas sanítar-ías, a. declaração de suspeito
ou infeccionado retroage da data da publicação orfleial, para as
embarcações sahídas do porto qualificado, aos períodos de ,13
dias em relação á febre arnarella, cinco dias em relação ao
cholera e,a peste 'Oriental .

.Art. 62~ A vislta sanitaria começará ao nascer 9.0 sol e ter
mínará ao 'occaso, podendo ser prolongada pela noite, a juizo do'
Governo e quando o exigir' o Interesse publico.

N?scaso::l em que as companhias ou proprietarlos do navios
solicitem que os serviços sanitarios sejam íeitoaá noite, P,UI1
attender a seus interesses, a Directoria Geral de Saúde Publica
poderãautorizal-o, correndo todas as despezis ecerescídae por
conta das companhias ou propuietarios, que por este serviço
especial deverão gratificar o pessoal, de accôrdo com a tabella
annexa ao presente 'regulamento, sob n , 6.

Art. 63. A' visita são obrigados todos os navios entrados. com
excepção dos que viajarem -entre portos do mesmo Estado, os.
cruzeiros e as lanchas do pesca,

Art. 64. Oi! navios chegados com carta suja serão submettidos
a um, reglmen santtar-ío -que variará, conforme o navio fôr
indenlne, suspeito. ou infeccionado.

Art ..65. E' 'i'ndemne, ~i bem' que proveniente de um porto
infeccionado. o navio que a: bordo não tiver tido obito, nem
caso de uma das rnolesüas mtectuosas a que se refereoart 42,
quer antes da, partida, quer durante a travessia, querno mo
menta da chegada ; suspeito, aquelle que, tendo tido.um ou maís
casos suspeitos ou connrma.íos no momento da partida ou du
rante <1. travessia, não tenha tido, entretanto, nenhum caso
novo'; decorridos sete días, ou que tenha tido algum obíto de
molestla .não especificada; in('eccionado, tolo o navio que apre
sentar um ou mais casos confirmados ou suspeitos das referidas
molestias, ou que os tiver tido, decorridos menos de sete dias.

Art. 66.-O navio indemne será submettido ao-seguinte trata
mento.sanítarlo :

a) Jnspecção medicados passageiros e da equipagem ;
b) desinfecção das roupas servidas C3 de todos os objectos de

uso provenientes de ponto infeccionado, excepto para a febre
amarella em que se p-oceôerá apenas á matança dos mosquitos
a bordo e nas bagagens;

c) rnatança de ratos por meio de apparelhos adequados, a-juizo
da- autor-idade, sanitaríu, .si no .porto de procédencu 'ou nos de
escala reinar a peste;

d) si, chegando o navio, houver decorrido uni prazo menor
que o periudo de incubação maxima da molestia, será entregue
a cada passageiro um passaporte eamitario, contendo o nome do
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passageivo e o du localidade para onde se destinar, e a data do
dia em que a embarcação tiver deixado o porto contaminado.
A autoridade santtaria cornmunicarã ímmédíatamente o facto
ao chefe do serviço de hygiene terrestre, afim de mandar pro
ceder em ter-ra ;1, vigilanciamediciX, até a terminação do prazo
rnaximo de incubação da mole stla, para o que procederá de
accôrdo com os preceitos estabelecidos na. parte l ll , titulo Il,
capitulo IV, do presente regulamento.

Art. 67, As companhias ou propríetartca de navios terão
obrigação de enviar á. repar-tição de hygiene terrestre, pai'
intermedio da autor-idade sanitaria do p.rr to, uma lista com
pleta dos passageiros que desembarcarem, onde sejam assígna
lados a. procedencia, a residencía futura ou o destino que vão
tomar em terra.

Paragrapho untco . O passageiro que dei' indicação falsa de
sua reaidcncia ou não comparecer' ao 10c<.\1 indicado para ser
submottido á vigilancia medica, sevã passível da multa de 100$
a 500$, ou prisão por 15 dias a um mez ,

Para tornar ellectlva esta, medida, a. autoridade sanitaria
requísítara o auxilio da Policia para ,dCS~OlJEH'ta. do destino' de
taes pessoas.

AI't. 68. O navlo suspeito será submettido ao seguinte
regírnen :

(1.) inspecção medica dos passageiros e da equipagem;
o) deaiufecçào de roupas servidas e de uso, assim como 'de

todos os cbjectos, bagagens e cargas que tiverem de dosem
b-u-car-, excep to p.n'a a febre amarella ;

c) os pas-agetros são em seguida desembarcados, desinfe
ctad is, excepto no.s ca-os de febre amarella, e a, cada um delles
ser! Iornecido um passaporte sanitario, contendo a data ela che
gada Ao navio, o nome do passageiro e da localidade para onde
se dh-iglr, participando-se o facto ao chefe d., hygíene terrestre,
para mandar fazer a vigllancla, medica, a contar da data da
chegada do navio;

d) a equipagem d8V0 ser submettida á mesma vígílancto, j

e) a agua deboi'do será renovada, SI se tratar de cholora ou
a juizo da autoriltale, eanttavía ;

f) o navio será' submottido á desinfecção nos pontos conside
rados contaminados -pela autoridade sanítarte .

Art. 69. O navio infeccionado será submettídoa um rcglmeu,
quo varíarã, de accôrdo com cada molestía infcctuosa,

§ l:O Siso tr-atar de febre arnarella, proceder-se na do segutn
te mo-Lo :

A. Para os navios que tocarem em outros portos braalleiros .
a) os doentes serão ímmedíataruente 'desembarcados e isolados

por mele de mosquiteiros adequados ;
b) far-se-ha a matança eystemaüca de mosquitos em todo o

navio, assim como serão destruidos todos os fócos em que elles
sc possem formar;

c) os passageiros que se destinarem ao porto em que estiver o
navio receberão um passaporte sanita.rio 'o serão sujei~gs ~ vigi-
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Iancía mediea dumuto 13 dias, pu-a o que [1 autoridade saní
tari::t do porto fará as neeessarías communioacõea á autoridade
santtnrta do terra;

ri) o navio terá, então, Iivro pr-a.ttca , recebendo, por-ém, a
bordo um inspector saui tar'Io mnnúímo que o acompanhará ate
ao ultimo porto brazlloiro e procedera do seguinte modo:

L Fará cuidadoso exame clinico quotidiano de todos os passa
geiros c tripulantes, ísolamlo immediatamente, sob um cortl
nado, qualquer pessôo. que 50 é1p!lOSonte febril ;

lI. Si. vcrtfíenr a exístcncía de mosquitos, procedorã a nova
matnnça..

B. Par,-" os navios que não tiverem de tocar em outro porto
brazfleí r'o, obser-var-se-há o estabelecido nas lettraa "a, b e c du
ldtra A, § 10, do presente J_trtigo.

§ 2.(l Si se tratar do cholera :
A. Pat-a os navios que tocarem em outros portos brazíleíros,

proeeder-sn-ha do seguinte modo:
a) os doentes serão Innnedlatamente desembarcados e isolados;
b) far-se-ha rigorosa desinfecção do navio, impedindo-se que

as rezes do pas.ageíros c tripulantes sejam lançadas ao mar sem
desinfecção;

c) romoverecha toda a aguada, do navio, procedendo-se 'a ri
gorosa desinfecção dos tanques respectivos, assim como sera ox
got tada a agua dos porões após desinfecção;

d) os passageiros que se destinarem ao porto om.que estiver
o navio receberão um passaporte sanitario o serão sujeitos a
vigilancia medica durante cinco dias, para o que a autoridade
santta-ia do por-to fará. as nccessarius communicações á auto
rJdáde sanita.ria de tcii-a ;

e) 'o navio terá, então, liV1'8 pratica, recebendo, porémv um
ínspector sanítarto mai-ítimo, que procederá. do seguinte modo,
desembarcando no ultimo por-to braztleíro de escala :

I, Far'ã cuidadoso oxame clinico quotidiano de todos os passa
geí ros e tripulantes, isolando nnmediatamento todo o individuo
que apresentar um fluxo díarrheíco, por mais I'geh-o que seja,
tomando "todas as medidas de pi'ophylaxia como si o caso fosse
ccrmu-ovarlo c faz mdo seguir o navio para a estação do des!n
fecção mais pruxima , onde a autoridade sanita.ria agil'á de
accôt'do com as círcumstanctaa.

B, Para os navios quo não tiverem de tocar em outro )JOI'tO
bz-aztfr-ír-o, observar-se-na o estabelecido nas Iettras a, b, c e d
da letn-a A do § 2.() do prescn te artigo,

§ 3. () Si se n-otar- de peste:
A. Para os navios que .toearom CIU outros portos brazileíros,

proceder-se-ha do seguinte modo:
a) os doentes serão ímmcdlatamcnte desembarcados e isolados;
b) proceder-seha á mat'1l1ça de ratos no navio, pelos prece

8S0S adequados;
c) proceder-se.ha {t, desinfecção rigorosa do navio, Inoíne

rando-so os r.rtos mortos que forem enoóntrados ?
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tl) todos os tt-ipulantas o pussagou-cs serão desinfcctados e
submettidos a tmmunlsaeão pelo sôro , sendo aquelles que não
quízorern submetter-so a. esta. medida. desembarcados e isolados
em lagar conveniente, correndo as deepezas do estadia por sua.
conta, não dependendo n. lívre praüca do navio da tennlnaeão
do prazo de cinco dias que dUl'éu'á o isolamento, findo o qual
os passageiros, roupas c bagagens serão de novo destntcetados,
recebe-nela então livre pra.tica ;

e) o navio tol'ti" então, li \TO pratlca, recebendo, porém, um
ínspector saní tario marítimo, quo dcscmbureara no ultimo
porto ln-azlleiro de escala, procedendo do seguinte modo, du
rante a viagem:

L Parti, cuidadoso exime clinico quotidiano de todas os passa
goiros o tripulantes, isolando uumedlatamentc qualquer' pessoa
quo se apresente febril (a não ser que so trate da. roacção
do sõro ) ;

Il , Procunu-ã vorificar si as operações de desinfecção e ex
terrninío de ratos foram efflcazes, para o quo indagarã da
cxístencta do ratos 0, no caso atlu-maüvo, si reina epizootia
entre alies i

Hl. Si verificar a byporuesc do n . U, far,-~ o navio apodar ú,
primoi~(\ estação de desínfeoção c suhmettel-o-ha ás necossartas
operaçocs.

B. Para os navios que não tiverem de tocar em porto bra
zlleiro, observar-so-ha o estabelecido nas lottras a, b, c d da.
lettra A do § 3. o do prcrents artigo.

ArL 70. Os navios procedentes de portos -infeccionados do
peste serão submetüdcs á desraiieoçao todos os dous rnezes.
Esta operação será feita o mais rapidamente possível e nunca
devorá excoJer llc 24 horas.

Art. 71. Os navios indemnes, provenientes elo portos ínfec
cíonados de peste, devem ser eubmetttdos a desrctieaçao antes
da carga ou descarga. Esta. opor.reão sorã feita o mais cedo
possível, não devendo produzir avarias na carga, nem impedir
a clroulação dos passngeíros a tripulantes entre o navio e a.
t~rra.

Art. 72. To Ias as despeaas de desinfecção, desratieaçao, etc.,
correrão sempre por conta.das companhias cu proprietarios dos
navios,

TITULO 11

POLICIA SANITARIA DOS NAVIOS E DOS ANCORADOUROS

Art. 73. A policia sauitu-ia dos navios c dos ancoradouros
tem por 'fim:

l«, averiguar do estalo de saude das trip:tlaçãcs dos navios
fundeados; das condtçõas hyglenicas das embarcações e ilu.
hyglene d03 ancoradouros e pontos de atracação;



2°, empregar todos os meios P'LL'<.t conser-var, melhorar e
restabelecer tanto a') boas c.mdíçõoa sauitai-ías dos navios, como
as da equipagem;

3'\ flseal.izn- a execução das medidas de saneamento indi
cadas pelas autoridades sanítarias.

A policia sanitaria dos navios é exercida pelos ajudantes do
director geral, no porto do Rio de Janeiro. o pêlos direetores
de dístríeto, Inspectot-es de saude e seus: ajudantes, nos demais
P01'toS.

Uma. vez por dia, em épocas normaer, c tantas quantas
se tornem precisas em épocasiepídemícas, o encarregado da
policia sanitaria percorrerâ os ancoradouros, effectuando a
»isita inier-aa; que regularmente começara ás 9 horas da manhã.

§ 1.° Para <.1/ execução das visitas , tanto externa.• como
interna, haverti em cada POI'to tres anooradoúros distiuctos:

o aricoradouro de visita;
o ancorndout-o de vlgla ;
o ancoradouro do isolamento.
a) O ancorodoúro de visita 'é aquclle em que os navios devem

fun4ear,P'tra. esperar (1, vtsi ta san um-ia exterior; .bem como
o que houverem escolhido p<.u'a, fundear definitivamente e
fazer as operações mercantís, o no qual a vi sita íntenna se.
effectuara;

b) o ancoradouro Óde vigia õ -destinado ao isolamento dos
navios quo, não sendo passíveis de tratamento sanltaelo espe
cial, devam, entretanto, Bel' removidos paraIoga.r afastado dos
outros navios:

c) o 11~!I;Oi-arlouro. de i-oiamenio é aquelle em que a embarca
ção devo rnndear .parasotfrer bonoücjaçõcs sani tarjas,

§2.0 A autoridade, sanitat'Ia peroon-ent quotídlanamente
os aúoomdouros e visitará os navios fundeados, começando
pelos que tiverem içndon signal de doente <lo 'bordo',

Nas visitas examinara <1 aguada, os alimentos c quanto tenha'
rclneãocom a hygieoe do. navio e das .pessoas que nelle exis
tirem; e de tudo o quo exigir providencias,' 'Iue não esti ve
remprevistas neste regulamento, dará conhecimento ímmedíató
aos "ínspectores, que detcrrninarão o que fôrconveniente.

§ 3. o Quando reinar -qualquer epidemia no porto, a auto
rldade sanitaria entrara nos navios chegados na vospera e
ver-iâce.rã si foram cumpridas as ínstruccõaa dadas pela visita
externa ao respectivo capitão, por occasião da chegada. e, 0'0
caso negativo; determlnara que taos. instrucçôes sejam obser
vadas; sob pena. de multa, dcnjro de prazo razoável, que
marcara.

~ 4.° Em épocas epidemicas, quando o numero de doentes
fôr 'muito cunsldoravel, devorá .. sob Indicação dos. ínspectorcs,
pernoitar em lagar adequado-a autoridade sanitariu, prompta
para.acudit, a qualquer chamadoide .boi'do de alg.um'.l, em
barcacãc- quepodir scccan-o, ou, para. receber doentes que
forem enviados dos navios. . -
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§ 3." Si em algum navio ancorado manifestar-se um caso
do molestia, seja ella qua.l fôr, deverá o cornmandante içar o
signal de doente a. borco.

Es~e sígnal conslettrã na bandeira da nacionalidade do navio,
no mastro d:) prôa,

§ 6." Nenhum commandnnto poderá enviar para ter-r-a,
nem conservar a. borde, doente algum quo appareça em seu
navio, sem prévia licença da autoridade snnitarla, mediante
exame no mesmo doente,

Fici1TI1 exceptuados os casos de accídentes 1,1'''umuticos.
§ 7..0 Nenhum medtco podcra ir a hordo-de navto fundeado,

para examinar e tratar- qualquer doente, sem licença prévia
da. autortdado sanita-la, a qual deverá ser informada da nu
tu reza da molestla ,

§ S.O Si a bordo de qualquer navio ancorado llOUVCl' doente
de molcstía commum, a autoridade sanitaria o' communtcant
por escripto ao commandautc do navio, e estu communlcacão
uutonzara o dito commandauto a mandar trata,r o doente a
bordo ou em terra, conforme lhe aprouver.

No caso de ser o doente removido para algum hospital-de
terra, deverá o commandante pedir <1 autorldade santte.na a
{jut'a de remessa, na qual á mesma autor-Idade mencionará o
que Iôr con ....ententc para verificar-se a identidade do enfermo
e a natureza da motostíe..

St3lU essa. {jw·a .nenhurn doente vindo dos navios surtos
no porto poJce<L to~' entrada em QU1.I11Uer hoepttal.

§ 9'.0 Si qualquer medico, que estiver tratando a bordo
nlgdtn doente. reconhecer a conveniencla de ser o mesmo
doente transfei-ldo para um hospital de terra, deverá entregar
ao commandantc do navio uma !luia, datada e asstgnads, na
qual consignará, além d» que exige a uutmu parte do ,urtigo
precedente, o motivo pelo qual não convem que o.dcente
eon tinue a ser tra.t;ldo a bordo.

Essa. guia substrtuim a da au.orldade sanitaria para os effeitos
do paragrapho antecedente.

§ 10. Para üsccttzar o rigorosovcumprlrnento dos artigos
procedentes, a autoridade samtaria terá o direito de oxamíuar
o doente recoluido a qualquer estabelecimento hospitalar.

C:1S0 o doonte remett.ídc 'Pelo medico de quo trata o §9"
est~ja affectado de molestla Infectuosa,' que não haja sido dia ..
gnostícada por occasíão do cx.uue refendo no § 7.0,· deverá o
medico da enfermaria do hospital emque haja olle sido reco
lhido communical-o "sem .demora á auto-idade sanltar-la, para
que esta elfectue a ímm rdiata remoção uo mesmo doene
para estabelecimento apropriado.

§ 11. Reconhecido que' o me.iico, que expe.lii a. guia de
remessa do doente" para um hospit.u qualquer, occnuou a. na
tureza infectuosa da moleattu sob díagnoattco fi.Llso. ou vcn
ficado ainda. que, tendo reconhecido essa' n uureza, continuou a"
ta-atar o doente a bor.lo, incorrera o dito medico na. multa coe
rcspondente, ín.líca ía no n , UI do art. 137.
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§ 12. O medico que vet'Iflcar em doente, que esteja tra ..
tanrto a bordo, a, manifestação de symptomus de molesüa in
fectuosa , devorá não só dctormluar que o commandante Ice
no mastro de prô.i o signal do § 5°, mas também levar o
facto, por escr ipto, ao conhecimento da autoridade sanítnría.

Fica entendido que o mesmo medico devorá, dosdo então,
abster-se de dh-igu- o tratamento do enfermo.

A ínü-acção do disposto neste artigo sQrá punida com a
multa do art. 137, n. Hl, applicada ao medico.

§ 13. Si o enfermo existente a bordo OSUVOl' affectado de
moiesüa Iufectuosn, a autoridade sanltaría regular-se-lia pelo
quo lhe indicarem as seguintes hypothesos:

A) á molestia inreetuosa não é alguma das constantes do
art. 42;

B) a moléstia ínrcctuosa é alguma das constantes do cíta.lo
nrügo ,

Em ambos 03 casos occorrem outras hypotheses :
I-, a molcstia reina, no porto e na cidade;
2a , reina só no porto ou só n~\ cidade;
3a , não reina no porto, nom na cidade :
(~) si a molesüa da hypothese A reinar no porto o na 'cidade,

a autoridade sanítaría procedera de accôrdo com as ínstruceões,
que houve: recebido, do chore do serviço, fazendo remover o
doente para a onüu-muric que csüvcr designada para tal
fim e aconselhará as medidas de hygtene o de desinfecção do
4ol'Jo, que forem precisas,

Si 9 navio csüvcr proximo de outros que não se acharem
contamínados, a autoridade sanítm-la mandará removel.o para
o ancoradouro de m-gir}, onde será visitado quotidianamente;

b) si a molcsüa inrectuosa reinar só no porto ou.só na
cidade, prccedcr-so-ha conforme os paragraphos antecedentes,
cuidando a autoridade sanítunn de irnpedlr as communícações
entro o navio c outros sãos. ou entro cl!o e a cidade.

Essa iuterdicçâo poderá ser rigorosa, do modo (t, transfe
r-le-se o navio parê~ o ancoradouro de isolamento, oude ficarã
detido durante o tempo preclso pam sou completosoneamento ;

c) si a molesüa não reinar nem no porto nem na .cidade, o
navio será imJllediatamente transferido pura o ancoradouro
de isotomenío, isolado e convcrttdo.em Jnzaruto. Só depoís
de saneado se lhe..p!'lrmittil'{t voltar. ao ancoradouro geral :

d) si a molestia ínfectuosa que apparecer a bordo de qual
quer navio surto no porto fór <1 constante do caso B, e si se
roaüzarom as duas prímeíras hypotheses, a autoridade sant
tarja proceder-á segundo as ordens que hOUVOl' recebido; 0,
no caso da tercetra hypoüieso. mandara.o navio, Immetliata
monto. para a estação do desinfecção próxima, onde serão
observadas, em relação a tal navio, as dí.sposícões referentes
~o tratamento saqi'~~rio do rigor.
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TITULO lI!

DOS SOCCOIW,0I:i l\If<:DICOS AOS HOl\IENS DEMAB,

237

Art, 7lo Nos portos em que Iunceíone íuspectona de saude
haverã hospitaes marttunos, destinados ao "tratamento dos doén
ses quo appareccrem a b')l'clo dos navios em quadras epí
denücas.

gsses hospltaes teria regulumcntc expccial, expedido pelo
dícector geral de S,WUB publtca.,

TITULOrv

DISPOSIÇÕES F:SrNCIAI'~S B MUI,TA.S

Art. 75. Os furnecimentos dI) viveres, agua potavel cear""
vão aos navios submeúüdos a ü-atatuento sanítat-Ic serão
feitos com a possível presteza o sem embaraços adrnintsn-a
tivos; observadas, entretanto, "todas <1S precauções tendentes <1
assogurar a inconnnunicaçao .

Art. 76. Logo que chegar' a qualquer porto de Iazaroto ou
estação de desinfecção um navio, <1 autoridade sunitarla do
porto avisará ao director geral e este mandará affixar no
Corroia e na Praça do Cornmorcio o, boletim respectivo, no
qual-se Indica.nt o tratamento a quo o navio esüver submeteído.

Art. 77. As malas postaes , jornaes, li vros. e impressos, re
mettidos pela repartição dos corroíos, terão prompta c "livre
expedição logo após a. chegada (lo navio a qualquer porto .

Art. 78A·OS netos dormidos nos paragraphos seguintes serão
punidos com ns multas nellcs cstabatecloas. cobradas como em
seguida so determina :

l", faltar ct verdade o cornmandante do navio, nas Iníor
mações que por oecasião da chegada prestar relativamente
ás occurronctas d,,; bordo-c-multa de200S;OOO ;

2'\ sonegar doentes ,1, bordo, de qualquer molesria quo
sejrl. ; rcmettel-os para hospitaos de terra 33m prévia licença
da autoridade sanltnrja ; chamar medico a bordo som a mesma
licença-multa. de 200$ ; c si a molestia Jôr infectuosa, multa
de 500$ por doeute ;

3°, não cumprir as medidas do deslnfecção c-de saneamento
ordenadas pela autoridade sanitat-ia, dentr-o do prazo marcado,
ou deixar de cüectuar a mudança de ancoradouro dotcrmí
nada c- multa de 100$ e o dobro nas rcíncídenctas ;

4°, pcpmittir que entrem ou aataui do navio que estiver
ínterdícto pessôas extrnnhas ao serviço sauitarío - multa de
200$, repetida cada vez que se der o facto;

5(1, mudar de ancoradouro, sem prévia licença da autoridade
sanítaría , o navio que estiver intcl'cticto-lllulta. de :200:;000;
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60 , effectuar no navio que estiver ínt-r.lieto, sem prévia
licença da uutovidadc sunitaria, qualquer trabalho de descarga
ou de-carregamento - multa de 200$000 ;

70 , nãotrazcr .0- navio, car-ta de saúde do porto da proce
dencia ou dO,1 portos -de esrala, DO~ termos do art. 45, ou
truzel-a irregular-n;mlta da 200$000 j

sa, receber o administrador de qualquer hospital doente
proventeute de bordo de qualquer navio. som que tenham sido
cumpridas as disposições do m-e. 73, § 8° -c- multa de 200$00';

90 , infringir qualquer medico o disposto no art. 73, § 7°
multa de 200$000 ;

la, iufr-íngii- qualquer navio as condições de alguma licença.
concedida pela autoridade sanitarla - multa do 200$000.

Art. 79. Ao navio quo, trazendo prssageíros c cargas para o
Rrazil, não 'quizcr submetter.sc aos processos sanltar-ios indi
cados no presente regulamento, bem assim aqueltos que, pai'
occasíão da chegada, ministrarem informações falsas â auto
r-idade sani tariac ou não pngarcrn ;l, multa em que incorrerem,
será. negada a entrada nos portos da Republica, emquanto
tiverem o mesmo corriruandante, para o qual a pena será
perpetua.

Art. 80. As multas applícarlas a navios que estiverem fun
deados em qualquer porto nacional serão cobradas pela Alfil.n
doga ou estação de an-recadação resp rcüva, á qual o director
gc-al, o du-ector de districto ou o inspector de saúde farão a
communicaçâo competente, não podendo taes repartições con
sentir om ucto algum tle sua jurisdiccão antes de paga. a
mesma mul Ln.. . ,"

Art. 81. A::i multas que forem commínadas a ombarcaeões
que estiverem nos ancoradouros dos lazaretos serão cobradas
pelo modo estabelecido no ar~igo, precedente, si o navio tiver
do carregar ou descarregar, .dopots do tratamento sanitarto , no
porto a que pertencer o Iazareto : no .ca~o contrar-io, serão
cobradas pelo administrador desse estabelecimento .

Art. 82. Imposta a multa, lli.~ ultbni nypothese do a.rtigo
antecedente, Sül'.:t sustado todo o serviço do embarque ou dosem
burque de mercadorias, ate que soja ella pcLga'; si o mesmo
serviço já. esti ver terminado, o medico do Iazareto não apos
til lará a carta de saudo nem dará o bilhete do livre pratica
ao navio, emquanto não fôr paga a mesma multa.

J;'>:'trte III

SERVIÇ~ SANITARIO TERRESTRE

TITULO I

DA POLICIA ~ANITAH.IA DOS DO~IICILI0S, LOGARES E LOGRltDOUROí)
PUBLICOS

Art, 83, A policia sunlta.rla dos domloílíos, legares e logra
dOU1'0S publicas, a cargo da Directoria Geral de Saude Publica,
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de conformidade C0111, 0 decreto legislativo n , 1151, de 5 do
jauelrc de 1904, SClI','t executada. em todo o Di~tl'ic~o Federal,
do accôrdo com opresente regulamento,tendo por fim evitar
a manifestação ou propagacão d<LS moléstias infectuosas, pre
venir e corrigir os vicios das habitações e abusos deseus pro
prietarios ou procuradores destes, arrendatarios e moradores
que possam compromettcr a saude publica, observando Sem
pre as leis feder-aes e municipaes, relativas a cada. especie .

Art. 84. A policia sanitar-ia será exercida pelos inspectores
sanltaa-íos com supei-íntcndcncla dos delegados deisaude, em
visitas ~ystomaticas a todas as habitações particulares ou col
Iectlvas; estabelecimentos de 'qualquer especio, terrenos cnltí
vades ' ou não; jogares-e logradouros pubhcos, onde, além de
attendor as suas :condicõos hygtenícas, asseio, conservação o
estado de auudo dos mor-adores, verificarão mais o estado 'dos
roservatoi-íos do agua potável o SGU abastecimento, a iute
grldade e funccionamento das Jnstallações sanltaa-ias, banhei
ros, tanques, lagos, esgotos.vboeiros, etc .. bem assim o asseio.
conservação e condições hygtcnicas das áreas, quintaes, patoos,
cocheiras, ostrebai-las ostabu'os, otc., sempre coadjuvadoa pelo
pessoal que trnbath.n- sob sua junsdíccão o' que exceujant
immodíatamente as providencias de caracter urgente, taos
como:

a) extlnccâo do todos os focos OlI viveiros de' mosquitos;
b) remoção do lixo.' latas. garrafas, cacos e imrnundieies

accumulados no interior das hnbitacõ.s, terrenos, logares c
logradouros puhlicos ;

c) ltmpoza., lavagem o dcstntcccão dos reservutot-ios de ugua,
tanques, tinas, lagos, repuxos, boeiros, ralos, Intra e extra
domicilíartos, gauíuheírcs, porões.retc. regulartsando as vallas
e rios, drenando e aterrando pantanos. poços, cisternas, etc.
quando houver retuctnnc!e., por parte dos rcsponsavets, no
oumpnmeuto das intimações, 'correndo neste caso as respectivas
despezae por conta dolles, para o quo serão reputados legal
mente hvpothecados os seus bens, de accôrdo com o.eetabelccído
no art. 129, § IL

Art~ 85. Em todas as casas visitadas o iuspector sanitario
deixará um documento, quo asslgnarã e uatarã, denominado
Boletim de visita domiciliada, no qual indicará as condições
hygienicas em quo foi cada uma encontrada, rocommendando,
por cscnpto. ao morado!" us medidas que se tornaram neces
sarías. Esses boletins serão recolhidos, meusalmen to, para as
habitações colleotivas, e, trímesn-almcnto, para as demais
habitações, e substituidos por outros.

Paragrapho uníco . Os boletins do visita domiciliaria de
verão ser conservados polo chefe ou responsavel pela casa,
devendo SOl' exhfbidos sempre que forem exigidos' por auto
ridade sauitaria, sob pena de multa. de 50S e o dobro na
reincidencia.

Art. 86. Quando não se tratar de providencias urgentes,
será expedida intimação aos proprietarios ou Seus procura-
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dores, arruudatat-lcs ou moradores, com a indicação dos IUO'"
Ihoramentos sanitarios a oxocutar-, marcando-se, no respectivo
termo, o prazo uecessario ,

Art. 87. Todas as casas novas ou reparadas, c as do aluguel
que vagarem, sirão visitadas pelo íuspector sanita rio, que
verificará si oüercccm ou não as condições indispcnsavels de
hygione e asseio para serem habitadas .
. Paragrapho uníco. Para, o disposto no presente artigo, os

propríctartoa ou Seus procuradores, arrcndasarfos ouIocuturlos
são obrígudos a communícar-, por esorlpto, do delegacia de
saúde : a) quo a casa ficou deshabitada j b) que as dísposí
çoes do presente regulamento e as instruecõcs, quando as hbuveí-,
foram cumpridas, devendo facilitar o Ingresso da autoridade
sanitarüt para a visita, cabendo ao engenheiro sanitário le
vantar uma planta da CaSiJ, na. escala. de 1:500.

As íuü-aoçõos serão punidas com a muua de 50S a 2008,
ficando então a casa íntcrdtcta até ebscrvaucía destas dísposí-
çõcs. ' . ..

Art. 88. O disposto no (ll'~igo anterior ó applícavel a todas
as habitações côllectlvus, em relação a qualquer commodo
quo 'vagar, bem como aos estabelecimentos commercíacs e
tndustrfnos, offlcinas, Iabricas, ccllegtos, estábulos, cocheiras,
estrebarias, e outros, sob as mesmas penas.

Art. 89. Uma vez alugada ,L casa, o' Iocatai-ic é o unico
responsável pela conservação, Iinipeza c' asseio do írnmovel,
durante os trcs pi-imoiros annos. sobretudo no quo se reroro
,ts pinturas o cntucõos. cons u-vação (las partes cnneutarlns ou
nsphaltadas, canal.isaçõns de agua c de esgoto o eonservacãó
dos apparoíhos snnttartos. ficando de novo o proprtóúartc 011
sou procurado:' re-punsavol pnla conscrvncão rln casa, findo
este prazo. . ,

§ Lo Feitos os concertes a. que 80 rerore o presente artigo,
in fine, volta de novo a reaponsabllidade dos inquilinos, 118
signalada no começo deste mesmo artigo, e assim por deanto ,

§ 2. o Si o iocatarío. dentro do prazo de sua rosponsabilidade,
no que se refere ás cspoctôcacõcs lia prímeíra paeto .deste
artigo, não se sujcit21r ao cumpnmento das intimi1çõos que
lhe forem Icltus, SOI'<i passivo! da. multa do 508 a 200.),
que será cobrada ainda que elle tenha, abandonado <'1 casa.

Art. 90. Si as casas por alugar já tiverem sido habitadas
soffrerão .desiu fecção completa. de accôrdo com as iustrucções
em vigor, dando-se ao proprtetarío ou ao seu procurador um
attostado da operação, que devorá SOl' fornecido pelo alugador
ao novo locatar-lo, o qual deverá upresontat-o {~ requísíção da.
autoridade sanitaria, sob pena de multa de 50$000.

Art. 91. Quando, a juizo da autoridade sanítaria, as casas,
eomrnodos ou estabelecimentos de que tratam <?s artigos ante
ríores, não forem saneaveis e não puderem P(W isso servir
sem prejuizo para a saude publica, o iuspector- sanítarlo in ti
m;:l,l'i.'t o própí'lotat-iu ou sou procurador, arrendatario ou loca
tarío, a desoccupal-as e Iechal-as, reconstruil-as ou detuulil-as,
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marcado na. primeh'a hypothese do
reparos ou melhoramentos índícados

,r,

em Pl'i1Z0 determinado, sendo então aütxado o ínterdícto a que
se refere o paragrapho uníco do art. 87, in fine, cabendo, no
caso de lnfraoçâo, a multa de 200$000.

Art. 92. Si houver occorr-ído na casa, commodo ou esta
belecírncnto que vagar, algum caso de moles tia íntectuosa, o
inspcctor saníturío ímmedlatamente afflxarã o ínterdlcto e pro
videnciará para que sejam feitas as necessarlas desinfecções.
de accôrdo com a natureza da mclestta que houver motivado a
1U8did<1~ 8, sem que estas tenham sido praticadas, não poderá
a. casa, commodo ou estabelecimento, ser de novo habitado,
incorrendo o infractor na multa de 200$000.

Art. 93. Quando a casa, commodo ou estabelecimento não
oücrcecr as condições hygieniccs Indlspensaveis e fôr suseeptí
ver de melhoramentos, o ínspecror sanitat'Io intimará o 1)1'0
prietar'Io ou seu procurador, arrendatarío ou Iooatar!o, a
executal-os, procedendo sempre de accôrdo com os artigos que
seguem, afflxando, entretanto, ínterdicto provtsortc, que só
sora levantado mediante apresentação da licença para execução
das mesmas obras, sob pena de multa do 200$000.

Art. 9,1. Quando a casa, commodo ou estabelecimento, fôr
encontrado ou ficar em boas coudiçôes de hygiene e asseio,
depois de executadas as obras, °propnetano ou seu procurador,
arrendatat-io ou locatario recebera na delegacia de saúde um
attestado com essa declaração, para os devidos effoitos.

Art, 95. Os locatarios deverão exigir dos alugadores, pJr
occaslão de alugarem uma casa, o attestadc a que se refere o
final .do artigo anterior, para apresental-o ã r-equisição da
uutorfdade sanítar-ía, sem o que ficarão elles responsavois per
todas ,as reformas de que carecer a casa.

Art~ 96. QuiLlquer pessoa que alusar uma casa poderá pe Itr
á. delegacia de saúda da. zona el~l quo ella. so acho a sua
hister-ia, sanltaría. .

Art. 97. Si o alugador ítjudtr .a vlgtlancia da autoridade
sanitária e alugar uma casa íuterdicta, não só se,'i ello pas
sivel das penalidades consignadas no presente regulamento,
como tambem o será o Iocatarlo.

Art. 98. Nas visitas feitas em virtude dos artigos anteriores,
o inspector sanitario verificará si a casa carece de condições
üygioníoas, por defeitos ou vicies do construcção ou da ínstal
Iação dos apparelhos sanítarios, ou si por abuso e falta ele
asseio dos moradores.

§ I. Nos primeiros casos, intimará. o propríetarío ou sOU
procumdor ou o arrendatacío a corrigir taes defeitos e vicias,
fazendo os reparos ou melhoramen tos necessarios, dentro de
prazo r ãzoavel , que flcará determinado, sob pena de .nmltade
50$ a 200$. dobrada nas reinetdenclas. ~os. outros casos, agl~á
ínnnedlatamente, conformo o art. 89, Intimando o 10cata:1O
â não eomrnatter outros abusos e a manter o asseio neCC3&1rlO,
sob as mesmas penas.

§ Il. si, findo o prazo
paragrapho anterior, os

Poder Jevecu'Ivo 1001
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não ti verem sido executados, o ínspector sanitarío imporá a
multa ccruminada o 1'(11'<1 nova iutlmação, marcando outro prazo,
que será. menor,

§ UI. Na visita sanitarta que se realizar posteríormente,
na segunda hypotucso, deverão os inspcotcrcs eanttai-íos verí
ficaI' sí é mantido o estado do asseio ordenado, impondo a
multa de 50$ ao morador, cada vez que encontrar a repro
duccão dos abusos e faltas.

§ IV. Findo o prazo da. nova intimação, na primeira _hypc
these, sem que tenha sido cumprida, snr<1 applicada segunda
multa, no dobr-o da primeira, solicitando o ínspector sanítarío,
ímmedíatanicutc, do delegado de saudo autorização pa-ra fazer
desoccupar a CQ~a, afim de ser saneada, para o que será _ex
pedida, em tempo 0_a quem do direito, com prazo ruzoavel, a
mttmacâo, aüixuudo.se, na. mesma occusião, um edital as
etsnado pat-a ,1 mudança, dos moradores.

§ V. :::li se tr,~t(l.r ÜC estabelecimentos licenciados, sará a
licença prévtamcu tc cassada e rernotüda â. Prelettm-a, prece
dendo-sc no mais na íõrmu já conuccida.

§ VI. Si a intimação a que se retere o paragrapho IV -tambem
não fôr cumprida, o Inspsctor sanitario imporá a multa de
200$ e communícai'a o facto ao delegado da saude, que, por
sua vez o levará ao conhecimento do drrectcr geral, o qual
pruvideuciará, por intermedio do Juizo dos feitos da saude pu
blica. no sentido de SOl' levado a effeito o despejo.

Art. Qg. Nas vinttae que a autoridade sanitar-ia fizer aos
uotcts, casas de pensão, de cornmodos, hospedarias, albérguea.
avenidas, estalagens o outras habitações do mesmo geuero, aos
hospitaes, casas de saúde, matcruulades, enfermarias partt
culãres, asylos, ponsõos, collegios, escolas, tuoatros, casas de
divertimentos, Íi.t!}ricas, ofücínas, ctc., ser-Ihe-he facultada a
entrada hnmediata, sempre que o exigir o interesse da saúde
publica.

§ 1. Em taes habltações ou estabelecimentos, o ínspcctor
sauítai-io, além de proceder de accôrüo com o anteriormente
estnbelecido e com o que diz respeito aos preceitos de hygicne
refercutes a cada especie, marcará a respectiva lotação, que
será indicada eln documento por clle assignado e affixado em
logu.r conveniente, ficando os prtnoipaes responsaveís .snjeí tos,
nos casos de ínft'acçãc, ú. multa de 200$ e mais 10$ por pessoa
que exceder ao numero fixado, e os intimará, por escrípto, para
que no prazo de 48 horas seja respeitada a. lotação deter
minada.

§ H. Ffndas as 48 horas sem quo a intimação tenha sido
cumprida, proceder-se-na de accôrdo com a segunda, parte do
§ IV do art , 98.

Art. 100. A remoção dím-ía do lixo das casas é obrigatorin,
sob pena de 20$ do multa.

Paragrapho uníco , O lixo será. depositado, provísoríamentes
sm caixas metatllcns com a capacidarle neccssarta e coberta"
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devendo esses rcsorvatorlos. tunto quanto possível, SOl' con...
servados fór;!, de casa.

Art. 101. Todos os pavimentos terreos, porões, habí tavets
ou não , áreas, puteos, terraços, ctc.. terão revestimento
ímpcrmcavcl (lençol de aspha.lto sobre leito de concreto,
concreto e cimento, Iadrtlho ou mosaico), quer se trate de
casas novas, quer de casas antigas, sob pena do multa de 100$,
dobrada na relncldencla .

AI't. 102. Não é permitüdo uülisar os porões ou sótãos para
deposito do gallinhas ou quaesquer animaos, sob pena do 20$
de multa.

Art. l03. NJ,o é pcrrnítüda a habitação em porões e sótãos
quo tenham íltumínação e arejamento deflcíentes, sob pena do
208 dQ. mu lta .

Art. \ 104. Nã,Q é perrnittída a divisão do qualquer prédio em
quartos c cublculos consrítuídos por tapamentos de madeira ou
penuo. devendo os responsavcia rctírat-os no prazo marcado
pela aUGorid<tdc saultnria, sob pena de 100$ do multa.

Art. 105. Não será pernntüda a. lavagem de roupas nas
casas que não tiverem tGl'rGIlOS e ínstallaçõos apropriadas, e
em condições de exgott<1l' i'<'tcilmente as aguae servidas.

Paragrapho untco . Nas hubltações coltecüívas só sorá toíe
rada a lavagem das roupas em tanques, quando estes forem
abrigados, construidos sobre calçada cimentada, com inclinação
nccossaria para o fácil escoamento das águas, ficando tcrmí
nantomente vedado o uso de tinas.

Art. 106. Nas habitações conectivas fica prohíbido cozinhar
no íutorlor dos aposentos e nos corredores,

Art. 107. Si o inspector sanitario nas visitas que fizer,
]10 oxorcicio do suas íuncções, encontrar depositas de agLU1 com
li.LifVJ,S, além de mandar Inutll.ízal-os Immedíatamente, ímporã
ao responsavcl <1 multa. de 5G$ a 100$000.

Ai't. lOS. Todos os roservatortos do agua, de qualquer ospecíe,
sci-ão protegidos contra os mosquitos per meios adequados,
oxu-condo-so rigorosa, vigilaucin, sobra as torncrms, ladrões,
eto.. cem o fim do ovttar o despordicío o o ernpocamento de
aguas.

Art. 10J. As: urnas. vasos c outros ohjectos do ornamentação
cxistontos sobre as casas, SCl,3,O reparados com o fim de evitar
a eollecção do águas.

Art. llO. São prohibiclas as cêrcas de bambus inteiros, collo...
cados, parn.Ilalamonte, em sentido vertical.

Art. 111. E' prohibtdo guarnecer os muros de cacos e fundos
de garraüL';.

Ar·t. 112. E' obrtgatoi-ia a Innpcan das calhas 0 telhados,
devendo as calhas tOL' inclinação auülcteata para dar prcmptc
escoamento ás aguas,

Art. 113. Os lagoas dos jardins par-ücu.eres e publicas só
serão tolerados quando providos de peixes, cujas ospecies a.
autoridade sanunría indicarú,



Art. 114. quando, por occasião de obras, oxcnvacões c movi
mentos de ter-ras, tormare.n-se accumnlos de agua, os respon
saveis por estes serviços deverão Iauçar petroleo, semanalmente,
em tacs depositos, flcau.lc passlveis da. multa de 100$, caso
nolles sejam encontradas larvas.

Art. 115. As la tt-iuas. só POC10l'.io runcc'ooar em comparti
montes que receber-em du'ectumento LIZ e ar do exterior e
terão sempre caixas de lavagem, de J_\cto provocado, cober-tas
do maneira anã') per-mittn- (1, enka.da. de mosquitos, devendo
ser Ialta n, sun installação de modo '-1. não haver communl
cação directa da bacia com o rcservatorlo abastcccdor do
domicilio.

Art. 116. As lat.fnns de valvul-i serão toleradas desde que
sou funccionarnento sej:l. perfeito, devendo ser substituídas por
outras mais de aCCÔI\!O com os principias de hygionc (L':mg
HOPP91', 1Vash out, ImpJ'o'lJsd 0)-" 'Vide llopper; Leydas) , desde
que funccioncm m<11 ou estejam quebradas.

Art. 117. Si nas vlvitas sanunrtaa aos estabelecimentos
commerciaes ou industr íaes de aenecos alímontícíos, bebidas
ou outros productos ana.logoa, o inspector smutarlo suspeitar
que elles estão falaiücados, s.iptusttcadoa, deteriorados, con
demnadcs ou ímprcstavcís para a aümcntação, recolherá as
amostras para a analyse e providenciarã de accôrdc com as leis
municipaea relativas ao assumpto .

§ 1." Nestes mesmos cstabctectmcntos o ínspector ecnlbwlo
prcvidenciat'á para, que os geueros que uão tiverem do passar
por alto g('ci,o de tcrnperatura, antes de Serem ingeridos.
estejam protcgídos dos Insactos e poeiras; sujeitos c)s Infractores
;1 multa de 50$ a lOO$OOO.

§ 2.° Si fOr verificado pela analyse que 0S productos a que se
1'01131'8 o presente ar-tigo estão falsírlca-loe, sophist.icados , dete
riorados, condenmados ou tmprestavots para a alimentação,
cpprcuenderá todo o producto, e CJn tra o iníructcr proecderü
do accôrdo COTH 03 avts. 163 o HH do Coôigc Penal.

Art. 11S. Com relação ao, estabelecimentos commerclaes,
o íuspector sanítnrto verlücara si são observadas todas as pos
turas e leis municipaes, relattvas a cada especie, e ordenara
quo. nos pavimentos tcrreos. o solo seja, systematícamente,
revcaüdo de pedra e citnen to, aspha.l t • SObl';J leito do concreto,
Indr'Hho ou IIl0S~ÜCO, só tolerando assoalho, quando o s010 em
con tacto com osta 1'ó1' previamente ünpermeabiltzarlo.

Art. 119. No, ostabolccimautos comrnorctaca fica. tormluau
temente ju-ohíbida a. instaf lução de glraos, coretos, sótãos ou
:ilJbee-1oji1s p.1,1'i1 habltaçào Oll qualquer outro fim, sendo os
proprtetarloa intimados a proceder <t sua. demolío'ío dentr-o da
4.8 horas, qun.ndo.torem encontrados, sob pena de 50$ de multa,
o do dóbro n i retnoldencia..

Al't. 120. As padarüs terão t)ÜO o sole r-evestblo de asphal tc
Sc>1)1'8 leito do concreto, podendo tor, na parto accessivcl ao
puhlico, revcuimonbo d.s taIruuo ou mosaico. Haverá um
compu-ttmento espnciul ilostini1i.lo ;),0 deposito de ü'I,l'inhas, sendo
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o solo e as paredes revcstídos ele aspualto, c devendo o lençol
de asphalto que forma o 0010 repousar sobro leito de concreto.

§ 1.° A:l mesas deverão ser de mat-moro c sem armarío .
§ 2.° As pa.darlus que no fim de tres meZB3, a contar da; íuti

mação recebida, não csttvcrem de accôrdo com o disposto no
presente artigo, serão rochadas e lntcrdtctas, não ma's podendo
ser aluga/las para °rncsrno gcnero de negocio, a não ser que
sejam rcttas as all udidas obras.

Al't. 121. Nos estabelecimentos commcrciacs as armações
deverão ser afastadas do solo, ao menos, 20 centtmctros.

Art. 122. Jl.S C,LS~tS de comruodos, boteis, pensões, estabeleci
mentos de i nstrucção, asylos e outras habituçdaa col lectivas,
ficam sujeitos á13 seguintes condições:

a) devem ter um empregado lncumb'do de rlirigir a. Ihupeaa
dlaría. cumprtndo-lhe acompanhar a autortdade sanítar!a em
suas visitas o Iorneccr lhe todas as íutormações exigidas;

b) sob a guarda deste devo existir um livro denominado « Re
gistro sanitarío », onde serão mencionados os nomes de todos os
morador-es na occnsião du entrada, com í.1S respectivas proce..
dencias, declarando-se tambem a mudança, quando isto
oecorrer .

c) este 'livro S31'á adquir-ido pelo.s prcprtoteríos dos estabele
cimentos, segundo o modelo adoptado pela Dlrectoria GerJ.I de
Saúde Publica, devendo ser aberto o rubrica lo na, respectiva.')
delegacias de saude ;

d) todas as vezes quo. para urna destas casas de lnbitaçilo
colleetiva, entrar novo hospede, o encarregado devetã comrnu
nicar lmuiedlata.mente o facto á dclegucia de saúde, assigna
lando a. procerlencia do novo hospedo e o aposento que ono
rÓi' occupar j

e) tolas as rezas CJ.UIJ um hospede mudar da aposento em uma
casa de habitação c rllcctí Vi)" deverá o facto, ímmedíatarncnte ,
ser communícado Ú delegacia de saude ;

() !.lOS caso, do inir.,tcç:'i/J aLI vícios na registro será applicada
a multa de 50$ a 200$ dobrada. na reincidenolu., sendo fecharia
o estabeleclmento, quando de todo não forem attendlrlas as
intimações da autoridade sauitarin.

Art. 123. Toda.. casa que apresentar graves o insanavels
defeitos de hygienc, consideraria, portanto, ínhabítavel, sorti
dcsoccupada, fechada deüuttívaraente por ordem do iuspcctor
sanitarlo, a juizo (lo delegado do eaude, sondo marcado prazo
para, o inicio da domo lição, fiu10 o qual. a Dircctoria Geral d.i
Saúde publica fat'ã por si esta demolição, cobrando do pro
prietario as despezas ; c. no caso de recusa de pagamento por
parto deste, f:11':1 que o ton-eno, materíaes, etc. sejam ven
didos em hasta puulica, índcmniz vido-se des despezas feitas:
e depositando o rostunte da irnportancia no 'I'hesouro Federal,
á disposição do proprletarto ,

At't , 124. Com relação ás 1hhricas, otllclnas e estabeleci
mentos congencres, o inspector sunitario verificará, si são ínsa-
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Iubres por suas condições matonaee de ínstallação, perigosos á
saude dos moradores visinhos ou simplesmente íucommorlos.

§ 1.0 Nos dons primeiros casos, será o propriotar-ío intimado
a executar os melhoramentos necessarios, procodcndose em
tudo de accôrdo com as regras estabelecidas para qualquer
habitação.

§ 2.° Si a fabr-ica ou officina rÓI' simplesmente incommoda, o
inspector sanitario só ordenará sua remoção, si não hou ver meio
de a tornar toleravel, a juizo do delegado de saude.

§ .3. 0 Nestes últimos ostubolocírnontos, susceptiveis de rcpa
1'08, quo OS tomem toleravols, a autoridade santtaría os
iudlcarã, expedindo as intimações a quem de direito, afim de
que sejam elles executados, procedendo-se, na Iulte de seu cum
primento, de accõrdo com o processo j,í estabelecido.

§ 4.° Quando estes estabelcc.ímeutos forem Insaneaveís, sel'à
ordenado o B3U fechamento, que HCl roalizarã do IllJUO e sob
as penas já estipulados.

§ 5.° Quando om qualquer fabrica ou oflicina a autoridade
sauítaría verificar quo os processos índuatnaos empregados não
são os mais conveníentce para a saude dos operarios. ordcnnrü
os que devam ser adoptadcs. marcando Pl'D,ZO l'<1Z0avol para sua
substituição.

Art. 125. E' expressamente prohíbida a tnstallação de fet'ra
rias e oflicíuas do ferrador nos centros populosos, devendo
sempre flcar afastadas do alinhamento das i-nas, a distancia
r'azoavel , o perfeitamente isoladas elos prcdios vísínhos.

AI't. 126. As caS~LS snuedos nas zonas não abastecidas de
rêdes 'de cxgottos elevem ter as inatalluçõcs nccessertas para a
purificação das aguas de oxentto, de accôrdo com o plano forno
cido pela Diroctoriu Goral da Sau-lo Publica.

Art. 127. Nas visitas qUJ a. autoridade sanitaria fizer as
oochelt-as, estrcbarlas, estábulos o catabelccírnentos congeneres,
deverá verificar o cumprimento das posturas munícípaes rela
tivas <Í espécie (zoua., construcção , calçamento estanque,
remoção de estrume e sous deposítos), prescrevendo medidas
hygíenícas convenientes, inclusive a lotação, c impôr, nos casos
do ínfraoção, a multa de 50$ a 1008, dobrada nas ceiacideneias,
e de 10$ por animnl que exceder ao numero marcado.

Paragrapho unico. Para expedição de intimações para melho
ramentos e fechamentos destas conateuoções, será observado o
processo rolaüívo a. qualquer habitação.

Art. 128. Nos casos do opposícão ás visitas a quo se referem
os regulamentos da Diroctoría Geral de Saude Publica, o ínspe
ctor sauitarto íntírnurü o propi-íetano ou seu procurador.
arreudatarío, Ioeatar!o, morador ou administração, a facílitar
a visita no prazo de 24 horas, reoorroudo, quando a. íutirnação
não 1'1.31' cumprida, â respectí va autoridade policial, afim do S0r
rcaüeada a vjsítu, o impondo. ao mesmo tempo, a multa. de 200$,
por desobedleucia a ordem Icgal ,

Art. 129. N<1s visitas eauttartas ãs hortas, capíuzaes, terrenos
incultos, pantauos, legares e logradouros publícos, a. autoridade
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sanitaria ver ificarzl si são cumprtdas as posturas munícípaes e
observados todos os preceitos hygianicos exígtdos a bom da
saudc publica. de aceôrdo com os regulamentos da Dircctoriu
Geral de Sa..ude Pubiicu..

§ L Nos casos do inf'ri.wção Imporá ao responsavel a multa de
500$. dobrada nas roíucítlouoias, nctiücaudo-o, ao mesmo tempo,
para.• em prazo curto, no maximo trinta dÜLS, cumprir as
disposições legues, relativas á especíc.

§ 11. Não sendo cumprkla esta in tlrnacãco levado o fucto ao
conhecimento do director geral, scrü publicado pela. Directoria
Geral do Saude Publica um edital com prazo do 10 dias, em
que os responsaveis serão notificados do que os trabnlhadores
da roparttcão santtaría irão executai' as extínooõos, melhor-a
mentos, tapamcntos o demolições neeessarios, correndo todas
as dcspezas por conta dos responsavcís, e ücando para isso a
proprledadepeputada Icgalmcnje hypothecada, ral'(;t garantia
d.a dospeza fulta, desde o dia da declaracão da íuterdlcção.

Art. 130. Nos casos de .resistencía provada e completo
desprezo ás determinações da autorídade santtaría, será. imposta.
aos remissos 11 multa do 500$ e npplícado o rcchamontov do
accôrdo com o presente regulamento.

Art.. 131. Quando. esgotados pela autoridade sanltarIa os
recursos consignados nos regulamentos sanítartos em vigor, nas
posturas e leis muniolpaes, ou quando, eflectuado o fechamento
de um predio, não forem executadas pelos respectivos donos 38
obras de saneamento iudíspeusavels, apontadas pela autoridade
snnttaría,c no prazo por el la Indicado (que nunca poderá
exceder de ires mczcs), e sua. permanenciu, mesmo fechado,
constituir prejuízo para a s.iude publica, deverá o delegado de
saudo reclamar providencias ao dírcctor geral, p'wa que sejam
os melhoramentos, demolições o outros actos uecessariós execu
tados pela repartição de saude, sob a resp.msabíü.lade techntca
da secção de engenharia sanítarta, correndo por conta dos
ínrractores as despezas, que serão cobradas executivamente. de
accordo com o estabelecido no art. 123 e no § 11 do art. 129.

Art. 132. Quando alguma casa esüvor sob a acção da auto
ridade judiclat'ia ou outra, e nella haja mister de se proceder
a medidas urgentes de expurgo ou outras, a autoridade snnítaría
requisita..rá. da autoridade competente a abertura da rcrerídu
casa. Interpondo o seu interdicto, até que seja elle eubstítuido
pelo anter-ior, e fazendo pat-a isto as nccessarlas commuuícacões
a quem de direito.

Art. 133. Quando em uma. casa íntcrdícta pela antoridar!1)
[udícíarla ou outra houver genoros allrncntícios ou outras
substancias detsríoradas quo possam prejudicar a saudc publica,
o director geral communícava o facto â autoridade competente,
sciontificando-a do que vão S2r tornadas as neccssarías medídas
para apprehensão c destruição das substancías julgadas nocivas
devendo a autoridade santtaría fazer uma relação escrlpta c1o.o:.:
objectoe apprehendídos, e procedendo, quanto aos ínterdtctos
de accôrdo com o estabelecido no artigo precedente.
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TITULO II

PROPHYLAXIA GERAL DAS lI'1OLESTIAS INFECTUOSAS

Art , 134. O serviço de prophylaxia geral das moléstias
infectuosas coinpreliende

a) notificação j
b) isolamento;
c) desinfecção;
d) vlgllancia medica,

CAPI'l'ULO !

Notificação

Art. 135. Quando uma PC')SOílJ fôr- acommettida de ruolcstia
infectuosa serão observadas as seguintes disposições:

a) O responsável pela casa, o chefe da famllia, o parente mais
proximo do doente que residir na casa, o enfermeiro, ou qualquer
pessoa que acompanhe ou esteja encarregada do paciente, ou,
na talta destes, o vislnho mais proxfmo, deve, logo que ttvcr
conhecimento ou presumir da natureza. infoctuosa da molestta,
oommuulcar o facto á delegacia de saúde do distrícto em que
estiver o doente;

b) nas casas de hahítacão collootiva, a notificação deverá. sem
pre ser feita pelo encarregado ou responsavel pelas referidas
casas, embora a notificação já tenha sido feita por outra qual
quer pessoa j

c) o medico ou parteira que fôr chamado para tratar ou
prestar cuidados ,1.. doente atacado ou supposto atacado de mo
Iestia infectuosa, ainda que não assuma a direcção de seu trata
menta, deve enviar, no mais curto espaço de tempo possível e
pelo meio mais rapido, <i delegacia de saúde mais próxima, uma
notificação escripta, em que estejam consignados o nome por
inteiro do doente, sua idade, sexo, rua. e numero da casa, c
numero do dias da molestia ,

Paragrapho unico. Os médicos são obrIgudos a notificar os
casos de molestias íntcctuosas observados não só na clínica
civil; mas tambem na hospitalar, e neste caso, além das
informações referentes ao doente e acima exaradas, deverão
ainda indicar a procedencia delle e a data de Sua admissão no
hospital.

Art. 136. O medico que infringir, reincidindo, as disposições
contidas na lettra c do art. 135, será declarado suspeito pela
Dlrectorla .Geral de Saude Publica, sendo todos os doentes
por elle visitados e os obitos por elle attestados sujeitos i.i
verificação por parte da autoridade sanítaría, para o que
me-se-hão as necessarlas communicações ao serviço runerarro ,
que não poderá proceder ,t ínhurnação sem a autorização da
Directoria Geral de Saúde Publica,
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Art. 137. Qualquer pessoa quo deixar de fazer a notificação
do moleaüa íntectuosa 6 pass;vel das seguintes penalidades,
excepto DOS casos em que, sendo a primeh-a vez, ficar bem
patente que os responsavcts toem boas razões justificativas, a
juizo da autoridade saultnt-ia :

I. As pessoas a. qnem se refere o art. 135, lettra a., multa
de 20$ a 100$ou prisão por um a oito diis ;

I[. As pessoas u quem se refere o mesmo artigo, lettra b,
multa de 100S a 500$ ou prlsão por oito dias a um mez ;

UI. As pessoas a quem se refere. o dito artigo, lettra c, multa
de 500$ a 2:000$ ( dous contos de réis) ou prisão por um a tres
mezes.

IV. Si as pessoas a quem se referem as lettras a, b e c
00 art. 135 foi-em funcciouar-ios da Dlrectovía Geral do Saude
Publica, ser-ão dornittidas, sem prejuízo das demais penas em
que incorram.

V. Si na notificação enviada á autoridade sanitavía houver
indicação falsa do local em quo se achar o doente, a pessoa
notificante scr~~ passivel da, multa de 200:) ou prisão p.n'
15 dias,

Paragrapho unico. Estas multas serão pagas administra
ti vamcnte dentro do prazo maxuno de 48 horas, findas as
quaes se farú a cobrança executiva judíciul ,

Art. 138. A Dh'cctot'iu Geral de Saúde Publica fornecei-a,
gratuitamente, impressos contendo as formulas necessarías
para as uotlüoacõea. Estes impr-essos serão encontrados nas
delegacias de saudo c em todas as pharmecias.

Paragrapho unico. O pharmacoutioo que não tiver em sua
pharmaola os impressos de que trata este artigo será passível
da multa de 50$ c do dobro na.. reincidencla.

AI't. 139.. O inspoctor sanitai-io de plantão, ou quem suas
vezes fizer, assim que l'eC8U01' uma notiticação, deverá assigna.la.r
nella a hora de sou recebimento e seguirá -immedlatamente
para o fóco, acompanhado de um guarda sanítatío, afim de PÔ1'
em pratica as medidas immodíatas, consignadas no titulo III
do presente regulamento.

Ao mesmo tempo, requlsltarã do desinfectorio central ou
da Inspectori a do serviço de prophylaxia da febre aruarolla,
pelo meio mais rapído, o pessoal (3 material que julgar nece s
sarios e de accôrdo com o caso, c do Iaboratorio bactenojogíco
os exames prec.sos , rlc accôrdo aluda com o titulo UI do pre
sente regulamento. O OCCOITido será Innnedtatameute com
municado ao inspector sanitario da zona, para que este assuma
a dirocção do,') serviços quo se seguírem.

Art. 140. O inspootor sanitui-io de plantão, ao chegar ao
fóco, ver-íflcará a hora. de chega b dos encarregados dos ser
viços da delegacia de saúde, do desin fectorio central ou de
prophylaxia da. febre amarella, asstgnnlando-a em um boletim
impresso, quo ter<i as rubricas do íuspector sanitario do
plantão, do ínspector da zona, do ínspeotor sanitario do
desinrectorío central cncarrngado da remoção do doente ali
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do inspector- sanítar!o da prophylaxia, da íobrc amarolla, 110
caso especial dessa molostía. Este boletim será recolhido Pí310
ínspector san lt.u'io da zona, que o levará á delegacia de saude,
onde será archivado e annexado ao orlglnul (ia notificação.

Art,. 141. As noüücacõcs recebidas nas delegacias de eaude
serão consignadas em livro especial, sendo m-ctrívadoe os
m-iglnacs, anuexados ao boletim a qUB Se refere o artigo
precedente, c no mesmo dia os delegados do saudo deverão
mandar boletins de notificação ao dcalnfectoric central p ti
secção dcmographícn .

Art. JIJ2. Quani.lO occorror algum caso de moles Lia infectuosa
em pessoa quo Jroqueutc coüegto, lyccu, asy lo c estabelecimentos
congeneres, estando o doente fÔl'a destes estabelecimentos, o
delegado de sauds communicarú:o facto ao dlrector ou respon
savel pelas referidas casas. Estes deverão accusar o recebi
mento dentro do 2"11l.0l'<18, sob pena de incorre-em no art. 137,
n , Il, ficando desde logo no dever de comrnuuicar á autoridade
sanítaría, no mais curto espaço de tempo possível, os seguiu
tos factos:

a) qualquer moléstia quo occorra no estabalecimcnto dentro
dos quinze dias quo se seguirem á. communícação :

b) o nome, Idade e residencla dos alumnos o empregados quo
faltétrem ao cstabelecímeuto durante dons dias seguidos.

Art. 143. As infracçõcs do disposto no art. 142, lettras a e b,
serão punidas com multas de 100$a 5008, e, na ruineidcncia, com
fechamento do cstabclecunento, si fôr pa..rtlcclat-, ou suspensão
do dtroctor- ou encarregado por sois mczcs, si se tratar de
estabelecimento publico.

Art. 144. Toda, cdíücação habitada, embarcação, alpondre,
bar-racão, telheu-o, tonda, choupana, vagão c outras construcções
analogas, devem Sal' consider-ados como casa, para os fins do
presente regulamento.

Art. 145. São consídcradus mclosttas do notificação com-
pulsoria :

I. Febre arnarella ;
Il, Pesto ;
UI. Cho101'a o molestias choler-íformes ;
IV. Variola ;
V. Díphteria ;
VI. Infecção puerperal nas maternidades;
VIL opusalmí., dos rccam-msculos nas maternidades, creches

o estabctccimentos analogos ;
VIl!. Typho o febre typhoide ;
IX. Lepra;
X. Tuberculose, quando houver elirninução do bacillo es

pecifico ;
XL Impaludismo ;
XU. Escl.tl'latitu e sarampão quan.lo cccorrercm em ccllegíos,

asylos o outros cstabctectruontos congeuores j
XIII. Beribor-i,
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Ad. 14:'). O director geral poderã, si julgur convcntcnte <.Í
saude publica.., propôr ao Ministro que seja considerada como
molestía de notiflca..ção compulsnna outra qualquer não con
signada no presente regulamento. As medidas rclatlvas a estas
molestias só começarão a Sal' postas em pratica quatro dias
após a resolução ofliciul, que scrã publicada diariarnen GO,
no Díario O/Fcial e em outros jon-nes, e em erütaes afllxados
nas sédes das rcparücões dependentes da Direotoria GoraI de
Saudo Publica.

Paragrapbo uníco , Odiroctor geral podará propôr ao Ministro
,1, rovogaçãn du, medida. constante do prescnte artigo, quando
julgar que cessaram êLS causas quo a determinaram.

Art. 147. Quando o C<1S0 notiflcado fôr um oblto, <1 nutoridadc
sauitaria tratará de fazer rlgornso lnquerito, no intuito de
verificar a quanto tempo tinhe adoecido o lndiv lduc que mo..
tivou a notíücacào, fazendo para isto todas as pesquíz.is que
julgar neccseartns. Si deste ínquorito resultar que ar notificação
não foi feita em tempo opportuno, serão os resconsavcis pu
nidos de accôrdo com os numeres I, I[ c III do art. 137.'

Art. 148. Toda pessoa que denunciar (1, autoridade sanítariu
um caso sonegado de molosttn infectuosu recebera metade da
multe que fÓI' paga pelos culpados.

Art. 149, Quando se vorificar que um doente aífcctado rle
molestíu.. de notificação corupulsorla fui removido do uma CJ.S(},
para.. outra) ou) nia casas de habitação collecflva , do um com"
modo pura outro, SOlU que disso tenha sido ínfot-mada, por
escrípto, a autoridade santtar-lu, o responsavel pela casa, ou o
chefe da Iaunlla, não só da cisa do onde sauiu o doente, mas
tam1:rem daquclla para onde foi. removido, sora punido com a.
multa. de 500$ ou prisão por um mez ,

Paragraphc uuíco. QU3.ndo esta remoção houver sido feita a
conselho ou com scíencíu do medico nsststcnte, 801'<1 este pussl vel
das penalídades estabelrcidas no n. IH do arü. 131.

Art. 150. Nenhum carro, tilbur-y ou outro qualquer vehiculo
de praça ou do cocheira, particular ou publica" poderá re
mover um doente, qualquer que sJja, sem quo receba do
medico assistente documento cscripto em que se declare não
estar o doente aüectado de peste, cholera, varia la, diphterra ,
febre typhoide ou tuberculose (nas condições estabolecídas no
urt, 145 do presente regularocnto), sob pena de multa do 200;[)
ou prisão por um mcz.

Paragrapho uníco, Si se verificar que o attcstado fornecido
ao cocheiro é falso, será o r'esponsavcl passivcí das pouu.lídadcs
estabelecidas no Codigo Penal,

Art. 151. Quando a autoridade sanítaría suspottar que um
determinado óbito tenha sido pruduzido pOl' molestia ínrectuosa,
[;,t1,::L proceder ao exame cadavet'ico, crrootnnnrlo <1.. cxhumuçào e
autopsia. (si fã)' julgada ncccssana) e abrindo rigoroso inquerlto
sobro o caso,

Pa.ragr-apho uníco, Si das inllagaçõe3 feitas resultar a
convicção de quo o obito foi produzido por algnmn das mo-
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Iestlas infeotuosas de notiâcação corupulsoria, serão os culpados
passíveis d is penalidades est.ibelccidus no art. I:JI.

CAPITULO II

Isolamento

Art. 152. O isolamento do doente ê obrígntor-íc para todas
as molestlaa do notificação compulsór-ia constantes do art. 145.

Art. 153. O isolamento divide-se em nosocomial e domiciliaria,
subdivioindo-so este em isolamento de rigor e Isolamento
parcial.

Art. 151. O Isolamento domiciliaria parcial só será om
pregado para a tuberculoso e lepra, de accôrdo com os pre
certos esta..belecldos pelas instrucções em vigor na Director-ia
3m';,tl de Saude Pllblica,.

ArG. 155. O isolamento domiciliario de rigor será feito,
corno reqro; pura a febre aronrcllu e impaludismo, e, como
exccpção, nas demais molestíus constantes do ur't . 145, para as
'IU,lCS so devera fazer, como rcqra, o isolamento hospi-
tararto . .

Art. 156. SÔ se po.lerã pôr em pratica a ultima pa.rte do
artigo precedente, si forem observadas as seguintes con
dições:

a) estar a. casa om condições de prestar-se ao Isolamento ;
b) ser o doente col locado em um quarto arejurlo, c, tanto

qll<1Jl,to possível, independente do resto da casa ;
c) flcurem íechadas todas as portas de entrada, excepto

uma. na qun.l rc postará um guarda suuitaelo, com as no
ecssartas Iustallnçõcs, e que impedirá a sahidn d<1s pessoas c
objectos, pcnunüudu apenas a cutruda dJ medico nssístente
e das pessoas que para isso levarem autorização eecrípta da
Director-iu Geral tlc Sautle Publica" que lho será apresentada,
ficando todos sujeitos as In' didas prophylatloas, do aceôrdo
com as _Instrucçõe.s vigentes:

d) sujciktl'Cm-setoJu.s as pessoas isoladas ás Instrucções
mandadas observar pala autoridade sanitarla.

Paragrapho uníco , O medico que procurar furtar-se <Ias
prlnclpios estabelecidos para. o isolamento dornícüiarto será
pueslvet de uma.multa de 200$. As pessoas que se oppuzcrern
às medidas de isolamento, ou burlarem ns medidas tomadas,
serão passivcis de multa do 200-$ a 500$, sendo o doente
ímmcdlatamente removido par-a o hospital.

Art. 157. As tlespczus feitas com o isolamento domiciliaria,
nos casos em que ello deveria ser hospttataríc, cor-rerão por
conta. do rcspnns.rvcl pelo doente, que terJ. de depositar a
somma de 500$, como g.u-antin dus dospezas, SJm o que será
o doente removido para o hospital,

Art. 158. O doente que m[' rernovi lo Inrao hospital de
isolamento poderã ser acornpmu ido dis pessoas da Iamil.a que



AGTOS ro routn EXE(:U'l'[YO 253

o solicitarem, asslm como poderá ser tra~J,d) por qualquer me
dico de sua confiança, desde que as P33S)\S d.t Fa.ruil í lo o o
medico assistente se sujeitem á drsctplína Interna do est cbe
lecimento.

Art. 15::1. O isolamento dos doentes SJ.'á. feito no.i uospttaes
de Isolamento dependentes dn Directoria Gel'al de Saúdo
Publica. .

Art , IGO. Poderá SOl' permlttid i o isolamento de doentes de
molcsu,e ínfectuosas em IIO.:;pit:.tC3 o.immuns cu casas de saúde,
si tac.~ ostabelecímoatos díspuzercm do installaçõcs cspeclncs.
que perruij.tam o perfeito Isclarucnto, a juizo da. autoridade
saui tm-la, e se sujei tom ~\S ínstruceõcs d-i u.rectorta Geral
do Saúde Publica, importando <L Iuü-.icção destas na reti ruda
da concessão.

Art. 161. Vor-iflcado o caso tio .:::r~tVO infecção local em
qualquer estabelecimento hospital.u-io. podcrã a Dfrcctot-ia
Varal de Saúde Publica ordenar medidas cxccpcionaes de
expurgo o a clausura parcial ou total do mesmo estab .'10
cimento.

Art , 10'2. A Direct.n-ia Garal de Saúde Puulica, de accôi-Jo
CJIU a. admlniatraçâo dos estabelecimentos hospltutartos. cui Iarã
de PÔl' em exceucão as rnedí.las precisas p:tra.oLst:t,r à
dissemin içâo iutcrüa c exteruu das molcstlas iufectuosas , o,
na. impossibilidade de o fazer ou no caso de inefllcacia du,s me
didas, poderá mandar fechar o ostauclcctmcnto.

CAPITULO I1I

Deeinfecçao

.Art, 1G3. As desinfecoões serão feitas pelo dcsinfoctcr-iu
central, emquanto não f,)l'GIU estabolceidos os dcstntectoi-ío,
distríctncs ,

Art. H:i4, O destnfectorlo central lerá um regimento íu
torno, pelo qual se reged",

Art. 105. Para o serviço do deslufectorlo central serão des
tacados cinco inspector-s sanitarios, quo terão ]JOl' incurnbonc.n
presidir- o serviço de remoção dos doentes, de accórdo com
o ínspector sanitario da zona em que se 0.01' o caso.

Art; rüô. A desinfeccão d0S Ioeaos e objecsos coutamíuados
é obrigatorta e gratuita em todos os 011803 de molestia s
infectuosas, a juizo da autoridade sauttar-tn.

Art. 167. As desinfecções serão presididas, em t xlas as suns
phases, por um lnspcctor santtarío e feitas de aCCÔt'd0 com a.s
tnsteucçõcs espociaes roruccídus pela Directoríu Geral do Saude
Publica.

Paragrapho urrico , Nos casos de febre amarel la todo o
ser-viço será feito pelo pessoal do serviço especial lia respectiva
prophvln.xla, omqnanto este- funcclouar.
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Art. 168. As desinfecção::; que n50 forem ordenadas pela
Directoria GCl',Ü do Suude Puulica, serão feitas a titulo oneroso
(; pagas adean tadameute, de accôrdo cem a tabella annexa ao
i'eg imento do desíuícctorio central,

Ai't. IG9. DCIJois das operações de desinfecção, o inspector
sanitarlo furú remover todo o. lixo e objectcs ínutels existentes
na casa c in litr:al'{~ o inquilino ou proprjctar-io a fazCl~ os me
lhoramcntos que julgar nccessaríos, de cccõrdo com os r-egula
mentes vigentes.

Al't. 170. O ínspcctor sanltai-lo conslgnarã, em um Im ...
Jil'C::SO adequado, a marcha de todas as operações e provi
dcucius por elle presididas c tomadas.

Este boletim será apresentado, no dia immediato, ao dele
gado de saúde, quo commuutcara ao dírcctor geral as faltas
observadas nos serviços quo não estiverem sob sua jurisdicção.

At-t. 171. O inspector sanitai-io procurará, por todos os meios,
ccrãücar-sc si na realidade o aposento apontado foi o oocupad«
pelo doente. Si vcnücar quo houve fraude nu indicação,
multará ° UCHO da casa ou chefe lia Iarni.lia em 200$, enviando
uo delegado de suudc uma exposição escrípta dos fRetos que o
convenceram du íntracção.

Art. 172. Ordenada a desinfecção pela autol'idade eanitat-ln,
ningucm poderá delln eximir-se, Dom embaraçar ou impedir
sua execução, sob pena de multa de 200$ ou p.ísão por oito dias
a um moz, devendo o ínspector sanitnrlo requisitar o auxilio da
Policia pai-a que a operação samtarta soja levada a effeíto
írnrnediatamente ,

Art. 173. A pessoa que mudar elecasa em que se tenha dado
caso de molestin inícctuosa, vender, guardar, emprestar, so
negar eu der qualquer objeeto ou roupa que tenha. servido a
doentes utacauos do molostias lnfectnosas, antes de terem sido
dcsf nrectados 11Gh. nutortdade snuitaria, será punida com a
multa de 100:'; a 2008000.

Art.17:j. As·desinfecções serão repetidas tantas vezes quantas
forem exigida8 pela autor-idade sarutui-ín.

Al't. 175. Cs lwellilJs a dcstufectar POl' motivo de molcstlas
Infectuosas e que estiverem em más condições de hygiene ou que
oüerecerem excessiva agglomcração de moradores, serão des
cccupedos tcmporurtamento e interdictos, para so ü'rcrem os
convenientes expurgos, desinfecções e molhoramentos.

Art. 176. Os moradores elos prédios dcsoccupados Das con
dições do artlgo anterior ücarão sob vjgtíancía medica du
rante o prazo máximo do incubação da molestia, Para os
fins desta providencia, os moradores que não tiverem recursos
serão trauaíerldoa para ediüclos adequados, onde a vígt
Iancía se exerça. c os que. tivorem outros domicilias para onde
se tr-ansütam, ficam na. obrigação de communícar li dele
gaciu de saudo a nova rcsldeucta..

Parugrapho uníco. A fraude na. íudicação da rcsídencía
será punida com a multa, de 100;), ficando por esta rospon
savel o enoarrogado da. casa ou o chefe da Iamília,
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Art. 177. Toda, desinfecção scrú verificada, pelo Jaboratorio
bacteriologico, do accórdo com as ínstruoções vigentes.

Art. 178. O íerotro de individuo f<.\Jlocido de moléstia inf'e
etuosa nunca poderá. ser levado á mão.

Art. 179. Os cadavcrcs do individuos Iallecidos de molestlas
ínfectuosas só poderão ser dados á. sepultura após preparo do
corpo, feito pelo desiufeetorio central.

CAPITULO IV

Vigilancia medica

Art. 180. Vig ilanoin medica consiste no exame día.rlo, du
runte o período maxuuo de incubação do uma dada moléstia
Infectuosa, dos communícantcs (pCSSÔ,t8 que residíam no fÔCJ
ou que osüvomm em contaeto com os índívíduca aJl'cctados
dessas moléstias intectuosaa ) ou das provenientes de logares
onde foram vcriflcadoa casos ele taes mo.estjne.

Art. 181. A vígtlancía será exercida. süIJl'o tres classes de
individuas:

a) sobro as P~SSÔ<:1S rceldontes nos fócos ;
b ) sobro as pessôas resídeutcs nas proximidades dO;3 fócos c

zonas suspeitas, a juizo ela. autoridade sanítaria j
c) sobre as pessõas rocem-chegadas de fócos existentes no

estrangeiro, no interior ou nos portos da Repnbliea,
Art. 182. Para tor-nar oãecüívas estas medidas de vigilancia

medica, além do ,já estabelecido no art. 67 para. as proveníencln.s
maritimas, ficarão us estradas de ferro na, obrigação de for
necBr á. Directoria Geral de Saúde Publica uma lista completa
dos passageiros provenientes dos pontos por olla considerados
infeccionados ou suspeitos, com indicação dos nomes e das 1'0
sidencías .oscolhidus pelos mesmos passageiros no Districto
Federal.

Paragrapbo nmco . Para fácil.idade deste servíeo, a Dire
ctaria Geral de Saudc Publica far(t embarcar nos comboios um
ou mais ínspectorcs sunítaríos. que Impedirão o embarque das
pessôas que suppuzcrcm já. doentes, exercendo no decurso da.
viagem a vigilancia sobro os domais passageiros, fazendo Iu
tor-nar no hospital ele isolamento aquclles que adoecerem duo
rante o trajccto, e providenciando para a desinfecção do vagão
que transportar o doente.

Art. 183. As pessôas sujeitas á vígüancía medica poderão
retirar-se do Districto Federal para anele lhes convier, desde
que indiquem á Directorla Ger2Ü de Saude Publica o seu ponto
de destino e quo obtenham delta um passaporte sanitario.

Paragrapho uníco, A uírectcría Geral de Saúde Publica
communícarã á autoridade sanítaría do ponto de destino a
partida do communícante, afim de que se,j;-ml tornadas as pro
videnclaa que o caso requerer,
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AI't. 184. A vtgüaueia melica dos communicantes será indi
vidual e consistirá no exame clínico neeessarín para surpre
hendct-, no sem inicio, qualquer rmntrcstaeão de moles tia
Infectuosa . No domicilio em qUB se houver dado o caso, o in
spcctor sanitaclo f I,rá 11 observação thermomet.rica de todas as
pessôas submettidas á. vigilancla, e a consignat-ã nos boletins de
ser-viço diario, tomando, prornptumcnto, todas as medidas 11e
cessarias, desde que haja suspeita do um novo caso.

Ar-t. 185. O tempo da vigilancia medica c o modo .por que
será feita v.u-larão de <1CCÔt'Jo com a natm-eza riu, moléstia
infectuosa que a tiver motivado. de confor midade com o
estabelecido nus artigos respoctí vos do tltulo ! IH, parte III,
do presente regulamento. _

Art. 186. Quando se tratar do habit<1çio collactíva , o inspe
ctor sanitario exercera a vtgüaneia medica de accôrdo com o
ltvrode registro santtuvío que a.lli devo oxtatlc , de conformidade
com o presente regulamento. Si algum ocmmunican te ausen
tar.se dentro do prazo da v igi lancia, o encarr-egado ou respon
savel pela casa dever-a Inqucrh' de seu novo destino j si o cem
municante não qutzer deelurtrl-o, o responsavol pela casa
pedirá o auxilio dn, Polícia para eximir-se da, responsabilidade
que lhe cabe.

Pa.ragrapho unlco . Pelas infracçõe» do avttgo precedente o
enc<1rregado 011 rcsponsavel pela casa será pns-ivel ela multa
de 200$ ou prisão per oito dias, c o connuunícante da multa
de 500$ ou prisão por um mez.

Art. 187. os Iócos dentro dos quaes deve S81' exercida a
vigilancia medica sorão liuritados pelo inspcetor sanitario da
zona e. na, falta do limitação, comprebcndec-se-na que o fóco
abrange, no minímo, o prédio em que S'3 tiver dado o caso de
molcsüa íufectuosa e os existentes dentro de um circulo de
vinte metros de 1';J.10.

Art, 188. A vlgilancia medica Ó obrtgntcrta para as possôas
·a quem fóI' applicavel, o sel'f't feita no proprío doriuçilio dos
indivíduos observados, onde estes deverão cst-rr presentes, a
uma hora préviamentc combtnade., OH nas sédes das delegacias
de saude, onde as mesmas pessoas deverão comparecer durante
as horas do expediente.

Art. 189. As. pessôae que se recusarem á vigílancia medica
ou que a. difficulta~em incorrerão na multa, do 50$ a 500$. ou
prisão por oito dias a um mez, sendo sempre responsavel o
chefe da familia ou o respousavcl peta .casa ,

Art. 190. As pessoas sob vigllaucia medica poderão mudar-se
para outros rlornioll.ioa, desde que Ioruocam á. autoridade saní
tar-in sob cuja observação estiverem, as indicações precisas de
seu novo destino.

Art. 101. quando no decurso da v igilancia ou ainda no
serviço de policia san itar-la, ou em virtude do donuucía, rôr
oncontrado um doente que, ajuizo do iuspectoi- santtario, esteja
acornmettlôo de molessia inroctuosa, e que esta opinião não
seja partilhada pelo me.lloo assistente, que sOJ;'r.í sempre ouvido
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em taos CétSOS, i.tDirectoria Geral do suude Publica fi1I'{(. examinar
o doente por uma. commíssão composta do deus medtcos dos
hospitaes de isolamento e per dons clínicos de reconhecida com
patencla.

Paragrapho unico. 0$ clínicos chamados pela. DÜ'Gctoria.
Geral de Saude Publica perceberão, cada um, pala consignação
-scventuaes » da verba àc~tinada ás, despezas det mesma Diro
ctoria, a quantia de 100;S por exame.

Al't,192, Si a commíssão concordar com a autoridade saní
taria, esta procederá como o caso exigi r e Jurá rigorosas
investigações afim de apurar u culpablhdade do. asetstente,
quo, de accõrdo com a natureza da falta (aonagucão ou igno
raneia), scrzí. punido de conformidade com as leis em vi gOl' •

Art. 193. Haverá nas delegacias de saude um livro em que
serão inscrtptos, por ordem c\'lplw,bctica, os nomes doe tndívíduos
submettídos á vígtlnncle medica. ..

Ar-t. 194. Si 130 veríflear quo qualquer pessoa eujeltn ~L vigj
Iaucia medica, foi acommcttnla de molestia iufcotuusa sem qúü
o íuspector sauitarío da zona tenha dado disso conncouuouto ao
delegado de saude, tora oüe dc rornecer as explic~),ç,õcs neces
s,u'las, sendo suspenso por um -J, seis mezes caso sej::1 veriüceda
u sua culpulnlidade,e dcmitüdo TEt rcluctdencíu,

Art. 195. P~tt'<1 ütcilita~' a descober-ta das molesü.is ínto
ctuosus, o ínspootor uaníjarlo flscalizarti 0S rcccítuartcs das
pharmecíes, pOI' me.o das cópias do roceítuar:o. que deverão
ser enviadas, diaríamontc, ri, dclegncia da saude. de eccôrdc
com o apto 276 do presente mgulttmento. .

Art. 196. Quando o delegado de suude, pelo , exame a que
proceder ~_o rccei tuai'io, suspeímr da existencia do uma moles
tíu infectuosa cru uma rldcl'rnioi.td,l, casa, inaudar.t 6 iuspector
sauítar:o da zona cxamíuar OJ doentes sobre os quacs tiver
suspeita ; pat-a o que rcquisícura, por escrípto. <1 prescnca do
med-ico assistente, agindo nos Ci.\SO:3 de dcsaecci-do de diüguos
tíco de courcrruídade com o art. 101 deste regulamento.

TITULO lI!

PROPHYLAXIA l~SPECIFICA. DAS l\JOLlESTIAS I~FECTU03,\S

AJ.'t. 19'7. Sempre quo [ÓI' ,')(:icntifi(lam~mLo ll'J.$si 1/81., cada
rnoicstia tnrcctuoan tel'~~ 11 sUÜJ prophylaxia cspucifica..

CAP]'l'ULO ]

Febre amoréllo:

Art. lGS. As medidas rotorontos ti prophylaxia cspecíâcada
febre amarcl1a serão consignadas no regulamento do respectivo
serviço c terão <tpplicaÇi.o alnda depois U0 cxüncto o reíerldo

l'o.l0" E:,6<JUtlv~' lVU,1 i'j!
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serviço, O qual 80 executara somente pelo prazo de tres annos,
a contar da promulgação do presente regulamento.

Al't. 199. Dentro dos tres annos em que funccíonar o serviço
espacial da prophylaxía da febre amarella, todas as operações
de isolamento e desinfecção por Motivo dessa molestia serão
feitas exclusivamente pelo pessoal do retendo serviço.

CAPITULO II

Peste

Art. 200. Qua,ndo fôr notificado um caso de peste, o delega
do de saude, ou quem Suas vezes fizer', procederá do seguinte
modo:

1. Mandará immedlatamente para. o fóco um guarda saní
tario, que, servíndo-se do meio mais rapido de conduocão,
postar-se-na á porta de entrada da casa infectada, impedindo a.
sabida de pessôas e objectos j

Il , Requisitará, pelo meio mais prompto, do desinfectorio
central o carro de conducção para o doente e a turma de desín
fectadores, e do laboratorio bactoriologico o medico que terá
de encarregar-se do exame bacteríologico ;

111. Seguirá ímmediatamente para o íóco, levando o neces
sano para injecção de SÔl'O e para a sôrc-vaccinaçâo j

IV. Ao chegar á casa do doente, tomará vestes especíaes,
descriptas nas ínstruoçõos para o serviço de desinfecção e pro
cederá á íujcccão de sôro no doente e immunisará as pessôas da
íumilia que nisso consentirem;

V. St as pessôas da familia não se prestarem a SOl' immuní
sadas, serão todas removidas para um edifício apropriado, onde
soürerão a vigilancia durante o prazo de cinco dias, correndo
as dospozas de estudía por conta dos isolados;

VI. Organizará a lista de todas as pessôas resí.lentes na casa
e no fóco.

Paragrapho uníco , Pela justeza da lista serão respnnsaveis
o chefe da Ia.rnilla ou encarregado da casa, que serão passíveis
da multa de 100$ [1,500$ ou prisão por 15 dias a um mez, si
occuHarem ou. omittirem o nome <lo alguma das pessôas resi
dentes nos fócos ;

VII. Pl'ocedel'á á desinfecção da casa' de accôrdo com as
instl'UCçÕBS em vigor; .

VIII. Voltará I diariamente, durante cinco dias, para pro ...
ceder á vigilancia medica de toda a zona considerada fóco ;

IX. A vigilancia medica será effectuada do seguinte modo:
a) no domicilio em que foi veriâcado o caso será feita, díaela

mente, a observação thermometríca de todas as pessôas sob
vigilancia~ devendo os resultados ser consignados no boletim de
scrvíço ;
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b) Das casas viaínhas serão ínspeecíonadas todas as pessôas
nellas residentes, applicando-se o thermometro somente áquellas
que parecerem doentes;

c) verificado que um individuo so acha febril, a autoridade
sanitai-la exigirá a, presença do medico da familia, que fm'á
u exame cuidadoso do doente e emittirâ sua opinião, podendo
o proprio ínspector sanltario fazer este exame quando o doente
não tiver medico habitual ou quando houver consentimento
escrípto da familia,

Art. 201. Antes de confirmado o diagnostico o doente será.
isolado em domicilio, ficando o chefe da familla, dono ou enear
regado da. casa, responsável por clle, e Incorrendo na. multa de
100$ a 200$, ou prisão por oito a 15 dias, si o doente não fór
mais encontrado. -

Art. 202. Si, a despeito do diagnostico do medico ussístente,
houver ainda duvida, por parto do ínspector saníjarío, este com
munícarã o facto ao delegado de saúde, que, ouvido o direotor
geral, agirá de aceôrdo com o estabelecido no art. 191.

CAPITULO 1II

Chotera

Art. 203. Quando houver uma notificação do chnlern, o in
spector sanltarlo procedera de accôr'dccom os ns. r, Il, VII e
VIl! do art. 200, capitulo lI, titulo Ill , pvrto Ill, do presente
regulamento.

Art. 204. Tomadas estas medidas, o lnspector sanitario for
necera á farnilia os conselhos prophyln tíC03 referentes ao eholera,
e fa.rá pôr 001 pratica as medidas constantes do insrrucçõos
especíaes, organizadas pela Direotúrb Geral de Suude Publica.

Art. 205. Removido o dncnto, procedera o inspcctor santtano
<.l vigilancia medica do todos os comrnuntcantes resíuentos no
foco, durante o espaço de cinco dÜLS.

Art. 206. Desde que uma das pessôas observadas apresente
qualquer üuxão mtosünal, o inspectcr sanltnrlo recolherá o
material ucccssnrto para o exame baoteriologíoo, 0, emquantu
aguardar o resultado deste, agir(1 em relação ao doente corno
si so tratasse do um C,tSO conürmado .

CAPI'l'ULO IV

Voyiola

Art. 207. Ouaudc Se tratar de um caso do varíola, o ínspector
sanitario procederá de accêrrlo com os DS. 1, II, VII e VIII do
art. 200 capttulo tl, título Jll, parta !lI, de presente ragu.
lamento,
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Art. 208. O ínspector sanitario munír-se-ba do vaccína anti
variolícn c convidará todas as pessôas residentes no fóco a sub
mettcrem-se á vaccinação e á revaocinaçâo ,

Art. 209. As pessôns que não quizercm acceítar as medidas
prophylaticas constantes do artigo antecedcnte serão recolhidas,
em observação, a um crl.ificic apropr-iado, durante doze dias,
correndo as despezas do estadia por conta das pessoas isoladas,
pelas quaes fíoarã rosponsavol o cuote da ramíuaou quem suas
vezce âzor. depositando este a. somma correspondente ti, estadia
das pessoas na casa de observação.

Art. 210. São eximidas das disposições constantosdo artíg»
precedente as pessôas que cxhibirem attestados de vacclnafor
necidos pela Directoría Geral do Saúde Publica-ou por um dos
institutos vaccínícos da Republíca,visados pela mesma Dircotoria,
provando terem sorrndo, com proveito, a.. vuccmação, dentro
dos ultimas sete unnos.

Art. 211. Durante as visitas de policia sanítarta e vígííancía
medica os ínspeotorea santtaríos promoverão, por todos os meios
suasorios, a revaccinaçào, e farão executor rigorosamente as
disposições das Iois fertcracs c rnuuloipacs que regulam a mataria.

Art. 212. O numero de vaccinações o rcvaooínações praticadas
pelo ínspector sanitario será. um dos elementos ele recomraeu
dação para o funocíonarío, 0, como tal, sorã levado em conta
quando se tratar ele ajuizar elos merítos de cada um.

Art. 213. Todas D..S va.ceinaçõus c rcvacciuações effectuadas
pelo inspcctor snuit-u-Io deverão SOl' por elle pessoalmente verí
flcadas, ficando o moemo ínspcctor no devcr do fornecer a cada.
pessôa um attostado em que seja consignado o resultado obtido.

m-t. 214. Si for ucommcttídu de va.i'iola, por não ter .sido
vaccinada, alguma dU.8 pessoas designadas nas Ieís.a que Se
refere o ai-t. 211, tendo sido o domicilio em quo resídlu o doente
percorrido pelo inspoctor sanitário na vístta de policia sanítarla,
serã este respousavcl pelo facto, sondo, por isto, suspenso por 15
dias, e o delegado de saude respectivo censuradov Sl.o facto
repetir-se com o mesmo funceionario, scrã o ínspector saní
tarío dcmítüdo c' o delegado de snudc suspenso POl' seis mezes ..

Al't~ 215. Si se venâcur quo a.pessôa acommettidu de.variola
l)OSSUÜ um attostado de vaccina reconhecido falso, serã o medico
que o forneceu passivcl das penalidades estabelecidas no Código
Penal.

Art. 216. A vaccinação c a rovacclnação só poderão ser pro
vadas por meio de attestados registrados na Dil'Gctoria Geral
de Saude Publica.

Art. 217. Todo medico que fornecer attestado falso de vaccí
nação ou rcvaccinação será multado em I :000$, além das pena
Iídades .ew que J?~S~C1 incorrer em. virtude do Código Penal.

Art. 218. Os dlrectoi-es de collegios ou outros ostabeleci-
montas de ínstrucção quo deixarem de cumprir o disposto no
decreto munícipal n. 809, ~lc 19 de uln-il do 1901, serão passíveis
das penalidades Gskü)ü10cidas no referido decreto.
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Art; 2.19. Afim de tornar cncctíva a flscaliznção das leis a que
se refere o art. 211, cada delegacia do saudc requisitará, díaría
mente, ás Preterias os regístros dos nascimentos.

CAPITULO V

Tuberculose

Art. 220. A tuberculoso é considerada molestía do notificação
compulsoría para os eüeítos do presente regulamento, quando
occorrer obito, ou quando, havendo eliminação dos bacillos cspe
cíflcos, estiverem os doentes nas seguintes condições:

a) residirem orn casa de habitação colleetlva ;
b) trabalharem em fabricas, ofücíncs e estabelecimentos

conseneres ;
cf forem empregados em casas de pasto, hoteis, coníeítarías,

cafés, armazens de comesüvcís c outros estabelecimentos ana
lagos, em que sejam mampuladas substanclas nltmonticías, e
em pharmacías e collegios ;

d) mudarem do casa j
ej forem empregados como amas de criança criados do servir,

copeiros ou cozinheiros.
Art, 221. Nenhum doente reeonhec.damento tuberculoso

poderá residir cru casas de habitação coüectíva.
Paragrapho untco , li Iufracçào SOl'<L punida com a multa

de 500$, imposta ao dono on i'esponsavol pela, casa.
Art;: 22'~; Haverá casas de hab itação eollcetiva que terão

Iiceuça especial da Directoria GCl':J.l do Saudo Publica para rece ..
berem doentes tuberculosos.

Paragrapho unico. Estas C;1S:lS deverão aprcscntae determí
nadas condições hygienicas c seguir as Instrueçõas especíaes
organisadas pela referida Dtrcctona. Noa casos do inobservancia
destes preceitos, sera cassada a licença e fechada a casa, que
sera submettida ao necossarto expurgo.

Art. 223. Nenhum individuo tuberculoso poderei empre
gar-se nas casas commercíaes U. 'Ino se referem as lettras b
e c do art. 220.

§ 1,° Nos casos de infeacção serão os responsáveis passíveis
da multa de 500$000. Para o fim de evitar aincidencia nesta
pnnahdade, deverão os responsavoía exigir, por occasião da
admissão dos empregados, um attcstado medico em que se
declare não estarem elles nas condições do <tl't. 220.

§ 2,0 Todo medico que fornecer attestado falso ser.t passível
das penalidades em que possa. incorrer em virtude do Coctigo
Penal.

Art. 224. Nos cstabclccímcntos commercíaos, bem assim nos
hotéis, casas do pensão de cornmodos, botequins, bilhares,
restaurantes, casas de pasto, collegios, escolas, thcatros, casas
de divertimentos, estabelec'mentos o ropaa-tlções publicas, tem-
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plos, igl'Ojü.s, estações de bonds e de estradas de ferro, e
uuti'as casas cougeucres, 1:i00'â, obt-igatorfo o use de cscauradoras,
cujo numero, typo c conservação a autondude sanitária indi
cará. As infruoçõea serão punidas com a multa do 20$ a lOONJOO.

Art. 22'5. Nos hospitaes os tuberculosos não poderão "ficar
em commum com os demais dOC:ltE'S na mesma enfcrmar.la ,
A Dlrectoi-la Ger-al de Saurle Publica entender-se-ha com as admí
nistrações dos refeeldcs hosprtacs afim de obter o isolamento,
tão completo quanto possível, dos tuberculosos hospltalisados,

Pat-agrapho uuíco, Si, no firn do seis mezes, a .contar do
aviso da autoridade sanitaria, as administrações dos hospitaes
não tlV81'Cm promovido ° isolamento dos tuberculosos. de
aceôrdo com as indicações fornecidas pela Dlrectorla Geral de
Sande Publica, serão ellas pas .slvels de uma multa diana de
100$ por doente tuberculose que fôr encontrado nas oníermarlas
geraes,

Art. 226. Quando a notiücação íôr motivada por mudança
de domlcüío do tuberculoso, a autorídado s[~nit(~rj.:1 mandare
fazer a desinfecção completa da casa, de aceôrdc com as respe
ctivas. insti'ucções, e ordenará as medi-las neccssarías para.
molhorar as condições hygieuicas do domicilio, fazendo não
só retirar c renovar todos os papeis das paredes, mas tambem
renovar pinturas, caíacõcs c mais reparos, e expedindo as
necessarías intimações para que o domicilio seja arejado e illu
minado abundantemente.

Al't. 227. O delegado de saude requisitará do laboratorio
bacterfologico, todos os trlmestres, o pessoal e o material nacos
sai-lo para que sejam submcttidos á prova da tubcrcultna todos
os antmaes existentes nos estabuloe da zOJ?-a a. seu cargo,

§ I. Quando um animal fôr reconhecido tuberculoso a auto
ridade santtaría fará 111<11'c<1l·o, tmmeutatamente. com um signal
a fogo, e desde este momento não mais poderá elle forneeal'
leite. nem permanecerá no estábulo, sob pena, para o propríe
taríc, de multa de 500$ ou de prisão por um mez ,

§ lI. Os anirnaes reconhecidos tuberculosos serão ímmedía
ta mente removidos do estábulo, podendo ser vendidos para o
talho em um matadouro publico, sob 11 vigilancia da respe
ctiva autoridade sauitaria , Quando estiveram em estado de
não se prestarem para a alimentação, serão sací-íücados e ,t
carne inutilizada, recebendo o propríetai-íc uma índernnízaçãc
de 50$ por animal.

§ IH. Quando o animal fôl' submettido ao talho o seu pro
prietario devera apresentar ao delegado de saude um attestado
da autoridude sanitavía que houver presidido á matança. docla ..
rando ter sido o animal abatido e a. carne aproveitada ou não
para a alimentação publlca ,

§ IV. As demais íuú-accões do presente m-tlgo, para que não
estiverem commínadas penas especíaos, serão punldas com (.l.
malta de 200$ por animal QU prisão por 15 dlas,
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CAPITULO VI
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Diplüeri«

Art. 228. QLlando fôr recebida uma notificação de díphtería
o ínspector sanitário dirigir·se-h1. ao ponto indicado, levando
sôro antí-dlphter-íco €I o material para injecção, e procederá da.
seguinte maneira:
. a-) de accôrdo com o medico assistente, a família e o doente,

injectal'é.t este com sôro anti-diphterico, si já não tiver sido
feito este tratamento ;

b) tmmunísarã todas as pessoas que se prestarem a. sub
metter-se a esta. operação;

o) ôtstribuu-ã os conselhos prophylaticos organisados pela
Dírectoria Geral de Saúde Publica referentes á díphtcría ;

d) organísaré o isolamento do doente;
e) fará rigorosa desinfecção da casa, de accôrdo com as

instruceões em vigor,
pa.ragrapho unico, Todas estas medidas, á excepcãc da con

stante da Iettra a, só serão tomadas .depois da verificação
baeteriologica do caso, para o quo o ínspector sanitarío requi
si tará, quando necessarlo, o auxilio do je.boratortc bactcrto
Iogtco.

Art. 2"29. Si o doente fizer parte de algum collegio ou outro
estabelecimento de ínstrucção asylo ou outros estabelecimentos
congeoeres, 11 autoridade sanítaría procederá de accôrdo com
o ui-t. 142 do presente regulamento. .

Art. 230. Depois do curado o doente o si estiver nas con
u.tções do artigo precedente só poderá sal' admittido no estabele
cimento a que pertencer, si exhibir um attestado fornecido pelo
laboratorio bacteríologtco, em que se affírmc não tOI' cllc mais
bacülos da diphteria na gargunta ou nas fossas nasaes.

§ L" Os responsaveís pelos estabelecimentos a quo se refere
o art. 229 que receberem as pessôas restabelecidas de díphtería
sem o attestado de que trata este ar-tigo, são passíveís da multa
de 100,S, c, si o estabelecimento fôr official, de suspensão por
15 dias.

§2.0 O chefe de familiaou dono do casa que não der cumpri
mento ao presente. artigo SBl'á passível de uma multa. de 300$
ou de prisão por um mez. .

§ 3.° Para obtenção do attestado 11 que se refere o presente
artigo 11 pessôa restabeleeída deverá ser levada á séde do
Iaboratorío bacteriologico, podendo o exame fazer-se em domi
cilio, mediante o pagamento da taxa. constante da tabella
aunexa, sob n . 2.

CAPITULO VII

Feb~'e typhoide

Al't. 231. Quando fôr notificado um caso de febre typhoíde
o Inspector sanitarlo procederá. do seguinte modo:

a) fa.rá vir a turma de desínfectadores ~
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b) procotlorã ao isolamento c dcsiníeccão de aecôrdo com as
ínstcuc-ões em vigor;

c) rornccorã <.i. Iaiullla os conselhos prophylatícos orga
nlsados pela Director-ia Geral do Sande Publica;

d) fal';:i as indagações nocessartns para apurar a origem da
mclesüa ;

e) ínt.marã O dono ou responsável pala casa a ínstallar
flltros cujo ·lUodel0 será indicado pela mencionada Directoria ;

f) tomara todas as providencias c expedirá as necessarias
intimações pai'á qua o abastecimento de agua da casa esteja
O mais possi vol do accôrdo com os prccettos da hvgíane.

CAPITULO VI!!

Lepra

Art , 2:372. Emqttauto não forem estabelecidas colonías para
lC[Jl'OSOS a autoridudo sanita·rÜ), procederei do seguinte modo:

'a) fal'<"~ que ° leproso SOj,1 isolado orn domícítio, do aecôrdo
com as in'ltTll~~ções em vignr ,

b) distriblliJ',Í, 08 conselhos pruph ylatleos organlsados peLt
Directoria, ncruj de 8r1.urle Publícn ;

c) vcrf ücar.t repetidas vezes si as suas rleterminações são
cumprldas ,

Parageapho nn!c u. Aü5 leprosos serão applicadas. vnulatis
'in1!/.aiíâis, as medidas' constantes dos arts. 2:.W, 2'.?1, P.2~., 223,
2.'(.5 c 226 do jn-eseuto regulamcuto .

CAPITULO IX

At't. 233. Nos casos do uupalnd.smo , 11 autorldado sanítartn
ordenara a protoccão Jus dooutés por meio de mosquiteiros' e
ÜU'{~ tomar as ncccssarlas providencias' para a dostruição dos
mosqut tos. '

Pat-agrnpho nntco. Nos caso:,; do duvida de diagnostico, o
insLJoctal"SC1nitC1l'io l'ecLuisibri1 do laboratório bactcríotogíco o
exame do sangue do doente. '

Art. 23-1. 'I'omará a autoridade sanítar.a todas as providen
cias para quo sojam destruídas todas as collccçõcs de agua ondo
se originam os mosquitos transrn issor-es do írnpaludísmo, fazendo
':fiara. ísto as neoessarias íntimaoõcs, B distribuir<1, os conselhos
onranísados p01:1, Directoríu GOl':d de S:wdo Publica.
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C"PITULO X

E;)Janlhemas (ebi'is

Art. 235. A autoridade sanítaría procederei, do seguinto
modo :

a) removera O doente paI'a sou domicilio c ahí frtl'~t o isola
menta;

b) aconselhará as medidas que julgar neccssarias para evitar
a propagação do mal.

Art. 236. A~ crianças afleetadas de escarlatina só poderão de
novo sei' admltttcas nos collcgíos, asylos e outros estabeleci
mentos aoalcgos, mediante urna autorização escripta da auto
r-idade sanítaria.,

CAPITULO XI

Das episootioe (f1M se t,"((Hsmitlem ao homem e outras

r<Art. 237. Todas as vozes que íôr observada mortandade do
ratos, anormal e S8m causa appm-cnto, em qualquer cnsn o
suas adjacnncíus, o chefe da Iaml lia on dono da casa mti.l no
dever ele cominunicar o facto ao rlologa.d,o do saudc.

§ L° A íntracção do prcscn io artigo 801'(1,punida com a multa
de 50$000.

§ 2°. A autcrldnde sanltaria fi.u'{~ rocolhor. com os nocessaríos
cuidados, os ratos mor-toe o mnutlara preceder no rco.nie deltos
notaboratorio bactcríologtcc.

Si se verifícnr que os ratos succumbiram <_'" posto, a,gir<l da
seguinte maneira:

a) mandara proceder á. completa deelníccção ela casa, e slla~

cercanias, de accôrdo com as ínstrueçõcs do scrvtço do desin..
íccção relativas á peste ; - ,

b) tomara as medidas de policia sanítaría adequadas ao
caso;

c) convidará as possôas residentes na casa a suhmetterem-se <.L
sôro-vacciuacão antí-pestoso, ÜOIJois do ter organtsarto a lista.
destas póssôas ;-'

d) far{~ a vígilanei» medica da zona duranto cinco dias, con
tadosdaquelle em quo houver sido Icltu a doslnfccção ;

e) distribuirá os conselhos organisados lJola.. Directoría Geral
do Saúde Publica rolativamento á peste.

Art. 238. 0,1 delegadoa do saudo requisitarão do Iaboratot-io
bacteríologíco trimestralmente o pessoal e materíal ncceascríoa
para proceder ü applion.çâo de rnalleíua nos equínos e muares
das cstrebarías existentes em sua zona,

§ l.°V'arificada. ::L Gxistoncia do monuo. os anímaos doentes
receberão uma marca a fogo, 'serão isolados OH sacrificados,



segundo O gtáo da motcsün a juizo (la autorídade sanitarta, e
as ostrebarías destnrectanas.

§ 2. o As infracções serão punidas com a multa de 100$ por
animal que não tenha sido isolado ou sacrificado.

Art. 239. Quando tiver conhecimento da exístencíade car
buncu!o em algum deposito de aulmaes, a autoridade sanitaria
procederá do seguinte modo:

a) fará proceder a rigol'osêL doslnfccção do local, si isto fôr
possível ;

b) fará abandonar, tempor.u-ia ou definitivamonte, as pasta
gens consideradas infectadas, a juizo do Iaboratorio bacte..
riologico ;

c) fará que o gado soja submettído á vaecínação anti
carbunculosa, antes de sua vinda para os pontos considerados
coutamínados.

Art. 240. Afim do evitar a importação de molesüaa que
possam acommettoi- o gado nacíouat, a Directoria Gara.l de
Saúde Publica íudícarã ao Governo as medidas que julgar
acertadas para evitar essa. ímportacêo, formulando instrucções
do accôrdo com cada caso especial.

Art. 24l. A ütrectcna Geral de Saúdo Publica tomará as
medidas que julgar neceesar-ías o não consignadas no presente
regulamento, afim.de evitar a transmissão das epízootías ao
homem e a diffusão das que por acaso j,i existirem no terr ítorio
da Republica..

A1't. 242. Quando se trabr de molesüa cuja notificação só é
computsoi-ía quando occorrcr om determinados estabelecimentos,
a autoridade santterta tl'<1tará de reürnr o doente da enfer
maria coinmum o tomará as medidas que no caso couberem.

TITULO IV

ASSISTENCIA nüSPITALARIA

Art. 243. A assistencta hospitalaria comprehende:
a) a dlrecçãc, admíuísu-ação e custeio dos hospitaes fundados

pelo Governo para tratamento de moléstias transmlssívels, e
dependentes do Ministerio da Justiça e Negocios Interiores;

b) a fiscalização dos hospl taes, casas de saúde, hospicíos e
recolhimentos existentes nu. Capital Federal;

c) a fiscalização dos dtspeuserios, associações de soccorros
medicas, Instttulçôes pbilantropicas ou' industrlaes em que o
doente fôr o objectivo principal ou accessorio da fundação j

d) a fiscalização dos domicilias particulares convertidos
accidontalmente em hospitaes de isolamento. A asststencía
hospttalana incumbe á Directoeía Geral do Saude·Publica.

Art . 244. A Dh'ector'Ia, de accórdo com a administração dos
estabelecimentos fiscalizados, cuídarã de pôr em execução as
medidas precisas para obstar a disseminação interna e externa
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dos contagiox ; e, na impossihil idade de <1CCÔl'ÜO, poderá mandar
Iochar o cstabelccimen to.

Art. 245. Nenhum estabcíccimento purttcular de assístenciu
hospítatarla s:lriÍ franqueado 'I.OS cnrcrmos som líconça da
Dil'e:.:tori<1 neral de Saúde Publica, <:L qual examtnar'a as suas
disposições matertacs, quanto ao isolamento possível de doentes
de molestia tansmísaívct.

Art. 246. A'mosma Dii'ectoi'ia. poderá permi tt.lr que qualquer
estabelecimento hospitü.lar'io receba e trate doentes de moléstias
tr-ansmíssiveia, sob a condição de se snbmottcrem ás exigenotas
prophylatícas que forem determiuadus ; tmport.mdo a infrucção
destas a retirada da permissão.

Art. 247. Os domicilias par-Lloulares poderão gozar' das
vantagens do c-tabelccírncnto hospíjalnno, conforme <.1 dispo
stcâo procedente c a juizo da autortdade sanítana, desde que,
sob a responsauilidado solkla ríu do dono Ué\' casa c do medico
assistente, sejam ncltcs observadas as proscrtpções da mesma
autortdudo, admlttí.lu a desínre-cão continua durante a. mo
lestia ,

Esta desinfecção flcarú u cargo da. autoridade sanltu.r!a c
scrã considerada como desinfecção sottcuadw.

Art. 248. O serviço fuunrnr-io, pertencente actuntmcntc á
Santa. Casa de Mlsei-icordia. scnt. em relação â. prophylaxia, um
accessonc do scrvfço hospitalur'io .

Art. 249, l\f,.!s hospitaes de isolamento subordinndos á Dirc
ctorla Geral de Saúde Publica a assístoneía, será fucultada ás
pe'-:~,ôas que a pedirem, sendo obrtgatorta DO:;; casos seguintes:

Pm-a os iudlgcntes 011 necossitatlos ;
Para os enfermos encontrados cru ha\)ihções eoltcctivas em

que não possam ser convenientemente isolados;
Pura os que bantarem do.u icillos som as precisas cr.ndtcõcs

hvgjcntcas. quer par \, o isolamento, quer para o trütamento ;
Para os fiue in Iringirem o isolamento couced ido.

Parte XV

DA FISCALIZAÇÃO DO EXERCICIO DA MEDICINA
E DA PRARMACIA

Art. 250. Só é pet'mif.tído o exercício da arte de curav, em
qualquer de seus ramos e por qualquer de suas Iúrmas :

L A's possôas que se moeu-arem habilitadas por titulo confe
rido pelas: Faculdades de Medicina da Republica dos Estadus
Unidos do Brazll ;

Il . A'8 que, sendo gra-luadas por gscolas ou Unlversi-Ia.les
estrangcíras offlcia.lmente reconhecidas, se habll itarern perante
as ditas Faculdades, na Iór-ma dos respectivos estatutos ;

lII. A's que, tendo sido ou sendo professores de Univer'sltlade
ou Escola eeu-angelra officialmcnte reconhecida, rcqncrm-em
licença. á Directnr-ia Geral de Saude Publica para o exercicio, d{:\o



proflssão, <1 qual lhes podorü S01' concedida. si apresentarem
documentos comprobatorlos da qual idade atludi-la, devidamente
ccrsíücados pelo a,gente tliplOlm~tico du, Republica, ou, na fatti.t
dl~St,C, pelo consul braztlelro ;

IV. A'':: quo, sendo graduadas por Escola ou Unlversidade
estrangeu-a orüctalmentc reconhecida provarem que são autores
de obr-as írnportantcs de mediclnu, oit'urgia ou pharrnaoologta
c requererem a neccssmta licença (t ulrectoríu Geral do Saudo
Publica, quo a poderá coucedor, ouvida a Faculdade do Medicina
c do Pharrnacia do Rio de Janeiro.

§ 1. o As dis posições deste artigo serão iamhem applicadas ás
pcssôas que se propuserem a exercer as proflsxõcs do phaema
ceuttco, de d.entistu e de par teu-a.

§ ;~.o A pessôa quo exer-cer a proüssâo medica em qualquer'
(la seus ramos, a de pharmaccutíco, do dentista ou de parteira,
S8m titule legal, incorrera nas penas corumlnndas no art; 156'
do Codigo Penal .

Art. 251. Os medicas, phat'macauticos, dentistas 8 par-teiras:
que commetterem repetidos anos de ameia serão privados do
exercício du, profissão, por um a acls mezcs, além das penalí
dndcs ore quo pu.íore:n inccrror, si in.cidirem no art. :297 do
Ccdigo Penal,

Parngrapho unico. 03 quo praticarem o osplríüsmo, a magía,
ou nunuucte.rom a cur-.s da rcolestías incuravels, incorrerão nas
penas do J.l'L 157 do Codigo Penal, além da privação do
cxerc!e.c da prorlssão por tempo igual ao da condemnação, si
forem 1l18diCDS, pharmaccutlcos, dentistas ou parteiras.

Art. 252. 0.'3 inedlcos, pharmaeeutlcos, dentistas o parteiras
d.i Capital Fcclel'ed deverão mutrtcular-sc na Directoria GoraI
da Siudc Publica.aprosentando os respectivos titulas ou licenças,
afim de serem registrados. O registro se f(l,rit em livro especial
e conststh-á nu transcripcão do titulo ou 'llcenoa com as respe
ctivas apoattltas. Feito o registro, o socrctnnc lançará, no verso
do fitnlo ou licauçn , ,1, indicação da, folha do livro em que ar
transci-ipcão tiver sido elfectuada, d:Üo.l'á, D.ssignal'i:l. e submet
tCI'<1 ao 'Visto do directct-.

§ L o A secretaria org:'l,llisarli o publicare uma relação elos
proüssíonaes matriculados, a qual será" nnnualmento, revista o
puhlicada com (1:; alterações que se tiverem dado. _

§ 2.0 Os pronsstouaes que não registrarem seus títulos Da Di
rcctor-íu Geral de Snudo Publica) incorrerão na multa do roos ;
o .dôbro 11;1-S rcincidcncías.

Art. 253. Os rutostadoa de obítos só poderão ser passados em
impressos fornecidos pela Directoria Geral de Saúde Publica G
.scrão encontrados em todas as delegacias de saúde e em torla''l
.as ph vrmactas.

Pnragraph j uníoo. As pharmactas que Ili"LO possuírem os ím
pl'OSSOS éL quo no refere o presente artigo sadio passíveís da
multa de 508000.

Art. 234. 'As parteiras, no cxercíctc do sua profissão) lhni
tar-se-hão ~l, prestar os cuidados icdíspensavcts as parturientes "O
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aos rccem-nascidos, nos p-u-tos nntureea. Em caso de dystocía.
deverão, sem domara, reclamar a presença do medico, 0, até
quo este se apresento, empregarão tão somente os meios co
nhecidos para prevenir qua.quor accídonte quo possa compro
metter a viela da I'a..rturiente ou a do feto.

E'·lhes prohíbidc o tratamento medico ou cirurgico dasmo
lestias das mulheres e d21S crianças, não .pojendo tambern
formular receitas, salvo do medicamentos destinados a evitar
ou combatar uccídcntes graves que comprcmcttam a vida, da
pn.rturioute ou 11 do foto ou recc.n-nascí.ío , 'I'aos recuítus de-
verão conter ;.L declaracão de-c-Urgente. .

Paragt'apho uutco , As ínfr'acçõcs deste artigo sur.Io punidas
com a multa. de 100$, podendo, além disto, ,1, Directoria Gors l,
conformo a gravidade do caso, suspeudor a. p.u'toh'a do oxcu
cicio da proflssão por um (1, teus mOZO:3.

ArC. 255. Aos dentistas Ó prohlhi.lo Pi';-l,ljiear operação quo
exija conbecímentos de matcríu círurgtca exu-a-proüssional :
applicar qualquer- preparação para, produzl r anesthcsíu goral ;
proscrever rcmedícs internos; vender medicamentos quo não
sejam denürnclos.analysndos c Itccncíados pcla ntroctorta Geral
do Saudo Publica.

Paragrapho uuico . As iOÍl.',"ccções (lesto al'tlgo &C~l'[G' punidas
com as me-mas penas do p.\,ra,grapho anterior.

At'L 256. O medico que assumir a respousablüdnrle do trata
mento diri.!'{ido por quem não fôr proflsstoual, ou passar attes
tado do obito de pessôa que tenha sido tratada por individuo
não prcüssional, incorrerá na. multa de I :000$ a. 2:000$, e na
suspensão do exercício por seis a 12 me7.GS..

Si fór funccionat'Io dn Directorla Geral do Saudo Publica, alem
das 'penas supra será demittido .

Art. 257. O exercício stmuttanco dei, rncdícíua o da pliarmacia
é oXpr03S<11110nto pruhibidu, ainda que o inedíco POSSU<1 o titulo
de pharmaceuüco . Nenhum medico podere propa.rar ou for
necer medicamentos, nem ter socledade ou fazer coutracto com
pharmaceutieo ou drcgulsta pt.trJ. exploracão ih iudustria du
pharmacíu, sob qualquer iorrna.

Paragrapho unlco . O illfi'~LctOl' dc~te q.t'ti~o sCl'<Llml11clJ CiJUl
:~ multa de 50:~; o dobro Ui1S reincidencias .

.'\..l't.. 258. Nenhuma pharmacla al lupathica, 'unureupathica ou
doslmetrIca 801.'<1 aber-ta ao publico Il,-L Capital Federal, Dom
prévia Iiceuça do. Dircctorla Geral de ,Su,ude Publ.ica .

E;:;ta l icença só sorá concedida a. pharmaceutieo CJ.llC tenha 0
titulo registrado nos termos do art , 252.

§ 1. o Para que a. Iiceuça seja concedida é mister qUJ a. phar
macia esteja convcníontemcnto provida do drogas, vasilhame,
utensis B Ilvros, -do accôrdo com as tabcllas publicadas pela.
Directoria Geral de Saudc Publica ,

A voriflcação dessa crtgeneín 801'<.1 commcütída ao pharma.
ceuüco designado 13010 dlrectur geraC ao qual o mesmo pha..rma,
ceutíco communícaui, por oscrípto, o que houver verificado; 0,



a,ttclü,L ,L iufonuação prestada, será. concedida, ou não, a. licença
solicitada.

§ 2. 0 As licenças ;:\ quo se retere este artigo, bem como as dos
casos do <.trL 272, são possoaes c poderão ser renove.tas.

§ 3. o A sociedade entro pharmaceutico c individuo não plrar
maceuüco só ó permibtlda, assumindo o sacio proflssional a
di rccção tcchnica da pharmacla , Os contractos de que trata este
psregrapho e consequentes dietractos deverão SOl' registrados na
.runsa Commercial , depois de visados pela Directoría Ger.il de
Saúde Publica.

ESt,1 disposição Só scráapplic::tda ás pharmacias que forem
abertas dnpota da approvacão do presente regulamento.

§ 4." O pluu-maceuticn que, sem licença da Directoiíu Get-al
do Saúde Publica, o.bi-ír pharrnac!a e exercer a profls.ão incor
l\;r;i, na multa. de ,?OO..::." sendo fechada, a pharmacía , até que
obtenha a licença. "

Art. 259. Os pbarmaeeutfcos terão um livre destinado a re
gistrar asrecuítas aviadas e as transcreverão textualmente nos
rótulos, que devem acompanhar os medicamentos. Neste livro,
além do nome do medico, deverá ser consignada a resídencíu
do doente. As vasühas ou onvottorlos, que contiverem os mo
dlcamcntos, serão lacrados c marcados com o nome e Jogar da
residcncta do pharmaceuttco , e nos rotulas, que conterão im
presso o nomo do pharmaceutico, indicar-se-ha, com toda a ela
!'GZi1, o nome do medico, o modo do administrar os remedtos o o
seu uso interno ou externo, havendo rotulo especial para. os de
uso externo.

§ l .o O livro de que tl'i.tkt este artigo serei. rubricado em todas
as Jclhas pelo secretar-io ou por um de seus auxiliares. Neste
ul timo c<.LSO, el le redigirá o termo de abertura, declarando auto
riztu' o referido au xilitu' a rubí'Ica,r , Só seria válidos os Livros
com estas fcrmnl.idadcs,

§ 2." A uu'racção deste artigo será punida com ,-t multa, de
100$ ; o dôbro nas rüincldonciua.

Ad. 2jO. Os livros de j'()/{istro rícaião ::illjlJiiüs ao exame d;:t
autortdade suuftaria QUMld.D fôr convomcruc. Este exame podol'ti
:-;nr Icíto por todos os medicas e phurmacoutloos da Dircctor-iu
U('.J"t.1 do saudn Publica .

!i 1. 0 Sl n <1ntol'ida..de examiuadora dos livros notar entl't~ os
nomes dos mcdicos, cujas rcccttus tenham sido aviadas, algum
quo não haja rcgtstrudo o seu titulo na. Directoria G01'<11 do saudo
Publica, ímportl, tanto ao phannacouttco, como ao medico, u
multa do 100$ ; o dôbro nas reiucldenolas.

§ 2." Em multas iguaes íncorrcrêortanto o .l)hal'macentico,
como o dentista ou par-teira, no caso de aviamento de receitas
destes fora das condições indicadas DOS arts. 25'2e-254.

Art. 261. i\. Dírectoria Geral de saudo Public·~ organisar.i
mensalmente, a lista dos médicos, phaimaceuticos, dentistas e
parteiras cujos tttulca te.nham sido registrados durante o mez,
e mandará puhlícal-a no Díorío O(ficú1l, para conhecimento OU$
íuceressados.
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Art. 262. As tubollas. organisadas pela Directoria Geral do
Saúde Publica, dos rcmedios e mais acceseortoe de que toda a
pharmacia deve achar-se provida, serão revistas todas as vezes
que o drrcctor geral julgar conveniente.

Os exames a que se refere o § lodo art. 258 versarão tambem
sobro a exístencla do determinado nestas tabellas.

Art. 263. Para a confecção dos preparados orücínacs seguir
se-lia a Pharmacopéa Pranceza, <1M que esteja confeccionado o
Codigo Phnrmaceuüco Brazileiro. Depois de publicada, com
autorização do Governo, a Pharmacopéa Braeilolrn, os pharma
ceuticos terão os remedios preparados segundo as formulas della,
o que não os ínhibh-a de tol-os segundo as de outras, para
satisfazer as prescrtpções dos facultativos, que poderão receitar
como entenderem.

§ 1.° O pharmaceutico quo vender rcmedtos alterados ou
falsificados, ou fizer preparações de modo differeute do pre
scripto no Codigo Fruncez, uu na Pharmacopéa Brazitcíra,
quando fÓi' publicada, OLI, ainda, o que, na confecção dos prspa
rudes officinaes, substituir uma droga por outra, será multado
em 100$; o dóbro nas reinoidencías.

§ 2. o O pharmaceutico que alterar as formulas ou substituir
os medicamentos prescriptos nas receitas, ou, ainda, o quo não
observar as exigencias das Jíoonças concedidas, será multado
em 100$, e o dôbro nas reincidencias, podendo a autoridade
sanitaria, no caso de reincidencia, mandar fechar a phat'rnacia,
além das penas em que incorrer segundo a legislação crírnínal.

Art. 264. São expressamente prchibidos o unnunoio e a venda
de remedias secretos, bem como a venda de drogas ou prepa
rados medicamentosos em estabelecimentos que. não estejam
devidamente licenciados ou Das vias e lcgradotn-cs publicos.

São considerados remedios secretos os preparados officinaes
de formula não consignada. nas pharmacopéas admitüdas e os
não licenciados pela Directocia (101'a1 de Saúdo Publica.

§ 1. o Exceptuados os rernedlos de uso ordinavio o inoffensi vo,
consignados nas tahellas approvadas pelo Governo, c os prepa
rados officinaes Iiceuclarlos pela Dírectoríu Geral do Saudo Pu
blica, nenhum outro medicamento ou preparado poderá ser
vendido pelo pharrnaceuríco 0\1 fornecido a qnem quer que seja,
sem receita de medico compcteutomento tuutlttado.

§ 2. 0 Os tcrractores soJft'orão a multa de 100$; o dôbro nas
roincidencias.

Art. 265. Todo pharmaceuüco que quizer vendei- preparados
oflicinaes de invenção alheia" sob denominação especial, deverá.
nos respectivos rotules indicar a pharmacopéa em que as
formulas dos preparados se acharem Inscríptas, depois do obtida
a necessaría autorísação da Directoria Geral de Saúde Publica,
que determinará todas as declarações que devam e possam
ser impressas nos rotulas e prospectos; sendo considerados
remedios secretos, e sujeitos os pharmaceuücos que osvendorem
ás penas deste regulamento, aqueIles em cujos rotulas não estiver
'expressa ~1 autorização referida.
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Art. 266. O iuvontorvde qualquev autíscptico, rcmedío ou
perüunarfa, querendo expel-e ti, venda, dovora requerer licença
á Directoria Geral de Saúde Publica, apresentando Umrelatório
no qual declare a composição do preducto, o modo de .rezet-o e
de applical-o, e 03 Cé~SOS em:quo a SLli.1 admíníssracão pode ser
Pl'OVCitO:3i.t. Este relatorlo poderá ser inclui'do em envolucro
lacrado, .o qual será aborto pelo dírector gernl, que 4elle dtuá
conhecimento ao pharmaceutico para formular parecer a res
peito; depois do que será novamente lacrado e depositado no
ar-oh i vo du .repartíção.

Juntamente com o .relatorio o inventor :.tpresentárf1 uma
certa 'I uauttdade do producto. qno deverá SGl' rcmestída .ao
Laboratorio Nacional de Ana.lyses, afim do ernlttir seu parecer
~JObl'o elle, podendo o dírector goral, si assim entender couve
nlenüe, depois de conliecída a preparação chimleu -doprodtieto',
ordenar nxperiencias, quo 306i.o pratle.ulas em ostabclccímento
publico hospitala.rlo ou de ensino.

S 1.° Da composiçàc da formula o dírcctor 'geral d<1r;l.',
rosei-vadamcnte, couhecímento ao chefe do laboratorio rospe
ctivo, quando tiver do SOl' unalysuda.

â 2.° Obtida a licença, o íuventor poríera expor "L vcuda o
producto, com a declaracão do ter.stdo.ücenciarto pela Dircctorla
Geral de Saúde Publica. ; sondo-lhe, entretautoc absolutamente
pnuhíbido annuncíar ern.jornaos, cartuzes ou prospectos quali
dades tnerapeutícas ou outras que não forem as verírícadas ou
admlttídas pela mesma Directoria,

§ 3. o São considerados remedí os novos:
I. Os preparados pnacmcccuãcos em cuja cornposíção entral'

alg~a substancia de emprego não conhecido em medicíua ;
Il , Aquelles em que se tiver jeito um:l<Ls.:-:ociação nova,

embora os oompoueutes sejam de acçãc ju conhecida.
Al't.267. Os intcoductores de melhoramentos em -rormutas

jú, conhecidas não poderão eXIJÔl:' á VOUd;1" o .1'emediÇ) assím
melhorado, sem Iicenou da, Directm'ia Geral de Saúde Publica; á
qual incumbo vcríãcar si o melhorumeuso allczado é real'
devendo entender-se pci-c-melaoramento-cqualq ue~' lllodificaçã~
que torne a formula conhecida mais util , de uso mais íecll ou
do custo menor.

§ 1. >J Concedida :J. licença para mcrllca.men to novo cumelho
i-ado, só poderá este SOl' exposto u. venda, por pharmacoutico
Iogu.lmuntc habilitado e sob sua responsabilidade ,

§ 2.° sempre que um'próductc licellcÍ<1do:~ri:1Ú(h~'I'·de"proprie
tat-ío ou manípulador, deverâsor requcI'.ida',<1:,t,ransfere~ciada.
Iíoença 'concedida, ,ficanelo-somefrelto a mesma, no caso de
não ser observada esta formalidade.

Art,'. :268. O díreetot- geral; sempre que JuI~tiI?,,'co'nveniont~,
o,rd~nal>á apprehonsões para verificar si os productcs Iícencíados
seacham.de accôrdo com ás formulas arélJ.i''v~çliis;, rio caso 'de
vlolaoão deltas poderá cassar as .respéctí vaíflicêIfças.

Art. 2nO. Nenhum phannaceutíco poderá dmgír mais de
uma pharmacía, OXCl'CCJ,' outra proússão ou qualquer emprego,
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nem fazel' ou permítur em sua pharmacia outro exerclol o
profissional que não seja o exclusivo de sua profissão,

Em seus impedimentos tcmporarios poderá deixar encar
regado da administração da, pharmacía um prntieo de sua
lutclra confiançu, ficando responsavel pelo procedimento do
mesmo pratico perante as autoridades sanitarías.

Entender-se-ha pOI' impedimento temporada aquello que trou
X01' uusencia acciuental do pharmacoutloo por tempo menor de
oito dias, cumprindo-lhe, sí a ausencía prolongar-se, deixar ou
cal'l'cgado dêt pll<.trmacia, um pharmacautioo legalmente habi
litado.

Pa.ragrapho uuico . As ínú-acçõea deste arttgc serão punidas
com a multa, do 50Ó; o dôbrc lias retncídcncías.

Art. 270. Os cstabetecímontos publicas, hospltaos, casas de
suude, hosplcioa, corporacôes religiosas, associações do scccorros
c inrluatriaes quo tiverem pessoal numeroso poderão possuir
phnrmacía destínada ao seu uso particular, corutanto que seja
adrnlnistrarl.a rol' phnrmaceuuco legalmente habilltado, a quem
compete a dil'ocçJ,Q eircctíva (b mesma, pharmacía, em virtude
do Iiconça conccd.da p8h DirectorIa Geral de Saúdo Publica.

As phurrnacias do tetOS estabelceirncntos não poderão vender
8.0 publico mcúícarnentos do qualquer cspecíe,

Parugrapho unico , As Inf'racçôos deste artigo serão .punidas
com a multa do 50$ ; o dôhro W:tS rcíuctdcncías.

Art. 271. O pharmaceutico que der consultas, fizer curativos,
ou appltcur eppnrclbcs, salvo nos casos de desastre, accídentes
de rua ou outros semelhantes, S81'j, multado em 100$ e o dôbru
nas reincídeuclas, além (1<:0s penas do Codigo Penal applícadas <to
oseretcío illogal da mcdícína.

Art. 272. Nenhum Iahoratorio ou fabrica de productos chio
micos ou pharmaccuucoe, assim como nenhuma drogaria,
poderá nmccíonar nesta Capital, Som Iicença ela Directoria
Geral elo Smule PublIca. Plcat'ão sou ~1, mesma vtgítaaeia que
as pharmucles. A licença de que trata este artigo só scrã
concedida a pessôa ídonoa.

Pn.ragrapho unico. Serão punidos com a multa de 100$ c
o dôbro nas reiucidencias os ínfractores deste artigo.

Aet. 273. As drogarias terão por fim o commercío de drogas,
preparados oüícínccs dcvidamonto autorizados, utensís de
pharmacia o appn.rclhos de chimica , sondo-lhos absolutarneure
mtordtcto:

L Avim- l'C~0i.1;::U:: medicas, manipular formulas magístraes,
razor preparndos oüíclnaes, exercer, ernüm, qualquer aeto quo
seja. privativo de. profíssâo de phannaoeutíco ;

U. Vender ao publico qualquer substancía tóxica, ainda em
pesos mcdícinacs ;

Hl. Vender a particula.res, em qualquer dose, substanclas
medícamentosas.

§ 1.° Os droguístas Só podem vender substanclas chirnicas
:J, pharmaceuücos e industr-iaes, exceptundas as de uso or.ií
narío G inoflensivo , indicadas nas tabellas cspccíacs, as quaes
podem S81' VGlluicht::i ao publico.

Pod"r Executivo ioa·i is
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§ 2. o Os droguísras deverão i'cgístrar em livro especial, que'
sel'â rubricado em todas ,-LS folhu.s 11;1 sccrctui-ín da. ntrectona
Geral do Saude Public'-L, conforme o § l° do M't. ~59, as sub
ecuiclae que venderem para üns Industt-iacs, iuenclonando o
nomo.u'esldencia o iudustr ia do comprado!', data do vcnd,
c quantidade da.substancia vendida,

SÔ scrã i validos em .luizo os livros que tiverem L:;~;~<'L ru
brica.

§ 3. ° Nenhum drcguist.s podot'à aununcltu', nem vender pre
parados otücinaes quo não tenham sido Iíceucludos pela
Directoria Geral de Saude Publlca ,

§ 4.° Os preparados oüíeínaes impot-tados do estrangeiro
não poderão SOl' vendidos sem liconçu da Directot-ia GBl'tÜ de
Saudo Publica:

Cumpro aos dl'Oglli:-)b~ solícltar a. rcspecüva l iccnça, forno
ccndo a. quantidade dos preparados que fôr nccessaria par-a a.
analyso o [ti,' suas formulas devidamente uutbcntioadns pelo
Iubrícante .

§ 5,0 A:3 espectatldadcs pha.rruaceuücas ímportada.s que uilo
nstivorcru devidamente Iíecneíadas não nodcrão sabir da. Alfan
doga; competindo aos cousignataríos requerer- a, respectiva
liccnca ou reexportal-as , dentro do prazo de ires mozos, findo
o qual serão ínutilizadus.

§ 6.° Ao ínü-actor U;V:l dlsposiç:uo,'j deste al'Ligo SOl'(L imposta.
pena de 100:3; o dóbt'o nas reincldcnctas .
Art. 274. Nenhum estabelecimento, excepto as pharmacías co

rlrogartas, po.lur.t vender medicamentos ou drogas, 8'Jh qual
quer pretexto, ficnudo uxclualvamente I'C{:>cl'vad<:L {~S puar
macias (1, vcndu, por })1'0SCi'lPÇJ.O do medico, de SÔl'O~J thora
panucoa e Jiquídos ln.iuctaveis,iueOl'l'endo 03 infl'aetol'(;.'õ lU
multa de 5U$; o clÔ1JJ.'0 ·nas rctncídeuctas .

Al'L275. O Ministro l1[1; Justiça e Negócios Iulcrturea l'B,:U..ri ..
sltar.í do da Fazouda a. expedição eleordens para que, nu La,
borntorio Nacional ele Aualyscs, se prooo.ía aos exames e
invesügacõcs exlgulos pela DiredoriaGel'<'l,l de Saúde Publica.
revertendo para o mesmo Laboi'ator.io a ímportanoia das taxas
que forem arbitradas.

Ai't. :2.76. Todo phavmaccusíco Ü obrlgudo a enviai', cii<Ll'iJ..
mente, á. delegacia (18 saudc uma cópia do rccoítuuiio d
véspera, com indicação do nome do medico c. da rcsídoncía da
doente sob pena do multa (lo 50:~ o do dóbro ua reinei
denota.

Art. 277, Si se verltlca.r que o pharmaceutico aviou formulas,
sem tel' 5:l.tisfeito as disposições do artigo precutcme. sel'á
passível da, multa de 2UO.~ a 500$ e do dõbro na ceiucl.Iancla •

Art. 27N. As domais tnü-accôcs, para quo não ostíverern
commiuadas .pense .especíaes. serão punidas de aC:C0l"Jo t;01l!
Oart. 300 do presente regulamento,
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'-l"l>arte V

DA JUSTIÇA SANITARIA

Art. 2i9. E' íustituido no Ulatricto Felorul o .Julzo dos Feitos
da saude publica composto do uuriutz , um procurador, um
sub-procurador, um escrivão e orltciaoa de justiça. santtaüa..

Art; 280. E' da, competeucia (lo Juizo dos Feitos da saúde
publica conhecer de todas as acções (:) processos civis e crtnüuaes
em Ul"itOl'i<J. de hyg'icne e sa.lubrldade publica, concernentes
á execução das leis e dos regutamentce sanltaríos, atttnentea
á observanc!e e errccttvidade dos mandarias e ordens das au
toridades santtarles ou relativos aos actos de ofllcio destas.

Art. 281. O Juizo dos Feitos da saúdo publica tcmjncisdieçâo
privativa. em pruneirn instancia para o 11t'oC05so o -julgamento
das causas que toem por objecto:

I) Despejo, demolícão, iutertlicção, desapropriaçâo, obras de
predio ou qualquer propriedade;

Il) Cobrança do multas ou taxas eanitartes ;
UI) Julgamento dos crimes c conlrnveneões de hygione e salu

bridade publicas;
IV) Qualque.r acção em que f.t saudc pnblíca possa 801' tutec

ossada.
Art. 282. O juiz, o procurador e o eub-proeuraclor serão

nomeados pejo presidente da Repubücc.: o escrivão e os offl
cíaes pelo juiz. Será escolhido o juiz dentro os bachareís
em direito, com quatro unnos, no ruluuno, do pratica forense,
e o procurador com dons annos ,

"1.'\rt. 28a. O juiz ser vira por q uah-o annos, podendo s~~r

reconduzido por quctrtenntos , 06 detua!u Iuucctonurtos 82:1'10
demísslvcts {l.(l nutum.

At-t. 284. Os vonctmentoa dos Iunccionat-ios do Juizo dos
Feitos da snuue publica, são oS constante, da Iubellu uunexn
sob n . 1. Todos perceberão custas. de occôrdo com o regi
monto vigente paru a ,Jllstiç:1, Local do Distt-ioto Federal.

Art; 285. Ao pr-ocurador do." feitos da saúde publica compete
promovei' o andamento rio t~HI:\~ as causas q"iW jlltm't~ss:Jrelll :[,
.,,:Hlile publica e nft1cÜl.l' em t()i.la~: 1\..'1 Cjtl(lR!i"lP::: ndministrn.tivns,
('·01110 consultor jurrdleo, (:fwimd~ :~t'l' eempro ouvido em tod(l,'j
os termos dos processos judiciaes .

Art; 286. O jUi7, terá tres snpplentes, formados om direito,
do nomeação do Mluistro da Justiça.

Art. 287. Ao sub-procurador compete aux lliar o procurador
nos casos por este designados e substltuil-o ,

Paragrapho uuico. No impedimento do sub-procurador o juiz
nomeará o sou substituto, POI' prazo maxuno de ouo dios ; si,
porém, o Irnpcdimento exceder desse prazo, a. nomeação será
feita pelo Ministro da Jusüçu.

Art. 238. Não podem u Jusüca santtaría, nem as autoridades
[udíeiarías, quer Iederacs, querlooaes. conceder íuterdícto
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posscssorio contra os Retos da, autortdedo snnltuna exercidos
roiione imperii, nem modiüear ou revogar os netos adminis
trativos ou medidas do hyg-iene c salubridade por ella deter
minadas nesta lnCS[.!.1()J quaüdcde .

Fica, 8aJrc (;1, pessoa. lesada o dir-eito de reclamar judicialmente,
perante a Justiça federal, as PCftl:"\fj e damnos que lhe cou
1.JOi'Otn. SlO neto ou medida (Li.. autoridade sanHa,l'ict tiver- sido
illegal , o promover a punícão vcna.l, ú houver sido cnmtnoaa.

Em C,L~JO de dcsnpropnacão, esta se 1'<\1';1 ~ljgundo a. consu
tulção federal o es leis rOSl)(\GÜVil::J.

Art. 239. As intimações (1:; medidas sauttarías, as cornmu"
JÜC:1ÇÕf:2 de multas, etc •• ~0J'UO f;~HaB por escrtpto. pela respe
otiva autoridade sanltarle, e (t1'5,0 te 8(,1)1'8 OS factos u que se
referi rem, até prova em contrario.

Art. 290. Os autos de inírucção das Iois O regulamentos
sanitários serão Iavrudos pelos r-espectivos runectonanos admi
nistrativos, em duplicata, sendo um exemplar- rometüúo ú
Proonrurloria dos Feitos, o outro deixado no local. ern que
tOi' onenntrndo o iilfi'D,etn1' nu () j'est)(lw·!'!,vd 'pela lF1Cr8_CçrFo,
('IlOi (kr:hu'fl(.\:\n de quo c;f'0 ."]0 r.C:f:;;j(-:Or::t eií,;),(10 P'l,I':t p~Jr':m' a
IftnlbJ, (h:~JltJ,() 110 pnczo ieg<"I, ou YCr<'Í0 lir·JCcE:nl'. 1l1111o tal
prazo, Alóm di.ssü,HCl';l. inserto, no jornal quo pubtícar o oxpc
.nento dn, Saurle Publica, um uviso relativo ;,t ca~ht autoaçíio,
com as dcoíarnçõca o connnunicações necessariau,

Art. ~:DI. O.;; pl'oe8:-;sos ctvcta sc?;uirJ..o o fOl'iUi..,-l::trio da .JusLiGlt
Local do Distrioto Fctlernl , c os crímlnaes lGrflo <1 marcha do
prcccaro c ,l1l!g',l\l1Cnto do contl\l,v>:;nç(\;.'J da lei J1. G':?S, de ;?,S c10
cutubro de lSD0.

O jilrj,~O dos recursos é a Côrto do Al)PD!Ll(,~;i_o.

At't. ;20'2. Nus gst[:,do;,~, as inü'ilcçuC:.') (10 Cedign Sa...nitario
[JIH'ÜO jltlg:~das polas justiças !Oet:,CS, J'c,2ulv,•.(h ,L compctenc;c
pl'i vati vu (/:.:, J m:tiçu, liJdoml.

CAPITULO

iJi3jJosiçÔC$ gUi'(,CS

AJ.'t. :':U3. No:J casos omissos no presente regulamento. o
dlrccüo r g~l'(d de S;:HHk publiea Pl'()CCr!Ol';~ da ccurormntudc
com as ordens que receber do Ministro do Iutcrlor j e, em cir
cumstauclas urgentos , cerne exigir' o uiterossc da saúde publica,
communícando lmmedlatamcnte o occon-ido ao mesmo Ministro
cobservando o que lhe fôr desermtuado.

Al't. ,2fJ:1. O GOVCi~no Ferlara.l reserva o direito do, em con
dições esccpc'onaos, <1dopbl' prcvídencías que 115.0 se contenham
no lll'c~ellt0 rcgulauiensc 0;:.;e destí.icm <'1.. resguardar a saude



277

publica de uma calamidade ínnuíncntc, ou restabclceor a lJOa
ordem no scrvlco saultarlo .

~"-l't. 21,)5. O;) pü'l'tOS marifimus e üuvtaos da República, cnjo
dcaeuvolvimento commercíal exigir a, nomeação de autoridade
sanítaria, S(W~tO sorvidos por delegados, com attribtdções o
deveres semcthantes <t0.3 do.;; ajudnutes dos ínspectorcs esta
doa,r,s.

O:'J delegados 8CJ6io nomeados por portaria do Ministro, sobro
representação do du-cctor gora.!, demonstrando a. necessidade
da nomeação. O Ministro approvará u commíssão e flxura o
honorarlo, (lo aecórdo com o respectivo credito da Icl do or
çaruento ,

Paragrapho untoo. Osserviços prestados pelos delegados dar'
Ihes-hâo pref'oreuoia SOlJl'O os outros medicas para o provjmonun
dos cargos santtarios.

Ar!;. ;,296. Sempre que a Alf<lnJcga tiver motivo para suppôr
que um navio ancor-ado, em descarga, esta em condições sus
peitas, clêU'á p:\l:te disto Co autoridade sanitaria,

Art. 2\)7. O director gera! de saúde publica formulará
íustrucções para serem observadas <1 bordo das embarcações
sur-tas nos P:JI'tOS; essas Instruccõos, impressas em francez,
ingtcz, alletnão, italiano c hcspanhol, serão distrlbuldas pelos
capitães, no acto da, entrada o;; artigos do presente regula
monto, cujo conhecimento mais directamente interessar aos
com mandantes do navíos, s8r110 igualmente impressos c dístrl ..
buidos, quer entre os commaudautcs referidos, quer entre os
consu les, tanto cntrangeu-os, rcsí.Iontes na República como os
do Hrazi l, em portos ostl'J,rlge1l'03.

ArL 2Ll8. TuJo quanto (li:;::;Ol' respeito [I, Ialtas de compareci
utorr'o dos empregados, c cuja justificação compota ao dircctcr
geral. bem assim ê), Iicenoas e penas disciplinares, regular-se-na
pelo disposto sabre a liL1..t,)l'ict no regulamento ela Secretaria do
Estado .

Art. :209. O dtrector gu-al pI'opor;1, ao GOV8l'fi0 as reformas
ou mediílcaçõ::;:3 dos <.n'Gig'os dO.'Jt.-~ regulamento quo a oxpe
rícncla GU as cceurronctas furem demonstrando ncccssn-las
para a mdbol' obsarvnnc!a do decrete l(),~·islativo n. 1.151,
do 5 de [auciro de 100,1. O Governo npprovarü por decreto,
as rnodiflcaçõcs qno julgaI' convenientes, <1S quaes 11c<11'ão in
cot-poradas ao regulamento.

Ãl't. ;-)00. As int'L'aCçÕJs dcsto regulamento a que não csti
vo-em cornminadus penas ospeciacs, serão punidas com multas
do 50~)OCJO a 5(D.)JJO, du1Jra,JaJ nas rcíncldenelas, ou prlsão
por cito dias ;), um moa.

Art. 301. Das mnltus impJsku pelus autoridades aantte.rtas
poderão O::: interessados recorrer pura O dtroctor gcrul, doutro
do prazo (10 cinco dias, contado do da. Inümaçâo, só podendo
faze l-o tüun vez sob os rnO;jD1O;:; Iundarucmos.

Art.. :~02. As uutorl.larles snuitarins reclamarão, por si ou
por íntcrmo.lio do dí-ector gorn.l, o auxilio das autol'ida.dos
políciaes ou n!.llilicip~v~'-! sempre que julgarem nccessarto .



Art. 303. os lnl.'dteo::; municipar-s. delegados de poücta,
agentes de policia. e seus propostos deverão prestar ás unto
r-idades sanítarías, no exerclcio de suas f'uncções, todo o au
xilio que, directu ou iudirectamente, lhes 101' requisitado no
interesse da saúdo publica.

Art. 30,1. A Diroctcrta Gora.l de Saúde Publica, provlamcntc
autorizada, em épocas anonnacs podel',\' não só augmcntai' o
quadro dos medicas, como tambcm contractar pessoal oxtraor
dinarío, para, ccnsti tuiçâc de turmas sanitarias.

Art. 305, Aos inspectcrcs sauttaríos poderão ser dadas incum
bencias espeelaes Il<l.-l'cpa,rtição ocn tral ou em zonas extrnnhns
aquellas em quo csüvcrom commissíonados.

Art. 30G.O dlréctor goro.t rounírã, quando julgar con
veniente, os dcíogadoa ele s~tude, que por sua vez reuuirão
os inspcctoros uauttu.nos. tendo por fim estas reuniões. regula
rizar a, execução dos ser-viços, qUB deverão ser unífcnnes.

Art., 307. Quando o directoi' gUl.'a..L julgtu' conveniente esta
betecent plantões nocturuos.

Art. 308. Os intcr'dictos aflixndos pela autoridade sanítaria
só poderão SOl' por ella Lwan ta.íos, ficando O,~ infractores
sujeitos á multa de 200::S000.

Euteuder-sa-ha por violação ele íntcrdicto não só a des
truição deste, como também todo o qualquer processo de que
resulte o ingresso no interior do prcdío ou aposento 'inter
dlctc, ou qualquer outro meio que importe violação da ordem
da autortuadc santtai-ía .

Art. 300. Os funccjonarlos da. Dlrectorta Geral de gaudo
Publica que forem incumbidos de serviço extraordtnarto terão,
além da ajuda de custo destinada ao 'transporte respectivo,
quandó este serviço Se ver-ificar em pontos Ionginquos, uma,
gratificação addícíonar, que não escedcrn de- um terço do seus
vencimentos ordlnarlos, contada. na. proporção dos dias em
que estiverem destacados. .

Art. 310. Os guardas sanitai-los serão unitormísados o su
jeitos ao ponto nae delegacias de aaude, sendo este também
obrigatorio pura os demais runcotcnartcs inferiores alli des
tacados.

Art, 311. O.:; logar-os do guarda aanltat-lo c o serviço do
encarregado do archívo e eecriptu das delegacias de saúde
serão, per emquanto, doscmpeuhados pOI' ca.natazea contra
ctados para o serviço do prophylaxia da, febre 'umarcllu.

Art. 312. As penas de que trata este regulamento serão
apptícadae sem prejuízo das penas criminaes que no caso
caibam, salvo derogação ímpllctta ou explícita,

CAPITULO II

Díeposíçõee troneitoríos

Art. 313. Os Iuncclonarios municipaes que forem apro
voltados na, nova organisação dos serviços de hygtene, agora
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di.soi'inüni\ilo8 pelo decreto lejrislatlvo n , 11~I,de G rle janciro
de 1904, a cargo da utrcetona Geral de Saude Publica, passarão
a servn- em commtssão nesta.Directorla c nas mesmas con
dições dos Iunccionarios munícípaes a quo se refere o decr-eto
municipal n. 900, de 30 de setembro do 1902, sendo para isto
requisitados da Prefei turn pelo Governo da Untãc e voltando
,:LOS respectivos c.irgos flndu aquclta.. comrnissão.. .

Art. :314. i\. estes funcoicnarios munioipaes fica extensiva a
diaposiçâo do art. l", § G'>' ,2:l. parte, do decreto Iegtsluttvc
11. 11 GJ, de G de [anci 1'0 de 1904. . .

Ar't. :-11:3. Os runcctonactos a quem so retere a primeira
par-te do §. 0° do ild. 1() do citado decreto são os encarre
gados especialmente do serviço do prcphylaxia da febre
amar'clla , 11 u con formidade do regulameo to ospecíul, annexo
ao decreto 11. 5157 da presente data.

Art. 316. Tendo o decreto Ieg íelativo n. 1151, de. 5 de
janeiro de 190,1, transferido os serviços do -paliei;), sanltarlu
para a União, são cousblceados cffoeti vos os logurcs da
hygiene federal, excepto aquolles a li uc se refere o § 6° do
11l't. lodo refer-ido decreto.

Rio de Janniro, 8 do març-o de 100'1,- J. J. Sealn:a,

Notas c:cpticativas

Para evita!' interpretações diversas com relação ás habitações
colleativas, t:10S como: avenida, estalagem, cortiço, albergue,
lrospedaria, casa do commodos, de pensão o boteis, convem esta
belecer o seguinte:

1" avenida - E' uma construceüo moderna, permittida pela
Pmtoltura, constttutda por domicillos pnr tioníaros, indepen
dentes, de pequenas dtmcusõcs. com installicões sauttarías e
fogos completamente soparados, dando todas as c3,S~tS frente
para urna rua central ou lateral.

2() estalagem (con8tl>llcç~ão prohibida pela ProfeHura).,..-- é
urna hauitaeão collectiva onde geralmente ha um pateo, area,
ou corredor, maior ou menor, com quartos uni ou bi-Iateraes,
divididos em su.ln, c alcova, tendo cozinha Interna ou externa,
com apparelhos saníuu-íos corumuns e Iavandortas installadas
DOS puteos e quasí sempre por meio de tinas.

:3 0 cortiço ( conatrucção prohibida p:.::h Prcfeitnea ) - é uma.
habl taçâo collectiva, geralmente cousütuída por pequenos quar
tJ$ de madeira ou construooão ligeira, algumas vezes ínstal
lados nos fundos do prcdíos c outras vezes uns sobre os outros.
com varandas c OSCiV_laS do difflcil accesso : som cozinha, exis
tindo ou não um pequeno pateo, área ou corredor, com appa
rolha sniltario e Iavauderia cornmuns. 'I'ambem se considera
cortiça um prédio de coustrucçâo antiga, onde clandostínarnente
são construídas divisões do madcíre (construcçKo prohibida,
pela Preíul tura ), formando quar-tos OH cubículos, Bem mobilla,
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que muitas vezes se estcnrlom aos sotãos, f 01'1'03, porões, cozi
nhas, despensas, banheiros, etc" e habitados geralmente por
individuas do classe pobre o com o nome de casa de V.lugM·
commodos, sem díreooão, onde também ha lavanderia c appa
relhos sanítartos Internos ou externos, em numero í nsufflciente,
não havendo banheiros e cozinhas.

4° albergue - g' uma habit!1ç~ão coltcctiva quo íuncctona
ordinariamente (Í, noite, onde por baixo preço se dtí dormida em
quartos, salões e mais dopendeucias de um predío, mediante
acquisição de camas ou snuplesmcnto esteiras, notando-se
sempre a agglomeração e promiscuidade de individuas adultos
ou crlançae de ambos os BOXüS.

5° hospedaria - São habitações collectívas mohilladas, ando
são alugados aposentos, por hora, dia e noite, ando se recebem,
agazalham o sustentam hospedes advenüclos, por dlaa.

6° casa de commodos - São habitações collectivas íustalladas
em predíos grandes ou mesmo pequenos, com divisões de ma
deira, cujos aposentos são alugados com ou sem ruobll!c, por
tempo indeterminado, a individues solteiros, de qualquer S3XO,
c a pequenas Iamllias de diversas classes sociaes, quasí sempro
em más condições de hygtcno {) asseio, onde não se encontra o
dono ou seu pr.icclpal responsavol, tici1udo assim completamente
abandonadas.

Toem apparelhos sauttarlos em numero ínsuflleteuto e quast
sempre sem banheiro,

Ainda se consideram como casas de commodos habitações col.
lectlvas, com ou sorri mobilia" em que habitam empregados
do commereio, estudantes ou pequenas famílias de classes
pobres, onde geralmente so observa hygicne e asseio, cem
apparelhoá sanítaríos em numero sufllclcnto G banheiros, exis
tindo algumas vezes quar-tos connítuídos por divisões de
madeira.

7° casas de peneâo e hoíeie - São habitações collcetívas onde
se alugam quartos, salas ou S:11Õü3 mouiüados, rornccondc-se
comida, onde geralmente lia boa hyg.eno o asseio, cncon
trando-se, entretanto, algumas divisões de madeh-a ,

AlHgador - O quo d<.t a casa em aluguel,

~_ 1.

Tabella dos vencímen'tcs do pessoal ela Dfr'ector-la Ger-al de
Saude Publica, a que se refere o decreto n , 5156,
desta data

Dlrector geral • • 18: 000.$000
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Secretaria

I Secl'ct:1l'io. • •
1 Chefe de seoção,
I Primeiro offlcia.l,
1 Segundo offlcial , • • . •
7 Tercelros oflíciaes, a 4:200,1).
1 àrcnívista, .
1 PorteÍl'o. . . .
4 Continuas, a 2:400$.

Serviço de terra

10 Delegados de saude , a 10:800S.•
75 Inspoctores smítartos , a Q:OClO$.

Seroíço do porto

6 Ajudantes do director, a 9:600;) .
,1 Medlcos auxiliares, a. 7:.200.S.
1 Interprete.

Inspectoría de Ieolomenio e Dceinfccção

In~~pGctor. . •
Administrador • . . •

1 Ajttdanto do administrador
2 Escdptural'ios, a 3:600$ • . •
2 Encarregados ele secção, a 3: 000$
5 Chefes da turma, a a:600.1;.
I ueposltarlo-acrec...dador, .
I Porteiro • . • • •
2 Continuas, a I :8ao.~ •

Secção demographica

I Medico demograpbísto.. • •
2 Medicas ajudan.tes, a 7:200~~ •
1 Cartographo.. •
3 Auxiliares, D.. 3:0000 •

Lobovoiorio buctcviolo fico

1 Chefe do L;),boratol'io. • • .
4 Auxiliares tochnícos, a 0:000$000
I Escripturu.rio-D..rchivista. •

",
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10 800,\;000
8 500S000
6 000$000
'1 800$000

29 400$000
5 400$000
3 000$000
O 0008000

108:000$000
075:000$000

57:000tooo
28:800$000
3 :000,$000

14:,jOO$000
7:200$000
0:800,$000
7:200$000
0:00080IJO

18:000$000
2:400$000
1:800$000
3 :000,)000

0:000$00,)
14:400$000
4:800$000
9:000~:000

O 0008000
2,1 000$000

3 5008000



4 Pharrnaceuticos, 8. 0:000$.

Engenharia sanitaría

S Engcnhelrossanltarioa, a 8:400,) .
1 Desenhista.

Juiso dos Feitos dá souâe 7Jublica

I Juiz .
I Procurador •
I Sub-procurador .
I ESCl'i vão. • . . . .
~! Otliciaes dc jusuça. u DGO,$.

11o$Jlilat S. Seõaetiao

úircctor. .
1 vlce-üirector-. •
:1 Médicos, a G:OOO$ •
3 Alumnos internos, a 1:.200$.
1 Pharmaeeutioo . . .
I Auxiliar de pharmaeia.•
1 Almoxarife
1 Escel vão . -,
I Porteiro .

Ilospi/((l Paula ('ruulido

Director . •
I vtce-dtrector , •
2 Medicos, a 6:000$
1 Phar-maceutieo
1 Almoxarífe
I Escrivão .
I Inter-prete,
I Porteiro. . . •
1 Agente de compras.

Lasareto da Ilha Grosule

Dlrector - gratulcação.
1 Pharmaceutico
1 Almoxanfe .
I Escripturarlo.

1 Porteiro •

24:000$000

25:200$000
êl:600.$000

12:000$000
7:200$(000
4:800$000
êl:()OO$OOO
1:920:5000

9:800$000
7 :200$000
18: OOO$OOl.
:<:(iOU$000
4:800$000
êl:OOO$OOO
4:800$000
4:200$OiO
2: 400$000

9:800.>000
7:20JiOOO

12:0001000
4: 800$90.)
4 :800j:IJ00
4:200.$000
2:000$000
2:400$000
2 :400$00~

3:600$000
5:400$000
5:400$000
4:500$000
3:000.'000
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lo DIS'l'RICTO

S. Ptvulo

1 Iuspector .
1 Ajudante •
1 Secretarto • • •
3 Guardas, a 9008 .

tu» Grande {lo Sul

1 Iuspootor •
1 Ajuãantc •
I Secretario. .
3 Guardas, no 900$

1 I uspector • .
2 Guardas. a. 730$

~83

O:OOO$O@O
3:000$000
2:400$000
2:700$000

0:000:;;000
3:000$000
2:400$000
2:700$000

4:200$000
1:500$000

I '1nspector . . .
2 Guardas, a 750$ .

Sovüa Collun-ina

4:200$000
1:500$000

I Iuspector . . •
2 Guardas. a 75[$ .

1 Inspector . . •
2 Guardas, a 600$ .

Inspector
Ajudante

Espirito Scnío

Maüo Grosso

Pe'l'nambuco

3:000$000
1:500$000

3:000$000
1:200$000

0:000$000
3:000$000
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1 Secretario. •
3 Guardas, a DOO,qi

Inspector •
Ajudante •
Secrotario. .

3 Guardas, a 900$

ACTOSDO PODElI· EXECUTlyO

Eahia

AlagOas

2:'100$000
:":700$000

6:000S000
3:0008000
2: 400,\000
2:700~:;OOO

I Inspeetor •
1 Secretario. . .
2 Guardas, ft 900$ .p

SCJ'!JiJJe e j-lcwahyba

1 Inspector . •
2 Guardas, a 600$

30 DI8TRICTü

1 Inspector •
I Ajudante •
1 Secretario. . ".
3 Gpard2s, a 900$ •

Jl1wran1ttfo e Cem'ti

1 Inspoctor •
1 Secretario. . •
2 Guardas, a 750.$ .

Rio Grande do Norte

I Inspector • .
2 Guardas, a GOO$

Piauhy

1 Inspector .
2 Guardas. a GOO·S.

J1ma:;OjlaS

I Inspector • • .
2 Guardas, a 750$.

Rio de Janeiro, 8 do D1e"Ll'ÇO de 1904.-· J . J,

3: OOO,~)OOO
1:5008000
I: 800;;000

3:000$000
1:200.$000

6:000;)000
3:600$000
'<:4008000
2:700$000

4:200:5000
1:800:,000
1:50°1000

3:000$000
1:200~000

3:0008000
1:200$000

3:0008000
1:5I)Oi~OOO

Seabra,



ACTOS DO eonen EXECU'l'IVO 285

Ta1)211a das taxas a que se refere o rdg-ulamento annexo ao
decreto n , 5156

Cal'tH, do suudo p(11'<'~ navio estrangeiro (em estam...
pilhas) •••••••. o,., ••••..•••••••••• ,. o •••••••••

Ca.l'tct do aautlo para u-rvio nacional (om cstampílhasl
Cada passageiro de la classe }Jag'W<.L a dia.ria do..• o
Idem idem de 2ll. classe, idem idem..... o••••••• o'"'

Idem idem de 30. classe, idem idem.• o ••••••••••••••

40$000
20$000
10$000
6$000
2$000

2$000

4$000

3$000

4$000
2$000
1$000

As criauçns menores do um <uma não pagarão taxa. alguma.
As maiores de um auno c menores do quatro pagarão o

torço (las taxas acima.
As maiores de quatro aunos e menores de 12 pagarão a

metade das' taxas ucímn.
},,: maiores 110 P2 aunoa pagarão as taxas 1101' inteiro.
1\'8 car[ps sujeitas a tloslnfeeção serão appllenveis as taxas

seguintes:

I'or tlcsillrW~Çõ:.O do polles, couros G tecidos anüuaes,
em bruto, pOI' 100 kiloa ou Ü'iLCÇ'ão•••••• o ••••••

POl' outros objectos suscopüvcís não ospecírtcadcs, por
100 kítos cu f1'acção .....•.•..•.....•••.••....•

1'01' tecidos de lã, i1lgodão c cunhamo, pollos e ca
bel los, em obra pOI' 100 Jdtcs ou ü'acção...•...

Pela desinfecção des bagagous do possagcíros de Ia
crasso, por 100'kilos ou fti.~cOã.o .

Idem idem de 2:1. 01<,1.,830, idem Idem..•...•.•••.......
Idem idem do 3'" classe, idem Idem o ••••••••••••••• o

o constgnatarjo, dono ou capi tão do navio que fôr deslnfectado,
dOVCI'~L pagm' não Só a Importa.ne.a dos deeíníectantcs gastos,
Jl1;~S tumbcm <.1,8 díurías dos desuuoctudoros o demais empre
gados.

Exame bacteriologíco de agu<1 •...... o o •• < o •• o ••••••

Determinação do valor de um antiseptioo •.• o. o •• o. o

Outros exames requisitados _por partícularos (os-
carros, pus, ourínasl do 20$ <t••• o ••••••••••••••

Examo bacteríologlco, em domicilio, a quo se refere
o art. 230, § 3°, deste regulamento .... o •••••••

Rio de Janeiro, 8 do março de 1904.-Jo J. Seabra ;

2008000
200$000

100$000

50$000
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MODELO DAS CARTAS DE SAUDE

1·. de.. de ..o SD:CRRTARIO,

. ,de 1. ..

Carta de Saude N..

de..

Porto d ..

Toneladas

~ de dUM/es ,.....
Numero. o.00. '0/

lie (allecidos

~t~~~~~~~~~~~~~~~

->- tF '" [( l)

.., ~ ~ {( REPUBLICA DOS ESTADOS UNI DOS DO BRA ZIL Il}

~d~ 'c~ l~
tl ~ (( Serviço Sanitario do Porto d. II
'co I( A; l)
g ~ ~.. D
~ {( A autoridade sanitaria deste porto certifica que o navio abaixo ))~~
Cl n, designado parte nas condições seguintes:

§ l(( NOIJ!IJ do tlal,io ) Si"
Classe

'p ~ . ( 11an"'''·a.. ):\0
{<. Tvneladas . 1.
~ • ( Da matriC1tla dll... ),:\
c- . Gom destino a: li

til
'~ . ( .t.\'ome do commllnfiante. 0.0 ~..,.1 ...t,'"

NorM do medico .

r:/] I( Passageiros. l"

.•..•••.......... ~ ~ .( ~::::l"'M " ,', ,',.. l~
....... Uondiçôes sanilarias (/,0 navio... I

jr/ales/ias infectuosas reinantes. Ida tdpulaçâo ..
Hstadu sanittWW .• . •

dos passa!Jeü'OS

l!:stado sanilario do porto.

Estadu sani/afio da cIdade

.Volestia<! in(ecluosas reinantes

Ide doentes.
l\'umcr-o...... •••.• de j'allecidos ..

Porto d ..

Da matricula de .

Estado sanitarw da cidade ...

Nome do commandante

Tripulação.....

Carga.

Nome do medico ..

Com deslino a

~ da tlipulação ....
E.çtado sanitario I

dos passageiros.

Bandeil"a

Estado sanitano do porto ...

passageiros .

Nome do na'Oio

CondiçÔM sanitarias do navio.

Classe.

o SIlCRD:TARIO, o INSPECTOR,

E:ntregue ás 1Ioras da .

Poder Executivo-c- 1904 Pago 285- 1_
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RCDnbJiea dos Eslal\os Unidos do Brazil

BILHETE SANITARlü

Segue conl deetluo a ......•• , ..•..........•....••..•.. " .• , • " ...•
o navio ...•..•..••••.••.. de bandeu-a •..•.•.....•.......•.•.•...••.,
oommandantc "0" •••••.•• '" •••.••••.• " ••••.•••.••••••••••.

toneladas...•..•.......... , ..•.................................
com , .•.... , •..............•.. ~ passageu-cs , sendo:

, de ia cJ:).8S~, je 2"'\ , ..

de 3", ; t-ipolnntca. , .
tl'U·g:1. ••.••••••••••••••.••.••••.•••.••.••••.• , •••.••••••••••.••.••••

quo, em vu-tudc do DL·Ligo••.•••.• do regntamento do ..............•
de de foi eubuietttdo .•.....•........ , , .

....................................................................

POI'L() ••••••• "~"""" , , .
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:c;r. 5

:Modolo dos bilhetes do livre pr«tãca

RevnlJlica l10s Eslal10s Ullil10s 110 Bl'RZU

Estação de desinfecção ...

BILHETE DE. LIVRE PRATICA

Segue com deaüno a , , , .........•
o if\avia ele bandeira.........................•.••

couuuandante , , .........••.••
toneladas '·0 •••• , ••••••••••• 0'0 •••••••• : ••••••••••

com .......••... passageiros, sendo........... de p. classe, .•.••.••.•
............ de 2:l-, .......•....... do 3,\ .

••• . . . . • . , "•.. o; tripulantes e carga...............•.... , '" •

E, por estar em coudtcôes de ter entrada em qualquer porte da
Ropubllca , passe! o prcsoutc biihcte de tiovc ll)'(('tica.

Eetacâo elo desinfcccão •.•......•. em .•...... de .••..•...•.••.•.. ~

de .•..•.••..

o DIRECl'OR DO 6ERVIÇOSANI'l'ARIO,

, ~ , .. ,,, , .
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'I'abelta das gratificações dtar-ias , a que se r'efer-a o art. 62
do regulamento annexo ao decreto n. 5156, desta
data, para o serviço santtar-ío do porto, á noite.

Medico. , .
Guardas sanitarios.
Pessoal da Jancha .

Rio de Janeiro, 8 de março de 1904.-J.

200$000
80$000

200$000
J. seobra,

D)Wl{,~TO N. 5157- DE 8 DE MARÇO DE 1904

Approva o regulamento elo serviço de pr oph ylaxin
da febre ama r ella

o presidente du República dos Estados Unidos do Brazi!, de
accôrdo com o disposto no § l° Jo art . lo do decreto legislativo
n • 1151, de 5 de janeiro do corrente anno, resolve quo no
sai'viço do prophylaxia da lebre amarella se observo o regu
lamento que a este acompanha. assignado pelo Ministr-o de
Estado da Justiça e Negocias Interiores.

Rio de Janeiro, 8 de março do 1904, 1()0 da Republica ,

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVB8.

Re[nlaillelilo do servi~o tla DroDhylaxia [Ia febre alllal'etta, a[jna sa
refere o[!floreIo li, 5157, [testa Ilata .

Art. I." A Direcborla Geral de Saudo Publica terá a super
intcndencia exclusivn, das medidas de prophytaxia da thuro
umarella na cidade do Rio du Ju.llril'o.

Ar-t. '2. o Para a. execução rio f{,Ystr:mn, pr'ophyla.tlcc adaptado
fica, orgauisada a, brigada, contra. I) mosquito. tendo il, :'J8n c.u-go:

a) O isolamento domiciliaria dos amai'ellentes ;
b) a, remoçao dos amarollontos, quando for lmpussive! ::iCU

isolamento em domicilio;
c) a oxünccão dos mosqultos em cadu foco consutuldo ;
ri) a. policia sanita.ria dos fócos constituidos o ZOtl(1S suspeitas;
IJ) a. policia. eautturia dos domicilios, dos Jogares e logra-

doures públicos ;
f), a. vtgtla.ncia medica.

Poder Executivo
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ORGANISAÇÃO DA BRIGADA CONTRA O l\lOSQUlTO

Art. 3,0 A prophylaxia da febre amarollu 'ficará a. cargo da
brigada contra o mosquito, que a executará sob a dírceoão o
Inteira responsautüdade de um teehnico, ínspcctor ~lo serviço,
auxiliado Por 10 medicas, destacados de entre os ínspectcres
sauítarios, pelo diroctor gera] do suudc publica, mediante indi
cação do ínspcctor do serviço, o por 70 auxiliares academícos,

ALém ·do pessoal medico o academico terá a brigada:
I administrador do serviço, 1 ulmoxarífc, I cscrtptru-ario

archivista, 9 chefes de turma, 200 capatazes, 18 guardas de
saude de la classe, 18 guardas de aauúo de 2a classe ,18 carpin
teiros c pedreiros, bombeiros, cocheiros, trubalhadores quantos
convenham á execução dos serviços.

Art. 4.° Serão nomeados e por decreto. o inspector j por
portaria do Ministro, o administrador, o almoxar'ife e o escri,
pturario-archivleta ; pelo director geral, os auxiliares acadcmi
cos e :os chefes de turma j c pelo iuspector, os capatazes e
guardas de saude.,

Paragrapho uuico , Esses funccionarios e os medicas 'auxi
liares perceberão os vencimentos fixados 'na tabella annexa,
sob TI. L

Art. 5.° A brigada, Sf\l'Ú dividida, om dU3,S secções: secção
de ísolamou to (' expurgo, () secção de policiu dos Ióccs, tendo
cada uma attnbuícões 'o deveres definidos c propnos, sendo
seus s(;l'viçm.i executadossem Inter-rupção, todos os dias, como"
cnndo ãs o horas da manhã c prolouguudo-sc até (L noite, de
accordo com a" ncccseidu.tcs do serviço.

Art, 6. 0 Nas éPUCt10 de trabalho mais intenso o passou'! altcr
nara nos serviços cxtruonlínarlos, de modu a havei- sempre
urmas de promptidão ,

II

~.mc(,:,\ü DE l.sOL,ULEN'l'O 1..: Jc:X'PUH.GO

Art , 7. o A scceão de tsotumcn to e expurgo. sob i~ dii-ccção de
cinco mcd'ccs auxiliai'es, temi a seu cargo:

I. O isolamento dos amcrellcntos nos domtcilíos, com as
providencias cxígídas :

a) pela proteecão do cníci'mo contra a picada dos mosquitos;
o) pelo prepare do quarto de isolamento no domicilio;
c) pelu, destruição dos mosquitos na total ídado do predio

e dos predios vizinhos, e subscquen te eliminação de todos os
Iogures ondo se -tOl'110 Ü1CU a, criação l1011cs, na, zona domíci
liaria o. pcn-domtcíüana consíderudn porízosa , quer o dcento
teuha sido isolado, Qll01' tenha sido removidc ,
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11. A remoção dos arnarellentos, quando feita por pedido do
doente, ou quando se imponha pelo interesse da sandc publica,
dada a ímpossilúlidade do isolamento em domicilio.

Art. 8.° Notificado qualquer caso de febre amarolla, positivo
ou suspeito, seguira jmmcdtetamense para ,1.. casa indicada uma
turma de guardas U::1 brigada, quo operara sob as ordens de um
dos medicas auxiliares, sendo aeto preliminar índ'spensavcl .o
isolamento do doente por meio de corttuado ,

Art. 9. 0 Em cada caso, o ínspector do serviço, por si ou por
intcrmedio de seus auxiliares, julgará da possibilidade do' isola
monto em domicilio, ou da necessidade da remoção, c, no mais
curto espaço de tempo, deve o enfermo flca.i- isolado ou ser
-removído para os hospítacs de isolamento, convoníentemento
preparados, procurando sempre o medico auxiliar, que didgir o
serviço, vencer por todos os motos ao seu alcance quacsquer
diffícultiades que possam contrariar o interesso da saúde publica.

Art. 10. As remoções serão sompre teitas mil vohiculos for
necidos pelo «Bot-vlco do prophylaxía »: gratuitamente, quando
se tratar de indigentes ou quando, pelas más condições sani
tanas das habitações, os doentes devam SOl' removidos para os
hospitaos a cargo da Diroctoria Geralde Saúde Publica; a titulo
oneroso, quando rcquísttadas particularmente, reguladas as con
dícõcs pela tabclla n. ,'~, annexa a este regulamento.

Art. 11. As remoções só poderão ser ícítas sol) a dil'ece,:i:io e
vigílaucia de UHl medico auxí liai-, que, logo apús, far{L prutícur.
pela turma ROh suas ordens, a oxtíncoão de larvas e mosquitos
om todo o prcdío o terreno lIGUo, estendendo esses serviços aos
predíos e terrenos contiguos (ti.wtos quantos convenha ao íuter
esse da saúde publica), conformo a maior ou menor proxíml
da~e das ,cd.sas e terrenos e. sua, situação mais ou menos
ravoravol a passagem dos mosquitos de uns para outros.

Art. 12. 'Resolvido o isolamento, nas jauellas do aposento ou
aposentos, que devam SOl' oceupadoa pelo enfermo, serão,rip
postas télus de fio mctallíco, de malhas nunca maiOI'CS de um
mílümetro e meio, com gai'autia e fixidez, c, sempre quo fOI'
possível, díspostus de modo a pennnür ° livre movimento das
vidraças e batentes.

A:r:t. 13. As janellas que não Iorom protegidas por meio das
telas terão as vidraças c os batentes fechados, sendo nellus
ufflxado interdicto assiguudo pelo medico auxillar,

Art. 14. As portas que connnuntcarcm esses com outros apo
sentos da casa serão tachadas e tnterdíctas, munüda uma, na
qual se iustallurã dispositivo com duas portas apenas de tam
bor collocadas a distancia sutliciente para que, aberta a segunda,
já a primeira oStOj<'L cerrada automaucarncnto,

Art. 15. SOl'ã,O calafetadaa ou protcgrdas portúhs quaesquer
aberturas existentes nos aposentos do enfermo.

Art. l G, Serão feitas no prcdio suspeito e nos contíguos
queimas sucocsslvas de enxofre e pyrctlu'o, tantas quantas se
tornarem necessartas pai-a a cxtincção dos mosquitos .que
possam ter sido infeccionados pelo doente. '
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Art. 1'7. O pessoal da brigada não cogitara das roupas ou
dos obiectos que estiverem nos aposentos do euferrno ou em
sou uso.

Art. 18. Terminada a inata.Ilação do isolamento, o medico
auxiliar fará proceder, em toda a casa, á queima; do pyrethro
ou enxofre, conforme as condições da casa e conveniencia do
serviço, devendo já a este tempo estar terminado o serviço
do calaretigem em 'toda ella,

Art. 19. "Inlcíada, a' queima ou desinfecção 00' fóco, passara
o pessoal, sem demora, a tratar, pala mesma íórma, as .casas
contíguas, ta..ntasquantas convenham ao bom resultado do ,so1'-,
viço e a, juizo do medico auxl liar,

Art. 20. O pvrethro SOl'Ü, queímado.na proporção de duas até
10 grarnmas por metro cúbico, e o enxofre na, proporção de
10 grammas, podendo essa proporção de enxofre ser elevada
a 20 grammas nos porões, vãos de cumíeíra e aposentos onde'
for impossível a calaretagem rigorosa.

Art. 21. A proporção marcada para esses e outros quaes~
quer insecticidas, que possam ser empregados, ~era sempre
estabelecida por meio da oxpnr-iencias que permittain a sua
dosagem rigorosa c f',ffiCCL;I,.

Art. 22. Em cada C<.t8'1 quo tiver de SOl' desinfectada pela,
fôrma descrípta serão collocadas em um ou mais aposentos,
e em alturas díücrentes, pequenas gaiolas de teta inetaltíca
contendo mosquitos, quo servirão como testomunhas U:1 em
cacía da desinfecção especlflca ,

Art. 23. Para, a destrulcão dos mosquitos serão rigorosa
mente calafetadas todas as peças da casa, sendo para" esse fim
emprçgados o papel, panno o gorurua, e queimado em seguida
o pyrethro ou enxofre durante uma hora, pelo menos, na pro
porção determinada prévlameutc pala eubaçào feita.

Art , 24. Quando o cnxofrel"ivCl' de SOl' o agente empre
gado se toruurúo todas as cautelas aconselhadas pela pratica
para Impedu' a. dctenoracão dos objectos e lUOVCÜ; dourados,
prateados, bronzeados, euverutzadcs e os de pintura e deco
ração, que não puderem ser removidos.

Art. 25. Todos os moveis serão abertos, agitadas as roupas
dos armarias e gavetas, do 'modo a não poderem permanecer
nelles mosquitos que fiquem ao abrigo do ínsecticída.

Art. 26. Os moveis serão cobertos por meio de panncs, que
perrnittam a fácil colheita. dos mosquitos que sobre ellos
ca.hirem, procurando-se sempre deixar um ponto por onde pe
netre a luz, para que na queda o" mosquitos se reunam,
tanto quanto' for possível, em um só 10g<1l', Tor-uínadu a opa
ração será toda a casa aberta e serão queimados' todos os mos
quitos encontrados.

Art. 27. Os recipientes de agua que contenham, ou não,
larvas, serão esvastados e lavados r-igorosamente por meio de
vassouras. Serão ater-rados, quando exeuvados no 2610, e in
utí lieadoe, quando forem vasilhas de qualquer cspecie, decla
radas inuteis pelo morador da. casa ou seu representante.



ACTOS no PODER EXF.('.UTIVO

Art. ;!'S. Quando esses meios não puderem ser utlllsados e a.
f1gU<1 tivor de ser conservada. serão empregados liquidas oleosos
que possam formal' sobre agua um lençol ou pellicula absolu
Lamente impermeavel , dando-se prefcrencla ao kerozene. ou
ao oleo de eucafyptus, quando a agua for destinada aos di íle
rentes usos domesticos ; ou sorà a ugua passada por coador.

AJ.'t. '29. Terminada a desinfecção o chefe da turma f<tr{L re
colher ás carroças os apparolhos c o material que houver so
brado, sendo rcsponsavel pula cxacta entrega delles ao func
cíonarto competente, na séde do serviço, pela deterioração dos
mesmos, quando resultante do incut-ia, e finalmente por
qualquer damno causado nos predíos, a juizo do ínspector do
serviço.

Art. 30. Somente após a terminação do serviço o medico
roürar-se-hu, ver-Ificando antes a perfeição do mesmo e soli
citando do responsavel pela casa a declaração de ter ou não
reclamações a fazer contra o pessoal ou o trabalho executado.

Art. Sf . Si reclamação houver sera promptamente atton
dida e sempre levada ao conhecimento do uispector de serviço.
que dará. as providencias exigidas pelo caso, quando o medteo
auxiliar não o tenha podldu fazer.

Art. 32. Reciprocamente, o medico auxi llar levará ao conhe
cimento do ínspeotor, e este ao do dtreotor geral de saúde
publica, qualquer reclamação justa contra os embaraços que
as pessoas da casa ou exu-anhas a olla tenham creado ou
pretendido cre;:u'ás providencias prophylatícas, sendo essas
pessoas punidas de accor'do com o art. 128 do regulamento dos
serviços sanitarlos a cargo da União.

Al'ih 33. O isolamento será rigorosamente mantido até o
maxírno de sete díus, a contar do primeiro dia da mclestia,
findos os quaes o medico auxiliar fur'ã retirar todos os disposi
tivos empregados, realizará uma ultima queima de ínsectícldas
e suspenderá <1 vigitancíu, levando o caso ao conhecimento
da delegaoia de saude do d.isti'Icto sauítario a que pertencer
o fóco, para. o oífeito da vigilancía que a. ollà cabe então, noá
termos do regulamento geral.

Art. 34. O medico auxiliar- que dirigir o serviço combí
nara com o responsável pelo enfermo as medidas de rigorosa
cautela tendentes a impedir que, por qualquer motivo, e sob
qualquer pretexto, sejam modtúcadas as condições do isola
mento estabelecido pelos dispositivos empregados, mediante
as quaes será penuíttido o ttvre contacto de quaesqucr pes
soas com o enfermo, desde que nos aposentos respectivos não
haja nem possa haver mosquitos.

Art. 35. Nos termos do artigo precedente, quando no' domi
cilio do enfermo nenhum quarto houver para onde possa eha
ser removido, não sendo também possível a sua rernocão-para
o hospital, far-se-ha , o isolamento sem a desinfecção do apo
sento em que elle se achar, permittlndo-se somente, neste 0<150,
a entrada no mesmo ás pessoas cousíderadaa immunes.
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III

SI<:cr.:ÃO DH rOT,IOIA DOS FÓCOS

Art. 36. A secção elo policia.dos Iócos, sob ;:t (ljrecçito de cinco
medicas auxiliares, i;or{t ,1, sou cargo:

L A policia sanitaria dos íócos constítuidos e das zonas
suspeitas;

Il .• A policia sanitaria dos logares o logradouros puhlícos ,
Art. 37, As visitas ,"tOS fócos serão repotídas, ao menos,

/luinzenalmentc, sendo executados os serviços tendentes a. ím
pedir a crtação do mosquitos:

a) pela destruição dos ovos, das larvas o nymphas existentes
nos depositas de agua ;

b) pela. eliminação dos depositas de agua ínuteis ;
c) pela protecção dos depositas que não puderam ser remo

vídos ou destruidos, seja por meio de cobertas, seja por meio
de agentes quo operem a destruieão das larvas ou que im..
peçam a sua criação.

Art. 38. A destruição dos ovos, larvas o nympbas serã
feita por meio de korozcno, der ramado na agua que não puder
SOl' removida e, quando não possa esse agente ser empregado,
por moia da. creolinav tlo oleo de eucal.yptus ou de qualquer
corpo oleoso, que cubra perfeitamente a superfície da.' agua.,
formando um lençol Ou pel.Iicula, ímpcrmoavel.

Art. 39, Nos ralos, boeu-os. cursos de agua. pautanos, IaM
gôas, etc., será, sompro empregado um dos agentes referidos
no al'tigo precedente,

Art -.40. Nas caixas de agua. üinas e vasilhas, cuja agua
for indíspensavel para os usos domesticas, será ella coada por
meio de panno ou téla, destruldas em seguida as larvas e
nymphas que ficarem retidas no coador e nos recipientes.

Art. 41. Sendo dispensavel a agua contida nos recipientes,
sera ella derramada em Iogar socco, e aquelles serão r-igorosa
mente lavados.

Art. 42. S01'5,o removidos todos os objcctos ou utensllios
lnutels que possam servir de reservatorlo do agua, anele se des
envolva o mosquito: latas, gal'l'aü~s, O<1cOS, cacos de vidro
que guumcccm muros, etc., devendo sempre o chefe do turma
perguntar ao responsável pelo preúic ou local visitados si
julga Imprestavcís os objcctós reunidos para remoção.

Art. 4:3. Serão limpos os telhados o as calhas. do modo. a
retirar dcllos todo o entulho o vegetação que existir, impe
dindo assím a. estagnacão de aguas c a criá.qãode mos
quitos.

Art. 44. Toclos os depositas de agua serão protegídosvpor
meio de coberturas de metal. de manch-a, ou de tela metallíca,
comtanto que o íocharnento seja efficaz ,
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Art. 45. Serão tambern fechados, por meio de téla mctalüca,
todos os ortücíos ou abertnrus para ventilação dos porões, vãos
de cumioira, etc" afim de nelles impedir a. entrada de mos
quitos.

Art. 46. A tóla destinada aos fins a que so referem os
arts. 44 c 43 devcr.í ter, em suas malhas, a dimensão máxima
ele 1 't, mlilimetro quadrado.

Art. 47. Serão modificados ou retirados os vasos, urnas e
outros objectos de ornamentação existentes nas casas c outros
logares, de modo a impedir nas mesmas a. estagnação de agua.

Art. 48. Serão 'reparadas as torneiras, ladrões do caixa de
agua, etc., com o fim de evitar o enrpoeamento de ugua, sondo
para osso fim mantida, vigilancia rigorosa.

Art. 40. A protucção c reparação a quo se referem os
arts. 44. 45, 46, 47 e 48 scrõo reitas pelo proprtetarto ou mo
rador, segundo a índicaçâo o o prazo determinados pelo medico
auxil iar-.

Art. 50. Sobre os legares e Iom-àdcut'cs publicos h~.wer{L con-
ttnnada o rigoro:H vunlancia quinzenal. seguida :

a) do aterro dos pantanos, Oh;:L1'OO:':; e excavações ;
b) do nivelamento de terrenos c sua. drenagem ;
c) da regularisaçáo dos cursos de agua" estabelecendo 1'0

prezas p<1I'i1 descargas regular-os, quando seja, isso permtttído
pelos rcspoctivos declives ;

d) do povoamento dos lagos, repuxos, etc,; por meio de
peixes das cspecíes mais VOri.LZCS conhecidas, afim de impedir a
or'Iaçâo de mosquitos.

/ur-t. 51. As ltort[l,s c capiuzaes na ZOll[L urbana serão 0011
sidcrrulos logai-es suspeitos, ficando a sua destruição a cargo da,
policia. dos fócos,

IV

DA VLGU,ANCIA ":.iIF:DICA

Art. 52. O ser-viço de vigilaucia medica ec rtl. exercido:
I. Pelos medicas auxiliares da, socoão de isolamento o ex

purgo sobre as pessoas que rcsidrem nos fócos rcceatomento
conaütuídos e sobro os quo os frequentarem. durante sntn dlns,
a contar do primeiro da, moles tia do doente que ortginon u
ínfccçào do domicilio, tendo em vista: .

a) n, indagação UO estado de saude dos moradores do lH'cdio
ínreccíouaúo c dos prodtos contiguos, onde tenha sido praticada
a dnsinfeccão cspociflca, de ucoordo com as iustrucções especiacs
fornecidas pelo dtrcctor gorai. ;

ú) a classificação dos communíoantos, isto é, dos individuas
que tiveram coutucto-oum o doente, conrot-me o tempo de 1'0
sirlencia na cidade, lagar de mormlta habitual e as posstveís ou
provaveís condições de receptividade mórbida ;
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11. Pelos medicas auxiliares da. secção do policia dos focos,
tendo em vista a syndicancía cuidadosa, e por todos os meios,
dos casos de febre amarella, confirmados ou suspeitos, nas
zonas em que exercerem a sua acüvtdade ;

III. Pelos medicas auxiliares das duas secções da brigada, nas
phar-maciaa, de accordo com as mstrucçõos ospecines fornocidas
pela Directoríu GoraI.

Art. 53. Nos C<lSOS do óbito e remoção por febre amarolla,
confirmada ou suspeita, a vigilancia cubern ás delegacias de
Baudo.

v

DA ORGANISAÇÃO DAS TURMAS

Art. 54. As turmas do serviço dn hr-lgada serão de quatro
categorías:

a) turmas de isolamento e expurgo ;
b) turmas de visita domícíüaría ;
c) turmas de limpeza de telhados e calhas;
d) turmas de saneamento dos terrenos e cursos do agua..
Art. 55. As turmas de isolamento, em numero de nove, se

comporão de:
1 chefe de turma;
2 -guardas de saude de ra classe, tendo um a graduação de

auxiliur d(~ turma;
2 guardas de saudc de 2« classe;
1 carpíutelro ;
II pedreiro;
serventes em numero de dons, no mtnuuo, de seis no ma

xímo , conformo as necessidades do serviço.
Art. 56. Quando houver serviços extraordítiarloa cada turma

poderá dividir-se em tres secções, duas das quaes sob a chefia
dos guardas de Iao classe, que devem ter as precisas habilita
ções para essa funcção de I."1UXiliI1l' de turma.

Art. 57. Salvo determinação em contrario do inspector ou
medico- -auxihar-, o chefe da turma será sempre responsavol
pela execução dos tuabalhcs confiados ás turmas auxiliares.

Art. 58. As turmas das demais categortas se comporão:
I. As do visita domiciliaria de:
I capataz;
1 bombeiro;
serventes até ao maxímo de tres.
II. As do limpeza dos telhados e calhas de:
1 capataz;
1 pedrcí 1'0 j

serventes até ao maximo de quatro.
III. As do saneamento dos terrenos e cursos do agua de:
1 capataz;
serventes até ao numero de dez.
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Art. 59. O numcro dessas turmas nunca excedera de 200,
sendo <L divisão orn categonas feita conforme as necessidades e
convenicncias do serviço.

VI

DO PESSOAL

Art. 00. Incumbe ao inspector:
I. Estudar e dar parecer fundamentado sobre todas 'as ques

tões ligadas ao serviço .de proplrylnxía da febre amarella ;
Il . Propôr as medidas que julgar necessarias ao saneamento

da cidade, no ponto de vista da febre amarella j
UI. D:J.r lnstruoções aos médicos auxiliares, de talbando-lhea

as obrigações de accôrdo com as necessidades do serviço;
IV, Inspccciouar o superíneender todos os trabalhos da bri

gada, providenciando para que sejam sempre prompta lil regu
larmente e:x.ecutados;

V. Destacar para as delegacias de saude pessoal da brigada,
conforme determinar a Dh-eotcrla Oe1'al, fornecendo ás mesmas
delegacias o material de trabalho de que necessitarem-para o
serviço de prophylaxia da febre amarella ;

VI. Distrlbuir os seus auxiliares pelas, diíferentes círeum
scvipções snnitar-las, removei-os, reunil-os em um mesmo ser
viço, de accordo com as ccnvceiencias dos trabalhos da brigada;

VII. Píscaliza.r o procedimento dos empregados, admoestan
do-os e propondo <10 dtrector geral de saúde publica a suspensão
o,p. dispensa dos que taos penas merecerem;

VIII. Organisar o regimento interno, modífícavel conforme
as convenlencias do serviço e da saudo publica, sempre com
a approvaoâo do director geral de saudepublica;

IX. Corresponder-se dh-ectamentevcom o director geral,
apresentando-lhe semanalmente um boletim do serviço, men
salmente um relataria dos serviços a seu cargo, e annualmente
um 'relator'Io círcumstanciaõo ;

X. Prestar todas 'as Informações que lhe forem exigidas pelo
director ger-al ;

XI. Oumpr.ir as ordena emanadas da Directoria Geral, impor
tando a recusa a cllas na renuncia do cargo;

XII. Cumpr-ir e fazer cumprir as disposições de todos os
regulamentos da Directoria Ger-al de Saude Publica.

Art. 61. Incumbo aos medicas auxiliares da secção de isola
mento c expurgo:

I. A dirccção c fiscalização do serviço e remoção dos doentes
de febre amarella. do seu isolamento em domicilio, e do
serviço de extincção de larvas e mosquitos nos fócos dessa.
molestia ;

Il , O estudo das condições sanítarías das localidades onde
exercerem a sua. actívídadc, expondo em relataria círcumstan-
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ciado as observações feitas c as medidas convenientes (b saúde
publica;

Ill . Corresponder-se .üreccamcutc com o ínspoctor, aprosen
taudo, scmanatmontc, o relatorlo círcumetanclado do serviço
feito sob sua dtrcocão, som prejuízo das communicações que
deverão dirigir-lhe, quando houver necessidade do providencias
ímmodíatas ;

IV. A di.recçào o fi5C<tIl7,<Lção de todos os serviços que
tenbam de ser executados pelas tHJ.'D1US;

V. Cornparocor, diartamente, na sédo do sei-viço. ou DO
ponto que lhes for designado para o trabalho, nas horas dojcr
minadas para olle ;

VI. Repr-esentar- ao inspcctor contra o procedimento írro
gular do pessoa! sob suas ordens ;

VIL Requisitar as medidas nocessarias ao 110m andamento
do serviço a seu cargo ;

VIU. Executar e f<1z81' executar, promptamento, os serviços
sanltaríos indicados pelo inspector , importando na renuncia do
cargo a recusa, não justificada plenamente ;

IX. Fetzel' .:1, vigiluncin. medica individual de todas as pessoas
que residam no foco, durante os sete primeiros dias, devendo
comrnunicar ao delegado do saudo da. ct-cumscr.pcêo em que
trabalhar o dia em que deve comcçur ti vigilancia;

X. Providenciar, na ausencia do inspcc:tül', sobre qualquer
oceurreneia que exija solução innuediata ;

XI. Attonctcr '-L qualquer serviço da reparticão, na uusenoia
do medico responsuvcl, desde quo seja necessaría qualquer
providencia, urgente.

Art. 62. Incumbe aos medicas auxiliares da secção de po
licia dos roces :

r. A direcçâo e flsca.lizaçác dos ser-viços ét que se referem
os arts. 36 a GO;

11. As attJ'ibuiçõr,s constantes do nrt. oi, IlS. :2, 3, 4, 6, 6,
7 o 8;

UI. Entregar, diari;),mente,ao inspector bolotins que doem
noticia da ínspocção feita c das medidas executadas e por
executar.

Art. 63. Incumbe i10S auxiliares academicos :
I. COlU1Xtl'8C81' ás horas dctermiuadas pelo regimeuto interno,

a que se refel'[~ o art. CiO. n. VIU;
H. Presidir á chumadn, do pessoal no local do serviço,

rubnceudo o livro do ponto e apresentando-o, diarf.atnente,
ao-visto-do medico ;

Ill . Acompanhar de PC1'tJ o serviço, pcnen-an.lo nos domi
cilias p<"u'(t verificar os trabalhos executados pelas turmas
sob :SUi.~ dírccoão.

Art. 04. Incumbo i10 arlmlulsn-adce:
I. Zelar pela boa ordem dos serviços, na parto admínístra

tiva, pelo procedimento do pessoal subalter-no o pela boa con..
sorvaoão do material sob SUi1 rcsponsahilidade ;
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II. Provldenclar para que o pessoal esteja prosonto á hora
regulamentar, zelando pelo asseio e disciplina dcllc, e cncer
rando o livro de presença ;

Ill , Ordenar a partida do pessoal para o serviço detcrmí
nado pelos medicas auxillat-cs, íoineoendo a necessaria con
duccào e dando ao cuefe ele turma, nos ucnnos deste iegula
menta, uma nota de serviço contendo seu nome e a hora da
partida, e rubricar essa nota quando éL turma rogressar do
sorviço ;

IV. I'rovídonctar sobro o aluguel dos carros espccíaes de
transporte de doentes. arrecadando a respectiva importancia
o prestando contas ao inspector;

v. Levau, diarlumeutc, ao conhecimento do inspcctor todas
as occurrcncies o faltas relativas ao pessoal do serviço, pro
videnciando, em qualquer caso. na medida do. sua compctcncia ;

VI. Dirigir c Iiscalizar todo o serviço interno, offlcinas,
cocheiras, etc. ;

Vil. 'I'ransmittu- ao íuspoctor todas as reoíamaçõos contra
o serviço.

Art , 65. Incumbe lLO almoxarirc:
I. Adquirir todo o matedai necessnrío ao serviço, p0l' ordem

do iuspector ;
11. m-rccadur, conservar e dístt-tbutr todo o material elo

scrvlço ;
In. Dlstr-lbuh-, diariamente, pelas turmas o mntcrtal, ri.. hora

da. partida, pare o serviço;
IV. Arrecatiar as sobras do material, ao regressarem HS tur

;nas Ú, repartição;
, V. Conferir todas as contas c facturas de fornecimentos.

Art. G6. Incumbe eLO escrlptura.rio-archivlsta :
I. A organísaçâo dos boletins ostanstícos G ao relação dos

trabalhos, quo deverão ser mensalmente apresentados <1 Dire
ctoría Geral;

11. O lançamento, em livro própr-io. das notificações dos casos
de febre amarollu., consignando 0 nome do medtco assistente,
a data. da notificação, local c rcsidcncia rio doente, c os ser
viços executados pela brigéLü,t;

III. A escnpturacüc dos trubalhos relativos ;1,0 ser-viço da,
beigada o ã,. ol'gH,nisa(~úo do seu arc'uvo .;

IV. O l'eg'istro, em prutocol!o, de to da '-L cnrrespondencia offí-
dai da bl'igau,t.

Art. 67. Incumbe <10S chefes elo unma :
L Tal' sob suas ordena todo ° pessoal das tm-mas ; .
Il . Curupareccr nu, sédo do serviço ,'V':! h01'<1S que lhes forem

determinadas, p,-Lre\' receberem as ordens relativas aos traba
lhos a cxecutat' ;

UI. Dirigir o serviço de suas turmas, dando diar-iamente nota
escriFb, delle aos médicos auxiliares, sob cujas ordens ser
virem, 1J0111 como de quacsqncr occuvrencías havidas, requí
sítau.to as pro videncias que se tornarem neccssat-ius ;
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IV. Roquísítar do administrador ou do seu auxiliar nota.
contendo o seu nome, a, lJOTa da partida e a indicação do
local onde vão trabalhar, devendo CSB!:!"" nota SOl' escrípta na
ordem de ser-viço ;

V. Responder pela oxtstcncía e conservação de todo o mate
rial necessarro aos isolamentos e expurgos sob Suas ordens;

VI. Seguir , lmmediatamento. para o ponto designado na
Ord()ID de serviço, escolhendo o caminho mais curto, não
parando em ponto algum doüo, satvo causa justa, devida
mente provada;

VII. No local indicado pela nota de serviço ficarão ás
ordens do medico auxiliar que os dirigir; c, ao regressarem
á repartição, deverão restituir ao administrador a ordem de
eervlço, declarando nella a hora da partida do ponto em que
trabalharam.

Art. 68. Incumbe aos capatazes :
I. Ter sob suas ordens todo o pessoal da turma que dír'i

girem;
Il , Comparecer, diariamente, na Inspectoi-ia ou em qualquer

ponto que lhes for desíg oado, para receberem as ordens de
serviço;

III. Dar. diar-iamente, ao madíco de serviço nota círcumstan
ciada do trabalho feito, com as oocurrencias havidas. prece
dimento do pessoal, requisitando as providencias que se torna
rem necessarías ;

IV. :Apresentar ao medico de serviço uma nota assigaada
pelo morador, proprietarlo ou encarregado da casa ou terreno
que vtsitarcmv com a declaração de terem ou não reclamações
a ützer quanto 'ao serviço;

V'. Responsabi llsar-se pelo material que receberem, pro
atando contas diárias ao almoxarifado;

VI. Acompanhar as turmas, não se afastando deltas em
momento algum, durante as horas de serviço;

VII. Seguir para o ponto indicado na ordem (lo serviço, esco
lhendo o caminho mais curto e não par-ando em ponto algum
dalle, salvo causa justa, devidamente provada:

VIII. No local do serviço ficar ás ordens do medico que di
rigir o mesmo;

IX. Entregar ao administrador, após a ter'minaçâo do ser
viço, a declaração. assígnada pelo aondemtco auxiliar, da hora
da partida do ponto do serviço.

Dfsposíçôes geraes

Ai't. 69. As notificações por febre amarella, quer se trate
de casos confirmados, quer se trate de casos suspeitos, deverão
ser' enviadas ;:t inspecção do serviço de prophylaxia da febre
arnarella o. sempre que for possível. no inicio da moleatla ,

At't.70. Os casos communicadoe, dirccta ou íudlreetamente,
a qualquer funccionario da Dírectoría Geral, devem ser ,por
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0110 íunuedlatameute levados ao conheclmcnto da. iuspcocão
do scrvíco.

AI't. 71. Os hospitaes particulares. casas de saúde, asylos,
sanatorios, ou enfermarias dos qua-àeis. conventos, coüegíos o
habitações collectivas em geral, só poderão receber doentes
de febre amarella quando tiverem íustallações adequadas ao
perfeito isolamento do enfermo, a juizo da Directoria Geral de
Saúde Publica.

Art. 72. E' licita ao tnspeotor de serviço ou seus auxiliares
a requisição da força publica p-u-a auxiliar o serviço, quando
haja oppcaiçâo que contrai-te o interesso da .saudc e da urdem
publica.

Art. 73. F: licita ao mspector OII seus auxiliares, Interdi
zerem as casas ou aposentos cuja entrada lhes soja negada, com
detrimento da saude publica.

AI't. 74. 0:3 serviços de isolamento em domicilio e a dos
tt'uição de larvas, nymphas e mosquitos serão sempre feitos
gratuitamente, quando determinados pela necessidade e conve
níencías da saúde publica.

Art. 75. A iuspeocão fil.Y'á 08:';08 serviços, quando lhe forem
particularmente solicitados, mas a titulo oneroso. conforme a
tabella anncxa, sob n. 2. gnt-antidc o pagamento por deposito
prévio.

Art. 76. O Inspcctor communicará ás delegacias de saude,
com a anteccdencia pr-ecisa, os pontos onde tenha de traballuu-
o pessoal do serviço da policia dos roces.

Art. 77. Os dormítortos o salões de estudo, nos internatos de
educação, serão protegidos por meio do télas do <11'<11110, do ma
lhas de um e meio müttmctros.

pâ,r<l.grapho único. Esta disposição fica extensiva a dormitarias,
casas do pensão c habitações ccngeneres, podando us telas ser
subsntutdae pelo uso do cort.iuado de filó em todos os leitos.

Art. 78. As inf'rncçõee do presente regulamento serão punidas
com as penas estabeleeídas no urt .. 300 do regulamento dos
serviços sanítertoe a car-go da. Uniâo, mandado observar pelo
decreto u , 5156, desta data.

Rio de Janeiro, 8 de março de 1904. ~ J. J. Seobra .

N".1

'I'abelfa, a que se r-efer-e o art. 4° do regulamento da presente
data, elos vencimentos do pessoal encarregado do ser-vtco de
pr-cphylaxtu da febre amar-erlu ~

lnspector. •• • .
Gratificações aos lnspectores sanítarlos desta

cados no serviço de prophylaxía. a I:SOOS.
Administrador.
Almoxaríre .

14:400$000

13:000$000
7:200$000
0:000$000
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Escripturario-al'chivísta. 4: 800$000
70 Auxiliares acadernícos, a 2:100$ • 168:000$000
9 Chefes de turmas, a 3:600$, . 32:4008000

200 Capatazes, a 2; 160$ • - • 432:000$000
18 Guardas de saude de la classe, a 2:400$ 48:2008000
18 Guardas de saúde de 2" classe, a 1:800$ 32:400S000
Rio de Janeiro, 8 de março de lU04.-J. J. Scoõra,

N". :3

Tabella para o aluguel de carros para remoções solicitadas

Ca.ndelarla, Sacramento, S. José, Santo Antonio,
SanLa Rlt~t. . • • . •

Sant'Anna, Espirito Santo, Gloria. e Lagôa.
Gavoa, Engenho Novo, Engenho Velho o S. Chrís-

tavão. . . •• .,'
Inhaúma, Iraja c Jacarépaguá ,

'I'abella par-a as desinfecções solící tadas

158000
20$000

25$000
30,,000

Pessoal e serviço, 50$000.
g mais;
Pyrcthr-o, ;3~'20U (I, (\~ 400 POI' 1(JOm:3•

Enxofre, 400 réis '!.L 800 réis por lOOlll~.

Papel, 50 réis por folha cmp-cgnda .
I5sta. tnbolla é va.riavct, ccunême (LS condições da. compra da

material pela. Dh-ectoria Ger-al do Si1UUO Pública.
Rio de Janeiro, 8 de marco de 1904. - J. J. Seabra,

DECRgTO N. 515t:l- DE 8'DJ~ MAR~!O DE 1904

Abre ao Mmistcr-io da Iudustria., Vlacâo e Obras Publicas o credito
de 100: 0003 para ser despendido com a acquisicão de sementes e
plantas do paiz o do eetr-angetro , com o pagamento do passagens e
das despesas de~t·,tnSP()l'to de an imnes de t-aça cavallar, bovina,
euina , Ianigera e caprina, rcpvoductores destinados <lo estabetecí
mentes agrícolas e pastoris.

o Presidente da. Rcpublica dos Estados Unidos do Braz.ll ,
usando da autor'izaçào legisltLtjYiL COllLiLhL 110 n • XXXIX, art. 17,
da lei n. 1145, .de ;-31 ele dezembro de 1903, dccreta •

Artigo nnico. Fica aberto ao Ministerio da Industrial Viação
e Obras Publicas o credito de lOO:OOo.~?, pura SeI'despendido
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com a acquístcão de sementes 8 plantas do paiz c do estran
geiro, para serem distribuidas pelos agricultores, e com o
pagamento das despazas de transporte, desde a. granja do pro
ductar até a fazenda. do íntroductor-, de anímaes de raça
cavaUar, bovína, suína, lanigcra e caprina, destinados â repro
duccão e adquu-ídos por fuzendaii'ós ou críadoros o estabcle
cimentos agrícotas ou pastoris, ccmpreucudeudo os anímaos de
raça que forem adquirtdos no paiz c houverem de ser trans
portados de um Estado para outro.

Rio de Janeiro, 8 do março de-}90-1, 160 da Repnbltca .

FJ-t-ANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

LaUl'o Severíano JJ1úlle;·.

nncunro N. 3150 - DE 8 J)]~ MAIV.:O Dl..: 1904

Approva <'L revisão dos estudos de que trata o decreto n.
1963, de 13 de fevereiro de 1895.

O Presidente da República dos E~tado:) Uuidos do BrêLJ,il, o.t
tendendo ao que requereu a Companhia Estt'a.d;L de Forro São
Paulo-Rio Gmndc·,dücl'ctu. :

.k'rt. 1. o Ieioa approvada ;L revisão dos estudos de que trata. o
decreto n . U)Ô3, de B ele rovcren-o do ltl\),3, constuntcs dos
documentos quo com este baixam devidamente rubricados e 1'0
Ierentes ~L parte comprchendída entro o ponto terminal da que
foi approvada pelo decreto n. 4009, de 28 de julho de 1903, no
kltomctro 35, 11 partir do Plrahy, o a, villn de .tarmarahyvu,
tendo a, extensão U8 25 k.ilorueti'os e perfazendo a do 60 kilo
metros contados da m-igum indicadu .

.A..d. 2." Para. a construceão c conclusão do reter-ido trecho
da estrada. de ton-o de Pit'ahy ,L Jaguurahyvn, cujo orçamento
esta compreneudldo na revisão app rovadu, é marcado o lH'fLZO
do 18 mczcs a contar da presente data,

IUo d« Janeiro, 8 do março de 100J, 1(',0 da Republica..

FH.ANCldCO DE PAULA RODRIGUES AI.VES.

Law'o Seoeriono unue«,



304 ACTOS DO l'ODEI~ EXECUnVO

DECRETO N. 5160 -- DE 8 DE l\lAR\JO DE 1904 -

ApPl'ova a consolidação das leis rederac s sobre a organ iac ã o ,
mu.ni cipa l do Iji s t ri c t.o Pedera I. .

o Presidente ela Republica dos Estados Unidos do Braz.il.
usando da autorização contida no art. 6° do eap itulc V da le l

n , 939, de 29 de dezembro de 1902, e de accordo com a lei
li. 1101, de 19 de novembro do 1903, c os decretos legislativos
ns. 1151 e 1152, de 5 o 7 de janeiro ultimo, resolve approvar
a consolidação que a, este acompanha, das lelS ícderaos sobrr
a organisação municipal do Districto Fedciu.l, assignada, pelo
Ministro de Estado da Justiça e Negociou Interiores; devendo
a mesma consolidação vigorar como lei organica do dito Diso
tricto.

Rio de Janeiro, 8 de março de 190t! , 16° da Republica .

FRANCISCO DE PA1JLA RODRIGUES ALVES.

J. f. Seabro.,

Consolida4ão oas leis felleraes ~ol11'e a Ol'[ánisaÇiiO lllunioilJal do
Distrioto Federal, aQue se refol'e odeomto n, 5160, llesta [lata

CAPITULO I

DO TERRITORIO E SUA ADi\IlNI51'RA.ÇÃO,
Art. 1. 03 o Districto Federal, comprehendendo o tert-ltorio do

antigo Municipio Neutro, tem por sede. a cidade do Rio de
Janeiro e contiuúajcoustituido em município.

A gereuoin dos seus negócios será encarregada a um Conselho
dehberattvo e a um Prefeito. 1

CAPlTULO II

DO PODER LEGISLATIVO

A.rt. 2.(\ As funcções lcgisln..tivns s:10 exercidas pelo Conselho
deliberativo. 2

Art. 3. o O Conselho Municipal do Distrcto Federal campo I',

se-na de dez íntendeutes, um dos quaes o presidirtí., por eleição
de seus pares. 3

Art. 4.° Não poderão servir conjuntamente 00 Conselho Mu
nicipal: '"

1 Lei n . 85 de 20 etc seto.obvo de 1892, art . '10.
2 Lei u , 85, art . ÔO

a Lei li. 939clo 29 do de serubro de 1.002, :.!" c. 11t •

'" Lei li, 85, art , 14.
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1. iJ O,':; nsecndentes c dnscondeutos, irmãos, cunhados, sogro
e genro, tio e sobrinho;

a. o Os sacias da mesma firma, commercial,
Paragrapho unico. Si a eleição designar cidadãos nestas con

dições, tomará assento o mais velho, considerando-se 11 ulla a
eleição elo ou tro ou dos outros.

Art.5.0 E' de dous annos ímprorogaveís a duração do mandato
legislativo municipal, que terminará a L3 do novembro do 80
gun.Io anuo. qualquer que seja a época da eleição.

Art. 6.° No caso de morte, renuncra. escusa, ou mudança de
domicilio para fora do Distrlc:o Federal de algum membro
do Conselho Municipal, proceder-se-he á eleição para preenchi
monto da vaga.

§ LU Em qualquer dos casos mencionados, o presidente do
Conseiho 6 obrigado, sob pena de responsahilnlarie criminal,
a mandai- proceder a nova eleição, dentro do prazo de 60 dias,
Jazendo as devidas cornmunlcações .

§ 2." Deixando o presidente do Conselho de cnmpnr esse
dever legal, o Ministro do Interior designará o dia, da eleição. o

Art. 7.° Os Intendentes Munlcipacs perceberão o subsidio de
40.';; dtaríos. durante as sessões ordinarías. 7

Art. 8. 0 O Conselho Municipal reunir-se-Ira duas vezes por anno,
em sessões crdíuarias, uma de 2 de abril a ;.:n de maio e a
outra de 1 de setembro a :31 de outubro, ambas ímprorogaveís.

Par-agrapho unlco. Podará, comtudo, ser convocado extraor
dinariamente o Conselho pelo Prefeito Municipal , ou pelo pro
si1E:mte do dito Conselho, precedendo, neste caso, requerimento
escripto e fundamnntadc, ao monos, de seis de seus membros.
Nestas reuniões só deliberará sobre o assumpto qUB tiver motí
vado i.~ convocação. I;

Art. 9.° Os membros do Conselho Municipal eleitos se reunirão,
no ediâcto respectivo, 20 dias depois da eleição. para iniciarem
as sessões preparatorías, elegendo UlU presidente interino.()

Pai'ag't'apho uuíco. A sessão do posse e abertura dos trabalhos
crlectnar-se-he.. logo que estejam reconhecidos deus terços, ao
menos, dqs Intendentes eleitos, sendo dada a posso pelo cuteetor
Conselüo, ou, na sua. taltu, pelo Prcícito , 10

Art. 10. AS sessões do Conselho Municipal serão publicas o
sCl pOJCI';l.O elfectuur-se q U<111do 80 acuar presente mais de metade
de seus mcrnbras.

~ L8i n . 039, art. 2°.
G Lei. n. ~n9, aru, G2.
7 I.ot 11. 089, arr. 50.
I; !..'d n. n:m, art , 4°, combinado com o ::U'~. 11, in fine, da lei

n . Sõ•
o Lei. n . 8:>, act . 78.

10 Let n , 24:),deJ3clodczcmbl'o cle189J, art. 10.
Pode r Executivo 100·\ 20
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Paragrapho unico, No primeiro dia de sessão o conselho,
reunido sob a pt'esidencia do mais velho de seus membros, ele
g.ará a mesa para dirigir os trabalhos e representar a cor
poração. II

Art. 11. As -deliberações serão tomadas pela maioria dos
membros presentes, salvo quando se tratar de impostos e des
pezae, que só poderão ser approvados por malcria absoluta dos
membros que compoem o Conselho, e, ao menos, em tres dis
cussões. 12

A~t. 12. Ao Conselho Municipal incumbe: 1:l

â f ." Verificar os poderes de seus membros;
§ 2. o Organizar o regimento de suas sessões j
§ 3.° Organizar sua secretaria e nomear os respectivos ompre

gados;
§ 4.° Regular as condições de nomeação, suspensão, aposenta

doria e outras dos empregados de todas as repartições muni
cípaes ;

§ 5. 0 Organizar, annualmente, o orçamento do município,
decretando as despesas e marcando as taxas necessarlas para os
serviços municipaes, observado o disposto no art. 28 deste
decreto;

§ 6.° Decretar todos os impostos que não forem da privativa
competencia da União; 11>

§ 7. o Contrahir emprestimos sobre o credito domunicipio,
determinando as condições do seu levantamento, o tempo, modo
e meio do pagamento; sendo que nenhum empréstimo municipal
poderá realizar-se no estrangeiro, sem autorização do Congresso
Nacíonal , 11;

A Municipalidade não poderá ficar a dever, por qualquer
titulo, quantias que ella não possa pagar em 50 anuos, e cujo
serviço de juros e amortização annuaes seja superior a renda
de um anno proveniente do imposto predial;

§ 8.° Regular a administração, .arrendamento , fôro e aluguel
dos bens moveis e immoveis munícípaes.

a) O Conselho Municipal poderá vender ou trocar bens ím
moveis do municlpío, sendo feitas as vendas desses ímmoveís,
com excepção dos referidos no § 11 do art. 27, em hasta publica,
previamente annunciada por editaes affixados nos lagares do
costume e publicados, no mínimo, por tres vezes na imprensa,
com antecedencia de 30 dias, ao menos j

11 Lei n . 85, art. ãv .
1~ Lei n , 85, art, 10.
13 Lei n . 85, art. 15, ss 10, 2~, 30, 41\ e 60 j e lei n , BOi, de 19

de novembro 'te 1903, art. 1° e paragvapbo .
14 Lei n , 85, art. 20.
tIS Lei n. 85, art. 15, §§ 7~ a 11; lei n . 930, art. 10; e lei n , 1101,

~l"t. 3°1 Ietu-a G e êâ 1° e 2°.
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11) ~ilo poderão concorrer para a acquisição desses bens os
Iuncctouar'ios munieípaes, nem os membros do Conselho que
honverom deliberado xohr'e a alienação dos mesmos bens;

§ 9.<1 Resolver a desapropriação por utilidade municipal, salvo
o disposto no.g 10 do art. :~7 deste decreto;

§ lO. Resolver sobre a compra de immoveis, quando exigidos
pOI' utilidade publica, e sobre a realização de obras cuja neces
sidade tenha sido reconhecida;

§ 11. Decretar o Codigo ele Posturas, sendo o processo, das
infraccões regulado pelo decreto n , 4709, de 9 de fevereiro
de HJO:3 ;

§ 12. Estabelecer, para os casos de infracção, penas de multa.
até I: 0008, pr-isão atc Lô dias, bem como, cumuladas ou não, as
de cassação de licença, fechamento, Interdicçâo , destelhamento
P- demolição de prédios. obras c construocões, apprehensão, des
tt'uicão dos bens apprehendidos e venda delles por conta e risco
de seus donos, despejo sequestro e venda de objectos para in
dernn izaçâo ele despesas feItas ; 1~

§ l:-L crear depositas municipaes, onde serão recolhidos os
obíectos apprehendldos em virtude de execução de posturas, bem
c imo as quantias que devam ser depositadas pela Munici pahdade
ou por terceiros, em vir-tude de leis municipaes ; 11

§ l-í . Legislar, no Districto Faderal , sobre vias Ierreas, ou
qualquer outro aystema de viação; 19

§ 15. Conferir attr'Ibuíções uo PreCeito sempre que entender
convenien te : I~

§ lê>. Legi;lar sobre o tombamento e cadastro do terrttorto e
bens do municipio;
~ 17, Estatuir sobre as condições relativas á hasta publica;
§ lS. Providenciar sobre a guarda e conservação dos bens mu

nicipaes j

§ [9. Estabelecer e r("g;ular o serviço da asslatencia publica,
E' licito aos particulares crenr e manter estabelecimentos

de philanthropia, apenas sujeitos à inspecçâo clflcial no que se
referir á mcra.lidade , hygiene e estatistica j

§ .'20. Estabelecer- e regula.i- n. instrucção primaria, profls
slona l c ar tistlca ; estabelecer. custear e subvencionar qualquer
instituto ele educação e instrucção que as necessidades do muni
cipio reclamem.

a) O ensino que o municipio ministrar, ou parao qual coutrl
buir com subvenção ou de qualquer outro modo, será leigo em
todos os seus grãos;

i c Lei n . 930, art. íO, § ia.
17 Lei ll. 9:W, a1'G. ,/0, § 2".
r s Lei. n . \)10, art . 7", ~ :ia.
1:.1 Lei li. S:'), :nt. í ã. % 12 e seguintes, excepto os §§ 22, 23, 34,35

e .'3G ; lcí 11. 1101, arL 2"; c decreto Iegislntívo n , 1151, de 5 de ja
neiro de '1\)1)01.
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iJ) R' livre aos particulares abrir e reger escolas do qualquer
gráoou natureza, sujeitas á inspecção olllcial unicamente no
que concerne á moralidade, hygiene e estatisüca ;

§ 21. Crear bíblíothecas muuicipaes e regular' o respectivo
serviço' '

'/ § 22. 'Regular o serviço de hyglene municipal;
§ 23. Croar e regular todos os serviços referentes a casas de

banhos o lavander-ias, feiras, mercados, theatros, espectaeulos
publicas, oxtíncção de lncendlos, viação urbana e fabricas de
qualquer natureza;

§ 24. Prover sobre ,1 instituição o administração dos cemi·
ter-los e sobre o serviço Junerario, sendo-lhe, porém, vedado
conferir monopolio ou privileglo ;

§ 25. Regular o serviço do abastecimento de agun á popu
lação, curando dos manancíaes , íontcs , chafarlzes , aque
duetos, etc. ;

§ 26. Regular a conservaçâo o rcplanta das martes e florestas,
a guarda e conservação de parques, jardins, lcgradouroa publi
cos e monumentos;

§ 27. Prover sobre a conservação da rnatta marí tima, sobre
a navegação IlOS rios e nas lagóas, sobre a caça e u pesca e sobre
o embarque e desembarque do pessoas, bagngeus c mercadorias
nos Iittoraes do municipio-;

§ 28. Reguluruentar- o serviço telephnnico o te legraphico
de natureza municipal;

§.29. Animar e desenvolver as industt-las do munic'plo,
introduzir novas com auxílios indu-eetos, premias, exposições
e outras medidas que tenham o mesmo caracter c tendam para
o mesmo fim;

§ 30t Crear o regular montes de soccorro e montepios;
§ 31. Dividir oterritorio municipal em dístríctos. que não

poderão ter menos de dez mil, nem mais de quarenta inil habi
tantes ;

§ 32. Reclamar da União bons que pertençam ao município;
§ :3:3. Contructar com um ou mais municipios Iumtrophos a

realização de obras e serviços ele interesse commnm ;
§ 34. Representar ao Congresso Nacíona.l e ao Governo Fe

dera.l contra J,S iufracçôes da Consfituiçãc Icderul, bem eomo
contra 03 abusos e desmandos das autoridades não munici paes e
em qualquer outro sentido j

§ 35. Provar sobre o bem geral do muuicipio o velar pela, fiel
execução das respectivas leis.

Art. 13. O Conselho, em seus -regimontos, ót'gauizará as suas
commissões, distribuindo as oompetcucias, as obrigações, Os de
veres e o serviço de cada uma deltas. co

Art. 14. E' prohibido, sob pena de nullidnde, a creação de
emprego, cargo ou qualquer fuucção municipal vltallcla ,

20 Lei 11. S:), art, 57.
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§ I. ° As leis vigentes sobre vltaliciedade de tuncclonaríos não
se applicam aos Juucclonar-Ios actuaes que não tiverem adquirido
esse diroito.

§ 2. ° Esta, disposição não cornprehende os professores muni
cipaes, uormaüstas, eflectivos e os que tiverem sido nomeados
por COnClll'.3.0, comtanto que tonbam, ao menos, cinco annos de
serviço. ;:L

Art. 15. Os contractos, para fornecimentos, execução de servi
<:·OS rnunicipacs e obras, que não forem realizarias por admínis
tração, serão sempre feitos 1101' conour.rencia publica, quando
excedam de 2:0UOsOoo. ~2

Art. IG. Em nenhuma círcumstancia o para nenhum fim poderá
o Conselho conferir suas prerogativas a qualquer pesosa, ex
tranha ou não ao municiplo . ~~:I

Art. 17. As decisões do Conselho só obrigarão 10 d ins depois
do publicadas. ~'.

CAPITULO III

DO rODEK EXIICU'l'lVO

Art. 18. O pode1 oxecutívo municlpal e exercido. pelo Pre
feito. 2~

Art. 19. O Prefeito será nomeado por decreto do Presidente
da Republiea , dentre os cidadaos brazilelros de reconhecida
competoncia, o será conservado uo desempenho do suas íuncçõcs
emquanto bem sorvir , ~r;

Art. 20. O JJrefeito perceberá o vencimento auuual de 30:00.08,
'sendo a terça parte considerada gratírícaeão . 27

Art. 21. O Prefeito nos seus impedimentos ou faltas tora
substituto por nomeação do Presidente da Republica , 28

Panagrapho uuico . O snbstttuto Lerá dirclto aos vencínientos
totaes, ou simplesmente á grauücacãc do Prefeito. conjormo
a licença a este concedida rOL' com ou sem ordenado. ea

Art , 22. O prefeito não poderá ausentur-so do muuicipío por
mais de la dias, sem licença do Presidente da Republica , ao

Al'L 23. Nu caso de annuilaçâo da eleição, ou em qualquer
outro de força maior quo prive o Conselho Municipal de se

21 Lei n. 930, art. 8° c paragraphoa.
~2 Lei n . \nV,cl,1·t. 0°.
~3 Lei n . 85, art , tô.
2', Lei n . 85, art. ·19.
~b Let li. ~;ri, .u-t . 17.
au Lei n. 939, art. Co; e decreto legi,;\a~ivo 11. 513, ue23 de dezembro

de i8IJS. m't. :lo.
27 Lei n. 9;10, art. (los :1.0.

21:\ Lcí 11. 939, art.. (jo § 20.
2~ Lei n . 93ü, art. 60 § 30.
31l Lei n , 85, art. 2·1, combinado C01:l o ~ 2° do art. 6 Q da lei

!l. \.lo\).
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compôr OU de se reunir, o Prefeito administrará e governara o
Dístrícto, de cccoi-do com as leis municipaes em vigor.

Parugrapuo unlco . Reunido o Conselho; o Prefeito enviar
Ihe-ha uma mensagem, informando-o de todos os ectos de sua
gestão no período em que tiver administrado o Distt-icto. :ll

Art. 2-1. O Prefeito suspenderá as leis-e resoluções do Conse
lho Municipal cio Distcicto Ferleral , oppondo-lhea velo, sempre
que as julgar ínconstí tucionaes, contrarias as leis fedcraes, aos
direitos dos outros municipios ou elos Estados, ou aos interesses
do mesmo Districto. ~2

Consideram-se contrarias aos interesses do Districto Federal as
deliberações do Conselho que, tendo por objccto actos adminls
trativos subordinados a normas estatuídas em leis e regula
mentos muníctpaes. violarem as respectivas leis ou os regula-
mentos. 33 .

Art. 2::>. O veto cp posto pelo Prefeito as leis e resoluções
do Conselho será submettido ao conhecimento do Senado Iedernl ,
qualquer que seja a natureza daquelles actos. ~I.

Eutender-se-b a approvado o veto, si a decisão do Senado, rejei
tando-o, não reunir dous terços dos votos dos senadores pce
sentes. 3:;

Art. :26. O Prefeito devera, dentro do prazo improrogavel de
cinco dias, oppôr por escr-ipto o seu veto. Não o fazendo nesse
prazo, entender-se-lia approvado o acto , O pr<1ZO conta-se do
dia em que o Prefeito tiver conhecimento offlcial do acto. 3G

Art. 27. Ao Prefeito compete r ê"
§ 1. o Apresentar pessoalmente, por occastac da e.oertura ôe

cada sessão ordinat-ía. um relataria ctt-cumstanclado de todas as
occueronctaa havidas no intot-valtc de uma sessão a outra, pro
pondo nessa occasrão as medidas quo julgar opportunas ;

§ 2.° Executar e fazar cumprir todas as deliberações Ou ordens
do Conselho, quando devidamente promulgadas;

§ 3.° Fazer arr-ecadar as rendas muntctpaes por' empregados
de sua. confiança e de accordo com o ultimo orçamento appro
vado pelo Conselho;

§ 4.° Ordenar as despezas votadas pelo Conselho e autorizar
o pagamento dellas pelos cofres munictpaes ,

As ordens de pagamento deverão sempre conter a indicação
do artigo e paragrapho do 'orçamento que as autorizar, e ne
nhuma despeza ser-á realizada sem serem presentes os do.
cumentos que a comprovem;

.HLei n . 939, ru-b. :~o e paI"{lgrapho unico ,
3~ Lei 11. 493, de 19 de julho de 1898, art. 10.
33 Lei n . 493, art. 1", § 3".
34 Decreto legislativo n , 5i8, art . 30.
3ã Decreto: Icgjslativo n , ;:)43, art.. 3", paragvapuo uutco.
3G Lei n. 85, art , 21-
31 Lei n , 85,al'ts. 19 e ·18; B 'lei n • 1101, act , 30 , combtuado

com o art. 15, § 23, da lei n , 85.
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§ 5.0 Formular a proposta do orçamento, a qual deve ser
apresentada ao Conselho no dia da abertura de sua sessão ardi
naría, e fornecer todos os dados, que lhe forem pedidos pelo
Conselho ou suas eommíssõos. para a organização dos orçamen
tos par'claes ou do geral ;

§ 6.° Nomear, suspender, licenciar ou demtttír os funccionarios
não electtvos do muuicipio, exceptuados os da Secretar'ia do Cou
selho:, e observadas as garantias que forem definidas em lei;

§ 7,0 Prorogar o orçamento em vigor, si até ao ultimo dia
de dezembro não ti ver sido votado novo pelo Conselho. Neste
caso o Prefeito durú publicidade ao seu acto durante 10 dias,
por meio de editaes na imprensa.

§ 8." Expedir regulamentos para a execução das deliberações
do Conselho e dos serviços municipacs.

§ g." Determinar a realização de obr-as de reconhecida neces
sidade, desde que haja put'a elIas credito no orçamento;

§ 10. Resolver sobre <:L desapropriação e aoquísíçâo de ím
moveis necessarios á. abertura, rectificação e alargamento de
praças e ruas j

§ 11. Vender os terrenos ou prédios adquiridos ou desapro
priados que não tenham sido aproveitados para logradouro
publico nas avenidas, praças ou ruas, mediante hasta publica.
previamente annunciada pela imprensa, e por editaes atfixados
nos lagares mais publicas, por espaço de tempo não inferior a
10 dias, e permutar. independentemente de hasta. publica, os
referidos bens, conhecendo, por meio de a vaiiação, do preço
dos unmoveis que constituem o objecto da troca;

§' 12. Organizar a esorlpturução, arrecadação e guarda da
receita, assim como os serviços neeessaríos à execução e üsce

qízação das obras;
§ 13. Resolve!' sobre a propositura, desistencia e abandono

das acções que interessarem á. Fazenda Municipal. bem como
sobre aecordos ou composições nos termos das leis em vigor;

§ 14. Regular a abertura e denominação de ruas, praças,
estradas e caminhos, bem como o respectivo policiamento, o
livre transito, o alinhamento e embellezamento, a irrigação, os
esgotos ptuvtaes , o calçamento e a illuminação.

a) Os edifícios que ameaçarem ruína, podendo trazer perigo
para a população ou embaraço ao livre transito, serão repa
rados ou demolidos á custa dos propríetarios, âevidamente
intimados, depois de vistoria;

b) As servidões municipaes serão conservadas Iivrese francas,
e os obstáculos interpostos pelos proprietarios, onde existirem,
serão removidos á. custa delles, devidamente intimados, depois
de vistoria j

§ 15. Dividir o ten-ítorto do Dlatrlcto Federal em círcum
scripções, que não poderão ter menos de 10.000, nem mais de
40.000 habitantes;

§ 16. Reclamar do Governo da União bens que pertençam
ao munícípío ;
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§ [7. Organizar (1" estatística municipal em todos os seus
ramos;

§ 18. Deliberar sobre a aceitação de doações, legados, he
ranças e fldeicomrmssos, bem como sobre a respecti va appli
cação.,

Art. 28, A iniciativa da despeza, bem como a da, creaçâo de
empregos municipaes e do recurso a empréstimos e operações
de credito, compete ao Preceito, aa

§ I, o Excrcerú °'Prefeito essa iniciativa apresentando ao
Conselho Municipal o projecto annual do orçamento da despeaa
e as demais propostas, financeiras ou administrativas, que as
necessidades do serviço lhe aconselharem,

§ :2.0 E' expressamente vedado ao Conselho Municipal inserir
nos seus orçamentos quaosquer dispositivos não referentes á
fixação da deapeza e da receita e á. arrecadação desta.

§ 3.° O augrncnto ou a diminuição de vencimentos e a croaoão
ou suspensão de empregos serão feitos, mediante proposta,
fundamentada, por parte do Prefeito, salvo tratando-se dos
logarea da, Secretaria do Conselho.

§ 4.° O plano geral do orçamento, antes de vetado pelo Con
selho, será publicado durante 10 dias, e com antecedencia., ao
menos, de 30 dias, no jornal que tiver contracto para a publi
cação do expediente dá Munícipalidade, podendo os municipes
reclamar as modificações que mais convenientes lhes pareçam
para o municipio e para os seus interesses.

§ 5. 0 As contas do Prefeito serão prestadas ao Conselho.

CAPiTULO [V

DOS FISCABS TI.: DOS GUARDAS l\1UNICIPAES

Art. 29. São agentes do Prefeito. nos dífferentes dlsbrictos,
os físcaos e os guardas municípaes • uu

Art. 30. Cada districto terá um fiscal o tantos guardas mu
nicipaea q uantos forem julgados necessaríos ao bom desempenho
do servíço publico. '.0

Art. 31. Ao fiscal compete: '.1
§ I, oExecutar e fazer executar as posturas e deliberações elo

Conselho, eanccíonadas pelo Prefeito, observando as ínstrucções
que por este forem dadas; "

§ 2.° Lavrar e remetter á autoridade competente os autos de
flagrante contra os infractores das posturas;

33 Decreto legtelatívo 11. 5-13,iOat't. Qo c seu § 1°; lei n . 83, a rt . '15;
e le i 11. !i01, art . 1° e paragrapho, e art , :-30, § 40.

30 Lei ]J. 85, ar t, 28.
/,<) Decreto legislativo 11, 0'13, art . 9(\, comblnado com o ar~, 29 da

lei n , 85.
lj.1 Lei n . 85, art . 30,
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§ 3.\> Informal' os pedidos de Iicencn para edificações, aber
tura ele casas de negocio e exercido de quaesquer iudustr'ias ,
espectacutos e divertimentos públicos c outros nssumptos de
interesso municipal;

§ 4.\> C,LSStlr licenças nos casos prevístos pela legislação mu
nicipal, com recurso para a autortdada competcn te;

§ Ci.\> Organizar e rernetter, mensalmente, ao Prefeito uma
relação dos autos que houver Iavrado ;

§ 6.° Informal' trImensalmente, ao Prefeito, e sempre que el le
o exicir, sobre o estado de todos os serviços e necessidades
do Districto ,

a) Dessas informações, assim como das relações mensaes de
autos de flagrante, ficará cópia em livro especial, foruecidc
pela Municipalidade e rubricado pelo Prefeito on pOI' quem elle
designar. Esgotado esse livro, será recolhido ao archivo mu
nicipal i

b) O fiscal não poderá recusar a inspecçào deste livro a
qualquer municipc ;

§ 7. 0 pcrucccr ás conuníssoes permancutes as informações que
forem requisitadas ,

Art; 32. Os guardas municipaes EJ:O auxiliares dosfiscaes e
a estes subordinados. I,o!

CAPITULO V

DAS A'l'TRlHUIÇÕES JUDICIAlUAS

Art."33. Como pessoa jur-idica, pode o municiplo comparecer
em Juízo, demandar o ser' demandado na pessoa do Prefeito. ~3

Art. :34. O Profetto será representado em juizo pelos pro
curadores dos Feitos da, Fazenda Municipal e seus auxiliares. 4',

§ 1. o Os procuradores dos Feitos da Fazenda Municipal, quo
serão tres, onícínrâo em tarjas as causas quo interessarem á
Municipalidade.

§ 2." Esses fuuccionarios são nomeados pelo Presidente da
Republica.

Art. 35. O j uiz dos Feitos da Fazenda Mnnici pal é com
petente para conhecer e julg:::t.r definitivamente, em ta ínstanoia,
todas as causas cívets em que a Fazenda Municipal. for autora
ou ré, assistente ou oppocnte, ou devam, por ser eIla inter
essada, intervir os seus procuradores. I,:;

Art. 36. E' prIva.tiva a j urisdícçâo do Juizo dos Feitos,
cru I" instauclu, para o processo e julgamento das causas Ilscaes

4-~ Lei u. 8;;, ar-t. :;L
',3 Le i n , 8:'), art. 37.
r,,,', Lei li. 85, arts. 3:?, â untcc, e 31; e decreto legislativo. u 543)

nrs. 10.
~iJ Decreto n . 1020: de H de novembro de 1S90, art , 76.
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que tenham por objecto a cobrança da divida activa da Munici
paítdade, e provenientes: '.6

a) de contrato celebrado com a administração;
b) de alcance dos responsáveis perante a Fazenda Municipal j

G) de impostos, contribuições, foros, laudemios e multas quo
se lhe dcvum ;

d) de damno causado aos bens municipaes,
Art. 37. O processo da, liquidação dessas dividas, e o

executivo competente, desde que forem liquidas, são os estabe
lecidos para as causas flscaes da Fazenda. Nacional. 47

Art. 38. Competem á 'Fazenda Municipal todos os favores e
privilegias de que presentemente goza e de que venha a gozar
a Fazenda Federal. '.B

Art. 39. Nas causas que se moverem contra a Fazenda, Mu
nicipal os prazos e dilações concedidos aos procuradores dos
Feitos para arrazoar ou dar provas serão o triplo dos deter
minados em lei. ,H'

Art. 40. A alçada do juiz dos Feitos da' Pa.aonda Municipal
é de 2:000$000. Excederão sempre da alçada do Juizo, em
beneficio da Fazenda Municipal, as causas em que ella for inter
essada. Das appellações e cggravos nas causas excedentes da,
alçada conhece a Cúrte de Appellaçâo . uc

Al't. 41. No processo executivo fiscal versará originariamente
a penhora sobre os predíos ou seus rendimentos, a juizo do
representante da Fazenda Municipal. ~1

Art. 42. As desapropríaçoes em que for interessada a Muni
cipalidade serão reguladas pela mesma lei quo vigorar para
ra União. ,,2

Art. 43. Os processos de infracçâo de leis e posturas muni
ctpaes são isentos de senos e taxa judicivria , Quando, porém,
condemnado o róo, â importancíc das custas por este devidas
se addtcronarà a dos sellos e taxa. IjJ

Art. 44. Não podem as autoridades judícíartas, quer federaes,
quer locaes, modificar ou revogar as medidas o actos adminis
trativos, nem conceder interdictos possessoríos contra actos do
Governo municipal exercidos ratiane imperii, ti',

Art. 45. Fica salvo ao particular lesado o direito de reclamar
judicialmente as perdas e damnos que 'lhe couberem, si o acto

46 Decreto. n . 1030, art. 78.
/0.7 Decreto. n , 1030, art . 79.
/0.8 Lei n. 939, arb , dl , P parte, e decreto. 11, 1030, art. 77.
109 Lei n , 939, art . 11, in fine; e lei n . 221, de 20 de novembro

de 18~H, art-, 51.
tio Decrete. n , 1030, art. Sü ; e lei. 11. ,;)39, art. 1'>
ti1 Lei n • 939, art.. 18,
~2. Lei n. 939, art. 14; e lei n . S~, art , G:1.
a a Lei n , 989, art . 1;:),
ljlj. Lei n , 039, aru. 1G,
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administrativo tiver sido illegul, ou si nello tiver ha vido excesso
de poderes. ua

Art. 46. 08 autos lavrados pelos funcclouarlos administra
tivos munícípaes farão fé sobre os factos a .que se referirem,
ate prova em contrario, e independentemente da confirmação
em .luizo pelos ditos funccionarios . sn

Art. 47. Os autos de tnrraeoão serão lavrados em duplicata,
sendo um exemplar rerncttido ú. Procuradoria dos Feitos e outro
deixado no local em que habitar ou for encontrado o ínrraetor
ou o responsável pela infracçâc, com D. declaração de que este
se considera citado para pagar a multa, dentro do prazo
marcado na lei. ou se VOl' processar, findo tal prazo. Além
disso, será inserido no jornal que publicar o expediente da
Prefeitura um aviso 'relativo a cada autoação, com tOOi\S as
declarações. e communicações . fj7

Art. 48. O processo de inü-accãu de leis e posturas munioipaes
será oral, correrá perante o Juizo dos Feitos da, Fazenda Muni
cipal e dous pretores designados, mensalmente, como vogaes,
pelo presidente do Tribunal Civil e Criminal, por escala, na
ordem numérica d:1S Pretarias. as

§ I. o Será iniciado e findo na mesma audíeneia 0, no máximo,
na seguinte, representada a accusaçâo pelos procuradores ou
solicitadores dos Feitos da Fazenda Munlcipal ,

§ 2. 0 Na defesa" que será oral o produzida pela parte ou seu
advogado, poderá ° .accusado juntar documentos ou produzir
testemunhas, que serão inquiridas juntamente com as da ae
cusação, si as houvet-, sumtnat-iamente e de plano, sem termo de
assentada. Estas dil igencias ficarão constando de acta resumida,
e logo a~ós será. feito o relataria e proferida a sentença por
maioria de votos,

§ 3,0 A appellação só cedera ser interposta na mesma audlen
cia em que for proferida 11 sentença, quando u parte estiver
presente, por si ou seu procurador; e, no caso de revelia, 48
horas depois de publicada no Jornal afficiaI da Prefeitura a acta
do julgamento. Em qualquer dos casos só poderá seguir (); appel
lação si o mrractor pag-ar ou depositar a importancia da multa
dentro do prazo de oito dias. Quando 'a pena for de prisão,
só poderá seguir a appellação depois de preso o infractor ou
de prestada a üança ,

§ 4. 0 A's razões de appellaoão podcrç;o as partos juntar dOM
cumentos, bem como justtücaçôes que hajam produzido no Juizo
dos Feitos, com citação do representante da Fazenda Municipal.

Art. 49. Quando, perante o Juizo dos Feitos, for nccessanc
exame, vistoria, ou qualquer outra di ligencia, a audiencía do
julgamento será adiada para ouo dias depois, e, findo este

jI.j Lei n. 989, avt . fi, combinado com o c rt.. 4<l da lei n . 1101.
uc, Lei n , 9~19, art. 18.
U7 Lei 11. 939, act . 19.
~8 Lei n , 9:;9, art. 20.
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prazo, O processo sorú julgado afinal,indopenuentemente do
resultado du diligencia, que () interessado juntara ás razões de
appeIlaçüo, si lho con vlcr, au

Ai-t. 50. Os processos e diligencias referentes a predíos,
terrenos ou obras, sua demolição ou interdícçâo, correrão contra
os respectivos p t'opr-ietar-ios, sem dependencia da.citação lia outro
conjuec. quando casados, segundo o regimen commum, ou contra
seus procur-adores, quando conhecidos.

Parugr-apho unico, No caso de não SOl' conhecido o proprte
tario, nem a procurador, ou de não S81'em encontrados, seg-ui·
rão os processos seus termos com o curador de ausentes, e em
virtude do citação edltal, ate que se apresente a~guem pelo
propríetaric. sem que a este seja perrnittido o direito a qual
quer reclamação contra a Fazenda Municipal. 1)(1

Art. 51. Quando se tratar de infracç;w de posturas sobre
obras, demolíçâo, ínterdicção ou despejo, o cassação de Ilcença,
ou de clausura de estabelocuneuto. além do processo criminal
respectivo, serú afflxario no local da infrucção um edital que dê
conhcct-nento ao interessado da pena imposta ou da diligencla
a cumprir, incorrendo nas penas que forem estabelecidas OS
que desrespeitarem o prescr-ipto 110 edital. Cl

Art. 52. As obras de qualquer' natureza, feitas em dosaeconlo
com as leis municipaes, se considerarão logo e eüoctivamente
embargadas, pela afflxação do edital de que trata o artigo
antecedente, sem prejulzo do processo criminal de in
Iracção. r,~

Art. ;:)3. O despejo das. pessoas que oceuparem os immoveis
embargados ou íntordtctados , bem como a remoção dos objectos
que nellss possam existir, serão effectuados por íntermedlo .
da Policia, mediante requisição das autoridades munícípaes,
sem intervenção do Poder Judi clar'lo . UJ

Art. ;54. Os termos constantes dos rívrcs das repartições mu
nicipaes, de oontt'actos e obrigações, bem como os de entrega,
cessão ou doação de unmovots, para abertura ou melhoramento
de ruas e logradouros públicos, têem Força de esoriptura publica,
independendo. qualquer quo seja o seu valor, de insinuação e
transcri peão para qua valham contra tercetros. o!.

Art. 55. Nenhum procedimento judicial poderá ser ínten
tado, nenhuma escr'Iptura publica poderá ser lavrada, nenhuma
partilha, divisão, transmissão ou entrega de bens será julgada
por sentença, desde que se reflram a pessoas, negocias ou bens
sujeitos a impostos municlpaes, sem que haja quitação dos im
postos respectivos, devendo os competentes conhecimentos ou

ao Lei H. !);~rJ, arl . ;\!L
eo Lei li. 9;39, art. ;2~.

(~1 LGi n • 9;i9. '.ll'L i'J.
U~ Lei n • 9;:;\) , .u't . 24,.
ea Lei n • 9:)1.), m-t, 25.
,g~ Lei n, tnU, art. 2d.. combína.lo com o art. ,'1° da lei n , 1101.
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certidões constar dos al ludidos actos, sob pena de multa. de 1008
~L 500.Sásautoridt'l.des ou aos fuuccicuat-ios que em taos netos
intervierem. A HIU\ta. será imposta. pelo h'efeito e cohr'ada
executivamente. r,.,

CAPITULO VI

DA ELEIÇÃO :i\1UNICIF'AL

SEcçIo I

Art. 5Ci. São eleitores mnuicipnes todos os cidadãos brazflel ros
no gozo de sons direitos civis e politlcos e que se tenham alis
tudo ou vcnlia.rn alistar-se na. conformidade das disposições deste
decreto. oo

Art. 37. Não poderão ser votados para, membros do Con
selho Municipal: G7

1. ° Os que não forem eleitores municipaes ;
;2.° As autoridades judicia.rias, os commnudnntes de força

naval e de districto militar, os commanrlan tes de força poli
cial, o chefe e delegados de policia , os commissarlos do llyg;iene
e os ínspectcres escolares, que tiverem exorctdo seus cargos
dentro de seis mezes anteriores á eleição;

3.° Os que tiverem litigiocom a Municipnltdade ;
4.° Os empreiteiros do obras municipaes;
5.° Os directores, sub-directorcs, offlciues-malorcs, chefes de

secção e,.quaesqueroutros rnncctonaríos que. dir-ijam ou admi
nistrem repar-tições íedcraes ou suas depcudencias, e quaesqncr
tuncclouarlos municípacs ;

6.° Os engenheiros de obras emprehendidas no muuio ipío
por conta ou em virtude de conctrato com o Gover-no municipal
ou federal;

7.° OI> membros do Conselho Munieipa.l que tiverem servido no
ultimo bicnnio ;

8. o Os ascendentes ou descendentes, directox ou collatoraos,
eonsanguíncos ou amos do Prefeito do Districto , até ao
2° grào ;

9. 0 Os aposentados em cargos municipacs e roderacs :
10. Os que estiverem directu, ou tndírcctamento interes

sados em qualquer contracto oneroso com D, Municipalidade, por
si ou como fladores ; sendo que esta incomuat.ib il idade não
attinge os possuidores de acções de socíedades ancnymas que

6(; Lei n , 0:39, <l.l'~. 2'7.
66 Lei n. 9:39, arts . 28 e 29.
H7 Lei n. R;, act. /1°: lei. n . 243, art. 11: decreto Iogtsla rivo n. G'18,

arr , 11°; lei n . t139, arts. 30 e 03; c lei n. BOt, urt. ~30, § 50.
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tenham eontracto com a Municipalidade, salvo si forem gerentes
ou fizerem parte da Directoria das mesmas sociedades.

Paragrapho unrco. Os membros do Conselho Municipal só po
derão ser reeleitos dous annos dopais de findar o bíonnio em
que tiverem servido.

Art. 58. Perderão o logar de intendentes: ce
1. o Os que se mudarem do Districto Federal;
2.° Os que perderem os direitos politicos ;
:~.(l Os que deixarem d., comparecer as sessões, sem causa jus

tiflcarla, durante 20 dias consecutivos;
4. 0 Os que aceitarem cargos nas Directorias e commissões

üseaes de emprezns ou companhias destinadas á exploração de
concessões e favores da Municipafidade,

SECÇAO II

DA REVISÃO DO ALls'rA)omNTO

Art. 59. No dia 1 de agosto de 1904 e, de então em dcante, no
mesmo dia e de dous em deus annos, proceder-se-na á revisão
do alistamento geral dos eleitores municipaes do Districto Fe
deral, somente para os seguintes fins: uo

I. De serem eliminados os eleitores quo houverem fallecido
ou mudado de domicilio para. fora do Districto Federal ou inci
dido no dispositivo do art. 71 da Constituiçâo;

H. De serem iucluidoe no dite alistamento os cidadãos que
tiverem adquirido a qualidade de eleitores.

Art. 00. A eliminação do eleitor se realizará somente nos
s.e"'guintes casos : 70

I. De morte, á vista da certidão de obito ;
11. De mudança do domicilio par-a fóra do Distr'Icto Federal,

em virtude de requerimento do proprto eleitor ou de infor
mação documentada do promotor publico que funccionar no
alistamento, precedendo, neste caso, edítaes com prazo de
10 dias;

Ill . No de perda ou suspensão dos direitos de cidadão bru
zileiro, mediante requerimento, devidamente instruido, do
promotor publico.

Art. 61. Para ser alistado eleitor é preciso que o cidadão
prove, em requerimento dirigido à Junta-üe que trata o artigo
seguinte: 71

L Que é maior do 21 annos, servindo de prova [L certidão de
idade ou documento que a suppra nos termos da lei;

(,8 Lei n . 85. art , 5(>.
I;~ Lei n . 939, a rb , <li.
70 Lei n, 939, aru. 42.
71 Lei n , 93Q, art , 3:3.
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11. Que tem o domicilio de um anuo, ao menos, no Distrlcto
Federal servindo de prova attestado de autoridade judicíaria
ou do delegado de policia;

IIl. Que sabo ler e escrever, servindo de prova o reconhe
cimento da lettra e firma do requerimento por notaria publico,
ou pela própria Junta no caso do comparecimento pessoal do
requerente.

Art. 62. A Junta revisora será composta de naus juizes effe
ctivos do Tribunal Civil e Criminal, sorteados em sessão 10 dias
antes da época. estabeleeida., de tres pretores igualmente effe
ctlvos e também sorteados na mesma occasião, e de um dos pro
motores publicas que for designado pelo Ministro da Justiça. 72

§ 1. ° No mesmo neto serão sorteados outros tantos juizes
c pretores, que servirão de eupplentes na ordem do sorteio.

§ 2. o Os pretores com assen to no Tribunal Civil e Criminal
entrarão no sorteio de constituição da Junta na qualidade de
juizes das Preto-ias, não podendo ser sorteados como juizes
interinos do mesmo Tribunal.

§ 3. 0 Dos juizes do 'I'rfbuual Civil e Criminal sorteados, pre
sidira a Junta o mais antigo.

§ 4.° Não haverá incompatibilidade entre os membros da
Junta revisora do alistamento.

§ G.° Para os erreítos e regularidade do alistamento, será a
revisão etloctuada por Pretorias.

Art. 63. No dia estipulado no art. 59 será iniciada a revisão
do alistamento dos eleitores, precedendo editaes de convocação
com 10 dias de prazo, e assígnados pelo presidente do Tribunal
Civil e Crimiual . 73

§ 1. 0 A Junta funccionará, no etlíüclo do Conselho Municipal.
30 dia"s consecutivos, contados da data de sua ínstallação, em
sessões publicas, que se realizarão, diariamente, das 11 horas da
manhã as 3 da tarde.

§ 2.° Não poderá runccíonar a Junta sem que compareça a
maioria de seus membros. incorrendo na multa de 500$ a 1:OOOs
os quo faltarem sem justificação de motivo. A multa será ím
posta pelo presiden te da cõrte de Appellacâo,

§ 3.° Todas as deliberações da Junta serão tomadas por
maioria de votos dos membros presentes.

§ 4. 0 O presidente será substituído pelo outro juiz do Tribunal
Civil c Criminal Cf na falta deste e dos supplentea de ambos,
pelo pretor mais antigo dos que comparecerem.

§ 5.° No fim de cada sessão lavrar-se-há uma acta cicoum
stanciada, contendo todas as resoluções tomadas pela Junta.

§ 6. o As netas diarias serão lançadas em livros proprios,
abertos, numerados, rubricados e encerrados pelo presidente da
Junta e pelo outro juiz do Tribunal Civil e Criminal que
tunccíonar na revisão do alistamento.

~2 Lei n . 0:19, a.rbs , 81 c 43 : c decreto n. 1030.
ra Lei n . 930, arbs . 32 e 48;' e decreto n. 1030.
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,~ '7.H OS llvroso mais objoctos,.neces::m.l'ios ;10 oxpcdícnte (Ia,
revlsâo. doaf ístamento serãc fornectdospela Prefeitura do Dia
tricto Federa}, competindo ao Prefeito designar .funccionai'Ios
mnmctpaes em numero .sufflcicnta; mediante requisição do pro
sldente da;Junta, para servirem de escnptnrartos ncs.trabalhos
desta,

Art , 64. Nenhum requerimento será recebido som, que dclle
conste o nome por extenso, a idade, a filiação, o estado, a
profissão e a Pretor-ia, de residencia do requerente. 7í

§'l." Ao requerente se dará recíbo do requerimento com
expressa decluraçâo do numero c da' natureza dos documentos.

§ '2. 0 Os requerimentos recebidos serão impreterivelmente
despachados dentro do prazo de 48' horas.

§ J;o Os despachos sorão.essígnados pela .runte e 'delles não se
negarú, certidão a qualquer cidadão que a requeira.

Art .' 05. Terminados os, trabalhos da revisão do alistamento,
serã este' lançado, pOI' ordem "a.Iphabetica ri por; Prçtoríae, em
livros regularizados nos termos do art. G3, § 9°, e assiguados
pela Junta.. r:

Art. 66. A relação nominal dos novos alistados será publicada
no Díorio 0;7hial8, conjuntamente, a relação dos requerimentos
indeferidos. ';G

Art. 67. Terminados definitivamente todos os trabalhos da
revisão do alistamento, a Junta remetterá á Secretaria do
Tribunal Civil c Criminal os livros, .requez'Imentos e mais
papeis que nouvorem servido para os referidos trabalhos. TI

SECÇÃO m

DOS 1'-J':CUJ~S0S

Art. 68. Das decisões da Junta do revisão do alistamento
haverá recurso, no effeito devolutivo, para a Camara Crirniua l
da oõrte do Appellaçâo , 'iS

'ArL G9. No caso .de inclusão indevida. do eleitor, o recurso
será interposto por qualquer cidadão com as qualidades de elei
tor muuicipal, c somente pelo prejudtcado no caso de não
inclusão ou exclusão (to alistamento. -o

§ 1. 0 Opr~tZo par-a fi, interposícao do rCCll1'.';O será. de 10
dias. contados da publicação da revisão do austamento no Diario
Olficiat.

7!> Lei n , 9:30, act . 3·1.
~!j Lei. 11.930, ai-ta. ;-33c '15.
7(; Lei n . 930, art . ::lG.
7'1 Lei n . ç:U9. art. :n.
H Lei n, 03Ü, arüs , 8S c ~.1.

se Lei 1\.0:;9, arts. 39 c 4,1,
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§ 2. 0 O recurso será interposto por mele de requerimento
ao presidente da Juntav que o mandará incontinente autoar e
tomar por termo no propno requerimento,

§ 3. Q Funccíonarâo nos recursos eleitoraes um ou mais
escrivães designados pelo juíz presuleute da Junta.

§ 4.° No prazo impr-orogavcl de 24 horas o recorrente po
derá arrazoar o recurso, instruindoo com os documentos que
entender a bem de seus direitos.

§ 5. ° Decorrido esse prazo, com as razões ou sem ellas, o
escrivão Iarà ca autos conclusosrao juiz presidente da Junta,
que os mandará incontinente subir á superior instancia ,

§ 6.° Apresentados os nulos ele recurso na Secretaria da
côrte de Appellação, serão distribuídos ao juiz a quem competir,
e julgados na primeira sessão da camara Criminal, depois de
relatados em mesa.

§ 7.° Provido o recurso, será devolvido ao juiz presidente
da Junta, o qual fara contemplar no alistamento o eleitor reeor
rente, a quem expedirá o respectivo titulo, nu conformidade
das disposições constantes do artigo seguinte.

SECÇÃO IV

DOS TITULOS DE ELEITORES

Ar.L 70. Trinta dias depois de terminado o prazo da revisão
do alistamento, serão extrahidos na Secretaria do Tr-íbuual Civil
e Criminal, pelos runccíonaríos que tiverem servido na Junta,
os titulas dos novos eleitores. 80

~ § 1.0 Esses titulas, for-necidos pela Prefeitura Municipal
segundo o modelo annexo ao presente decreto, serão assignados
pelo presidente da Junta e pelo promotor publico que houver
servido na revisão. e deverão conter, além-da indicação da Pre
tonia-, o districto e a secção, o nome, a idade, a filiação, o estado
e a profissão do eleitor, o numero e a. data do alistamento.

§ 2.° O presidente da Junta convidará por edital os novos
eleitores cornprehendídos no alistamento para irem receber os
seus titulas dentro de 40 dias; na Secretaria do Tribunal. desde
11 horas, da manhã até 3 da tarde.

§ -3.0 Ostitulas serão entregues aos própr-ios eleitores. que
os assiguarão á margem, na presença do juiz presidente da
Junta,e em livro especial passarão recibo com sua asslgnatura ,

§ 4. ° Quando for du vídosa a identidade do cídaríão que re
clame o titulo, o juiz presidente da Junta exigirá que o mesmo
cidadão apresente attestado de ideí1tidade de pessoa,pJssado por
qualquer autoridade judiciária ou delegado de policia, comtanto
que a lettra e a firma do attestado sejam reconhecidas por
tabellíão ,

80 Lei n , 939, art. 40.
Poder Ex.ecutivo 1901 21
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§ 5.° Os titulas não procurados dentro do prazo designado
para sua entrega ficarão archi vades naSecret('lria do Tribunal,
afim de serem entregues quando solicitados pelos proprios
eleitores, satisfelta por estes a exigencia do paragrapho anterior.

§ 6. o No caso de perda do titulo, poderão eleitor requerer
ao presidente da Junta novo titulo, ã vista da justificação do
i'acto, produzida. com citação do promotor publico que func
cionou na Junta G a certidão do alistamento. O despacho será
proferido no prazo de 48 horas e, si for negativo, c1elle caberá
recurso para' o presidente da Camara Criminal da Côrte de
Appellação.

§ 7. c No mesmo titulo e no respectivo talão se fará decla
ração expressa da circumstancia de ser 'segunda via e do motivo
pelo qual foi passada.

§ 8.° Do mesmo moela se procederá quando se passar novo
titulo, por cíleito de verificar-se erro no primeiro.

SECÇÃO V

DAS ELEIÇÕ:r::S

Art. 71. A eleição de Intendentes l\luuicipaes offectuar..
se-na no ultimo domingo do mez de outubro do anno em que
terminar o mandato do Conselho. 81

Art. 72. O trabalho eleitoral prefere a qualquer outro
serviço publico, sendo considerado feriado o dia da eleição
municipal.

Pàt'agrapho unico. Os requerimentos e documentos para
fins eleitoraes são isentos de sello, custas e direitos. 8~

SECÇÃO VI

DO l'I~CCES50 ELEITORAL

Art. 73. Em cada uma das clrcumscrlpcões correspon
dentes as Preterias, por secções de 260 eleitores no maxuno
e 50' no mini mo, haverá eleição municipal. S:J

Art. 74. Vinte dias antes do designado para a eleição
reunlr-se-ha, no oilificio do Conselho Mun icipal, uma Junta,
composta do presidente do Tribunal Civil e.Criminal c ele deus
juizes sorteados dentre todos _os juizes do mesmo Tribunal,
a qual dividira o Districto Federal em secções cleitoraes,
designando conjuntamente os cdifícíos publícos onde devam

S1 Lei 11. 939, art , --16.
62 Lei n. 939, arts. 61 e 68.
83 Lei n . 939, aets , 31, § 40, e .n; e lei n. 85, ai-t. 61.

r
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runcctonnr as mesas e elegendo para cula uma dell as cinco
eleitores, dos quaes um expressamente para presidente, e os
respectivos supplcntes, em numero igual. 8,1

§ 1. Ú Essas nomeações e designações serão publicadas por
edital, no prazo de 10 dias antes da eleição, o communícadas aos
mesaríos eleitos, ao Conselho Municipal , ou ao Prefeito, si o
Conselho não estiver reunido.

§':2. ° Os mesartos e supplentes exercerão suas Iuncções
nas eleições mun lclpaea D. que se proceder dentro do período
de deus annos .

Art. 75. Todos os livros nocessartos á eleição serão aber-tos,
numerados, rubricados e encerrados pelo presidente do 'I'r-ibuns I
Civil e Crimiual , Se;

§ 1.° Preenchida essa formalidade? o presidente do Tribunal
Civil e Criminal tm-á remessa, aos presidentes das mesas
eleitoraos, dos livros e cópias do aliaúameuto, que serão ex
trahidas pelos funcciouarios municipaes e r-ubricarlas 0111 todas
as folhas pelo mesmo presidente. -

§ 2. o A remessa dos livros e cópias do alistamento, devida
mente encerrados e lacrados, será feita, por ínterrnedío de
orüctaos de justiça das Pretot'laa, os quaos exigirão recibo
em duplicata, um para salvaguarda ele sua responsabilidade
e outro para ser entregue ao respectivo pretor e archivado em
cartorio.

§ 3.° Ao Prefeito incumbe Ioruecer, com a devida antece
deucia, os livro"), urnas e mais objectos neccssarios ao serviço
eleitoral.

§ 4.° Si não rorom recebidos os objcctos precisos para o <teto,
o presidente da mesa eleitoral providenciara sobre o que faltai',
e mandará por um eleitor, quo sarvirú de secretar-io, lavrar
os competentes termos de abertura e encerramento nos livros,
que serão numerados e. rubricados pelo mesmo presidente,
devendo tudo constar da respectiva acta.

Art. 76. Os cidadãos que devem constituir as mesas slei
toraes, não podendo comparecer por qualquer motivo deverão
participar o seu impedimento, ate ás 3 horas da tarde ela
véspera da eleição, a seus supplentcs, sob pena de multa de
1:000$ a 2:000$, imposta' pelo 'presidente do Tribunal Civil e
Criminal. SG

Art. 77. 03 trabalhos: eleitoraes começarão às 10 horas da
manhã, depois de reunida a mesa, que deve 831' instal lada no
mesmo dia, ás 9 horas.

8'"' Lei n . 030, art , 48; e lei n. 83, arts. 62 e 63.
50 Lei li, 939, art. 49; e lei li. 248, art. 50, § 2°, combinado

com o arb , 64, paragrapho unico, da 10i n, 85.
SG Lei n . 939, art. 50; e lei n . 85, art , 05.
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Puragraphb unico.O escrivão do pretor, ou o cidadão no
meado a(l hoc pelo presidente da mesa, lavrará logo a acta ti a
installação no livro que tiver de servir para a eleição. 87

Art. 78. A votação não será encerrada antes das z lrorns da
tar-de, A apuração de votos e a confecção da acta poderão pro
Ionrrar-se o tempo necessario para a conclusão dos trabalhos,
que

O
não serão interrompidos. 83

Art. 79. No dia da eleição os membros: da mesa eleitoral
que faltarem serão substituídos [,elos supplentes eleitos e na
ordem da votação, excluídos aquelles de fuuccionnr na eleição a
que Se estiver proc-edendo.

Paragrapuo uníco. O presidente será substítuido pelo mesario
que for eleito pela maioria dos membros presentes, e incorrerá
na multa del:OOO$ u2:000$, imposta pelo presidente do Tri
bunal Cívoil e Crimiual, .quando faltar sem prévia ccmtnuntoaçâo
a qualquer dos mesanos. 3'J

Art. 80. Na eleição para Intendentes ao Conselho Municipal
a Capital Federal constituirá um só districto eleitoral e cada
eleitor votará em um só nome) consíderando-se eleitos os 10 can
didatos que obtiverem maioria relativa de votos em todo o
Districto Federal. ~'P

§ 1. o O voto será escripto ou impresso em qualquer papel e
a cédula fechada de todos os lados.

§ )2.o Depois de lançar a cedula na urna, o eleitor assignará
o seu nome em umlívro para esse fim destinado e legalizado
nos termos do art. í5.

'E'vedada-a assignatura por outrem, do nome rlo eleitor no livro
ao presença, sob pretexto de molestía ou outro qualquer, sendo
considerado ausente o eleitor que não puder lançar o seu nome,

§ 3.° Nenhum eleitor será admittido a votar sem apresentar
seu titulo, nem poderá ser recusado o voto do que exhibir o
dito titulo, não competindo á mesa entrar no conhecimento da
identidade de pessoa do eleitor em qualquer (lesses casos.

Si, porem, a mesa reconhecer que étalso o titulo apresentado,
ou que pertence a eleitor 'cuja ausencia ou fallecimento sejaJ
notor ío. ou si houver reclamação de outro eleitor que declare
pertencer-lhe o titulo, apresentando certidão de seu alistamento,
a mesa tomará em separado o voto do portador do titulo, e assim
tambem o do reclamante, si exhibir novo titulo expedido nos
termos da lei, afim de ser examinada a questão em Juizo
competente. Os titulas serão apprehendidos,

§ 4.° Todo candidato tem direito á apresentação de um fiscal
em cada mesa eleitoral) não podendo esta, sob motivo algum,
recusar a assísteucia do fiscal.

117 Lei n . iJ39, art , Sl ; e lei n . 85, act . 61, § 20.

88 Lei n. \)39, art. 52,
81! Lei 11. ÇI3\), art. 53.
90 Lei n , 939, arts. 10, pzu-agrepho unico , e 54; alei n . 479, de 9 de

dejemnro de 1397, art. 2".
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Art. 81. O eleitor só .poderá. votar 11,8 secção em que tiver
sido alistado ou naquella de cuja mesa.üzer parte. !lI

Ar-t., 8,l. Quando no dia~a eleição, até á hora marca-ia para
o começo dostrabalhos, não Ee puder instal1ar a mesa eleitoral,
não haverá' eleição ria secção respecüvacv'

Paragrapho unico. Déixat-á também de have.r~.lei.çãopa

secção onde, pár.Q.ualqu;e!'. outro motivo, a.mesma eleiçãoiião
puder ser feita no dia proprfó.

Art. t:l3. Os eleitores de uma.,secção que íorem privadoa do
exercido do votopornão.se ter reunido a mesa eleitoralcpode
rão votar a descoberto na. secção mais proxlma., na

Art. 84. E' permittido a qualquer eleitor votar u descoberto.
não poIendo a mesa recusar o voto assim formulado.

Paragrapho uníco , O voto descoberto sera dado apresentando
o eleitor duas cédulas, que assignerá perante a me.slt, uma ,Q.as
quaes serà depositada na urna é a outra lho será restituida,
depois de datada e rubricada pelL mesa e petosfíseaes que
comparecerem. Q,j

Art. 85. A. acta dos trabalhos eleitoraes será escripta pelo
secretario da mesa, em seguida á da lnsta.llação, e transcripta
em livro especial por tabel lião ou' .pelo escrivão do pretor, ou,
na falta deste, por qualquer cidadão, a convite do presidente
da -mesa. 95

Art. 86. A mesa fará exteahtc duas cópias dessa acta, bem
como das assígnaturas dos eleitores que ti verem votado, devendo
todas ser asslgnadaspela mesa e concertadas por tabclhâo ou
pelo escrivão do pretor.

Paragrapho uoico. Uma dessas cóplas serà remettida ao pretor
e 'outra á secretaria do Governo municipal j esta ultima ser a.
acompanhada de cópia autheutlea da acta de ínstaltaçâo da mesa
eleitoral. uo

Art. 87. O livro de' assignatura dos eleitores e os das actas
eleitoraes serão enviados pelos presidentes das mesas á seere..
taria do Governo municipal, juntamente com as cópias a que se
refere o paragrapho unico do artigo anterior. !li

Al't.88. E; expressamente prohibida a presença de Torça
publica dentro do edlflcic em que se proceder á eleição, ainda.
mesmo á requisição da mesa para manter a ordem. ca

oI Lei n 939 art , 55.
9~ Lei n: 939: arts. 51 e 513, combinados.
93 Lei n . 1,)39, art. 57.
$~. Lei n. 939, art. 58.
91l Lei n . 85, art. 69.
D6 Lei n . 85, art. 70.
ar Lei n , 85, ar t , 71.
98 Lei n. P30, art. 59.
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SECÇÃO VII

DA APURAÇÃO

Art. 89. A apuração da eleição municipal será feita, 10 dias
depois, pelos pretores reunidos em junta, sob a presldencia do
que para esse fim for eleito pelos seus pares, por maioria
relativa de votos.

Parugrapho uníco. O pretor que não puder comparecer
aos trabalhos da apuração fará a devida comrnunicação ao
presidente, rernettendo-Ihe as respectivas actas, 00

Art. 90. A Junta depretol'es constituida para os trabalhos
da apuração, os quaes só se realizarão achando-se reunidos mais
de metade dos mesmos pretores. não poderá, sob qualquer
pretexto, adiar ou interromper os ditos trabalhos, que começarão
ás 10 horas da manhã e se eífectuarão em 'dias consecutivos,
sob pena de multa de 500$ a 1:000$, além da responsabilidade
criminal. A multa será imposta pelo presidente da Côrte
de Appellação,

§ 1.° Findos os trabalhos da apuração lavrar-se-ha uma acta
clrcumstanciadà, que contenha os nomes de todos os cidadãos
votados, . pela ordem numeríca da votação. considerando-se'
eleitos os 10 mais votados em todo o Distrlcto Federal.

Essa acta será enviada ao Tribunal Civil e Criminal, onde
ficará archí vada ; delta se extrauírá uma cópia para ser remet
tida á secretaria do Governo municipal.

§ 2; (I A cada um dos Intendentes eleitos dirigirá.o pretor pre
sidentc um offlcio communtcando o resultado da apuração na
parte que lhe disser respeito. 100

SECÇ:CO VII

DAS NULLIDADES

Art. 91. E' nulla: ,101

§ 1. (I A eleição feitae~ dia di.fferente do designado ou
que não o tenha 'sido polopoder competente;

§ 2.° A eleição feita em hora. di.fferente da determinada
na lei;

§ 3.° A eleição que se effectuar em lagar diverso do previa..
mente designado;

§ 4.° A eleição a que se proceder perante mesa organizada
de modo contrario ás determinações da lei;

99 Lei n. 939, art. GO; e lei n . 85, art. 76.
100 Lei n . 939, arts. 54, i'\ parte, e 6t; lei n, 248-, arts 80 e 9°j e

lei n. 85, arts. 74 e 77.
10\ Lei n , 939, art. G4.
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§ 5.° A eleição em que forem recebidos englobadamente
votos que, nos termos da lei, devessem Ser tomados em
separado; .

§ 6.° A eleição em que se recusar receber votos qUEJ possam
influir sobre o resultado da mesma j

§ 7. o A eleição contra a qual hOUVG1' prova de Iraude que
prejudique o seu verdadeiro resultado;

§ 8.° A eleição em que forem recusados os físcaes Iegalmente
nomeados.

o
PA YERIFlC.\Ç.\O PB PODEREfi

Art. 92. Ao Conselho Mnnlcipal que for eleito compete a.
verificação dos poderes de seus membros.

Paragrapho unico. O Conselho Municipal, sempre que, no
exercício desta attríbuiçâo, annullar uma eleição sob qualquer
fundamento, resultando desse acto ficar o candidato diplomado,
inferior em numero de votos a qualquer outro não diplomado,
mandará proceder a nova eleição para preencher a vaga ou
vagas resultantes das nullldades; prevalecendo, entretanto, as
eleições dos outros candidatos. soe

SECÇÃO X

DISPOSIÇÕES PENAES

Art. 93. Alem dos definidos no Codigo Penal, serão conside-.
rados crimes contra o livre' exercício dos direitos polítícos os
factos mencionados nos artigos seguintes. IQl

Art.94. Deixar qualquer cidadão, investido das íuuccões do
Governo municipal ou chamado a exercer attribuições eleitoraes,
de cumprir restrictamente os deveres que lhe são impostos e nos
prazos prescriptos, sem causa justificada:

Pena:
Suspensão dos direltos políticos por deus a quatro armes. i04

Art. 95. Deixar o cidadão, eleito para fazer parte das mesas
eleítoraes, de SRtis fazer as determinações da lei no prazo
estabelecido, quer no tocante ao serviço que lhe é exigido, quer

10~ Lei 11. 939, art. 65.
103 Lei n. 35, de 26 de janeiro de i892, ar-t. 47; e lei n. 939, ,ü't. 66...
104- Lei n , 35, art. 48; e lei n , 939 e art. 66.
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no que diz respeito ás garantias que deve dispensar aos' elel
rtorçstsem motivo justificado:

Pena:
Suspensão dos direitos polütcoa por deus a quatro annos. 19::>

Art. 95. Deixar qualquer-doa membros da mesa, eleitoral de
'rubricar&. .cópía da aota da eleição tirada.pelo fiscal,. quando
Isso lhe for exigido:

Pena:
De dous a seis mezes de prisão., 10e;

Art. 97. A fraude, de qualquer n-atureza, praticada pela mesa
eleitoral ou p-ila Junta apuradorav serã punida com a seguinte

Pena:
De seis mezes a um anno de prisão.
Pa.ragrapho unico. Serão isentos dessa pena os membros da

.iunta apuradora ou da mesa eleitoral que contra a fraude pro
testarem nó acto, _107

ArG. 98. O cidadão quo, em virtude destas disposições, for
condemnado á pena devsuspensão dos direitos politicos, não
poderá, emquanto durarem Os effeitos da < pena, votar nem ser
votado-em qualquer eleição federal oudos Estados. iOS

Art. 99. Os crimes aqui deâní.tos c os de igual natureza
do Codigo Penal serão de acção publica', cabendo dar a-denuncia
aos procuradores -da Republlca s .perante 'os juizes- seccionaes.".1.ú9

§ 1. 0 A denuncia por taes crimes. poderá Igualmante ser dada
por' cinco eleitores,om uma ~Ó 'petição.
§2~0 A fórma rlo processo de.,taes crimes será a estabelecida

para os, crimes de responsabilidade elos empregados publicas.
§ 3. o A pena serágra~uada" attendendo-se ao valor das

círcumstancíasrlo dellcto.
Art ,. 100'- Será punido com a pena de seis mozes a um anno

de prisão e suspensão dos direitos politicos, por tres a seis annos,
o mesurlo que subtrahlr, accrescJotarou alterar cédulas eleí
tornes, ou ler nome, ou nomes di.fferentes dos que foram
escríptos. no

CAPITULO VII

.DlSPOSIÇ.ÕEJ GERAES

Art. 101. 03 rcnccíonaríos munlclpaes auxilill.rã'oa execução
.das leis e dos actos de caracter federal, nos termos do art. 6!l,
§ 20, ela Constituição; til

10(1 Lei n . 35, art. 49; e lei n . 039, art. 66.
106 Lei n, 35, art. 50; e Iei-n . 939, art . 66.
la7 Lei n . 35, art. 51.; e lei n . 939, art. 66.
las Lei n , 35, art. 53; e lei n. 939, art. 6Ô.
1 os Lei n, 35, arts. 51 e 58; lei n. 939, art. 66; e, decreto Ieg ialafivo

n , H52, de 7 de janeiro de i904.
110 Lei n.. 35, art. 55; e lei n . 939, art. 66.
111 Lei n . 85, at't. 34.
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Art. 10.2. D;l,S deliberações dos poleres .munici paes . que pre
judicarem direitos civis e polí ttcos dos municlpes, haverá recurso
voluutarío parei. as justiças do Districto Federu l como no 'caso
couber. 112

Art. 103. 05 runccíonaríos munícipaes, inclusive o Prefeito.e
os membros do Conselho, são responsavels civil e criminalmente
por prevaricação, abuso ou omissão no desempenho de seus
deveres. 1i3

§ l.0 A denuncia ou queixa poderá ser dada pelo .prejudícado
ou por qualquer -muuicipe.

§2. o -Independontemerite da pina criminal" ficam os íunceio
narios sujeitos á indemníxação peouníana. na Iórrna do direito
commum.

Art. 104. O Prefelto.será. processado e julgado, pela Côrte de
Appellação. A formação da culpa correrá perante o Conselho
Bupremo, o julgamento se dará perante as Ca.maras Cív.il.e
Criminal reunidas. IH

Art. 105.- O Conselho eliminará do quadro da divida activa
municipal somente as rolatívas a Impostos e multas quejulgar
Incobraveis, devendo publicar pela imprensa. a eliminação e seus
fundamentos, ns

Paragrapho uulco. Consíderar-se-ha incobravel a divida que
fôr exigível ha mais de anno, nas seguintes condições:

la quando o devedor houver Isllecido sem deixar bens;
23. quando o devedor for desconhecido;
3~'quando o devedor se achar ausente em logar incerto e não

sabido por- mais de um anno ;
43. quando o devedor for notoriamente indigente',
Art. lOô. Os bens murri-ipaes não são sujeitos a execuções 'por

dividas do muutctpío. ilG

Paragrapho unico . O Conselho incluirá nos orçamentos verba
para pagameu to ou atnortizeçâo das dividas liquidadas .

Art. 107. Só é exigível como receita o que estiver especificado
no orçamento em vigor. Constituem receita extraordlnat-la os
premias de deposito, 'as heranças, os legados, e as doações feitas
ao muuicipío ou a quaesquer de suas instituições. li7

Art. 108. Nenhuma despeza sera ordenada sem que para olla
haja verba consignada no orçamento, e nenhum contracto se fará
obrigando a Municipalidade a pagar, em orçamentos futuros,
prestações maiores do que comportar, a respectiva verba no
orçamento do anno em que for feito o contracto , us

Il~ Lei n . 85, art. 35.
113 Lei n, 85, art. 36.
11'" Decreto legislativo n. 541, art. 70; decreto n , 1.0-30, a,rt!l.135.e

138; e decreto n, 251J, de 16 de agosto de 1891, ,<id. 32, n , V.
iH Lei n . 85. arb. 38.
116 Lei n . 85, art. 4t.
11'1 Lei n , ·85, art. 42.
tl8 Lei n . 85, act. 43.
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Art , 109. A máxima publicidade será dada aOS actos da
Municipalidadc que acarretem encargos para o muntcípío , j 19

Art. 110. Os balanços do exercícío encerrado serão pu bli
cados, durante la dias, no jornal que tiver contracto para a
publicação do expediente da Prefeitura. 1.20

Art. 111. No fim de cada mez será pubücado um balancete
da receita o despeza da Municipalidade . El

Art. 112. Não poderão contractar ou empreitar obras, Dom
afor-ar ínuuovels municípaes, pessoas que tenham com o Prefeito
ou com qualquer membro do Conselho o parentesco indicado
no art. 14, n , I", da lei n. 85, isto é, forem ascendentes e
descendentes, irmãos, cunhados, sogro e genro, tio e sobri
nho. 122 .

Art. 1I3. Qualquer municipe tem o direito de pedir ínror
mações e certidões dos actos da Municipalidade, as quaes, sob
nenhum pretexto, lhe poderão ser negadas.

Paragrapho unico , No caso de recusa ou demora dos empre
gados ou do chefe de repartição a quem competir dar as infor
mações e certidões, a parte interessada terá recurso para o
Prefeito e pera o Conselho. ,U3 •

Art. 114. A Municipalidade, ü. custa dos seus cofres, não
autorizara o levantamento de estatuas Ou monumentos comme
morutlvos. 12',

Rio de Janeiro, 8 de março de r904.- J. J. Seoõr«,

119 Lei n. 85, art. 44.
sau Lei n , 85, arü. 4G.
iH Lei n , 85, 'arb , 47.
122 Lei n , 8:1, art . 50.
123 Lei n . 85, art. 51
IH Lei n. 85, art. 52.



ACTOS DO PODER EXECUTIVO 331

s...., ,
o..., l' ó

"" o 3 " ~

"'" o ~
1= '" ~ s , ,
"'" ~.

~

""'-' t
,

" ~"' o .; -c

= e :g o
E-< ,'" " "

o
E~ ~

, e o
õ::i ~ o :s ~E-< ó

~ g= ~ " ã,S o 3 ó

11 o '" o
o o

E a
::a " .~,',
e-a <

~..., a " d

"" o o or- o= " ~ Z 7-o
t o= ~

1= o
c

e-a ;i:=1= ,., ~

Z -c o
c- "c> S

= "=1=

'"
,...,

"" o
E-< ."= '" '""'" O

= r:; o= ee ~ ~

1= ,., o " •O ..., " E ~ "o'l ~ " '"
..

1'1 :::1 '" .~ § o
A ê o '" .!!p
O '" Q' ~;,: ~

"'" t>

"" &< o
r:: o

l~'" o
o ~ -e
~ .Ó "

~

ó o

"' ~ i!l d:

~ 'IIZVlla: ocr socrINn soans~ socr VOI'Ia:n~~ll l
~ ~

ccqqnd .1010tUo.td···· .op '{l;)!.lqUll 01\lOlU\11S![U op 'Crua

u1uttf '<Ip EljUOp1S0•ld op '1l;)f.lqn'H .1Ol!i3le or _OlUoN

o:gooos' .....................p opr·l1Sra ..... ,........ O~S!AEl.1 'Cp 01UElUl'C1SllU 0N:

UP013.1d"· ............ ··r'<l.loZl Oj.UOUl'<l1S![U oI<

°lnl11 op o:reUJl\N UIOP·1O op o.10mnN



332 ACTOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N. 5161 - DE 10 DE ",lAnçO DE 190:1

Manda executar o Tratado de permuta de tcrr í torios c out.r as
co mp ensacões, celebrado em 17 de novembro de 1903, entre
o Bra s il e a Bo ll vi a.

o Presí.leute da Republioa dos Estados Unidos do Bruail :
Tendo sanccíonado, por decreto n. 1179, de 18 de feve

reiro do corrente anno, a resolução do Congresso Nacional
de 12 do mesmo mcs, que approva o Tratado de permuta
de ten-ítoríos e outras compensações entre o Brazile a
Bolivia, concluído na cidade de Petropolis aos 17 de novembro
de 1903 e havendo sido trocadas hoje as respectivas ratíâcacões
nesta cidade do Rio de Janeiro.
. Decretaqtie o mesmo Tratado seja executado e cumprido

tio inteiramente como nelle se contém.
Hiq de Janeiro, 10 de março lle 1904, 160 da Republíca.

FRANCISCO Dl~ PAULA RODRIGUES ALVES.

Rio-Branco,

A Republica dos Estados
:Unidos do Braz.il e a Republica
da Boltvla, animadas do desejo
de consolidar para sempre a
sua .antiga, amlsade, remo
verrdc motivos de ulterior des
avença, e querendo ao mesmo
tempo fucilltar o desenvolvi
mento das suas relações de
commerclc e boa vizinhança.
convieram em celebrar um
'I'ra tado de permuta de t81'ri-'
tortos e outras compensações,
de conformidade com a· esti
pulaçâo contida no art. 5" do
Tratado, de Amísudo, Limites.
Navegação e Commercío, de
27 de marco de 1867.

E para esse fim nomearam
Plenipotenciarlos, a saber:

O Presidente da Republíca
dos Estados Unidos do Brazil,
os 81'S. José Maria. da Silva
Paranhos do Rio-Branco, Mi
.uíatro de Estado das Relações

LTh República de los Estados
Unidos del Brasil y la Repú
blica do Bol ivia, animadas del
desco de consolidar para
eíempre suantigua amístad ,
removiendo motivos de uIte
rtores desavoneneias, y que..
riendo <11 mísmo tícmpo faci
litar cl deaenvolvuniento de
sus relaciones de comercio y
buena vceíndad, eonvenícron
00 celebrar un Tratado de per
muta de ter-r-i torios y otras
compcnsacíones, de conformí
dad canja estipulación conte
ntda envel articulo 5° del Trá
tudo de Amistad, Limites, Na·
vegacion y Comercio de 27 de
marzo de 1167.

Y,con esse fio, han nombrado
Plenipotenciarios, a saber :

lia Presidente de la. República
de los Estados Unidos del Bra
sil a los Srs. Josj-Ma.ria da
Silva Paranhos do Rio-Branco,
Ministro de Estado de Relu-
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Exterlores,e Joaq uim Pranclsoó
de Assis Brazi l, Enviado Extra
ordiuai-io e Minístro Plenipo
tenciario nos E nados Unidos
da. Amerieu ; e

O Presidente da. Republica
da Bolivia , os Srs , Fernando
E.· Guncualla, Enviado Extraor
dínario e Ministro. Plenípoten
ciaríc em Missão Especial. no
Bí'azi l oSenador da. Repub lica ,

o Claudio Pinilla, Enviado Ex.
traor'dluar-ío e Ministro Pleni
potenciario no Bl'azil, nomeado
Ministro das Relações Exte
riores da Bolívia. ;

Osquaes, depois de haverem
trocado os seus plenos poderes.
que acharam em boa :e devida
forma, concordaram nos ar ..
tigos aeguintes :

ARTIGO I

A Irontoíra entre. a Repu
bl.íca dos Estados Unidos do
Brazil e a 'da B'olivia' ficara
assim estabelecida :

§ l..o)Partindo da, l<Jytude
sul de 200 08' 35" em frente
ao desaguadouro da BahiaNe
gra, no RlO Paraguay, subirá
por este rio até um ponto 'na
margem direita ,distanto nove
kilometros, em linha reota, do
forte de Coimbra, 'isto é, ap
proximadamente em 190 ' 58'
05". do .latitude e 140 39' 14"
de Iongttudc .ocste do Obser
vatorio do Rio de Janeiro' (570

47' 40" oeste de Greenwich), se
gundo o mappa da Jronteh-a Ie
vantado pela Commisaão Mixta
de limites, de i875; e conti
nuará desse ponto, na margem
direita do paraguayç por uma
linhageodesica que irá .. cncon
trar outro ponto a' quatro 12110
metros, no rumo verdadeiro de
27° I' 22" nordeste, do chamado

cíones Extcrloros. y. Joaquim
Francisco de Assis Brasil, En
viado Extraordlnar:c y' Mi
nistro Pleuipotenclario en los
Estados Unidos de Amerlca; Y

El Presidente de la Repú
blica de Bolívia, a los 81'S.
Fernando E. Guachalla, En
viado Extraoedinario, y Mi·
nistro Plenipotenciar'io en Mi
sión Especial en él Brasil y
Senador de la Repúb iíca, y
Claudio Ptnüla.Envtàdó Extr-a
ordinafioYMinistl'.o, Plenipn
tenciaríoeu el Braail , irombrado
Mlriistro de Relaeiouos Exte
riores do Bolívia;

Los cuales, despues de habor
cnnjeadc sus plenos poderes,
que los hallaron en buena Y'
debida forma, acordaron en
los articulas síguíentes

ARTICULO I

La frontere entre- la Repú
blica 'de losBstadosUnidos del
Brasil s la Bulivía quedarã así
estublecída :

§ L') Partiendo de ia Jatitud
sud de' ;20° 08' 35",fl'ente al
desàguadero de la Bahia Negra,
,CÚl el 1'10 Pat'aguay; subjrã.por
este rio hasta un punto en la
margen derecha distante: nueve
ldlómetros en linea recta dei
fuerte de Coimbra, estoos."
aproximadamente', cn :190 5Q'
05" do Iatltud y 14' 39' i4" do
loogltúd . óeste del .cObsenva
torro de Rio' de' Janel'i'O (570471

40'~ oeste de üreeuwích) 1 se.
gun 01 mapa: de' la íron tera le;
vantado por la: ComíeíónMixfj
de Líruitescdc 1875; Y eont],
nuará desde ese punto, en la
margen derecna del Paragua-s
por uU,a linea geodesíca que irá.
a encóntrarotro-pimto á cnateo
kilómetros eu el rumbo ver
dadero de 2701' 22" nordeste,



834 ~CTOS DO PODER E~8CUTIVq

«Marco elo fundo da Bahia
Negr-a», scn.Io a distancia de
quatro ki lome tros mcdt.ta r-I
gorosamentc sobre a fronteira
uctual, de sorte que esse ponto
deverá estar, mais ou menos,
em 190 45' 36",6 'de latitude c
140 55' 46",7 de longitude oeste
do Rio da Janeiro (580 04' ~2",7

oeste de Oreenwích). Dahi se
guirá no mesmo rumo determl
nado pela Cormnlssão j\IixtJ. de
1875 até 190 2' de latitude e,
depois; para léste, por este pa
1'<110110 até o arroio Conceição,
que descer'ã até a sua bocca na
margem meridional do desa
g uadouro da ln.gôa do Oaccrcs,
também chamado rio Ta
mengos . Subirá pelo deságua
douro até o mertdiano que
corta a ponta do Tamai'Iudeh-o
e depois para o Norte, pelo me
ridiano ele 'I'amarindeiro, até
180 54' de latitude, continuando
por este parallelo para oeste até
encontrar a frontoira actual.

§ ,2,°) Do ponto do mtcrsocçã?
do parallolo 18° 5,1' com a li"
nha recta qu, forma a fron
teiro, actual seguira, no mesmo
rumo que hoje, até 18° 14' de
latitude e por este parallelo
irá encon traI' a léste o des
aguadouro da lagô. Mandloré,
pelo quà~.,:;ulJil'á, atravessando
a Jagôa 0:0.1: linha recua <1t6 o
ponto, na linha antiga do fron
seu-a. cquküstante elos dous
marcos actuétos, e depois, por
essa linha antiga até ° marco
da margem septentrlonal ,

§ 3.°) Do marco septentrional
na Jagôa Mandioré continuará
em linha recta, no mesmo rumo
quo hoje, até a 'lati tudo do

dcl Ilamado «Marco del fondo
do Bahia. Negra», síendo .Ia
distancia de cuatro k ilómetros
medida rlgurosamcnto sobre 1<1
rrortcrn act-ral, (10 manei-a que
OSC punto elaborá estar. mas Ó
mencs, eu 19° 45~ 36"',6 de
Iati tud y 14° 55' 46",7 de Ion
gitud oeste de Rio ele Janeiro
(580 0,,1' 12",7 oeste de Greco
w ich). De alli seguirá en
01 mtsmo rumbo determinado
por lu ComísionMlxta do 1875
hasta 19° 2' de latítud s-: dos
pues para 01 éste, por esc
paralelo hasta 01 arroyo con
copcíon, que bajará hasta su
dcscmbocadura en la margem
merid ional del desaguadero de
la "}i1guna de Caceres, tanibien
Ilarnado rio Tamengos. Subirá
por . 01 dcsaguadero hasta 01
meridiano que' corta la punta
del Tamariucro, y despuos
pnm 81 norte, por cl citado
'morídlano del Tamarinero.
hasta 18°5;),' de latf tud, conti
nuando por esc paralelo para
01 oeste hasta encontrar la
n-ontera actnal.

§ 2.°) Del puuto do inter
secoíóu dcl paralelo 18° 54' con
la, Ilnea rccta que forma la
rrontora actual seguira, por 01
mísmo rumbo que ai presente,
hasta 18' 14' de latitud y por
oso paralelo irá a encontrar
al este 01 desaguadero de lu
laguna Mandioré, por 01 cual
subn-a atravesanrlo la laguna
on Iinea recta, hasta oi ponto
de la linea de In, antigua fron
tei-a, equidlstante, de los dos
marcos actuale, y despues,
por esa Iinea. anügua, hasta
01 marco de la margen se
ptentríonal,

§ 3.°) DoI marcoseptentríonal
de la laguna Mandioré conti
nuará en linca rccta, en el
mismo rumbo que al presente,
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§ -4.0) Da entridasut do canal"
Pedro Segundo ou rio Panda
até a confluencia do B8ni e Mí1
more os limites serã i os mos
mos determinados no art. 2'! do
Tratado de 27 de março de
1867.

}7°40' e por este para.llclu a tê o
meridiano do cxtvemo suJé.~te

da lugôa Gahiba.. Seguirâ asse
mei-Idlano até a Iagôn e atra
vessará edt::t em linha, rec ta até
o ponto equldlsti.nt« dos dous
marcos aetuacs, na linha an
tiga de fronteira, e depois por
esta linha antiga ou aetual até
a entrada do canal Pedro Se
gundo; também chamado re
centemente rio Panda.

§ 5.°) Da:conúucncía do Bani
e do Mamoré descerá a fron
teira pelo rio Ma-íon-a até a
bocca do Abunar, sou afflueute
da margem esquerda, e sublrã
pelo Abunan ató a latitude de
100 2()'. Da[ü irâ pelo parallclo
do to- ,'20· para léste até o rio
Rapirran e subira por olle até
a sua nascente principal.

§ 6.°) Da nascente priucipal
do Rapir-ran irá, pelo pn.rnlle!o
da nascente, encontrar a oeste
o rio Iquiry e subirá por este
até a sua origem, donde se
guil'(~ até o igarapé Bahia pelos
mais pronunciados accllcn tes
do terreno ou por uma linha
recta, como aos comnüssm-Ios
demarcadores dos dous paiz ss
parecer mais conveniente.

hista 1<.1, la.titud de lio 49',y
por este paralelo 11D.. sta el me
ridiano del extremo sudeste de
la laguna. Gahílu.. Seguh'a 'esc
meridiano hasta la laguna, y
iJ,tl'i1ve,s,l,rá esta en Huoa rcctu
IW.st',l, 01 ponto equidiatante de
los dos marcos actualas, en la
Iinea. de la antlgua trontcra,
y, dCSPU8S por esta lin ia an
tigua ó actuul, hasta la en
trada del oanal Pedro Segundo,
11 a m a do rcctentomcnto rio
Panda.

~ 4.°) Do la entrada sud
del canal Pedro Segundo ó
rio Paudo hasta. 11.1" conflnencla
dzl BCIli Y del :'la11101'é, los
limites során Io, miamos de
terminados eu 81 articulo 20
del Tratado de 27 de rnarzo
de 1867.

§ 5.°) Desde la. connucncia
dcl Bení y del Mamoré lmjar(L
1,1, fvontcra por el rio 1IaClera
hasta lu boca del Abuna, su
afluente do la mnrgcu ízqui
erda, y subird por et Abuna,
11~tSt'J, la. laütud de 10° 20'. De
nlll irá. P01' el paralelo 10020'

para el oeste, nasta el rio Ra
pírran ysubl rã por este hasta
su naciente principal.

§ 6.°) D3 la naciente prin
cipaI dcl Raplrran Irã, por el
paralelo de la naciente, ti en
contrar al oeste el rio Iqui ry
y subirá por este hasta su on
gcn, desde donde seguirá hasta
cl arroyo de Dahta por los mas
pronunciados accídeutes del
terreno Ó por UH:].. línea rceta,
como parecícre mas conve
niente a los comlsm-los demar
cudores de ambos países.

§ 7.°) Da nascente do igarapé § 7.°) De-la naciente de] ar-
Bahia seguirá; descendo por royo do, Bahia seguíra, bajando
este, até a sua conüuencta na. por este, hasta su desembo
margem direita do _rio Acre cadura en la margen dorecha
ou Aquiry e subirá por csto . del rio Acre Ó Aquiry y subirá
até a nascente, si não estiver por este hasta la nacícute, si
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esta em longitude mais ocoí
dental do que ,L de 690 oeste de
Groenvdch..

a ) No caso figurado, isto 6,
si a nascente do Acre estiver
em Iougitudo menos occidentat
do que <1 indicada, seguirá a
'frontoira pelo 'meridiano da
nascente a.té o parallclo de 11 0

e depois, pai-a oeste, pJr es:e
·p:1ri.\llelo até a fronteira com
o Perú.

li) Si o rio Acre, corno PJ,
rece certo. atravessar a longi
tude de 69ó oeste de 'Greenwích
e correr ora ao norte. o-a [1,0

sul do citado parallelo de 110 ,

acompanhando mais ou menos
este, o i11 vou do rio rormara a
linha divisaria até a sua nas
cento, por cujo meridiano con
tinuará até o para.llolo de 11o

e dahi, na dlrecção de oeste.
pelo mesmo parallclo, até a
fronteira com o Perú ; mas,
si a oeste da citada longitude
690 o Acre correr sempre ao
sul do parallelo de 110 , seguirá
a r;fI'onteira, desde esse rio,
pela longitudo de 69° até o
ponto de intersecção com esse
parallelo de II o e depois por
cllo até a fronteira com o
Perú.

ARTIGO 11

A ·transferencia de -terríto
rios resultante da dell.mitaçâo
descrípta no artigo procedente
comprehende todos os direitos
que lhes são lnherentes o a res.
ponsabilidade derivada da obrí
gação de manter e respeitar- os
direitos reaes adquiridos por
nacíouaos e estrangeiros! se
gundo os principias do direito
cívil ,

As reclamações provenientes
de netos administrativos e de
factos occorridos nos tcrrtto..

no estuvíere esta en Iongítuô
mas occidental que la. de 6'30
oeste de Greenwich .

li, ) . Erí cl casofigurJ.dJ,'o3ta
es, si la üaciento doi Acro essn
vtere en lou-Itud menos occl
den tal q uc 1<1 indicada, seguirá
la Ironterá por el meridiano
de la nacíerite Insta 'ei"para.
Ielo 110 Y despues. para 01
oeste, por esc paralelo hasta la
ü-ónterá cón el Perú. .

b ) Si '01 rio Acre, como pa
rece evidente, atravezase la

-Iong itud de 690 oeste Green·
wioh y corríese ya al uorte, ya.
al sul dol citado paralelo l I",
acompaiíaudo mas ó menos
este, 01 alveo del rio Iormnré
la línea divisaria hasta su na
ciente, por cuyo meridiano
continuará hasta 01 paralelo
de l l» y de allt, en direcciõn
al oeste, por el mismo para
lelo, hasta la froutera con el
Perú ; mas, si al oeste de la
citada longí tud 69° eI Acre
corriese siempre al sud del
paralelo 110 , seguirá la' fron
tora, desde ese rio, por la 10n
gitud 690 hasta el punto de in
tersección con ese paralelo
n- ydespues por el, hasta la
rrontcra con el Perú,

ARTICULO [[

La transferencía 'de tcrrito
rios resultante de la Iimitacíõn
descrita. cn 01 articulo anterior
comprende todos los derechos
que los son ínberentcs y la res
ponsabil.idad derivada de la
obligaci6n de mantener y res
p.rtar los derechos reates adquí
ridos por naclonalea y estran
joros sogun los.. principias deI
derecho civil.

Las reelamacíoues prove
nientes de actos administrativos
y de hoc1108 occurridos en los
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ARTIGO lI!

o pagamento poderá ser fel to
em apolices especiaes, ao par,
que vençam o juro de tres por
cento e ten ham a amortização
de tres por cento no anno.

rios permutados. serão exami- territorios per-mutados, serán
nadas c julgadas pJP um Trí- examinados y juzgados por nu
bunal Arbitral composto de um Tr-ibunal Arbíteal compuesto

"repr03entante do 13I\1Zil, outro de un representante del Brasil.
da Bolivia e de um Ministro otro de Bolivia y de un Mi
estrangeiro acreditado junto [ta nistro estranjero acreditado
Governo braz lcíro. Esse ter- ante el Gobierno braallejío .
cciro arbitro, presidente "do Este tercer arbitro, presidente
Tribunal, será. escolhido pelas del Tribunal, serã escojído por
duas Altas Partes Contractan- las dos Altas Partes Contra
tes logo' depois da troca das ra- "ctantes dcepues deI canjeide
tificaçõcs do presente Tratado. las ratlâoacíones del presente'
O Tribunal íunecíonarã du- Tratado. ElTribunaIfuncionarw
rante um anno no Rio de Ja- durante un afio en Rio de Ja
neiro e começará os seus tra- neiro ydará principio á sus
balhos dentro do prazo "de seis trabajos eu el plazo de seis
mezes, contados do dia da troca mezes contados desde el dia
das ratiflcações , Terá por mís- deI canjo de Ias ratífícacíones.
são: l-. acceitar ou rejeitar as Tendrá por mísslón: l«, aceptar
reclamações; 2°, fixar a impor-o ó mchazar- las reclamaclonea ;
tancía da índemntzação : 3', de- 2°, fijar 01 monto de Ia indem
signar qual dos dous ,Governos nizac.ón; 3~. designar cual de
a deve satisfazer. los dos Gobiernos la debe satís-

facer.
EI pago podrã ser hecho en

bonos especiales, a la par, quo
ganen el interos deI tres por
ciente y tengan la amortiza
ción del tres por ciento anual.

ARTICULO lI!

Por não haver, equivalencia
nas arcas dos terrrtoríoa per
mutados ontre as duas nações.
os Estados Unidos do Brazil
pagarão uma indemnisação de
.'02.000.000 (dous milhões de
libras esterlinas), que a Repu ...
blica da Bolivia aceeita com o
prcpostto de a applicar prm
cípalmcnte na ooustrucçãc de
caminhos de ferro ou em ou
tras e obras tendentes a me
lhorar as oommuntcações e
desenvolver ocommercio entre
os dous paízos.

O pagamentó será feito em
duas prestações de um milhão
de libras cada uma: a pri
meira dentro do prazo de tres

Poder- Executivo 19001:

Por no haber equívalencia
en las áreas de los territorios
permutados entro las dos
nuoiones, los Estados Unidos
dei Brasil pagaran una inda
mnízación de!:: 2.000.000 (dos
mülonca de .Ilbras esterlinas),
que la República de Bclivia
acepta cou el proposíto de
aplicaria' principalmente a lu
construcción de caminos do
hierro Ó otras obras tendientes
a mejorar las comunicaciónes
y desenvolver el comercio
entre los dos países.

El pago será hecho en dos
partidas de un millôn de Jíbras
cada una: la primera dentro
del plazo de ti-és mezes, con-

22
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mezes, contado da troca das
ratificações do proecnte Tra
tado, e <)., .segundD. em 31 de
marco de 1905.

ARTIGO IV

Urna Oommtssão Mixta, no
meada pelos GOUS Governos,
dentro do prazo de um anno,
contado da troca das ratíüca
ções, procedera á demarcação
da- ü-onteira descrtpt.. no Ar
tigo I, começando os seu tra
balhos dentro dos seis mezes
seguintes á nomeação.

Qualquer dcsaccordo entre a
Comrnissão Braziloira e a Boli
viana que não puder SGl' rosol
vído pelos dous Governos será
submettído á decisão arbitral
de um membro da Royal Geo
graphical Soc:ety~ de Londres,
escolhido pelo Presidente e
membros do Conselho da mes
ma.

Si os Commissa rios demar
cadores nomeados por uma das
Altas Partes oontractantcs dei
xarem de concorrer ao logar e
na data da reunião quo forem
conveucioundos para o começo
dos trabarhos, os Commissarios
da outra procederão por si
SÓS á demarcação. e o resul
tado das SU<1S operações sera
obrigatcrlo para ambas.

ARTIGO V

As duas Altas Partes Con
tractau tas conclutrêo den tro
do prazo de oito IDC7,cS um
Tratado de Commercio e Na
vegação baseado no principio
da mais ampla liberdade de
transito terrestre e navegação
'fluvial para ambas (),S nações,
direito quo ellas se reccnhc
com perpetuamente, respct-

tado desde eI canje de las ratí
flcaciones deI presente 'I'ra tado
yla segunda el 31 de Marzo
de 1905.

ARTICULO IV

Una Comisión ?o.'lixta, nem
brada por los dos Gobiernos
dentro del plazo de nu ano,
contado desde 01 canja de Ias
ratiflcaciones, procederá a la
demarcación de la írontera
descrita. en el Articulo I, prin
cipiando sus trabajos a 105 seis
mezes seguíentes a su nOlTI
bramíento.

Cualquier . õesacuerdo entre
la Oomisión Br asilefia S la
Boliviana que no pudiere SOl'
rcsuelto por los dos Gobiernos
será sometido á la decísíõn ar
bitral de un miembro de la
Royol Geog';'aphical Society, de
Londres,escojido por el Pre
sidente y mtembros deI consejo
da la misma.

Si los Comísarios demarca
dores nombrados por una de
las Altas Partes Contractantes
dejasen de concun-ir al lugar
y fecha que Iueren couvenldos
para dar principio a los. tra
bajos, los Camisarias de la
otra procederan por si solos a
la dernarcación, y 91 resultado
de sus operacíones será obliga
torio para ambas.

ARTICULO V

Las dos Altas Partes Con
tractantes concluiran dentro
del plazo de acho mezes un
tratado de Cemercio y Nave
gacicn, basado en el príncípio
de la. mas amplia, libertad de
transito terrestre y navegaciôn
fluvial para ambas nacíones,
dcrccho que ellas se reconoccn
a pcrpetuídad, respetando los
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tados os regulamentos fiscaes
e de policia estabelecidos ou
(111e se estabelecerem no terri
torio de cada uma. Esses 1'0
gulamentos vdevcrão SOl' tão
('avoraveis quanto seja possível
,1 navegação e ao conunencío o
guardar nos douspaizes a. pos
sivel uuíformidade.Plca.porám,
entendido e declarado que se
não comprehende nessa nave
gação a de porto a porto do
mesmo paiz, ou de cabotagem
fluvial, que continuará sujeite
em cada, um dos deus Estados
ás respectivas leis.

ARTIGO VI

De couformtdndc com a esti
pulação do artigo precedente,
e pura o despacho em transito
de artigos de importação e
exportação, a Bolívia poderá
manter- agentes aduaneiros
junto ás alfandcgus brazlleiras
de Belém do Pará, Mandos e
Corumbá e nos demais postos
aduaneiros que o Braz.il esta
beleça so~re o Madeira e o
Mamoré ou em outras locali
dados da fronteira commum .
Reciprocamente, o Brazil po
derá manter agentes aduanei
ros na alfandega boliviana de
Villa Bella ou em qualquer
outro posto aduaneiro que a
Bolivia estabeleca na fronteira
comrnum.

ARTIGO VII

O,~ Estados Unidos do Braz.il
obrigam-se a construirem ter
ritario braztleí ro, por si -ou
por ernpreza particular, uma
íerro-vía desde o porto de
Santo Antonio. no rio Ma
deíra. até Guajar'á-Mirfm, .no
Mamoré, com um ramal que,
passando por Villa-Murtinho ou

reglarnentos fisca lcs y de po
licia eetablecldos Ó uue se os
tablecíeren en el torrttono de
cada una. Eses rezlamentos
deueran ser tan fa.vocables
cunntc S9a posíble a. la nave
gación y al oomorcto y guardar
eil tas das países la. posible
uniformidad. Queda, sin em
bargo. entendido y declarado
que no se comprendo en esa
navegacíon la de puerto a pu
erto del miamo pais, ó de ca
hotage fluvial, que continuará
sujeta on cada uno de los dos
Estados a sus respectivas leyes,

ARTICULO VI

En coníorrnidad a la -ostipu~

lación dcl Articulo precedente,
y para 01 despacho en trânsito
de articulas de importación, y
exportación,Bolivia podrá man
tenor agentes aduaneros junto
a las aduanas .brasílenas de
Belém del Pará, Mauãos, Co
rumbá y domas pucrtos adua
»eros que el Brasil establezca
sobre-cl Madern., .Mamoré ó
otras localidades dela trontcra
común , Reciprocamente, el
Brasil podrá mantener agentes
aduaneros en la aduana boli
viana de VilIa B011a Ó en cual
quier otro puesto aduanero que
Bolívia establezca eu la fron
tera comun.

ARTICULO VII

LosEstados Unidos dcl Brasil
se obrtgnn a conatruír cn ter
i'Ijorlo urasíleüo, por si o por
empresa particular, un forro
carril desde '01 puerto do Santo
Antonio, en cl rio Madera.,
hasta üuajara. MIrim, en 01
Mamoré, eon un ramal que,
pasando por VUla-I\Iurtinho ô
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outro ponto proxlmo (Estado de
.lvlu.tto Grosso), chegue a Villa
Bella (Búlivla), na conüncncía
do Bani e do Mamoré . Dessa

Corro-via, que o Braztl se es
forçará por concluir no prazo
do quatro anuos. usarão ambos
os paízes com direito ás mes
mas franquezas e t:1rifas.

ARTiGO vnt

A República dos Estado s
Unidos do Brazil declara que
ventilará directarnente com a
do Per-u a questão de fron
teiras relativa ao te-rttortc
comprehcndido entre a.nascente
do Javary e o para.llolo de 11°,
procurando chegai' a uma so
lução arnigavel do litigio sem
responsabilidade para a Bo
livia em caso algum.

ARTIGO IX

Os desaccordos que possam
sobrevir- entre os dous Go
vernos quanto á interpretação
e execução do presente Tra
tado serão submettidos a Ar
bítrarnento.

ARTIGO X

Este Tl'atado, depois de ap
provado pelo Poder Legislati
vo de cada uma das duas Repu
blicas, será ratificado pelos
respectivos Governos e as
ratificações serão trocadas na
cidade do Rio de Janeiro, no
mais breve prazo possível,

Em fé do que nós, os Pleni
potencíaríos acima nomeados'
asslgnamos o presente Tratado,
em dons exemplares, cada um
nas línguas portuguesa e cus-

otro punto próximo (E.sLado
de Matto-Gr-osso ), Ilegue a
vüla-Bella (Bolívia), en la eon
fluencia del Beni con 01 Ma
more. De esc ferro-carril, que
cl Brasil se esfor-zar'á en con
cluir cn c: pluzo de cuatro
alias, usarun ambos países con
dereclio a las mismas fr-au
quícías y tarífa«.

ARTICULO vm
La República de los Estados

Unidos del Brasil declara que
ventilará dlrectamonte coa la
dcl Perú la cuestión de fron
teras relativa ,.1.1 territorio
comprendído entre la naclente
del Ya.vary y el paralelo 11°,
procurando Ilegal' a una solu
ción amigable dei Utiç:iu sín
responsabilidad para Bolivia
en ninguno caso.

ARTICLLO IX

Los desaeuerdos que puedan
aobreventr entre los dos Go
bíeruos encuanto a Ia ínterpre
taci6n y ejecuclón del presente
Tratado seran sornetidos <i
Arbítraje ,

ARTICliLO X

Este Tratado, despues de
aprobado por e1 Poder Legis
lativo de cada una de las
dos Repúblicas, será ratificado
por los respectivos Gob;ernos
y las ratificaciones seran .can
jeadas en la cíudad de Rio-de
Janeiro, CIl el mas breve plazo
posíblc .

Eu fe de lo cual nos otros,
Plenipotenciarios arrib:l, nom
brados, firmamos e1 presente
Tratado, eu dos ejemplares,
cada uno de ellos eu Ias lcnguas
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Feito na cidade do Petro
polis aos dezesete dias do mez
de novembro de mil novecentos
e tres.

telliana, appoudo
nossos sellos.

nell.s os portugueza y castellaua, y Ies
penemos nuestros respectivos
senos.

Hecho en "la cíúdad de Pe
tropolis, a. los diez y sete dias
de! mes de Noviembre de mil
novecientos tres.

(L. s.) Rro DRA"'CO.

(I~. s.) J. F. DB Assis BrUZIL.
(L. s.) FERl\ANDO E. GUAClIALLA.

(L. S.l CLAUDIO Pr"'ILI..;\.

(L. s.) RIú-BRA}\CO.

(L s.) J. F. DE ASSIS BR,\ZlI.•

(L. s.) FER."1.-\NDO E. GUACllALL\o

(T~. s.) CLAUDIO Pr::-:ILLA.

DECRETO N. 5162 - DE [,J DE MARÇO DE 1904

Dá novo r cgulamen to ao Instituto Nacional de Mus ic a

o Presidente da Republ.ica dos Estados Unidos do Brazí l,
usando da autorização contida no decreto íegtelaüvo TI. 1155,
de 7 de janeiro ultimo, resolve que no Instituto Nacional de
Musicaso observe o regulamento que a este acompanha, asst
gnado pelo Ministrada Estado da Justiça a Negocias Interiores.

Rio de Janeiro, 14 de março de 1901, 16" da, Republica..

FRANCBCO DE PAUI,A.. RODRIGUES ALVES.

J. J. Seobra,

Reglllamenlo do Insllnto Nac;onal de Mustca, a qoe se refere o demlo
n. 5162, desta data

CAPITULO I

DOS FINS DO INSTITUTO

Art. l.0 O Instituto Nacional de Musíca, tendo por base o
en siuo completo, da musíca em todos os ramos da arte, desti
na-se a formar instrumentistas, cantores e professores de
musicá, ministrando-lhes, alem da instrucção geral artistlca,
os meios praticas de se habilitarem á composição e a desen
volver a bom gosto musical, organizando grandes concertos
onde sejam executadas as melhores composições antigas e mo
dernas com o concurso dos alumnos por elle educados.

Art. 2. c Serão admíttidos no Instituto os nacíonaes ou es
trangeiros, de ambos os sexos, mediante uma contribuição
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annual, paga no Thesouro Nacional e segundo o curso que dese
jarem frequentar.

Paragrapho untco • O ensino poderá ser gratuito para os que
demonstrarem carencia de recursos, 8' nos limítes do art. 120.

CAPITULO n

DO ENSINO

Art. 3.,0 O ensino divide-se em seis secções, abrangendo os
seguintes cursos :

I - Secção elementar

Cnr,50 de solfejo - Em ires períodos.

II - Secção vocal

Curso de canto a sólo - Em seis perioios.

lII,- Secção í nstr'umeuüar

1.o Curso de teclado - Em tres periodos ,
2. o Curso de piano - Em nove períodos.
3.° Curso de orgão - Em seis períodos.
4. o Curso de harpa - Em seis períodos.
5.° Curso do violino - Em oito períodos.
6.° Curso de violoncello -:.. Em oito períodos.
7.° Curso de contra-baixo - Em seis poriodos.
8. ° Curso de flauta - Em seis par-lodos,
9.° Curso de oboé - Em seis periodos.
10. Curso de clarinete e congeueres - En, seis períodos.
11. curso de ragote - Em seis períodos,
12. Curso de trompa - Em seísperlodos.
13. Curso de clarim e congeneres - Em seis períodos.
14. Curso de trombone, bombardão e tuba - Em seis pe

ríodos.

IV - Secção preparatoria e complementar de composição

1.° Curso de harmonia - Em tres períodos.
2.° Curso de contra-ponto e fuga - Em tres períodos.
3. oCur:5o de composícão - Em dousperiodos,

v - Secção de conj un to vocal

1.° Curso de canto ehoral ,
2.° Curso de côro de concertos ..
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VI - Secção de conjunto instrumental
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I .° CUl'SO de orchestra.
2.° Curso de musíea de carnera com piano.
3.° Curso de musica de oamera sem piano.
Art. 4.0 O regimento interno estabelecerá o numero de alu

mnos em cada classe e O de lições por semana, as horas de
lição, as condições de admissão em cada curso e os prograrnmas
do ensino.

CAPITULO III

no CONSELHO

Art. 5.° Haverá um conselho, formaào do dh-ectot-, de cinco
professores, e de tres membros honornríos, escolhidos d'entre
os artistas residentes na Capital e extranbos ao Instituto.

Art. 6.° Os professores membros do conselho serão eleitos
nos termos do art. 32, n '. I.

Art. 7. ° Os membros honorários serão nomeados por decreto
o sobre proposta do dlrector .

Art. 8.° O conselho funccionará:
I. Antes da aber-tura das aulas e depois dos exames de admis

são, para resolver sobre a matricula dos alumnos;
Il , Todas as vezes que o director o convocar por assim

julgar necessarío.
Art. 9.° Em casos extraordtnarlos e urgentes o conselho po

derá ser igualmente consultado por circular do director , na
qu?J será exposto o objecto da consulta.

Cada um dos membros do conselbo assíguará a circular, ante
cedendo a assignatura a sua opinião a respeito do caso sobre
que fôr consultado.

Concordando todos, fará a circular parte dos trabalhos da
reunião mais proxima e será inserida na respectiva acta ; não
havendo unanimidade de opinião dos membros do conselho, será
este convocado para discutir e resolver.

Art. 10. Ao conselho compete:
I. Applicar a pena 3\ como determina o art. 76, § 2°, e a

pena 4<1 a que se refere o ar-t. 163;
Il . Assistir ao acto solemne da distribuição de premias.
Art. 11. Não poderá funccionar em sessão o conselho quando

falte a maioria dos professores que delle fizerem parte; consl
derar-se-á, porém, constituído e como tal poderá füuccionar
ainda com a ausencia de todos os membros honorartos .

Art. 12. Os membros honorarfoa terão por dever campa
recor ás sessões ordinarias e extraordinarias do conselho e aos
actos solemnes do Instituto, e farão parte das commissões jul
gadoras, quando para isso fórem nomeados pelo direetor-. Consi
derar-se-à vago o lagar do membro honorarto do conselho q ue,
por duas vezes, deixar de comparecer ou se recusar a qualquer
daquelles serviços sem justificar impedimento.
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Art. 13. O conselho terminara a sua commíssão no fim
de trcs annos. Findo este Pl',tZO, o corpo docente procederá
a nova eleição. podendo reelege} os professores. Os membros
honorarios servirão emquanto o Governo o julga!' conveniente.

CAPITULO IV

DO pESSOAL DOCENTE

Art. 14. O corpo docente. é constituido pelo director e por
29 professores, a snbar-: seis de solfejo, tres de canto a solo,
um de canto-choral, cinco de piano. um de orgão, um de
harpa, tres de violino, umde violoncello, um de contrabaixo,
um de flauta e flautírn, um de oboé e congeneres, um de
clarinete e congeneres, um de trompa, clarim, cornetim. trem
bone, bombardão e tuba. dous de harmonia e um de compo
sição.

Art. 15. Os professores serão nomeados por decreto. e com
audiencia do dírector,

Art. 16. Os professores são vltaücios depois ele cinco annos
de exercício effecti vo, do que se lavrara a necessaría apostilJa
no titulo de nomeação, e só perderão seus legares na forma
das leis penaes e das disposições deste regulamento.

Art •.17, Quando convier que os professores sejam contractados,
quér no paiz , quér no estrangeiro, o director solicitará do
Ministro a approvação da indicação e a autor-ização para cele
brar os respectivos contractos, no primeiro caso. ou que pro
videncie no sentido de serem devidamente realizados taes
contractos. no segundo caso.

Art. 18. Os professores não poderão permutar seus legares
sem audieneia do director e assentimento do Ministro.

Art. 19. Cada um dos professores é obrigado:
1. c A ensinar de accordo com o programma ;
2.° A dar o numero de lições que lhe fôr indicado pelo

regimento interno. ás horas designadas no horario;
3.° A completar as horas de lição marcadas no horario, desde

que a sua classe seja frequentada por mais de tres alumnos j
4.° A dirigir as classes de conjunto para que Iõr designado

pelo director;
5.° A· tomar parte nos exerclclos praticas, quando o seu

concurso fôr necessario ;
6. 0 A assistir aos ensaios dos exerci cios praticos em que

tomem parte alumnos de sua classe;
7. o A contemplar em cada lição todos os alumnos de sua

classe;
8.° A observar .as Instrucções do director no que se refere

â policia interna das aulas, e auxilial-o na manutenção da
ordem;

9.° A cumprir todas as requisições feitas pelo director no
interesse do ensino;
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lO. A zelar pela conservação dos instrumentos de sua classe;
l l . A comparecer ás reuniões ordinarias e extraor.Iinaeías

para que fôr convidado e aos actos solemnes do Instituto;
12. A examinar os alumnos e fazer parte das commíssões

julgadoras dos concursos, quando nomeado pelo director;
13. A apresentar, mensalmente, ao director as notas de

írequeneía, applícaçâo, aproveitamento e comportamento dos
alumnos de sua classe, os boletins de classifícação, quando esta
'Se der, e! 15 dias antes do encerramento das aulas, ao menos,
a lista dos alumnos que ti verem concluído o re~pectivo.pertodo ;

14. Propôr ao director a nomeação dos' adjuntos e dos moni
tores, quando conviera subdivisão de uma classe do seu curso,

Art. 20. Quando convenha dividir uma aula, cuja frequencía
for de numero limitado de alumnos, segundo o regimento interno,
o director-, reconhecendo a vantagem de desdobrai-a, poderá,
mediante prévia autorização do Ministro, designar para regor
-a aula supplemontar, de preferencia, um dos professores do
mesmo curso. Pela regenC'in. d..t aula supplementar perceberá
o professor a gratificação addícioual de' 100$ mensaes. Si a
regencia, porém, couber a pessôa extrauha ao corpo 'docente•
.(J vencimento será igual ao ordenado da cadeira.

A.rt. 21. Para preenchimento das vagas de professores terão
prejerencia 03 adjuntos e os al umucs laureados do Instituto.

Art. 22. O professor não perceberá a. gratificação do seu
cargo sem o effectivo exerciclo, salvo em tempo de férias, não
estando licenciado, ou no caso de serviço publico g ratuito e
obrtgatoríc por lei.

Art. 23. O professor que cumpri!' as suas runcções de modo
distinoto terá periodicamente direito, mediante inrormação do
dirJctor. a um accrescimo dJ vencimentos nos seguintes termos:

O que contar 10 annos de serviço, 5°/,,; 15 annos, 10 % ;

20 annos, 20 % j 25 annos, 33 % j 30 anuos, 40 vr.:

§ 1.° Esta ultima gratificação somente será abonada ãqualle
que houver publicado, no ultimo quinquennlo, alguma obra
considerada de assignala-lo merito didactico.

§ 2. ° Só o serviço effeati vo de magíster-lo dará direito ao
accrescímo de vencimentos, salvo o caso de disp mibili-Iade por
determinação de lei.

Art. ;24. O professor que, contando mais de 10 annos de
ser viço. invalidar, terá direito à jubilação nos seguintes termos:

L," Com ordenado proporcional ao tempo de serviço, o que
contar menos de 25 annos de exercícío etfe~tivo Uh magtstei-ío ~

2.° Com or.Ieuado por Inteiro o que contar 25 anuas de
'serviço eüecttvo no magisterio ou 30 de servíç is geraes, sendo,
entre estes, 20, ao menos, no magisterio;

3.° Com todos 03 vencimentos o que contar 30 annos de exer
cicio e1Iectivo no magisterio ou 40 de serviços geraes, sendo,
entre estes, no magisterio, não menos de 25.

Art. 25. Os accrescimos -cJucedi lo , na fôrma do art ..2"3 se
incorporarão íutegralmeute nos vencimentos do professor jubí..
lado.
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Art. 26. O professor contará como tempo de serviço no
magisterio para os effeitos da jubilação:

1.o O tempo intercorrente de ser-viço gratuito e obrigatorio
por lei;

2. 0 O de serviço publico em commissões technícas j
.3,.° O de serviço de guerra j

4. ° O de serviço de adjunto;
5.° O numero de faltas não excedentes de 20 por auno G

motivadas por molestia;
6.° O tempo de suspensão judicial, quando fór julgado in

nocente j

7. o O tempo de exercício de membro do Poder Legislativo
federal ou estadoal , o de agente diplomático extraordlnarlo, o
de ministro da União e o de presidente ou vlce-presídente da.
Republíca ou de Estado.

Art. 27. Si o professor, dentro de dous mezes, não comparecer
para tomar posse, do seu cargo, será o facto levado ao conhe
cimento do Governo, que poderá considerar Y"LgO o mesmo cargo.

Art. 28. O professor que deixar de comparecer para o des
empenho das suas funceõcs por espaço de tres mezes, sem que
justifique as faltas, incorrerá na pena commínada no art. 76,
§ 3°, n . 2, deste regulamento.

§ 1.0 Desde que as faltas sejam em numero de oito, o di
rector proverá na substituição.

§ 2.° Si a ausencia exceder de tres mezcs considerar-se-a
renunciado pelo professor o seu lagar.

Att. 29. Nos casos dos dons artigos precedentes, o dírector
participará o occorrido ao Governo, para que este providencie
como fór de direito.

Art. 30. Si, nos actos escolares, algum membro do corpo
docente faltar aos seus deveres, o director levará o facto ao
conhecimento do Ministro, que poderá impõe, conforme a gra
vidade do facto, a pena de suspensão de um mez a um anuo;
com privação de vencimentos.

Art. 31. E' expressamente prohibidc a qualquer professor
Ieccíonar particularmente a alumno s do Instituto a materia.
de sua aula ou aquella em cuja mesa de exame, por força
deste regulamento, deva funccionar.

Paragrapho uníco , A inobservancia do disposto neste artigo
importara na suspensão de um mez a um anno, com privação
de vencimentos.

Art. 32. São obrigações especíaes dos professores:
I. Reunir-se, de tres em tres annos, para elegerem os cinco

professores que deverão fazer parte do conselho, ficando a eleição
dependente de approvação do Ministro;

Il', Exigir dos adjuntos e monitores, seus .auxiliares, a exacta
observancía do programma de ensino.
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CAPITULO V

347

DOS AUXILIARES DO ENSINO

Arfo 33. Além dos professores, haverá, como auxiliares do
ensino, 10 adjuntos, 12 monitores e um acornpanliador ,

Art. 34. Os adjuntos serão nomeados por portaria do Mi
nistro, com audiencia do director, precedida de indicação do
respectivo professor, feita dentre os alumnce laureados do Insti
tuto.

Parügrapho unico. Os adjuntos terão a grattftcação mensal
de.50$ e serão mantidos nos seus lagares emquanto bem servi
rem, a juizo do director e do respectivo professor.

Art. 35. Os monitores serão nomeados pelo dlrector , dentre os
alumnos que se distinguirem nos seus cursos ou já' laureados.

Paragrapho unico, Os monitores perceberão, de uma só vez ,
a gratificação de 200$, no fim do anno em que tiverem servido.

Art. 36. O acompanhador deverá assistir ás classes designadas
pelo director; fazer os acompanhamentos de piano e harrno
nium nas aulas, nos ensaios, nos exorcicios praticas e nos cou
certos do Instituto, e distribuir e arrecadar as musicas nesses
ensaios, exercícios e concertos.

CAP1TULO VI

DO DIRECT0R

Art. 37. Ao dlrector, que deve ser um profissional idoneo o'
de livre nomeação do Governo, podendo occupar o cargo um dos
professores do estabelecimento, sem prejuizo da regenoia de sua
cadeira, compete, além das attribuições mencionadas em diversos
artigos deste regulamento:

l.0 A direcção artls tlca e administrativa do Instituto e a
inspecção do ensino;

2. o Presidir o conselho, e os exames e concursos quando fizer
parte das mesas j

3. 0 Observar e fazer cumprir as disposições deste regulamento
e do regimento interno;

4. 0 Resolver acerca dos requerimentos cujo assumpto fÔl' da
sua cornpetencía e encaminhar os outros, segundo a especie, ao
Ministro;

5. 0 Convocar as reuniões do conselho ordenadas por este rega
lamento ou, em caso extraordinario, quando entender preciso ou
lhe fór isso determinado pelo Ministro j

6. o Informar ao Governo sobre a nomeação dos professores e
adjuntos, e sobre os contratos de que trata o art. 17;

7. 0 Nomear os monitores;
8. o Assignar a correspondencia offlcial, os termos e despachos

lavrados em virtude deste regulamento ou por deliberação do,
conselho, e, com os domais membros deste, as actas das sessões ;,



348 ACTOS DO PODER EXECUTIVO

(;).0 Organizar os programmas de ensino, Duvides os respectivos
professores;

]O. Estabelecer o horario das aulas;
11. Rubricar os pedidos mensaes das despesas do estabeleci

mento;
12. Dar posse aos professores, adjuntos, monitores e mais

empregados do Instituto, por termo lavrado em livro especial,
e aos membros honorartos, por offlclo ;

13•. Regular os trabalhos da secretaria e .da biblictheca e
prover em tudo quanto fôr necessarío aos serviços do estabeleci
menta;

14. Assistir ás aulas e exercícios praticas;
15. Admoestar e reprehender os professores, adjuntos, moni

tores e todos os demais empregados e suspendel-os com privação
dos vencimentos, por uma quinze días;

16. Nomear e demittir o conservador e o acompanbador ;
11.• Receber e por si mesmo dirigir, reclamação ao Governo por

falt1s commettidaspelos empregados que não forem de-sua no
meação ;

18. Conceder aos membros do corpo docente e ao pessoal admi
nistrativo até quinze dias de licença, nos termos legaes ;

10. Fiscalizar a oteervancta dos·programmas;
20. Organizar o regimento interno do Instituto, o qual será

posto em execução depois de approvado pelo Ministro;
21. Apresentar .ao Governo, até ao dia annualmente determi

nado, o relataria minucioso das. occorrencíes havidas no estabe
lecimento, balancete da receita e despeza dos concertos, demons
tração da renda. do salão e da sua applicação, e proposta do orça
mento annual .

Paragrapbounico, Quando o director accumular asfuQc,ções
de professor, percebera, além dos vencimentos integraes daquelle
cargo, a gratificação do de professor.

Art. 38. Substituem o director, em caso de falta. ou impedi..
menta, o professor mais antigo em exercício ou quem Iór nomeado
pelo Ministro.

CAPiTULO ViI

DO PESSOAL ADMINISTRATIVO

Art. 39. Além do directoi-, que será nomeado por decreto e
tomará posse perante o Ministro, o Instituto terá:

I Secretario;
1 Sub-secretario;
1 níblíotnecarto :
I Amanuense;
I Inspcctor de alumnos;
4 Inspectoras de aI umnas ;
1 Porteiro;
1 Continuo;
1 Conservador.
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Os tres primeiros serão nomeados tarnbern por decreto, os
demais por portaria do Ministro, exceptuando o conservador,
cuja nomeação compete aodirector, na conformidade do art. 37,
n . 16.

Art. 40. Compete ao secretario:
I." Fazer ou mandar fazer a. esirIpturaçâo da secretaria. e ter

sob sua guarda os moveis e objectos a eIla pertencentes j
2.° àlandat-, no fim de cada anuo, encadernar os avisos e or

dens do Governo, os ameias recebidos, as minutas dos cdítaea e
das portarias do dírector, dos offieios por etle expedidos e as
actas das sessões do conselho e as das commissões examinadoras,
dos concursos de premio e de viagem;

3. o Exercer a policía, não só dentro da secretaria, fazendo
:sair os que perturbarem a boa ordem dos trabalhos, como, em
geral, em todas as dependencias do Instituto, 'fiscalizando o ser
viço dos empregados, afim de dar ctrcumstanctadas informações
ao dírector ;

4. o Redigir e fazer expedir a correspondencia do director;
5.° Comparecer as sessões do conselho, cujas actas lavrará;
6." Abrir e encerrar, assignando-os COIll o director, todos os

termos referentes a concurso e exame dos alumnos, posse dos
professores. adjuntos, monitores e empregados;

7." Fazer a folha dos vencimentos do director e -do pessoal
docente e administrativo, apresentando-a DO ultimo dia de cada
mez ou no primeiro do seguinte;

8. o Providencial' quanto ao asseio do edífício ;
9. 0 Encarregar-se de toda a cerrespondencla do ·estabeleci

menta, que não fôr de exclusiva competencia do dírector e do bi
Blíotheeário ;

10. Informar, por escrtpto, as petições que tiverem de ser
submettidas a despacho do director ou audiencia do conselho;

11. Prestar, nas sessões do conselho, as informações que lhe
forem exigidas, para o que o director lhe dará a palavra, quando
julgar conveniente.

Art. 41. Os actos do secretario ficam sob a immediata ínspe
cção do director-.

Art. 42. Ao sub-secretario compete:
1.° Auxiliar o secretario no desempenho das suas obrigações,

seguindo as prescr-lpções que delle receber;
2.° Substituir o secretario na sua falta ou impedimento.
Art. 43. Ao bibliothecario, immediatamente subordinado ao

director, e que será pessoa versada na techníca e Iítteratura
musloaes, compete:

1. 0 Conservar-se na, bibliotheca durante as horas do oxpe
diente ;

2. o Cuidar da conservação da blbliotheca, e Inspecciouar a
do museu e do gabinete de acustica, que ficam sob a sua guarda e
responsabilidade;

3. 6 Organizar o catalogo de accordo com as instrueções que
lhe transmittir o director ;
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4. o Observar e -f8z~r observar este .regt Ia-nei to em tudo
que lhe disser respeito ;

5.° Communicar, diartamente, ao dírector as occorrenci, s que
se derem na bibliotheea :

G.Q Propô)' ao director-, por si ou por indicação dos profes
sares, a compra de obras e a nsslguatura de revistas e jornaes
artísticos, procurando sempre completar as obras ou eollocções
existentes; ,

7.° Fazer observar o maior suenctona fala de leitura, pro
videnciando para que se retirem aquelles que perturbarem a
ordem, e recorrendo ao director quando não fói' attendido ;

8.° Apresentar, mensalmente, ao director um mappa dos lei
tores da bibliotheca, das obras consultadas e das que deixarem
de ser ministradas, por não existirem aJIi ; outrosirn, uma re
lação das obras que mensalmeute entrarem para a bibliotbeca,
acompanhada de noticia, embora .summaría, do objecto de cada
uma;

9.° Organizar e remetter , annualmente, ao director um rela
taria dos truba.lhoa da bibliotheca e de estado das obras e moveis,
indicando as modificações que a .pratica lhe tiver suggerido ;

10. Fazer e ter sob a sua guarda toda a correspondencta con
cernente ao serviço da bíbfíotheca.

Art. 44. Compete ao amanuense:
1.° Fazer 'todo e qualquer serviço de escrípturaçâo que lhe fôr

distribuldo pelo secretario e pelo sub-secretario;
2. 0 Fazer, annualmento, auxiliado pelo porteira, o inventario

de todos os moveis, instrumentos e utensilios do Instituto;'
3. 0 Substituir o sub-secretario em sua falta ou impedimento.
Art. 45. Compete aos ínspectores de alumnos :
1.° Estal' 1presentes durante todo o tempo em que funccíona

rem.as aulas frequentadas pelos alumnos c a todos os netos a
que estes tenham de comparecer, e durante o período das férias
nos dias designados pelo director j

2.° Admoestar os alumnos, quando estes procedam írregular
mente, communicando ao director os factos mais graves.

Art. 46. Compete igualmente ao ínspector :
1.° Auxiliar durante a época das férias todo e qualquer ser

viço de expediente;
2.° Subsütuir o amanuense em sua falta ou impedimento,
Art. 47. Compete ao conservador zelar pele conservação dos

instrumentos pertencentes as diversas secções do Instituto.
Art. 48.0 continuo cumprirá todas as ordens que lhe forem

dadas pelos seus superiores.
Art. 49. Compete ao porteiro ter a seu cargo as chaves

doedificio, abrindo-o e fechando-o ás horas ordenadas; cuidar
do asseio Interno da casa, empregando para esse fim os ser...
ventes que forem designados; receber os orflcios, requerimentos
e mais papeis dirigidos á secretaria e expedíl-os ou.entregal-os
ás par-tes quando assim Iôr ordenado; zelar pela conservação dos
moveis e objectos do serviço do Institito ; entregar ao secretario
uma relação dellee no fim de cede, anno, mencionando o estado
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de conservação e condições de utilidade i fazer as dospezas
miudas autor.sadas pelo director ou pelo secretar-io, e cumprir
quaesquer ordens que delles receber relativamente ao serviço.

Paragrapho un ico, O porteiro, sempre que fôr possível, resi
dirá no edificiodo Instituto.

CAPITULO VIII

DA· SECRETARIA EDA BIBLIOTHECA

Art; 50. A secretaria e a bibliotheca estarão abertas todos
os dias úteis, das lO horas da manhã ás 3 da tarde, e também
das G as 9 horas da noite, quando funccionarem os cursos no
cturnos.

Paragrapho uníco. O director -poderà prorogar as haras do
serviço da secretaria e da bibUotheca pelo tempo que íôr neces
sarlo.

Art. 51. A secretaria, além do necessario para o expediente,
terá osseguintes livros:

1. o Para os termos de posse dos professores, adjuntos, moni
tores e demais funccianarios;

2,0 Para o registro dos titulas de nomeação do pessoal do In
stituto ;

3. (I Para, o assentamento do pessoal e annotação de todas as
occurrencias que com o mesmo pessoal se derem;

4. o Para a .ínscrípcão de matricula;
5. 0 Para o registro de exames ãnaes e de promoção;
6. 0 Para, o registro de exames de admissão;
1~0 Para o registro dos concursos de admissão;
8. (I Para as netas dos concursos a premio;
9. o Para o registro dos diplomas;
10. Para os termos de reprehensão e outras penas impostas

aos alurnnos ;
11. Para os termos de admoestação e outras penas applieadas

aos membros do corpo docente, adjuntos, monitores e demais
funeclonaclos ;

12. Para o ponto dos professores, dos adjuntos e dos monitores ~
13. Para o ponto dos empregados; ,
14. Para o registro das licenças concedidas ao pessoal do In

stituto;
15. Para.. o inventario de todos os moveis, instrumentos e uten

sllios do Instituto.
Paragrapho nnico. Além dos livros especificados, poderá o

dlrector, por si ou por proposta do secretario, crear os que julgar
convenientes ao servico do estabelecimento.

Art. '52. A entrada na secretaria só é facultada para objeeto
de serviço.

Art. 53. A bibliotheca é destinada ao uso do corpo docente
e dos alumnos, podendo ser franqueada ao publico nos dias em
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que a sua frequcncía não occasionar perturbações ao serviço do
estabelecímento,

Art. 54. Haverá na bíbliotheca um livro em que.se inscreve
rão os nomes das pessoas que fizerem donativos de auras, com
indicação do objecto sobre Que versarem,

Art. 55. Os livros da biblíotheca serão todos encadernados e
terão o carimbo do Instituto.

Art. 56. Em hypothese alguma salnrão da bibliotheea livros,
folhetos, impressos ou obras manuscríptas, nem tão pouco serão
permittidas cópias, salvo com autorisação do director ,

Art. 57. Haverá. na bibliotheca um livro para registro do
titulo de cada obra que fôr adquirida. com índícacâo da época

'da. entrada e do numero de volumes de que ella se compuzer-.
Art. 58·. O bíbliothecario reorganizará, quando 1ô1' conve

niente, o catalogo. para nelle incluir as obras acerescídas.
Art. _59. O bibltothecario, na sua falta ou impedimento, será

substituido por um runcctcnarto da. administração, designado
pelo director.

CAPITULO IX

DAS <LICENÇAS, FALTAS E PENAS

Art. 60. As licenças de mais de 15 dias a um armo serão conce
didas por portaria do Ministro, em caso de molestia provada. ou
por outro qualquer motivo attendivel, mediante requerimento
corívenientemente informado pelo dírector ,

§ 1. 0 A licença concedida por motivo de molestía dá direito á
percepção do ordenado até seis meses, e de metade por mais de
seis mezes até um anno ; e por outro qualquer motivo' obriga
ao desconto da quarta parte do ordenado, até tres meZGS ; da
metade. por mais de tres até seis; de tros quartas partes por
mais de seis até nove, e de todo o ordenado. dahi por deante ,

§ 2. o A licença não dará direito, em caso algum, á gratificação
do exercício do cargo; não se poderá, porém, fazer qualquer
desconto nos .accresctmos de vencimentos obtidos em virtude do
art. 23.

§ 3. o O tempo de pro rogação de licença, concedida dentro de
um anno. sent contado do dia em que houver terminado a prí
metro, afim de ser feito o desconto de que trata o § l° deste ar
tigo.

Art. 61. Esgotado o tempo maximo dentro do qual poderão
ser concedidas as licenças com vencimentos, a nenhum Iuuccío
nario é per-nrittida nova licença com ordenado ou parte dêlle,
antes de decorrido o prazo de um anno, contado da data
em que houver expirado o da ultima licença.

Ar-t , 02. O licenciado poderá gozar onde lhe aprouver. a li...
ceuça que lhe fôr concedida; esta, porém, ficará sem atreito si
de lla não se aproveitar dentro de um mez, contado da datada
publicação. O prazo .da Ilcença couta-se da data em ique.a por
taria .fór apresentada ao director. para obter o - Visto.
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Art. 63. Não poderá obter' licença, quem não tiver 'entrado
no, exercleio do logar em que haja sido provido.

Art. 64. üprofessor licenciado poderá renunciar ao resto
do tempo da Licença que tiver' obtido, uma. vez que entre ím
mediatamente no exercício do S0U cargo; mas, si não tiver feito
a renuncia antes de começarem as férias, só depois de termí
nada a licença poderá apresentar-se.

Art. 65. As díspostcões dosartigos antecedentes applícarn-se
Igualmente ao.funcclonacío que perceber simples gratificação,
consídoradaa duas terças partes desta como, ordenado.

Art. 66. Aos professores contratados, que requererem licença.
serão epplícadas as disposições referentes aos effectlvos, quando
do assumpto não cogitarem os respectivos contratos.

- '.' ,
,Art. 67. Dado o caso de licença concedida a, um professor,

assim como o de vaga de cadeira, será chamado pelo diractor
outro professor para regeI-a.

Em falta de professor que possa ou queira incumbir-se da re
gencía interina da cadeira, o .\Iinistro nomeara, com audiencia
do director, possôaextrauha, de notaria competencia.

Art. OS. As faltas dos professores ás sessões do conselho o
quaesquer actos a que forem obriga.dos por. este regulamento,
serão contadas.corno as que derem nas aulas, observado o dis
posto no art. 75.

Art. 69. Si por motivo ele força maior, coincidirem as horas
da aula e da reunião do conselho, o serviço deste terá prefe
rencía, importando em falta a auseucla do professor; não coíncí
dintlo,a ausencta a qualquer dos serviços será tambem considerada
como falta.

Art. 70. Terão direito só ao ordenado os funcclonar-ícs
que faltarem por moti vo justificado, observado 9 disposto no
art. '\)5.

Art. 71. O director, quando' professor, estará tambem sujeito
ás preserípeões deste capitulo.

Art. 72. Os professores e adjuntos assiguarão, as horas
designadas no horarlo, o livro de-presença, o qual será encerrado,
(tez minutos depois, pelo empregadoque o direotor. designar..

Art•. 7.3. O professor ou .adjunto que, sem moüvo.justrücado,
comparecer, depois de encerrado.o livro de presença, perderá a
gratificação do dia.

Art. 74. O professor ou adjunto que se. retirar antes da
hora estabelecida para terminação de sua. classe, sem licença do
direcíor, perderá um dia de vencimento.

Art. 75. oproressorou adjunto-que, sem motivo justificado,
não comparecer ás reuniões do corpo docente, ou a qualquer
acto para que fõr designado, perderá o vencimento ,de oito
dias, Incorre em igual penalidade o professes .que fazendo
parte do conselho, não se .apl'csentar, sem motlvo.Iustcrtcado,
as reuniões do mesmo conselho.

Poder Executivo i\JC.J_ 2'
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Art. 7G. Os professores. adjuntos, monitores e empregados
que faltarem coe seus deveres, ou commettcrem aetos coutraríos
á d'sctptíua do Instituto, ficarão sujeitos ás seguintes penas:

1. 30 Admoestação j
2.:< Reprehensãc ;
3.>\ Suspensão «te um anuo, conformo <:t gl'avil1aJe tio del icto ;
':i.a Demissão.
§ 1. o As duas primeiras penas serão impostas pelo dlrcctor-,
§ 2.0) O director poderá tambem impôr a pena de suspensão de

um a quinze dias, assim como o conselho, participando-o ao
Ministro j só este poderá appucal-a por mais longo tempo.

§ 3. o A pena. de demissão será imposta pelo Governo; e, tra
tando-se .de pro tessores, só terá lagar:

Lo No caso de coudemuação fi: prisão com trabalho ou por crime
contra a moral e os bons costumes;

2. o Quando o professor por tres meZ8S seguidos deixar de com
parecer ao Instituto sem causa jústlflcada ;

3. i) Quando já houver sido 'suspenso por trcs vezes dentro do
espaço de tres annos ;

4.° Quando fomentar Immcrau Iade entre os alumnos ou
ncital-os a actoa de indisciplina. "

Art. Tí , Aos empregados de nomeação do dírector- serão es
tensivas todas as penas de que trata o artigo ant-ced- n!e, e cuja
applícação compete a esse funccionario.

CAPITULO X

DAS SUB.5TITUIÇÕES

Art. 78. Nos impedimentos. ou faltas que se prolongarem por
mais de uma semana até um mea, e nas licenças que não exce
derem de trinta dias, o, dírector desgnarà o substituto dos
respectivos íunccionaríos.

Art. 79. Nos impedimentos e licenças por mais longo prazo
e nos casos de vagas até Serem definitivamente preenchidas, o
Ministro nomeará os substítutos, com audiência do director.

Art. 80. O professor que, além do desempenho do seu cargo,
reger interinamente uma cadeira, em virtude de impedimento
ou falta do respectivo serveutuarto, terá direito a um accrescímo
igual á gratificação do logar do substituido.

No caso de ser incumbida tal regencia a profissional extranho
ao estabelecimento, perceberá elle vencimento igual ao ordenado
do lagar substituído.

Art. 81. O professor que substituir o dírector, em seu impe
dimento. perceberá, além do vencimento da cadeira, a gratifi
cação daquelle cargo.



ACTOS DO rODER EXECUTIVO

CAPITULO Xl

DOS THABALHOS ESCOLART'jS

355

Art. 82. O afino escolar começara na primeira scgunda-fc h-a
de ti bri! e terminará a 30 de novembro.

§ L" Os períodos em que se dividem OS cursos corresponderr-,
cada um, ao anuo Iecuvo nas classes do ensino collectí vo,

§ 2.° Nas clnsses de ensino Individual, o alurnno poderá,
segundo o seu aproveüamento e a juizo do professor do respe
ctivo curso, fazer ato deus períodos dentro do anuo tcc.ivo.

Art. 83, Os prczrammes de ensino serão organizados Da
conformidade do art. 37, n. 9, deste regulamento. O programma
será um só para o curso que tiver mais de -um professor.

Art. 84. OS programmas de um anuo poderão servir nos
annos seguintes, si o director, por si ou por proposta dos respe
cttvos professores. não julgar necess.u'io alteral-os.

AI t. 85. A fr'equencia dos alumnos será verificada segundo
ai instrucções expedidas pelo director ,

CAPITULO XII

DOS EXERCICI08 PRATICOS

Art. 86. Os exercícíos praticas constarão de audições de musíca
vocal e instrumental e destinam-se a servir de transição entre a
escola e o concerto. .

Art. 87. Nos exercícios praticas tomarão parte os alumnos
para isso habilitados, a, sendo necessario, os adjuntos, os mo
nitores e os professores.

Art. 88. Os programmas, na sua maior parte, deverão
ser organizados de modo a dar aos alumnos, tanto quanto
possível, a comprehensão de toda a evolução musical
desde o seculo 15° até a época moderna. Obedecer-se-à,
de preferencia, a um plano instructivo e methodíco, con
sagrando cada uma das sessões, ou cada parte dos seus program
mas, á musica religiosa, a symphoníca ou á dramática, por
períodos antigo, classico e moderno. Nos programmas mixtos,
ou livres. poderão figurar, com nutortsação do director e
recommendação do respectivo professor, a titulo de ensaio,
producçõee dos alumnos do curso de composição.

Art. 89. O numero de exercicios práticos, em cada anuo, será
subordinado ás couveniencias do ensino. de fôrma a não dis
trahir os alumnos de seus estudos regulares.
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CAPITULO XI!!

DOS CONOERTOS

Are 90. Os concertos do Instituto teem por fim ministrar in
st eucoão e educação musical 110S alumnos, e proporcionar no pu
blico o conuoctmento dus molhares obras dos mestres classíoos
o dos compositores modernos mais dignos de nota, desen
volvendo nos alumnos o gosto artistíco, famíltarízando.os
com o publico e dando-lhes por esta fôrma todo o incentivo
para que Se tornem artistas completos.

Art. 91. Organizar-50-a uma orchestra modelo para a realí
zação de concertos symphonicos, de musíca vocal e tnstru
mental.

Art. 92. Os concertos serão publlcos, mediante bilhetes de
ingresso a preços previamente estipulados. A série annual será
de oito concertos, no maxírno ,

Art. 93. Serão membros tionororios elos concertos do Insti
tuto o dtrector e todos os protessores e os membros honoraríos do
conselho ;,perdem; porém, esta qualidade desde que forem de
mittidos ou dispensados do cargo que exercerem no Instituto,

Art. 94. O director será o regente principal dos concer
tos: ; desígnará os regentes queo devam substituir; nomeará o
thesoureiro, o chefe dos coros e os ensaíadores de turmas; todos
estes deverão ser professores do Instituto. Nomeará, Igual
mente, os eorypheus, por indicação do chefe de chóros ; erga
nizará os programmas : marcará os dias e horas para todos os
ensaios e concertos, e fara os contratos necessaríos, inclusive,
o de um avísador, cargo que não podara ser exercido por func
cíonarío do Instituto.

Art. 95. No regimento interno serão dadas as ínstrucções
referentes aos concertos.

CAPITULO XIV

DAS SUBVENÇÕES ANN·UAES

Art. 96. Assubveuções annuaes que forem concedidas pelos
poderes publicos, ou por pnrfloulares, serão applícadas a. au
xiliar, DOS meios de subsísteneía, a alumnos braztleíros natos,
depois do primeiro armo de estudos, ea augmeutar a matrícula
dos. cursos menos rrequeutados..

Art. 07. As subvenções annuaes só poderão ser concedidas
l.i alumnos CJ.ue frequentarem um dos cunsos segulntes: contra
bafxd; oboé. fagote , trompa, clarim, trombone, bornbardão e
tuba.

Art. 98. Oito dias antes da época fixada neste regulamento,
para: oiníclo das matriculas. tar-se-ão conhecer, por avise-pu
blico, quaes as subvenções dispouiveis que tenham de ser con
feridas depois de findo o anuo escolar.
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Art. 99. A Inscripção para as subvenções annuaes devera
ser feita na primeira quíuzenn de março, mediante requerimento
dírigtdo ao direetor .

Art·. 100. Não 'poderá °mesmo alumno concorrer a mais de
uma subvenção annual ,

Art. 101. Qualquer das subvenções annunes caberá ao alumno
que maior appltcacão e aptidão houver demonstrado durante
·8 anno 8 que em concurso, para eS:;8 tlm estabelecldo, obtiver
melhor classificação. Havendo apenas um concorrente, só terá
direito a subvenção, si a commíssâo julgadora considerar
optimas as provas dadas.

Art. lO? Não fará parte da commissão julgadora o professor do
concurronte.

Art. 103. Não será dada subvenção ao alumno que não tiver
frequentado com a-ssiduidade o curso em que se inscreveu e
os cursos. parallelos obrigatorios. Perderá também o direito
á subvenção aquelle que tiver incorrido na pena de suspensão
ou soffrido por duas vezes a reprehensão.

Art. 104. O alumno a quem tenha sido conferida uma
subvenção annual passará documento comprovando o recebi
mento; si fàr de menor idade, devera tal documento ser firmado,
em presença de duas testemunhas idoneas, pOL' pessoa que °
represente legalmente.

CAPITULO XV

I\. DOS ALU';"INOS, SUA AmnssÃo E ilIA'l'RICULA

Art. 105. A matricula par-a a a.lmlssão effectuar se<t na seM
cretar!a LIo Instituto, nos lhas utals, de 15 de fevereiro a 15
de março.

Art. 106. O candidato à matricula, sendo de maioridade, de
verá requerer ao director para SeI' admittido no-Instituto ou para
inscreverse nos exames e nos concursos de admissão, declarando
o curso quo pretende estudar, a sua nacionalidade, naturalidade
filiação, que poderá ser omlttlúa, e residencla, e juntar
sua certidão de idade e um attestado que prove ter sido vacci
nado ou revaccínado dentro dos ultimas cinco <1n008, bem COI).10
os certificados dos preparatoríos exigldos.

paragrapho uutco. Sio candidato ou o alumno fôr de menor
idade, deverà o requerimento ser feito por l?CU pae ou por pessoa
competentemente autorizada.

Art. 107. A inscrtpcão para. os exames e concursos de ad
missão será aberta em 1 de março e encerrada a 15 do mesmo
mez,

Art. lOS. Osexames e concursos de admissão serâo erjectuadoa
na segunda quinzena ele março.

§ 1. o O concurrente será submettido a um exame prévio de
habilitação nos preparatoríos exigidos no regimento interno para
o curso que pretende seguir.
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§ 2.° O concurso ele admissão só se far á no ([1:::0 de vaga no
curso em que fôr requerida a matricula.

Art. 109. São condições essenciaes para admissão em qualquer'
dos cursos:

I. Mor-o l.dnde ;
Il , Aptidão natural para a musica :
m. Idade conveniente, segundo o curso j
IV. Pi sse de todos os requisitos especificados no regimento

interno;
V. Constituição physica adaptada ás exigencias do estudo;
VI, Conhecimento sufüci-nte da' lingua nacional e noções de

arithrnetica, ate fracções.
Art. llO. No caso do can-Iidato já. ter sido alurnno co Insti

tuto não, poderá matricular-se em qualquer curso, si do seus
assentamentos constar mau compor-tamento ou pratica de actos
de inôlsctolmo. .

Art. t li. Não poderá ser aduútüdo como alumno todo
aquelle que tiver meucs de nove annos de idade ou mais de 2~~,

conforme o curso a que se destinar a inst.rueção musical que
já possuir.

Art. 11,'2-. Em casos extraordmaríos, o conselho resolverá
sobre a admissão do candidato de idade menor ou maior do que
a estabelcctda..

Art. 113. Compete ao dlrector adrnittir os candidatos aos
cursos das I, IV e V secções do ensino.

ArLl14. Para fi, matricula inicial em qualquer curso,
excepto o do solfejc, deverá o candidato juntar ao seu requeri
mento certidão dos prepn.ratorlos exigidos no regimento interno,.
si delles houver feito exame.

Art. 115. O candidato á matricula será submettido a um
exan;e prévio d03 preparatortcs exigidos no regimento in terno
para, o curso que pretenda. seguir.

Art. 116. A matricula nos OUr$08 diurnos é facultada aos.
nacionaese estrangeiros de ambos os sexos, e -nos cursos
noctumos somente aos do sexo masculino.

Art. 117. O alumno que obtive!' -admissão pagará, em cada
periodo, uma das taxas especificadas na tabella aunexa, sob n. 2.

Art. 118. O alumno admittído em mais de um curso especial
pagara de cada um a taxa respectiva, e o que repetir O>
anue, pagará nova taxa.

Art. 119. O alumno que .tiver como parallelo obrigatorio
qualquer ('OS cursos especificados no regimento interno, que
não sejam os de solfejo e harmonia, pagará somente a taxa
do curso especial.

Art .. .120. O director poderá mandar todos os annos matricular
gratuitamente ate 30 elumnos deneudendo essa admissão das
'provas que derem.

§ 1. 0 Este favor cessará si o alumno soffrer' penas que
desabonem a sua, reputação ou não confirmar em exame ou
concurso as SUaS aptidões para a musica.
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§ 2. o Ao a lumno gratuito que concluir o curso será dado, in
dependentemente de emolumentos. o diploma que lhe competír.

At-t , 121. Os candidntos classificados pela respectiva com
missão julgadora nos exames e concursos de admissão serão
admittidoa á matricula depois da reunião do conselho para os
fins de que tri\t'l o art. S\ observando-se fielmente a ordem da
classificação respectiva, que deve 581' a do merecimento de
cada um, e só nessa época pagarão a taxa lia matricula.

Art. 122. Nenhum etumno poderá frequentar as aulas sem
haver entregado, na secretar-ia, o recibo da respectiva taxa de
matricula.

Art. 1'G3. As mesas examinadoras para os exames de ad
missão c as commissõea julgadora- dos concursos de admissão
serão compostas do dois membros, ao menos, nomeados pelo
dlrector, que as presidii'à. ou desig narà terceiro membro para
prestdil-as.

Art. 124. O secretario ü.rà <1 inscripçâo do alumno DO livro
de matriculas, em virtude de despacho do direotor, declarando
o nome, <1" filiação, si não Iôr omittida, a nacionalidade, ua
turaltdade e idade elo mntriculm.lo.

Art 1'25. A Inscripçâo será feita por ordem ajpuab-Llca, e do
modo que fór mais conventeutc ás exlgencias do ensino.

Art. l'26. E' uulla a mscnpção feita com documento falso,
assim como são nuHos todos 03 Retos que a el lu se seguirem,
e aquclle que, por esse meio, a preten ler ou outlver-, alé:n da
perda da importancia da taxa poga, fica sujeito ás disposições
do Código Penal e inhibido , pelo tempo de dois annos, de matri
cular-se ou prestar exame em qualquer dos estabelecimentos
de tnstrucoão rederaea ou a elles equip.u-ados ,

Art. 127. Cada alumno, depois de mavriculudo, rcceuerã do
secretar.o um cartão impresso, asstsundo pelo dit'act01', con
tendo o nome do mesmo alumuo e a declar-ação de que se acha
matrtculado em um dos cursos do Instituto.

C.\PITULO XVI

DOS CURSOS PARALLEL03

Art. 128. Os cursos parallelos são: os de solfejo, de i cante
chot'al, de teclado, de piano, de-uarmoniu., decontr,),-pontJ e
fugn, de comuntc vocale de conjunto instrumental.

Art. 129. No regimento interno serão especificados os cursos
parallelos obrtgutorios para cada um dos cursos de ensino.

Ario 130. O nlurnno será ourigado a frequentar os cursos
paralleíós que lhe designar o director ,

Art. 131. O alumno que não rrequentae CO'U assl luldade os
cursos parallelos obrtgatot-ios não po.lerá continuar os seus es
tudos nos cUl'SOS superiores delles dependentes.

Art. 132. O alumno poderá seguir outro curso além dos que
frequentar. obtendo para isso autortsaçâo do dtrcctor ,
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CAPITULO XVII

DOS EXÁ:'IIm.:'i ~F. DOS CONCURSOS A OS PREMIaS

Art. 133. Os exames começarão no primeiro dia ufil depois
de encerrado o anho leoüvo, effectuandose em primeiro logar
os exames flnaes dos alumnos que tiverem terminado qualquer
curso.

Art. 134. São dispensados de exame os alumnos das secções
de conjunto; os de composição 'só farão exame final.

Art. 135. 1\8 mesas examinadoras serão -compostas de dois
até quatro membros, nomeados pelo dlreotor, que 'as, presidirá
ou designará quem as presida; DO caso de ausencía de um
dos membros da eomrmssão á. hora. da abertura -üos trabalhos;
o director nomeará substituto.

Art. 136. As chamadas para exames e o resultado destes
serão publcados no Díarto Offícl:al e afüxados na portaria do
Instituto.

Art.. 137. 'Os alumnos que não comparecerem aos exames na
época regulamentar, o quo tiverem justificado o seu não com..
parccimento, poderão ser examinados nos dias que para tal fim
forem designados pejo dlrector', durante, o mez de março se
guinte.

Art. 138. O alumno que, sem motivo justificado, deixar de
prestar exame perderá o direito á matrtcujc .

Art. 139. O modo de julgamento dos exames será prescrlpto
no' regimento interno.

Art. JilO. Terminados os exames ânaes, abrir-se-à a Inseri
pçao para os concursos aos premias.

Aet. 141. São prohibidas as trocas de lagares para exames
.cnn-e os aiumnos .

..1rt. 142. Será pcnnítüdo ao alumno lnhabllitadc em exame,
ou que tenha sido a pprovarlo slmplesmente, faZJr novo exa
me na segunda época legal, prevalecendo para toucs os eiTeitos
a nota que obtiver' na segunda prova.

Art. 143. Terão direito de concorrer aos premias os alurnnos
que houverem completado um elos cursos elo íustrumento, de
cauto a solo e de composição, si tiverem obtido dístinoção no
exame final. Except uam-se :

I: Os que tenham inccrrido na :-3;1 pena disciplinar de que
trata o art. 163 ;

lI. Os que não tiverem continuado a frequentar com resultado
os cursos parnítelos onde estlverern tnscriptos ;

UI. 03 que não tenham frequentado o curso desde o prtn
.cípío do anuo escolar j

IV. AqueIles de que trata o art. 137.
Art. ]44. O alumno de rcanto a sólo não será admíttido a

concorrer sem que tenha tomado parte nos choros dos concertos
·do .Instituto desde o começo do anuo escolar.
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Art. 145. As classes de musíea de eamera para instrumentos
de arco poderão concorrer aos premias, por proposta dos 'pro
fessores encarregados de as dírtgu-.

Art. 146. Os alumnos do curso de musíca de camera para
instrumento de arco só serão-àdmlttldos a concorrer quando
tenham frequentado com assiduidade as sessões de orchestra
do Instituto, ao menos desde o começo do anno escolar.

Art. 147. Os concursos serão públicos, â excepçãodos de
composição.

Art. 148. As commissões julgadoras dos concursos ,serão
nomeadas pelo director e por elIe presididas. Constarão de
quatro professores, ao menos, e de dois membros bonoranoe do
conselho. Faltando á ultima hora um dos membros da commts
são, professor ou membro honorar'Ic, o dírector nomeara sub-
stituto. .

Art. 149. Os professores não poderão fazer parte da eornmíssão
julgadora dos concursos quando concorrerem alumnos de sua
classe. Todo premio ou 'diploma obtido com violação deste artigo
será nullo .

Art. 150. Terminado um concurso, a commissão julgadora
reunir-se-a em sessão secreta, presidida pelo director e com a
asslecencta do secretario, para decidir sobre a concessão dos pre
mias. Resolver-se-a sobre cada um dos concun-entes separo da
mente, decidindo-se em primeiro lagar si deve ser concedido °
primeiro premio j não obtendo maioria de votos, decidir-se-á si
tem logar a concessão do segundo premio; no caso negativo, re
solver-se-á sob-e o terceiro premio. As votações serão nornínaes
e as decisões deverão ser tomadas por maioria absoluta de vo
tos

f!inda a S0SSJ,O, o secretar-io lavrará a respectiva acta, para
ser assiguada por todos os membros,

Art. 151. Os premies serão tres e 'consistirão; o lo em uma
medalha de ouro, o 20 em uma;de prata e o 3° em uma de bronze.
Todas as medalhas serão acompanhadas de diplomas.

Art. 152. O alumno a quem tenha sido conferido um primeiro
premio poderá continuar a frequentar o mesmo curso por mais
um uuno, sem que seja iucluido no numero dos alumnos estabe
lecido para a mesma classe.

Gozar'ã da mesma vantagem o alumno que, tendo obt ído
um. terceiro ou segundo premias, queira concorrer ao prí
melro.

CAPITULO XVII!

DOS coXC URSOS I'A RA. PENSIO;'\I8TA

Art. 153. Haverá, annualrnente, um concurso pnrapremio de,
viagem aos paizes estrangeiros.

Art. 154. O premio de viagem consistirá em uma pensão
durante o prazo improrcgave! de dois aunos, para os alumnos
que tiverem obtido o lo preniío no curso de composição.
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AIt. 155. O concurso será anuucciaco co:n tres mezes de
auteccdencía e a inscripçãc será ieit-~_, por meio de requeri
menta ao director-,

Art. 156. O psnsíonísta Que l1fío seguir viagem-no prazo de
quatro meses perdera o direito ao premio, salvo caso de força
maior , devidamente provado. _.

Art. 157. P,-L~a ser ádmittido ao concurso provará o caudi-
dato:

1.0 S"}r bruzileiro nato o menor tle 30 annos de idade;
2.0 Ter o primeiro premio de que trata. our-t.. 154.
Parag rapuo 1111ico. As provas de concurso serâofheoricas o

praticas, exigindo-se do candidato conhecimentos geraes das
linguas Iraucezu e italiana.

O processo do concurso será regido por instrucçóse que o di
rector organizarã e submetter-a á approvação do Muristru.

.\l't. 158. A cornmissão julgadora será nomeada na fórma
do art. 148 e dará o seu voto motivado .

ArL 159. Si dois em mais concorrentes revelarem merito
igual, nOIDP!lr-SC-a aquelle que tiver prestado maiores serviços.
ao Instituto corno adjunto ou monitor, e, si ainda hOUVC1'
empate, sefá conce.dirlo o premio ao mais velho.

Art. lGO. Os deveres [OS pensionistas constarão de ínstmccões
organizadas pelo dtrector e approvadas pelo Ministco.

CAPITULO XIX

DA DEClPLIXA ESCOI,AR

'Art, 16L Todos os alumnoa deverão comparecer, pontual
mente, à hora da. lição, na respectiva aula.

Art. 162. O alumno será obrigado u tomar parto em todos
os exerclcios ou sessões de orchestru para os quaes o designar
o dlrector, não podendo ser dtspensado Sem razão muitopon
derosa.

Art; 163. Ao~ alumnos, pelas faltas e delictos que comrnet
terem contra as disposições do presente regulamento e do re
gimento interno, serão applioadas, segundo a gravidade dos·
casos, as seguintes penas:

l.a Repreheusâo em parüculn- ;
2. a Roprehensâo em au 1~ ;
3.~ Suspensão por dois a quinze dias
4. a Exclusão do Instituto.
Art. 164. Ao director compete a imposição de qualquer das.

'penas; eos proressores a das l«, 2~ e 3'1; aos Inspectcres a na la j.
e ao conselno a da 4a, á vista de participação do professor, ou.
do Iuspector, transmtttída pelo dírector, As penas serão espe
cificadas no livro de matricula.

Art. 165. O alumno deverá justificar a falta de compareci
mento ás .líções.
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§ 1.0 Quando a ausencía íôr imprevista, o alurnno deverá
mandar ao director', dentro de oito dias, parücípação justifica-
ti va de suas faltas.

§ 2.° Não poderão ser justificadas durante o anno mais de
20 faltas, devendo considerar-se vago o legar do a lumno que
exceder eES) numero. As faltas serão apontadas no livro de
matricula. .

§ 3.° O alumno nn.o poderá, em cada anno de qualquer dos
cursos, gozar de licenças que, accurnuladas, excedam o prazo
de dois mezcs,

Art. 1(6. Será considerado vago o lagar do alumno que não
justificar tres faltas consecutivas em qualquer dca cursos ou
que faltar. sem jus,Uicação, a doís ensaios, a um exercício pra
tico ou a um concerto.

AI:t. 167. Será trancada a matricula do alumno que soffrer
por trcs vezes, em um anno, a pena de reprebensão em aula,
ou por duas vezes n. rie suspensão.

Art. 16<:'. São aeuctoe graves: a f<t,lta de respeito ao pessovl
do Iustítutc. os actos c mtra <1 mor.sl e os bons costumes e 03
de indisciplina.

Art. 169. A pena de exclusão applicada ao alumno impor-ta
a perna de todos os seus direitos. Decorridos, porém, dois anuos,
si o alumuo requerer a readmissão, o conselho, apreciando as
clt'eumstancias que tiverem occor-rldo, poderá permittil-a com.
autor isação do Mtnlstro, caso o julgue digno de tal ravcr ,

Al't. 170. Logo que terminarem as lições ou netos a QU9 tôr
obrigado a assistir no Instituto, ° alümno delsura fmmeua
tamente o estabelecimento, salvo quando tiver de fazer estudos
no orgão, havendo para isso obtido licença especial do dircctor,
que lhe indicará as horas para o estudo.

CAPITULO XX

LOS DIPLOMAS DE CAPACIDADE E DE PROt~ESSOR

Art; 171. Haverá concursos especiaes ao.s diplomas de capa
cidade e de professor para os aíumnos que tenham obtído um
primeiro premio nos cursos de cuntonsolo qu_ de instrumento.

Art , 172. Só po.íer.ío conco.re. aos diplomas de capacidade
e de professor os Inst-umennstrs que tenham obtido distiucçâo
em hrrmonta. Qna1to aos orgunístas, essa exigencia sn-á para
o curso 'de contra-ponto.e fuga ,

Art. 173. Para concorrer ao diploma do professor é condição
essencial ter- bem servido como monlto:', corno alurnuo auxiliar
oucomo adjunto do mesmo curso) por tempo nunca inferior a
tres annos.

l..rt. 174. O alumno candidato ao diploma de prcfessn: ou de
capacidade tera o direito de assistir ás lições de sua ctasso.
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Art. 175. Os artistas a quem Se tenha. conferido o diploma de
.capaci âade ou de professor sô poderão frequentar o Instituto
como alumnos do curso de composição.

CAPITULO XXI

DOS CONCERTOS EXTRAORDINARIOS

Art. 176. No salão do Instituto poderão ser dados concertos
extraordínarlos. Para obter o salão, o pretendente deverá re
querer ao dircetor, declarando o dia em que deseja. realizar o
concerto c o numero. de ensaios que pretende fazer.

Não havendo impedimento e reconhecida a competencia. e re
speítabilldade do requerente, o director podara. ceder' o salão
para nelle se eftectuarem o concerto extraordinat-io e os· com
petentes ensaios.

Art. 177. A taxa do aluguel do salão para os concertos sym
phonioos será ele 450$, si se eifectuarem de dia; si estes con
certos forem realizados á noite, a taxa será de 500$000.

Parngrapho único. Para as musicas de camcra serão do
250$ c de 300$, respectivamente.

Art. 178. O pretendente, 110 entregar o seu requerimento na
secretaria do Instituto, depositara, como garantia, a terça parte
da taxa do aluguel do salão, e pagará o restante dessa taxa ate
a vespera do concerto ; sen.lo este dia feriado, o pagamento de
verá ser feito no dia. anterior, ate às 3 horas da tarde.

Perderá, porém, o pretendente o direito de rehaver o depo
sito de garantia si não realizar o concerto no dia indicado.

Art. lí9. Do rendimento do salão deduzir-se-a a quota devida
ao porteiro e aos guardaa necessarlos :10S misteres do estabele
cimento por oceasíão dos concertos.

§ 1.° Essa quota não deverá exceder. em cada concerto com
orchestra, de 70$ para os nocturnos, e de 60S para os diurnos.

§ 2.° Nos concertos de musica de camera as quotas serão -de
50$ e 40$, respectivamente,

§ 3.° Dessa renda pagar-se-à tambe:na despesa de illumí
nação do edtftcío durante 03 concertos nocturnos,

§ 4.° Si. feitas essas despezas, ainda houver saldo, o director
poderá despendel-o, mediante autorísação üo Ministro, como aUR
xüío aos concertos do Instituto, na 'compra de instrumentos,
musicas, li-vros. apparelhos de acústica e artigos para o museu,
gabinete de-phystca e archivo,e tambem na conserv-ação dos
instrumentos e do salão de 'concertos.

ArG. 180. O dírcctor, os memhr-os bonorar-ios, os professores,
os adjuntos e os monitores do Instituto terão. uma- reducção de
50 o sobre as taxas do aluguel dosalão.

Art. 181. As musicas e instrumentos de orchestra perten..
centes ao Instituto não poderão ser utllísados nos coucertos ex
traordinartos, sínão pelos membros 11ono1'a1'i05, professores e
,adjunto:" sob a immediata responsabilidade dos mesmos.
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CAPITULO XXII

DOS CURSOS NOC'1'URNOS

Art. 182. Os cursos nocturnos toem por fim ampliar o ensino
da musica áquellea que por qualquer motivo não possam fre
quentar as classesdlurnas, e visa, principalmente, a formação
de orchestras e choros,
_Art. 183. Nellesserão admittidos os naeionaes e estrangeiro-,

observado o disposto no paragrapho uníeo do ar"'. 2' e no
art , 116 deste regulamento.

Art. 184.' A distribuição elos cursos: pelas classes -diurnas e
nocturnas será feita pelo director, que designará os professores
que as devam reger, tendo em consideração os motivos allega
dos para preferencia do serviço diurno ou nocsurno,

Art. 185. A' vista de informação do director sobre ar fre~uen·
cía dos cursos noetnmos, polera o Ministro supJI'imilwos) 'pas
sando todas as classes a funccionar durante o dia , Neste 'caso,
será alterado o horário e pcderão corneçae ás 8 norasvda:
mashã e terminar as 4 da tarde,

CAPITULO XXlIl

DO PATRBlONIO DO INS'rITUTO

Art. 18S. Opatrimonio do.. Instituto seráconstituido:
1.° Pelos valores que forem doados ou legados ao Instituto

por qualquer meio logal ;
, 2. o PelOS juros do fundo patrimonial que se forem capita
Usando.

Art. 187. O fundo patrhnoníal do Instituto será convertido
em apolíces geraes da divida publica fundada.

Art. 188. O patrímonío ficará sob a guarda do Governo, quê
0- administrará.

CAPITULO XXW

msrosrçõss GER'AES

A~t. 180. Da' pena.de suspensão imposta. aos professores) ad~·

juntos e monitores, .assím como de igual pena e da de ex
clusão do Instituto, appllcadas aos atumnos, caberá recurso para
o Ministro, sendo íaterposto dentro de- oito dias, contados da
data da intimação.

§ l.0 O recurso terá effeíto suspensivo.
§. 2.° O Ministro resolverá confirmando, revogando ou medi

ficando a.pena ,
Art. 190. Os vencimentos annuaes do pessoal di) Instituto>

serão os consignados na tabella annexa sob n, 1.
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Art. 191. Pela inscripçâo de matrículs , pelas certidões de
exume ou concurso e pelos diplomas cobrar-se-ão os emolu
mentos declarados na tabella aunexa sob n. 2.

Art. 192. O presidente das mesas examinadoras e julgadoras
dos concursos de admissão tomar'ã par-te no julgamento; mas
DOS concursos âuaes a premio tera sómcnte o voto de tles

-empate .
Art. 19:3. Nas questões de interesse particular não -pcrlem

votar conjuntamente os pofessores que tenham entre si paren
tesco pOI' consanguinídade ou afflnidade, em grão prohíbido ,

Art. 194. Quando, entre dois ou mais membros do magistério,
vuriflcar-se o impedimento de que tr.ita o artigo antecedente, só
o mais antigo será admlttido a votar.

Quando o mesmo impedimento veríücar-se entre o directcr e
algum ali alguns lentes" votara o dírector. .

Art. 195. O Instituto manterã e desenvolverá com os recursos
nnnualmente consignados no orçamento para esse fim: .

1.° Uma bibliotheca de composições rnusicaes e obras de
tbeoria e lítteratura musical;

2.° Um museu de tnstcumeutos de musica quo offereçam in
-teresse para o estudo da histeria da musicá e do seu desenvol
vimento DOS diversos paizes ;

3.° Um gabinete de physica com os apparelhos ncustícos neces
sarios ao estudo de esthetica musical;

4. u Um instrumental completo de orchestra no diapasão
normal do Instituto.

Art. 195. Da bibliotheea e do archivo só poderão ser retí
ra-tos livros o musicas para as classes' onde forem necessa
.rios ,

Em documento, que assignará, o professor, '0 adjunto ou
aíumno a quem fôr confiada qualquer obra, respcnsabllísar
se-á pela restituição em perfeito estado, dentro de um prazo
determinado.

Art. 197. Alem do periodo comprehendidoentreo encer
.ratne nto dos trabalhos e a sua. abertura e os domingos e dias
de festa ou de luto nacional, consideram-se feriados os dias de
falleciüiento do dírector. ou de qualquer professor eüectivo
ou jubilado, o dia commemorativo da fundação do Instituto
e os de carnava1.

Art. 198. Haverá um sello do Instituto, o qual será applícado
segundo as exígencías e pela fórma que resolver o director.

Art. 199,. O director terá 8. faculdade de convidar pessoas
versadas no estudo da. hístoria e da esthetica da musíca para

.fazerem prelecções no Instituto.
Art. 200. Os diplomas de curso, de capacidade, de premio e

de exame serão feitos segundo os modelos annexos de ns, 1,2,
3 e 4,·e pagarão as taxas mencionadas na tabella annexa, sob
n , 2.

Art. 201. No regimento interno serão consignadas as dispo
sições complementares, relativas li economia e regisnen interno
'do Instituto,
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Art. 202. O Gover-no, ouvido o director, p.derã mandar
submet tcr á inspecção de sau Je os professores qu v, por SlU
tdude 0:1 molestia, não forem aptos para o, ensino, concedendo
lhes jubilação com vantagem prnpcrctoual ao tempo do serviço,
na fôrma da lei, caso sejam julgados em con Iições de invalidez.

Art. 203. Revogam-se as disposições em coutranío ,

CAPlTCLO XXV

DISPO~IÇÕES TRANSITORlAS

Art. 204. O Governo distribuirá os aetuaes professores do
Instituto pelas diíferentcs cadeh-as. dO'lCU1'30S, aproveitando
lhes as aptidões, de mo lo a melhorar o eca'no. As cadeiras
que ficarem vagas depois dessa,' distribuição serão providas de
accordo com o art. 15.

Art. 205. São considerados membros bonoiarios do Conselho
os membros nonoraríos da congregação, a qual fica cxtincta.

Art. 206. Os auxiliares de ensino emexercicio nesta data
passam a adjuntos, de accordo com este regulamento.

Rio de Janeiro, 14 de março de 1904.- J. J. Seobrà,

TABELLA N. 1

PESSOAL ORDENADO GRATIFICAÇÃO

Dil'ector............................... 4:800$000
Secretario.•....•... ' . " ....•..•... ~., . . 4:000$000
Sub-secretario............... ...•..... 3:000$000
Bibliothecario.......................... 2:800$000
Amanuense.•.•.••.•• ,.................. 2:000$000
Professor .....•..•.•..........•... ,... 2:400$000
Adjunto ,....•.•.....•.•....•..•..•...• , ..•.•..
Acompanhadot"........................ 2:000$000
Inspector de alumnos..••........ '" ... 1:800$000
Inspectora de alumnas:................ 1:300$000
Continuo....... . ... ... ..•. .• • .. .•.••••. 1:000$000
Porteiro.................... .••.•.•.... 1:200S000
Conservador ......• , .•.•........ '" , ••
Monitor- .

2:400,000
2:000$000
1:500$000
1:400$000
1:000$000
1:200$000

600$000
1:000$000

900$000
700$000
600$000
600$000

1:300$000
200$000

Rio de Janeiro, 14 de março de 1904.- J. J. Seab·(I.
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TA:BELLA N. Z

POR MATRICULAS

CURSOS

Solfejo .•.••.•••••.•...••• I ••••••••• ' •••••••••• 1 ••••••••••

Oanto-choral. .••••• , .•...••......•... " ••.• , ..•. " ••.• , .
Canto a sólo .
Piano .
Orgão .•..••..•..• ,•.........••.••••...•...............••
Harpa , .
Violino e violeta ......•.•.....•..•..••...•....••..••....
Violoncellc .....•••••...••...••.• ., ..•.•..•...••.••....•
Contra-baixo.....••......•... , ,
Flauta e üauttm.••..•..,•.•.•... ' ..•••.•.... o o • o •••• o •• o

Oboe e oongeneres..•..•••.••..••.•• o ••• o •• , • o • " •••••••

Clarinete -e congeneres " o ••••• o·,

Trompa, clartm , cornetim, trombone, bombardâo e tuba.
Harmonia. o. o ••••••• o ••••••••••• o •••' •••••••••••••• o ••••

Contraponto e fuga .....• o •• o ••••••••• ,0 ••• o •••••••••••• o

Oomposicâo.. o,. , ••••• , ••• , ••••••• ". o. " • o •••••

POIl CEIlTIDÃO E POIl DIPLOMA

TAXA .E:I1

CADA

PI::RIODQ

15$000
15$000
15$000
15$000
15$000
15$000
15$000
1'5,000
1Q$OOO
15$000
i5S000
15$000
15$000
15S000
20,~OOO
25$000

Certidão de exame ou de concurso o.'

Diploma de CUrso ou de premio .
Diploma- de capacidade o, o ..

Rio de Janeil'o,.14 de março de i901.-J. J.

3$000
15$000
50$000

Séoura,
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ACTOS DO POEER EXECUTIVO

Formulas das promessas para a posse

Do d t r-oono r-

373

Prometto respeitar as leis da Republica, observar o fazer
observar o regulamento deste Instituto, cumprindo, quanto em
mim couber, os deveres do cargo de director

D")9IH'ofes-,;orcs

Prometto respeitar as leis da Rcpublica, observar o regula
mento deste Instituto e cumprir os deveres de professor com
zelo e dedicação, promovendo o adiantamento dos alurnnos que
forem confiados aos meus cuidados.

DO.'> n u x t t La r-o s do c n s t n o

Prometto fielmente cumprir os deveres do earzo de. auxiliar
do ensino com zelo e dedicação. promovendo o adiantamento dos
ai umnos qUG forem confiados aos meus cuidados.

Do s o c c e uu r-Lo o d o s ct o m a Ls c au p eo.g u ã o s

Prometto fle.mente cumprir os deveres do oargode .••..• , ..
Rio de Janer J, I J de março de 1004.- J~ J. Seabra, '

DECRETO N. 5103 - DE 14 DE MARÇO DE 1901

Cren uma brigada ele civallarta de Guardas Naclonaes na comarca de
Caravellas , no Estudo da Bahia,

o Presidente da Republíca dos Estados Unidos do Brazil, para
execução do decreto D. 431, de 14 de dezembro de 1896, decreta:

Artigo uníco. Fica creada na Guarda Nacional da .comarca
de Caravellas, no Estado da Bahia, uma b-ígada de cavu.llar-ia
com a designação do 36a , a qual se o.msrisuh-ã de dous regi·
mentosç sob os. 71 e 72, que se organizarão com os guardas
qualificados nos dístrlctos da referida comar-ca ; revogadas as
disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 14 de março de 1901, 16° da Ropublíca ,

FRANCISCO DE PAULA. RODRIGUES ALYES.

J. J. Scabra,



374 ACTüS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N. 5lGl- DE 14 DE >lARÇO Dl' 1904

Crea uma brigada de arfilharia de Guardas Nactonaes na comarca de
Monte Alegre, no Estado de Pará.

o Presidente da Rcpublícc dos Estados Unidos do Brazil,
para execução do decreto u. 431, de 14 de dezembro de 1896,
decreta:

Artigo uníco , Fica crea.ía m Guarda Nacional da comarca.
de Monte Alegre, no Estado do Pará, uma brigada de ar-filha
ria com a designação de 4~, a qual se constituirá de um
batalhão de artilharia de posição e um regimento de artilharia
de campanha, ambos sob n. 4, que se organizarão com os
guardas qualificados nos districtos da referida comarca; revo
gadas as dlsposíções em contrario.

Rio de Janeiro, 14 de marco de 1904, 160 da Republica .

FRANCISCO DE PAUJ,A. RODIUGUES ALVES.

J. J. Seobra,

l)ECRETO N. 5165- DE 14 DE >lARÇO DE 1904

Abre ao Miníster-ío da Juattça e Negócios Interiores o cred í to de
3.r685:1.4i$, para custeio dos serviços reorganizados pelo decreto
n . 1151, de 5 de janeiro de 1004.

o Presidente da Republlca dos Estarias Unidos do Braz il,
conformando-se com o disposto no art. la, § 50, do decreto lo
gíslatívo n , 1151, de 5 de janeiro do corrente anno, e tendo
ouvido previamente o Tribunal de Contas, resolve abrir ao Mi
nisterlo da Justiça e Negocios Interiores o credito de 3.085: 141$,
para custeio dos serviços reorganizados .pelo referido decreto.

Rio de Janeiro, 14 de marco de 1904, 16° lia Republica.

FRANCISCO DE PAULA. RODRIGUES ALVES.

Demonsh'açüo do credito necessario para os serviços da Díve
ctoríaGerai de Saude Publica, em 1904

Importancía da tabella que acom
panhou o decreto legislativo
n. 1l51, do 5 de janeiro de 1904. 5.500:000$000



xcros DO PODER. EXECUTIVO 375

18:000$000

300:000$000

1:800$0005.819:800$000

Subvenção ao Instituto vaccíotco
Municipal, votada na lei n. 11'15,
de 31 do dezembro de 1903.•...

Para acquísícão do material ne
cessario á ínstallação completa
do serviço de desinfecção pelos
apparelhos mais aperfeiçoados
nos portos em que isso se tornar
preciso, votado na lei supra .••

Para dous reinadores para o ser
viço da Inspectoria Sanitaria do
Estado de Alagô:1s, votado na lei
supra (a 75$000 mensaes cada
um) .

Deduzindo:
Quantia votada na lei do orça

mento vigente para os serviços
da Saudo Publica 2.134:659$000

Credito necessario 3.6850141$000
Ia Secção da Cont'11Jilidade, 14 de março de 1904.- ROM

(l1'igHes Boa-boea, director da secção.- J. Bordíni, dn'cctor
geral,

DECRETO N. 5166 - DE 17 DE "MARÇO DE 1904

Abre ao Míníateno da Marinha o credito ele 340:000$ para pt'OS6

guímento ela construcçêo do monitor «Pernambuco».

O Presidente ·da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
usando da autorização contida na lei n. 1145, de 31 de de
zembro de 1903, art. 8°, lettra j, resolve abrir ao Ministcrio da
Marinha, o credito de 340:000$ para o proseguímento da con
strucção do monitor Pernambuco.

Rio de Janeiro, 17 de março de 1904, 160 da República.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Julio Cezar de Noronha;



376 AC'fOS DO PODER· EXECUTiVO

DEGRErO N. 5;67- DE 17 DE MAR(:O m: 1U04

Concede auto-ieacâc Ú, e Rio de Janeiro Lighterage Company, Li
mtted 1>, para continuar a funcctonae na Republtca.

O Presidente da Republfca dos Estados Unidos do Bmzil,
a.tteodendo ao que requereu a. Rio de Janeiro LighterageCompallY,
Limited, devidamente representada, decreta:

Artigo unico . E' concedida autorização á Rio de Janeiro
Lighterage Campa!?!.!. Limited, para connnuar a funccionar na
Repu111.ca. coma alteração do art. 5') dos estatutos que eleva o
seu capttal de mais de cem mil libras esterlinas, sob <18 mesmas
clausulas que acompanharam o decreto n. 4615, dJ 27 de outu
bro de 1902 o ficando obrigi~d<1 ao preenchimento das -furiUali~
dados ulteriores exigidas pela Iegtsl.içâocm vigor.

Rio de-Janeiro, 17 de março de 1904, 160 da Republica..

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALYES.

Lauro Se-oeriano jHülle1·.

DI\CRI,TO N. 5168 (') - DE 17 "" 'lARÇO DE 1904

Abre ao Mtrrísterio ela Indueu-ia, Viação e Obras Publicas o credito
extcaordlnarto ele 7636432, para pagar a D. Luiza Duarte Sayâo
Lobntc os vencimentos do seu finado marido Pedi-o Evangelista de
Negreiws Si\yão Lobatc, 20 oütcíal aposentado da Dtrectorta Geral
dos Corretos, de 14 de novembro de 1804 a 5 ele julho de 18Q5.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do BraziL;
usando da. autor-Ização constante do decreto Iegíslatívo n , 1091.
·de 3 de novembro de 19')3, resolve abrir ao Minlsterio da In
dustría. Vütção o Obras Publicas o credito extraordlnat-ío de
7ô3$452, paro pagar a D. Luiza Duarte Sayão Lobato os venci
mentos de seu finadomarido Pedro Evangelista de Negreiros
Sa.yão Lobato, 20 offlcial aposentado da Dít-ector-la Geral dos
Correios, cor-respondentes ao per-iodo decorrido de 14 de novem
bt'o de 1894 a 5 de julho de 18D5.

Hio de Janeiro, 17 de março de 1904, 160 da Republ ica .

FRANCISCO DE PAUL.<\. RODRIGUE, ALVES.

Lo:uI"O Scvcriano Mül!eJ' •

n Vide no A,lpcndice o decrete n. ;:)109.
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DECRETO N. 5170 - Dl': 21 DE "lARgO DE 1904

371-

Crea mais uma brigada de infantaria de Guardas Naclcnaes na co-"
marca de Ponta Grossa, no Estado do Paraná.

o Presidente da Republíca dGS Estados Unidos do Brazil,
para execução do decreto n, 431, de 14 de dezembro de IS9(j,
decreta:

Artigo uníco. Fica creada na Guarda Nacional da comarca de
Ponta Grossa, DO Estado do Paraná, mais uma bt-lgada de infan
taria com a. designação de 28,\ a qual se. constituirá de Íl'tlS
batalhões do serviço uctívo, ns, 82, 83 e 84, e um do da
reserva. 'sob u . 28, que se organizarão com, os guardas quaU-
ücados nos dfstrtctos da referida comarca ; revogadas as dispo
sições em contrario,

Rio de Janeiro, 21 do março de 1904, 160 da Repnblica,

FRANCISCO DE PAUL,'\.. RODRIGUES ALYE'3.

J. J. Seabro,

DECRETO N. 5lil - DE 21 DE MAR:O DE 1904

Crea uma brigada de cnvallarla e mais duas de infantaria de Gnar-,
Iilus Naciounea na comarca de Sorocaba, no Estado de S. Paulo.

o Presidente da Rcpublíci dos Estados Uni.los doBi'azfl , para;
execução do decreto n. 431, de 14 de dezembro de 1896,
decreta:

Artigo unlco , Ficam crcados na. Gu-rrda Nacional da, co:",
marca de Soroca ba, no Estado do S. Paulo, uma ln-ízada de.
cavallaría e mais duas de infantaria, estas com as designações'
de 132a e l338., que se constituirão de tres.batalhões do serviço
actívo o um do da reserva, cada uma sob ns. 394, 395, 396,
397, 398, 399 e 132 e 133; e aqucl;a com a de 51" que 'G
constituirá de dons regimentos, ns. 101 e 1Q2, os quaes 80 orga
nizarão com os guardas qualificados nos dístrícios da referida.
cornarca : revogadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 21 de março de 1904, 16° da Repuhlica,

FRANCISCO DF] PAULA RODRIGUES ALVES,

J. .T. Seabra,



B78 ACTOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N. 5172 - DE 21 DE'l\IAR~:O DE 1904

Abre ao Minísterio da Guerra o credito de 323:57.2$500, supplementar
ao art. 1G, § 10, ela lei n. 957, de 30 de dezembro de 190.2.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bt'aztl,
tendo ouvido o Tribunal de Contas, na fórma do disposto no
art. 2°, § 2°, n. 2, Iettra c, do decreto legislativo n. 392, de
8 de outubro de 1896, ousando da autorização conferida pelo
art. 26, n. 1, tabolla B, da lei n . 957, de 30 de dezembro de
1902, resolve abril' ao Ministerio da Guerra o credito de
323:572$500, supplemcntar ao § 10 - Etapas - do art. 10 da
citada lei.

Rio de Janeiro, 21 de março ele 1904, 16° da Republica ,

FRANCISCO DE PAurA RODRIGUES ALVES.

FY'ancisco de Paula Arqollo ,

DECRETO N. 5173 - DE 21 DE MARÇO DE 1904

Abre ::lo Mínister-ío da Guerra o credito de·H6:4G-1$562, supplementar
ao § 15 - Material - consignação n , 32 - Transporte de tropas,
etc. - da lei n • 957, de 30 de dezembro de 100.2, ar-t. 16.

o-Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bl'azil,
tondo ouvido o 'I'ribunal de Contas, na fôrma do disposto no
art. 2(), § 2°, n. 2, lettra. c, do decreto legislativo n , 392, de
8 de outubro de 1893. e usando da autorização conferida pelo
art. 26, u. 1, tabslla B, da lei n , 9:>7, de 30 de dezembro de
1902, resolve abrir ao Ministerio da Guerra o credito de
-446:464$562, supplernentar ao § 15 - Matol'ial- consignação
;D. 32 -Transporte de tropas, otc.- do art. 16 da citada lei.

Rio de Janeiro, 21 de março de 1904, 160 da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Francisco de Paula A;-goUo.



ACTOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETO N. 5174 - DE 22 DE MAR,O DE 1904

0i9

Abre ao Mlueteeío da Induetrta, Viação e Obras Publicas o credito
de 72:325$104, ouro, supplementar á verba Sa do art , 2l da lei
or-çamentarla do exercido de ,1903, para occorrer ao pagamento dos
juros garantidos á Estrada de Ferro Victor-ia a Diamantina, du
rante o segundo semestre do anuo passado.

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brnaí! ,
usandodaautorizaçãocontidanon. I, art. 26, da lei n. 957, de
30 de dezembro de 1902, decreta:

Artigo uníco . Fica aberto ao Ministerio da Induah-la, Viação
{J Obras Publicas o credito de 72:325$104, ouro, supplementar á
verba. 8a do art. 21 da lei supracitada, necessarlo ao paga
menta dos juros garantidos á Estrada de Ferro Victoria a Dia
mantina, durante o segundo semestre do anno proximo passado.

Rio de Janeiro, 22 de março de 1904, 160 da Republíca.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Lauro Severícno JIúller.

DECRETO N. 5175 - DE 22 DE MARÇO DE 1904

Abre-ao Miuisteuío da Fazenda o credito de 700:700$, supplementar
á verba- Mesas de Rendas e Collectortas - do exercício de 1903.

o Presidente da República dos Estados Unidos do Brazil,
usando da autorização conferida no art. 26, ll. I) da lei n . 957,
de 30 de dezembro de 1902, e tendo ouvido o Tribunal de Con
tas, de accordo com o disposto no art. 2'\ § 2°, n. 2~ lettra c,
do decreto legislativo n, 392, de 8 do outubro de 1896:

Resolve abrir ao Mluleterto ela Fazenda o credito de 700:7008,
supplementar á verba - Mesas de Rendas e Collectorías c-

do orçamento da despesa do mesmo Minlsterio para o exercício
de 1903, afim de oecorrer ao pagamento de porcentagens
devidas pela arrecadação das rendas internas da União, no
referido exercício.

Rio de Janoiro, 22 de março de 1904,160 da Republica ,

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Leopoldo de Bulhões.
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DECRETO N. 517G -:)E 22DE MARÇO DE IDO!

Abre ao Ministerío da Fazenda o cr-edito de 117:182$469 para raga
mento de porcentagens devidas a empregados de diversas Alfan
degaa.

o Presideme da Republioa dos Estados Unidos do Br-az.il,
usando da autorização contida no art. 26, n. 0, da lei n. 957, de
30' de dezembro de '190:?~ c tendo' ouvido o Tribunal de Contas. na
conformidade do art. 2(1, § 2°, n , 2, lettra c, do decreto Iegisla
ti vo n. 392, do 8 de outubro de 1896:

Resolve abrir ao Minis'nrio da Fazenda o credito de
117:182$469, para Decorrer ao pagamento de porcentagens de
vidas aos empregados das Alfandcgas do Pará, Parahyba, Rio
Grande Uruguayana e Espirito Sa.nto, pelo augmento da renda.
verificada no exercício de 1902, comparada com a de 1.901.

Rio de Janeiro, 22 de março de 1904, 16° da Republlca..

FRAKCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Leopoldo de Bulhões.

Abre 30 Miniater ío da Guerra o credito de 204:800$, supplementar
ao § 90 - Soldos e gratificações - do art. 10 da lei n . 951, de 30
de dezembro de 1902.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do BrazU,.
tendo OUYi~o o Tribunal do Contas, na .fórma do disposto no.
art. 2°, §2(l, n , 2,lettra c, do decreta legislativo n. 392, de 8
de outubro de 18b6, e usando da autoriz.ição conferida pelo.
art. 26, n . 1, tabella B, da lei n , 957. de 30 de dezembro de
1902, resolve abrlr ao Ministério da Guerra o credito de
204:800$, supplementar ao § 90 -c-Soldós e gratificações -do,
art. 16 da citada lei.

Rio de Janeiro, 24 de março de 1904, 16° da Rep.rblíca ,

FRANCISCO DE PAULA R)DRIGUES ALVES.

Francisco de Paula AI·gollo.



ACTOS DO P..>DER EXECUTIVO

DECRh.TO N. 51iS - DE 25 Dj~ xr.anço DE 1904

:SI

Abre ao l\lillisterio das Relações Esteriores um credito de 20:000),
ouro, supplementar á "(1'1 a la - Ext.ncrdíuartas no GX~erj01' - do
orçamento do exercício de iOu3.

o Presidente da Repubilca dos Estadr s . Lnldos do Bra
zil, achando-se autorizado pela lei n. 957, de 30 de dezembro
de 1902, art. 26, n. 1 e tendo observado o que dispõe o art. 2Q

,

§ 2°, n. 2, Iettra c, do decreto n , 39.2, de 8 de outubro de
1896, decreta:

At'tjgo unlco. Fica aberto ao Ministerlo das Relações Exte
riores um credito de 20:000$, ouro, supplementa.r á ver-ba 7"'~

Extraordíuarius no exterior -c-do orçamento do exercício de
1903.

Rio de Janeiro, 25 de março de 1904, lCo Lia Republic i,

FRANClSCO DE PAULA RODRIGUES AtrE.3.

Rio-Branco.

DECRETO N. 51;9 ~ DE 26 DE >rARÇO DE 1904

Ab~~ ao Minieterlo da Fazenda o credito de i.50b:GOO$,.supplemental'
á verba-Juros dos depoettoe das Caixas Economicaa e Montes de
Soccorro-cdo exerclclo de 1903.

o Presidente da República dos Estados Unidos do Braatt,
usando da autorização conferida no art. 26~ D. 1, da lei n•. 95i,
de 30 de dezembro de 190.2, e tendo ouvido o Tribunal de COD·
tas, na conformidade do art. 2", § 2°, D. 2,lettra c, do de;..
creto legislativo D. 392, de 8 de outubro de 1890:

Resolve abrir ao' Ministerio da Fazenda o credito de mil e
quinhentos contos de réis (1.500:000$) supplementar á verba
268> do art. 25 da lei n. 957, de 30 de dezembro de 19ü2-Juros
dos depositos das Caísas Economicas e Montes de Soccorro.

Rio de Janeiro, 26 de março de 1904, 16° da Republíca ,

FUANcrsco DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Leopoldo de Bulhôes ,
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DECRJDTO N. 5180 - DE 28 DE >lARÇO DE 1904

Crea mais uma brigada de Infantaria de Guardas Nacionaes na
comarca de Nitheroy, no Esbarlo do Rio de Janeiro

o Presidente da República dos Estados Unidos do BraziJ,
para execução do decreto n. 431, de 14 de dezembro de 1890,
decreta:

Artigo uníco, Fica ereada na Guarda Nacional da comarca
de Nitheroy, no Estado do Rio de Janeiro, mais uma' br igada
de infantaria, com a designação de 54a , a qual se constituíra de
tres batalhões do serviço activo, ns. 160, 161 e 162 e nm do da
reserva, sob n, 54, que se organizarão com os guardas qualifica
dos nos districtos da referida comarca.; revogadas as disposi
ções em contrario.

Rio de Janeiro, 28 de março de 1904, 160 da Republíca..

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES'

J. J. Seabra,

DECRETO N. 5181 (') - DE 28 DE MARÇO DE 1904

Crea mais uma, brigada de cavalle.na de Guardas Nnctonaes na co..
marca da' Barra do Pirahy , no Estado do Rio de Janeiro.

o Presidente LIa República dos Estados Unidos do Braztl,
para execução do decreto n. 431, de 14 de dezembro de 189(3,
decreta:

Artigo unicov Fiea creada na Guarda Nacional da comarca
da Barra do Pirahy, no' Estado do Rio de Janeiro, mais uma
brigada de cavallaría, com a designação de 288., a qual se
constituirá de dous regimentos; sob ns. 55 e 56, que se orga
nizarão com os guardas qualificados nos distrietos da referida
comarca; revogadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 28 de março de 1904, 160 da Republica,

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

J. J. Seobra,

(~) Vide no Appendíce o decreto n, 5j82,
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DECRETO N. 5183 - DE 31 DE :MARÇO 1).8 lfJ04

383:

1'dJl'2 ao Hlníeteno da Guerra o credito especial de 1:721.S28Ú para

occorrer ao pagamento a D. Maria Candtda Gonçalves, vluva do
major cID. arma de Iufautana Servilio José Gonçalves, devantagens
que este deixou de r-eceber,

O Presidente da Republica dos ESt<.LUOS Unidos do Brazi l,
tendo ouvido o 'I'ribunal de Contas, na fórma do disposto no
art. 2°, § 20 , n.2, lettra c, do . decreto legislrtivo n, 392, de
S de outubro de 1896, e usando da autorização conferida pelo
de n. 901, de 8 de novembro de 190.2, resolve abrir ao Mi
nísteeío da Guerra o credito especial de 1:721$2,80 para
oecorrer ao pagamento a D. Maria Candida Gonçalves, víuva
do major da arma de infantaria Servilio José Gonçalves, de
vantagens que a este competiam e que deixou de rscoborv do
27 de maio de 1897 a 10 de janeíro de 1898, quando ínstru
etor da extíncta Escola Militar desta Capital.

Rio de Janeiro, 31 de março de 1904, 16° da Republíca ,

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Rrancieco de Pouia Argollo.

DECRETO N. 5184 - DE 31 DE UARÇO DE 1904

Abre ao Ninisterío da Mar-inha o credito de 170:847$192, supple
mental' ás verbas 26a - Fretes, etc. - e 27a - Eventuaes - do
orcamen to de 1903, quota destinada a passagens e tratamento de
ofüclaes e praças fora das enfermartas .

O Presidente da Republlca dos Estados Unidos do Brazil.
usando da autorízação conferida ao Governo pelo art. 26, TI. b
da lei n , 957,de 30de dezembro de 1902, e tendo ouvido o Tri
bunal de Contas, nafórma do art. 7°, § 5°j in fine, do regula
menta annexo ao decreto n, 2409, de 23 de dezembro de
1896, resolvo, de accordo com o parecer do mesmo tribunal,
abrir ao Ministerio da Marinha o credito de 170:847$192 snp
plementar as verbas 2611 - Fretes, etc.- e 2711

- Eventuaes
do orçamento de 1903, sendo a quantia de 148:1908175, para a
prtmeíradas referidas verbas, quota destinada a passagens, e
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a quantia. de 2.2:057$017 para a segunda, quota. C,jlTCSpOD
dente ao tratamento de offlciaes o praças Ióra lias enfermarias.

Rio de Janeiro, 31- de março de 1904,16" da Rcpubllca.

Fl".ANClSCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Juíio Ccmr de Noronlia,

DECRETO N. 5185 - DE 31 DE MARÇO DE 1904

Aura ao iIlinisterio da Marinha o credito de 219:4OG8 para a execução
de obras uo quartel do Corpo de Infantana de Marinha, na. for-taleza
de \Vil!egaignon e na moi-tona do Arsenal de Martnha do La

dano.

o Presidente da Ropublica. dos Estados Unidos do Brazil,
-usando da autorização conferida ao Poder Executivo pelo art. 8(1,
lettrajt da lei n . 1145, de 31 de dezembro de 1903, abre ao
Ministerio da Marinha o credito de 219:406$ para occorrer
ao pagamento de obras no quartel do Corpo de Infantaria de
Marinha, na importancia de 93:000$ ; na fortaleza de Wille
gaignon, na ímpor-tancia de 80:000$, e na morsona do ArA

.senal de Marinha do Ladario, na impor-tanciu de 40:400$.000.
<Rio de Janeiro, 31 de março de 1904, 16°da Republíca,

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVE~.

Julio Cesar de Noronha,

DECRETO N. 5186 - DE 4 DE ABRIL DE 190,j

.Abre ao Min isterio da Justiça e Negoclos Interiores o credito a,
21:684$160 para despeacs creadae pelo decreto n. 1152, de7 dê
janeiro de 1904.

O Presidente da Republlea dos Estados Unidos do Brazil
usando da autorização concedida DO art. 14 do decreto Iegís,
Iatlvo TI. 1152, de 7 de janeiro ultimo, resolve abrir ao Mi·
'llistel'io da Justiça e Negocias Interiores o credito de 27:684$160,
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sendo: 26:666$660 para pagamento dos vencimentos do pessoal
creado pelo citado decreto n. 1152, e 1:017$500 para despezas
com ma terial.

Rio de Janeiro, 4 de abril de 1904, 10° da Republíca.,

FRA!'íCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

J. J. Seabra,

Demonstração do' credito necessar-ío para a execução do de
ereto legislativo n , 1152, de 7 de jenerro de 1904

PESSOAL

De I de março a 31 de dezembro de 1904

Um juiz do secção com 9:333$333 de
ordenado e 4:6~$667 de gratifica.ção
(em !O mozes).. .. . .. . . . . . . .. . • . . ... 11: 666$660

Um juiz substituto com 4:000$ de
ordenado e 2:000$ da gratificação
(em !O mezes)..................... 5:000$000

Dons procuradores da Republíca idem
ítíem. .. , '" !O:000$000

26:666$600

UATERIAL

Leis de 1889 a 1904 .
Publicação de edítaes, objectos de expe

diente, asseio do edífício e despozas
evontuaes _

j'rcs cclleccõee de leis o duas assígua
turas do Díorío Official. ..•...•.•..••

189:';500

750$000

78$000 1:017$500

27:684$160
la Secção da Directoria de Contabilidade da Secretaria

da Justiça, e Negocios Interiores, 26 de março de 1904.- Ro
drigues Barbosa, dírector da, secção.- J. Bm-dini, díroctor
geral.

Poder Executivo 100!J 25
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DECRETO N. 5187 - DE 5 DE ABRIL DE 1904

Approva ns clausulas para o couteacto referente á couetruccâo, Ui;O

e goso de uma esti-ada de ferro de traccão electrtca entre a ya
pi ta l Federal e a cidade de Petropol!s,

o Presidente da República dos Estados Unidos do Braztl ,
de accordo com a autot'Izaçác constante do decreto legislativo
n , 1040, de 9 de setembro de 1902, e a concessão feita pelo
decreto n . 500:3, de 1 de dezembro do mesmo anuo, decreta:

Artigo uníco . Picam approvadas as clausulas que com este
baixam, assignadas pelo Ministro de Estado dos Negocias da In
dustrta, Viação c Obras Publicas, para o contracto quo tem de
ser celebrado com o engenheiro civil Eugenio de Andrade, con
cernente á construcção, uso e goso de uma estrada de ferro de
tracção electr-íca, que, partindo desta Capí iul, vá terminar TI'.\,

cidade de Petrópolis,

Rio de Janeiro, 5 de abril de 19J'1, 16° da, República.

FRANCISCO DE PAULA RODRlGl!ES ALVES.

Lauro Seoeríono Müller.

Clausulas a~ue se refere ooecreto n, nm, oesta oata

Na confcrmídade do decreto Iegtalauvo n , 1040, de 9 de
setembro 'de lUOS, e do decreto TI, 5063, de 1 de dezembro do
mesmo anno, é concedido ao engenhelro clvil Eugenio de An
drade ou á empreza que organizar privilegio para construcoão,
uso e goso de uma estrada de ferro de tracção electrica, que,
purtindo da praça da, Republica, do ponto que for fixado nos
estudos definitivos, passe pelas freguezias d.i Sant'Anna, São
Christovão, Inhaúma e Irajá, na Capital Federal, e pelas de
M€lritYI Pilar e Estrella, no Estado do Rio de Janeiro, e vã
terminar na cidade de Petropolis, no mesmo Estado ; resalvades
os direitos de terceiros,

Paragrapho unico. Si o Governo conceder o trafego por
linhas ferreas nas avenídas comprehenrhdas no projecto das
obras do porto do Rio de Janeiro, o concessíonar íó terá tam
hem direito a essa concessão, por meio de um ramal que ligue
a estrada de ferro que faz objecto do presente contracto ãquellas
vias c mediante as COU(UÇÕCS que o Governo estabelecer.
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A presente concessão vigtn'ará pelo prazo de 70 annos, con
tados da data deste contracto, findos os quaes roverterão para
o dominio da União, sem indemnlzaçâo alguma, todas as obras
da estrada e o respectivo material rodante.

Paragrapho unlco , O privilegio a qno se refere a clausula
primeira será apenas pelo prazo de 30 annos, contados da data
deste contracto.

!lI

E' concedido o direito de desaproprlação, na fórma das leis
em vigor, dos terrenos, predios e bemfeitorias necessarios .par-a
o leito, estações e mais obras complementares da estrada de:
ferro, e bem assim das cachoeiras e terrenos adjacentes do do
mlnio particular necessários á producçâo da força elcctríca.

Paragrapho untoo, Na utilização das cachoeíras e dos .t.er
renas adjacentes não poderá ser embaraçado o curso dos rios
respectivos, a montante e a jusante das mesmas cachoeiras, a,
quando o for, caberá ao concessionarioo onus da ímmedíata
modificação das obras respectivas.

IV

o ooncessíonarío gosarã da isenção de direitos do importação
sobre trilhos, machínas, carros, instrumentos e mais objectos
destinados á eonstrucção da estrada, bem como sobre o carvão
dapedra destinado ás orfleinas e trafogo da mesma estrada,
tudo nos termos das leis em vigor.

Para que se torne effectiva essa isenção será necessarto que
o concessíonarto a solicite do Mínlsterlo da Fazenda, apresen
tando ao mesmo Minlstorio, por ínterrnedío do Mínísterlo
da Viação, a relação dos sobreditos objectos, especiâcando a
respectiva qualidade e quantidade. Cessará este favor, ficando
o concessíonarío sujeito ao pagamento de direitos e á multa do
dobro dos mesmos, si se provar que alienou, por qualquer
titulo, objectos importados sem que precodesse licença do mesmo
Ministerio da Viação.

V

Caso o concesslonarto organize uma companhia para realizar
a presente concessão ou para transferil-a mediante annuencia
do Governo, depois de construida a estrada, essa companhia
tara domicilio no Brazil ou um representante com plenos e
íllímitados poderes para tratar e resolver definitivamente
perante o admínisrraüvo e judiciario brazileiros, quaesquer
questões que com ella se suscitarem no paiz, podendo o dito
representante ser demandado e receber citação inicial e outras
em que por direito se exija citação pessoal.
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VI

o fô:co para todas as Questões judíctaes, seja autor ou 1'60 o
ooncessíonarío, será. o federal.

VI[

Até 18 mezes da data do presente contracto, sob pena da
multa de I :000$ por mez de demora, serão submettidos á
approvação do Governo, por in termedio do engenheiro fiscal, os
estudos completos da estrada, e compostos dos seguintes do
cumentos :

§ 1.0 Planta geral da linha concedida e um perül longitu
dinal da mesma. O traço será indicado por uma linha vermelha
e continua sobre a planta geral na escala, de 1 por 4.000, com
indicação dos raios de curvatura e a configuraçâo do terreno
representada por meio de curvas de nível' equidistantes de tres
metros, e bem assim em uma zona de 30 metros, pelo menos,
para cada lado, os campos, mattas, terrenos pedregosos- e,
sempre que for possível, as divisas das propriedades parti
culares. Nessa planta serão indicadas todas as distancias kilo
metricas contadas do ponto de partida da estrada de fer-ro, a
extensão dos alinhamentos rectos, e bem assim a origem, a
extremidade, o desenvolvimento, o raio e sentido das curvas.
O perfil longitudinal será feito na escala de I por 200 para as
alturas e de 1 por 2.000 para as ôistancías horízontaes,
mostrando respectivamente, por linhas pretas e vermelhas. o
terreno natural e as plataformas dos cortes e aterros. Indicará
por meio de tres Ilnlms horizontaes, traçadas abaixo do plano
de comparação :

1°, as distancias kilometrícas, contadas a partir da origem da
estrada de ferro ;

2°, <1. extensão e inclinação das rampas e contra-rampas e ar
extensão dos patamares;

3°, a extensão dos alinhamentos rectos e o desenvolvimento e
raio das curvas.

No perfil longitudinal e na planta será indicada a posição das
estações, paradas, obras de arte e vias de eommunicação trans
versaes . O perfil longitudinal será.acompanhado por um certo
numero de perfis trausvcrsaes, inclusive o perfil typo da es
trada de ferro. Estes perfis serão feitos na escala de 1 p01' 100.

§ 2. () Projectos completos e especificados de todas as obras
neoessar-ias parn o estabelecimento da estrada, suas estações e
dependencías, bem como as plantas de todas as propriedades
quo for necessarío adquirir por meio de desapropriação. Os
projectos das obras de arte' compor-se-hão de projecções hOl'i·
zontaes e vcr-tíoaes e de córtes transversaes e longitudinaes na
escala de I por 100.
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§ 3. o Relação das pontes, viaductos, pontilhões e bueiros, com
as prínclpaes dimensões,posição na linha, systema de COQ
strucção e quantidade de obra.

§ 4. o 'I'abella da quantidade de exeavações neeessarlas para.
executar-se o projecto, com indicação da classificação approxí
mada dos materiaes e das distancias médias de transporto.

§ 5. o Tabeíla dos alinhamentos, raios do curvas, cotas de
declividade e suas extensões.

§ 6. 0 Cadernetas authenticadas das operações topographicas,
geodesicas e astronomícas feitas no terreno.

§ 7. o Desenhos dos trilhos e accessorios em grandeza de
execução.

§ 8. o Descripção do systama de traccão electrlca a empregar.
§ 9. 0 Planta das cachoeiras ::1.. aproveitar, indicando nas

mesmas a topographia dos terrenos circumvíainhos, além da
zona a desapropriar, quer lateralmente, quer a montante e a
jusante das mesmas, e bem assim das barragens projectadas ~

respectivas secções transversnes, de modo a poder ser exami
nada. a provável alteração quo eSSaS barragens devem trazer
aos cursos do agua.

§ la. Projecto dos motores hydrauücos ou a vapor c elcctrl
cus destinados a. produzir a energia olectrica, e bem assim
planos da respectiva installação.

§ 11. Typos das locomotivas electricas, carros e vagões que
devem SOl' empregados, quer motores, quer do reboque, c bem
assim pccjccto dos motores a usar nos carros de primeira ca
tegoria e nas locomotivas.

§ 12. Prejecto da via permanente com todos os detalhes,
quanto ao perfil dos trilhos, modo de ligação destes, dOI'
mentes. cabos. transmissões com respectiva collocação , in
clú'indo· poste ou calhas subterraueas,

§ 13. Os projectos das estações mais importantes e das pon
tes, bom como do material fixo e rodante, poderão, mediante
prévia concessão do Governo. ser apresentados á medida que
tiverem do ser executados. .

§ 14. Os estudos serão consídorados approvados si até dons
mezes depois de sua uprcsnntação o Governo não houver exigido
alguma modificação.

VIII

Antes de resolver sobre os prcjectcs submettidos á sua appro
vação poderá o Governo mandar proccdor, a expensas do con..
ccssíonarío, tis operaçõos graphicas necessarías ao exame dos
projectos e poderá modificar esses projcctos como julgar' con
veniente,

O Governo poderá designar os pontos em que devem ser
estabelecidas as estações e paradas,

O concessíonarío não poderá, sem autorização do Governo,
modificar os projectos approvados , Todavia, não obstante a
approvação do perfll Iongitudiual, o concessionario poderá fazer,
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com autor-ízação do engenheiro fiscal, as modíflcações necessarias
ao estabelecimento das obras de arte, passagens de nível e
paradas indicadas no projecto approvado ,

A npprovacão dos projeetos apresentados pelo concessionario
Dão poder..Lser invocada parJ, justificar a revogação de nenhu
ma destas condições.

IX

A estrada. será de via stngela : mas terá os desvios e linhas
auxiliares que forem necess.rrlos para o movimento "dos trens,
podendo, desde que o tl'i.Lfego exija, duplicar a linha nos trechos
que o Governo autorizar.

A distancia entre as faces internas dos trilhos será de
lm,435.

As dimensões do perfil transversal serão sujeitas á approva
~·ão do Governo.

As valletas longitudinaes terão as ôtmousõea e declives De
.cessarloa para dar prompto escoamento ás aguis ,

A íuolinação dos talud ss dos eór-tes e aterros será fixada em
'vista da altura dos 'iCS c da natureza do terreno.

x
Os tl'~tbalhos de construcção não poderão ser encetados sem

prévia autOl'i2a.çãodo Governo; para iSSJ os projectos de todos
esses trabalhos serão organizados em duplicata e sulnnetüdos á
upprovação do mesmo Governo. Um dos exemplares sorã devol
vido ao concesslonarlo, depois de compstenterucnte visado, e o
outro ficará archívado no Míuistei-lc da, viação.

XI

Executará todas as obras de arte e fará todos os trabalhos no
cessartos para que a estrada não cree obstáculo algum ao escoa
mento das aguas, e para que a direccão das outras vias de
communlcação existentes Dão receba siuâo as modiflcaçõas in
dlspcnsaveis e precedidas de approvação do Governo.

§ L° Os cruzamentos com as rU<LS ou caminhos publicas po
derão ser superiores, inferiores, ou, quando absolutamente se
não possa fazer por outro modo de nível, construindo, porém, o
concossloua-ío, a expensas suas, as obras que os mesmos cruza
mentos tornaram nccossarlns, ficando tambam a seu cargo as
despesas com os sígnaese guardas que forem precisos para as
canccllas durante a noíto, Terá nesse CJ.SQ o concessionario °
direito de alterar a direceuo das ruas e caminhos publicas,
com o fim de melhorar Oi; cruzamentos ou do diminuir o seu
numero, prccoden ío consentimento do Governo, e, quando for
de direita, da autcrldade muuleipal e sem que possa perceber
qualquer t.rxa pela passagem nos pontos de Intersecção.
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§ 2. o Executará as ooras nccessarías á passagem das águas
utilizadas para. abastecimento ou para fins íudustr-laes ou agrí
colas, c permittirá que, pu-a ídentícos fins, taes obras sereffe
ctuem em qualquer tempo, desde que dellas não resulte damnc
á propría estrada. .

§ 3, Q A estrada de ferro não p~del'á impedir a navegação dos
rios e canaes, a nesse intuito as pontes e viaductos sobre os rios
e cauaes terão a capacidade nccessmía para que a navegação
não seja embaraçada.

Em todos os cruzamentos superiores ou inferiores com as
vias de communicaçâo ordinarias o Governo terá o direito de
marcar a altura dos vãos dos viaductos e a lar'gura destes o a
que deverá 11a. V01' entre os parapeitos em relação ás necesslda
dos da via publica que ficar inferior.

Nos cruzamentos de nivelas trilhos serão cottocados sem sa
líencía nem depressão sobre o nlvel da via de ccmmunleação
que cortar a estrada de ferro. de modo a não embaraçar a cir
culação de canos ou carroças.

§ 4. I) O eixo da estrada de ferro não deverá fazer com o da
YÜ1 do communlcacão ordinaria um angulo menor de 45°.

§ 5. o Os cruzamentos de nível terão, sempre que o Governo
exigir, cancellas ou barreiras vedando a circulação da via de
communicaçâo crdinar'ia na occastãc da passagem dos trens on
curros : havendo, alóm disso, uma casa de guarda todas as
vezes que o Gover-no reconhecer essa necessidade.

XII

Nos tuuneis, como nos víaductos inferiores, deverá haver um
intervallo livre nunca menor de Im,50 de cada lado dos trilhos.
Além disso haverá, de dístancia a distancia, no interior dos
tunneís, uíchos de abrigo.

As aberturas dos poços de construcção e ventilação' dos tun
neis serão guarnecidas de um parapeito de alvenaria de
dons metros de altura e não poderão sei- feitas nas vias de com
rnunícacãc existentes.

XIII

Na, execução de todas as obras o conccssíonarío obedecera
sempre ás prescr-ipções da techníca e empregara materiaes de
boa qualidade. O systema e dimensões das fundações das obras
de arte serão fixados por occasíão da execução, de acccrdo com
o Governo, O conceesionar-ío fornecerá os apparelhos e pessoal
neeessaríos ás sondagens e fincamento do estacas de ensaio.
Antes de entregues â circulação, todas (\S obras.de arte serão
experimentadas segundo as instrucções que forem approvadas
pelo Governo.
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XIV

o coneessionarío construirá todos os erlíficios e dependencias
nceessarios para que o trafego se effectuo regularmente, sem
perigo para a segurança publica .

As estações e paradas terão dimensões compatíveis com a
sua impor-tancia e serão providas de todas a'1 dependencias ne
cessarias ao trafego.

O Governo poderá exigir que o concessionario fttça nas esta
ções e paradas os augmentos reclamados pelas necessidades da
lavoura, commercio e índustrta ,

xv

o Go'Ve1'110 reserva-se o direito de fazer executar pelo conces
slonat-lo ou por conta delle, durante o prazo da concessão,
alterações, novas obras cuja necessidade <:1, experíoncía haja
indicado em relação <.'~ segurança publica e policia da estrada
de ferre.

XVI

o material rodante (locomotivas el sctricas e canos motores
ou de reboque, quer de passageiros, quer de mercadorias de
qualquer natureza) será construido de modo que haja segu
rança nos transportes c commodídade para os passageiros.

O Governo poderâ prohíbír o emprego de material que não
preencha, estas condições.

XV!!

Tod<1S as mdomnízacões (3 dospezas motivadas peja con
strucção, conservação, trafego e reparação da estrada de ferro
correrão exclusivamente e sem excepção por conta do concessío-
nario , .

XVIII

o concessionarío será obrigado a cumprir, na parte que lhe
forem applloavels, as disposições d03 regulamentos vigentes, o
bem assim quaesquer outras que forem decretadas para segu
rança. e policia das estradas de ferro, uma vez que as novas
condições não contrariem as Clausulas desta concessão.

XIX

o concessionarío é obrigado a conservar com cuidado, du..
rante todo o tempo da concessão, e a manter em estado de
poder preencher o sou destino, tanto a estrada de ferro e as
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demais dependencías, como o matct-íal rodante, sob pena de
multa, ?u de.ser a conservação feita pelo Governo, á custa do
conCeSSlOllI.LI'lO .

No caso de interrupção de trafego até 15 dias oonsecutivcs ,
por motivo não justificado, a. juizo do Governo, este terá 0_ di
reito de impor uma multa de 1:000$ por dia. de iuterrupçao ;
além desse prazo, será declarada, caduca a concessão, nos termos
da lettra d da clausula XL.

XX

o Governo poderá realizar em toda. a estcusãc da estrada as
construcções necesearias ao estabelecimento dc uma linha tole
graphica ou telephoníca de sua propriedade, usando ou não,
conforme lhe parecer, dos mesmos postes das linhas tclegra
phicas ou telephonicas que o concessíonarto coustrulr em toda
~ extensão para o serviço exclusivo da estrada.

XX!

A fiscalização da estrada e do serviço sorei incumbida a um
engenheiro fiscal e ajudantes nomeados pelo Governo Q. por elle
pagos. aos quaes compete zelar pelo fiel cumprimento, não só
das presentes condições, camadas regulamentos em vlgor ,

§ 1.° E'·livre ao Governo em todo o tempo mandar engenhei
ros de SH<:t confiança acompanhar os estudos e os trabalhos da
construcção, afim de examinar si são executados com proficien
cía, methodo e precisa actlvídade ,

§ 2.t:' Para atrender ás despezas com a flsca.liznçâo contrí
buírã o concessionario com a quota annual de8:000$ paga adcan
tadamente pela seguinte fôrma: por trimestre, no decurso
do primeiro anno a partír da data do ountracto, e por semes
tre, a partir do segundo anno em deante ,

§ 3.° Fica elevada a 12:000$ annuaes, e paga pOI' semestres
adcantados, a quota acima referida, a partir da data em que
tiverem começo os trabalhos de constmcçãc,

XXII

Si durante a execução, ou ainda depois da terminação dos
trabalhos, se verificar que qualquer obra não foi executada;
conforme as regras da arte, o Governo poderá exigir do cou
cessionario a sua demolição e reconstrucção total ou parcial,
ou fazel-a por administração á custa do concessionarto,

xxm
Um anno depois da terminação dos trabalhos o concessíonn

rio entregará ao Governo uma planta cadastral do toda a es-
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trada, bem como uma relação das estações e obras de arte e
um quadro demonstrativo do custo da mesma estrada. DEl toda
e qualquer alteração ou aoqulslção ulterior será tambem en
viada plauta ao Governo.

XXIV

Os preços de transporte será) fixados em tarifas approvadas
pelo Governo, não podendo exceder os das tarifas actualmente
em vigor nas estradas de ferro existentes entre esta Cnpítal e
a cidade de Petropolis , Essas taríras serão revistas pel i menos
de cinco em cinco annos,

XXV

Pelos preços fixados nessas tarifas o concessícnario será obri
gado a transportar constantemente, com cuidado, exactidãc e
presteza as mercadorias de qualquer natureza, os passageiros
e suas bagagens, os animaes domesticas e outros. e os valores
que lhe forem confiados.

XXVI

Nas tai-ítas de que tl'ttta a clausula XXIV não podere fazer
o concesslonarlo nenhuma alteração, quer para mais, quer para:
menos, sem consentimento do Governo.

XXVII

Terão transporte gratuito na estrada 03 engeuhelros Iísca.es c
seus ajudantes. as malas do Correta e seus conductores, bem
como os que forem encarregados dos serviços de linhas tele
g:'?,phicas e telephonlcas do Estado.

XXVlIl

Terã i transporte com aba.ümento de 50 °/0 sobre as tarifas ~

lo, as autoridades, escoltas policíaes e respectiva bagagem,
quando furem em diligencia ;

2°, a munição de guerra e qualquer numero de soldados do
Exercito e da Guarda Nacional ou de Policia com seus officiaes,
quando mandados a serviço palo-Gnverno ;

3°, os generos enviados pelo Governo para attenc1er a soe
corras publicos exigidos pela secca, inundação, peste, guerra
-ou outra calamidade publica.

Paragrapho unico , Sempre que o Governo exigir em oír
cumstancías extraordíuarias, o concesslon'n-lo porá ás suas
ordens todos os meios de transporte de que dispuzer-. Neste caso
o Governo pagará o que for convencionado pelo uso da estrada
e seu material, não excedeu.lo o valor da, renda liquida média
do período identico no ultimo tclannlo, ou do ultimo bíennío ou
do anno anterior, caso não haja decorrido um triennio.
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XXIX

39~

Os horarios e quaesquer modificações que se tornem neces
sartos serão sempre submettidos â approvação do Governo, não
podendo entrar em vigor depois de approvados, sem serem
affixados nas estações e publicados peb" imprensa, com uma
an tecedencia nunca menor de cinco dias.

XXX

Findo o prazo da presente concessão a estrada e suas de
pendenclas deverão achar-se em bom estado de conservação. Si
no ultimo quinquennio a conservação for descurada, o Governo
terã o direito de confiscar a recelta e cmprcgal-a naquello
serviço ,

XXXI

O Governo terá o direito dr r2sgat:Lr a estrada e suas depu»
dencias depois de decor-rtdoa 20 annos da data do presente eon
trncto. -O preço do resgate constará, em falta. de accordo, das
seguintes pareellas. fixadas por arbitros, sendo um nomeado pelo
Governnoutro pelo concessionario e o terceiro pJraccordo
entre estes, decidindo em falta. de accordo a sorte entre quatro
nomes apresentados, dous pejo Governo c dou") pelo ccncessío
na.rio:

a) a canção de que trata a clausula XLIf, no estado em que
se achar;

b) t-intas vazes 1/70 do valor- total da estrada e suas depen
deucías quantos aunos completos faltarem para tormínação da
concessão ; .

c) 5 a 10 % da renda liquida média annual veríflcada no
ultimo quinquennío, conforme o estado de conservação da es
trada, material rodante e suas dependencías, multiplicados
pelo numero de annos completos que faltarem para terminação
da concessão.

paragrapho untco. Fica entendido que a presente clausula só
é applieavel nos casos ordínarfos e não abroga o direito que
tem o Governo de desapropriar a estrada por utilidade publica
em qualquer tempo.

XXXII

O conccsstcnarío não poderá alienar a estrada ou' parte delta
sem prévia autoriz ioão do Governo.

XXXIlI

No caso de desaccordo en tre o Governo e o concessíonarío
sobre a Jntelllgenoia das presentes clausulas, esb sera decidida,
por arbitramento constituidopelo modo descrípto na clau
sula XXXI.
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XXXIV

o conccssícnano não poderá mudar o nivelamento das ruas
e praças percorridas pela estrada no Districto Federal sem pré
via autorização do Governo. As despesas feitas com as alte
rações do referido nivelamento correrão por conta do mesma
concessionario, a cujo cargo ficarão as dospezas necessarias á.
conservação do calçamento existente nas ruas que p81'001'1'01' no
espaço comprehendido entre seus trilhos e mais vinte e cinco
(25) centimetros para cada lado.

XXXV

o concessionario é rosponsavel pelas despezas que exigir o
restabelecimento do calçamento das ruas o praças, si por qual
quer motivo deixar de runccíonar a estrada de ferro.

XXXVI

Todas as vozes que a Prefeitura do Districto Federal ou a
Municipalidade de Petrópolis resolverem a construcção ou
reconstrucção/"--""calçamento das ruas e prac.is que forem atra..
vessadas patê: esnada, nenhum embaraço sera opposto pelo
concessíonarto, nem este poderá reclamar índemuízaçào alguma;
por obras quo tenha de fJ.zer para a reposição de seus trilhos.

XXXVII

Dentro da zona urbana da cidade e nas ruas 'calcadesique o
Governo indicar, só poderão ser empregados na linha trilhos
de fenda, altos, do systema Broca ou semelhante.

XXXVIll

Pela inobservancia de qualquer das presentes clausulas po
derá o Governo impor multas de 200$ a 1:000$ e o dobro nas
reincidencias.

Paragrapho unico. A Impor-tancia dessas multas será, na
falta de pagamento pelo concessionario, doutro de oito dias
depois de impostas, deduzida da caução de que trata.. a clau
sula XLII.

XXXIX

o concessionario ficará constituido em mora ipso jwre, sí
não eífectuar o pagamento das despezas da fiscalização de que
trata o § 2Cl da clausula XXI e nos termos do mesmo paragra
pho, Independentemente do disposto na Iettra t da clausula XL;
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XL

397

A rescisão do contracto se dará de pleno direito em cada um
dos seguintes casos:

a) si doixar de submettor ao Governo até 21 mezes conta
dos da data deste contracto os estudos de que trata a clausula
VII;

b) si até 24 mezes a contar da data deste contracto não tiver
encetado as obras da estrada de ferre ;

c) si até quatro annos contados da data em quo tiverem tido
começo as obras estas não estiverem concluídas e a estrada
aberta ao trafego;

d) si for interrompido o trafego por mais-de 15 dias conse
cutivos, sem motivo justificado, a juizo do Governo, appllcan
do-se tambem o disposto na clausula XIX;

e) si não completar dentro do prazo de 30 dias, contados da
notificação pelo fiscal, a caução de que trata a clausula XLII
quando desfalcada;

/) si não pagar dentro dos primeiros 3D dias do trimestre ou
semestre correspondente a contribuição para as despezas de
fiscalização de que trata o § 20 da clausula XXI, observado o
disposto na clausula XXXIX.

XLI

Verificada a rescisão nos termos da clausula XL anterior, não
será devida ao concessíonarío índemnizacão alguma, e perderá,
e~Íavor da União, não só as obras que houver realizado como
a caução de que trata a clausula XLII.

Paragrapho uníco , Rescindido o contraeto nos termos da
presente clausula, o Governo poderá contractar novamente os
serviços com quem mais vantagens offerecer, mediante concur
rencía publica.

XLII

Para garantia da execução do presente contracto o concos
stonar io depositará no Thesouro Federal a quantia de seis contos
de réis em dinheiro ou apcltces da divida, publica.

XLIII

Caso empregue a força hydraulica para produzir a energia
electríca, o conceesíonarío só poderá applicar em serviço ex
iranho ã estrada o excesso de tal energia que porventura. possa
procluzir além da necessaría para o serviço normal do trafego,
a juizo do Mínisterio datndustría, medíante permissão do mesmo
Ministerio.
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XLIV

No caso de falleucia ou interdicção do concessionarlo, o COl}·
tracto serã rescindido e indemnizadc a quem de direito pelo
modo descr.ípto na clausula XXXI.

XLV

No caso de morte do concessíonarlo o Governo poderá conti
nuar o eontracto com os herdeiros do concesslonarío e, neste
caso, de accordo com o 'representante legal dos mesmos, provi
denciarã sobre as obras e o trafego.

§ 1.° O contracto se transmittirã por via de suceessão a quem
de direito, lavrando-se termo especial em virtude do qual o
succeesor succederã ao ' concessionario em os seus direitos e
obrigações.

§ 2,0 Si os herdeiros do concesslonat-io não forem ídoneos, a
juizo exclusivo do Governo, o contracto será rescindido pelo
Governo na torma da clausula XXXI.

XLVI

A rescisao deste contraeto, nos termos da clausula XL,
será declarada por decreto do Governo sem dependencia de
interpeIlação ou acção judicial.

Rio de Janeiro, 5 de abril de 1904.....,.....LO'Ul·O Severíanc Müllel·.

DECRETO N. 5188 - DE 7 DE ABRIL DE 1904

Organiza o território do Acre

O Presidente da Rcpublica dos Estados Unidos do Brazil:
Usando da autorização concedida. pelo decreto Iegíslatívo

n , 1181, de 25 de fevereiro do corrente auno, decreta:
Art. 1.0 O territorio do Acre tem por limites:
Ao norte, a linha geodesíca Javary-Bent, desde a nas

cente do javar-y até ti, nova fronteira "com a Bolivia no rio
Abunan ; a léste e ao sul, os limites estabelecidos pelo tratado
de 17 do novembro do. 1903 entre o Brazil e a Bulívia ; e a
oeste, desde a nascente do Javary até II gráos de latitude
austral, os limites quo forem estipulados entre o Brazíl e
o Perú.

Ao sul da nasconte do Javary, a jurísdlcção das autoridades
crcadas por este decreto irá a.té á linha que divide as vertentes
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do Ucayale das dos aflluentes do Amazonas ao oriente do
Javary, isto é, das do Juruá e Pueüs, linha. que limita pelo
occidente os territorios a que o Brazil tinhadireiGo íncon
testavel antes do tratado de 27 de março de-l867, implicita
mente cedidos então á Boli via e recuperados . agora pelo
tratado de 17 de novembro de 1903, ficando, além disso, o
Brazil, por força deste ultimo pacto, com direito á zona que
a Bollvía reclamava ou podia reclamar- do Perü, ao norte
do parallela de 11 grãos na bacia do Ucayale.

Art • 2. o) O territorio do Acre ficará dividido em tres de
partamentos admíuístratlvos com as seguintes denominações:
Alto Acre, Alto Purús e Alto Juruà..

S 1.° O departamento do Alto Acre comprehende a região
r-egada pelo Abunan, Rapirran, Iqulr-y, Alto Acre ou Aqniry
B Alto Antimary, dentro dos limites convencionados com a
Bolivia ,

§ 2.° odepartamento do Alto Purús comprehende a região
regada pelo Yaco ou Hyuaco e pelo Alto Pur-ús com todos
os outros aflluentes deste, inclusive o Chandless," o Curanja
e o Curinja, até ás cabeceiras dos mesmos rios, comtanto que
não fiquem ao sul de 11 gráos de latitude austral, 0, para
oeste dessas cabeceiras, tudo quanto a Bolívia reclamava
ou podia reclamar do Peru nas bacias do 'Urubamba e do
Ucayale ,

§ 3.° O departamento do Alto Juruâ abrange as terras re
gadas pelo rio Tarahuacã e seus atnuentes e pelo Alto Jurua
e todos os seus tributarias, inclusive o Moa, o Juruã-Míry, O
Amonea, o Tejo e o Breu, até ás cabeceiras dos n.esmos rios
e, para oeste das cabeceiras, tudo o que a Bolívia recla
mava ou pedia reclamar do Peru na bacia do Ucayale.

Art. 3.° Os departamentos serão administrados por prefeitos
nomeados pelo Presidente da Repnbliea e dennssíveíe ad nutum,
e residirão nas localidades designadas pelo Governo, donde
não se poder-ão ausentar sem licença.

Art. 4.° AO::J prefeitos, em seus respectivos 'departamentos,
compete:

i-, dirigir, fiscalizar, promover o defender todos OS interesses
do -cn-ítorto. de accôrdc com o Governo Federal, provendo a
todos os nssumptos da administração;

2°, nomear, remover, licenciar e demítur os funccionarios,
quando os cargos e empregos não forem de nomeação do Go
verno Federal;

3°, orgauízar a forç.a publica, rlistrlbull-a, mobillzal-a e dis
pôr della, conforme as exlgencias da manutenção da ordem, se
gurança e integridade do departamento ;

4°, fazer o recenseamonto geral da população;
5°, estabelecer a divisão administrativa, civil e judicial do

departamento ;
60 , conservar e desenvolver as estradas e outros meios de

viação interna ;
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70 , fiscalizar a arrecadação dos impostos a as rendas ;
8°, conceder e solicitar a extradição de crhninnsos, segundo

i1 lei. federal ;
go, representar o departamento nas suas relações officiaes

com a União e os Estados;
10, licenciar, nos termos da legislação vigente, os empre

gados de nomeação do Governo Federal;
11, expedir instrueções para fiel execução das leis, regula.

mentos e ordens do Governo da União;
12, apresentar ao Ministro da Justíç» e Negocios Interiores

reta torío semestral de sua administração;
13, exercer as funcções de chefe de policia, de segurança e

da mílícía ;
14, fazer" em geral, tudo quanto estiver ao seu alcance,

nos limites da Constituição e das leis federaes, para a seguran
ça, prospertdade e progresso do departamento, subordinando
sempre a sua acção <ta Governo Federal.

§ l,« Os.prefeitos se communícarãc entre si e com o Governo
Federal e este com aqueücs, por íntomiedío de um delegado,
que residirá na cidade de Manáos ou em outro lagar mais
conveniente, prévíamentc designado pelo Presidente da Re-pu
blíca .

§ 2.° Esse delegado será nomeado pelo Governo da União;
e, emquanto não fôr feita essa nomeação, exercerá as respecti
vas funcções o commandante do primeiro dístncto militar, a
cuja jurísdicção ficará sujeito todo o territorio do Aere,

§ 3.° As communlcnçõce entre o delegado e o Governo transí
tarão pela Secretaria de Estado a que deva ser anecto o assum
pto de que se tratar.

Art. 5.° A justiça civil e criminal será distribuída pelas se-
guintes autoridades:

Juizes de paz;
Juizes de dtstríctc ;
Juiz de comarca;
Jury.
§ 1. o Para os üns judtcíaes o territorio do Acre formará uma

só comarca, dividida em tres dlsu-íctos, subdivididos em círcum
scripções o quarteirões, tendo-se em consideração a commodi..
dade dos povos e as necessidades e vantagens da administração
local.

Os distrietos para os juizes serão os mesmos que os departa
mentos para os prefeitos; as circumscripções f quarteirões
serão determinados pelos ditos prefeitos.

§ 2, o Aos juizes de paz compete:
I'', exercer as funcções dos antigos juizes de paz;
21), processar e julgar, com recurso .llal'(l, os juízes de

districto, as causas civeis de valor até 500fulOOO;
3°, desempenhai' as attribuições de delegado de policia, in

clusive o p1'O('e880 eos-ofticio, nos termos do art.. 6° da lei n.628,
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ele 28 de outubro de 1809, em crime em que o réo se livra. solto.
mdependcnte do thnç'.::t, o nas c.nuravcnçõos ;

411, fazer o set'vlçc dc l'cgist1'o do nascimentos c obltos;
50, fazer e registr.::tr, devídamcntc autorizados peles compe

tentes juizos de district l, os casamentos processados por estes.
§ 3.° O.) juizes de paz são nomeados pelos prefeitos o a estes

subordtmdos nas suas funcçõcs policiaes ,
§ 4..o Os juizes de paz serão au xiliados nos serviços de p.ilicia

por inspoctores de quarteirão, nomeados Jivremente por eücs.
§ 5.° Aos juizes de dístrt rto COI?lPctC:
No cível: processar c julgar todas as causas superíores a 500$.

com recurso par'.t o juiz de comarca;
.Julgar os r ecursos das decisões d03 juizes de paz.
No crime:
1o~ formar culpa e pronunciar nos crimes connnuns, com

recurso das p<.l,rtes para o juiz de comarca;
2°,_ julgar as contravenções, os crimes p.ocessados pelos

juizes de paz e Infracçôes de termos do bem viver e segurança;
3(), processar e julgar em In· instancia todos os runccíonarícs

publicas que não tiverem rõro privativo, nos crimes de respon
sabthdade j

4(), qualificar as f<JJlencias, prenunciando ou não pronunciando
os réos, com recurso facultativo para, o juiz de comarca j

5°, proceder a auto de corpo de deticto ;
6(), conceder fiança;
7°, prender os culpados;
8(), conceder mandado de busca e apprehensão :
go, formar culpa aos offlciaes que perante elles servirem;
10, ímpôr aos seus subalternos penas disciplinares;
11, punir as testemunhas desobedientes tis suas notificações;
12, processar e julga;L' os seguintes crimes previstos no

Codigo Penal:
Ameaças (art. 181);
Ultraje ao pudor (cap , 5' do tiL 8") ;
Contra a segurança do trabalho (cap. 6° do tit. ,4°) ;
Contra a inviolabilidade do segredo, excepto cs da rospon

sabllídade dos runcciouaclos fedoraes (arts. i89, 190 e 191);
Oüensa physlca leve (art. 303);
Tir-ada de presos do poder das justiças e arrombamento das

cadeias (C<1p. 4° do tit. 2°) ;
Desacato e desobedíeucia ás autoridades (cap. 50 do tit. 2°) ;
Jncendio e damno comprehendídos no paragrupho uriíco do

art. 148 (cap, I' do ttt. 3");
Contra a segurança dos meios de transporte e comrnunicação

nos casos dos arts. 149, § lo, 152, 153 e.seus §§ 20 e 3() (cap, 2°
do tit. 3') ;

Contra a saude publica, excepto nos casos do § 1() do art. 157,
paragrapho unico do art. 158, § 3° do art. 160 e paragrapho
unico do ar,. 164 (cap. 2' do tiL 3");

Poder Executivo 1'JO," 26
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Contra o Livre exercício dos direitos poliricos (C<1p. l° do
teto 4,');

Contra 'a Iibcrdadc pessoal, CXCGpto no caso do art; 183
(cap. 2° do ti t , 4°);

Contra o livro excrete.o dos cultos (cap. SG do tít. -4°);
contra a inviclubilidade do domicilio, se não resultar mor-ta,

cabendo no caso do art. 201' o processo de responsabilidade
(ca.p . 50 do tit. 4") ;

Falsidade (eap. 2° do tit ôo.);
Testemunho falso (secção 4(1, do tit , 6°);
Lenocinio (cap, 3') do tit. 8~);

Adulterío (cap. 4' do tit. 8');
Polygamia (cap, I' do tit. go);
Parto supposto c outros fingimentos (cap , 3' do tit. g'); ,
Subtr-acção e occultaçâo de menores, nos casos dos arts. 289

a 293;
Hnmicidio ínvoluntarlo (art. 297 do capo l° do tit. 10) ;
Concurso para o suicidio (cap , 3° do tit. '10) ;
Celebração de casamento contra a lei (cap, 2° do tit. 9°) ;
Crimes resultantes de negligencia, de imprudencia ou impe-

ricia (arts. 148, 151. 153 § I' e 306); ,
Provocação de aborto, não resultando a morte da mulher

(cap. 4° do tit. 10) ;
Contra a honra e boa fama' (capitulo unico do tit. 11);
Damno (oap , I' do tit. 12) ;
FUI'to (arts. 330, 331.332 e 333 do capo 2' do tit. 12);
Estellionato (eap . 4' do tit. 12) ; ,
Contra a propriedade lítteraria, artística, industrial (3 com

mer-cial (cap , 5' do tit. 12);
j'aljencm culposa ou fraudulenta (cap. 3° do úít . 12).
§ 6. 0 Os recursos das decisões cíveis e crirninaes serão Inter

postos para o juiz de comarca,
§ 7.° Os juizes de districto serão tres, nomeados pelo Preal

dente da República, e cada um terá tres supplentes, nomeados
pelo prefeito.

§ 8. ° Ao juiz de comarca competem as attrlbuições de juiz de
segunda e ultima ínstancía e a concessão de habeas-corpus.

§ 9.° O juiz de comarca terá tres supplentes formados em
direito, com seis annos, no miaimo, de pratica forense.

§ 10. A nomeação do juiz do comarca o seus supplentes s8râ
feita 'pelo Presidente da Republica, e <1 sua residencia serã.. no
logur previamente designado pelo Governo Federal.

Art. 6.° Ao jury compete o julgamento de todos os crimes
que não são conüacos a outra jurisdícção.

Das suas decisões haverá recurso para o juiz do comarca, só
peto fundamento de nutlídadc,

Paragrapho untco. A organização do jur'y, o modo do seu íun
ccíonamento e processo de sou julgamento são os mesmos anterio
res â ccnstítutcãc federal e mantidos por esta.

Art. 7. ° 'Os interesses da Justiça Publica serão defendidos
por membros do Mlnisterlo Publico, que se comporá de tres
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promotores publicas, co:n exercício nos díatrlotos, accumulando
as funcções de curadores, nomeados pelo Ministro da Justiça.

§ I. ° Na sede de cada dlstrlcto haverá um serventuario do
ameia de justiça de tabellíão do publico judicial e notas,
escrivão de orphãos, ausentes, prcvoríona e jury, o qualservírã.
perante o juiz respecti vo o será nomeado pelo Governo Federal.

Haverã também um escrivão para o juiz de comarca.
§ 2.° Os recursos para o juiz de comarca serão arrazoados

na ínstancía inferior, com audiencia do respectivo orgão do
Ministerio Publico, sob pena de nullidade .

§ 3.° As regras do processo a serem observadas pela justiça.
do territorio do Acre são, cem as devidas restrqocões, as :con
solídadas no decreto 11. 3084, de 5 de novembro de 1898, e as
demais em vigor na justiça federal e na justiça Iocal do.
Districto Federal.

§ 4. ° Os vencimentos dos funceíonaríos creados pelo pre
sente decreto são os marcados na tabella junta.

Art. 8.° As causas de natureza federal serão subordinadas á
jurísdícção do juiz seccional no Amazonas.

Rio de Janeiro, 7 de abril de 1904, 16° da Republica ,

FRANCISCO DE PAUJ~A RODRIGUES ALVES.

J. J. Seab ra.

Ta'beIla de vencimentos a que se refere o decreto n , 5188
desta data

o
O
O
O

CARGOS ORDENADO GR~\.TIFICAGÃO TOTAL

Prefeito............... ............ 24:000$000 24:000$00
Juiz de comarca....... 16:000$000 8:000$000 24:000$00
Juiz de distrieto ....... 12:000S~00 6:000$000 18:000800
Promotor............. 8:000$000 4:0008000 12:000$00
Escrivão do juiz de

comarca•.•...•••..• 2:4008000 1:200$000 3:600$00,

Rio de Jaueíro, 7 de abril de 1904.- J. J. Seobra,
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DECRETO N. 5189 - DE 11 DE ABRIL DE 1904

Crea um.i ln-iga.!a de cevatlarta de Guardas Nactonaes no munic.pío
do Brejo da Madre de Deus, 110 Estado de Pernambuco

o Presidente U;J, Republioa nos Estados Unidos do Bl'~~zil,
para execução do decreto n , 431, de 14 de dezembro de 189ó,
decreta:

Artigo unlco. Fica creada na Guarda Nacional do munícípío
do Brejo da Madre de Deus, DO Estê1'10 de Pernambuco, uma
br igata de cavallarla, com a designação de 32(1" a qU<11 se
constituira de dons rcgímentos. sob ns.: 63 e 64; que ae orga
nizarão com 08 guardas quahflcazlcs nos rdlstríctos do' referido
muníoípío ; revogadas as disposições em contrurio .

Rio dQ. Janeir-o, 11 de abrü de. 190'1, 160 da Ropublica,

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES AI,VES.

J. J. Seabra,

DECRETO N. 5190 - DE 12 DE ABRIL DE 1904

Concede as vantagens e regalias de paquetes aos 'vapores Ganoi! e
A1'acaty, de propriedade da Empveza de Navegação Salina.

o Presidente da República dos Estados Unidos do Braztl,
atteudendo ao que requereu a Emproza de Navegação Salina,
decreta:

Artigo untco , São concedtdas á Emp1'8Za de Navegação
Salina as vantagens e regalias de paquetes para os vapores
do sua propriedade Oanoe -e JlracatYl que fazem viagens regu
lares entre os portos da. Republíca., sendo observadas as clau
sulas que a este acompanham, assignadas pelo Ministro de
Estado da Industría, Viação e Obras Publicas.

Rio de Janeiro, 12 de abzil de 1904, 16" da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Lauro Seoeríeno Miille.,..
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Clausulas a ~ue se refere o Decreto n, mOI Desta data

A Empreza de Naveg.ição Salina, proprietaríu dos vapores
Canoe e An!coty~ é obrigada a transportar gratuitamente !los
seus vapores as malas do Cor-reio o seus conductores, fazendo-às
conduzir de terra para bordo e vice-versa, ou entregal-as
aos agentes do Correio devidamente autorizados a. recebei-as,
fazendo-se o recebimento e a entrega mediante recibo,

11

A empreza transpor-tará, sem onus algum para a União,
qualquer somma em dinheiros ou em valores pertencentes ou
destinados ao Thesouro Federal.

Os commandantes dos vapores receberão os volumes encon
trados, na rórrna das iustrucções do Thesouro Federal, de 4 de
setembro de 1865, som proceder á contagem e conferencia das
sommas, assignados previamente os conhecimentos de em
barque, segundo os ostylos connucrclaee.

l[[

Obríga-se a ompreza :
lo, a dar transporte gratuito ás sementes, mudas de plantas,

objectos de historia natural, destinados aos jardlns publicas
~ museus di), Republica ;

2°, a dar ao Governo, gratuitamente, uma passagem de ré
e outra de prôa em cada viagem;

3°, a conceder transporte com abatimento de 50 o sobre os
preços ordinarlos para a. força publica ou escolta conduzindo
presos e com o de 30 c para qualquer um outro transporte
por conta do Governo Federal ou dos Estados.

Rio de Janeiro, 12 de abril de 1904.- Lavro Seoeriomo J.ltülte,',

DECR~TO N. 5191 - DE 12 DE ABRIL DE 1904

Appr-ova a planta c orçamento das obras do açude de Acarahú-mf rtm

no Estado do Ceará,

O Presidente da Republiea dos Estados Unidos do Brazil,
tendo em conslderação a necessidade d r concluir o açule de
Acarahü-mirlm, que constitue uma das grandes obras de açu-
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dagem tendentes a debellar os eifeitos da seeca no Estado
do Ceará, docreta :

Artigo uníco. Ficam approvados a planta. e orçamento, na
:impOftancia de 388:000$, apresentados pelo engenheiro-chefe
da commíssão de açudes no Estado do Ceará, e que com este
baixam devidamente rubricados, para as obras do açude de
Acarajni-mtrím.

Rio de Janeiro, 12de abril de 1904, 16' da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Lauro Severiano ll1üller.

DECRETO N. 5192 - DE 16-J)E ABRIL DE 1904

Concede reducção nos direitos de importação de alguns artigos de
procedencie norte-americana.

o Presidente da Republiea dos Estados Unidos do Brazil,
no intuito de promover o desenvolvimento das relações com
merciaesdo Brazil com os Estados Unidos da America do Norte:

Considerando quo esse paiz é o maior importador do café,
que nos seus mercados tem entrada livre do direitos; que o
art. 6° da lei n , 1144, de 30 de dezembro de 1903, autoriza
o Governo a adaptar uma tarifa differencial para um ou mais
gencros-de produccão estrangeira, compnnsadora de concessões
feitas a generos de produeçào brazileira, decreta:

Art. 1. 0 Dentro do vigente exercício, a par ür de 20 do
corrente mez até 31 de dezembro, gozarão de uma u-eduoção
de vinte por cento nos direitos de importação para consumo
os seguintes artigos de produeção dos Estados Unidos da
Amenca do Norte que tiverem entrada no Brazil:

Farinha de trigo.
Leite condensado.
Manufactui-as do borracha, do art. 1033 da tarifa.
Rologios.
Tintas, do art. 173 da tarífa, excepto tiritas para. escrever.
Vernizes.
Art. 2. o Revogam-se as disposições em contr-ario.
Rio de Janeiro, 16 de abril de 1904, 16' da Republlca,

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Leopoldo de Bulhões.
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DECRETO N. 5193 - DE 18 DE ABRIL DE 1904

407

Abre ao Minist,erio da Justiça e Negocie Interiores o credito de
300:000$, supplementar -i verba - SOCCOl'l'OS publicos - do exercicio

de 1904.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazíl,
attendendo ao que expaz o Ministro da Justiça e Negócios
Interiores e tendo ouvido préviameutc o Trtbnnal dç Contas,
nos termos do art. 70, § 5°, do regulamento approvado pelo
decreto TI. ·2409, d.~ 23 de dezembro de 1896, resolve, de ac
corda com o disposto no art. 26, § l°, da lei TI. 1145, de 31
de dezembro de 1903, abrir o credito de 300:000$, supplementar
á verba - 80CCOr1'08 publicas - do exercício de ]904, para
pagamento de despezas dessa natureza.

Rio de Janeiro, 18 de abril de 1001, 160 da Republicn .

FRANCISCO DE PAULA. RODRIGUES ALYES.

r, J. Seabra,

Sr. Prosídente d,), Republica-c-A lei n . 1145 de 31 de de
zembro de 190:3 dotou a verba- 80cco1'1'OS publicas ~com
o credito de 100:000$000, pelo qual, de uceordo com o
dtsposto no al'L. l", § 7°, alínea d, do decreto Icgtslatívo

I\n. 1151, de5 de janeiro de 190L1, teem con-ídc diversas despezas
cxtraordíuartas, nesta Capital c DOS Estados, com o serviço de
saude publica, nc ímportancía de 98: 050$903, .como consta da
demonstração junta, o que reduziu o saldo daquellü verba {~

quantia de 1:049$097.
Havendo ainda necessidade de satisfazer a multíplas despesas

extraordlnm-tas de varias causas, como sejam a perslsteuoía
da varíola, que continua, fornecendo grande numero de casos
diários ; o expurgo rigoroso dos fócos de infecção; ao remoção e
tratamento de enfermos ; o pessoal ex n-aordlnarlo nos períodos
de explosão e intensidade de molestias infectuosas e.finalmente,
a manutenção dos hospitaes de isolamento, despesas eSS3s de
caracter provisorio que não podem ser de antemão calculadas e
incluídas em tabel1as orçamentarías, torna-se, por isso, neces
sarla a abertura de um credito de 300:000$. supplementar á.
verba-c-Soccorros publicas-do orçamento vigente.

Submetto o assumpto á vossa apreciação, afim de IIno vos di
gnois resolver como for acertado.

Rio de Janeiro, 18 de abril de 1904.-J. J. Seahro,
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jjemonsüração do estado da ver-ba egoccor-r-os publ i coss do
exercicio de 1904

Folhas

Da tcípulacão da barca de desin
fecção em janclro c fevereiro

Das tripulações das lanchas DI".
-Velle.:' c D 1°. Rocha Faria, em
janeiro e, fevereiro .

Das gratiflcações aos medicas da
Directoria Geral de Suu lo, em
janeiro e fevereiro .

Dos soeventes do Iaboratorto , em
janeiro e fcvei-elro .

Do interprete da fortaleza de
Santa Cruz, '2ffi janeiro e feve-
reiro .......••....•.....•...

Do pessoal extraordinario empre
gado no serviço nocturno, em
janeiro c fevereiro....•......

Do pessoal da eníermar-la ílu
ctuante.emjancíro e fevereiro

Do pessoal em commíssão <lo ser
viço da pruphylaxla da febre
amarella.• em janeiro ...•....

Do pessoal encarregadoida ma
tança dos ratos, em janeiro e
fevereiro .•......' .....•.....

Do pessoal extruordluario do Hos~

pírnl Paula Candido, em ju-
neiro ......•....... '.' .......•.

Do pessoal subalterno supplemen
tal' da Inspeotor-ln do serviço
de ísolamen ;o c desinfecção,
em junciro .

Aluguel do prédio occupado pelo
serviço da prophylaxía d~t fe
bre amarella, em janeiro.....

Crediíoe

A' Delegacia do 'rhesouro no
Estado do Paca, par.i espizas
com o serviço quarentonarro
das embarcações procedentes do
porto do Maranhão com destino
ao Lazareto de 'I'atuoca, onde
devem ser desíntectadas..•.....

5: 096$')00

5:295~000

1:800$000

930$000

100~000

I: 118$500

I :200~OOO

48:587$450

,2:272:\600

2: 005;5i48!

16: O1?8;:)211

10:000$000

483$334
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li' Delegacia do Thesom-o no
Estado da Bahia para atteuder
ás despezas com o tratamento
dos enfermos quo porventura
tenham tio ser recolhidos ao
Hospital do Bom Despacho e
com o serviço quarentenarlo ...

Credito da verba n. 33......•••.

4:000$000
14:OOO$OO(}

9S:950$903
100:000$000

Saldo existente nesta data....... 1:049$097

1" secção da Dh-ectoria de Contabilidade, 12 da aln-Il
de 1904.-Flores Junior. 2° úfIicial.-Uodrigues Barbosa, dirc
ctor da. ~ecção.-J. Bord.int, director geral.

DECRETO N. 5194 - DE 18 DE AóRIL DE 1904

Ceea uma briguda de infantaria de Guardas Xaclonaes na comarca da
Princesa, no Estado da Parahyba,

o Presidente da Ropublica dos E':lhdos Unidos do Brazil, para
execncãodo decreto n. 431, de 14 de dezembro de 1896, decreta:

Artigo untco . Ploa creada na Guarda Nacional da comarca da
Pr-mceza, no Estudo da Parahyba, uma brigada de infantaria,
com a designação de 21~, a qual se coustltuh-ã de tres batalhões
do.sel'viço acttvo, ns, 61, 62 e 63, e um do da reserva, sol.
n. 21, que se orgunízarç.o com os guardas quaüücados nos dístrl
ctos da referida comarca : revogadas as disposições em con
traria.

Rio do Janeiro, 18de abril de 19:)4, 16° da Repuhlic.r.

FRANOISCO DE PAULA RODRIGUJ~S ALVES.

J. J. Seobra,
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DECRETO N. 5105, - DE 18 DE ABRIL DE 1004

·Crea uma brigada de infantaria de Guardas Nacíonaes na comarca de

Codajás , no Estado elo Amazonas,

o Presidente da Repubhca dos Estados Unidos do Brazil,
para execução do decreto n . '431, de 14 de dezembro de 1896, de
creta:

Artigo uníco . Fica.creada na Guarda Nacional da comarca
de Codajás, no Estado do Amazonas, uma brigada de infantaria.
com a designação de 381>., a qual se constituirá de tres batalhões
no serviço activo, ns. 112, 113 e 114, e um do da reserva sob
n , 3?, quo se organizarão com os guardas qualificados nos
dístrictos da referida comarca; revogadas as disposições em
-ccntrarlo,

Rio do Janeiro, 18 de abril de 19J4, 16°da Republica.

FRAXCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

J. J. Scobra,

DECRETO N. 5106 - DE 18 DE ABRIL DE 1004

Crea ma is duas brigadas de ínfanta-Ia de Guardas Necionaee na co
marca de Canutama, no Estado do Amazonas.

o Presidente da República dos Estados Unidos do Br'azfl, para
execução do decreto D. 431, de 14 de dezembro de 1896,·

decreta :
Artigo unico. Ficam creadas na Guarda Nacional da comarca

de Canutama, no Estado do Amazonas, mais duas brigadas de
infantaria! com a designação do 36(1. e 3ia , as quacs se consti
tuirão de trcs batalhões do ser-viço actívo e um do da reserva,
cada uma, aquclles sob ns. 106, 10i, 108,109,110 e IIl, c estes
de ns. 36 e 37, que se organizarão com os guardas qualificados
nos distríctos da r2.ferida comarca; revogadas as disposições
em contrario,

Rio do .lanolro, 18 de abril de 1004, 160 da Republlca.,

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

J. J. Seobra,
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DECR.ETO N. 5l...97 - DE 19 DE ABRIL DE 1904

411

Concede as vantagens e regalias de paquetes ao vapor S. Luiz, de
propriedade da Empreaa àlaritima Brasileira.

O Presidente da. Republlca dos Estados Unidos do Br-azil,
attendendo ao que requereu aErnpreza Marltima Braz.Ielrn,
decreta :

Artigo unico. São concedl.Ias á Empreza Maritima Braztleira
as vantagens e regalias de paquetes para o vapor 8. Luiz, de
sua propriedade, que fa?.. viagens regulares entre os portos da
Repubüca, sendo observadas as clausulas que a este acompa
nham, assignadas pelo Ministro de Estado da Industrta, Viação
B Obras Publicas.

Rio de Janeiro, 19 de abril de 1904, 16° da Republíca.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Lauro Seoeriano Miüler,

Clausulas a ~ue se refere o Decrelo o, óm, Desla Dala
I

A Empreza Maritima Brazilelra, propr-ietaria do vapor
S. JAdz,· é obrigada a transportar gratuitamente no seu vapor
as malas do Correio e seus conductores, fazendo-as conduzir
de terra, para. bordo c vice-versa, ou entregal-as aos agentes
do Correio, devidamente autorizados a rocebel-as, fazendo-se
o reccbímento e a entrega mediante recibo.

II

A ernpreza transportarã, sem onus t',lgum para a União,
qualquer somma em dinheiro ou em valores pertencentes OH
destinados ao Thesouro Federal.

O commandante do vapor receberá os volumes encontrados,
na fôrma das instrucçõos do Thesouro Federal, de 4 de se..
tembro de 1865, sem proceder á contagem e conferencia das
sommas, assignados prévjnmente os conhecimentos de em
barque, segundo os estylos commercíaes.

III
Obriga-se a empreza:
l°, a dar transporte gratuito ás sementos, mudas de plantas,

objectos de historia natural, destinados aos jardins publioos
e museos da Republica;
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2°, a dar ao Governo, gratuitamente. uma passagem de ré e
outra de prõa em cada viagern :

3°, a conceder transporte com o abatimento do 50 % sobro
os preços ordínarios para a força publica ou escolta condu
zindo presos e com o de 30 % para. qualquer outro transporte
por conta do Governo Federal ou dos kstados.

Rio de Janeiro, 19 de abril de 1904-Leuro Scoeriono Múlle~·.

DECRETO N. 5198 - DE 19 DE AmUL D" 1904

Concede a Gaü'rée & Guí nle e 'I'heodor Wtlle & Campo au tcrlaacão

para organizarem, por si ou companhia qne constibuirem , um ser
viço de navegacâo costeir-a pelos portos da Reprbllco , C0m séde na

cidadede Sautos ,

o PrJü18nt3 d'." Repuhlic i dos Estados Unidos do B('t\zU,
attendendo ao quo requereram üarrréc & Guinlc e Thendor
Wille & Cornp., c do conformidade com o disposto no D. XVC"
art. 17, dá lei n. 1145, de 31 do dezembro de ]903, decreta:

Artigo uníco. E' concedida a Gaffrée & Guinla e Th redor
WilIo & Campo autortzação potra organízarem, por si ou com
panhia. que consfltulrem, um serviço de navegarão coste.ra
pelos portos da Itopublíca, com sédo na cidade de Santos, me
diante as clausulas que a. este acompanham. ussjgnarlas pelo
Ministro e Seci'etarIo do Estude dos Negocies da Industt'Ia,
Viação c Obras Publicas.

Rio da .taueíro, 19 de abril de 1904, lô o da Republica .

FRAi\'Cr:::co DF. PAULA RODRIGUES Ar,YES.

Lauro Scveríano Mitller.

Clausulas a ~ue se refere odecreto o, 51~~, desta data

Os concesslontu-loa Oaürõo & Guínle e Theodor Wille & Campo
ou a companhia que organizarem para o sorviço de navegação
costeira pelos portos da Repuhlica, obrigam-se a ter a sua séde
na cidade de Santos, Estado de S. Paulo, e a Inlclar 09 sem ser
viços, pelo menos, com tres vapores novos e construidos expres
samente para aquelle fim e CJm todos os aperfeiçoamentos rna!s
modernos,
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II

Esses vapores terão a tonelagem bruta superior a mil tone
l vdas para um cata-lo maxlmo, carregado, de 4 metr-os e veloci
dade minima do 11 milhas pai' hora, tenuo machinas e caldeiras
dos melhot-cs systemas.

ut
Terão accommodaçõas pa-a o mini mo de 50 passngeiros de ré

o 200 de prôa e para 700 toneladas de carg.t . Quando tiver de
ser- augmentaío o numero de vapores, serão submettldas á.
approvação do Ministerio da Iudustr-Ia e Viação as condições dos
novos, C180 sejam dilI'e1'811tes dos primeiros.

IV

o numero de embarcações ordiunrias, de salva-vidas, das
cintas de salvação' quantidade de sobresalentes o aprestos Iudls
pensáveis ao ser-viço náutico bem como os objectos destinados
<.10 usodos passageiros, serão fixados em tabella especial, elabo
rada: pelos concessíonaríos ou companhia, de accordo com o in
spector da navegação subvencionada e eubmettida á appro
vação do Ministerio da. Industria e Viação.

V

Os concessíouaríos ou companhia sujeítarão á approvação do
Ministcrio da Induaü-ln., Viação c Obras Publicas a tabella geral
dos preços das passagens e fretes dias de sahida de vapores,
portos de escala, demora nos portos e prazo da viagem DaS suas
linhas.

VI

Os concessíonartos ou companhia deverão apresentar á Inspe
etoria da navegação subvencionada a cstaüsüca dos passa
geiros e cargas que os seus vapores houverem transportado
no trimestre anterior. A estatística será. feita pelo moJelo
adaptado palo Mlnistecio.da Iudustt-ía e Viação e entregue nos
primeiros 40 dias do trimestre seguinte.

VII

Os concessionarios ou companhia obrigam-se a transportar
gro.tuitamenteem seus vapores:

1.0 O inspector da navegação subvencionada, quando vhjar
em serviço.
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2.° Um passageiro de ré e outro de prôn em cada vapor e
viagem, que forem designados pelo Ministério da Industrlu e
Viacão.

3.'0 As malas do Correio e seus conductorcs, fazendo-os con
duzir de terra par-a bordo ü vice-versa, sendo que o recebimento
deltas no Correio tei'ã legar uma hora, antes da previaruentn
annunciada para a partida do vapor e a, entrega, quando este
chegar ao porto, também uma hora no máximo depois de lhe
ter sido dada, livre pratica.

4.° Qualquer somma em dinheiro ou em valores, pertencen
tes ou destinados ao Governo Federal.

Os commandantcs dos vapores ou offíciaes de sua confiança
receberão. ou entregarão, passando e exigindo quitação Das
respectivas repartições, não só as malas do Correio mas tam
bem os volumes de dinheiro ou valores, não sendo, entretanto,
obrigados a verificar a respectiva írnportancia: a responsabili
dade dos commandantes cessará, desde que, na occnsíão da
entrega, reconhecer-se que os senos appostos estão intactos e
sem nenhum signal dó violação.

5.(1 Os objectos remettídos ao MuseoNacional.
6.<> Os objectos destinados ás exposições offíciaes ou auxiliadas

pelo Governo Federal.
7.<> As sementes e mudas de plantas destinadas aos jardins e

estabelecímentos.publieos,

VlIl

Os concessionarios ou companhia obrigam-se a conceder trans
porfe com o abatimento de 50 o sobre os preços das respe
cti vas tahellas para a força publica ou escolta conduzindo presos
e com o de 30 o para qualquer. outro transporte por conta do
Govorno Federal ou dos Estados.

IX

Os concessíonarios ou companhia entrarão adeaatadamente
para o Thesouro Federal com a ímportancía semestral fie
1:SOO$ para despesas de âscalízação '.

X

Os concesslonar-íos ou companhia ubrlgam-se a fornecer dos
seus depositas, quando puderem, em Santos e nos Estados, o
carvão do que necessitarem os navios 1a Armada nacional e os
demais serviços federacs.

Xl

Os concessionarios OH companhia apresentarão a tabella do
pessoal de cada vapor que o Ministerio da Industria e Viação..
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sob parecer do iuspictcr da. navegação subvencionada., enviará
ao Ministerio da, Marinha para SU:1 decisão. Estas tabellas, uma.
vez approvadus, só pode.ão ser alteradas precedendo annuencín
do Mlnisterto.

XI!

Preceder-se-há de dons em doas annos á revisão das tabellas
de passagens e fretes de acoordo com as partes eontractantes,
e depois de approvadas as novas tabellas, nenhuma alteração
se fará nellas, salvo também por accordo mutuo.

XIl!

Em qualquer tempo, durante o prazo do eontraeto, o Go
verno terá o direito de comprar ou tomara frete eompulso
ríamente os vapores dos conoessionarios ou companhia, ficando
estes obrigados a substituir os que forem comprados dentro do
prazo do. 24 mezes.

XIV

A compra e fretamento compulsoríos serão effectuados me
diante prévio aecordo ou arbitramento. no C.1S0 de desaccordo,
observando-se as regras da clausula XVIl!. Nos casos do força
maior. o Governo poderá' lançar mão dos vapores, independente
de prévio accordo, sendo posteriormente regulada a índemní
zaçãoquo for devida.

XV

Sendo federaes os serviços que executam. os concessionaríoa
ou companhia não estão sujeitos a impostos ostadoaes ou mu
nicipaes.

XVI

Os concessíonartos ou companhia terão direito a todos os
favores de que tem gosado o Lloyd Brazileiro, exceptuada a
subvenção.

XVII

Toda e qualquer questão que se suscitar entre os concessío
naríos ou companhia e o. Governo sobre a íntelügencía de
alguma ou algumas disposições do contracto, sera resolvida por
arbitramento. As partes interessadas louvar-se-hão no mesmo
arbitro, ou cada uma escolherá o seu, os quaes, 'antes de tudo,
deverão designar o terceiro. que será o desempatador, si,
porventura. os dous não chegarem a aceordo áeerca do as... ·
sumpto submettido a seu julgamento. Si os dous arbitras es·
colhidos pelas' partes interessadas discordarem sobre a desí
gnação do terceiro arbitro, devorá apresentar cada um o nome-
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de um outro e a sor-te designará dentro ellos o terceiro arbitro.
Fica entendido que este não será obrigad.. a decidir-se por um
dos laudos: mas, si a questão versar sobre valores, não poderá
ultrapassar os limites usados pelos arblúros.

XVII[

Pela ínobservaucla das cl.msulas do contracto, não estando
provada força m-ilor-, os cancessíonaríus ou companhia ficam
sujeitos a multas que variarão de 50:) a. 1:000$, impostas pelo
ftscal do Governo, com recurso em ul tíma Instancla para o
Ministro da Indústria e Viação. No caso de multas repeü Ias
por faltas graves da mesma natureza, será. o contracto ro~cin~

dido pelo Ministro da Industria e Viação, som dependencía de
interpellação ou aeção judicial.

XIX

o prazo de duração do contracto será de 10 anuas, contado da
data, da sua. assignatura, podendo ser' prorogado si isso con vier
a ambas as partes.

XX

A companhia procurará estabelecer trafego ·mutuo com as
compauhías exploradoras de estradas de ferro docas e na ve
gncão costeira o transatlantica, de modo a poder receber e en
tregar cargas em qualquer ponto dos attingidos pelas compa
nhías Iígadas ao trafego mutuo.,

XXI

Os couccsetonartcs ou companhia obrigam-se a cumprir fiel
mente todos os regulamentos que existem ou vierem a. existir,
referentes e applicaveis ao serviço de navegação que lhes é
concedído.

Rio do Janelro, 19 de abril do 1904.-LattrO Severiano 11iülle,,".

DECRETO N. 5199 - DE 19 DE ABRIL DE 1904

Abre ao Mimstedo da Induau-ia , Víacãc e Obras Publicas o credito
de 1.200:000$ par-a ser appltcadc áe obras do prolongamento da
linha do centro, da Estrada de Ferro Central do lh-azfl ,

O Presidente da República dos Estados Unidos do .Braztl,
usando da autorização contida no art. 22 da lei D. 1145, de
31 de dezembro de 1903, decreta:

Artigo unico .. Fica aberto ao Minlstet-io da. Indusn-ía, Viação
'8 Obras Publicas o credito de 1.201):000$, para ser applícado
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ás obras do prolongamento da linha do centro, da Estrada de
Perro Central do Brazll.

Rio de Janeiro, 19 de abi-il de 1904, 16' da Republica,

FRANCISCO DE PAVI,A RODRIGt'ES .-\LVES.

Lauro Seceriano Múllei".

DECRETO N. 5200- DE 22 DE ABRIL DE 1904

Abre ao Mi:nisterio da Marinha o credito exteaordtnartc de seiscentos
e ciucoenta contos de réis (659:000$) para despesas de viagens no
estrangeiro.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Bl\l,úl,
usando da autorização que lhe foi oonjerídanu art. 8<>, lettra. g,
da lei n , 1145, de 31 de dezembro de 1903, resolve abrir ao
Mipistel'io d.a Marinha o credito extraordinario de 650,:000$
para occorrer ás despesas com viagens de navios da Armada
a portos estrangeiros.

Rio de Janeiro, 22 de abri! de 1904, 16' da Republíca ,

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Julio Cesor de Noronha.

DECRETO N. 5201 - DE 22 DE ABRIL DE 1904

Altera os planos e orçamentos das obras de melhoramento do POl'tO

de Manáos.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil ,
attendendo ao que requereu a' Companhia Mandos Harbour ,
limited,cessionaric), das obras de melhoramento do porto de
Manãos, para, o :fi m de serem alterados os planos e o orçamento
approvados pelo decreto n, 4197, de 7 de outubro de 1901,
decreta:

Artigo uníco, Picam substituídas por cylindros estanques as
caixas ou pontões do cães fluctuante j supprímída a grande
plataforma de ferro junto ao caos de alvenaria, fazendo-se a
ancoragem do rluctuante por systema apropriado; e reduzido ~~

Poder Executivo 11ilOi 21
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16.976:406$0,0 o orçamento approvado pelo decreto D. 1497
supracitado , tudo de accordo com os planos e orçamento que
com este baixam devidamente rubeícadoe.

Rio de' Janeiro, 22 de abril de 1904, 160 da' Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUF,.') ALVES.

Lauro Seoeviano .Müller.

DECRETO N. 5202 - DE 23 DE ADRlL DE 1904

Abre ao ).liiüstel'io do. Fazenda o credito extraordínarfo de 1:410$100,
para occorrer [\0 pagamento devido ao Dr , Vicente Perrer de Barr-o"
Wanderley e Araujo, em virtude de sentença jud íeíarla-,

o Presidente da Republlca dos Estados Unidos do Brazil,
usando da autorização conferida ao Poder Executivono decreto
uegislativo n , 1114,de 28 de novembro de 1903, resolve abrir
lao Ministerlo da Fazenda o credito extraordinarto de 1:410$160,:
para execução da sentença em ultima instancia. que condomnou
Fazenda Nacional ao pagar ao Dr , V Icente Ferrcr' de Barros
Wandorley e Araujo o capital, juros e custas do processo de
uma apolíce que comprara e averbara em nome de seus filhos
menores Manoel Amelia, Mario c Ventura, na Delegacia
Fiscal no Estado de Pernambuco, á vista de documentos que
postéríormente foram reconhecidos falsos; fazendo as neces
sarias operações e revogadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 23 de abril de 1904, 16° da Republica.

FRAJS:CISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Leopoldo de Bwlliões,

DECRETO N. 5203 - DE 23 DE ABRIL DE 1904

Abre ao Ministeuío da Fazenda o credito de 2:165$504 para paga
mento dos vencimentos do solicitador da Fazenda Nacional perante
o Supremo Tribunal Feder-al, de G de fevereiro a 31 de dezembro
do corrente unno,

o Presidente da Ropublica dos Estados Unidos do Brazil,
usando da autorização contida no art. 14 do decreto n, 1152.
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de 7 de janeiro ultimo, e tendo ouvido o Tribunal de Contas,
na conformidade do art. 2°, § 2°, lettra c, do decreto legisla
tivo n , 382, de 8 de outubro de 1896,

Resolve abril' DO Mínísterío da Fazenda o credito de 2: 165$504
para. oecorrer ao pagamento dos vencimentos do solicitador
da. Fazenda Nacícnal perante o Supremo Tribunal Federal.
no período de 6 de feverelro a 31 de dezembro do corrente
anno.

Rio de Janeiro, 23 de abril de 1904, 16° da Republlca.

FRANCl8CO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Leopoldo de Bulhões.

DEORETO N. 5204 - DE 26 DE ABRIL DE 1904

Concede as vantagens e regalias de paquete ao vapor braaileit-o Rudi,
de propriedade de João Baner .

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
attendendo ao que requereu João Baner, decreta:

Artigo uníoo. São concedidas a João Bane!' as vantagens e
rekÇLUas dê paquete para o vapor brazileiro Rudi, que faz
viagens regulares entre os portos da Repu'blica, sendo obser
vadas as clausulas que a este acompanham, asslgnadas pelo
Ministro de Estado da Industria, Viação e Obras Publicas,

Rio de Janeiro, .26 de abri i de 1904, 160 da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Lauro Seoeríono J.11üller.

Clausulas aque se refere o~ecreto o, 52041 ~esta ~ala
I

João Baner, proprietario do vapor braz íletr-o Rudi, é obz-í
gado il. transportar gratuitamente no seu vapor as malas do
Correio e SOllS conductores, fazendo-as conduzir de terra
para bordo e víco-versa, ou entregai-as aos agentes do Correio,
devidamente autorizados a recebel-as, fazendo-se o recebimento
e a entrogn, mediante recibo.
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II

João Baner transportará, sem onus algum para a União,
qualquer somma em dinheiros ou. em valores pertencentes Ou
destinados ao Thesouro Federal,' O :commandante do vapor
receberá os volumes encontr-ados, nafórma das mstruoções do
'I'hosouro Federal, de 4 de setem1>1'0 de 1865, sem proceder ti,
contagem e conferencia das sommas, assignados previamente
os conhecimentos de embarque, segundo 08 estylos com
merciaes.

III
Obriga-se João Baner :

1°, a dar transporte gratuito ás sementes, mudas de plantas,
objectos de historia natural, destinados aos jardins publicas c
museos da Repuhlica ;

2°, a dar ao Governo, gratuitamente, uma passagem de ré
e outra de prôa em cada viagem;

30>, a conceder transporte com abatimento de 50 % sobre os
preços ordinarios para a força publica ou escolta conduzindo
presos e com o de 30 % para qualquer outro transporte por
conta do Governo Federal ou dos Estados.

Rio de Janeiro, 28 de abril de 1904. - Laura Seeertono
Müller.

DECRETO N. 5205 - DE 20 DE ABRIL DE 1004

Approva os estudos: definitivos e o orçamento da vartante F(!JH Gi..·
qamte da Estrada de Ferro Vtctocla a Diamantina.

o Presidente da Republiea dos Estados Unidos do Brasil,
attendendo ao que requereu a Companhia Estrada de Ferro
Victoria a Minas, decreta :

Artigo unlco. Ficam approvados os estudos definitivos e o
orçamento, que com este baixam, devidamente rubricados,
relativos á variante denominada do «Pau Gigante», entre
S. José do Queimado, no kilometro 29,300, e a Villa Col
latina, no kilometro 156, do traçado a que se refere o de
ereto n. 4759, de 3 de fevereiro do 19D3,parê1 n, Estrada de
Perro de Victoria a Diamantina.

Rio de Janeiro, 26 de abril de 1904, 16° da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODF\,I.GUES ALVES.

Loevo Seocríano Múll~r,
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DECRETO N. 5206 - DE 30 DE ABRIL DE 1904

Organiza a administração fiscal do t crri tori o do Acre

421

O Presidente da República dos Estados Unidos do Braaíl,
usando da autorização concedida pelo decreto legislativo
n. 1181, de 25 de fevereiro do corrente anuo e de aecordo
com o decreto n , 5188. de 7 deste mez, qUB organizou o
territorio do Acr-e. atten Iendo á necessidade de estabelecer a
regular administração e fiscalização das rendas da, União no
referido terrí torio:

Decreta:
Art. 1.0 Os departamentos do Alto Acre. Alto Purús e Alto

Juruá terão a Mesa de Rendas e os Postos Fiscaes mencionados
no art. 30 , para a arrecadação e fiscalização dos seguintes

-impostos:
Renda de exportação.
Da Imprensa Nacional e Diw'io OfliciaL
Dos proprios nacionaes,
Do imposto de se110.
Do imposto sobre vencimentos e subsidias.
Foros de terrenos de marinhas e laudemios.
Venda de terras publicas.
Imposto de 2 ~ % sobre dividendos.
Impostos de consumo.
Imposto de industrias e profissões.
Imposto sobre transmissão de propriedade.
Divida activa ,
Multas por infraeção de leis e regulamentos.
Depositas.
Art. 2, o O imposto sobre a borracha oriunda do territo rio

do Acre será de 15 % do valor otâcíal nas praças de Manãos
e Belém e cobrado no acto do despacho de exportação nas
respectivas Alfandegas ; ficando assim alterado o disposto na
ordem do Ministerio da Fazenda, de 28 de abril de 1903,
n.14.

Art. 3,0 No departamento do Alto Acre hnverã a Mesa de
Rendas de la ordem creada pelo decreto n , 4786, de 7 de
março de 1903 o quatro Postos Fiscaes a sabor: 0- primeiro,
na confluencia do rio Abaná; ° segundo, no rio Iquiry ; o ter
ceiro, no Ríosínho de Pontes e o quarto, no rio Antimary. No
do Alto Purús, um Posto Píscal na foz do rio oacto ou Caja.té,
outro no rio Purüs, no lagar denominado Barcelona. No do
Alto Jururl quatro Postos Fiscaes, sendo: o primeiro, no rio Ta
rahuacâ ; o segundo, no rio Imbíra ; o terceiro, no rio Amonea
c o quarto, no rio Môa,

Art. 4.0 Os Postos Fiscaes serão instaUados na intercessão
da linha geodesica e nos logares mais apropriados â fiscaliza
ção, podendo ser transferidos conforme os interesses do serviço
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publico, a juizo das Prefeituras, e terão o pessoal e vcncímentos
constantes da tabella que a este acompanha.

Art. 5. o Serão sujeitos ás Prefeituras dos respectivos depar
tamentos e estenderão a sua acção :1 todos os pontos do ter-ri
torto. segundo as ordens e instrucções que lhes forem expedidas
DOS termos do ttrt.4o, n. 7, do decreto n. 5188 citado e de
aecordo com as leis e regulamentos do Ministerio da Fazenda.

At't , 6.° A Mesa de Rendas de Porto-Acre, bem como os
Postos Piscaes, emquanto não for creada a repartição ceritral de
Fazenda no térrítorio, ücnrão sob a junsdtceão da Delegacia
Fiscal no Amazonas, com a qual se deverão corresponder dire
ctamente, encaminhando todos os processos e vccursos, na con
formidade da legislação em vigor, dando de tudo conhecimonto
ás respectivas Prefeituras.

Art. 7.° Nos casos de vacancía aLI impedimento do adminis
trador da Mesa de Rendas, seu escrr vão e dos encarregados dos
Postos Fiscaes, os Prefeitos nomearão quem os substltuaIntei-l
namente, communicando o acto ao Miníater-lo da Fazenda, par-a
a devida confh-mação, e dando sciencia á Delegacia Fiscal.

Art. 8.° A Mesa de Rendas de Porto-Acre deverá, nos termos
dos arts. 124 e 125 da, Consolidação das Leis das Alfandegas e
do que fui estatuído na ordem do Ministér-io da Fazenda, sob
n , 9, de 28 de ubríl de 1903, dirigida á Dolegacia Fiscal no
Amazonas, expedir os manifestos ou relações de carga e as guias
de expm-taçâo d03 productas der-ivados do torrttorío do Acre,
com discrlminaçâo da, quantidade, qualidade, marca, origem ou
prccedencia , para o pagamento dos respectivos direitos na
Alfandega de Manáos ou na do Paeã, conforme o destino dos
mesmos productos.

Paragrapho uníco. Os Postos Fiscaes expedirão nas mesmas
condições os documentos probatoríos da exportação procedente
das zonas sujeitas ti.sua fiscalização, para as ditas Alfandegas,
quando o transporte se fizer rllrectamente e para a Mesa de
Rendas de Porto-Acre, quando por meio desta. for encaminhada
a exportação á.1ue!Je destino.

Art. 9.° Do mesmo modo receberão das Alfandegas quaesquer
documentos referentes á ímportação de productos nactonacs ou
dos já nacionalizados pelo pagamento dos respectivos dlreítos e
destinados ao territorio, bem como os papeis de expediente das
embarcações,

Art. 10. No reglmen do ccmmercío e navegação do livre
transito, destinado ou procedente da Republiea da Bolivia pela
fronteira estabelecida no art. l° do tratado annexo ao decreto
n.5161, de 10 de março ultimo. se observarão na Mesa de
Rendas de Podo-Acre e bem assim nas Alfandegas de Manãos
e do Pará, as disposições em vigor, mantida" pela circular n. 6,
de 20 de fevereiro de 1903, até que entre o Brazil e a referida
República sej-L executado o disposto no J.rt. 5° do referido tra
tado, continuando -emexecução o que foi determinado na ordem
do Ministerio da Fazenda, sob D. 13, de 20 de abril do dito anno,
;,t Delegacia Fiscal no Amazonas.
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Art. 11. A Mesa de Rendas arrecadará com o concurso dos
Postos Fiscaes os impostos que lhe são próprios, procedendo, aos
devidos lançamentos, nas épocas indíspensaveis, de accordo com
as condições locaes, cumpríndo- lhes recolher trimestralmente á
Delegacia Fiscal no Amazonas os respectivos saldos, acompa
nhados dos balancetes.

Art. 12. A acção dos Postos Fiscaes se estenderá âs zonas
estabelecidas pelos Prefeitos e os processos nelles ínstaueados
no regimen 'fiscal serão sujeitos á Mesa de Rendas de Porto
Acre com recurso para a Delegacia Fiscal no Amazonas, obser
vando a respeito os preceitos da legislação em vigor.

Art. 13. Attentcs as condições de demorada eommunícação
entro 0.3 departamentos do Alto punts eAlto Juruá com, a Mesa
de Rendas de Porto-Acre. poderão os encarregados dos Postos
Fiscaes dos referidos departamentos, de accordo com os Prefei
tos. se 'dirigir directameute á Delegacia Fiscal no Amazonasv so
bretudo quanto interessar á, arrecadação e üscaltzacão das ren
das, dando opportunamente conaecimento á Mesa de Rendas,

Art. 14. A Mesa de Rendas de Porto-Acre e os Postos Eiscaes
dos departamentos do Alto Purús edo Alto Juruã realizarão as
dospezas que lhes forem determinadas de accordo com os cre
ditas que para tal fim houverem sido dlstribuídos e com os
supprimentos feitos pela Delegacia Fiscal no Amazonas.

Art.• 15. Revogam-se as disposições om contrario.
Rio de Janeiro, 30 de abril de 1904, 16° dn Republica ,

FRANCISCO DE PAuLA RODRIGUES ALVES.

Leopoldo de Bt~lhües.

Tabelta do nUlUErO e vencimento do pessoal da Mesa de
Rendas de 11" ordem e Postos Fiscaes do depar-tamenbo do
Alto Acre e dos Postos Fiscaes do Alto Pur-ús e Alto
Juruá

DEPARTAMENTO DO ALTO ACRE

"'lESA DE RENDAS DE 1ao ORDEM

Gratificação e nnue l
de cada um Total

admíuístrador (em commíssão)
escrivão (idem) .
sargento commandante (con-

tractado .•.••......•.•.•.•..
6 guardas (idem) '...•.
I pau-ão de escaler (idem) ' .•
6 remadores (idem) .

16

12:000$000
9:000$000

3 OOOBOOO
2 400~OOO

2 400$000
I 800$OJO

12:000$000
9:000$000

3:0008000
14:400$000
2:400$000

1O:80J$000

51:600$000
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Diaria á razão de 3$ durante :165
dias para o sargento-comman
dante, guardas, patrão de esca
ler e remador (14 empregados).

POSTOS FISCAES

15:3305000

66:930$000

10 Posto' (no, conftuencia do rio Negro e Abund)

1 encarregado ...............•..
1 escrivão (em commissão) •.••.•
2 guardas (eontractados) ....•...
I patrão de canôa (idem) , •.,.
6 remadores (idem) .

11
Diaria á. razão de 38, durante 365

dias, a l l-emprega.dos .....••.•

4:2008000
3:600$000
2:4005000
2:400$000
1:800$000

.... '... ; ...

4:200$000
3:600S000
4:8008000
2:400$000

10:800$000

25:800$000

12:045$000

37:845$000

2° Posto (no rioIquiry)

1 encarregado .
1 escrivão (em commíssão) .•...
2 guardas (contract 'l'dos) .
I patrão de canôa (idem) ..
6 remadores (idem) .

11
Diaria ti razão de 3$, durante 365

dias, para 11 empregados ••...•

4:200$000
3:6008000
2:4008000
2:4ÓOSOOO
i :800:~000

4:2008000
3:600:1;000
4:8008000
2:400$000

10:800$000

25:800$000

12:045$000

37:845$OJO

3° Posto (no Riosinho de Pontes)

encarregado .
1 escrivão (em commissão) •..•.•
2 guardas (coutractados) .
I patrão de eanôa (idem) .
6 remadores (idem) ..... '" .. , .•

11
Diaria <i razão de 3$, durante 365

dias, para 11 empregados •.••.•

4:200$000
3:600$000
2:400$000
2:400$000
1:800$000

4:200$000
3:600$000
4:800$000
2:400$000

10:800$000

25:800$000

12:045$000

37:84"$000
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4° Posto (no rio Antimary)

42&

1 encar-regado .•••••••••..••••••
1 escrívãc (em commissão) ......
2 guardas (contcactadcs ).••....•
I patrão de cauôe (idem) .
6 remadores (idem) .

1l
Diaria á razão de 3$, durante 365

dias, 'para 11 empregados .

4:200$000
3:600.':000
2:4008000
2:400:';000
1:800$000

..........

4:200$000
3:600"'000
4:800$000
2:400$000

10:800$000
-~--~--

25:800$000

12:045$000

37:845$000

DEPARTAMENTO DO ALTO PUlWS

POSTOS FISCAES

ia Posto (na foz do rio Caete ou Cojate')

1 encarregado .•...•.•...•••••••
1 escrivão (em commissão) .....
2 guardas (contractados) .••.•.••
I patrão de canôa (idem) .......
6 remadores (idem) ......••.•.•

4:2008000
3:600$000
2:400"'000
2:400$000
1:800$000

4:200$000
3:600$000
4:800$000
2:400"'000'

10:800$000

II
Diaria á razão de 3$, durante 365

dias, para 11 empregados .....• < ••••••• ; ••••

25:800$000

12:045$000

37:845$000

2 a Posto (no rio Purics e lcqcr denominado Bai'oelona)

1 encarregado _ .
1 escrivão (em commíssão) .....•
2 guardas (contractados) ..
I patrão de canõa (idem) ..
6 remadores (idem) •.•.•.•...••

1l
Diaria á razão de 3$. para 1l em

pregados, durante 365 dias.....

4:200$000
3:600$000
2:400$000
2:400$000
1:800$000

4:2008000
3:600$000
4:800$000
2:400$000

10:800$000

25:8008000

12:045$000

37:845$000
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DEPARTAMENTO DO ALTO JURuA

PúS1'OS FISCAES

1° posto (no río Tarolucacá, affluente do Jtwuâ)

1 encarregado.•..••....•...•••
I escrivão (em comrnissão) ....•.
2 guardas (contractados) •......•
I patrão de canôa (idem) .
6 remadores (idem) ,' •..

11
Díaria â razão de 3$, durante 365

dias, para 11 empregados...•.

4:200$000
3,600$000
2:4008000
2,400$000
1,800$000

4:200$000
3:6.00$000
4:800.8000
2:4008000

10:8008000

25:800$000

12:045$000

37:845$000

2° Posto (no rio bnbi~'a)

encarregado ..•..... , . . . . . . . . . 4: 200$000
I escrivão (em commissão)...... 3:600$000
2 guardas (idem)...... 2:400$000
1 patrão de canôa (idem)........ 2:400$000
6 remadores (idem)............. 1:800$000

11
Diaria ã razão de 3$, durante 365 .

dias, para 11 empregados .....•

3° Posto (no rio Amonea)

1 encar-regado, ..•. ~ 0.0 •• -;...... 4:200;-;;000
1 escrivão (em commissão)...... 3:600~OOO
2 guardas (contract:1dos)........ 2:400$000
I patrão de canôa (idem)........ 2:4008000
6 remadores (idem)......... " .. 1: 800$000

n
Diar'ia de 3$, para 11 empregados,

durante 365 dias •...•••.......

4 0 Posto (no 1'ÚJ iYfôa)

encal'l'egtl,do.................. 4 ,200$000
1 escrtvãc (em commissã'))...... 3 600$000
2 guardas (contractados)........ 2 4008000
I patrão de eanõa (idem)....... 2 400.';000
6 remadores (idem)............. 1 800$000

11

4:200$000
3:600.8000
4:8008000
2:400$000

10:800$000

25:800$000

12:045$000

37:845$000

4:200$000
3:600s000
4:8008000
2:400S000

10:800$OÓO

25:800$000

12:045$000
-----
37:845$000

4:200$000
3:600$000
4:800$000
2:400~000

10:800':;000

25:800$000
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'Diaria {t razão de,3$, durante 335
díns, para 11 empregados .

OBSERVAÇÃO
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12:045$000
-----
37:8458000

Quando os legares de adminístrador e, escrivão da i'des1. de
Rendas do Alto Acre forem exercidos em commíssão por ernpre
gados de Fazenda, poderão estes optar pelas ,gl'atifiGações da
presente tabeHa ou pelos vencimentos do sou emprego eífectivo,
Neste ultimo caso parcebarâo mais a metade das gratificações
fixadas nesta tabella.

Rio de Janeiro, 30 de abril de 1904.- - Leopoldo de Buüiõee,

DECRETO N. 5207 - DE 2 DE )lAIO DE 1904

-Crea quatro brigadas de infantaria de Guardas XaCiOll:1CS no tcn-í torto
do Acre.

o Presidente da Repuhlica dos Estados Unidos do Brazil,
tenda em vista o decreto n.5188, de 7 de abril ultimo, que
organizou o tcrrttoric do Acre, e nos termos do decreto n . '431,
de 14 de dezembro de 1890. decreta:

Artigo unico. Ficam croadas DO"ter.'itorio do; Acre quatro
bt'igadav de infantaria de Guardas Nacionaes, sendo: duas no
departa.uento do Alto Acre, com as designações de ta o s-, uma
no do 4-lto Purús, COIll a de 31", e uma no do Alto Juruá, com
a de 4lt , cada uma das quaes se constituirá de tres batalhões
do serviço acüvo e um do da reserva, aquelles sob ns. I», 2°,
30;'40,5°,60 , 70, 8°,9°, 10°, llo e 120, e estes de ns. l°, 2°,30 e
4° ; ficando todas subordinadas ao 'Governo Federal, por inter",
medio dos respectivos Prefeitos, de accordoveorn o art. 4°,
.n. 13, do supracttado decreto.

Rio de Janeiro, 2 do mato de 193!, 16° da Republica.

FRANCISCO DE PAur~-A. RODRIGUES ALVES.
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DECR~ TO N. 5208 - DE 2 DE UAIO DE 1904

Abre ao Ministenc da Jusüça e Negocias Interiores o credito de 7:600$
para a Installação da Secção da Justiça Federal creada pelo decreto
n , 1.i52, de 7 do janeiro de 1904.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos dó Bt'azfl ,
usando da autorização concedida no art. 14 do decreto legis
Iatlvo n , 1I52, de 7 de janeiro do coerente anuo, resolve
abrir ao. Ministerio da Justiça e Negocias interiores o 'credito
de 7:000$, sendo: 5:000$ para as obvas de adaptação no
primeiro pavimento do edificio do Supremo Tribunal Federa t
o 2:000$ para aequísíção de mobilia, afim de S8 installar a
secção da Justiça Federnl, ereada pelo referido decreto,

Rio do Janeiro, 2 de maio. de 1904, 16° da Republlca..

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

J. J. Seabra,

DECRETO N. 5209 - DE 7 DE :MAIO DE 1904

Declara sem effeí tc o decreto n . 4443, de 24 de junho de 1902

Ó Presidente da Repuhiica dos Estados Unidos do Braeíl ,
a.ttendendo ao que lhe requereu a Real Companhia 1ngleza, de
seguros contra os riscos de fogo e de vida. :

Resolve declarar sem eifeito o decreto TI. 4443, de 24 de
junho de 1902, que, na. conformidade do disposto DO art , 54
do regulamento annexo ao decreto n. 4870, do 10 de dezembro
de 1901, então em vigor, suspendeu a. autorização concedida
â mesma, companhia, pelo decreto n , 3224, de 23 de fevereiro
de 1864, para estabelecer no Brazíl uma agencia exclusiva
mente destinada a fazer operações de seguros contra os riscos
de fogo.

Rio de Janeiro, 7 de maio de 1904, 16° da Repuhlíca,

FRA~CISCO DE PAULA. RODRIGUES ALYES.

Leopoldo de Bulhões.
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DECRB;TO N, 5210 - DE 10 DE MAIO DE 1904
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Abre ao Min isberio da Iuduen-ia, Viação e Obras Publicas o credito
especial de 350:000$ para ser appl ícado ás.despezas com a construccão
das obras do prolongamento da Estrada de Ferro ce Batuel té

o Presidente da Republíca dos Estados Unidos do 'Brazi],
usando da autorização contida no n. XX do art. 17 da vigonte
lei do orçamento, decreta:

Artigo unico. Fica aberto ao Minlsterio da Industria,
Viaçã.o e Obras Publicas o credito ospocla.l de 350:0008 para,
ser applícado ás despezas com a construcção das obi-as elo
prolongamento da Estrada de Ferro de Batui-íté,

Rio de Janeiro, 10 de maio de 1904, 16° da Republ.ica,

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Lauro Severiomo Múllel'.

Sr. Presidente da Republlca - Attendendo ao que rue coube
expor á vossa consideração, resolvestes abrir, pelo decreto
11. 5127, de 2 de fevereiro ultimo, o credito de 500:000$ para
continuação das obras do prolongamento da Estrada de Ferro
de Baturíté, além da estação de 'Senador Pornpeo, em Humay
tá, nas quaes já havia sido applicada igual quantia em confoi-
midade" com o credito correspondente, aberto pelo decreto
n. 4912, de 28 de julho do- anno proximo passado, tornando-se
por esta fórma possível a este Mínísterío manter alli empre
gados consideravel numero de compatriotas nossos, affligidos
pela secca que tem assolado alguns Estados do norte da Repu
blíca, e proporcionar recursos índfspensaveís ás respectivas
familías, ao passo que se promove a realização de um melho
ramento publico, cuja ímperlosa necessidade as círcumstanoías
cada dia melhor patenteamo

Os trabalhos de preparação do leito da estrada foram ataca
dos em toda a extensão do trecho de 32 kíjometros, indicado
no alludido decreto n , 4912; fez-se acquísíção dOffiaterial
metallico, bem como de construcção, e prestes sc acha de ficar
concluída a ponte sobre o rio Banabuiú, de que tem dependido
o assentamento dos trilhos,

Esgotados com estas obras os creditos mencionados, convem
providenciar sobre o proscguimento das mesmas, tanto mais
quanto, havendo sido passageiras as chuvas que durante algum
tempo fizeram nutrir a esperança de ver terminado o lamenta
vel período da secca, subsiste infelizmente o flagello, cujos effeí
tos os Poderes Publlcos tecm procurado, como lhes cumpre,
attenuar pelos meios a seu alcance.
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Nestas condições, tendo em vista. as ínstallações feitas e cs
materiaes existentes adquiridos com os recursos dos creditas.
anteriores pensa este Mínisterio que um novo credito, na ím
portancía de 350:000$, lhes permittlrã aueuder alli ás círcum
stancías da. actualldade em proporções razoavcis,

Assim, pois, tenho a honra. de sujeitar á. vossa approvação e
asslgnatuva o incluso projecto de decreto,

Rio de Janeiro, 10 de maio de 1904. - LfJ1JI'Q Seeeríano
JlimlY.

DECRETO N. 5211- DE 10 DE >rAlO DE 1904

Concede as vantagens e regalias de paquetes aos vapores «Campos»,
~S. João da Barra". «Caracgola», ePlnto», e: 'I'eixetrinha» e eFíde ..
Ienee», de propr-Iedade da Companhia de Navegação S. João da
Barra e Campos.

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
attendenda ao que requereu a Companhia.de Navegação S. João
da Barra e Campos, decreta:

Artigo unico. São concedidas a Companhia de Navegação
S. João da. Barra e Campos as vantagens e regalias de paquetes
para os "Vapores Campos I. S. João da Barra, em-anuola, Pi-nto,
Teixeirinha e Rcâetenee, de sua propriedade, que fazem viagens
regulares entre os portos da Repuhllca, sendo observadas as
clausulas que a, este acompanham, assignadas pelo Mínlstro
de E;tado da Industr ía, Viação e Obras Publicas.

Rio de Janeiro, lO de maio de 1904, }6' da Republlca,

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Lauro Severiano .MüUer.

Clausulas a que se refere odecreto n, n211, desta data

A Companhia de Navegação S. João da Barra e Campos,
propríetaria dos vapores Campos, S. João da Barra, Carangola.
Pinto, Teixeirinha e Fídelcnsc é obrigada a transportar gra
tuitamente nos seus vapores as malas do Correio B seus con
ductores fazenda-as conduzir de terra. para bordo e vice
versa ou entregai-as aos agentes do Correío, devidamente
autorizados a recebel-as, fazendo-se o recebimonto e a entrega
mediao te reeibo.
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A companhia transportará, sem onus algum para a União,
qualquer somma em dinheiro ou em valores pertencente ou
destinada. ao Thesouro Federal.

Os commandantes dos vapores receberão os volumes encon
trados, na fôrma das instrucções doThesouro Federal, de 4 de
setembro de 1865, sem proceder á, contagem e conferencia das
sommas. assígnados previamente os' conhecimentos de embar
que, segundo os estylos commercíaes,

III
Obriga-se a companhia:
l», a dar transporte gratuito ás sementes, mudas de plantas,

objectos de histeria natural, destinados aos jardins publicas e
mU.5eos da República j . o

2°, a dar ao Governo gratuitamente uma passagem de ré e
outra. de prôa em cada viagem;

30 , a conceder transporte com o abatimento de 50 °/0 sobre
os preços ordíuaríos, para a força publica ou escolta con
duzindo presos, e com o de 30 0(0 para qualquer outro trans
porte por conta. do Governo Federal ou dos Estados.

Rio de Janeiro, 10 de maio de 1904. - Louro Seeeríano
JlÜller.

DECRETO N. 5212 - DE 10 DE MAIO DE 1904

'I'ranefere á Empresa Viação do S. Francisco a concessão a que se
referem os decretos us. 9964, de ô de junho de 1888 e 3015, de 26
de setembro de 1898 e decreto legislativo n . 118, de 5 de 1l0

.embro de !892.

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brazi l,
attendendo ao que requereu a Empreza Viação do S. Francisco,
devidamente representada, decreta:

Artigo unjco. E' transferida i Empreza Viação do S. Fran"
cisco a concessão de que é cessíonarta a Empreza Viação do
Brazil, a que se referem os decretos ns, 9964, de 6 de junho
de 1888 e 3015, de 213 de Setembro de 1898 e decreto leglslatlvo
n. 118, de 5 de novembro do 1892 para a navegação a vapor
dos rios das Velhas o S. Francisco j ficando aquella empresa
obrigada ao cumprimento das clausulas que acompanham os
citados decretos.

Rio de Janeiro, lü-de maio de 1904, 16° da Ropuotíca,

FRANCISCO DE PAULA RO'JRIGUES ALVES.

Lauro Seoeríono Múller.
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DECRETO N. 5213 - DE lO DE MAIO DE 1904

Altera as clausulas do coutracto sobre as obras do porto da Vletorin

o Presidente da República dos Estados Unidos do Brazil,
attendendo ao que requereu a Companhia Br'azlleu'a Torrens,
concessíonm-ta das obras de melhoramento do porto da Victoria,
Estado do Espírito santo, decreta:

Artigo unícc, Ficam alteradas as clausulas do contracto cele
brado com a referida companhia.em virtude do decreto n. 1173,
de 17 de dezembro de 1892, de conformidade com as que este
acompanham, assignadas pelo Ministro de Estado dos Negocias
da Industria., Viação e Obras Publicas.

Rio de Jancjro,.lO do maio de 1904, 16° da Republica.

FRANCISCO DE PAl;LARODRIGUES ALVES.

Lauro Seoeriano Miuler,

Clausulas a~ue se refere odecreto n. ~m, desta data
I

As obras de melhoramento do porto da Víctoría, que fazem
parte 9.0 presente contracto, consistem em:

a) construccão de um caes de alvenaria, accostavej em ma
rés mi nímas por navios que tenham o calado de sm,5, na parte
fronteira á cidade da Víctorla, cornprehendida entre o morro
das Argolas e a ilha Wetzel, com o desenvolvímento de mil
metros j

b) Construcção de armazens e alpendres para deposito e
abrigado mercadorias ;

c) Installaçào de apparelhos hydraulicos ou electrícos, aper-
feiçoados, para guindagem de cargas;

d) Formação de terruplenos ;
e) Collocação de baias e pharóes;
f) Assentamento do linhas ferreas, para o serviço dos arma

zens e, ao longo do caes, para SU}1 ligaçâÇlcoIll as linhas das es
tradas de ferro, bem como de outras para. o movimento dos
g uindastes ;

g) Dragagem do banco da barra, abrindo e mantendo um
canal, couvcníentcmente balisado, em direcção indicada paios
estudos respectivos, o qual se prolongará até I.i, entrada do
'porto, em frente á cidades com ao largura mínrma de 150 mo
tr?s.e a profundidade nunca inferior a nO\8 metros em águas
mmimas ,
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li) Dragagem do todo O ancor-adouro cornprehendldo entre o
caes e a cidade da Victor-ia, ligando-o ao canal de accesso. i1té
a profundidade de nove metros acima referida;

i) Construcção de obras entre a ilha do Boi e a ponta do Suá.
que assegurem o maior volume possível de agua no canal da,
barra;

j ) Construeção de uma ponte no logar que for indicado, li..
gando a cidade da victor-ia ao continente e projectada, a juizo
do Governo, de fôrma a não embaraçar, pelo menos em deter
minada extensão da mesma ponte, a actual navegação.

II

Osestudos definitivos, a planta geral das obras indicando a
situação da ponte, a direooão, extensão e largura do caos, etl i
fícios, vias ferreas, rampas de accesso, escadas e outras con
strucções serão submettidos á approvação do Governo, acom
panhados dos respectivos orçamentos, especificações, memo
rías descriptívas e justificativas e mais detalhes necessaclos á
perfeita comprehensão do projeeto, no todo e em suas .part as,
dentro de quatro mezes contados da presente data. Esta plan ta,
quo será desenhada na escala de I: 1.000. a.brangerá toda a zo na
comprehendida entre o riacho de Santa Maria ea Bar ra,
com indicação das profundidades, estado e constituição do
fundo.

III

Só serão iniciadas as obras referidas na clausula I depois de
a'Pprovados'pelo Governo Federal as respectivas plantas ,8 orça
mentos e seus detalhes. A companhia ministrará â flsealízação
por parte do -Governoos esclarecimentos e dados ooruplementu
res, que lhe forem requisitados para a inteira eomprehensão
dos pianos e orçamentos.

IV

Os estudos definitivos serão considerados approvados si, no
prazo de tres mezes depoís de sua entrega ao engenheiro fiscal,
nada houver o Governo resolvido a respeito. Fica.entendido que
deste prazo será descontado o tempo que tiver a concesslonarlu
para apresentar esclareclmeutos ou Informações requisitadas
pelo engenheiro fiscal ou pelo Governo sobra os mesmos es
tudos.

§ Taes esclarecimentos deverão ser prestados dentro de
prazo razoável marcado pelo Governo.

V

Si o Governo negar approvação aos estudos serão apresenta
dos outros, dentro do prazo de tres rnezes, attendendo a conces-

Poder Executivo 1".101. 23
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síonaria ás modificações que lhe forem indica/Ias. Não podcrã o
Governo exigir alteração nas plantas modificadas conforme as
suas indicações, sinão de accor.ío com a concessionaria, a
qual poderá desde então executar as obras segundo os novos
planos.

VI

o alinhamento do caes Sl3L'ú, detsr.utnado á vista dos estudos
definitivos, de modo que attondu o mais passivo Jao regímcn
do porto. O caes será provido do postes de amarração, ar
ganéos, escadas de al venaria. para passageiros e escadas de
ferro para as tripulações dos navios.

Será reservada ao longo do caes uma largura de .2J metros
destinada ao movimento de mercadorias,e servida por Iínüas
ferreas e pelos guindastes, seguíndose-Jhe O,S galpões e arma
zens que se estenderão longitudinalmente formando quadras
cujo comprimento não excederá de 150 metros. Na par-te pos
terior desses armazéns reservar-se-há rima outra faix-a de
15 metros, destinada ao movimento dos velrículos de trans
porte,

Entre uma quadra ou grupo de a.rmazens e outra flcat'á uma
rua de largura mtnlrna de 15metros.

Toda a faixa occupada pelo caes, rua e armazons será cal
çada a parallelipipedos de pedra.

No ponto mais conveniente do caes S81'á construída uma
rampa para embarque e desembarque de madeiras, matertaes
de construcção e outros.

A concessíonarta farei igualmente, construir em lagar apro
priad-o armazens para depositas de ínâammaveís, devida
mente ligados ao caes pelas suas linhas ferreas de serviço.

As rochas submarinas comprehendidas na área a dragar e no
canal de accesso serão destruídas pela concessionaria dentro
de cinco annos, contados da presente data. O producto dragado
será, quando convenha, aproveitado no terrapleno da área
conquistada ao estuarío, dos alagadiços contiguos ao caes e ti,
cidade fronteira.

VI[

As obras terão começo dentro de oito mezes, contados da
approvação dos estudos e deverão ficar concluidas dentro de
cinco anuas contados da mesma data.

§ 1.0 Nenhum trecho de caes poderá ser entregue ao serviço
sem prévio consentimento do GOVOl'UO, sendo que o prirnoíro
trecho provisorio ou definitivo só poderá ser inaugurado eon
junctaments eom a ponte de ligação da cidade ao continente,
e depois de approvação do Governo.

§ 2.11 Caso o Governo consinta, por justo motivo, a seu juizo
exclusivo, que a concesslona.n i inaugure o primeiro trecho de
caes, provisorio ou definitivo, sem estar concluída a ponte de
ligação de que trata a lettraj da clausula I, marcara um prazo
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para a conclusão da mesma. ponte, ficando, pirém, entendido
que, emquanto esta não for inaugurada, ::L concessíouarta só
poderá cobrar 50 o das taxas i1 que se refere a clausula XVIII.

VIII

A concessionaria empregará, quanto possivnl, material nacio
nal, inclusive cimento. caso alguma tabrlca nacional se pro
ponha fornecer em iguaes condições de qualidade e preço, <:1,
juizo do Governo.

Dos materíaes que possuir, a concessíonacía é obrigada a
ceder ao Governo, pelo mesmo preço que houver. custado, a.
quantidade que for por elle requisitada para SOl' empregada
DO porto da Victor-la,

1-'ar<:lgrapho único. De todos os materiaes serão fornecidas
amostras ao engenheiro-fiscal, sempre quo as requisitar para
expci-íencla, obrigando-se a eoncessionaría a retirar da obra
0:-3 que não forem julgados em condições de servil'.

IX

A concessíonaria fica obrigada a construir armazéns apro
priados á guarda das mercadorias, gosando esses armazéns de
todas as vantagens concedidas por lei aos armazena alfande
gados, podendo a mesma conceesíonaría emittir soorrants, Os
apparelnos para os serviços desses armazéns, bem como para.
o caos, serão movidos pela. força hydraulica ou elcctríca.

X

A expensas suas manterá a concessíonaría um systema aper
feiçoado de Illuminação na faixa occupada pelas novas con
strucções, comprehendendo pharóes e baias íllumínanjes nos
pontos apropriados do ancoradouro e do canal de accesso.

Xl

A concessíonarla terá o uso e goso das obras flue construir
de aeeôrdo com este contracto, até 31 de dezembro de 1955,
de conformidade com as estipulações constantes das presentes
clausulas,

XII

Findo o prazo da concessão reverterão para a, União, em
bom e perfeito estado de conservação.todas as obrasexecutadas,
predíos, terrenos conquistados ou desapropriados, batelões,
lanchas e mais accessorios do serviço do caos e suas depen
denclas,
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XIlI

Durante Opuazo da concessão é a, coucessíonuria obrigada. tl.
manter as obras em peí-Iclto estado de conservação, refazendo o
que porventura for destruido pela acção do mar, do tempo ou
por outra causa accidental, cabendo ao Governo mandar fazel-o
por conta da conccsstonat-ia, quando não cumju-lr esse encargo,
elançando mão para isso, si necessario 101', da receita do
porto.

§ 1.0 A ponte de que tratu a lettra j da clausula I será tam
bem conservada pela conccssíonai-ia dentro do prazo da pre
sente concessão.

§ 2.0 Não poderá na mesma ponte ser cobrado pedagío de
espécie alguma, dependendo de approvação do Governo e
acquiescencia da oonoesslonaría qualquer outra utilização da
referida ponte que não o transito publico ;

§ 3. 0 A concessícnaria -poderá estabelecer na ponte uma linha
ferrea para o trafego de tTamways.

XIV

Poderá a concessionaria desapropríar, na fórma da lei em
vigni', as propriedades e bemféitorlas pertencentes a.partlcula
res que se acharem em. terrencs necessaríos á oonstrucção das
obras e respectivosservícos,

XV

üosara a concessíonar-ía de .isenção de direitos para os mate
ríaes destinados á construcção e conservação das obras, nos
casos previstos nas tarifas das Alfandegas em vigor.

XYI

o Governo reserva-se o direito de resgatar as propriedades
da concessionat-ia, a partir de 1 de janeiro de 1920. O preço do
resgate será fixado de modo que, reduzido a apolices da dividi),
publica, ao par, produza umarenda equivalente a 6 % de todo o
capitaleflectivamente emprcgado ncnes, deduzrda a amortiza
ção, do mesmo 'na razã» de .1/40 por anno -de duraçãodo con
tracto 'semembargo da desapropriação por .utilldade ,publica
em qualquer época.

XVII

InCOr-f.81'á· a concessionariana multa de 1:000$ .por mez de
demora, até seis mezes, na apresentação dos estudos, ou no co
-meço -da construcção além' dos prazos-fixados nas clausulas 11 e
VII. Em igll';\l multa incorrerá, por mez de demora, si,·depois
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de iniciadas, as obras-forem suspensas, salvo caso de força maior
a juizado Governo. Por mez de demora até o. masímo de
seis mezes, que exceder o prazo flrudo na clausula VII para cou
clusão das obras, ficará a concessionaria sujeita á multa. de
1:000$000.

XVlIl

A concessíonaria terá o direito de cobrar pelos serviços pre
stados em virtude da presente concessão as seguintes taxas :

l .'' Pela carga e descarga de mercadorias e qua.osquer generos
desembarcados no porto, desde 1 até la réis no maxímo, por
k ilogramma, devendo o valor da taxa a cobrar ser previamente
approvado pelo Governo.

2.(l. Por dia e por metro linear de caes occupado por navio
movido a vapor, 700 réis para os deus primeiros dias e 900
para os subsequentcs.

s.a Por dia e por metro linear de caes occnpado P01' navios
não movidos a vapor, 500 eéis. .

4. a Por mez ou por fracção de mez e por k.ilogramma do
mercadorias ou quaesquer goneros que forem recolhidos nos
armazene, 2 réis.

Igual taxa. será cobrada dos objectos que.vembora não reco
lhidos a03 armazéns, taes como machtntsmos ou peças de
machína, madeiras e materiaes despachados sobre agua, per
manecerem nos pateos, alpendres ou depcntlencias do caos,
depois de 48 horas' contadas do pôr do sol do dia em que forem
allí depositados.

5.1\. Os navios costeiros que entrarem no porto para rece
beEem ordens, fazerem aguada ou outro qualquer fim, e não
descarregarem, pagarão a taxa.de 50$, sendo á vela, e do 100$,
sendo movidos a vapor. Os transatlanticos em tal caso pagarão
200$000.

São isentos de qualquer taxa os navios entrados em arrlbala
os que conduzirem tropas, mautímentos ou petrechos bellicos
do Governo Federal, assim como as embarcações de guerra e as
qUA transportarem somente immigrantes para o terrítorto na
cional. São isentas do pagamento de taxas relativas â. carga e
descarga as bagagens dos passageiros, assim como de taxas
relativas â atracação os botes, escaleres e outras embarcações
míudas de qualquer systema e os que> pertencerem a navios em
carga e descarga no porto. Fica entendido que as taxas auto
rizadas a cobrar pela presente clausula só poderão ser per
cebidas â. proporção que forem sondo utilizados os trabalhos
executados pela concessionarla, e uma vez preenchidas as pre
serípçõos do § lo da clausula VIL

XlX

A concessionaria poderá estabelecer um ser-viço de reboques,
psrcebendo taxas de accôrdo com a tabella que será approvada
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pelo Governo. O pro Iuctc destas tax as será levado ao rendi
mento total do porto para. os fins da clausula XXI.

xx
o Governo não tem responsabilidade nenhuma. para com a.

concesstonarla pela importanci a total do producto das taxas
autorlzada s quanto á maior ou menor remuneração que. dellas
resulte para o capital empregado nas obras, resalvando, porém.
o seu direito a exigir <.I. reducção das tarifas a que se refere
<'I. clausula XXI.

XXI

As tarifas serão revistas de cinco em cluco annos pelo Co
verno ; mas a reducção das taxas só sara. exigivel pelo Governo
quando os lucros liquidas da companhia. excederem de 12%., e
depois de concluídas toIas as obras no prazo determinado na
clausula VII.

XXII

A concessíonaria terá o direito de cobrar a taxa de arma
zenagem actualrnente cobrada pelas repartições âscaes c bem
assim a das capatazias da Alfandega, cujo serviço se obriga a
effectuar de conformidade com cs regulamentos e ínstr-ucções
que o Ministro da Fazanda expedir para estabelecer as reta
ções da conccssínnaria com os empregados da Alfandega -. Fica
expresso que não haverá dupla cobrança de taxas, devendo
cessar peja Alfandega a. cobrança, das que passarem a pertencer
iÍ conceseionaría .

XX][]

A concessíonaria obriga-se a dar ao Governo, C<1S0 lhe seja
exigido, em legar que lhe for indicado, o edificio necessario c
aproprla'lo á administração da Alfandega.

XXIV

A coucessíonnt-ia poderá fazer todos os serviços referentes a
essa concessão ou qualquer delles, por preços inferiores aos das:
tarifas approvadas pelo Governo, mas de modo geral e sem
excepções a favor ou prejuízo de quem quer que seja. Essas
baixas de preços far-se-hão etl"~ctivas com o consentimento do
Gov.n-nov.e depois .de publicadas por annuncíos afâxa-íos nos
estabeleelmanto , da cuncssstonana- e insertos nos jornaes. Si a
conce slonaría fizer secviços por preços inferiores aos das tarifas
approva-ías sem preencher todas essas condições, o Governo
poderá rmnd ',1' appllcar as mB:;m1.S reducções as tarifu,s dos.
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mesmos serviços, e os preços assim reduztdos não poderão mais
ser elevados.

xxv

o serviço das mercadorias, uma vez effcctuada a carga ou
descarga, ficará sujeito á fiscalização da Almndega, que dará â
eoncesstonaría as instrucçõesconvenieriteSl, de aecôrdo com o
regulamento respectivo. Ficará a mesma concessíonarla ::::u
jeíta, além disso, ás obrigações que os regulamentos físeaes
impõem aos udmtnístradores de trapiches alfandegados; nas
partes em que lhe forem applicavols pela guarda. conservação' a
entrega das mercadorías recebidas nos seus armazena.

XXVI

Serão embarcados e desembarcados gratuitamento' n0S . estai
belecimentos da concesstonarla quaesqner sommas de dlnheíro ,
quer pertencentes á. União, quer ao Estado do Espirito Santo,
as malas do C.rreío e bagagens dos passageiros civis e militares,
assim corno os írnmigrantes e suas bagagens, correndo por
conta da concessíonaría o transporte destas ulttrms de bo-de
para os vagões das vías feri-eas que vierem ter ao porto da
víctorta,

XXVII

Em caso de movimento de tropas poderão estas utílízarso do
caes e mals estabelecímentos da concessíonaría pal'a, o ernba,)?
que e desembarque, sem ficarem sujeitas ao pagamento de taxa
alguma. Deve, outrosím, a concessíonarta facilitar por- todos
os meios os serviços da União ou do Estado, dando-lhes preto
rencía para uso de seus apparelhos do caos, sendo este serviço
todavia indemnizado.

XXVIII

Para o pagamento da fiscalização do presente contracto en~

trará a concessionariapara o Thesouro Fe.loral, adeantada
mente, por semestres, com a quantia de 18:000$annuaes, Essa
flsculização e os onus a clla referentes começarão desde a pre
seute data.

XXIX

o capital empregado nas obras será âxado annuulmcnte em
moeda nacional corrente, Para esse fim sel'á organizada uma
tabella de preços subroettida á approvação do Governo, que a
poderá. modíâcar em qualquer época tendo em vist<, os preços
correntes do mercado,



440 ACTOS DO PODE R EXECUTIVO

As obras realizadas durante o anuo, depois de conveniente
mente descriptas e medidas pelo engenheiro-flscal, serão orça
das, 'applicando-se-Ihcs os preços da tabellaapprovada ou mo
dificada. Uma vez fixado o capital correspondente, as despezas
do anno respectivo não soffrerão alteração.

xxx
E' considerado renda bruta o producto das taxas cobradas

pela concessionaria, bem como de quaesquer outras rendas ar
dinarias ou extraordinarias. Despezas de custeio, a quota de
:fiscalizaçãoa que se refere a. clausula XXVII1, e as que forem
necessanas para a administração das obras o sua conservação,
sendo excluídas as despezas provenientes de nccidentes oríun
dos de má execução dos trabalhos de construcção que correrão
por conta da concessionaria , Renda. liquida, a dlfferença entre
a .renda bruta e as despesas de custeio.

XXXI

Para determinação da renda liquida, bem como para os effel
tos da clausula xxr, annualmente e extraordinariamente, sem
pre que for neoessario e o requisitar o engenheiro-fiscal, serão
presentes a este e ao representante do Thesouro Federal, desi
gnado pelo Ministro da Fazenda, os balancetes e mais do
cumentos concernentes á receita e despeza.

Nestas occasiões e em livros especialmente destinados a tal
fim, lifvrar-se-hão netas do que se apurar, extrahlndo-se tres
cópias,' das quaes uma será enviada ao Miuíster-io da Industría ,
outra ao Ministerio da Fazenda, sendo a terceira entregue ao
representante da concessionaria. Estas actas e suas cópias serão
aasígnadas pelos representantes do Governo e da concessio
naria,

XXXII

As duvidas que se suscitarem entre o Governo e a concessío
naria sobre a íntelligencía das clausulas do presente contracto
poderão, si assim concordarem ambas as partes, ser decididas
por arbitres, dos quaes um será. de nomeação do Governo, outro
da concesslonaría, e o terceiro por accôrdo de ambas as partos
ou sorteado dentre quatro nomes apresentados, dous por cada
um dos a.rbitt-osanteriormente nomeados.

XXXIlI

A concessionaria fica sujeita, em tudo que lhe for applicavel,
aos regulamentos approvados pelos decretos ns, 1930,de ~6 de
abril de 1857 e 5837, de 26 de dezembro de 1874.
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XXXIV

441

Na época fixada para terminação desta concessão as obras
do porto e suas dependencías deverão achar-se em bom estado
de conservação. Si no ultimo quinquennio da concessão a con
servação das vias ferreas, e1i50ios. obras do porto ou dragá
gem for descurada, o Governo terá direito de executar aquelle
serviço por conta da dita companhia.

XXXV

Pela. inobservancia das clausulas da presente concessão po
derão ser Impostas.á concessíonarla, pelo engenheiro-fiscal com
approvação do.Governo, multas de 200$ me 5:000;~ e o dobro na
reíncidonoie. sendo a importancia das mul tas deduzida _da
caução de 30:000$ que. em titulas da divida publica, depositou
a. eoncessíonaría no 'I'hesouro Federal para garantín,: da fiel
execução do respectivo contracto antes de sua assígnatura.
caução que a concessíonana íntogralízarã sempre que for pre
ciso, sob pena de caducidade da concessão.

XXXVI

A concossíonarcu fará dirigir as obras por um engenheiro de
reconhecida capacidade e experiencia.

XXXVII

Será considerada SCI)1 efleíto a presente concessão e a conces
slonar-ia perderá a caução depositada, no Thcsouro Federal si
deixar- de assignar o respectivo' conceacto na Secretaria de Es
tado dos Ncgocíos da Iurtustr-ía, víacão e Obras Publicas, no prazo
de 60 dias, contados da data da publicação deste.

XXXVIII

A rescisão do contracto será declarada de pleno direito por
decreto do Governo sem dependencia de interpellacâo ou acção
judiciaria em cada um dos casos seguintes:

a) Si. houver demora superior a seis mezes no prazo para
apresentação dos estudos ou para o começo da construcção, sem
embargo da applicação das multas a que se refere a clau
sula XVII.

b) Si houver demora superior a seis mezes para conclusão das
obras, som embargo da applicação das multas a quase refere' a
mesma. clausula XVII.
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c) Si, depois de iniciadas as obras, for sua execução suspensa
por prazo superior a seis mezes, sem embargo da applicação das
multas ao que se refere a dita clausula XVII.

d) Si a conoessíonarla ínaugnrar qualquer trecho definitivo
ou provísorio de caos sem prévio consentimento do Governo.

e) Si não integralizar dentro de Sü días, contados da notíft
cação pelo fiscal, a caução quando desfalcada.

/) Si não pagar dentro dos primeiros 30 dias do semestre cor
respondente a quota de fiscalização de que trata a clau
sula. XX VIII.

XXX[X

Verificada a rescisão nos termos da clausula XXXVIII, não
será. devida á eoncessíonaría indemnização alguma, perdendo
essa em favor da União a caução a quo se refere a clausula
XXXV. Quanto ãs obras feitas, o Governo as lndemnlzar-ã da
seguinte fórma: tantas vezes 1/50 de 75 % do valor que para
as mesmas houver sido fixado nos termos da clausula XXIX
quantos annos completos faltarem para terminação do con
tracto,

XL

o fôro para to Ias M questões judlciaes, seja autora ou ré a
concossíonaría, será o federal.

XLI

A cõncessionaula, 'c~so sua sé~e não seja no Brazil, obzi
ga-se a ter na Repubhca um represen taute com plenos poderes
para tratar e resolver definitivamente, perante o admíntstr-a
tivo e judiciario hraalleiros, quaesquer questões que com el.la
se suscitarem no paíz, podendo o dito repres.entanto ser dernan
dado e receber citação inicial ou outras em que por direito se
exija citação pessoal.

Rio de Janeiro, 10 de maio de 1904.-Lattro Scoeríono Müller.

DECRETO N. 5214 -.DE 10 DE MAIO DE 1904

Approva o regulamento e tarifas para a Estrada de Ferro
de V íctocla a Diarnantína ,

o Presidente da Republíca dos Estados Unl.Ios do Brazil,
attendendo ao que requereu a Companhia Estrada de Ferro'
Vlctoria a Minas, decreta:

Artigo uníeo. Ficam appr.rvados, provisoriamente, o regula
mento e as t\rifas de transporte e serv-iço telegl'aphico para a
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Estrada de Ferro de Victoria a,Diamantina, que com este baixam
assígnados palo Ministro da Industría, viação e Obras Publicas.

Rio de Janeiro, 10 de maio de 1904, 16°da ltepublíca,

FRAr-iCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Lauro Seoevíano Miille1·.

Regulamento atarifas de tranSDorte e mviço telemDhico D1l1l aEstrada
de Ferro da Victoria aDilmmtina, a Qne se refere o decreto n. 5214,
dest! data

CONDIÇÕES REGULAMENTARES

TRANSPORTE E~I GERAL

O transporte pela estrada f,tr-so·h<\ mediante bilhete ou
Dota de despacho,emittido pela estrada, de accordo com as
condições t'egulamentu.res, classíücação e tarifas.

O bilhete autoriza o transporte de viajantes o a nota de des
pacho e de tu.lo mais, constituindo um e outro documento de
contracto entre os seus possuidores e a estrada, para os fins do
transporte,

Ambos variarão de Iórrna e de typo, segundo SU(1 applicação
e as convcníencías da, flscaltzaçâc .

Os transportes por cmta do Governo Federal e dos estadoees
ficarão sujeitos ás condições dos rcspcctívos contractos ,

A responsabilidade da estrada pelo transporte não sQffl'crá
restricções nos casos de seguro,

Em outros será regulada pelas condições dos respecti V03 con
tractos e, na falta destes, pelas espeoíâcadas nas presentes con
dições regulamentares,

Havendo duvidas, dtvcrgcncías ou impugnação, se resolverão
por aecordo, por juizo arbitral' das partes interessadas ou, na
impossibilidade deste, por decisão judicial.
As prínclpaes disposições regulameutares e as alterações nos
horarios referentes aos serviços de transporte pela estrada,
que Interessarem ao publico, se farão conhecidus por um dos
jornaes de maior oirculxçâo c tambem, resumídamente, por im
pressos avulsos, que se affíxarão nus estações.

Além disso, todos os esclarecimentos referentes a esses servi
qso serão prestados pelos agentes da' estrada a quem os pedir.
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TRANSPORTE DE VIAJANTES

Tarifas as, 1 e 2

Art. 1.o Osbilhetes que autorizam o tr.::t.nsporte de viajan tos
comprehendem as seguíntes especíes :

Bilhetes simples, bilhetes de assignatura·o passes.
São todos impressos, indicando as estações de procedencía e

destino, classe, numero e data.
Art. 2,.0 Os bilhetes simples dão direito aos Iogares das res

pectivas classes nos trens das linhas correspondentes que no
dia da venda dos mesmos bilhetes forem até ás estações dos des
tinos nelles indicados .
. Art. 3. 0 Os bilhetes de assignatura serão representados por

car-tões validos por um mez ou mais, conforme for determinado
pela estrada, e darão direito a uma viagem em cada sentido,
diariamente, entro determinadas estações.

Paragrupho uulco, Os bilhetes de assiguatura são nominaes
e intransferivoís.

Art . 4. 0 - Passes - Os passes constituem bilhetes especíaes
de primeira ou segunda classe, concedidos a determinadas pes
Boas em serviço da estrada ou em serviço publico, por conta das
respectivas repartições, e são validos sómente no dla. nclles in
dicado e para os trens a que se referirem.

Paragrapho untco . Os passes em serviço publico só podem
ser requisitados por funccíonaríos devidamente autorizados,
servindo as requtetcões corri recibo p,U'a instruirem as contas
que a estrada terá de apresentar para a 00b1'.1U9a das respecti
vas passagens.

Os passes são nomíuacs e intransferiveis e só podem ser uti
lizados nas classes nelles indicadas.

Art. 5.0-Prcços dos bilhetes-Os preços das bilhetes são regu
lados pelas taxas das tarifa'.) ns , I e 2, addicionaudo-se a essas
taxas o imposto de transito cobrado pelo Governo Federal.

Parngrapho unico , A ímpoctmeía dos passes concedidos a
funccíonavíos publicas é regulada pelos contractos entre a Gc
verno e a estrada.

Art. 6. 0- Passagens de menores-As crianças, até 3 annos,
conduzidas ao co110, terão passagem gratuita.

As de unaior idade até 12 annos pagarão meia passagem,
comtanto que duas da mesma familia ou de famlltas dífferentes
possam se accommodar em um só lagar, salvo si uma deltas pa
gar a passagem inteira.

Art. 7. '-Venda de bilhetes - A venda de bilhetes começa
30 minutos e cessa 5 minutos antes da hora marcada paraa
partida do trem. .

Art. 8. o-Requisição de passes -As requisições de-passes em
serviço publico devem SOl' apresentadas a.té 20 minutos antes da
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hei-a fixada para. a partida do ti-em em quo os j'cquisi tantes.
desejarem seguir.

Art. 0. 0 Os bilhetes c passes devem ser oprcsontados nu.. en
teada para a plataforma.. das estações e conservados para serem
entregues ou exhibidos sempr-e que o exigirem os empregndos.
da es trada..

AI't. Jü.c-Entrnda nas plataformas-e-Só é parmíttída a entrada
1l1lS plataformas e carros ás pessoas munidas de bilhetes.

Art. r Lc--Falta ou recusa de bilhete-O viajante que recusar
se a exhibir o bilhete ou que for encontrado som bilhete, não
accusando esta falta antes de lhe ser exigido, ou não entregai-o
finda a vlageruv pagarã o rcspecü \'0 preço augrnentado de
50 %, a contar do ponto inicial da partida do trem, si não puder
provar em que estação o tomou; no caso contrario pagará o
preço da viagem com o mesmo augmento, a contar dessa.
estação.

Art. 12.-Bilhete perempto - O viajante que apresentar bi
lhete não carimbado ou indicando no carimbo dia differente, pa
gará o preço de sua viagem, tambom augmentado de 50 % •

Art. 13. O viajante que pagar a sua passagem com o au
gmento de que tratam os arts. 11 e 12 recebera do conductor do
trem ou dos agentes das estações documento comprobativo.

Art. 14. São porem ptos:
lo,. QS bilhetes e pt\S$CS que exced:erem dos prazos ;
2°, os bilhetes irregulares (fôra das condlções regulamen-

tares) ;
30 , os não carímbados ou.aproveitados p'aranovoêarimbo ;:
4°, os arrecadados em viagem que não Iorem picados.
Os empregados da estrada são os responsaveia jiela emissão

oucentrega nas estações e acceítação de bilhetes em taes con
dições, índemnizarão a estrada dos prejuízos correspondentes e
ficarão sujeitos a outras-penas que caibam no caso.

Art. 15. Excesso de trajecto ou .de classe ---:-OviajaI1te que
exceder o trajecto a quo tiver díreíto rpagarã a viagem addí
cional, comprando novo bilhete rra estação terminal do percurso
indicado no bilhete, ou, na falta de tempo; entregando a
quantia ao conductor do trem,

O quo estiver em classe superior á 'indicada em seu bilhete
pagara o preço de uma passagem de 21l. classe entre &8 estações
indicadas no bilhete que apresentar.

Em ambos os casos dar-se-há ao vinjante documento compro
bativo do pagamento, ,p<1ra-sua .resalvu..

Art. 16.-Mudança. de carro .ou de classe --O viajante que
quizer passar de um carro ordínarío para compartímento reser
-vado ou mudar de 23. .classo.para T«, .poderã fazel-o, .pagando a
differença correspondente de preço, a partir da-estação em que
mudar de Iogar ou de classe.

Art. 17~-Nullüladedobílhete-c-uvíajante que ficar em qual
quer ponto aquem do designado em seu bilhete deve entregar
este ao' agente da estação e perde o direlto ao resto da viagem,
qne eó podo effectuar comprando novo bilhete.
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Art. 18. E' expressamente prohibido a qualquer viajante :
l", viajar em classe super-ior á que designar o seu bilhete,

salvo pagando a diffet'ença da passagem j
2°, passar de um a outro carro, estando o t.ern em moví

mento;
3°, viajar nas varandas dos Oa1'l'08 ou debruçar-se para fóra ;
4°. viajai- nos carros de la classe, estando descalço ou apenas

de chíuellos ou tamancos ;
5°, entrar ou sahir dos Ca1'l'OS, estando o trem em movi

monto ;
6°, puxar a corda. de signal, collocada no tnterlor dos carros,

quando não houver accídente grave que exija a parada do trem
na linha;

7°, sahir em qualquer logar, a não SOl' nos pontos de estação
e para a plataforma ;

8°, de qualquer modo incommodar aos demais viajantes j
go, entrar nos car-ros, embora com bilhete, em estado de

embriaguez, indecentemente vestido ou levando comsígo cães
ou qualquer objecto que aos' outros Incommode , matcrlas
Iurtammàveís, armas de fogo ou quaesquer outras.

O final desta. disposição Dão cornprehende os agentes da força
publica que viajarem em ser-viço do Governo. .

Art. 19. O viajante que, infringindo qualquer das disposi
ções do artigo antecedente. depois de advertido pelos empre
gados da estrada, persistir na, ínfracção, será obrigado a; reü
rar-se da estação ou do carro, restituíndo-se-lhe o valor do bi
lhete que houver comprado, si não tiver começado a viagem.

§ 1.0 Si a infracção for commettída durante a viagem, o via
jifnte incorrerá na multa de 20$ a 50$ j e no caso de recusar
se a pagal-a ou si, depois desta paga, não se corrigir, o ccn
duetor do trem o entregará ao agente da estação mais próxima
para remettcl-o á autoridade policial, de conformidade com °
regulamento de 26 de abril de 1857.

§ 2.0 Si o viajante não tiver dinheiro para o pagamento da
multa em que houver incorrido ou do preço da passagem, o con
ductor poderá exigir delle, como penhor, algum objecto de
valor, passando recibo.

Transporte de doentes e o.lienados

Art. 20. Os doentes de enfermidade contagiosa ou tal, que
possa incommodar os domais viajantes, e os alienados, Só podem
viajar em compartimento ou carro separado j devendo, além
disso, ser acompanhados: os doentes, de jessoas que delles
cuidem, si o seu estado assim o exigir, e os alienados de um ou
mais guardas, conforme for necessarío ,

§ 1.0 O preço do transporte neste caso será o duplo das pas
sagens ordínarias, sendo o minimo igual á metade da lotação
completa do compartimento ou do carro, si este não tiver
mais de um compartimento.
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§ 2.° As bagagens serão taxadas separadamente pelos preços
das tar-ifas respectivas.

§ 3.° Os transportes desta espécie devem ser communicados•
com 24 horas de antecedencia, ao agente da estação de partida.

Art. 21. Para, r-ecreio, festa ou regosíjo publico em Jocalí
dades servidas pela, estrad.a, poder-se-na orgunlzar trens Bxtl'a~

ordlnar-íoa,dando passagem de ida e volta, pelos preços e nas
condições, conforme for resolvido pela Directoria da estrada.

Aluguel de GalTOS, ccrnpartirnenioe e íoçoree reeervaâos

Art. 22, Ospedidos de aluguel de carros dovem 891' feitos
com autecedencia de duas horas nas estações iuícíaes e do 24
horas nas demais, pelo menos.

O aluguel dos carros é pago adeuutadc.
§ 1.0 Quem alugar um ou mais carros e depois de tel-es â

Sua disposição rejeital-os, só. tem direito a exigir metade do
aluguel.

§ 2.° O aluguel dos carros-salões de dous compartimentos
póde ser integral ou parcial; o dos carros-salões de umse
compartimento só p6de ser integral.

§ 3.° Um carro, embora integralmente alugado, não póde
levar mais viajantes do que comportar a respectiva lotação ~

§ 4.° O aluguel de um carro ou compartimento de can-o para
viagem simples ou de ida e volta é determinado pelo producto
do preço de um bilhete, no primeiro caso, e de dous no segundo,
da mesma classe, procedencia e destino, pela lotação do carro
ou do compartimento de um carro na mesma classe.

§ 5.° O aluguel mlnlmo de um carro-salão será fixado pela
administração.

Trens eepeciaee

Art. 23, A estrada, póde negar ou conceder trens especíaes do
viajantes ou de mercadorias.

O frete será pago adeautado ,
O pedido deve ser feito com antecedencia de 12 horas ã

administração central ou de 36 horas aos agentes das outras
estações e mencionar:

lv, o numero de passageiros ou da quantidade de mercadorias;
2°, a quantidade das bagagens;
30 , a natureza e ímportancía de qualquer outro transporte.
Art. 24. O preço do trem especial é determinado:
§ L c Pela applícação do:': preços da tarifa de viajantes ao

numero de lagares de cada classe de que se compuzor o trem,
seja qual for o numero de legares realmente occupados,
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S 2.<> Pela upptlcação das tarifus ás bagagens, oncommendas,
mercadorias, cães, cu.vallos, carros, ataúdes, etc., que tenham
do ser transportados.

§ 3. o O frete minimc de um trem especial, sem volta.• será
fixado em 2$ por kilometl'ü ou Iraoção de kilomctrc, e nunca
inferior aSO;t;OOO. ,

§ 4.° As distancias para applícação das taxas kilomctricas
contam-se a ,partir do deposito de machinas maís proxímo.

§ ;5. o Si o, numero de passageiros for superior á' lotação do
carro, escolhido, p,1garão os viajantes que excederem a esta
suas passagens 'ou a meia imporbancia, do aluguel dos carros
supplemcntares que tomarem.

§ 6.° Conceder-se-hão gratuitamente 20 minutos de demora
para a partida do trem da' estação inicial,flndos os quaes co
brar-se-hão 10$ por cada meia hora que exceder.

§ 7.° Si depois de duas horas de espera não S9 apresentarem
as pessoas para as quacs foi o trem fretado, consíderar-se-ha
este rejeitado e o concessionario só terá direito a receber me
tade do frete que tiver pago.

§ 8. 0 'Só terá tambemdireito a receber metade do frete
pago 'quorn -rej'eital'o trem 'depois xie tel-o fretado, embora
mande aviso antes da hora marcada para a partida.

Art. 25. O ·frete mínímo de um trem especial sem volta é
fixado em 50~OOO.

Art. 26. Os trens especíaes das 6 horas da tarde ás 6 horas
da manhã serão calculados com 50 % de augmento ,

III

TRANSPORTES FVNEBRES

Art. 27. Os cadaveres transportados 'em vagões de "cargas,
em trens míxtos ou de 'merm'tdorias;' pagarão taxa correspou
dente á da tarifa n , 16.

Si forem transportados em carros de passageiros de -1 a ou de
2a classe ficarão 'sujeitos, quanto á taxa, ao que estipulam os
§§ 4° e 50 do art. 22.

ArL 28. As pessoas que acompanharem este,,:> transportes
pagarão segundo a tarifa, dos viajantes.

Sómente duas pessoas serã-o transportadas gratuitamente si
se collocarem no carro que contém o cadaver ,

O cadáver deve sempre ser-acompanhado de pessoa que do
mesmo se encarregue na estação do destino.

IV

TRANSPORTE DE BAGAGENS E ENCOM11EN-DAS

Tarifas ns. 3 e4

Art. 29. Af5 tarifas ns. 3 e 4 applícam-se ao transporte de
bagagens 'e encommendas, sendo a de n , 3 nos trens expressos e
a de n. 4 nos trens míxtos.
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Bagagens

Art. 30. Entende-se ror bagagem ou objecto de uso pessoal
dos passageiros destinado a prever as necessidades ou as con
lli\õo~ da viagem, constituindo volumes, cada um dos quaes não
excederá de seis decímetros cubieos ou de 60 kilogrammas em
peso.

volumes de maiores dimensões ou de maior peso poderão ser
recusados om trens de passagei ros.

§ 1.0 Cada viaj mte só poderá lo-vaI' oomsigo. sem pagar
frete, nm pequeno volume contendo roupa e ubjectos de ne
cessidade para o trajecto, cotlocando-o debaixo do banco, no
espaço correspondente ao lagar que occupar e 'não incommo
dando aos demais passageiros, a juizado' conductor do trem.

§ 2. o Uma familia ou grupo de pessoas, viajando juntas, não
poderá, aUegando esta circumstancla, augmentar as dimensões
do volume cujo transporte gratuito é permittido, conforme o
disposto no paragrapho precedente. Esses pequenos volumes
isentos de fretes não serão registrados, c o seu transporte 'cor
rerã sob os cuidados e responsabilidade daquelles a quem per
tencerem.

§ 3.° Excluem-se dos objectos que podem ser transportados
em carros de passageiros todos aquelles quoa juizo do con
duetor, forem de risco, perigo ou causarem íncommodoe.

Art. 31. A bagagem a transportar nos primeiros trens da
manhã. poderá ser despachada na vesperu, do melo-dia, as 6
hora~ da tarde, ou no dia da partida do trem até 15 minutos
antes á vista do bilhete de passagem, cobrando-se no acto do
despacho o frete, o qual, bem como ° poso, constara não só do
respectivo registro, mas ainda de um conhecimento que se
dará ao passageiro e lhe será exigido quando lhe f,Jr restituída
a bagagem na estação do destino.

Art. 32. No calculo do frete da. bagagem tomar-se-ha por
um küogramma qualquer fracção deste peso.

O frete rninimo de uma expedição de bagagem scrâ de 500
réis, sem contar o que for devido a outras estradas quando
houver trafego mutuo, e o transito da bagagem lhes for ex
tensivo,

Art. 33. A bagagem entregue e despachada até 15 minutos
antes da hora fixada para a partida do trem acompanhara o
passageiro.

A que for entregue depois podcru ser recusada. ou expedida,
como encomrnenda ou como mercadoria pelos trens seguintes,
á vontade do interessado.

Art. 34. A bagagem apresentada a despacho deve estar
convenientemente acondicionada, de modo a poder resistir aos
choques ordinarios ínberentes ao transporte em estrada de
ferro.

As malas, caixas, canastras, etc. l devem estar fechadas.
Poder Executivo i90~ 29
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1\l't. '33. Si um volume esüvcrnbertoou mal acondicionado,
o passageiro ~er;i convidado a fechul-o OU, a, bem ucon ..
dicional-o. .

Si o: passagou-o JlãO o, puder fazer, nccettan-se-tia, c.volume,
declarando-ae no l'egistroc no conlieoímento não 'ficar -a 'os
n-ado respcnsavel POl'- cüo. Si, porem, opassugeíro impugnur
esta ôocluração. não so 'accenara -o transporte .
. Ar&.36., A bagagem SC1:(~ pôst<t ao disposlçâc vdo passa

geiro logo após a; cheguda do. trem" o entregue mediante
a aprcsentaçào do -onnecímcnto. _ Si o passageiro .allcgar
:\pel'dq, do conbeclmcnto da _bagagem, 0, agente da 'estação
verrâcara si a lmgagem p~l'tcnc,G ao reclamante, fJ.zendoeste
adduzir provas, como apresentação das chaves, ,relação. do
'conteúdo, testemunho de pessoas fidedignas, etc .

. Feita a verificação, poderá o agente, si julgar provada a
identidade do propríetarío, entregar-lhe a bagagem mediante
recibo. .

Art. 37. A bagagem registrada. não reclamada logo após a
chegada do trem; eerã recolhida a um: deposito e ,2,1, horas
depois ficará suienaa armazenagem,' tendo-a, porém, o dono á
'SWt' disposição, diar-iamente, das 6 horas da manhã ás, 6 da
tarde, excepto nos dias feriados 8 domtngns.

Art. 38. A bagagem apresentada de vespera, para.scr-des
pachada logo ou no.dia seguinte, será recebida" e conservada
-em deposito, entregando-se a quem apresontal-a um roclbo.
para servir de titulo á restituição.

Pelo deposito se cobrará, no .acto do despacho da bagagem,
a 'taxa de 500 réis' por volume, quo, será addiciouada ao
rroto,

Si a. bagagem rião 1'01' procurada no dlu seguinte" ftcarú
sujeita. fi nrmuzenagem. -

Também serã recolliída a deposito e, sujeita.·á, armazenagem
a bagagem não regisu-ada que for encontrada. nasestações ou
nos carros.

Art. 39. A índemntzação de volume de bagagem.ipor ex
travio ou avar-ia, Se procedera como si estivesse em; CLll~SO

de transporte, ainda. quando eüccttvamente esteja 110S depo
sitos da estrada.

Art. 40. ·A bagagem que nãofor reclamada no prazo, de 90
dias, a. contar da data em que tiver chegado a destino, fiou
sujeita ao art , 131.

Encovnrnenâoe

Art. 41. Poderão SOL' expedidos como encomrnondas pelos
trens mixtos quaesquer volu'rnéscujos"p'esos.o dímonsõasnão
tragam embaraços ao serviço, a juizo do agente da estação.

Estes volumes pagnrão ÚS tretesipelas taxas da tanta n .4.
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A;."t'. 42. 03' objectos- seguintes sel'J,(j,tambem considerados
CO:1)0 encornmendas :

1<> volumes de ovos, f'r-uctas, leite. gelo, legumosfroscos,
hortaliças, miudezas aürneuticias e outros generos de faoil
deterioração ;

2°, carne fresca, ostras e peixe fresco ;
3", pequenos animaes e aves, .domesticas ou silvestres em

gaiolas, capoeiras ou caixões engradados ;
4°, animaes da tarifu n. 19 acondicionados da mesma fórma.
Estes objectos serão transportados ' nos trens de' viajantes

pelo dobro das tal'ifls em que esttverem classificados'.
Art. 43. Os volumes de encommendas devem ser fechados e

acondícíonadoe na forma mencionada. no art. 3,1, a cujas dispo
sições ãcam sujeitos, e, além disso, indicar o nome, residência
do destinatarioe a estação a que se destinarem.

Art. 44. O frete minimo de uma expedição de encommendas
será de 500 réis, sem contar o que fOI' devido a outras estradas
quando houver trafego mutuo e quando o curso da encommenda
lhes for extensivo.

Art. 45. A expedição de encommendas será certificada por
um conhecimento, que servirá de titulo ã pessoa nelle mencio
nada como destínatarío para entrar na posse dos volumes.

No caso de perda do conhecimento, os volumes serão entre
gues avista de certidão do. despacho, podendotambem, ser
mediante recibo, si forem de fácil deterioração os generos nelles
contidos, justificando o destínntarto ao agente da estação ser
o proprio a qnem foram consignados.

·J(\l't. 46. As encommcndas não retiradas depois de 24 horas
de sua chegada á estação serão recolhidas ao deposito -e paga
rão armazenagem até 90 dias.

Findo este prazo, si ainda não tiverem sido retiradas, fica
rão sujeitas á venda em leilão e a todas as disposições que
lhes foi'em appllcavois, referentes a deposito nos armazens da
estrada, salvo as de prompta e íacü.detertcrnção, que, ücam
sujeitas ás disposições do art. 131.

Art. 4i. A estrada, não se responsabützo pelos darnnos pro
veníentcs da natureaa dos gcneros contidos nos volumes de
enccmmendae.

No caso de exu-avío on em outros queafTecte-m a sua respon
sabilidade, esta S8 tornara errecttva de accordo com as presen
tes condições regulamentares, considerando-se em todo caso os
volumes: em. curso do transporte.

v

TRAr\'SPORTE A »osnou.io

Art. 48. Si a estrada julgar conveniente-poderã fazer. por St
ou por intermedío de qualquer empreza, o servi-ço de transpor
te de, bagagens, oncommendas e mercadorias até aos-domt-
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cl.lios GU destes para. as estações de expedição, nas seguintes
condições:

_Art. 49. No caso de recebimento, no domicilio, de volumes
pt'l.l'a serem expedidos, deverão estes ser acompanhados do nota
tio despacho, organizada de aeoordo com o presente regula
mento, scodc, além disto, halilitado a intermediaria cu o pre
posto, do rcmettcnt« para o pagamento do frote e uespezas
acccssortas na occnsíão do despacho.

Si a nota fur incompleta ou carecer de esclarecimentos, dar
S~Hl<1 _conhecimento desta erreumstancía ao remettente pai-a
preencher a fa.lt'L, conservando-se em deposito os volumes.
tsentosde taxa de armazeuagGmdUeant3 -84. horas, findas 'a'3
quacs ficarão elles sujeitos ..ao regimcn commum .

. Art. 50. No caso de remessa.ao domicilio do, destdnatano, os
vol umes serão acompanhados da 2a via. da nota dcexpedíção ali
de um boletim de remessa, extt'nhido.dc talão e nasígnado pelá
a:gcnt,o ,da estação de destino. Nessa nota ou boletim pass,ará
reciboo _dos,tinatario, dando por este meio quitação á estrada.

Si na occaeíãc da entrega dos volumes o destinatario oppuzer
duví.taao recebtmcntc por faltas, avarias, etc., serão os volumes
devolvidos á estação, afim de proceder-se corno.for de direito, 'na
íórma do art. 210. Si por omissão ou inexactídão 0.0 endereço: o
cntregador não, conseguir encontrar o destínatat-ío dos volumes,
tambom voltarão estes para a estação e pedír-se-ha esclareci
mento ao, romettente.

VI

TRANSPORTE] DE ~mRCADORIAS

Art. 51. Todos os generos e artigos do commercio, cujo
transporte não_ for solicitado ou não for admttüdo sob -_a deno
minação de encommenda, serão transportados como carga, pa
gando fretes de aocordo com as taxas das tarifas ns. 5 a 15 e
as espociaes que forem estabelecidas.

As mercadorias não classíflcadas serão Incluídas nas classes
d0sseus' similares.

Art. 52. Comprehendendo-se em um volume mercadorias de
differentes classes. serão todas equiparadas á classe de maior
taxa deu tro as incluidas no volume.

AI-t. 53. As mercadorias, sob a denominação generíca ou
vaga de miudezas, armarinho, diversos, etc.. ficam compre
hondidaa na tarifa n . 6.

~-\. dupla. classificação das taruas ns, 10ou 11, a.ttcibuida a uma
so mercadoria, ímporta a applicacão da taxa. correspondente ã
tar-ífa D.lO quando o_pesoda mercadoria for da 500 kilograrnmas
ou menos, e a 11 quando exceder do 500.

Art. 54. -Frete mlnhno-c-O írete minimo de uma expedição
de mercadoria é de 1$500.

Art. 55. As mercadorias não susceptiveis de serem carrega
das com outras são acoeítas somente pelos preços da carga
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minlma de 5.CaO kilogrammas, soja. qual for o peso da.
cxpedícão ,

São mercadorias não susceptivcís do SJl'Om carregadas com
outras e sujeitas á carga mtmma de 5.000 kilogrammas as 'se
guíntes :

Alumlnu, alun, anthracito, ar.losia, arêa , asphalto. al'gilla,
carvão de pedra, cal, cascalho, chifres, cinzas, ookc; estrume,
enxofre, fo rragecs, gesso, guano, kaoüm, Iages apparejnndas e
sem apparelho, ossos brutos, pedra de a.lvenucia e britada,
puzzolana, resíduos de açougue, sangue de boi, seb J,' telhas,
terras não donominadas, tij )108, jurfa., . barro; capim voi'de,
COU1'OS frCSC03 ou salgados, tvessuras. lenha e outros.

Estas mercadorias, ainda mesmo transportadas om saccos ,
estão sujeitas á carga minim't .

Art. 5:3. Quando .a.lgumas das mercadorias a quo se rcfer',c o
artigo precedente estiverem cnca.ixotadús ou embart-ícadas, de
fórma qUG possam ser carregadas com outras, ãcarão isentas da
condição da C3,rga mtntma. , ,

Art. 57. As expelteõe , de mcecadort ~s para o mesmo destino
se farão 03, or.lem da apresontação dJ.) despachos na e~ta.ção; de
partida, salvo quando se tra.ta.l' da expedições por objocto de
.':l~rvjço publico urgente, qU3 t~rã'J prererencla .

Quanto ãque 1<\':\, porém. terão proferoncül, us mercador-las
sujeitas a promptn deteriora,ção.,_

Art. 58. As merca íorias, como: ovos, n-uctas, lqIto,pãO.
gelo, legumes frescos, hortaliças, carne Ires-a, peixe t'I'OSCO., aves
c anímaos, apresentadas até 15 minutos antes du hora fixada;
para a pai-tida de um trem de mcrca-lot-ias, serão expedidas por
esse trem, attendendo-se ao que ficou estabole rí.lo, quando
forem despacha Ias como encommendas.

J\rt 50. A:,; mcrcadorías, cujo transpor-te carecer de vagões
especíaes, serão expedidas sem domara. quun Ic completarem a
lotação dos vagões propnos pua o transporte, ou quando. não
completando, for paga a lotação dos vagões.

No caso contrario, as mCl'cadol'ias. poderão ser demoradas
a.té que completem a lotação, não excedeu-to, porém, de 13 dias
a demora.

Art. 60. O carregamento e. descarga das mercadorias e
objectos de transporte serão feitos. em geral, pejo pessoat da
estrada. cobrando-se por cada uma destas operações a quautía
de 20 réis por 10 k ilos,

Poder-se-lta permlttír. entretanto, o carregamento c descarga
pelo pessoal do committente do transporte, a pedido dcstev não
havendo inconveniente.

Quando, porém, as marcadorias forem a ,granel por carga
completa ou se r0ferirQIll á hrifa n. 11, as citadas opei-açõ es
serão realizadas aos cuidados e á custa dos ínteressados, sob a
vlgllancla d03 empreg.ulos da estrada. cobrando-se, cesto C<1<;O',
50J réis por caia operação e pOL' l.oa) kilos 'JU f'r-acç io .íe 1;000
k üos.



454 :A.CTOS na PODER EXECUTIVO

Lenha, tijolos, cal, pedra.s de alven.n-Ia, telh \$\, carvão, can~a
de assucar, capim e estruma ficam alHviados da taxa de vigi
Iancía, ficando entendido que as operações de carg.i e descarga
serão feitas pelos ínteressados.

Para os volumes cuja carga e descarga demandarem cuidado
pela sua qualidade e peso serão as operações. feitas por conta
e risco dos interessados ..

Art. 61. O expedito!' e o destinatario teem o direito dt:'
exigira pesagem, na estação do destino das suas mercadorias.
ainda que nada indique alteração no carregamento ou nenhum
indicio de -avaria se manifeste nos volumes, comta.nto que se
tenha verificado o peso na estação de procedencia,

Si houver differença no peso, ou si a dlfferença encontrada,
para mais ou para menos, não exceder- de L'% do peso mencio
nado na nota da, expadição, a operação da pesagem serã paga á
razão de 100 réis por fracçâo índlvísível de lOO kilo
grannnas,

"S! a diflerenca for de.rnu.is de 1 c nada se cobrarü pela ope
ração da pesagem e o peso do transporte será. rectificado corres
pondentemente, para mais ou para menos, exceptuando-se as
mereadoelas que por sua naturcz i são sujeitas á dífferença de
peso, cuja porcentagem será calculada. conforme a especie da
mercadoria.

Ant; 62. Quando um expe Ii tur nccessit u- de vagões para
carga completa da sua mercador-ia, devo fazer requisição com
antecedencía de.Sô horas sl.qulzer um vagão e de 48 horas si
quízer dous ou mais vagões,

O expedltor 'fica sujeito á multa do 5S por vagão e por dia
si a met-cadocianão for reruettida para a estação de paraída no
dia ~onvencion:1d'o, e a estrada poderá. além disto, dispor do
material.

A ímpor-tmcta da multa deve ser cxlgida no acto de requi
sição, sendo depois restituída si não tiver de-ser applícada..

O agente da C3t'l,Ç3..o pr-evinira o expedltocdo dia. c hora em
que os vi.l..gõe:; pedidos serão postos <í sua. disposição.

Si dentro de seis horas o carregamento do vagão) não for
Leito por pessoal do expedito r, este fica sujeito á multà de 1$
por hora e por vagão.

Não se contam as horas decorridas das 6 horas da tarde ás
6 horas da manhã.

Quando o carregamento tiver de ser feito pelo pessoal da
estrada, a mesma multa será applíoada si decorrerem mais de
seis horas entre _0 recebimento da primeira parte da expedição
e o recebimento de seu complemento, isto é, si a expedição toda
não for remettída para. a estação dentro de seis horas.

A mesma multa de 1$ por hora. será appücada por cada
vagão carregado que, por falh dos documentos prescríptos, não
puder ser expedido pelo trem que o devia levar.

Nenhum expedítor de um ou mais vagões poderá exceder, sob
qualquer pretexto, a lotação dos mesmos vagões.
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o expedítor é rosponsavcl ,p)1' qualquer avaria .causada POr
seus agentosaos vehículos da cstr~da na carregameuto e des
carga, C!U por eXC3SS0 de lotação.

Art. 63. volumes vastos em retorno - Os .volumes vasíos em
retorno (usados) não serão acccítos_parn sorem expedidos como
taes, si realmente não tiverem servido a :expédiçõC3 de' morca-
darias pela estrada. '

Ta:r:npouco não serão acceitos volumes vaslos.vcom indicação
de s irem devolvidos cheios, sem que 83 justifique o nm a que
são destínédos, salvo sendo dcspichados Sem o favor. que Ines
dá-a'1uclltt índlcacão.

Os barris, barricas, pipas, gnr rafões, botijas, caixões, gtgos ,
jacas. cestos, capoeiras; etc., vastos; quer -ern retorno. quer ex
pedidos para, serem devolvidos cheios, serão jamrtos, segundo o
peso real, pelos preços das tar-ifas ns. 10 e 11, contando-se o pc·
sopor centesímo de tonelada, ou 10 kítogrammas. .

Os suecos vasios em retor-no. novos e usados, serão taxados
pela mesma tar-ifa dos destinados ao consumo, com excepção
dos applícados á lavoura do café, que somente pagarão us
notas de dospacuo ftnr réis p n- despacho). a16111 da d:33pOZa
de carga e descarga (20 réis por cada dez k.ilos c por cada
operação).

Os saccos vaslos, ,núvú3 ou usados, devem ser t-aunirlos em
pacotes sotídamentc atados.

A nota de expedição de saccos vasios não deve indicai' o nu
mero de saccos, mas o numero de pacotes e do peso englobado
da expedição,

Art. 6L- Serviços á margem da. Unha - A' estrada poderá
conceder <10S propriotarlos r-ibeirinhos da estrada autortzacão
para carregarem ou descarregarem mercadorias em pontos
fOt'<'L das estações, submettendo-se clles á-s con.lições se
guíntcs:

L fi, Osrcmettentes ou destiuatarlos deverão fazer ri sua..cust;
todos os preparativos pai-a, carregarem ou descacreearem
vagões nos pontos lndleados.

A administração acccitará ou não estes preparativos.
2. a Os remettentes ou dasünatartos S31'ão responsavois pelos

estragos feitos 11-0 que pertencer ou fcrJnherentc á estrada e
serão obrigados a fazel-os reparar (~ sua. custa sob 'a dh-ecção
dos empregados da estrada dentro de 48 horas.

3,1> A adminiatração determinara as horas do dia. OH da noite
em que estas diversas operações poderão ser fcittts; e declina
toda a responsabil idade, quanto aos estragos que puderem re
sultar destes serviços nos terrenos 'dos sobreditos propncta
rios ou seus vlsínhos ou em suas mercadorias.

4.(1. O carregumento ou descarga será feito pelos i-emetten
ses ou destínatartos com pessoal seu e por' sua conta e risco.
mas sob a. vigilancla do pessoal da estrada, cobruu lo-se atú
1$ por 1.000 lcilogrammas ou fracção de 1.000 por cada ope
ração.
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5.:< Os fretes a cobrar serão sempre OS da. estação immediatu
mente além do ponto 'de carrogamento ou lia descarga.

Píc.r, porem, cstabclecl.Io que os despachos, o p:J..gamento dos
fretes e a entrega dLS oxpedíçôes s i furão D'.\ estação mais pro
xima dv carrogumento ,

G.:l"A admtnístraç'ío não so encarregara de transpor-tes des~[l,

natureza sínão para. um peso de 5~) toneladas, de uma vez c
para um percurso mini mo de 20 k ilornetros, ou pagando 'por'
;!O Icítcmcrrcs .

7.,'). Os remettentes deverão avisar ao agente da cstnção, en
carregado do fazer a expedição. com antecedencia de 48 horas,
e o agente .indioard, o dia e a hora dur.urte cs quaes o'carre
gamento deverá ser feito.

s.a, Si no díue dentro das hor-as indicadas o C:11'rega1l1onto
nãnpudor ser feito, os vagões sarão retirados o o romottente
ficará olirtgado a pagar o transporte.

9.a. O destínatario será. avisado 24 horas ct1tes do serem
postos no ,logar os vagões qUJ devem ser descarregados por
e110, da, hora em quo estes vagões estarão á sua disposição e
do tempo quo alli estacionarão.

10 . .'1 Passado este prazo, ,03 vagões, descarregados ou não.
serão leva los para a cstcção anterior, descarregados írnme
diatamente .ee-cfficío e o desttnatarto deverá ir aflí retir<1r
suas mercadorias sem que tenha, direito de reclamar contra a
administração e sem prejuízo da armazenagem, que ~ej'1

devida.
11." OJtrcJs fúrneclJos para estJs ser-viços, sejnn formados

pelas mnchínas de lastro. da manobra ou da j-eserva, além
dos rrotes cobrados xío accm-do com as tarifas, suas om.Iiçôes
c as do presente al'tig l, procedendo-se ao despacho corao si o
transporte se ftzessc:DoS trens ol'Jin<ll'ios;pa,garão mais pelo
percfirso da tocomotíva, desde' o depoaito ' até a estação mais
proxhna ao ponto (te c:trg,1 ou desc.rrga. 3$ por- kilometro com
um mlntmo do 20 kllometros .

VII

TRANSPORTE DE VALORES

Art. 6;:). Por despacho de valores onte::l :e-80 o transporte
de our-o. prata, platina e pedras precíoeis _em obras de joías,
casquinha de' ouro o prata, ,moeda 'de ouro, prata, .ccbr-c c
nickdl, papel-moeda de quàcsquer valores.

Considcm-s., reau.Ie .tola a declaração Inexacta, q uanto ~l

naturez.i., ao vator ou peso d03 objectos aeírm especificados.
ArC. 66. O; desiachos do valores pagnm as mesmas taxas da

tarifa n. 3 e mais 1 o ad »aiorem ,
Are. 67. As t3.X<1,S sio applícadas por toneladas e por k.ilo

metro, quanto ,~ distamlu, e a p)r~~ntê1gJm arl oalorera por
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500$; toda u frac~~ã,o inferior a essn cifra. conta-se como
500$000.

A:rt. GS. O fi'ete minimo de uma expedição de valores -é

0$000.
Art . 09. Estes obicotos devem ser cuidadosamente pesados

e só- serão oxpedtdos em trens do viajantes.
Art .. 70. O dinheiro amoida .0. as joías, as pedras o 08·

metaes preciosos devem estar acondicionados em saccos, caíxrs
ou barris.

Paragrapho unlco. Estas expedições devem ser apresentadas
pelos cxpedttorcs. já acondicionadas pelos agentes. ou outros
empregados da estrada.

Art. 71. O transporte -a descoberto é prohibido .
Art. 72. 03 saco-e devem ser de patino forte, cosidos por

dentro e perfeitos, isto é, 'não dilaoerudo s nem remendados.
A bocca destes saccos .serà fechada. por meio de corda

ou cor-del Intcí riço, cujo nó será coberto por stncte em lacre
ou chumbo, e cujas extroruldadcs serão mantklas p01' smeto
igual sobre uma ncha solta, .

Em falta de slneto, as extremidades da corda ou cordel
poderão ser perto, do nó, introduzidas em lacre ou chumbo.

ArL i3. As c.iixas ou ln.rris serão pregados ou arqueados
com solidez, c não. deverão apresentar vest.igio algum de
abertura. encober-ta nem de rracturu .

,As caixas serão fortemente ligadas por meio de corda intei
riça, collooada em cruz, com tantos sinetas, em Itere 011
chumbo, quuntoa forem necessaríos para gu.ranb.r a;"'inviolabi
lidado doa.volurues,

Nos bar-ris urm corda applicada em cruz naaôuns :eX:~!'emi~
dados sern fixada por meio desinete em lacre-ou. chumbo.

Art. 7~. O papel moeda ou notas de banco, as apottces c
acções d~ companhias e outros papeis-valores devem scraprc'·
sentados em saccos ou euixas ou form:J.r, pacotes revestidos
de envoltórios intuctos em papel ou puuno encerado.

Tudavia os volumes apresentados em onvoltorio de papel po
derão ser acecitos, si, em relação â soüdez c ao acondiciona
mento, estes euvoltorlos nada. deixarem a desejar.

Todo o pacote deve ser fechado por meio de slnotes em lucre,
sendo estes om numero suftlcleute para asseguuar-sua inviola
bilidade (tres pelo menos).

Art. 75. Na nota do expedição que acompanhar um trans
porte de ouro, j.iias, etc., deve-se mencionar, indepaudentemen
te das indicações ordinarías, .o valor por e~~en:::;o do artigo, c
devo haver sinete em lacre igual ao u.pposto sobre os volumoso

Art. 76. O.s eudoreços não devem ser ccaídos, neni collados,
nem pregados nos volumes, afim de que não possam' encobrir'
vestígios de abertura. ou fracsura ; podem se r ou escríptos so
bre os volumes ou affíxados a elles por meio de cordel.

li declaração do valor do artigo sent rucncionadav por extenso,
no eridereçó,
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Art. 77. As Inlciaes, legendas, armas, firmas socíaes ou os
nomes de estabelecimentos, impressos sobre os eaccos.vcalxas,
barris e pacotes devem ser perfeitamente Ieglveis.

Art. 78. Os sinetes feitos com 'moedas são formalmente pro
Tiibidos.

Art. 79. As expedições de valores devem ser apresentadas {lo
despaoho-paln menos uma hora autos da marcada para a par
tida do trem, para. poderem seguir pelo mesmo.

Art. 80. As expedições de Vil,!OI'CSSÓ serão entregues aos
proprios deattuatarjos, reconheeidos<ou abonados corn.i taes,
'ou a seus propostos por olles devidamente autorizados, sempre
mediante recibo no pr-oprio conhecimento.

VIl!

TRANSPORTE: DE VEHICULOS

Art. 81. As 't.tu'Ifas .ns, '16' e 17 a.ppllcam-se _ao transporte
de vehtculos de qualquer espeeié, armados ou desarmados.

A tarifa n. 16 ccmprehende carros fúnebres, diligencias,
carros para caminho de forro de tracção anímal e outros, ve
hiculos de quatro rodas para transporte de pessoas.

A tarlfu n . 17 comprehende carros, carroças, carretas c' ou
tros vchículos de duas rodas ou quatro, para transporte 'do
geuol'os, tilhurys c outros vohiculos de duas rodus para trans
porte de pessoas.

Art. 82. 03 vehículospara transporte de generos ou para
ser-víço de lavoura, teem o abatímento do :25 %, si estiverem
'désarmados.

Os 'vagões, as locomotivas e os tendors desarrnudos .pagarão
pcli' tarifa u. 11.

Art. 83. Os vagões rodando sobre os eixos pagarão-leu réis
por OlXO e por aüometro ou Iraoçâu de kilometro, e as loco
motivas com seus' tenders, sem vapor, pagarão ,'?S porkilo
metro.

As locomotivas com vapor pagarão o frete que for conven
cionado.

Art. 84. O carregamento e r:lesCal'l'egamento dos' vehtculos
são feitos pelos cuidados e por conta o risco dos expedí tores
e do" dcsttnatarlos.

IX

TRANSPORTE DE ANDTAEí>

Art. 85. O transporte de animaes está sujeito .ãs tarifas
11S. 18, 19,20 e 21.

Art. 86. O frote minimo de uma expedição de anímaes é de 38
para os.das tarifas ns. 18, 20 e .21, 0500 réis para osda tarifa n, 19~

Art. 87. Os animaes poderão ser despachados nos trens
mtxtce. de cargas e de viajantes, e pagarão os fretes .nas eon
dições ostípuladas nos artigos abaixo.
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Em trens nüxcae e de c(wgas
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Art. 88. Os animaes deimontarta pagarão os fretes pela
tarifa n , 18.

Art. 89. Os bois, vaccas e vitellas pagarão pela tarifa
n . 20.

Art. 90. Os porcos cevados pagarão os ü'ctes pela' taH:fa
n, 21. .

Sí dentro do mesmo vagão puderem seguir mais de seis ,destes
auimaos.ios que excederem deste numero Ragarão metade das
taxas da. tarifa TI. 21. '

Art. 91. Os cabritos, carneiros, cães 'e porcos communs e
outros semelhantes pagarão os fretes pela tarira n . 19.,.

Si dentro do mesmo vagão puderem seguir mais de .20 des
tes antmacs, os que excederem deste numero pagarão metade
das taxas da tarifa n. 19.

Os 'cães devem estar nçaímados e presos a corrente.
Art. 92. Para os transportes de que tratam os arts. 88a

91, devem os Interessados dar aviso antes da sahid:~ do trem
da estação inicial, para que nã l seja a estrada obrigada a
conduzir carros de anuuaes sem necessidade.

Art. 93. Os pequenos nnimaes despachados nos engr-adados
pagarão os fretes da tarifa de encornrnendas, applícada ao
peso do' volume.

Em trJH~ de viajantes

Art. 94. Os animaes de montaria" bois, vaccas. o vitellas
poderão, ser despachados nos trens de .viajantcs pagando' os
t'r'G.~es pelu, lotação do vagões; sendo necessarro, porém., quo os
interessados doem aviso com 24 horas de antecedencia·.

Art. 93. Os cães tambem poderão SOl' despachados nos trens
de viajantes, desde que estejam bem açaimados e presos a COr
rente t: possam seguir no Ci1I'I',) do bagagem, pagando o dobro
du tartru ,

Todavia os cães pequenos, chamados de salão, que ucompa
nharem viajantes, podem ser admltttdos nos carros do passa,':"
geíros, sob as seguintes condições:

1", estarem dentro de uma cesta;
2a , o peso total do elo eda cesta não deve ser superior a,

quatro k.ítogrammas j

3a , pagar passagem de 2a classe;
4'\ quando não houver rcclarmeões dos outros viajantes.
O transporte de cães nestas condições é feito por conta e risco

dos seus donos.

Condiçôes qeraes

Art. 96,. Quando os anímaes das tarifas ns. 18 c 20 forem dos
ünndos a estação além do itíncrarío do trem, peloqual forem
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expedidos, SÓ serão acceitos me.lianêe a taxa uddlclonal de 2$
por- c ibeça, para dospezas de cocheíra na estação em que per
noitarem. sendo a referida. taxa addlcíonn! dobrada ou tri·
plicuda, s~ o animal tiver de pernoitar em duas ou 'trcs esta-
ções.- ,

Art. 97 ,"OS anlmaos perigosos em nenhum caso poIem -ser
ccnduztdos em trens de viajantes c S01'5 o transpor tados nos trens
de morcsdortas, quando houve,', si osüverern com to.la a" aegu
rança acondicionados ern jaulas. O fI'etc destes animaes serã Cc'';'
brado á razão de 600 réis por vaSão especial e por k ilomotro
com o mínimo de 20$000.

Os expeditcres s30 responsaveís por qualquer desastre cau
sado pai' taos an ímae s.

Art•. 9S. Os aní rnaes (excepto os pequenos <1a que trata o
art. 91) devem ser apresentados na estação. pelo menos, uma.
hora antes da regulamentar- parn a partida do trem,

Art. 99. Os transpor-tes quo necessitarem do um vagão in ...
te.lro ou de mais de um vagão. devem ser unnunclados com 24
horas de a ntecedencta, pelo menos.

As disposições do art. 62 s"io applica veís aos transportes de
animaes.

Art. 100. O embarque e desembarque são fei~')s sob os cui
dados, inteira responsabilidade e á custa dos expedítores -o dos
destinatari.o~.

Art. 101. O.:; anímaes devem 8"2.1' aoompinhados por condu
ctor ; não o sendo nem estando o destinas.u-io presente á che
gada do trem, serão remcttídos para o deposito publico por
éonúa e lisco de seus donos.

Si o deposito publico ficlr a mais de dous lcilometros da esta
cão. suràc os unimnes rcmettídos para a cocheira mais proxlma,
atlm-de serem ahi tr~'.tadus pOI' conta -e rrsco de seus donos.

Os conductores. aijé o numero do dous em cada centena de
cabeça de gado, terão transporte gratuito de ida o volta. como
viajantes de 2ll. ela-se, podendo viajar no cat-re do conductor do
trem, si houver compartimento, ou nos vagões de gado.

Os conduetores que exce.lei-em do numero ucímu fixado paga
rão passagem.

A estrada não é responsável pela fuga de anímaes, salvo
provando-se culpa de seu pessoal.

Art. 102., Os anunaes, acompanhando viajantes, podem SJl'
transportados sem nota de expedição.

X

COXDIÇÕES GERAE5

Embargos OH penhoro

Art. 103. O embargo OlI penhora em mero.uiot-ias o quaes
quer objeeros depositados nas estações da estrada serão regula
dos pelas dlSposiçõo:3 do decreto n . 8U, do 13 de outubro
de 1851.
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Ad.. 104. Os objoctos r mbargados ou penhorados não SCl'J,J
retirados das estações, sem ter e.do a estrada iüdemniz tda do
que lhe for devido por frete, armazenagem e mais oespézas,

,Art. 105.-.Quando o embargo ou a penhora veeuhir em ge
neros de facil deterioração, noctvcs (. li perigosos, não po.lerão
elles ücar depositados ms c.tacõos.

Art. 10B. üs volumes e objectos apprcheodt.tos pela Fazenda
Nacional, que lhe ficarem pertencendo, não se cx rluem das
disposições dos artigos anter-iores.

Recebimento

Art. 107. Em todas as estações da estrada os cseríptoríos es
tarão. abertos meiahora antes da partida. dos trens para o re
ceblrueuto e despacho de bagagens, enco.nmendas e antmaes,

Art. lOS. Para o recebimento (las expedições de merca'íorras
e vehiculos, os escríptortos abrem-se ás 8 horas da manhã e fe
cham-se ás 4 horis. da tarde, oo:n exclusão dcs domingos e días
de festa nacional.'

Art. 109. Nas estações desprovidas de desvio a esirada-po ...
derã recusar volumes de peso superior a 5ükilogrammas e e-x
pedição de mercadorias que pesarem mais de 200-kilogrammas
ou que exigirem o estacionamento de vagões-na linha prtn
cipal..

Art. 110. Nenhuma mercadoria, para cujo transporte pela
estrada de fei'ro se exige nota de expedição, póde SOl' -recebida
pe1CW empregados di), estrada.. si não vier acompanhada da nota
da expedição, ou não fOI' feita na occasíão do despacho.

Art. 111._As,mercador-las taxadas pelo preço da. tarifa. n. 11
devem ser annuncíadas no dia anterior ao úodespacho, si não
puderem Ser recehídas diariamente.

Estas mercadorias não serão recolhidas debaixo de coberta e
ficarão sujeitas, quanto á armazenagem, ás mesmas disposições
referentes ás outras.

Art. 112. As mercadorias e quaesqucr objectcs entregues á
estrada serão conferidos na estação de procedeneia _e na de
destino, {~ medida que [orem sendo rccebídos.weriücando-sc
as marcas, a quantidade dos mesmos, a natureza da merca
doria, o peso, frete pago e as despezas accessorias.

Art. 113. A pesada dos volumes, submettidos a despacho,
devo, em geral, ser í'eit:.t pelo pessoal do expedíor no acto de
entregar o genero nas estações, visto quo os agentes devem
exigir que o peso indic.ido na nota. de .exped ição seja provado
pelo propno expeditor em presença di) pessoal da estrada, .que
nada percebe por pesadas,

Eutretanto, esse serviço poderá ser feito pelo pessoal da es
trada, quando, para converüencia da arrumação dos volumes,
não for possível pesai-os no acto do entrarem para os ar
mazens,
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Art. 114. Na cstaç'ãod~partid_a será a-nota, dc oxpedicão
registrada. CIU r?:-umo no Iívro talão, do qual se cxtrahíra o
aviso ou conheCImento que tem de ficar em podm- do expodltor .

O registro deve mencionar os -. nomes do expeditor e do_odes"
t.inatario. as ~~rc:.ls, os numeras de YOlUI1H-'S. a totalidade do
peso ~a expedição, o frote pago ou a pagar o as despezas ac
cessarIas -.

For cada. despacho das-tarifas ns. 3a 21 (não seexceptuan-
do os-tI'<.1,nsport'?s gratuitos) cobrará a est!ad~~ a taxa de 100
réis pelo fornecnnento das_notas de expedíçân necessat-ías para
o dospacho, as quaes serao entregues 0.0 oxpedítor, si este
tiver de cnchel-:-as.

Art. 115. Todo o despacho de mercadorias, valores, carros,
anirna es, e tc , , é certificado por um aviso ou. conhecimento
ue será en tregue ao expedítor , ,

q Art. 116. O expedítor poderá annullar ou varíar a consí
.o-uaç,ão do objecto _de transpor-te, cujo ;despacho houver pago,
~mquanto na ?staça? do daatíno esse ob~ecto não passar ao do
-xninio do destInatarlO pela apresentação do aVISO ou conheci
llle n t o que lhe da o d~reito de ,entrar na posse deUe.

No caso de aunullução, o objecto do transporte revertera ao
exp.editor ou. terá o destino que_ este designar, cobrando-se as
despezas ínherenses á alteraçao e as do novo despacho, si
houverem. axoluldas Sómente a~ de carregamento, e descarga
ou restituindo·se o frete, se~ as desp~7:a~ das notas de despacho,
carrega-r;nento e descarga, si a expedição nao tl ver seguido ao
seu desl;lUO.

N o caso de nova consignação, far-se-ha novo despacho, co
brando-se as despezoa deste, as (Los. avísos 011 telegrammas que-
forem expedidos e (1 differença de ft'ete . '

O expcditor,eIll; todos os c}l.sos,. de~erâ restituir á estradaos
documentos que tiver r-ecebido, Isto 0, o conhecimento, certi
ficado ou qualquer outro, sem o que nenhuma alter-ação se
ru.r-ã no despacho.

A estaçao do despacho é a ~ompetent.e para attender e pro
videnciar sobre estas alterações a. pedido, por escripto, do ex
ped~tol' ou do seu representante legalmente autorizado, cum
pri~do ao agente da, estação levai' o occori-ído ímrnedíatamente
a.o conheci111ento do trafego' e da contadoria.

Entreqa

.Ar-t , 117. A entrega das expedições de mercadorias, valores,
vehiculos e animaes começa nas estações ás 6 horas da manhã
e termina ã.s 6 horas da. tarde, excepto nos domingos e dias de
festa nacional.

A entrega das .expedições de b:1gJ.gen~ o encommendaa começa.
15 }uinutos depois da chegada do vprimeiro trem etermím â
hora. de fech::t.r-se a estação,

Art. 118. O d.cstinat<l;r~o ou seu mandatarío é obrigado, ,a.
paSsar recibo das oxpediçõcs das mercadorías, valores, etc., na.
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nota de ospcdícêo, couhccirnen to. aviaovou na. caderneta dos.
entregadores .

Art-. 119. O desttnataríc tem dlreito de, antes de prssar re
cibo damoroadorla. examinar o estado externodosvolumes.

Só se 'pnrmittirá 0- exame interno, si o volume apresentar
Indícios de violação ou' avarta,

Nos casos de uvai'ia o cestínatar.o tem direito de recusar a
mercadoria quand.i esta estíver de tal modo dnmuíâcada que
nenhum valor conunercíu tenha ou quando o volume formal'
um todo tal que a avaria de uma p irte importe perda do valor
para' o todo. " ,

Sendo, porém, a avaria apenas parcial, deve retirar a mor
cadoria logo depois-de avaliado o damno causado.

Art. 120. Nos casos-de demora de parte de-uma expedição, o.
destínatarío não tem direito, sob pretexto de nã') estar ella
completa, do recusar-se a retirar a parte qu tiver. chegado,
salvo o caso em que a expedição fraccíonada constituir um todo
tal que a falt:; de uma das partes o inutilize.

Art. 121. O transporte, em retorno, de todo o objecto re
cusado ou não procurado pelo destínatario, Ó sujeito á taxa.

Art. 122. Si antes de feita a entrega da' mercadoria ao desti
natarto, procedendo-se ao exame do despacho, o que é obriga
torio, se verificar que o freto cobrado na, estação de partida ou
Indicado para ser cobrado na, estação .de chegada é inferior -ao,
real, Ou que so delxou de cobrar ou indicar para se 'cobrar al
guma. taxa, dever-se-há retera mercadorlaaté que o oxpeditor
ou destínatarío saüsfaça a dífferença do rreta.
~'a differença for c("in'tra o expeditor O: agentc.darã conheci

mento della ao dcstlnatarro. corrigirá a nota.'de expcdioão , o
conhecimento ouavlso respectivo, quer' neste, quer uaquclle
caso, e communtcàrã ímmcdíatamente á contadoria .

.Aviso de chegada e prazo de descarqo e eeuuiça livre

Art. 1,23; Os'agentes das estações darão aviso aos dcsttnatarlos
por boletim', da chegada das mercadorias de que a estrada não
tiver de eüectuar a remessa a domicilio, ainda quando 'nenhu
ma recommendação tenha s.do feita, 'pelos respectivos expedi
toros.

Este boletim é taxado na estação de partida á razão de 200 rels.
Art. 124. O tempo concedido para 11 descarga ou a estadia

livre conta-se a .par tir da "remessa do aviso, Indicando-se a hora
ao destí'natar-ío ou a seu correspondente pelos portadores da es
trada ou pelo Correio.

Art. 125. Si, dentro de -24 horasdopots ele avisado, -nau ror
'a descarga foita .peíos destinatarios, será j; custa destes offe
ctuada pela estrada. mediante ataxa respectt va,

Em, caso de accumulaçãc da cargas, a estrada reserva-se,
além disto, o" díroito de fazer descarregnr ou remover da os
tação, ex-offícso, a mercador la por conta du expetll toi-.
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Art~' 1.26_ As mei-cndor.asv vchíoulcs, etc, devem ser reti
ra.doSd...L os taoâ.u inicial dentro de 24 horas e das do interior
iJootro de 48 horas.

_. A smercadorias cujo PC30 C'XCC10l' a lO toneladu.r o não pro
cisarcIll fic;)r armazenadas sob coberta enxuta podem S8r rctt
r-a.du.s das estações do tnter-íoi- no 'prazo de 10 dias.

Descootam·so os dom ing.is e dias do festa nacional.
Terminaflo o prazo pcrmíttrdo, a demora é calculada sobre

-t.od.as o.sJiorns ~ogui.ntC's.' tanto dú dj<.L como da noite, som cx
c~pção dos dJIDlOgosc dias de festa nacional .

Annazenagem

A r-t . 1'27. Não sendo as mercudonas retí.ndas dos voara'os ou
dos al"lna.Zcn-'j dentro do prD.ZO da estadia. livro, serão cobradas

.u.e seguintes taxas a titulo de lndemnlzneâo por fulgaforçadadú
material, deposito ou armazenagem das mercadorias:

Para. as mercadorias não descarregadas. 1$ por hora c por
vao-ã o• comum minimo de 10$000;

para as mercadorias descarregadas, mas não retiradas, 50 réis
por fracçao íudivtsível de 10 kilos e por dia até 90 dias, sem
'que em nenhum caso a taxa sej, inferior a 500 réis.

Si. porém, ~s mercador-las, qualquer que seja a sua natureza,
ficarem deposItadas a céo aberto, a taxa será de 20 réis por
100 lçilogrammas ~ por dia, com o mínimo do 500 réis.

Quanto aos veuiculos, a taxa. é de 3$ pov vehículo e por dia
com un11'1uinimo de 6$,.900. . '

Art. 1-'28. Ao cn.rvac e lenha, "depositados -na linha ou nos
patoas das eeüaçõea, . sob a vigflancia da estrada, concedem-se
nr-os dias de estadia Itvrc.

Não sendo retirados dentro deste prazo, ficam sujeitos á. al'
rnazenagom de 200 réis por sacco de carvão e 600 réis por talha
de lenha. em cada. dia que exceder.

Quando a lenha vier a granel c foi' despachada por lotação
de vagão, a armazenagem será de 5$ por vagão descarregado
e por dia.

Nenhulua taxa de armazenagem poderá a estrada cobrar
pela domora das mercador-las nas estações antes de serem oxpe
didas? salvo si a demora. for motivada. pelo expeditor ou desti
:Da.tario.

Neste ouso ·cobral'-se-lta. armazenagem per cada dia. que de
carrel." entre aqucüc em que deveria ter-se elfectuado a expe
dição c aquelle mil que o for.

Art. 129. Nenhuma ar-mazenagem se-cobrará pela estadia das
~rnercadoria,s nas estações além de 90dias.

Art. 130. Na cobrança de' armazenagens não se contam os
dias da chegadü.. , da entrega ou do despacho' da rnercadoriu.

Art. 131. As mercadorias quo não forem retiradas das esta
Ções d eaüinatal:ias no prazo de 90 dias, a contar. da data ~m

q uc ti v ot-ern Sido descarregadas, ou por terem SIdo recusada
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on não procuradas pelos .qcstinata,rios ; OU,PO)' não.'scecm '.,esto:5
c.Juhecidos, sçl'ão,vondid<1,s em, leilão publícoçquc será 'annun
clado com oito 'dias do antccedencia,

Si as mercadorias forem. das que.por sua natureza. são 'su
jeitas, a prompta dcterioração~,a estr,~da.~t~)m o direito,dY,y~n.
del-as eec-officio, somas formalidades judicíaes, no fim de 'oito
dias ou antes, si for índispensavel, lavrando-se termo da
vcnda.

O producto liquido da. vendá, deduzido o que fvI' porrqual
quer titulo devido á estr'ada, será recolhido á thcsourarla da
estrada.

Art, 132.'si o producto da venda não for sufficicnte para
pagamento do Jrere, armazeuugem c mais despezas, o expe
ditar ou destinatario não será obrigado a entrar com a dif
Ierença ,

Declaração

Art. 133. Os cxpcdítores poderão formular as notas de expe
dição (trcs vias para o serviço da estrada e mais uma para-cada
uma estrada com que tiver trafego mutuo) que se encontrarão
á venda em todas as estações a 100 réis por despacho 'mas,
quando não se utilizem desta faculdade, podem, remetter as
mercadorias á estação acompanhadas de declaração asslgnada,
indicando:

lo, o nome do expeditor e do destínatarlo e sua resideucía
(rua e numero si for em povoado) ;

2°~' a 83ta.ção de procedencia e a de destino;
30, aquantidade, o peso o a natureza da mercadoria;
40 , indicação do frete pago ou a pagar.
Si se tratar de mercadorias sujeitas a impostos geraes, esta

doaes ou municipaes, o oxpedítoc deverá fornecer as peças e os
esclarecimentos necessar'ios, aâm de que o tra.ni::lport.e e a en
trega de taes mercadorias não soüram demora ou embaraço,

A declaração escripta é dispensável, si o apresentante da
mercadoria for analphabeto e puder dar verbalmente os es
clarecimentos necessaz-los para o despacho da mesma.

Art. 134. Os expedítores devem declarar a espécie de suas
mercadorlas, si são ft'ageis ou si devem ser preservadas de
humidade, em ütita do que a estrada não responde por avarias
desta especie,

Art. 1:~5, Si a administração da estrada suspeitar inexactí
dão na indicação do conteúdo de qualquer volume, tem o dl
reito de verlücal-o em presença do expeditor ou destínatano ou
seusempregados, 8, na falta de qualquer delles, em presença
de duas testemunhas.

Art. 136. O expeditor é responsável pelas indicações contidas
na nota da expedição e supporta todas as consequencias rosul
tantes de indicações err oncas, Indecítraveís ou ínexactas.

p,jder Exocut.ivo . HlOI 30
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Art. 137. Vcrifícada a falsa declaração ou inexactidào do
conteúdo dos volumes, cobrar-sc-hu Ircte duplo dos gcneros
não manifestados.

Si, porém, estes goneros fore:n inílammaveis ou tIo grande
responsahilidade, o expe Iitor pag;u'á;L diflerenca <lo frete e"
multa de 100s a 200$1100.

A estrada poder.i deter toda a expedição em que houver um
.JU mais volumes sujeitos, por falsas declaracões, a multas com
binadas em seus regulamentos.

Em caso do accidente será o expeditor além disso, ..brigado
a indemnizar a estrada do darnno causado a seu 1l10,tm'j;L!, ou
de qualquer outro que este venha a son'ror, sem IJt'''jlliZO da
responsabilidade criminal, segundo as [ois em vigor ,

Art. 138. Não sendo I1S multas pagas no prazo de 10 dias, a
estrada procedera :i venda dos objectos detidos, sem as forma
lidades judiciaes, la vrando-se termo.

Si o produeto âa venda não for suíl.cicn [,3 rJM,l o pa~':t

menta das referidas multas a estrada poderá cobrar executi-
vamente. -

Art. l:l(J, Xos (':ISO, de demora da parte de uma expcdicào. q

(Ir'stinatario não tem direito, sou pretexto de não estar ella
co mpleta , de' l'CC1FaT'-.3e a retir,u';i, parte que tiver chegado,
"alvo o caso em que a oxpedição fruccionada constituir um
todo tal que a falta de uma das p;cl't.. " u deprecie ou .nuulíze.

Art. 140. li, companhia não se responsabiliza ,tvélrb"
ínheren tes á natureza das mercadorias, taes como a dcterío
ração de fructas, otc., dirninuicão ordinária de peso, combus
tão espontanea, etl't'l'YG3cencia, evaporação ou esgoto de liqui
das, etc.

19ualmonte não :';PLi responsavel pOI' av.irias o.rt-a '!n:d·
qUOl' natureza desde que não forem authcnticadas pelo agento
da estação antes lL entrega dos objoctos, e não .iouver es
trago conhecido n03 invólucros, procedente (1'3 ~"gl zencía d'~

seus ernpregados.

Certificarlos

Art. 141. Os oxpedttores, destinatarios ou pessoas ieg,llmonw
autorizadas por elles poderão requerer ,i adrn.nistracão da
estrada certificados dos despachos q11e +,[ verem efl',;(;ju>:ur.).

No requerimento serão mencionados o numero 'l0 despacho,
modo de transporte. data, proeedencia, destino, qnantidade de
volumes, frr,ie (si pago ou a pagar) e o nome do remettent.,
o do destínatario .

Art. 142. Poderão os volume,'! SOl' entl'eg"uv mcuianre CGi'·
tíftcado, em C:I',O do perda do conhecimento, ;ngo.r'dot parte
1$ por cada 11111 certificado.



ACTOS DO PODER EX&:CU'l'lVO

J[assas il1dú.Jisi-l)eis

467

Art. 14:3. o-transporte de massas lndlvlelvels de peso supe
rior a 1.000 kilograrnrms ou de volumes excedentes a trcs
metros cúbicos, ou que necessitarem do emprego de material
especial, não é cbrlgatono.

Os preços e as condições de transporte, assim corno a, taxa de
remessa a domicilio, si a estrada se encarregar de taes opera
ções, serão regulados por mutuo accórdo ,

Díoneruõce dos comprimentos

Art. 144. O comprhnemo normal do material de transporte
é fixado em cinco metros.

Art. 145. A taxa dos materfaes (' outros objoctos de gr-ande
comprimento é estabelecida como se segue.

Do cíuco metros a. 11 metros.
1°, segund-o o peso attribuido {t expedição, quando for igual

ou superior a 4.000 kilogrammae j
2°, segundo o propr-ío peso, augrnontado de 1.500 k ilogram

mas, quando for inferior ,a, 4.000 küogrammae, com um maximo
de 4.000 k ilogrammas,

Art. 146. O transporte dos volumes que excederem de -li me
tros não é obrígatorío e só poderão ser despachados mediante
ajuste prévio com a estrada,

Art. 147. Pelas peças do madeira, cujo comprimento for
superior a 11 metros, mas não exceder c~ 14 metros, colirar-se-ha
mais 30 c sobre o frete calculado proporcionalmente ao disposto
no 2° caso do m-t. 145 e por aquellas cujo comprimento ex-
ceder a 14 metros mais 50 %. .

Esta taxu addicional é calculada só sobre as peças cujo com
primento exceder-de 11 metros, embora haja. na mesma expe-
dição peças menos compridas.

Art.. 148. O carregamento dos vagões não pórle exceder
em altura e largnra ás dimensões das caixas dos carros fechados
que a estrada possue.

Art. 149. Nas est,1,ções em que não houver balança apro
priada para a cohrança do frete das expedições de lenha e
cannu de assucar serão os fretes calculados, no rninirno, pela
metade da Iotução dos vagões.

Acondicionamento e 'lnco'cas

Art. 150. _os volumes devem trazer marca ou endereço bem
legível e, além disto, o nome da estação de ..destino, e est,Lr
acondicionados de modo a poderem resistir aos choques ordí
narios inhcrentes ao transporte por estrada de ferro.
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Art. 1St. Poderá ser recusado o recehlmeuto de mercadorlus
nas seguintes condições;

P', si u mercadoria estiver tão mal acondicionada dentro
dos envo ltorlos que haja probabilidade do não 'chegar, a seu
destino será perda ou avaria. ;

2;1., si exigindo a mercador-ia, POl'-SUa, natureza, 11m envolto
rio qualquer para resguardar de perda ou avaria, for apresen
tada sem euvo ltor-io ;

3a,81 no acto do recebimento a mercadoria. -Jprcsentar índí
cios de jã estar avat-iada ,

Entrctan t). o expedítoe podem rep.irar os dcfeit ..s do volume
e, neste caso. a estrada f'a,l'à H. remessa, substítum:o por outra
,L nota da expedição apresentada, si for nccessarto,

Art. 152. Emquanto os volumes não forem reparados ou rctí
radoa. si o expeditor não quízer-maís ,enviaI·os, poderão per
manecer 24 horas na estação; sem responsabilidade por parte
da estrada, ficando depois sujeitos á armazenagem.

Art. 153. A estrada, poderá expedir a mercadoria nas con
diçõcs 1'\ 230 e 3a do art. 151, dando o expedito!' ao agente da

,cst<1ção uma declaração, por eüe asslgnadn, em que especifique
os dcfcito8. verificados nos volumes e allivie a, 'estrada da.res
lJO nsubilídadc das avarias que puderem provir do taes defei tos,

Si~'-por'êm, a mercadoria estiver em tll estado que não possa
ser carregada com outras. sem damníftcal-as. não será acceita,
ainda que o espedítor SJ preste a fazer declaração de responsa
bilidade.

As mercadorias em estado de putrefacção, -taes como r carne,
caça, legumes, fructas, peixe e outras similares, de nenhum
rnodo podem ser ucceitas para transporte:

Nota de etopedíçõo

Art. 154. 0& transportes effectuados pelos preços o segundo
as condieões das tar-ifas ns, 3 a 21 devem SOl' acompanhados de
urna nota de expedição em tres vias, que indique exactamente-:

I'', a data da apresentação;
2°; os nomes c resideucias do expcrlitor e do destínatario ;
3°: as marcas, endereço, quantidade, peso bruto, modo de

acondícíonumento e a natureza da. mercadoria;
40, '<1 estação de proeedencia e a de destino;
5°, a assignatura do ospedítor ;
6°, o valor da. mercadoria. tratando-se de mercadorias cujo

prece de transporte 6 calculado ad v((lo)·emou de mercadorias
seguradas ;

To, o t'reto e accessoríos pagos e a pagar.
Esta ultnua indicação 831'<1 feita pela estradi, devendo a ím

portancía do fr'etc c accessor-íos ser Inscrtpta em todas as vias
das notas de expadiçào , b31l1 como nos conhecimea tose, DOS
a vísos, conferindo-se.

Nas 'notas do expedição de mercadorias a que for: ap pücaveel
disposição ao art. 157devCl'..:se~ha mencíonac.. não só o numero
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11e decímetros cúbicos achados pela..mediçâo e quo deve servir de
base para o calculo do frete, mas ainda o peso real veriücudo
na lmlançu ,

A nota. de expedição constitue a pvova , do, contracto de
transporte entre a estrada e o expeditor, esua::Lindicaç,ões
servem .para regular as mdcmuízaçõos em C~tSJ de perdaou
avaria.

A$ mercadorias que Se destinarem <.L estação do trafsgo rnutno
serão acompanhadas de mais de uma via.. de nota de expéüícãó,
p.lra conhecimento da respectiva contadoria, á 'qual S01'à remet
sída.

Art. 155. Cada nota constitue urna cxpedtcão e sõ pcde mcn
cionar o nome de um destinatar-io .

Por expedição entende-se um ou mais volumes provenlentes de
um Só espeditor, endereçados a um só desünatarto.

Em nenhum caso póle uma só 'nota de expedição compre
hender mercadorias crn quantidade superior á lotação 'de 'um
vagão .
. Quando a expedição for destinada a legar além da estvada de

ferro, a nota póde designar na localidade da estação do dastino
o commlssarlo ou conductor .<1 quem deva ser entregue a 'mer
cadoria •

Art. 156. Em uma mesma, nota de expedição não podem ser
íncluidas :

I«, mercadorias que não sejam susceptlvols de ser carregadas,
sem inconveniente. no mesmo vagão;

2°, mercador-las seguradas e não seguradas;
3", mercador-las cujo carregamento ou descarga ti ver de, SOl'

íeitc-pelo expeditor e desttnátar-lo com outras que não estejam
nestas condições.

Jledt·ç(io. calcnio do freie e pagamento das toicae

Art. 157. Quando as mercadortas forem de grande volume
em relação ao peso, medlr-se-ba também o volume, c si este
corresponder a mais de cinco decímetros culrlccs por k ilo
gramma, tomar-se-ha para peso do volume um nutnerode kilo
gramrnas lgual ã quinta parte do do decímetros cubícoa achados.

O peso dos caibros, ripas, moirõos. achas' de 'lenha, etc." em
feixes, calcula-se do mesmo modo.

Art. 158. Calcula-se o peso das madeiras em toros. falcas,
vigas, couçoeiras, pranchões, taboas, multiplicando-se o com
primento em decímetros pela altura e largura em cónümetros,
dívidíndo-so o producto por 100 e tomando-se para peso tantos
Idlogrammas quantos forem os decímetros culncos 'aaslm
achados.

Art. 159. O poso do milheiro de tijolos. telhas. parallelipi
pedos e outros ,utigos semelhantes, a granel, calcula-se' "na
proporção do peso de dez dos de maiores dimensões.
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o peso de uma expedição de carvão, areia, barro e outros
artigos semelhantes I a granel, calcula-se na razão do peso de
um decalitro dos artigos.

Art. 160. A unidade de medida Iiuear- é o Jecimetro ; toda
a fr-aceâo de decímetro conta-se como um decímetro, sal vo no
caso do art. I5S. .

Art. 161. o frete dos objectos transpor-tados pela estrada de
ferro é cobrado pelo peso bruto ou p310 que resulta- da ma
díção. em conformidade com o art. 157.

Art. 162. No resultado final dó calculo do preço das pas
sagens e dos fretes com as taxas accessorias, as fracçõcs de
100 réis serão ar-redondadas para lOO réis,

Art. 163. As fracções de peso serão contadas por centesimos
de toneladas ou por 10 kitogrammas, c as de volumes por
centcsímos de metro culJico ou 10 decímetros cubicos ; assim,
todo o peso comprehendído entre O c !O k i lograuimaa será
contado corno 10 lcilogmnunas ; entre 10 e 20 k ilogrammas,
como 20 kilogr'ammas .

Do mesmo modo todo o volume entre Oe 10 decímetros cubí
cos sera contado como 10 decímetros cubicos; entre 10 c 20 de
cimetros. cubieos como 20 decímetros cúbicos.

nestas disposições exceptuam-se :
As mercadorias da tarifa li. 11, quo serão taxadas por tone

ladas, contando-se como meia tonelada qualquer Iracção inferior
a metn tonelndu, c como uma tonelada qualquer fruoçãc entre
meia G urna tonelada.

O::; volumes de encommendae e bagagens de menos de cinco
k.ilogrummas serão taxados corno si ttvesscm cinco kílogrn.m
mas, ou de 111<1i8 de cinco e menos de 10 k ilogt-ammas, como si
tivessem la kHogrammas.

As gal'l',-d~l.s vastas em retorno, bem como outras mercado
rias transportadas em envotucros ospcoiaus, ficam sujeitas ao
disposto lia primeira cxcepc'to deste artigo, apezur de Iucluidas
nas tarifas ns. lO c 11. .

Art. 164. A importancia das passagens é paga quando se dis
tribuem os bílhetcs .

A ímpurtancia dos fretes e dos gastos accessorios das expedi
ções fel tas pelos preços e segundo as condições das tarifas
ns. 3 '-1, 21 (: paga na ostaçào de procedencia, no acto da ínscrt
pção, Ü vista da prtmcíra via de nota da expedícão. que deve
ser' conferida com as outras vias e com o conhecimento ou aviso
entregue ao expeditor-.

Desta condição, pagamento pela primeira via, far-se-ha
menção no verso do conhecimento e dos avisos.

Art. lU5. A importaucia do frete e das taxas accessorias das
expedições feitas pelos preços e segundo as condições das tarifas
TIs. 5 a 17 das estações do interior para a da Victoria, podem
ser feitas com frete a pagar na estação do destino, desde que o
frete fOI' superior a 20$000.

Si, todavia, a meecadorta for de facll deterioração ou de
valor insignificante, deve o frete ser pago no acto do despacho.
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Art. 1GB. As mercadorias de qualquer natur-eai remettidas
para as estações afim de serem expedidas pelos preços e segundo
as condições das tarif<1s ns. 5 a 15 e cujos rrctcs nã i forem
pagos logo depois de rcgtstradas. ficam sujeitas <.L armazenagem.

Mates-ias nocivas e PCi·:.'gOSO:s

Art. 167. O transporte de nít-o-stycenna. do algodão pol :
vara, dos .tulminatos, em qualquer quantidade, assim corno o
de dynamite, de polvora de rniua ou de caça, ou qualquer outra
matei-ia perigosa em grande quantidade, so poderá fazer-se por
concessão especial, previamente ajustada.

Exceptuam-se os tr'anspoi'tes de rlynamite, poívora e artigos
belücos, por conta do Governo, e o transpct'te de dvuomítc e
polvm'a para a construoção elo prolongamento de estradas de
ferro.

Art. lBS. A pólvora, L1J dynamítc, os fogos de artiflcio. as
cápsulas, as espoletas. o alcool , o phosphol'o,. o collodio, o
cther, as essencias, os 0180S miucraes e outras materius analo
gas são excluídos dos tl"ms que levarem viajantes, nas secções
da estrada em que houver trens regulares de mercadorias.

Nas secções em que uáo circularem trens regular-es de 11181'
cadcrtus, podem ser üranspor-tadns em n-eus mtxtos.

Art. lB9. As subetanclus do art. lB8 não podem ücac deposi
tadas nas estações de partida ou chegada.

AI't. 170. A palha. o f000, o carvão do madeira c outras
aubstauclas semelhantes, mais ou menos inflammaveis, podem
ser transpoi-tados em trens mixtos.

L\;rt. 171. As mnterias causticas, como acidos mineram,', a1
oa.lí-volatrl , bromo. etc., as materías venenosas, como acidos
arscniosoa. sulpuurctos de u.scnico, acetato e nitrato de chum
bo, etc.. e as matcnas mui venenosas, alcalis orguuicos. culo
ruretos e bí-omuretoa dcpuosphoi'o, cyanureto de potussío, oto.,
em grande quantidade estão sujeitos ás disposições do art. 168,

Al't. 172. Os volumes encerrando venenos ou substancias pe
rtgosas, explosivas e ínflammaveie devem ti'a.zer no exterior
indicação do seu conteúdo e são submettidos ás eonííções se-
guintes: .

l,'' Polvora-e-Acondicionarncnto em catxae ou barr-is herme
t~camente fechados e protegídos exteriormente por eu voltorto so
Mo.

2. a Dynamite -'---- A dyuamíte deve S31' contida. em cartuchos
cobertos de papel pergumtnho ou outro envoltor-ic hnpermcavel,
não escorvados c desprovidos de qualquer meio de ignição.

O envoltorio será collado e fechado de modo a prevenir toda a
perda de uítrc-gtycei-ína.

Estes cartuchos devem ser embrulhados em primeiro envol
tor-to bem estanque, de papelão, madeira ou caoutchouc,
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Os vastos entre os cartuchos serão completamente cheio:",
com estopa, papel picado, serragem de madeira ou .qualquer
outra matéria secca , capaz de amortecer os choques e de absor
ver a nitr.i-glycerina que extravase.

03 primeiros envol tot'los serão contidos em caixas de ma
dcira ou em bar-r-is igualmente de madeira e urra-rjados de
modo a evitar todo o movimento, por meio de serragem de
madeira, cavacos, cunhas de ma-ieira ou dj outra m.rteria secca ,
pulverulenta ou macia, como acima ficou dito.

As oalxas eerão providas.de alças. não, metalllcas, solida
mente fixadas, ou terão exter-ior-mente no. fundo dous .sarrafos
de madeira que permlttam passxr as mãos por baixo deltas para
levantal-as. '

Os barris serão consolidados exclusi vamen to por meio de sar
rafos ou carrrlhas de madeira.

O peso bruto da caixa ou do b:1rril não excedera a 35 k.ilc
grarnmas.

As caixas expedidas pelo Governo somente fazem excepção a
esta regra..

Não serão admíttidas a transporte dynanntes com -mats deum
anno de encaixotamento.

As catxas ou bavris terão esorlptas em todas "as f<1cCS em ca
racteres bem Iegiveís, as palavras. - Dynamite- Matéria ex
plosiva.

C<1df1 cartucho scra revestido de um rotulo semelhante.
As Ca.iX'~3 ou barrts terão, além dista, exteriormente um ro

tulo Indicando o 110me do fabricanto ou do expe.lidor-, o lagar da.
fabricação. e a data do oncaíxotame.ito.

Um s2.11o especial sora applicado sobre cada caixa com 1'0"
tulo para manter a Integrídudc do volume.

Um-vagão can-egado de dynamite.nào deve -r.ieeber- tulmlua
tos ou qualquer outro producto detonante.

O transpcrre da dynamite deve ser feito pelo mais próximo
trem susceptivel de receber esta especíe de carregamento '.

A oxpedicão.deve ser retirada, da estação destluatat-ia nas 1:2
1101'<1s que se scguírem á sua chegada.

Si esta conrüção não for cumprida, a estrada. fará. retir..tr a
expedteãopor-conta e risco do destinatario.

Si os volumes não forem acceítos pelo destmataclo, serão sem
demora devolvidos ao expoditor, quo é obrigado a retiral-os
Immedíatamcnte c a p1gar o frete e mais despeaas de re
torno.

3.3. .Pogos deartificio-Aconlicio'namento em caixas de ta
boas de um ccntimetro, pelo menos, de espessura ..

4.(1. Mechas chlrnicas (ph03phoros)-Acondiclonalnento cuida
doso e bem apertado em caixas de um centimctro, pelo menos,
de espessura. ,

5.& Espdetas, capsulas, cirboasoltm., cartuchos de rctrocar'
ga, estopim pudrnli tho-s-Accndicionurnento em bocetas ou sac
cus, dentro de caixas de tab ias de um oentímotro, pelo menos,
de espessura,



ACTOS DO I'ODER EXECUTIVO 473

6." Phospnoro, bromo e sulphureto de carbono-Acondiciona
mento em vasos de paredes não frágeis c estanques e cheios
de agua.

7.0. Matarias causücas, inrtammaveís c. explosíveis-c-Acondí
cionamento em vasos ou botijas de paredes não fragcts e estan
ques, flxadosern caixas ou costas.

8.a Materias venenosas-c-Acondicionamento em barricns bem
construídas e cujas aluelas estejam perfeitamente juntas.

9.3. Materius mui vcneuosas-c-Acondictonamcnto em vasos
fechados e fixados em caixas de madeira,

Art. 173.. To-das as mer'cadot-ias meuctonadas 'nos .ar,ts. 1"61,
168, 1710172 devem screxpedídas sóse fazer objccto denotas
de expedição especiaes ; não podem, além disto, ser compr.e
hendidas em uma mesma remessa com mercadorias ordinarta..s.

Mercadorias [ciidos ou altercceis

Ai-t, 174. 'O carvão animal, o sangue, os COUj'OS verdes .«
quaesquer matcrias fetidi1~ são excluídos dos trens que levarem
viajantes.

Exceptuam-sc as secções da estrada cujo tafego 'não com
porte o cstabetcctmcoto de trens regulares de mercadorias.mas
.quacs poderão essas matei-las SOl' transpor-tadas em trens
mixtos.
Ar~.175. Os resíduos de açougues, ·tae~ como trtpaa rresoas,

míudos, esterco, sangue. etc., as entranhas c os resíduos
.de peixes, assim como quaesqner. outros. restos «to anímaes
em estalo fresco ou OSSJS não fervidos, nãu,são admirüdos a
transporte stnào em barris de ferl'o,.ca-i-xasd3- madeírvi fortes,
.arquêadaa de ferro.vou saccos hermeticamente fechados, segundo
a natureza dos 'transportes .

Art. 176. Os barrls, as caixas e os saccos vasios em retorno
não são admíttidos a t,ransporte slnào depois ue terem sido
perfeitamente desinfectados pelos cxpedítores e á. SU,L custa.

Art. 177. O destinatario deve retirar-v a mercadoria uma
hora depois da recepção do aviso da chegada.

Art. 178. Não são sujoitos ás condições acima: os ossos
seecos ou salgados, os ossos fervidos eos couros seecos ou
-salgcdos. e quaesquer ,materias primas que, 'Som serem abso
íutamen te inodoras, não podem, todavia, ser incluídas entre
as materías fa.cilmente altcraveis ,

Art. 179. Nenhuma dis expedições que precedem pode-ser
acceita com acondicionamento defeituoso 011 insufflcicnte, de
vendo este ser refeito previamente a contento da estrada.

Mercadorias achadas

Art. 180. As mercadoi-ías não despachadas, que forem acha
·das nas estações, serão recolhidas a, d Jposito até serem reü
radas ou despacha-las nas horas do cxpedtcnte.
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Exceptuam-sc as mercadorias sujeitas a prompta dete
rioração, a respeito das quaes se observará o disposto na
23. parte do art. 131, e as materias nocivas ou perigosas
que serão íuutilizadas, quando não puderem ser de prompto
vendidas.

Art. 181. As mercadorias depositadas ficam sujeitas á ar
mazenagem desde o dia em que ti verem sido recolhidas ao
deposito até o dia em que forem reclamadas.

Art. 182. Si no fim dc aü dias, a contar da data da entrada
no deposito, não forem reclamadas, serão vendidas em leilão
como as do art. 131.

Art. 183. Incluem-se nas dísposíçõesa cima os ohjectos esque
cidos pelos viajantes nas estações ou nos carros, os quaes, não
sendo reclamados nas estações no prazo de tres dias, serão reco
lhidos a deposito, acompanhados de informação escripta do
trem, dia e legar em que foram achados, <tÜIU de serem ahi
entregues a quem pez-ienocrern dentro do prazo de oito dias,
findo o qual serão recolhidos ao deposito c sujeitos á disposição
do ur t, 181.

Responsabilidade

Art. 184. A estrada declina toda a -espor-sabítldado, PU-j' porda
ou .avuria, nos seguintes casos:

1'" quando provierem de caso for-tuito ou força maior;
2'\ quando não tiverem sido verificadas á chegada da merca

doria, e antes de sua aoccttaeão ou retirada pelo destina
tarfo -;

T 3°, quando as caixas ou cnvojtortos não apresentarem indi
cios externamente de víolencia, quebrado, molhado ou man
cllas;

4°, quando forem ulteriores á reCUS<1 da mercadoria pelo dcs
tinatario, do quo se lavrará termo;

6°. quando a mercadoria for, por sua natureza especial,
susceptlvel de soffrer perda ou avaria total ou parcial como:
combustão espontanoa, efferveacenoia, evaporação, vasamento,
ferrugem, putrcíaccão. etc.;

Go, quando estiver' coberta por declaração do responsabilidade,
formulada em ordem e asslgnada pelo expeditor.

Estando a expedição coberta por declaração de responsabili
dade, ha presumpcão, até prova em contrario, de que os da
mnos proveorn do defeito ou defeitos verificados na mercadoria
no neto do despacho.

Art. 185. A estrada não responde pelos damnos resultantes
do perigo qua o transporte em caminho de ferro ou demora da
viagem acarrete para os anímucs vivos.

Não responde tão pouco por avaria 011 morte de animaes no
caso Ele, sendo o carregamento foito pelos expeditores, ter sido
excedida a lotação do vagão.
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Art. 180. Quando a marcadoi-ia for acompanhada por pes
soa encarregada de vígial-a, a estrada não responde pelos
damncs resultantes do perigo que a, vigílancla tinhn. por fim
evitar.

Art. 18i. No que concerne a mercadorias que, por ajuste
com o expedttor ou por assim estar estabelecido nos regula
mentos da estrada, são transportadas em vagões abertos, a
estrada não responde pelos riscos ínhorentes a este modo de
transporte.

Art. 188. Quando o carregamento e a. descarga são feitos
peta oxpeditor- ou destinatarío, a es trada não responde pelos
riscos resultantes dessas operações.

Art. 189. quando a mercadoria for por sua natureza euscc
ptlvel de soffrer pelo facto só do transporte, inítucncia atmo
spuenca ou qualquer outra. causa independente do servlço da
estr-ada de ferro, quebra em peso ou medida, a estrada não
responde pela dífferença em peso ou medida.

Art. 190. Quando as mercadorias forem carregadas pelos
cuidados do expeditor, a estrada não responde pelo numero de
volumes, ainda. que as notas do 'expedição o ind-iquem.

A1'1. 191. A estrada não se responsabiliza.. pelos riscos pro
venientes da, natureza dos objcctos contidos nos volumes de
bagagem.

Art. 192. A estrada respousabillza-se pelo peso das mcrca
darias, salvo os casos previstos neatas condiçôcs regulamen
tares, até final entrega das mesmas aos destíuatar íos ou seus
prepostos.

Exceptuam-sc as mercadorias da tarifa n. 1J, por cujo peso
a estrada não se responsabiliza, Iimítando-se apenas a. ver'ifloai'
o pese-para a cobi'ança do frete o unpedtr que a carga exceda
a lotação do vagão.

Art. 193. A responsabilldade da estrada cessa:
l .'' A respeito dos objectos de que se encarrega de remes

ter a domicilio no momento em que a entregu, é cer-tificada
pelo recibo no boletim de remessa ou na caderneta dos entre
gaclores.

2.° A respeito das mercadorias endereçadas na estação írumo
diatamente após sua retirada, certificada pelo recibo do desti
uatar!o. ou por sua remessa a domicilio effectuada ex-officio em
virtude do art. 125.

3. o A respeito das mercadorias destinadas a lagares distantes
da estrada de ferro no momento da entrega ao correspondente
designado pelo expedltor ou ao conductor que continuar o
transporto,

Sequro e indemnüaçt{o

Art. 194. Os expedrtores e viajantes toem a faculdade de
declarar, no acto do despacho, o valor segundo o qual querem
Ser índemnizados, em caso de perda ou avaria, de sua merca
doria, bagagem e anímaes,



476 xcros DO PODER EXECUTIVO

A declaração do valor das mercadorias nas notas de expedição
nenhuma. siguíâcação tem. desde que não for paga a taxa do
seguro.

No caso doseguro cobrai'-se-havalém 40 f'retee domais taxas,
1/2 0/'0 do valordeclarado paraas .cxpedlcõesdas tartIas os: '5
à 17, 1 % para as' das tarifas 0.:;.304, e 2% paru asdas
tarifas TIS. 18 11 21.

Art. 19;:>. A .importancia do valor declarado serã paga em
caso de perda total , e somente uma.quota proporcronal ã per.ía
'si esta 'for apenas 'parcial.

r.O Do mesmo modo, em caso de avaria, a indemuização será
paga proporcionalmente á importancia da avaria voríficada, .

2.° Emnenhum caso a Indcmnízação pôde exceder no damno
realmente soífr-Ido pelo expeditor, em consoquencía d~ perda ou
avaria, e será neste caso reiluzida á ímportancln de damno ,

Art. HJ6. Quanto !1')S objectos não seguros, a estrada não é
responsável stnão até a impurtancía xle 1$ porküogramma de
mercadoria e de 2$ por kilogrnmma de bagagem ou encom
menda perdida ou avariada, S3m que em nenhum caso, a .In de
mnização possa sersupertor ao valor di merc adorta, bagagem
ou encommenda perdida ou avariada.

L° No caso em quo a morcadorí i, etc. desencaminhada for
achada, J, estrada dará aviso ao destinatario, que terá durante
quinze dias o direito de reclamar a ontrega, devendo restituir
os 3/4 da indemnizaçãoque lhe tiver sido paga.

2.°A mercadoria" etc. avariada ficara pertencendo á ostra-Ia.
Art. 197. Quando a merendaria formar um todo tal que a

,av<l,).'ia. de uma, parte a deprecie 0'1 inutilize, a Indemnizacão
à pagar serãpoe arbitramento.

Art. 198. A índemnlzação de aníruaes extraviados ou mortos,
nos casos não previstos ou declarados expressamente nestas
condíções regulamentares, não poderá exceder de:

lv, 600$000, animass de grande valor ou raça (cavallos,
eguas, bois e vaccas) ;

2°, ,200$]00, auimae.r de montaria;
3°,120$000, bois, vaccas e ani maes do traceão ou de carga;
4°,' 80$000, vitellas, novilhas c porcos cevados grandes;
5°,50$000, bezerros, carneiros o cabi-as de raça;
60, 20.$000, bezerros, carneiros, cabras e porcos;
7°, 10$000,cães acorrentados e outros animaes semelhantes,

presos ;
8°, 1$000, aves e pequenos auímaes em jacas, engradados ou

gaiolas.
Art. 199. As clausulas de h'r..rsponsabilidadc ou limitação de

responsàbilidade, es iabelecidas nessas condições regulamentares,
não poderão ser Invocadas pela estradav.sl S3 provar culpa ou
dolo por parte do possoal da estrada.

Neste caso, as mde.nntzaçõos a pagar SCl'-ã,O reguladas pelo
Ocdígo Oommercíal .
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Art. 200. O arbltr'anierí to nos casos em que deva ter Iogàr
por serem duvidosos, não previstos ou definidos nestas condi
ções regulamentaros, será feito por dous at-hifradorés escolhí
dos. salvo si ambos concordarem na escolha de um só urbl
trador,

O arbitrnmcnto sorá reduzido a auto assignado pelos arbitra
dores, pela es trada o pela parte.

Art. 201. Si, porém. o deatlnatar-ío c a estrada chegarem a
accordo sobre o valor da avaria será o accordo reduzido a auto
assígnndo por ambos, que tCl'á a mesma validade que o arbi
tramento.

Art. 202. Recusando-se o destinatario ao arbitramento amí
gavel, a estrada requererá judicialmente, assim coIIlo a remo
ção da mercadoria para um deposito publico 'ou a venda da
mesma.

Art. 203, O auto do arbltramento, quer amigavel , quer judi,;.
cíal, deve conter, alem dos factos e das ciccurnstauclas gei'àC3
da ava.tiaç-us Indicações seguintes:

1.(\ A ospocíe precisa, as marcas, o numero e o.peso .daeada
um dos volumes vistoriados.

2. a'A data c o numero do despacho e os numeras-dos 'vagões
em que tiverem chegado os volumes.

3, li A presença ou auseneía de indicias exteraos de quebrado;
molhado, manchas, etc., em cada um dos volumes, com des
ignação exacta de sua marca e modo de acondicionamento.

4.1;\ A importancia do. damnojmsultauto de, cada uma das
aYl.'rias verificadas.

D,a A época <1 que se póde remontar a avaria, suas causas
apparentes ou presumídas , si ellu, deve serattribuida a "Vicio
próprio da, mercadoria ou a seu modo de pI'eparação,a .de
feito, a. ínsufflciencla ou a ausoncía do cnvoltorio ; em que
consistem os vicias ou defeitos; si em caso de molhadela, e
as mercadorias terem já "viajado POI' mar, essamolhadela
provém ou não da agua do mal'.

6,a A presença ou ausenciu do reclamante ou do seu repre
sentante o, si 101' possível, sua declaração de accoitar as con
dições da vistoria.

Art. 204. Ao formular os- requerimentos á autortdadé judi
ciaria, para obter a nomeação de peritos, se precisarão. além
dos pontos acima, quaesquer outros que as circumstancias in~

dicarem como devendo fazer objecto da vistoria, c se pedirá
que os peritos sejam autorizados a consignar nos autos os dí-.
zeres e as observações das partes.

Art. 205. A_ menos que os peritos aejamvaüalphabetosvou
impedidos por cansa logitima de redigirem elles mesmos seus
laudos, estes documcnjos não poderão ser, lavrados por ernpre
gados da estrada, slnão excepcional e estríctamcnte sobre os
darias apresentados pelos peritos.
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Art. 206. O consentimento do dcstínatario na vistoria ou
arbitramento amigavel deve ser certificado por escrfpto.

Art. 207. Todo o arbitramento ou vistoria amigável deve
ser reduzido a auto em duplicata.,

Art. 208. A vistoria ou arbitramento deve ser feito das
48 horas depois da. descarga, salvo impedimento devidamente
justificado.

Iieclcmaçõee

Art . .209. Não serão attendidas pela estrada as rcolamacões
por perda ou avaría de mercadoria, bagagens e encommendas
transportadas pela estrada ou de excesso de fretes cobrado por
qualquer motívo :

I. o Quo forem apresentadas depois de um anuo, a contai- da
data do despacho.

2. o Que não vierem instruídas com a nota de, cxpod ição,
cópia authentica da m8Sl1H"L ou o cci-üflcado ele despacho ou o
conhecimento de bagagem ou cncornmenda com o auto de que
trata o art. 210.

3. 0 Que forem apresentadas depois de se ter passado recibo
das mercadorias, som declaração de perda ou avaria ,

4. o Quando a perda ou avaria provier de alguma das causas
mencionadas no art. 10,"2 do Oodigo Cornmcrcial ,

Art. 210. Das faltas (', avarias eneontiadas, no acto da en
ü'ega das mercadorias aos destínataríos, lavrarã o agente da
estação auto" círcuinstauciado. cujo, cópia authentíca enviara
immediatamentc ao chofe do trafego.

Ait. 211. As rcclarnacões serão feitas em impressos propríos,
que se encontram em todas as estações, e entregues aos agentes
das estações, que as romottcrão, com os documentos e esclare
cimentos neccssarios, para o devido processo, ao trafego ou 11
contadoria, conforme so trataI' de perda" avarla ou de eXCGSSO
de frete.

A entrega da reclamação ao agente será certificl"Ldi."L por um
recibo passado por este, si o reclamante exigir.

Art. 212. A estrada resütuoo frete que se verificar ter sido
cobrado de mais do expeditor o tem o direito de haver ex
ecutivamente deste, autes on depoís da entrega da. mercadorla,
o que se verificar- ter sido cobrado de monos no acto do des
pacho .

Art. 213. quando, porém, o excesso do frete provier de
engano na pesagem, não seráattendida a reclamação, si o des
tínatano não tiver exigido a veriücaçáo do peso antes de 1'0·
tirar a mercadoria.

Art. 214. Nenhuma restituição se fará de excesso de frete
cobrado pelo transporte de mercadcnaa quegosarem de aba
timento sobre os preços das tarifas ou de differença de classi
ficação, si na nota de expedição não houver, no acto do des
pacho, os esclarecnnen tos necessarlos, feito::; pelo cxpcdítor-,
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Art. 215. Em case de roclamucão, as notas de expedição não
serão reconhecidas pela estrada, si não tívercm a assignatúra
do agente da estação do procedcncía ou de seu delegado.

Deveres âoe , empregados

Art. 210. Os empregados da estrada, prepostos ao serviço de
mercadorias, otc., são obrigados a dar aos oxpedítores todos os
esclarecimentos que estes desejarem e facilitar-lhes, quanto
possível, o cumprimento das íorrua.lidades a preencher, c
devem, sendo necessarío, encher as notas de expedição.

Art. 217. Nenhum agente ou qualquer outro empregado
poderá. dar- ao publico -documento que contenha rasura ou
emenda eubstauclal não resa.lvada ,

Art. 218. Todo o documento dado pela estrada c que for
depois por qualquer titulo apresentado, si se achar víoiudo,
será retido e darã legar á imposição de uma multa de 50$ 8,

100$, segundo a gravidade do caso, á pessoa que o tiver viciado,
e nesse caso a expedição ou entrega. da mercadoria será retar
dada até decisão superior.

Art. 21D. Além do transporte de que trata o art. 48, podem os
agentes das estações, mediante autorização expressa. do expe
ditar, contractar com quem melhores vantagens oírcreccr o
transporte da mercadoria da estação da chegada ao domicilio
do destínatarro, devendo para isso a rosldeucia do destiuatarro
ser designada de modo a evitar equivoco.

O preço do transporte da estação á casa do destiuata.rio deve
neste caso ser pago pelo mesmo ao conductor.

A"rt. 220. A estrada declina neste caso toda e qualquer re
sponsabilidade, quanto ao risco que PO~&t a mercadoria 3011'1'81'
no trajeeto da estação ao domicilio do destlnata.rio, salvo si
provar que o transporte foi contractado com pessoa que não
merecia conceito ou em contrario ãs instrucções (lo oxpe
ditor.

TELEGRAPHO

Apresentaçao e transmissüo dos teleqramvnas

Art. 221. Os telcgrammas são acceítos em todas as estações
da estrada de ferro, tanto nos dias úteis como nos de festa
nacional.

Ar-t, -222. Os telegrarnmas dividem-se nas secutntes classes,
que representam a ordem da transmissão:

P, telegramma urgente em servtoo da esh-ada ;
21.", dlto do Govet-no. Federal;
31.", dito dos Governos estadoaes ;
4''', dito das autoridades;
5a, dito urgente particular;
61.", dita ordinario em serviço da estrada;
7&, dito ordínario particular.
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Ar-t. 223.:08 telegrummaa devem:
1.0 Ser cscríptcs pelo proprío expedito!' o de modo que

possam SOl' lidos facilmente, Iettra por .lettra.
2.° Não conter abi'eviaturu , rasuras, palavr-as emendadas ou

Inuül ízudas por meio de r-iscos.
3.0 Indicar o nome da estação de destino c o nome o 1'08i

dencia (rua e numero, si for em povoado) do desuuataa-ío.
Quando o expeditor vier á, estação, deve elle mesmo escrever

o telegramma no impresso para este fim adoptado .
Quando, poré-m, o expeditor não vier <i estação, pôde romctter

a minuta do tetegrammu, que, dep.iis do transcrlpta no im
pressa, será coUada ao mesmo .

.A minuta, deve conter os requisitos exigidos nos §§ 10, 2003°.
Art. 224. E' pcohíbída a aoeeitaçâo de qualquer telegramrna

contrario ás leis, prejudicial á segurança publica, ou oifensivo
á moral e aos bons costumes ou aos interesses da estrada.

E' prohibidc o uso do cífras secrctas.
Art. 2~5. Os tetegrammas apresentados como urgentes devem

ter esta declaracão assígnada pelo slgnat .rlo do tclegramma:
-serão trunsmítndos de preferenoia aos ordínarios e pagarão
taxa dupla.

Art. 226. Os telegrammas de mais de 100 palavras podem-ser
recusados ou retardados, para se transmtttírem outros mais
breves, embora apresentados posteriormente, salvo em caso ur
gente.

Art. 227. Muitos telegrammas successivos do mesmo expe
ditor, para o mesmo ou differentes destinasaríos, serão divididos
em ser-losentre os quaes se expedirão de outros.

, Art. 228. A apresentação do telegramma é certificada por um
boletim entregue ao expeditor, o qual deve exhibil-o em caso
de reclamação.

Art. 22g. Nos casos ordinaríos, a transmissão dos telegrammas
será feita segundo a ordem dn sua apresentação na es
tação.

Os telegrammas do GoVeI'IlO, embora apresentados posterior
mente iLOS dos particulares, serão expedidos em primeiro lagar.

Art. 210. A estrada acceitará despacho para se transmittirem
cópias por outras linhas, preferindo a linha cuja taxa for mais
favoravel, salvo si o expcdttcr tiver expressamente designado
outra.

Art. 231. A estrada reserva-se o direito de interromper as
communicações telegraphicas para serviço de particulares, por
tempo índeter-mlnado, no caso em qU3 julgar conveniente, em
vista de urgencía no serviço da estrada ou do Governo.

Art. 232. O communicante póde exig-ir da estação de destino
a repetição integral de seu telegramma, pelo que pagal'á:a
mesma taxa, deste; si quizer simples aviso de recepção.: pagará
10 o da taxa.

Art. 233. O telegramma, antes de começar a transmissão, pôde
ser retirado, restituindo-se <10 communícante (1, t:txa com des-
conto do 10 %. .
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A transmíssão do telegramma pôde SeI' interrompida. a
pedido (lo communlcantc, sem' que est-e tenha direito á taxa
paga.

Cont(~gem das palovrae.e pagamento das taxas

Al'L.:234. Na contagem das palavras observar..se-hão as seguiu
tos regras:

l-, tudo que o eommunicante escrever, para ser trans
mittido, entra na contagem das "palavras;

2"', conta-se como uma" qualquer palavra que tenha dez let
tras ou menos; excedendo deste numero, conta-se como duas ';

3a ; toda palavra. composta. escripta de modo que forme uma
só, como tal ~era contada, do conformidade com o disposto no
paragrapho anterior;

4a , si, porém, forem csoríptas separadamente as partes de,que
eUa, se compõe, ou mesmo reunidas pelo traço de união; serão
contadas como outras tantas palavras ;

5a , todo caracter ulphabetico ou numerico isolado, toda
palavra ou partícula seguida do apostrophe, será .conêado
como,uma palaVI':l, ;

6'J., os numeras eserlptos om algarismos contam-se como tan
tas palavras quautas forem as seríes de cinco algar-lsmos que
contiverem e mais uma pelo excedente;

711., as vírgulas, os ponto! e traços de dtvísões serão conta
dos como outros tantos alga rlsmos ; .

8\ os algarismos escrtptos por extenso serão contados pelo
numero de palavras empregadas para cxprimil-os ;

9a, cat.Ia palavra suhl inhada será contada como duas palavras;
1O~, os aignaes de accentuaçâo não serão contados.
Art. 235. Entram na contagem das palavras: I

lo, a direoção, a assignatura e o reconhecimento das mesmas;
2°, os pedidos do repetição para. conferencia de aviso do rc-

cepção ;
3"; os nomes proprtos do pessoas, cidados, :praças, ruas, etc.,

osütulos, sobrenome. partículas c quallficações sc contarão ÇQálO
tantas palavras quantas forem necessárias para exprtmít-os;

Art -. _23G. Não serão taxadas quaosqucr palavras ou slgnaes
accrõscentados no Interesso do serviço do telegt-apho.

Igualmente não serão taxados a data, hora. da .apresentacão
do teíegramma, nem o lagar de procedencia., slnão quando o
communtcante o inscrever na minuta e exigir a transmissão.

Art. 237. A taxa é de 500 réis por cada telegramma até. lO
palavras entro duas e:1taçõe~ quaosquer e até 200 kilometros,
addtetonandoae 500 réis por cada -10 palavras mais ou fracção
de 10 palavras. Paramaior extensão 20 % de augmento.

A taxa é paga na estação de partida, no aeto de ser apresen
tado o telegramma ,

Art. 238. Os tolegrammas devem ser eseriftos em cara
cteres romanos.

Poder Exccutivo-190l: 31
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Art. 239. As redacçõos do jornaos, casas commcrcíaes o em
prezas que fizerem despeza mensal maior de 100$ terão abati
menta de 20 Q/o sobre as taxas de transmissão.

Art. 240. -O mesmo telegrammu dirigido (L mais de um destt
nataria pagarü., além da tarifa para um dcstíuatarío, mais
metade por cada um dos outros.

O mesmo telegramma dirigido a mais de uma estação pagará
a taxa correspcndento a cada uma destas.

Art. 241. O communicante pôde pagar de antemão aro·
spoata do telegrarnma quo apresentar, fixanlo o numero de
palavras.

Neste caso, a minuta do telegramma deve ter a declaração:
----:-Resposta paga para .•. palavras, antes da assignatura do
communícanto,

Si a resposta tiver menor numero de palavras do que o indi
cado no telegrammav não se fiJ.rá rosütuíção.

Si o numero de palavras for maior, o excesso será. consíde
rado como um novo "tclcgramma, que dever-a SOl' pago pela
pessoa que apresentar a resposta.

Art. "242. A resposta para ser trausmitüd« devo SOl' apre
sentada dentro das 48 horas que S8 seguirem â entrega do teto
gramma primitivo ao destinatario; a resposta apresentada
dcpols de findo esta prazo fica sujeita a pagamento de taxa.

El1b'ega dos tcleg)'mnmas - Ser-oiço de estafetas

T Art. 243. Mediante a taxa, de 500 réis por tdlomotro, que
será cobrada na estação de partída. a csn-ada se encarrega do
fazer chegar, por estafetas, o telegramrua, com a possível
brevidade, ao lagar a que se destinar, comtanto que este não
diste mais de tres kilometros de qualquer estação,

Para 'os logares mais distantes, os telegrarnmas serão remet
tidos pelo Correio, mediante a taxa de .'200 réis,

Art. 244. Otelegramma pode ficar na estação de destino até
que o destinatario venha procural-o ,

Art. 245. Para execução das disposições indicadas nos arts. 243
e 244, devorá. o communicante fazer as respectivas declarações
1tO impresso do totegramma do seguinte modo. Pela estrada.
Pelo Correio. Na estação.

Emfalta de taos declarações, sorá o telegramma expedido
pelo Correio.

Art. 2,16. Ao empregado da estrada oncan-egado U<1 0011
duccãc do tctegramma ao domicilio do desünatarío não é licito
encarregar-se da resposta ou de outro telegramma a trans
mittir, recebendo a taxa respectiva.

Art. 247. Na ausencía do destinatario, os tclegrammas serão
entregues ás p.@.ssoas de sua íamilia, a seus empregados, criados
ou hospedes.iêãlvo si o communtcantc dcslguar na minuta.
pessoa especial.
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Quem,receber o talegramma em nome do destínatarlo, de...
verá assignar o recibo, indicando esta círcumstaneía,

Art. 248. Os telegrammas que tiverem de ser procurados na
estação do destino serão ontregues só ao proprio desüuatarío
ou a pessoa por eUecompotentemente autorizada.

Art. 249. O pedido para que o telegramma expedido não
seja enviado ao dostínatarío deve SOl' feito 1)01' novo tele
gramma, sujeito á taxa que sará restituída, si o pedido não
chegar a tempo de ser satisfeito.

Restituição das taxas de teleqrasnanas

Art. 250. O expeditor tem direito á. restituição da taxa nos
seguintes casos :

l°, quando o telegramma não chegar a seu destino por qual
quer causa, dovido ao serviço do telegrapho ;

2°, quando o telegramma enviado ao destinataríoestiver
alterado a ponto de não satisfazer o fim a quo era desti
nado;

3°, quando o tolcgramma, pelo qual se tiver cobrado taxa
addicional, chegar a casa do destinatario com demora de mais
de tres horas depois da recepção na estação de destino, si, a
demora provim' de negügoncía ou descuido do pessoal da
estrada.

Art. 251. Qualquer reclamação para restituição da taxa
deve ser feita, sob pena de prescripção, dentro de 30 dias da.
cobrança,

Segí'edo dos telegí'ammas

Art. 252. Os empregados da estrada são obrigados a
guardar o maior segredo sobre os telegrammas.

São-lhes .applieaveis, pelo extravio ou abertura dos despa
chos telegraphicos e divulgação de sou enunciado, l1S leis
que garantem o sigillo das cartas confiadas ao Correio () ã
segurança de seu transporte.

Ue'l'l'idrío de teleg'I'Cwr/.rnas

Art. 253. Sómente o expeditor e o destinatarlo, provada a
sua identidade, ou seus propostos legalmente autorizados,
toem o direito de obter certidão dos telegrammas que tiverem
expedido ou recebido, req uerendo-a e mtnístrandoros esclare
cimentos neeessartcs para se proceder á busca, o que é índí s
pensavel,

Esta direito, porém, prescrevo findo o prazo de.12· mezes da
datado telegramrna, .

Oobrar-sc-hu o mínimo de 2$ por cada uma certidão de tele
gramma até 100 palavras, e proporcionalmente no caso de
excesso.
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ArchiviJ

Art. 254. Os originaes dos .telegrammas serão conservados
durante o prazo do 12 mezes com todas as precauções ne
cessarias no que diz respeito ao segredo;

CLASSIFICAÇÃO GERAL DAS MERCADORIAS

A
Tarifas

Abacaxis...•.•.....•..•....•••.•.•..••.......•...•
Abanes de palha para cozinha .
Abanas do pennas, de palha, de papel e ventarolas .•
Absintho ...•.•.•....• : ........••..•.•....•.•..••.•
Aça.frão ou urucú ..••.......•.. ·, .....•.•...•...•..
Accessoríos do trilhos .
Abelhas.....•..••.••••.............••...••..•... ,.
Aboboras .
Acções de bancos ou da companhias .....•.•••.•.••.
Açafates e semelhantes.••.......•..•........•..-..•
Achas de lenha .
AGido para applícacão industrial .•.•......•••..•...
Acidos mtnoraos ...•..•.•....•.••••.•..••.•.....•••
Aço em barra ou verguinha............•... ~ ..•..•
Aço. em obra, .............•.•..•.•...•..•••••...•
Aduellas de madeira para pipas, barris, barricas, otc.
A..fiadores de metal para facas, etc .•..•..•.... 0.0 •••

Agatha em bruto ..
Agatha cln obra .•• 0.0 0'0 0.0 •••••••••• ~,":""" 0.0 ••

Agua, comInam 0'0 •••••••••••••••••••••••••• , •

Aguas míueraes ou medicinaes ...........•....•....
Agua-ras. ',.............•.........•............. 0'0

Aguarden te ..........••....•...•.•••.•.........•..
Agulhas p.'Ll'a v ias fel'roas .•......•...........••..
Alpllll. o • o • o •• ~ ••••••• o o •

Alabastro duplo ..
Alabastro em obra ' o ••••••

Alambiques para Iaboratorios. o' o.' o ••••••• o •• o ••• o

Alambiques pa.ra Iabrlc.is. o ••••••••••••••••• 0 •• 0'0. o

Alavancas de ferro ... O" o, ••••••••••••••••••••••••

Albumiua , .•.........•..•.• o •• o ••••• o ••••••••••

Álbuns .
Ale"tifas .
Alcatrão (pixe) .
Álcool..•...•.•••.•.••.•..•....•..•...••. ".•.••.•••
Alcoólicos.•.....•...•..•..•. ".............•..•..••
Alfafa (forragem).•..•..•.•••.......•..•..•..•....•
Alforges •••..".•.•.•...•..•.{lo •••••••••••••••• " •••••

"Algodão Bln pasta ,

10
7
5
5
6

10 e 11
5

la
1 ~/o

7
lOe\l

5
5
6
5
9
6
9
5

la
6·
5
9

10 e II
la

9
5
6

la
6
8
5
5
6
5
5

la
10
8
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Algodão descaroçado., .• o •••••••••••••• ',' '" ••••••

Algodãoem caravo•......•.......•...•• o ••••••••••

Alhos.•.•......•....• , •.••.•• o ••••••••••••••••••••

Alicates de metal ..... , .••. o •••••••••••••••••' ••• ','

Almofadas de seda, lã. etc. para sofás ••.•.•••.•.••.•
Almofadas communs para. camas .••.. o , ••••• o ..

Almofarizes de metal ou de pedra .•..••.•..••.••..•
Almotarízes de madeira.,. o •••••••••••••• o ••• • •••••

Alpiste•.•......•.......•.•........••••..•••.•....•
Aluinína .. o •••• '••••••••••••• , •••••••••••••••••••••

Alumínío•...• , .. ,., .•......•••.•..... , •........••
Alvaiade•...... , ..•••. ~ .•••......•••.....•••.•.•••
Alviões .•. ,•..•.•..•...••••..••...•..••.•..•••••.•.
Arnendoas , , ......••..•••... '.. o •••••' ••••••• '••• o ••••

Amendoim em grão ou coco•.•......•..•....'..••.•
Amianto••.••....• , , ...•.•.. " .. , o'

Amianto em obra .........••.....••.•.••.... o •••••

Amido ou polvilho .
Amostras diversas o .

Ampulhetas •.••.••....•...•••.•••..•.•.••...•••..•
Ancinhos de ferro ...•••..,••..•••'...•...•.••...• ,",.
Ancoras de ferro .••••...••_.•••.••••••.'..•....•....
'Ancoretes vastas ••...•••••...•..• , ••••.•..•.•.•..•
Aniagem .•.. , •••. o, •••• , ••••••••••••'••••••••••••••

"Anil '...•...•.•......•••...••.•••••.••••.'.•..
Animaes empalhados para museu•........••••.....•
Anímaes vivos, pequenos, em gaiolas, engradados ou

cestos .•.•••••..... , •.. " •••..•..•••••.•.' "
Animaes ferozes ou perigosos, vide art. 97.
An'imaes (cavallos) .
Animaes (bois, bezerros e vitellas) ..•.....•.•..•"•..•
Animaes (porcos cevados) ..
Anímaes (carneiros, porcos e outros) .•••.•••..••.•.
'Aníz (licores, bebidas alcoolícas) ••....••.•.•.......•
Anthracite...••.••.••.•••..•••••••••..•.••.. ,. '••.•
Aparas de papel. .
Apolices .••••....•..•••.•.•..•••...••.....•••.••..
Apparelhos de louça e pertences, ordínaríos••.••..•.
Apparelhos de porcellana .
Apparelhos para, agua ou para gaz ,•. , ....•
Apparelhos para esgotos " " .
Appaa-ethos quaesquor para lavoura ou índustrIa .•• :
Apparelhos de physica ou chímíca O" •••

Apparelhos typographicos, telegraphícos ou telepho-
nícos•...••.................. , ..•...•••.•••..•.•

Arados e pertences. o ••••••••••••••••••••••••••••••

Arames de qualquer metal não precioso .. " ...••••• -.
Arame farpado ..
Araruta, .......•..•. ,. o ••••••••••• , •• ,., •••••••••

Arbustos .•..•• , •.•.........•••••.. ~ ..•.... , .•...•
Archotes, .,..•.••• , .•......•• o, •••• o ••• o ••••••• ,. o.

48õ
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9
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6
5
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9
9
6
9
5
6
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Arcos de fel'ro ou de aço •••.•..•.....••••••...••.. ~

Arcos de madeira .•••...••...••.•. 'o ••••••••.••••• -•••

Ardósias .••.•.••••.••••••............• "o .o .
Areia •.•....•...•••.•......•.••..•...•.......•...
Aroometros ..•.•.••.••...•••..••••....•.••••.••.••
Argilla•.•...••...••....•..••••••..•........••.•..
Armações para guarda-sol .•....••......•.••..•...•
Armações para igrejas .....•.....•......•.,....•...
Armações de forro ou de madeira para lojas .
Armarinho ••.• o ••••••••••••••••••••••••••••••••••

Armas .••.................•...... , .•......•....•.•
Armas brancas, ......•.•'•...........• -· 0.0 •• ~; ~.

Armas de fogo .
Arpões : : .. : :
Arrebites ••.•.•.••...••••.••••..•••••.••...• : .•.•.
Arreios ..•••.•.••.•....••••••••.•..•••••.••••••.••
Àrroz importado•.••••.••••...•.•..•..•••.••.•..••
Arroz exportado..••......••.•...•.•••••.....~ ••..•
Arroz em casca , , .. '.•...
Artigos de armador. •.• , ..•...•.•••.•••••.• , .
Artigos de armarínho....•.•........• , ...•.....•. , .
Artigos de cabelIeireiro .
Artigos de confeitaria , ....•....•....•.•..•...
Artigos de ferragens ...•.......•• ,. : ..........•...
Artigos de gazlsta.•..•....•.... , " ...•• .'••
Artigos de desenho ....••.•..•.•.••.•. · .
Artigos de escriptorio ... , ••••••..••••.....•••....•
Artigos de folha de Flandres .
Artigos para fumante....................•.....•...
Artigos ínâammaveís .....•....•...... , ••. , •.•.••••
Artigos de luxo OlI de phantaeía ..•.'...• " ••...,...••
Artigos de pacctílha, como botões, colchetes, agu-

lhas, dedaes, etc •.. " .•.....•...••...•.......•.•
Artigos para pianos.v,', .••••• , •••.••••.•••• ," •••.•
Artigos de relojoeiro ••• , .•.•••••••••••.•.••.•••:••.•.•
Artigos de sapateiro .
Artigos de seUeiro .
Artigos de sirgueiro ...•..•.. '.•...•••.. " •....•...•
Arvores do natal .••••••..•.••••.••••• , ••.•..•.••••
Asphalto .
Assucar refinado•••.•••....•••••.••..•••.•.••.•.•.
Assucar de beterraba.•.. ,.••.••• , •••.' •••.••..•.••••
Assucar bruto •.•• , .
Assncarotros de louça, ordínaríos .•••••...••••••.••
Assucareíros de metal. ·....•..•.•
Açucenas para castíçaes ......•..•..•.•.. , .•.•..•.•
Ataúdes .
Avêa••••.•••••••••••••••••••••••••••.••••••.•••••
Avelans ..• , , .•.•. , •• , ., .. , ...• ", ' .. , ..•.
Aves domesticas ou silvestres em capoeira ou gaiolas,

vide art. 48. .
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Aves empalhadas para museu .....•. ,.............. 5
Azeite doce....................................... 6
Azeito de substancias diversas.... . .•.•... 7
Azeitonas...... ............•.................. .... ti
Azougue .•..•....•...•.....•.... ,................. ti
Azulejos............................ lO,

B

Bacalháo ............•........••...•••••..••....••
Bacias de folha. ou de metal •..•.••.............•••
Bacías de barro para esgoto.........•• "•...•...•.•
Bacias de louça para latrina...••..........•..•.•..
uaetas e hae tilhas..................•.•.........••.
Bagagem em trens expressos •...........•.... , ....
B,agagem em trens mixtos . . . . • . . . . 0"0 ••••••••• , .'••

Bag"as de zimbro ......••.•..................... .:•.
Baluts vastos do folha uu de madeira ............•.•
Bagatellas e pertences .
Baíonotas '. ..•..............•••..••..' .
Balas do chumbo, ferro ou de bronze •....•.......••
Balaios •.•.••.•.•......•.....•.. . • • • . • . . • • . o' .•,••.•
Balanças .....................•... ; ..........•.•...
Balaustras do 1'01'1'0, bronze ou outro metal . .
Baldes de metal ou de madeira .. ,., ......•.. , .
Balõos " .. , , , ..•..... , ., .•..... ' '" ..•.
Bambus , '.' o •••••••••• , , •••••••• , • , ." , •• ; •••••

Bumblncllns ...•....•....... O" , ••• , ••••••••••••••
Bancos de carpinteiro o .

Bancos de ferro ou rle outro moral. ••.......•••. o ••

Bancos de madeira ...•....••.•....••..••...•. o ••••

Bancos para pianos o •••••••••• , •• o •••••••• o •

Baudeiras de madeira com vidros para portas e ja-
nollas ....• , •....•..• ,; o ••••••• , ••••• ;-•••••••••••

Bandejas do metal. .•.....•...••...•.. , .....•. o • o ••

Bandejas de prata ou ouro •. o •••••••• , o' •••••••••••

Bangués .•..• o •• o •••••••••• ·, ••• o. o. o ••••••••••••••

Banha do porco .•.. ·.•. , •• o ••••• .- •••••• o ••••••••• o •

Banheiros de metal. . o ••• o o •••••••••••••••••••••• , •

Barbante ..• , .....•..•..••...... o, •••••••••••• '.: ""

Barracas desarmadas o " ••••••••••••••••••••••..••

Barricas e bar-ris vesíos o •••••• ~ ••••••••••••• , ••

Barricas e barris desarmados .
Barrilha ......•.. ,., .. 0 ••••••••••••• 0·0 ••••••••••••

Barro ........•.... o ••••• o ••••••• '. , o ••••••••••••••

Barro on1 obra o' •• o '" o" o, •••••• , •••••••••

Barrotes de madeira•.... o, •••• o. o' o' ••••••••••••••

Bastidores de bordar , , ..
Bastidores para theatro o ••• ,., •• ,. o •••••••••••••

Batatas importadas. •.•..... , ..• o.' •••• '•• o •••••••••
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Batatas exportadas ...•.. o •••••••••••••••••••••••••

Baunilha ....••••....•...•.....••.... - -, .•
Bebida.s esph-ituosas jalcoolícae) '" .....•..
Beijús •....•....•••.•..•..•••..•....•..........•..
Bengalas •••.....•••..•...•••...•......••..•••...•
Berços de metal, de madeira ou de vime ....•.••••..
Bestas (anímaes) ••••• '.•.•....•.•.••.••••••••••••••
Bezerros ..••...•..•...•.•..........•.....•.••....••
Bichos de seda ..•.•. o •••••••••••••••••••••••••••••

Bicyclettes .
Bigornas...••.... o-o •••••••••••••••••••••••• ~ ••••••

~ijoutorias......................•. ~ ..............•
Binoculos...•. '..•.•••. , ..• o•••••••• o•••••••••• o" o'
~ilhares e pertences ...• o• oo••••••••• o•••••• o •••• ~.

Bilhetes impressos (sem valor): .
Bilhetea impressos '(com valor) o' •••••••••••_ ..

Biombos... o•••••••• o. o. ; •••o. o••••••••••••• o••••••
Biscoutos (bolachas e roscas) .• ~ .••.•..•......•.• , .•
Bisnagas •... o ••••••••••••••••••••••• o •••••••••••••

Bisulphito de cal o ••••••••••••••• o ••• o • o ••••••

BiUeI' .
Bocetas,de OUl'O, prata o platina. .. o •••••••• o ••••••

Bocetas diversas•..... o ••••••••••••••••••••• o o •••••

Baias.,•.. o ••••••••••••••••••••• ~ •••• o ••••••••, ••••

Boiões .•••....•••..•• o •••••••••••••••• o •••••• o ••••

Bois .....••.••.....•..' ••..••.••.•.. o.; ••••••••• '•••
Bolachas .
Bolsas de viagem o •••••• o o o • o ••• o 0,0 •••••••••••• o ••

Bombas para aguao. o • o ••••••••• o • o •• o ••• o•••••• o••
BÕl'racha om lençol ou em tubos ... o •••••••••••• o ••

Bor-racha bru ta .••. o•••••••••••• o ••••••• oo • o••••••
Borracha em obra .• o • o o •••••••••••••••' o .'. o •

Botijas vastas .... o ••••••••••••••••••• o ••••••••••••

Botões de ouro, prata, com ou sem pedras preciosas
Breu•.••.•...•. '..... o' •• o ••••••••••• o o. o •••• o ••• o ••

Brilhantes. o o ••• o •••••••••••••••• o ••••••••• o ••••••

Brincos de ouro, prata, etc o • o • o •••••••••••••• o ••••

Brincos de metal ordínar-io...•.••..•... o •••••••••••

Brinquedos.•.... o' o ••• o ••••••••••••••• o •••••••••••

Bruacas vastas .•.••....•...•...••.. o •••••••••• , •••

Brochas para caiar ou pintar•.•..••.. '.•.•.••• o ••••

Bronze em bruto para obras ••.••..•.....••••..•.•.
Bronze em obra o o •••••••••••••••••••••••

Bronze em objectos de arte, luxo o •• o. o •••••••

Brunidores de café .••••.••..••••.• o • o o ••• o ••• o o •••

Bules de prata ..
Bules de metal. ..
Bules de louça. commum •.• o o••••••• o o, •••• oo••• o.,
Bules de porcellana fina ......•..•••.••....••••....•
Burras de ferro ... o' • o •••••••••••••••• o •••••••••••

Busaclas o •••••••••••• o ••••••••••• o •••• o • o o ., ••••••
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Bustos de bronze, marmore, etc.. . . . • . . . . .• . . • . • . . • fi
Buzinas ..••...•...••....•.....••. " . • . • . . . . • • • • • .• . 6

o
Cabeçadas e cabeções •. ' ...•.•.......•...•.•••....•
Cabeças de boi, carnoíro , etc ..•••.•••.....•••..•••.
Cabellos .
Cabel los em obra ..................•..•..••.•.•• '"
Cabides de metal, madeira I) outro:"! .•••..•••.....••••
Cabos de arame ( cordas ) .
Cabos do Iluho ( cordas ) , , , .
Cabos para ferramentas .
Cabos para vassouras .
Cabras e cabritos ; .
Cabrestos......•.......•....•.....•........••.•.•.•
Oabríolots ( tendo 4 rodas) .
Caça morta ( aves ou quadrupedes ) .
Cacão •.....••..•.•. '..•...•...•...•..•..••.••••••••
Caçambas de metal, forro ou zinco •.•..•..•.•.. ,.....•
Caçambas de montaria (estribos} ••.•...•...•......•
Cachaça•....•..•...•...•..••...•.•.......•.••••.••
Cachimbos ...•••..••..••...............•....•...•..
Cacos du vléro ou louça .
Cadáveres, vide arts. 33 e 34.
Cadeados •.......... ; ................•...•......••.
Cadeiras' de luxo ........•..................•.••.....
Cadeiras crdtnartas ..•....••......• " '...•.• !

Cadernaes .•.•.•..••.••.••..•••...•..• : ....•••.. .. ~ .•
Cadinhos ....•....••...•....•............•..... '.. '..
~ã~s : ~............•...........• '" .
Café ern c('.l'cJa ou.COC(.) ••••••• ,••• ,••••••••••••• ~ •••••

Café em grão ou c.isquiuha.....•..•...•.•...•.•...•
Café moído ...••.........•....•...•.•..•.........•••
Oaibros ",' -...•...,•.•.••.•
Catre (fíbras, cascas de côcn).•......•.... ~ .......••
Caixas de madeh-a, ferro ou zíneo, para agua .• ; •.••
Ca~·x:as .para gelo •....•........•.........•.•••. '.',','
Caixas de guerra ..•...........•....•.......•..,...,•....
Caixas de folha, madeira ou papelão ...........•..••
Caixões vasios.........••.....• . .••.....•..•...• ; ..
Caixilhos OOln vidro .••.•....•.•••.......••.... '••.•
Caixilhos sem vidro•............' ......••..•.• -...•.•
Cal .....•.•...•.......•.•.•...•......••.... ~ •.•...
Cal vu'gern em caixões ou barricas ••.....••.....•••
Calcai-eos...•..............•......•...•••••.•••..•
Calçado ;.
Caldeir-as...•.•......•.......•.••••....•......••..•
Caldeiras para machinaa ....•• , ••...•..•. . •.•••••..
Caldeirões....•...•..•....•.•..•...•.•.. , ..•••.••..•
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Caleças .
Calíces ordíne.ríos•.....•.........••.....••....••.••
Calíces de crystal.. , .
Camas de ferro, madeira ou lona .....•.•........••
Camarões frescos ....•...•.•.......•..•......... ; ..•
Camarões salgados ou seccos .
Campainhas electncae ou não .........•.....•..••..
Campus (sino pequeno)....•••....•.•...•.•..•..••••
Campanas de vidro ..•....•.....•..•......••.•...•.
Campcche.••....•.•.•..••..•...•....•....•...•....
Camphora .
Camurça , < •••••••.••••••••••••••••••••••••••••••••• ,

Canarios.•......••.................•............ 0,0'

Canastras vasias '" '" .
Caueoas de metal .....••..•....•.•..•.•....••.......
Candelabros de metal. .
Cauella em pó ou em casca ,: ..
Cangas ecangalhas.••.....••.•..•....•.••....•... .'
Cangica ..
Canhamo bruto•.........•.•••..................•.
Canhamo em obra ...••...•...•......•.....•..•.••.•
Canhamaço ...•.•.........•....• '.....•. , .. , . ; .•..••
Canhõc1.,..••••..•..•...........•......... ; .•.• '.••
Canna da India ...•.......•.•...•.............•...•
Canua de assucai' .....••••...•.•.....•.........•..•
Canôas .•......•.•......•. o •••••••••••••••••• ; •••••

Canos de barro ...•...........0 •••••••••••••••••••••

Canos de metal (tubos de forro, chumbo, etc.) ....••
Cantaria (pedra) .
Capachos ..
Capilé .
Oapim verde ou sccco .....•.......••........•. ,..•••
Capoeiras vasias..•..•......•......•.........•.• '...•
Capões•..•.•..,•.•.. ~ .•.•...•.........•........•...•
Capsulas para armas de fogo .
Carabinas .•.••.•..••......•..••. ',' .••.•.. ; ...•...•
Carangucijo ..•.....•.....•......•..........•.. ',.•.•
Caras ..
Carhorina (fornücida) ; .
Capáa ..
Carnaúba (cêra.) , .
Oarnaúba (palha) '" ..
Cal'imbas ••.. , ......•.......•...••........•.......•
Car-ne verde•...••...........•.....••.•..• , ...•...•
Carne do porco .......•..........•.........••........
Carne-fresca em caixões rngonâcos _ .
Carne fumada, salgada ou secca .
Oameíros ; ...•...... ' .
Caroços de algodão •...••.••...••....... ~ •....•.•••
Carrinhos do mão ...'..•.....•.....•..•••..•.••...•
Carrinhos para crianças.ou doentes ....•..•••....•••
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rscrrocínuas de mão .....•......... ' ....•...... '" ••
Carroças de dUM rodas .
Carroças de qnatro rodas .......•...................
Carros de duas rodas .•......• .'. .•.•... ~ ~:; ...•.
Carros do quatro rodas ' ' .
Carros para estradas de feno, desmontados ','
Carros para estradas do feno, rebocados, vida :1rt. 83.
Cartuchnrne vasto ......•.......•.•.....•.•.....••.••
Cartuchame carregado .....•. .- . .- .......•..• .- ....•••
Carvão animal .. : '" .•....•...........•...•. .-
Carvão de pedra '.•...•.•..........••. .- ... '.. .- ....
Carvão vegetal ..,.......•.......•...•..............
Casas do madeu'a desarmadas .•.. -.......•... .-.- ...•
Cascalho .......•.........•............. .- .• .- •...•..
Cascas de arvores para cor-tumc ou tinturaria .... .-
Cascas do côco.........•....•..............• ; •.• .- .
Cascas do arvores ou cereaes .........•. .- ....•... .- ;
Cascas medtclnaea...........•.....•.•.....•..... .- .
Cascas miúdas enSaCC(1lÜLS, pata corturries ... .- ..... ~

Cassarolas.•.•.. .- ..•.... .- .....•. .- .................•
Castanhas. .- ....'......•.. .- .•.•..•....... '..... '~ ••.••
üastícues de rnotat ou dEI madeira ...•.•.••• .-.-.- ...•
Catadores para café......•...•.................•••
Catros'.••.•..•....•.••.......... ,..•..••••...•••.. ~

cautchouc bruto••.••••.•..•....••••.......•••...•
Cautchouc em obra ...•.••..•...••••....••...•.•••
Cavacos ..
õavaüctes de ren-e ou do -madeirLL••.......•.•..•.•
Cavallos . .- ........•..•....•. .- •... .- ... .- .. .- ... .- .•. '•.
Ccbotas frescas '....•.... .- ........•. .-:•••..
Cebolinhas frescas .. .-.- .•. .- .•...•... .- ••.•.•.... .- .•.•
Cebolas, não sendo frescas .- ...• ~ .. : ..•••
Oebclinhas, idem.•.....•...•....••••. .- .... .- •.••.. o

Centeio ......•.......•..•......•.......• .- .•.•.••••
Cêra bruta..............•... '..........••..•'....•.•
Cêra em obra não denominada .......•.•..• ', .....•
Cêra em rolos e velas ..•.......... .- •.•...•.....•.
Ceramiea (artigos não denominados) ....••.• .- •. .- •••
CerctLcs não denominados, importados ...••••. .- .•••.
Cereaos não denominados, exportados .•...... .- .. .- .•
Cerveja ............•.. ',' ..•....•.....•... .- ...•••"..
Cestos' ou cestas vaelas .. .- ..•..... .- ......•......••.
Cevada...............................•..•...•....•
Cevadcirus para mandioca .- ..•
Covadlnha..............••....•.•...••..•.••••.•.. ~

Chá...............•..........•.•.......•......••••
Chaleiras •........•.....••.•...•........•... ~ ,.-.
Chaminés para fogões ,;
Chaminés para lampeõos ~,;. o

Charnpague ....•.....•... _ .
Chapas de ferro ou de zinco para cobertas• .- .
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ÁCTOS DO ronen RXECllTI\,(\

Chapas de ferro para fozões .
Chnpelarías (artigos não denominados) ...•.....•...•
Chapeleir.i..•••.....•...................•.••.......
Chapéos .
Cnapéos de palha .
Chapéos de sol .•....................•........••.•.•
Char-ruas.•.••.••....••......•.•...•••••..•.•••..••
Charuteiras•••......••...•• ~ .
Charutos.. " .
Chicotes ...•..•....... ~ .. ; ~ .....• . ........•......•
Chifres ; , ,
Chifre em obra........•...••....................•••
'Chmeltas•......•.........••.•...•.•.•••. o •••••••••

Chlorureto de calcio•...........•.......•........••
Chocolate ....•.. o ••••••• o ••••••••••• '••••••••••••••

Chouriços .....••............•.....• ~ : .
Chronomatro (não sendo de oUIiQ ou de prataj.:....•
"Chumbo em barrn ou lcuçol . ...........•....•...•.
Chumbo de C<.l,ÇeL ÜU em obra ..........•....•.....•.
"Chumbo volho .......•............•.••............••
Cigarros .•.....•....•. o •••••••••••••••••••• ; ••••••

Cimento.•.•..•.....•..•.•....••...•.•...•..•.. O"

Cinzas , ..................•.......... ·0 •• ' ••

Ci1'oO do cavallínhos ..•. o ••• ~ : •••

Cirurgia.•.....•...•.... ; .•••.•..........•.. o •••••

Cisco.... '.' ......••...•.....•.......•....•..•..••.
Coadores de mandioca ....•.... o; •••••••••••••••••••

Coalhada ", , ,." .. , ,
Co.U\(> ..
Cobre em chapa ou em obra '.. "." .
Cobre em moeda......•......•....................
Cobre velho ..........•.............................
Cochon i lha ....•.......•••.•....••....••. ".•.•....•
Côcos para agna '" .. o ••••••••••••••• '••

Côcos verdes , o

Côcos seCCGs. . . . . . . . . . . . . • . . . . . . .. . .
Coelhos '" ........•
con-es de ferro ou de' madeira '" .
Cogna.c..............................•....•.. ~ .
Coke ................................•.............
Colchões c pertences ............................•.•
Colheres de pão, chifre ou osso .
Colheres de metal não precioso ....................•
Colheres de prata ou ouro.......................•.
CoU, ..
Colleiras ..•......•.........•.....•.......•..•.. o ••

Colmeias •.•....•....•...........•••.•......••.••••
õolaa (sementes) , "." .
Colza em oleo o ••••••••••••••••••••••••

Columnas de torro fundido ~o ••••• o .

Oolumna- de pedra•..• o' •••.•••••-0· ••••••• o' ••• o o' ••• o
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Comlmstiveis não denominados ...•...............•.
Combustores pat'a gaz .....•....•.•••.....•.•..•..•
Comestivete..•.•...•..•...•••••.••••••.•.•.•.••.••
COIDI)Jt:üras ordlnarías ••....••.•.........•..•••...
Compoteiras de orystal , .
Conchas marlnhus .•..••. ·.........••..•............
Condensadores .
Confeitaria (artigos não denominados) .••....... ~ ..•
Confetti , .. ' .. " , , , ..
Conservas nacíonaes em latas ou vidros .•...•••.•••
Conservas em lata, estrangeiras ..........•..•......
Copos e calícca ordinarios .
Copos e calíces finos (crystal}. , , ..
Coral .••...........•..................•..•...' ..•..
Cordas de 001,b11'a e outras do pai z..•............•.
Cordas e co: dões de Unho, canhamo, etc ......••.••.
Cordas para Instrumentes de musíca...•••..••......•
Cordas usadas ••....••..•• i •••••••••••••••••••••••

Correias paru, machinas .
COr1'O;1mo .•......................•.........•.....•
C:'ünent0, de ferro, aeo OII latão .•...••...•..........
Cortiça bruta .
Cortiça em obra (rolha" etc.) .......•..............
.Cortinns e coi-tínados .......................•......
costancíras., " .
Couçoeiras de madetra '" .
.oouros curtidos ....•.....• , •..........•............
Couros seccos ........•.....................•.......
Couros salgados ....•......••..••............ ".....
COI1'ros trabalhados ou envernizados ....••..........
Couros em obra ........••......•... '•........ , .•.••
Cravos de ferrar .....•.....•.....•...••.... ',' .....
Cravo da Indta .....................•.....•.•.......
Crê (giz ordínarío) .••...•.....•..•.....•......,.•.•
Creosoto .....................•.•.....•.....•....
Crina animal ou vegetal. ..............•.•• ~ .•...•.
Cryatal oruto,." , , , .. ", ..
Crystal em obra (copos, caltces, compoteíras, etc.) .•
Cubos para engenhos, rodas, etc .
Cuias ••.•• ~ .•.......•.•.....••...•.............•..
Cupolas para cami1...•..•..........•....•.•..'.... ,;
Cupolas de vidro ......•••....•.....•.••....•.....•
Cutelaria (al'tigo~ di VCt'~03) '.
Cylindt'os de ferro .... , ..•....•.•.....•.. , .•... , .. ,

D
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Debulhadores de milho ......... '........... 10 e Jl
Defuntos (vide art. 27 e 28).
Dentes artiticiaes•..•.•..•.•••.••••••.••..•• , .'..... 5
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Depositas para agua .
Descaroçadores de algodão .
Descascadores..••.••.... , .•.•.•.•.•••..•..•.••.•.•
Despertadores......•.....•.••......••.••..•.....••
Despolpadores...•.••....••...............•........
Dlamantes ...•. 0,0 •••••••••••••••••••••••••••••••••

Diligoncias (carros) .
Dinheiro .••..••...•...•....•..•.•....•...•••...•.•
Doces..•.••.....••......•.•.......•......•••.•....
Dormentes de aço, forro ou madeira, para. vias

ferroas .•...••..•.......•. 0.0 0.0 •• 0' •• 0'00'0 ••••••••

Dragas .••...•..••....••.•....••• 0.0 •••••••••••• , ••

Drogas ..•..•... o ••••• , ••• , ••• o •• o ••••• o •••••• o ••••

Drogas venenosas .• o." •••• , ••••• ,., •••••• , ••••• , ••

Dynamite ..

Eixos de ferro, aço ou madeira ••... ,', •••..••.•..••
Electra-plate .
Embiras , , o.' o ••• ',. o •• o'. o ••••••

Encerados do lona e diversos o .

Encerados para vagões ..•• ,.,; o o ••• o .,•••••• '. o •••••

Eucommondas•.•.•..... o. o •••• , •••• , ••• , •••••• o ... o

Engates•...• o •••••• o •••••••••••• o •••••• o ••••••• o ••

Engenhos para lavoura o. o. o o ••••••• , •••••••••

Enxadas .. , o •••••••••• o'

Enxergas para animaes " •...•. , ....•.•.••.•....
Enxergões ..•.....••.•..........•..••..•..••• oo.·,.
Enxergões de <1I'ame .•. o o •••• o •••• < o .

Enxofre o"

Equipamentos militares ....•..•• o'' o o. o ••• ' ••••••••

Ervilhas em latas .
Ervilhas seccas ...• o ••••••••••••••••••••••••• o •••••

Escadas do madeira •.••.•... o. o o •••••••••• o ••••••••

Escalcro~.,...•..••....•.••. o· ••••••••••••.••••• , •••.••

Escarrado iras .
Escorias de 111etacs .•.......•...• o ••••••••••• o ••••••

Escovas ..............• o o O' •.0.

Escrivaninhas do madeira ~ OG

Esmalte .............•................•.....•..•.•..
Esmeralda..•••••......•..•..•.•.... o, o •••• o ••••• o •

Esmeril ..........•.•.••..•...•••. , ....•. o •••••••••

Espadas......•.•.....••..••.•.•••••.....•.••.•••.•
Espanadores ..•.•••.....• o, •••••• o •••••••••••••••• o

Espargos •..... , ...••.•• o •••••• o, ••••••••••• o ••••••

.Especiarias .• ,. o •••••• o •. 0 ••• o •••••••••••••••• ,; •••••

l~spolhos o o •• 0 •••• o •••••••• o ••

Eapermacete ••• o. o ••••.0. o •••••••••• o o ••••••••••••• o

Espingardas'. '.' ...... 0.0 • o o •.••• o o •• ; .•• 6 •••. ' •••••• o. o •
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Espirito não denominado •••..•••...•.••..•••••••.••
Espoletas .
Esponjas ..
Esporas ordinarfas ...••.•..••....•.. '" ••.•••••••••
Jcsqueletos para estudos .
ícsseneías......•.••..•..••..••.•....••.......••..••
Estacas para cercas ••.•..••••..••.......•....•.•••
Estales .•••...•...••.•••••..••..•••...••...•.•••..•
Bstampas 0111 folhas .•..••••.•....•...•.•••••••••••
Estampas CIU quadros ••• ~.- .
EstampiUlas .........•••..••••••...••..•••....••..•
Estanho bruto, em folha ou em obra••..•••••.•....
Estantes de ferro ou de madeira .
Estátuas ..••••••••••...••.....•...•..•.•.•.•....••
Estearina em bruto ou em velas .••••...•...•.•.•.••
Esteiras do aramo....•••.•.•••.••••.••.•..•...••••
Esteiras finas do palha•.••.••..•..••••.•••••.••••..
Esteiras ordinarias de palha (tabúa) ••••.•..••.•••••
Estojos círurgícos, de mathematíca ou de desenho •••
Estopa ..•.•.••.••..•.....••..•......•...•..•.....••
Estopim ..
Estrados de arame para cama •••••••••••••••••••.••
Estrados para vagões •.••.••.••.•••.••.•.•.••..••••
Estribos ordlnarlos .•.•...••••...•••.••••.•••.••.. o

Estrumes .....•.•.•.•.• o. o o ••• o •••••• 0 o ••••••• o ••• o'

gxplosivos. o •••••• o, ••••••••••• o •••••••••••••••••••

Extractos de carne e outros alimenticios•...•. o. o o ••

Extractos não denominados .•.•...•.....•••.•....••

F

Fachiua (varas de) ; .
Farello .. o ••••••• o •••••••••••••••••••••••••••••••••

Fal'inaceos alimentares •.••..••.•.••••....•••••.••.
Farinaceos medicamentosos ou chirnicos .•.••.•.••..•
Farinha de linhaça ou de mostarda .•..•. ~ ••.....•••
Farinha de mandioca, impoi-tada ~.
Far-inha de mandioca, exportada ..•..•.••..•••••.•••
Farinha do milho ..••.••....•.•...••.. .- ••.•....•..•
Farinha de trigo o •••••••••••••••• •

Par'Inha láctea .. o •••••• o ••••• o ••••• o ••••-••••••••••

Farinhas não denominadas .
Farrapos : ..
Fateixas do ferro ....•...•..•.....•••.•...•••••••••
Fa,vas seccas ...••.. o ••.••••••••••••••••••••••••••••

Fa,vas verdes .•.. o •••••••••••••••••••• , ••••••••••• o,

Fazendas de seda .••.••••...••••..•••••.•••.. , .•...•
Fazendas de lã, Iíuhc••.••.••.••••••..•.•..•.••.•.•
Fazendas de algodão •.• " " •.••.•.•.••••.......•• "•
Feculas ;. 0 ••••••••• 0 •• o •••••••• , .•••••
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Feijão secco .... , ........•.•...•...•...••....•....•
Feijão verde ....•....•..••.•.•........•.•.•• 0'0 •••••

Feijão exportado ..•.••....•.••.•.•..•.....•..•'••..•
Feltros .•.•.•..........•.......... o. o. 0.0 o' o o o 0.0 o.

Feno ..•... , 0.0 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••

Fermentos ••.....•...••..•......•.••.... 0.0. ,., •••
Fernet .............•.•.......•..•..............•..•
Fer-raduras.....•.•.•....................•...•...•.
Forragens não denominadas .........••....•........
Ferramentas pari1 artes o offlclos•.•.. -0 •••••••••••••

Ferramentas para artes e ameias, usadas .
Ferro em barra, chapa ou bruto .••...•..•......... ,
Ferro em obra não denominada ..•..... o" o o •••• o. o •

Feno fundido ou moldado .•.•...•. o •• o •••••••• o •• o •

Ferro guza. o •• o •• , •••••••• ',' ••• , •••• o • o ••• , •••••••

Forro velho. o ••••••••••• o' •••• o' •• o •••••• o •• o,, o,,,

Ferro de cngommar •.•.... o ••• o •• o •• o o ••••••••• o ••

Fibras textís não denominadas •• o •••••••••••••• o •••

Figos em conservas, soecos ou doces, •• o •••••••• o ••

Figuras de ferro, lu-onze, louça ou de barro .... '-'"
Filtro;; de metal, de I01Jça ou de vidro. o •••••••• o. o.

Filtros do pedra ou de barr-o p:1ra agua.... o •••••• , o.

Fios de estopa ou de jllt.::t ••.• , ••.• o ••••••••••• o o •• ,.

Fiosde seda, lã, linho ou algodão ... o •• e , o •••••• , ••

Fios de metal •• '-~ ... o ••••••••••••• ,.' '•• o. o.' o •••••

Fio telegraphico (arame para) o •• o •••••••••••••••••

Fitas para medir (medida) o o o o o. o o o o o o o o o o o o

Ftochas ••• ,. 0,0. o • o., •• o ••• o ..

Flores artiâclaee .'.......•... , ....•. " . o •••••••••••

Flores naturaes .....•• , .••..•... o ••• o. o •••••••••••

Flores de canna, paína, etc ..•..•..•...•• o o ••••••••

Flores medíeinaes••..•....•••••..•......•.....• , ..
Fogareiros de barro, de feno ou do outro mot,tl.,. o,

Fogo da ühtna.. .• , .•••••.• 1<' • o ••••••••• ,', ••••••••

Fogos arttücíaes.. , .' '..•
~0B'ões de ferro ..•.. ,., ,. o •••••••••• , •••• , , ••

Fotcos ..•.. o' •••• , •••• o •• , o o •• " •••••••, •••••••• ,.,.

Folhas de CObl'C, chumbo, zinco, latão ou estanho •.•
Folha de ferro de Flandres o ••••••• o , .

Folhas de arvores. o ••••• ", •• o o ••••••••• o o ••• o o ••••

Fôlhas mediei naes " , .. o ••••• , •• o •••• o o o •••••••

Polles, o,, .' •• o •••• ' o. o •• o O" o' o ••••• o •••••

Forjas portatels ... , •.••.••..•••••.•• o ••• , o o •••••••

Fôrmas par" u.rLe~ e oüícios ..... o' .. , o.' o ••• o o .....

Fôrmas pai-a aS':3ucar ... o • , • o ••• o •••••••• o ••••••••••

Formicida .. o , •••••••• , •• " ••••• o ••••••••••••••••••

Fornos e fornalhas: de ferro o ••• o - o .

Forragens quaesquec .... o•••••••• o., ••••••••••••••
Fosscia, '., •...... o •••• , •••••••••••••• ,., •••••••••••

Prangos .• , ••...••..••• " .. , ••.•• , ••••••••••• o', •••

Frasc:Js de vidro ..•.•.•••• '. o.' ••••••••••••••••••••
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Frasqueiras. • • . • • . • • . • • . . . . . • . . . • • • • • • • . . • • •• . • • • • 6
Fressuras•.••..•• " .••••• " •• . • . • • • • •• • . • . • . • • • . . • . • 10
Fructas artificiaes........ .••.•••••.••••... ...••••• 5
Fruetas confeitadas (doces)•... ~.. .. .... •• .. . • . .. . • • . 7
Ieructas frescas.................................... 10
Pructaa frescas a granel ~....... 10
Fructas seccas ou de conserva...................... 7
Fubâ de milho oú de arroz......................... 10
Fumo em folha, rolo ou em corda . • . • .7
Pumo picado ou desfiado........................... 6
Fundas....................... .••••••••••••••••.•• 6

G

Gadanho .••••.• f ••••••••••••••••••• " ••••••••••••••

Gado.••...••••••.••.•.••...••.••••.•.••••••••••.•
Gaiolas para passaras••.....••.•••...•.• : ..••••••••
Gullinhas, gaUos e frangos "••••
Galões de ouro ou, prata •••..••....•...•.••..•... "
Gamellas de madeira .•...••. .-••.•••••••.•.•.•••..•
Gansos••....•••••...••.....•.•••.•.••..••..••....•
Garapa de canna .•..•••.••.•.•.......•••.•.•••..••
Garrufus de crystal ou vidro tino....•..............
Garrafas ordtnarlas, novas, vasías ou em retorne
Garrafões vasíoa novos, ou em retorne ..........•...
Gatos de feno .
Gatos.•....•.........•.•••..........•.•.•..•....••
Gaz globo (uaphta] ..
Gazolina..•••..•.•..•..•••.•.••.•...•..•.••••.••••••.
Gelatina •.•. ·..••..••••.••.•.•.••.....•....•••.•••.
Geléas .
Gelo .
Genebra ......••..••...•.••.•..'••••.•...••.•••.••••
Generos aümcuücíos de primeira necessidade ••.••.•
Gcneroa diversos ..•.•....•.....••..•.....•'..••....
Generos não classificados .
Generos de molhados..........•.•••.....•.•.•...•.•
Gencros da pequena lavoura ....•...•.•••..••.•...•
~en~ibre .
Gonípapo .
Gesso em pedra. ou pó .••..•.••.••••••.•.••.•...•••
Gesso em obra. .
Gigos vasíos ou em retorno .••....•••..•....•.....•
(~~radoros para estradas de [01'1'0•••.••••••••.••••••
GIZ ..•••••••.••••••••••••.••••••••••' .•••••••••••••
Globos de vidro ou de. louça..••.•..• , ~ '.•...•
Globos geographícos .
Glucoso ..........•..•......•.•.•.... , ••.....••..••
Goiabada ..
Gomma arabíca. .,....•...•....•.••..••••...••..•.•
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.Gommas do paíz .....•.••••.••........••....•.••.•
Gommas não denominadas .•.•.•...•.....•.•. - .
Grades de forro ou madeira .
Grades para lavoura.........••.•.•... 0.0 •••••••••-,

Gradis para sepultura. ••...•.•.....•............•.
Grampos de metal.. .- ....••.......•..•••..•... '..••.•
Grampos para cabellos o •••••

Grampos para cercas. 0'0 0.0 ••••••••••••••••••••••••

Grana.das•.• ;, •..••....•••.••.....•.............•..•
Graphíte ..
Graxa animal ......••.....••......•....••..•.•.•••.
Graxa para calçado•.•. ' ••..•.••.••. ,' .......•....•
Gr",-ihas de ferro .•.•••.•......•••.....••....•••...•
Guandos 8eooos .....•... ·...•....•.• < ••••••••••••••

Guandos verdes ...•...............•..•.......•.....

g~~~~~~.:: :::: ::.: ~ ::::::::: '::::::
Guarda-sol .•..•..................... , .....•......•
Guaritas de madeira .•.••...••...• '" .....•...•.•.•
Guinchos••..•.•........•....•..........•...•.....•
Guindastes .......................•....•....•. , •....

n:
Harpas ..
Hellces .....•....••.•.•••.••......•. "....••........•
Herva doce .-,; •...••.•.
Herva matte : .
Hervas medicinaes '.
Hervas não' denominadas ...•...... , .
Hortaliças .
I-Iortu,liças em consorva ~ :. OI' .

I
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Imagens ••. , ..••• "• . • • . ... . • • . • • • . • • . . • . • . . . . . • • • • • 5
lman...................................... ....... 6
Impressos .••••.•.••,.... .••.••..••..••.•.•.•. .•.••.•• 6
Incenso.............. .•......... ...•............... 6
Infiammaveis não denominados. .•••..•..•.••.••...• 5
Instrumentos agricolas............................. 10
lnhame.... 10
Instrumentos do címrgla, dentista, engenharia,

musícu, óptica e outros de precisã.o.............. 5
lpecaouanha ou. poaya.............................7
Isoladores do .telegrapho ..•..••.•.•••...• --. . . • . . • . • . 9
Isqueiros ordinarios.... .•...... •....•.. •.•..•.. .••.. 6

.T

Jacàs vasíos, em retorno ou não, ...•......••.• o.. 10 e n
Jangadas.••••••••.•• o ... Q ••••••••••••••••••••••••• ~ 9



ACTtlS DO PODEIt EXECUTIVO

.Tardíncíras ..••.......•......••••••..••.•.•....••.•
Jaspe ••...••...•.•••.•••.•.•••....•••....•....... ;
Jaulas vasías .....•.•.••.•....•.•••..••••••••....•
Jarros de louça ou barro .•.•.•••.••••••....•••••..•
Jarros de porcellaua....•..••.••••••....•.•. o •••••

.togoe de dominó, gamão c outros .•................
Jóias •••...•..•.........•...••••...•••.••......•..•
Jumentos .••.•.••..••..••....•....•...•.....••.....
Junco ......••••....•..••..•..........•••...•..... ,
Juta .......•...........•............•.•...........

6
6

10
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5
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10 e 11

Kaolim...••••.•••••••...•....•.••••• 0 •••••••••••• ~· 10
Kerozone ".·0....... B
Kiosques.......................................... 5
Kirsch , II

L

Lil, bruta. ..... o •••••••••••••••••••••••••••••••••• o. o

Lucro•...•......•..•..............................
-Ladrílhos de qualquer ospccle .
Lagesapparelhadas (p8di'as) .
Lagos não apparelhadas , .
Lambrequím de metal ou de madeira .
Lampeões e lanternas com vidro ..•............•...
Lampeõcs o lanternas sem vidro ...........•....,..•
Lanchas....••••....................•.....••.•.....
Lanternas magícas .....•..••.......•.......•......
Lapides para sepulturas, etc .
Laranjinha•.••••••...•••.•..•.•..••••••...•• , .•..•
Larunjas ...................•...•••.••.•••..•••...•
Latão em barra, em obra ou velho .•••...•........•
Latas de folha do qualquer metal. ........••...•.•.
Latas vasias para voltarem chclus (dc5tilladas u

fabrtcas ) ..
Latoeiro (artigos de) " .
Legumes em conserva' .
Legumes secODS .
Legumes fl'OSCOS " o'••••••

Lavatorlos de ferro e de madeira, ordiuarios .
Lavatorios de luxo .••••.•....•....•.....•.'.- .
Leite fresco - .
Loitões .-.
Leite condensado .
Lcnh .
Lentilha.•.•..•....••••............ , •.•......••..••
Lícoreíros ordínaríos•.. '. ...•.........•........••..
Licores .••••••...••.•.••.....•..•.....•..•.. '" .....
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500 ACTOS DO PODt:I{ EXECUTIVO

Licoreiros de crystal ....•...... "...•.••...• '" . . . . • 5
Limalha de ferro ou de outro metal não precioso.... 9
Limas de aço............. .....•.................. 6
Línguas frescas ' -. . .. . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
Línguas em conserva (latas).... . . • . . . . . . . . . . . . . . . . 7
Linguas seccas ou salgadas. . • . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . 9
Linglliças......................................... 8
Linhaça (olco)..................................... 6
Linho br-uto ou cal'dado.................... .... ...• 10
Linha para costura', .......••.•.•..• , • . . . . • . . . . . . . G
Liteiras......... 6
Livros............................................ 6
Lixa...................... 6
Locomotivas desarmadas. . . . . • . . . . . . . . . . . • . • • . • . 11
Locomotivas rebocadas (vide art. 83).
Locomoveís: ... ,••...•.•....•......•.••....•....·0...... 11
Lona .......•. o •••••••••••••••• .o •••••••• '••• '•••• '. • • • ()

Louça cOlnmum................................... 7
Louça de agathe.............................. .... 6
Louça de barro do paiz............. ..•..• 7
Louça de porcellana............................... 5
Lousas em !ages.................................. 9
Lousas para ~epulturas...........•.......... . . 5
Lousas para escrever ~ ,; .....•........" .- 6
Lupulo............................................ 7
Lustres ·..•............. .- .......•..... ,... 5
LUV;lS , ••.• '••• ', ..•• '••••••••••.•••• , • . • • • • • • • 6

M

Macacos (anlmaes) .•.•.••.•••••.••.•••...•••...••. o

Macacos de ferro •....••............•......••..•.•
Macadum .........••.••.............•......••••....•
Macarrão 'e outras massas alimenticias .•.•.......•••
l\Jlacella..•••..•.•..•.•••••••••. '" •..•••••.••.•••••
Machados•.•........•..••.•.•••'." o ••••••••••••

Maebtnaa de copiar captas .
Machinas applícaveís á lavoura .•••.••.•..•........
Machinas para chocar ovos ~ , .
Machlnas para cortar papel ou cartões•• o ••••••••••

Machlnas de costura... ~ •.. ,; ..•...•.•...••...••.•.
Machlnas de imprimir bilhetes...•................
Machínas para tecer ..•...•.•.. o •••• o •••••••••••••

Machinas (ferramentas) ..
Maclunas grandes não denominadas ...•...••••.•••
Machiuas para gabinete de -physica e chimíca.•....•
Machinas para telhas Ou tijolos .••.•.•..•.•...•...•
Machinas pequenas não denominadas ..•.. o •••••••••

Machinas photographicas ..
Machinaa typographicas, Iiüiographícas e autogru-

phicaa , ..••
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ACTOS no PODER EXECUTlVO

Madeira appu.relhada...•...............•....•••.••
Madeira em casca, fatquejada ou serrada ......••..
Madeira em obras não denominadas, como portas,

[anctlas, grados, eancollas, caixilhos, etc •.•.• , ..•
Maizena ...•.•.••. , .......•......•..•..•..••.•..••
Malas vastas..•......•..•...•...•... _, •...••••.•..•
Malhes ...•.........••.•.....•...........•..•..•.•
Mamona (oleo) .
Mamona (caroços ou sementes) .....•.•. , •••.•.. , .
1'vlandioca.•..••.••...•••••••.••..••• " •.•••.•••.•••
Manequins , ..•..••.
Manganez..••... .,•....•..••..••••.••....•••••••.• ,
Mangas de vidro ...•......••.••.•.•......•..•.•....
Mangueiras para bombas••.••.•••..•.•••...••.••.•
Manilhas de barro•..........•.•.. , ...........•.•••
11anometros.....••.•...•............•...........••
Manteiga salgada .
Manteiga fresca ...•...••. -.•. ,. ~ ••.•• , .....• : •.••••
Mantimentos .. , ..••...... ".........•......•..•....
Manuscriptos...•.................•......•......•.•
Mappas ..
Marfim , •.•..•.••••••.•••.•
Mariscos......•........•............•...••.•.•..•.
Marmoro hru to ou serrado .........•...•.••.••...•.
Marmore em obra•.••.........•..........•....•..•
Marmore em objectos de arte , , ...•..
Marrecos...•......•..........••••._...•..•.•..•.•••
Marreta .•..............•.•.....•..•.•....... .- •..•
11arroquim ...•......•.•..••..•..•..•..•.•••••• , ..•
Ma:'rtellos..........•....... ~ ...•.. , ....•.•.....••.
Massas alimentícías .
Matte ..
Material de construcção não denominado ..•••.....•
Matérias corantes (vegetaes ou animaes) .•.•....•.••
Matér-ias explosivas ou ínfiarnma.. veis .••...••.......
Matet-ias venenosn,s não classificadas..•..... , ••.•••
Medicamentos não classificados•.•.•....•.••.......•
Medidas diversas ...............•.....••.....•.....
MoI de abelha' ..
Mel do canna, ou melado ..• , •••.•.....•.••..... " .••
MoI de íumo .•....•.•.•.••....•••.•.•.....•.....••
Melaço ..•.•.....•••........••••....•..•.....•..•.
Mercear-ias ....••...••.• , .•..••....••..•.•..••..•••
Metaes em obra, não preciosos .•.•...•.•..•••..•.•••
Metaes preciosos..•.•... , ••....•.•.•...••.....•••..
Mesas do forro ou madeira, ordínartas .••.••.• , ..•.•
Mesas envernizadas••..••.....•.•...• i .

r.Iica. ..•••••••••.•••..•..••.•..•..••••.••••• .- •••••
1'Iilho secco importado .••.••....•.••. , .•. ; ••••••.• ,
Milho exportado••.•••.•.•.•.•••.... ; •.••.•••.••••
Minorias .......••...• , .•.•..••••.•. , •• , •..• , ••• , ••
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ACTOS no pomm EXECUTIVO

Minerios não preciosos .
Minio ...........•..•....•..........••...•.... , ....•
Miudezas .....•.••...• o •••••••••• t ••••• o •••• ~ •• ,;;, ••

Miudezas aümontícías .. o' ••••••• o •• o ••••••••••••••

Miúdos de rezeS.......•.. o •••••••••••• '•••••••••••••

l\'lobilia do luxo•.. o •• o o •••• o •• o •••••••••• '••••••••

Mobilias ordínarins ~ •• ; •. ~

Mobilias de -vtme ...••.... , •......•• o'••• '••• '•• o • -• .- •

Mocotós.....•..•...........•.... , .'....••.·.·.• 0 o o •••

Modelos..•.....•........ o •••••••••••••• ·••• 'o •••••••

Moedas de metal .••••.••..• o ••••••••••••••••' ••••• o

Moendas pal'a. c,wn<ts.....•......•... o •• '. '•• 00 '••••••

Moinhos para café o outros gcneros •...•.•.•....• :..
Moirõas.•........••.••...•.. o ••••• ' •••• , •• : •• o ••••

Moitões ....•....•..•....•.• o' •••••••••••••••• o ••••

Molas de aço ou de ferro, para carros. o •••••• o ••••••

Molas para car-ros de estrada de ferro o

Moldes .
Molduras de madeira '" " O"

Molduras douradas , •... o o •••• o •••• , o •••••••

Molduras de metal, , .. , .
Moringues de barro. , , , '.. , ' o • o

116$!" ......•.• ,', ..•.......•.• " ·,. '....•., ••
Mudas do plantas para' lavoura. , , ','"
Musgo.... " ....' ... o ••••••••• ,", ••••• '•••••••• o.'.

Mulas, •••..•....•••••.... ,•••••.• , ••• o' •••••••••• o

Mnsicf!,s (Impressos)...•.•...•..••........... ,., o. o

N

lOoll
6
6
7

la
5
()
7

la
5

1 o

la e II
10 e li

la
G
()

9
5
IS
i)

e
8
8

10 e II
9

18
G

Naphta............... ...•. 5
NaphtaJina •.•.... o •• ,.' ••••• ,. , •••••••••••••• ,... 5
Nickel bruto .. o. o •••••• o' ••• o. o o ••• o •••••••• o ••• ,. 6
Nickol om obra ..•...• " ..•.••.........••..•••.•• ,. l3
Nickel em moeda .......•...•..•o................. n

Nitro............................................. G
Novilhos. 20
Nozes •..••....•••.• o... 6'
Noz moscada, ...•..•.... '" . ~ ...........•. o • • • • • • • (3
Noz vcm.ea. ..••• , •.-.-..... , ...•......• , .•••• , •. o. Ô

o
objectos do armarinho ... , .• o , •••• o • o o o • o • • • • • • • • • (3
Objoctos de arte................................... 5
Objectos de phantasla........................ . .. .. 5
Objectos do luxo ..•. o. o o. o o. o o ••• o o., •. 0 o. o •••••• o o o" [)

Objectos para bilhar................................ ()
Objectos para chapeleiro :....... 6



AC'I'OS DI) PODER :EXECUTIVO

Objectos P<Ll'J., ohapéo de solo , '" I.
übjectos para dentista ..•.....•.•.............•..••
Objectca para electricidade•......••..•.. '.'" ..•..•
Objectos para cscriptorio. I •••••• I •••••• I ••• , ••••••

Objuotoa pat-a igreja•..••••.....•.••.•..••..•.••.••
Objectos para lampísta ..
Objectos para Iíthographía .
Obiectos para marcenaria ...••. o •••••••••••• o ••••••

Objcctos par-a photogra.phia••..........•....•......
Objectos para relojoeiro .
Objectos para uso domestico .•...•..••.....•.•..•.•
Obras de arte .
Obras de papel. .
Ocra .•........•....•..........•..•..•.•.......•..
Oleados ..
Óleos .
Opío.. , ..
oratoríos........................•...........•.....
Orgãos .
Origones ...•.•..........................•....•.•.•
Ornatos de barro, do pedra.. otc., para oonstruoção ..
Ornamentos de igrejt~sl"'" .. , .
Ornamentos de ferro ou de bronze ....•....•........
Ornamentos de madeira 09 1 •••• " I I .

Ossos em bruto ...............•....•...•....•.....•.
Ossosem obra .•.•........•..•....•.......... '......•
Ostras em conserva ..•........•...........•...•..•
Ostras frescas .............................•......•
Ouro em barra ou em pó ....•.. I ••••••••••••••••••

OVlas de peixe .........••.•.............. , ..• I •• , •••

Ovos.•..•..•..•...... o. o. 0 •••••• 0 •• o ••••••••••••••

p

Pacas.......•.•..••••••••.....•..•....•..••.......
Pacotílha .
Padiolas....•............•....•.•...••. o ••• ; •••••••

Paina ....•......•......•.........•....•....•••.•.•
Painço .•.......••..••.......••............•.......
Paios .•..•.•.........•....•...•..•..............• ,
Palanqulrn .
Palhas para ohapáos .•......•.........•........... ,
Palhas de milho, coqueiro, etc., em feixes ou fardos.
Palmitos .....•......•..•.....•........••..•.•..•..
Palitos ..
Pandeiros .....•.••..•.•.................•.....•..•
Panellas da barro•.......•........•.•........••..••
Panollas do ferro, cobre, etc ..•..••. o .

Panno do qualquer qualidade ..•.........••....•..•
Pão .•....•.....•...•.••................•••..•.....
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504 ACTOS DO PODER EXECUTIVO

Páos p,wa tluturaria. " , o' •••••••

Pé.os para tamancos ..................•.....•......
Papel moeda ..... 0'0 ••••••••• ; •••• 0.0 •••••• '.•••••••

Popel pintado ••.•..• , , ......••.•.•.•• , .
Papel para escriptorio, desenho e embrulho .......•
Papelão ...•.•.• _......•..•..••......•....•.••.•.••
Pai-allelipipedos.......•............•.•....•.....•.
Paramentos occlesiastícos ......•..............•...•
Para-raios....••••....•.•..•.........•......... O" •

Pás do f01'1'0 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
Passaras em gaiolas ..•......•........•........•..•
Passaras embalsamados ou empalhados•.•.........•
Passu.s .
Pastas para escriptorio .•...•.•.' .••........•.•.....
Patos , .• , , ., •... " .• , , , " .,.
Patronas .....•.•..•...•...••......•...•. , .
Pavão; .•.... , .•............•... , •......... , ...•.•
Peanhas .••..•.•••.•••. , .•. , .. , •• , , .' , .. , •.•••..•.
Peças de artilharia., .. , .....•......•...........••
Peças de machínas para índusu-ia e.Iavouea .... , ...•
Peças de locomotivas .. " .....•..... , ..••.....•..•.
Pedras açorianas .. , .•.. , ..... , .•.•.........•..•.•.
Pedras de afiar .••..... , .. , ....•... " •.. " .••••...
Pedra de alvenaria o britada , .
Pedia de fütrar , .
Pedra hnme...•."....•.•.••.... , ..••.•..•••.••.••.
Pedra ltpls .•...•...........•..••••••.. ' ..•.••....
Pedras lithographicas.... ,. , .•. , .•.... , .........•.
Pedras pOIDmes., ....•....•.. , •... , . , ~ ..•...•.....
Pedras preciosas•.•..... " .•.... ,.,., .....• , ~., '"
Peitoraes de couro: •. , ....•....•....••.....•.•....
Peixe fresco, , , •...•••.....•. , ......•. , .
Peixe de conserva em latas ..
Peixe salgado ou secco. , ... , .• , ..•... , .•. , ...•. , ..
Pclles secc.'tS ou preparadas. , , , . , ...•.•.•...• ,
Pe11es verdes ou se.ígadas , . , ..•. , , ...• , •
Pcllica .. ' " ..•.•.. ,.•...••..........•.•......
Pe11ucLt .' ........•. , ...•.... ,., , , .... , ......•.•..•
Peneiras do cabe 11o, seda ou metal, .. , .....•..•....
Peneiras de palha , ..••....•.... , •.....•...•
Pennas de aves ........•.•...••.••...••.•..••• , .• ,.
Pentes ..•.••.•..••.•••............. · .•..•....•...•
Pequena lavoura ..••....... , ...•. , •..•.•..•.....•.•
Porolas ...... , ••..•.••.••.•. , ... , .•••...• , •....•...•
Perfumarias •• , ....•... , •..•••.•....•.•.••......•.
Perus ..••..•... , •....•..•.•...••..•.•....... , .•. ,.
Pesos para balanças•.••.• , .•••.••...• , ........•.•.
Petrechos bellicos.....•... , , ...••.• , ..
Petrechos explosivos , , , .
Petrechos de caça (menos polvara e espoletas) ..••••
Pctroleo•..•.. ".,.,',:.••.... ·•........ , .••••.•.•.•
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ACTOS DO PODER EXECUTIVO

Pêz " '"
Phosphato de cal, oto., o phosphitos ..•...........••
Phosphoros ..•.....••............• , ...........•...•
Plrctographia (artigos dn ou para) .............•....
Piunos '" •.......••..•..•..•...•••..•...•.•.•...•
Pias de mármore ou de pe.lra...•.........•.......
Piassava em obra ou não .
Picaretas e picões..•.•........•..•....•••...•.....
Pichoá. .
Pilhas erectrícae.....•........•••.••••.••.•••.•...
Pilões de madeira ou de ferro ..
Pimenta da India ,.
Pimenta em conserva......•...•••. " .............•
Pimenta fresca ; •...•.•
Pinceis .
Pinhões rrructas) .
Pinho não apparerhaúc •.•...•..••..••••••••.•••.•.
Pinos para. ro Jas .....•••...•....•••.•.••.•.....•.•
Pipas vastas ..•......•..••...•.....••.••.••..•.••.
Pipas vasias, em retorno.........••.•.•.....•.. .o••

Pistolas (armas de fogo) .
Pistolas (fogo de ar-tifício) .
Pixe ......•..•......•• ; .••.•.•..•.....•..•..•..•
Plantas medicinaes ...••..••.•...•••.••.•••••..•.•
Plantas vivas ...•........•..••.••••....• · .•.•....•
Platina bruta ou em ob-a .
Plombagina......•.........•.....••.•.•..........•
Plumas ....•..•.•.............•.•.......••••.•...•
Poaya .
Polfrouas .............•..•.....•••.•.••....•...•..
Polvilho em saccos...•......•...•..•....•..•.•...•
Polvilho em caixas........•....• "....•..••...•...•
Polvora .....................•••..•.••....•.•.••..
Polvar-Inhos ••.....................••••••..•..•...
Pomadas ......•...........•...•..•........•....•
Pontas de Pa.riz ................•....•..........•.•
Pontes de ferro e pertences .
Porcellana .....................•... " .
POl'COS cevarias .......•...•.•...• .- ....•.••..•... '.' ..
Porcos communs......•....•.... '0 •••••••••••••••••

Porphlro em bruto ou em obra ...••...••.........•.
Pcrrões de barro..........•.....•......•..........
Portas e portões de madelra ~ .
Portas e portões de ferro ...•.......•...••.•......•.
Pó,s de sapatos....•. " .:........•••........••.•...•
Postes telegraphicos .
Potassa ...•.••........•..........•••..••..•.•.••..
Potes de barro ....•.......••..... o ••••••••••••••••

Potes de louça, diversos •....••••.•.•••..•..•••...•
pranchas e pranchõee.........•....•.•.•••••...•••
Prata em barra ou em obra ..•.....•••••••••••••...
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Prateleiras de madeira o ••••• o •••••••••••••••••••

Prateleiras de ferro .
Pratos de folha ou metal .
Pregos de f01'1'0 ou de qualquer metal .....•.••.•...•
Prelos ....•....•..•.•.••-•..••..••...........•...•.
Prensas para copiar .....••••....•..... o •••••••• o ••

Prensas ~ara enfardar .•..•.•... o •••••• o •• o •••••••

Prensas diversas ...•..••..........••....... o • o ••••

Prensas para. mandioca o ••••• 0 .

Presuntos ...•. o •••• o •••• o •• o o ••••••• o •••••••• o ••••

Productos ceramicos .•.... o •••••• o •••••• o ••••••••••

Productos chimicos ........•. o •• , o ••••••••• o •••••••

Productoa pharmaceutieos...•....... o •••••••••••• 0

Productos de pequena lavoura•.•.•• o o" o ••

Provisões de bocca, o .

Prumos.....••..........•.••..•.•..•. ~ .. o •••••• o''

Pudrolytho .
Punhaes ,
Puxadores de metal ou de madeira ...•••....•..•..•
Puzzolana ... o •••••••••••••••••••••••••••••••••••••

Pyroxilo ou algodão pólvora o o o ..

D
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6
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lOell
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Quadros com retratos, paízagens, etc., com ou sem
vidros. o" o ••••• o' o •••••••••••••••••••• o o ••• o o 5

Queijos o •••••••••••••••••••• o" ~ ••••• o ••• o o ••••• , • • 7
Queijos nacíonaes ..••..•..•.. , .•... o • o., •• o. • • • • • • • 8
Qu!p0' o •••••••••••••••••••••••••••••••••••••• , • • • • • 6
qutmno , 6
Qnlnqullhai-ia .. o •••••• , o o •••• o" o o. 0-.............. I')

Rabecas •.•• o •••••••••••••••• o •••••••••••••• o ••••••

ItabeeMs '" .
Raios para rodas ••..•••.•.••.•.•••••...•...••.••••
Raizes alimenticias••...... o •.•••••• o •••••••••••• o ••

Raizes medícínaos .....• o ••••••••••• o ••••• o ••• o ••••

Raizes para tinturaria ....••...•. o o ••••••••••• , ••••

Raladores e ralos ......•...•.•... o' •••• o •••••• o. o o.

Ramas de aípírn, mandioca, etc o •••••• o .

Rapadura •••••.•. o ••••••••••••••••••••••••••••••••

Rapé · .
Raspas de ponta de veado .•.•.•••••...••.••.•.•.•••
Ratoeiras •....•• o •••••• o ••••••••••••••••••••••• o.'

Realejos .
Rebites ; .
Rebolo•.••••••••...•••.••••..•.••• , ••••.• o •• o' o •••
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Redo8....................... G
Redomas de vIdro ...•....... _. . . . . . . • . . . . . . . . . • . . . • 6
Reg adoces de folha ou de zinco ',• •.• 5
Réguas uppa.relhadas ..•...••. ~'.; •••...•• '.. 5
Relógios de algibeira, de metal ordinario........... 6
Relog[os de ouro ou de prata i , ••'.. l·%
Relógios para parede. escrtptorío, etc ..•.•. ;.; .... ;. 5
Relozios para agua ou gaz .........••.....•... ; ; .. .; • 5
Relojoaria (objcctos de) ,. 5
Remedios .... ',' ..•.•....•...••. '. . . • . • . . . • . • . . . • . • • 6
Remos •................,..........•......... ; .•• ;.;~ 9
Reudas .•.•......•....•.••.....••.••....... ;';;;.;. 5
Reposteiros .•..............••...•... ;-.; •....•. .-... 5
Requeijão. ........•.......•.•. ". '." '.;.... 8
Roacrvatortoa de ferro, de zinco ou de madeira .• ; ; .• ~

Resíduos de açougue ou outros.............. .••...•. 16
Resinas ............•........•...•.....••.•...•.. ;. la
Retorttl,s de vidro ou louça , 5
Relortas de metal. ó •••• ó ; • ; ; • • • • • .. .. .. G
Retratos i • • • • ••• • • • • • • •• 5
Rhum.•..... l ••••••••••••••••••••••••• ~ •••• ; •• ó;. 5
Rlcino . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . . . . . . • . • 7
Ripas apparelhadas............................... 9
Ripas não apparelhadas '.................. la
Rodas para carros. • . . . • . . . • . •• . . . . . • • . . •• . . . . . • . . • 9
Rodas para ruaohinaa •..... ; ••. ; ...••. ; ..... ;;..... 9
Rodetes........................................... 9
Rolhas de eort.i"" ou de lmdeira...... . . . . . . . . . . . . • 6
Rosalgar' (droga venenosa) ......••......••...... -.... 5
Roscas;..•.•.•..... , •.. ~ ....................•.•• , .• 9
Rotules impressos •. ,.............................. 6
Rotim . , 9
Roupa.......... 6
Rubis ( pedras preciosas) ,..... 1 %

s
Sabão ..
Sabonetes ...•....•..••....•.•......••.•......•••..
Sabugos de mllho.•...•••.•........••.•......... ""
Saccos novos ou vastos...•.........•..••.•. ; . .- .
Saccos de juta vastos .....•...•..•..•. '" :
Saccos para café em retorno (vide art , 63).
Sachos .••••....•.....•...•••..•.•.•.•.••..•..•.••.•
Safra de ferreiro .••.......••.•.•.•.••.•....•••••••
Sagü .•.......•.....•••.......•.....••.•.. i •••••• ~.

Sal ammonlaco (droga) .•.•.•.......•••••.••.....•.
Sal de azedas (droga) ..
Sal de cozinha (brutcj.....•..••••.....•....•••..•••
Sal de Epson .....•.••• , ......•.•.•••..••.....•.. " ~
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Sal marinho rcünado •.•..••....••....•.•••.••.•...
satames , ; .....•............
Salitre 0.0 •••••••••••••••••••

Salsaparrtlha (raizes) ............••••..............
Salva-vidas '., ....•....•..•...•.....••..
Samambaias....••..•....•.......... : ..........•• . •
Samlnrnls .•......•........•..............•........
Sangue de boi. ..........••....•..•....•...•...••..
Sanguesugas...•..•.....••••••.•..•.•••••..•••••.••
Sapatos •....••....••........ ., •....•••••. '" .
Sapé ',
Sardinhas em latas•....•...............•.•.•.....
Sarrafos de madeh-a......•...........•.•...•..•...
Sebo , .
Seda brut .
Beges .
Sellim ....••....•.•......•.. ... . . . . . . . . . • . . . . . . . . . ••
Soltaria (artigos de) .
Sel.los .
Sementes .
Serpentinas do vidro, crystal, etc .•......••........
Serragem de madeir-a.......•.•......•.........•..
Serralheria (ar tigas de) ..
Serras e serrotes (para offícíos) .••••..••.....•.••.•
Sinos e sinetas.....•. , ...........•.....•.••..•..••
Syphon de mctat., ..
Sirguelrc (artigos de) .
Soda .
Solas .
Sõldas , .
Sondas ......•................•......•.............
Stearina (velas de) .
Substancias de utilidade â lavoura, de pouco peso em

relação ao volume .
~ulp~lUreto ~e carbono i ••••••

Snrrõos vaS10S...•..•. , .......•....•....•..••...•••

T

Tabaco•... ' •.. , ..•..•..................•....•..•.•
Taboas apparelhadas , ..
'I'aboas não apparelhadas .••.•.•..•...••.•....•..••.
Tahocas...•......•••.......••.•••.......... , ••.•.•.
Ta boleiros vastos..•..•...........••••.....•......•
Tabcletas ........••........•...............•....•.
Tachas de forro para applicação â lavoura .•.•.....•
Tachas para applioação diversa ..•.•........••.•..•
Tacos para bilhar ou bagatolla .
Talhas de barro para agua , •..............••
Talhore$ de ouro ou .de prata.......•..••...•. " • . •
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Talheres ordiuarlos........•... o ••••• o ••••••• o •••••

Tamancos .• o •••••••••••••••••••••••••••• o ••• ,. o •• o

Tamarindos em polpa .
Tambores (musíoa). , •...... , •.. , .••... o ••••••••

Tambores do madeira. ou de sola para engenhos e ra-
bricas..•.... , •..•. , ......•... " .•• ,. o'••• o •••• o ••

Tauques de madon-a ou de ferro ..... , ... o ••••••••••

Tapeçaria (artigos do).. , •..... o ••• o o ••••••••••• ;.

Tapetes.•.••.. o ••••••••• o •••••••••••••••••••••••••

Tapioca.•••...• o ••••••••• o. o ••••••••••• o' o'

Taquara c taquarassü ...... o •••••••• o •••• o ••••• o. o.

Tarrafas.••....•... o •••••••• , ••••• o •••• o o •••••••••

Tartaruga (cascos de)..••...•••. o •••••••••• o o ••••••

Tartaruga em obra .
Teares.. . . . . • • . . . . • • .. o •••• , •• , •• , ••••••••• o o ••••

Tecidos não denominados , o .

Tecidos de corda.. não denominados o •• o ••

Tocidos metallícos. o •••••••••••••••••••••• o ••••••••

Tecidos de palha não denominados. o •••• o ••••••••••

Telas ou tecidus metallicos .•. 0 ••••••••••••• 0 ••• ". o

!elepho~es.,. o ••••••••••••• o o o -o •••••• '. o • o'••••• o • '••

I'olescopíos.............•.. o ••• o •• o • , .

Telhas do barro , ...•. o' '•••••• , o ••••

Telhas llc vidro ou de louça, . , • , .....•. o • o •• o : •••• '.

'rendera desarmados e pertences o ••••• o •••••••••• o o

'rendera rebocados, vídc art , 8:).
T01'r:1 podre 011 nã() denominaria o • o

'I'hermometros. , o •••••• , , , • o o ••••••

'I'íjolos de alveuariu., o o o o •••• o .... ,••• o o', • O' O' o ••

Tijolos ao <11'ea1' •••••••••••••• , ••••••••••.•••• o o'. o •

Tijolos de marmore ou de louça. o ••••• o, •••••• " •••

Tilburys••.•... o' o •••••••• O" o •••••••••• o o ••• o ••••

Tinas. o o ••••• o". o O" o ••••••• ,•••••••••••••• ~ •••• o"

Tinturas•..•......••. , •.......•..........•..... O"

T~~a~,de escrever, de imprimir ou pin tal' •...•.•..•
TlnI,81I'Os.•......•...........•..............••.....
Trpitís , .......• o' ••••••• '••••••••••••••••••••

Tiras bordadas .. o • , •••••• '•••••••••••••••••••••••••

Titulas de valor ...•........• , •.. o •• , •••••••••••••

Tochas de cêra , ., o •••

Tocheiros , ............•' ..........•••••.••. o

Toldos desarmados; -.. o •••••••••• , .

Tomates em conserva•...............•••.• , . o • '•• , •

Tomates frescos ....•...... o. o •••••• o ••••••••••••••

Toneis vastos, de madeira ou de ferro , .•.. o •• o o

Torradores de café ...••..... , . , o , •••

Toucinho •. , ...........•.... , • , .•.•.......•..•..•.
Touros (gado) , ,. .
Transparentes para janellas .•• , ••••..••••.••.••.•••
Trapos e aparas do pt1pel..o •.•. , '
Trastes de luxo .••.•• , ••• , .•.. o •••••••••••". o o ••••• o:

50U

6
7
5
7

!Oall
la a li

5
5
(-)

10 011
6
7
6

!Oell
6
6
6
8
6
5
5

la e II
6
li

la G li
5

la e I I
6
9

17
O
ti
6
ti
O
6

'I,
ti
ti
fi
7

10
\0 o II

ti
!O
20
5

10 e II
5



510 ACfOS DO PODER BXBCUTIVO

Trastes ordinarios ...•.•.............•..••.....•.•
Travesseiros.....•.••.•••.•.•.•....... 0,0 •••••••••••

Trem de cozinha••••••......••......•....•......•
'I'remoços ..•••••...•••••.•....•..........•.•...•..
Trempes ...'•.•...............••.•......•.......•..
Trenas ..•........................•..•..•......•. ,
Trigo 0.0 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

Trilhos do ferro .
'l'ripas•..•••...•..•.•••.•..•.•.•.....•..•........•
Trolys .•..•••••..••...•.•...........•• ; •....••.•..
Tubos de barro...••..•.•..••..••.•..•...••.•....••
Tubos do borracha .
Tubos de ferro fundido para encanamentos ..••.....
Tubos de louça ..
Tubos de chumbo para encanamentos...•.........•
Tubos do metal para diversos fins•...•.••.•.•••••.•
Tubos de vidro .
Túmulos armados .•••......•...••...•.•..•••.....•
Túmulos desarmados•..•.••.•..•.•••.......•......•
Turbinas .••.••••••.••........•...•.•••....•.•....
Turfa ..••••.•••••.••.••. o •••••••••••••••••••••••••

Tympanos .••••.....••••.•••••...•... o' o •••••••, •••

Typos .

u

6
6
6
9
6
6

10
11
10
16

10 e 11
6

10
6
6
6
5
5
6

10 e 11
10 e 11

6
6

Unguentos ; , . .. . .. .. . .. . .. .. . .. . .. 6
Unhás de anímaes.. 0 ••• o" o o o o•• o ••• o. o.. 10
Urnas de marma1'8 ou de madeira o •• o o •••• o,... 5
Urucú .• o •• o •••• o •• o o' ••••••••••• o o o. o o...... 9
Utensillos domesticas o •• o •••• o ••• o • o •• ; • o 6
·Uvas frescas .•••••••• o ••••••••••••••• o o ••• o o o • • • • • 10
Uvas seccas o •••••••••• o •••• o o •• o •• o ••••• o o • • • • • • • • 7

Vaccas ......••..•...•...•.....................•...
Valores .••..••••.•.. ~ ...•..••.•••...•... o •••••••••

Varas .••.••......•..•.•••..•..•...•....•........•.
Varaes para carros .•..••..•..... ; ..•.·.• ,;. '•.• "...•.
Varandas de ferro ou outro metal. .•...•••••.....••
Vassouras de cabello ou de crina ·.•.• :. o ••••••••

Vassouras de palha ,.
Vasilhame ' '.•••..•
Vehículos••..•... , ....•....•.•....••..••••••....••.•
Velas de cêra ou de espsrmacete•....•...•...•..•..•
Velas de composição, de carnaúba ou sebo•....•.....
Velocípedes , .•• , ; .
Venezianas•••••••.•.•.••.••.•.••.•••••••...••....
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vontaroras de pennas, etc•..•.• o, •• o' •••• o •••••••• "

Ventiladores ...•. , •• ,., .. o' •••• , ••••••••••••••••••

vordetn...........•...... ; ....•....•.......••.....
Verduras .•.••...•...••..•••...••• , ...•.•....••• o.
Vermelhão•.••....•••••.•..••....• o' ••••••••• ' •••••

Vermouth .•.. o •••••••••••••••••••••••••••••••••••

Vernizes.•••••...••.•..••.....•.•..••.••...•••••.•
Videiras •• o ••••• ; • ~ ••••••••••••••••••• o ••••••., ••••

Vidraças.•.....••.••.• o •• o ., ••••••••••••• , , •••••••

Vidros•....••..•..••.•••.•••••.•.••...•..••.•....•
ViInes••.••..•.•••..•.•..••.•••...••.•............
Vinagre•.••...••••. . ......•....•.•......••••.••••
Vinho ••.••... o' .

Vinho facticio .
VitelIas '. ;.
Vitriolo.•.•.. o ••••••••••••••••••••••• o •• o' ••••••••

511
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Waguns desarmados e pertences......••. o, ...o.... 11
Wagon rebocado (vide art. 83).

Wator-closets •.•••••••• o.......................... Ô
Whislty ••.••.•••••. o o................... 5

x

Xaropes. o ••• ; o o ••••••••• ~ ~ 6
Xarque........................................... 10

Zabumbas ; ; ; .. .. • 6
Zarcão.•...••........•. o ••••••••••••••••••••• ~ ••• .; 5
Zínco em chapas ou Iinguados. ..•••....•••• o....... 6
Zinco 8111 obra .•... ; ...•..•.•• ,................... 6

BASES DAS TARIFAS

'l'!tANSpon,'l'B DB VIAJAN'1'BS

Tarifa n, I-Viajantes de I' classe:
Róis pai>
kilom ;

Até 200 kílomotros.. ;............................. $100
Além de 200 kilomotros........................... $080
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:';009
$007
$005

$007
$005

$006
;;;005
$003

Tarif:.t n. 2-Viajantus de 2a classe:
Reis por
ki l om ,

Até 200 kilometros................................ $060
Além do 200 kilomotros................... . . • . .. .. $040

Tarifa. li. 3-Bi1gagens e cncommendas:
Por 10 kilogrammas c POI; lcllometro
Em trens de passageiros:

Reis

Até 100 kilometros................................ $012
De 101 a 200 kilometros ;...................... $010
Além de 200 kilometros ; .. . . . . .. . .. .. $008

'I'ar'ifa n , 4-Em trens míxtos :
Reis

AMIOO[<ilometros................................ $010
De 10l a 200 kilomo',ros........................... $008
Além de 200 kilornetros ..,.. . .. . . • . . •• . .. . . • .. • . . . • $006

TRANSPültTE DE MERCADORIAS

Tarifa. n. 5-Im.portação, vinhos, licores, alccol, porcellanas,
espelhos, crystaes, mobilias do luxo, obras do arte, inflam
maveis Dão denominados, explosivos, drogas venenosas c
genonos de cuidado em geral:

Por io kilogrammas e por kilometro:
Atê 100 kilometros .
De 101 a. 200 ldtcmotrcs '" .
Alem de 200 kilometros ' _ .

Tar-ifa n. ô-c-Objectos de annanuho.oouros seccos ou curtidos,
fazendas em geral, preparados de fumo e generos de impor
taoão em geral:

Por 10 kilogrammas c 1)01' kilomctro:
A1;6 100 k ilometros .
A10m de 100 k ilometros ,0 ••••••••••••••••• ,

Tarifa n. 7-B'umo, conservas n<1cioll~e3 em labs ou vidros,
vinhos, licores o alcool nacíonaes exportados, generos de expor
tação em geral:

Por 10 kilogrammas e por kilometro:
Até 100 kítomotros ; .
D13-101 a 200 kilometros .••.....•......... o ••••••••

Alem de 200 k.ilometros o •••••••• o •••••
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'l'al'iCiJ., n , 8-Algodão em pasta, louça ordínarla,
queijos nuotonaos. assucar refinado, etc.:

Por 10 k.llogrammas e por ldlometro:
Até 100 kítometros .
De 101 a 200 kilometros , ~ .
Além de 200 küornetros ; ••...•
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keroz ene,

$004
$003
$002

Tai'ifa n. 9 - Algodão em caroço, aguardente, madeira em
obra, assuear bruto, carne secca, generos alimenticios impor
tados:

Por 10 küogrammas o por k.tlorueü-o:
Hê i s

Até 100 kiloI11etros,... 2,5
De 101 a. 200 kilomotros o.. ••••• 1,5
Além de 200 kilometros. o. o. o o o o •••• o 1,°

T<1..rifa, o. 10 - Gsuoros alimentícios nucíonnes, cal, ferra
mentas c utensílios agrlcolas madeiras do lei, dormentes,
lenha, milho importado e materiaes de constr-ncção ,

Por 10 kilogrammas e por kílomotro:

Até 100 kilometros. ....•.•• o o o. 0,0 •••••• o ., o o'••••••

De 101 a 200 kilometros o' o ••••••••••• o ••••••••

Além do 200 k.ilometros .

'Iu.rifa n. 11- Feno em gusa, miuerlos, capim,
machtnas'om geral, para industria. e lavoura:

Por 10 kilogrammas e P01' kilometro:

Reis

1-,00
0,80
0,60

estrume,

Reis

Alé 100 k.ilometros ,.;.... 0,80
De 101 ,,1, 200 kilometros o ••• -, o •• o o o o ••••• o o'..... 0;/30
Além do 200 kilornetros .. o o • o ••• o •••• o o o •• o ••• o o o • 0,40

Tarifa, n. 12- Café em grão ou casquinha exportado:
Por 10 k ilogrammas o por küomotro:

Hêís

Até 200 kítometros .. o •••• o ••• o. o' o o o. o ••• o •••••• o. 4,5
Além de 200 küomctros .. o •••• o o •••••••• o. o ••• o o o o 3,0

Tarifa no 13 - Café em côco ou c~reja:

Por 10 k ilogrammas e por ldlometro:

Atei 100 k ilomotros .... o •• o ••• o ••• ,. o. o •• o o •• , •••••

Do 101 a 200 kílomctros. ..... o. o' ~. o ••••• ;; •• ; o o ••

AIérn de 200 kilometros .• o •••••• o ... o o o ••••• o " o o o •

Poder Exacut.ivo 190·i

3.00
2, io
1,50
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Tarifa n , 14 - Milho exportado:
Por sacco do 62,5 kilogrammas:

Em 100 kilometros do percurso.. • • • • . . • • . • . . • . . • . • $500
De 101 a 200kilometros ....•••.••...•.. '" .•••. ,.. $600
Além de 200 kílometros. " .. ,... 8iOO

Tarifa n , 15- Cereaes, farinha de mandioca e batatas ex
portadas:

Reis

Por 10 kilogrammas o por kitomotro.............. O,i4

TRANSPORTE DE VALORES

1 % ad oolorenv,

TRANSPORTE DE VEHICULOS

Tarifa n , 16 - Carros funebres, diligencias, caleças carro
ças de quatro rodas e outros vehiculos:

POi' vehículo e por kilometro :
Reis

Até 100 kilcmetros ..
Além do 100 kílometros ..
Plote mínímo ..•..•••... " .......•..•.•• , •.••...

8000
8400

12$000

Tarifa n. 17 - Carros, carroças, carretas e outros veuículos
de duas Ou quatro rodas, para transporto de generos, tílburys o
outros vehículos para transporte de pessoas:

Por vehiculo e por kilometro:
Réis

Até 100 kilometros ..
Além do 100 kilcmetro , , ..
Frete mlnímo•.......•.••••..••.•.......•..........

TRANSPORTE DE ANIMAES

$400
$300

8$000

Ró is

Tarifa n , 18 - Animaes do montaria, do carro c cães amor
daçados:

Por cabeça e por kilometro:

Até 200 kilomotros ,.
Além do 200 kilomotros. ' .
Frete mintmo .•••....•.••..•..•..•.••••.• ·•··••··•

$150
$100

3$000
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Réis
:1;060
$050

3$000

Réis

$<)00
$070

3$000

Até 200 kilometros .
Além de 200 .kilornetros .
Frete mínimo .........................•........•.•

Tarifa n. 21 - Porcos cevados:
Por cabeça e por kílometro :

Até 200 kilometros .
Além de 200 kílometros ,
Frete mínímo .................•.•.....•...........

Tarifa n. 22 - Carros ou vagões para estradas de
ferro:

Por cabeça e por kílometro .............•...•....•.
Frete mínímo.••.••.•....•.•....•...••.....•.•...•

Tarifa n , 20 - Bois, vaccas, vltcllas, etc. :
Por cabeça e por kilornetro :

Tarifa n, 19 - Animaes pequenos, carneiros, cabritos, porcos
communs e outros anímaes :

RéiEJ

$020
. $500

Rebocados pagarão por vchícuto e POI' kiIometro •..
As locomotivas e tenders rebocados por vehíeuto e

por Idlometro....•.•.......•.......•............

Réi~

$240

2$000

Observações

1. a Os resultados dos calcules de transporte de passageiros
serão arredondados para mais, sendo elevadas a 500 réis as
fracções inferiores, e a 1$ as superiores a 500 réis.

2. a. Toda ar. extensão menor de oito' kilometros será conside
rada como oito kilometros.

3.3,Todo o kilometro encetado será contado como percorrido,
4.:J. Para o calculo do transporte de mercadorias será arro

dondada para 100 réis toda a fracção mferíor a 100 réis, e para
20 réis toda a fracção inferior a 20 réis.

5." As mercadorias não denominadas serão ínclnidas nas
classes dos artigos similares.

Rio de Janeiro, 10 de maio de }904.- Lauro Seoeríano Müll~r.
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DECRETO N. 5215-DE 11 DE ~IAIO DE 1904

Abre ao Minieterto da Justiça e Negocios Interiores: o credito de
092:100$ par-a occoi-cer ás despeeae com a organização do terrttorto
do Acre, -no período de 1 de junho a 3i de dezembro de 190·1.

o Presidente da República dos Estados Unidos do Braztl,
usando da autoriZtLção concedida no art. I« n. II da lei D. 1181,
de 25 de fcvereíro deste anuo, resolve abrir ao Minister ia da.
Justiça. e Negocies Inter-rores o credito de 692:lOO$ para paga
menta das dcspezas com o pessoal e material do territorío
do Acre, no período de 1 de junho a 31 de dezembro do actual
exercício, e de accordo com a tabella que a este acompanha.

Rio de Janeiro, 11 de maio de 1904, 16° da Republíca ,

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Territorio do Acre

DE!I.ro~STRAºAp DO CREDITO PARA AS DESPEZAS COM A ORGANI
ZAÇAO DO TERRITOIUO DO AORB, NO PERIODO DE 1 DE JUNHO A
31 DE DEzr:i\IBRO DE 1904, DE AceORDO COM o DECRETO K. 5188,
DE 7 DE ABRIL D1~ 1904

Prefeitura do Alto itere

Pessoal:
I Prefeito com 2:000$ de

gratifícação. . . . . . •• . 14: OOO$()OO
1 Juiz de comarca com

1:333$333 de ordenado
e 666$6B; de gratífi
cação............... 14:000$000

Juiz de districto com
I :000$ de ordenado e
500$ de gratificação. . 10: 500$000

I Promotor com 666$666
de ordenado e 333$334
de gratificação...... 7: 000$000

Esc' ivão do juíz de co
marca com 200$ de
ordenado e 100$ de
gratificação.. ....... 2:100$000 47:600$000



Mater ial :
Ajuda de custo ao

Prefeito••..•
Idem ao juiz de

comarca...•
Idem ao juiz de

dístrlctc ..•.
Idem ao promo-

ter .
Idem ao escrivão.
Idem ao tabcl-

Ilâo ..••.••.•
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5:000$

2:5008

2:5008

1:5008
5008

5008 12:5008000
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Gratiâcacões ao pessoal
de secretaria. Trans
porte de tropas, aber
tura de varadom'os,
construcção de pon
tc., installação de
destacamentos, trans
porte de munições de
bocca e -dc guerra,
policiamento, ínstal
Iação da Prefeitura,
comprehendendo a.lu
{{ueI de barracões
Vara secretaria, rosí
denota do Prefeito e
do pessoal adunnís
trativo, Juizo dístrí
ctal, Promotoria, mo
veis, expediente,
utensilios eserventes,
pessoal do tres lau
chas c alimentação
do mesmo, combus
tivel, lubrificantes,
asseio, material para
as lanchas, ferra
mentas c accessor-tos,
conservação, concer-
tos e eventuaes••... 150:0008000102:5008000210:100$000

Prefeitura dI) Alto Purús

Pessoal:
1 Prefeito 80111 2:000$ de

gratíücação , •• ••• . •• 14:0008000



518 ACTOS DO PODER EXECUTIVO

10:500$000
7: 000$000 31: 500$000

14:000$000

10:50'$000
7:000~OOO 31:500$000

Juiz de dísu-ícto, ut su-
pra ..

Promotor, ut supra .

Material:
Ajudas de custo ao PI'e

feito, juiz de dísu-í
oto, promotor e ta-
bcllíão. . .. .. . . .. .. .. 9: 500$000

Gratificações ao pessoal
da Secretar-ia e mais
despezas como acima. 200:000$000 209:500$000 241:000$000

Prefeitura do Alto Juruá

Pessoal:
I 'Prefeito com 2:000$000

de g'l'atiflcação .
1 Juiz de districto, ut 5U·

pra .
l Promotor, ut supra .

Material:
Ajudas de custo ao Pre

feito, juiz de distei
cto, promotor e ta-
betltão, ut supra.... 9:500$000

Gratificações ao pessoal
da Secretaria e mais
despezas como acima. 200:000$000 209:500$000 2~1 :000$000

692:100$000

Directorla da Contabilidade da Secretaria de E::.tr.do da Jus
tiça e Negocios Interiores, 11 de maio de 1904.-J. J. Seabrà,

DECRETO N. 5216 - DE 11 DE MAIO Dl~ 1904

Abre ao Mintsterio da Marinha o credite de 82:000·3, aüm de
completar o pagamento de uma porba-catxão para o Dique Gua
nnbara ,

o Presidente da. Republica dos Estados Unidos do Brazfl,
usando da autorlsação conferida ao Poder Executivo pelo art. 8°,
Ictn-a J, da lei n, 1145, de 31 de dezembro de 1903, abre
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ao Míulstcrlo da. Marinho, o cre.Hto de 82:000$, afim do com.
plotar o pagamento do uma porêa-catxão para o Diqu e üuana
bara.

Rio de Janeiro, II de maio de )904, 16' da Republica.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Julio Ceeav de Noronha.

DECRETO N. 5217- DE II DE MAIO DE 1904

Abre ao Ministerlo da Fazenda o credito de 20: OOOS, para as' des ..
pezae de ajudas de custo aos-empregados da Mesa de Rendas e
postos flaoaes creados no ten-ltor-ío do ACre.

O Presidente da República dos Estados Unidos do Brazíl,
usando da nutorização conferida ao Poder Executivo no arú. lv,
TI. 11, do decreto legislativo n. 1181, de 25 do fevereiro ultimo,
e tendo ouvido o Tribunal de Contas, na conformidade do
art. 2°, § 2°, n. 2, lettra c, do decreto n , 392, de 8 de outubro
de 1896:

Resolve abrir ao Mlulsterto da Fazenda...'o credito de 20:000$,
para a ttendor ás despezas de ajuda de custo aos empregados
queevão ser nomedos. para a Mesa de Rendas do ACl'C c postos
ftscaes oreados nos departamentos do Alto Acre, Alto Purús e
Alto Juruá, pelo decreto n. 5206, de 30 de abril findo.

Rio de Janeiro, II de maio de ~)904, 16° da Ropublíca,

FRANClrilCO DB PAULA RODRIGUES ALVES.

Leopoldo de Bulhões.

DECRETO N. 5218- DE lu DE MAIO DE 1904

Abre ao i\IinisterioTtla';Fazenda o "credito de 299:873$330, para
attender ás despezas corá-o pessoal e material da Mesa de Rendas
e postos Iiscaoa creados no terr-itorio do Acre.

o presidente rJa:TRepublica dos EstadosjUnídostdo Brazil,
usando da autorização contida no art. lo, n, Il, do decreto
legislativo n , 1181, de 2.5 de fevereiro ultimo, e tendo ouvido
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o 'I't'Ibuna.l de Contas, na conformidade do art. 2°, § 2'), n , 2.
Iettra c, do decreto legislativo n. 392, do 8 de outubro de
1896:

Resolve abril' ao Ministol'io da Fazenda o credito de
299:873$3;~O, para attendor as despezae com o pessoal o ma
tet-Ial da Mesa do Rendas o dos postos âscaes creados no tcc
ritaria do Acre pelo decreto n, 5~06, de 30 de <1b1'11 do corrente
anno ,

Rio de Janelro, 16 de maio de 1904, lGo d.'t, Republica ,

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Leopoldo de flv,l-hões.

DECRETO N. 5.2]9 - DE ]6 DE "AIO DE 1901

Orea mais 'uma brigada elo Jnfautaria de Guardas Naciouaes na
comarca de 'I'ubarâo, no Estado de Santa Catbarlna.,

o Presidente da Republica elos Estados Unidos do Brazil,
para execução do decreto n , 431, de ],1 de dezembro de
1896, decreta :

Artigo uníco , Fica croada na Guarda Nacional da. comarca
de Tubarão, no Estado do Santa Cathar'lna mais urna br-igada
de íufan tar.íu, com a designação de 14a , a qnal se conatltuu'à
de tres batalhões do serviço activo, ns , 43, 44 o 45, e um do
da. l-eserva, sob n, ]5, que se organizarão com os guardas qua
lificados nos districtos da referida comarca; revogadas as dls
posições em contrario.

Rio de Janeiro, IG de maio de 1904, lGo da Republica.

FRANCISCO DI~ PAULA RODRWUgS ALYES.

J. J. Seobra,

DECREto N. 5220 - DE lG DE IIIAIO Dg ] 90,1

Creu. mais uma lJrigada de infantaria de Guardes Nacicuaes na
comarca do Sacramento, no Estado' de Minns Gevaes.

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazfl,
para execução do decreto IL 431, de 14 de dozemüro de 1896,
decreta:

Artigo ucíeo . Fica creada na Guarda Naclonal da comarca
do Sacramento, no Estado do Minas Goraes, mais uma brigada
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de Infantar-ia, com a designação elo 176"', ti, qual Se constituirá.
do tres batalhões do sct-vlcc actí vo, ns. 526, 527 o 528, o um
do da, reserva, sob n. 1761 quo se organizárão com os guardas
qualificados no distr-icto da referida comarca; revogadas. as
disposições em contrario.

Rio do Janeiro, 16 do maio do 1904, 16° di), Republlca..

FRANCISCO DE 1>.A'01,A ROmUGUES AJ,VES.

J. J. Seoln:a,

DECRETO N. 5221 - DJ~ 23 DB MAiO DE 1904

Crea mais uma brigada ele infantaria ele Guardas Nacionaca na co
marca de Itapetíntnga , no Eetado de S. Paulo,

o Prcsldcnte (ltl, RepubJica. dos ESLados Unidos do Brazil,
para execução do decreto n. 431, de 1,1 de dezembro de 1896,
decreta:

Artigo unico , Fica cro.ida nu Guarda Nacional da comarca
de Itapeüuinga, no testado de S. Paulo, Inajs uma brigada de
infantaria, eOI11 a designação de 13,1'\ a qual se constituirá. de
tl'e~,b:~talhõ(Js do ser-viço ac tivo, ns, :100,401 c '102, o um do ~i1
reserva 80b n. 134, quo se organizarão com os guardas quall
ücados nos dlstrictos da refer-ida comarca ; revogadas as dis
posições em contrarlo.

Rio de Janeiro, 23 (lo maio de 1904, 161) d{~ Rcpuhlica.

FRc\i'\crsco DB PAULA ltoDH,lGUBS AINL~S.

J. J. ,~'coln:a ;

D~ClUGl'O N. 5282 - m:: 23 DE :i\[AIO Dg lOOel

Crea mais uma bngnda de infaut-u-ia do Guardas Nacíonaes a co ..
ma-cu de S. Manoel do I'uraizo , no Estado de S. Paulo.

o Presidente da Rcpublica dos Içstadoa Unidos do Brazil, para
execução do decreto n . 431, de 14 do dezembro de 1896,
decreta:

Artigo uníco. Pica crcada na Guarda Nacional da comarca de
S. Manoel do Paraizo , no Estado de S. Paulo, mais uma
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brjga~a.do infantaria, com a designação do 135-'\ a qual ~e
constí tUlr{~ de tres batalhões do serviço activc, ns, 103, 404 e 405,
c um do da reserva sob n , 135, que se organizarão com os
guardas qualificados nos dtsu-ictos da referida ccmarca : revo
gadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, ~3 de maio do 1904, 16° da Rcpublíca.

FRANCISCO DB PAULA RODRIGUES ALVES.

J. J. Seobro.,

DIWRETO N. 5223 - DE 23 DE MAIO DE 1904

Abre ao Ministério da Fazenda o credito de 30:000$ para acquielcâo
do uma lancha destinada aos serviços da Prefeitura do Alto Jurud,

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
usando daautol'ização contida no art. lo, n. 1[, do decreto
n , 1181,de 25 de fevereiro do corrente. anno, c tendo ouvido o
Tribunal de Contas. na- conformiidade do art. 2\ § 2°, n , 2,
lettra c, do decreto legislativo n , :396, de 8 de outubro de
1896:

Resolve abrir ao Ministerio da Fazenda o credito de ;'30:000;~
para acquísição de uma lancha destínadn aos serviços da t-re
feitura do Alto Juruã, no territurio do Acre.

Rio de Janeiro, 28 de maio de 1904, 160 da Republiea ,

FRANCISCO DE PAULA RODRiGUES ALVgS.

Leopoldo dI'J Bulhões.

DIWRETO N. 5224::!...- DE 30 DHl MAIO DB 190'1

Approva o regulamento processual da Justiça Sanuarta

O Presidente da Re}:mblica dos Estados Unidos do Brazir:
Usando da attribuição conferida pelo art.. 48, n . 1. da oonsti

tuícão, resolve approvar o rezulamentc processual da Justiça
Sanitaria no Districto Federal. que a este acornpanhn; aSS1
gnudo pelo Ministro de Estado da Justiça e Negocias Interiores .•

Rio de Janeiro, 30 de maio de 1904, 16° da Repnbllca ,

FRANCISCO D8 PAUl,'\' ROD-lUGUES ALVEg.

J. J. Seabra.



ACTOS DO PODEH EXECUTIVO 523

Regulamento ~rocessual Da Justiça Sanitaria DO Oistricio reDeral
a ~ue se refere oDecreto n, ~m Desta Data

Art. 1.° O processo e julgamento das causas civeis e crímí
naes, concernentes á. execução e infracção das leis eregulamentos
sanítaríos, compete uo juiz dos feitos da saude publica, com
recurso para as.cumaras respectivas da' Côrte de Appellação ,

Art. 2. 0 O juiz dará. duas audiencias -publioas por semana,
podendo dar outras extraordínartas quando houver affluencíu
de serviço, devendo permanecer diariamente no juizo, para
despacho, das 11 horas da manhã ás 3 da tarde.

Paragrapho untco , O escr i vão permanecera em cartorto
durante o mesmo espaço de tempo; e em qualquer impedi
mento será substituido por um escrevente juramentado, de sua
confiança, e livre indicação, nomeado velo juiz.

Ar-t. ::30 0 Ascomminaçõesde multas, bem como as intimações
de medidas sanítarias, serão feitas por esor-lpto pela respectiva
autoridade da saude publica.

â 1.o Oa autos de ínfracção das leis e regularneutos sa
nitarlos serão lavrados pelos respectivos funcctonaríos admi
nistrativos, em duplicata, sondo um exemplar deixado no
local em que, for encontrarto o inf'ractor, ou o responsavel
pela ínfracção, com declaração de que este se considera ci
tado para pagar ri, multa dentro do prazo legal ou ver-se
processar, nndo tal prazo.

Outro exemplar do auto. visado pelo respectivo delegado
sanit;).rio. será remettiüo á procuradoria dos feitos, depois do
flndo o Pr:1Z0 do recurso administrativo, si a multa não tiver
sido paga. ou si, além da multa, incorrer o infractor em outra
penalidade cuja im posição caiba a autoridade j udíciaría ,

Além disso, será inserto no jornal que publicar o expe
cliente da saudc publica um aviso relativo a cada uutoaeâo,
com as declaracões e communicações necessarias,

§ 2. o Os autos de iufracçâo serão assignados pelo inspector
sanltarlo com duas testemunhas, que poderão ser empregados
da repartição.

Esses autos, ou quaesquer outros a cargo das autoridades
sanitarias, poderão ter já impressos os dizeres proprios.

§ 3. 0 Nos casos em que as leis e regulamentos sanítaríos
não impuzerem pena determinada de multa simples ou .COIU

prisão, e somente fixarem o muxlmo e o mln imo, conside
rar-se-hão tt-es grãos na pena, sendo o grao médio forrnado por
metade do maxlmo e metade do mini mo. de Recordo com °art. 62
do Codigo Penal j em caso. porem, de pena determinada, esta
será imposta integralmente.

§ 4. o Das multas i mpostas pelas autoridades senítarlea
poderão os interessados recorrer para o director geral dentro
do prazo de cinco dias, contados do da intimação, só podendo,
porém, fazel-o uma vez sob o mesmo fundamento.
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§ 5.° O lnfractor, que reconhecer achar-se incurso na multa
e qulzer satisfazer a ímportancta delta, poderá, emquanto o
auto de intraccão não for remettido fi procuradoria dos feitos,
pagai-a, mediante guia expedida pelo Inspoctor sani tarfc, na
delegacia sanitaria ou na, Director.ia Geral de Saudo Publica. Si.
porem, o processo judicial já estiver lniciado, o pagamento amt
gavel será feito em juizo.

Art. 4.° Ultimado o processo administrativo da verificação
das infracções, o procurador dos feitos da saude publica, me
diante petição, promoverá o processo e julgamento perante o juiz
dos feitos.

§ 1.° Autoadas as peças administrativas e documentos,
por simples despacho, mandarú o juiz intimar incontinente
ao réo para, dentro de 24 horas írnprorogaveís, contadas da
intimação, pagar a multa ou apresentar a sua defesa e requerer
as diligencias legues que tiver por convenientes, para o que lhe
será facultado em cartorio o exame de todas as peças do processo,
devendo taes diligencias ter legar nas t.18 horas seguintes, e na
presença do proprlo réo ou seu procurador. O mandado de íntt
mação transcreverá a petição inicial e o respectivo despacho.
Não sendo encontrado o infractor para a intimação, assim o
certificara. o ofüclal do juizo? e á vista, da certidão será feita
citação mediante editaes por 10 dias, publicados tres vezes
dentro do decendio no jornal em que sahir o expediente da
Directoria Geral de Saude Publica, 8, finda a dilação, se pro
cederá á revelia do Infcactor-. Si este nada requerer, ou
for revel, subirão, os autos â conclusão e seguír-se-ha o julga-
IQ.ento immediato, -

§ 2.° Quando se houver de proceder a vistoria, exame ou
qualquer outra" dütgencta, se farão. as respectivas louvações
por petição, marcando-se o prazo de oito dias. no maximo, para
a; sua ultimação, proseguindo-se depois delle sem mais domara no
julgamento 0.0 feito, ficando, entretanto licito á parte juntar
como documento ÚS suas razões de appellação, si assim lhe con
vior, o processo da diligencia.

§ 3. o A simples apresentação em juizo do auto de infracção,
lavrado com as formalidades Iegaes pela autoridade sanitaria
competente, fará prova plena, relativamente aos factos que
dclle constarem, sem 'que seja necessario que os funccionaríos
que nelle figurarem os venham confirmar em juizo, ficando
salvo à parto contraria D direito de illldl r a fé que mereçam os
referidos autos, produzindo as provas que lhe Decorrerem. Po
dent entretanto, o procurador dos feitos da saude publica
apresentar testemunhas de accusação até ao numero de tres,

§ 4.° Na audieucia aprazada para ínícío do processo, depois
de apregoado o qualificado o infr'actor-, serão lidos pelo escrivão
a petição inicial c o auto de infracçâo ; em seguida, si o io
fractor- tiver comparecido, pessoalmente ou por procurador, se
tomará D depoimento das testemunhas de defesa, até o numero
maximo de tres, as quaea deverão estar presentes á audíeneía ;

.si, porém, o procurador dos feitos apresentar testemunhas de
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accusação, serão inquiridas antes das de defesa. Findas as inqui
rições e diligencias, o íurractor 0 o procurador dos feitos po..
derão juntar ullogaoões escriptas, e logo subirão os autos a
conclusão do juiz para julgamento, no prazo maximo de uma
audlencla ordiuar-ia,

§ 5.° Do julgamento cabe appellação para a Camara Cri..
rniual da Côrte de Appellação , devendo, para interpôl-a,
o réo condernnado prestar fiança á multa.

§ 6.° A appejtaeâo será interposta em ,18 horas depois da
intimação da sentença ao 1'(:0, ou do recobirnento elos autos pelo
ministerio publico, si oste for o appellautc.

AS razões 'do appellante (para as quaes se lhe dará vista
dos autos em cartorio), bem como os seus documentos, serão
oflerecidos dentro deste prazo.

O appelludo, em seguida, terá vista dos autos em cartorio
para responder no prazo de 48 horas.

Quando o processo abranger mais de um rco, e algum deíles
não appellar, a appellação suh.rá em traslado.

Em nenhum caso é necessaria a intimação das partos
para sciencia da appellação ou da remessa dos autos a, instanoia
superior, e não haverá nos autos outro despacho de recebi
mento da appellação que não o proferido na petlcão em que o
recurso for interposto.

§ 7. 0 Processada a appellação, se fará Immedlata remessa
dos autos ao presidente da Côrte de Appellação, e o ijuiz,
a quem for dístnbuído o processo, o apresentara a julgamento
na primeira sessão daCamal'a,indepent.l~llte de passagem
e do visto dos outros juizes e de audioncia do ministerto
publico. Feito o relataria em camara, o procurador geral
do Dísteicto dirá verbalmente SObl'0 a appellaoão ,

Poderão as partes deduzir verbalmente seus direitos perante
a Camara., antes de se tornarem os votos o depois de feito o
relataria.

Na mesma sessão, ou na. seguinte, serà Iavrado o accordão
julgador.

§ 8.° Dopais de passad-a em julgado a sentença que COIl~

dernuar o inü-actor, baixarão os autos ao juizo dos feitos da
saude publica e se fará o. execução tia, sentença nos proprios
autos do processo de Iufracção por mandado a independente
mente de carta de sentença ou qualquer outra formalidade
judicial ou administrativa. Feita a conta das multas ecustas,
será iniciado o processo para a respectiva cobrança.

§ 9.° O juiz, no mesmo despacho em que mandar cumprir a
sen tença, ordenará as diligencias necessat-lus para liquidação da.
multa, quando for caso. Feito o calculo, ou sem cllo quando a
multa. for liquida e certa, o réo será intimado a pagar no prazo
de oito dias.

§ 10. Querendo o condemnado pagar a multa, si tiV81'
depositado em fiança o valor della, DO respectivo deposito
será feita a liquidação da sentença; si não se tiver aüan
çndo, e possuir meios de pagal-a, recahirá (1 execução sobre os
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bens que el le nomear para se fazer eüecüva a cobrança. Si,
porém, não ti ver meios para pagar a multa, ou não a quízer
pogar dentro de oito dias, contados da intlmação judicial, lar-se
ha a conversão em prisão.

§ 11. Na bypothese de querer o réo pagar a multa por outros
bens que não dinheiro, assim o requererá por petição ao juiz,
o ncreccn.rc taes bens em pagamento, livres e desembaruçados
de qualquer onus.

Autoada a petição e tomada por termo a entrega dos bens,
subirão os autos á conclusão do juiz, e este ordenará o deposito
e avaliação, nomeando depositaria e avaliadores.

Feita 'a avaliação e junta esta aos autos, se expedirão
edítaes de praça para [t venda judicial; e, st esta não produzir
a lmportancia devida, feita nova conta pelo escrivão, proseguirá
o. processo de execução pelo saldo devedor, em eontinuação, nos
proprios autos.

Quando os bens vendidos forem superiores á divida, será o
saldo restituído ao devedor, do que este dará quitação nos
nutcs.

§ 12. Findo o prazo de oito dias, si o réo não tiver' pago,
o escrivão fará logo, IlUS vinte e quatro horas seguintes, os autos
conclusos ao juiz para reduzir a multa á pena de prisão.

A conversão ficará sem effeito, si, a qualquer tempo da
execução, o criminoso, ou alguem por elle, satisfizer em dinheiro
a ímportancía da multa, ou da parte que lhe faltar, para se
haver por cumprida a sentença.

§ 13. Sempre que for estipulado o maxírno e o mínimo da
prisão em que se deva. converter o máximo ou o murímo da
multa, a sentença que converter a pena observará esta mesma
proporção. .

§ 14. quando a multa for determinada nas leis e regula
mentos sem a respectiva equivalencia em prisão, O juiz no
meará arbitrndorea que calculem o tempo desta em que aquella
deve ser convertida.

Os arbitradores 'avaliarão quao to póde o condemnado haver
em cada dia pelos seus bens, emprego, industria ou profissão;
e calcularão os dias de prisão »cccssartos ao condcmnado para
ganhar a importancia da multa, e nesse tempo lhe será com
mutada a pena,

Nunca, porém, a commutação em prts ío podei-à ser de mais
de tres mezes, nem de menos de tres dias.

§ 15. A prisão será sempre com trabalho, e, na Impos
sfb'Itdade de ser cumprida, será reduzida a prisão simples com
augrnento de)" sexta parte do tempo.

§ 16. Feita. a conversão, o réo Será immediatamente enviado
a cumprir a pena substitutiva da multa, salvo si estiver, cum
prindo outra pena de maior ou igual intensidade; devendo,
neste caso, fazer Se as ccmmunicaçêeanecessarlas para, eon
cluida uma pena, começar logo o cumprimento da. outra.

Art. 5. o Quando se tratar de infracções 3, que estejam com
minadas as penne de demolição, íuterdícção, despejo, cassação de.
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licença e fechamento, ou o cumprimento de qualquer diligencia
ou obrigação, e bem assim si se fizer necessario o embargo de
obras em construcção, o inspector sanitarío, independentemente
do auto de iufracçâo, afflxar'à no devido local um edital que dê
ao interessado eonhecimentc da" pena imposta, da diligencia ou
obrigação a cumprir, marcando prazo, si for neeessarío.

§ 1.0 A intimação administrativa para demolição ou inter
dicção definitiva para execução de obras.será precedida de uma
vistoria, gratuita, com orçamento das obras, feita pelo respectivo
inspector sanitario e um engenheiro saultarlo, com a presença
do delegado de saúde e citação do proprietario, seu procurador,
ou responsável pela conservação do predio, para assístíl-a, que ...
rendo.

o laudo será reduzido a termo, asslgnado por esses tres
funccíonartos e pela parte, si concordar. .

§ 2. 0 Homologada pelo delegado a vístoria, será feita a inti
mação ao propríetar-ío, seu procurador ou responsável pela con
servação do predio, para, den tro do prazo que lhe for marcado,
executar a demolição ou obras ordenadas, cabsndo-Ihe recurso
para o dírector geral, sem eíteito suspensivo para a interdleção,
si for necessarla ,

Negado provimento ao recurso, si a parte não obedecer á
intimação, será lavrado o respectivo auto e seguír-ae-ba o pro
cesso judicial.

§ 3. 11 Nos casos de demolição ou execução de obras, que
tenham de ser eflectuadas com intervenção do juizo ào~ feitos
da saúde publica, em oonsequencia de recusa da parte á inti
mação administrativa, dar-se-In começo ao processo judicial pela
citação do proprietarlo, ou seu procurador, como. couber, que,
não" accordando com a vistoria do § lo poderá requerer nova
por peritos da nomeação dos interessados, lavrando-se do resul
tado do exame um laudo, e, julgada por sentença a vistoria, será
decretado o despejo do predlo ou da parte do mesmo que for
condemnada, para a realização da demolição ou obras.

§ 4.° O predio, ou terreno por elle oecupado, fica legalmente
[rypotheeado para garantia das despesas feitas desde o dia da
declaração da lnterdleção. Par-se-ha a ínscrípcão desta hypo
theca mediante requerimento do pa'ocurado r dos feitos da saude
publica. com as devidas especificações ao juiz, o qual ordenara
ao respectivo offlclul do registro a ínscripção, que sera feita em
vista de mandado expedido em duplicata, sendo, após o eum
primento, um exemplar junto aos autos e o outro .remettido á
dtrectoría geral,

Si o predio ou terreno não comportar hypotheca, ou si esta
for Inexequivel ou não cobrir as despezas feitas, a cobrança.
destas será. eüectuada por via executiva. sobre outros bens do
rcsponsavel.

Art. 6. o Nos processos e diligencias referentes a predíos,
terrenos ou obras, sua demolição ou interdicção, quando o pro
pr-letario for casado segundo o regímen commum, não é neeessa
rio, em caso algum, quo se declare, no auto ou no edital, o
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nome do outro conjugo; ó suülciente a citação daquel lo em cujo
nome estiver lançado o immovol.

§ Le Pela afflxação do edlta.l se haverão os ínfractores e
quaesquer outros interessados por obrigados ao cumprimonto do
que nclle estiver determinado e embargadas as obras que se fize
rem em desaccordo com as determinações da autoridade semtaría.

§ 2.° 'sr, não obstante o edital, as propriedades ou obras em
bargadas. sujeitas á demolição ou intcrdictadaa, [orem ou conü
nuarem a ser habitadas, o despejo das pessoas e a remoção dos
objectos, que nellas possam existir, serão eüectuados vela [uatlça
sanitaría, mediante requisição escripta , por íntermcdto do pro
curador dos feitos.

§ :).0 Estando ausente o proprietario, e sendo conhecido
seu procurador, será esta citado, correndo contra e110 os
ditos processos ou diligencias, fazendo-se a respectiva declaração
no auto e no edital.

§ 4.° Não sendo conhecidos nem encontrados o propríe
tario e o procurador, Ou sendo Ignorada a sua habitação, o
processo ou a dil igencia seguirá os seus termos com °cur-ador
de ausentes, em virtude de citação-edital, até que se apresente
alguém pelo propríetar.c. o os editaes serão expedidos pelo prazo
de dez dias, sem dependencia de justiflcação da ausencía.

§ 5.° Apresentando-se ° propnctano, ou alguém por cl le
com poderes bastantes. o .processo seguirá seus termos, do ponto
em que elle o encontrar.

§ '6. o Si o infractor for um proprtctano desconhecido com
procurador tambem desconhecido, e que, portanto, deve ser re
presentado pelo curador dos ausentes, as penas comminadas
não serão impostas ao mesmo proprietaric sinão depois de
renjettldo ao dito curador o auto de infracção, communtceda
a afflxacão do edital, seus motivos e fins, e publicado no
jornal oflicial da saude publica, por tros vezes, no prazo de dez
dias, o resumo do mesmo edital.

Art. 7.° As appreuensões de generos, ou objectos, ou aul
maes deverão ser reduzidas a autos, declarando-se nestes si os
generos,ouobjectos, ou anímaes apprehenrlidos serão removidos
para o competente depostto.ou deixados sob a guarda do proprio·
inrractor como depositaria, ou quo destino terão,

§ 1.° Para realizar a apprehensão de generos alímcnücíos,
bebidas, ou outros productos análogos, suspeitos de serem fa.lsi
ficados, sophistícadcs, condemnados ou tmprostavets para a al i
mentação, ou deteriorados, os inspcctores scultu-íos recolherão
amostras; que serão analyaadas no Iaboratorio competente.

§2.o Recolhidas as necessarias amostras, os iuspectores
sanitarios arrolarão todos os generos, bebidas ou productos
similares, encerrando-os ele modo que não possam ser violados,
asslgnalaudo-os por um meio adequado, prohibindo a venda ou
uso delles, lavrando um termo com especificação da qualidade.
peso ou quantidade, caracteristicos, e ficando como dcpositario o
intractor, que assignará o mesmo termo em duplicata, de que
conservará. um exemplar.
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§ 3. o Si for verificado pela analyse que as cousas a
que se refere o paragrapho antecedente são falsificadas, sophístí
cadas, deterioradas, condemnadas ou ímprestavets para a alimen
tação, terá lagar a arrecadação judicial para se proceder crimi
nalmente de accordo com os arts. 163 e 164do Codign Penal, sendo
remettídas para o deposito publico as cousas apprebendídas,
fazendo-se promptamente a destruição das que forem de facil
deterioração, ou que por qualquer causa não possam ser conser
vadas até a terminação do processo.

Si o resultado da analyse for negativo, será levantado o
interdicto ás mercadorias pela.. autoridade sanitaria.

§ 4.° Antes de conhecido o parecer do laboratorío , não
poderá o dono dos generos, bebidas ou productos mterdtctos
veudel-os. usal-os ou simplesmente retiral-os do local em que
estavam, sem prévia licença da autoridade sanítarta, Incorrendo,
em caso de transgressão, na pena do crime de desobediencia,
além das maís que no caso couberem, si não entregar ou não
indicar o logar em que se acham as referidas causas, .afim de
que sejam sequestradas ou inutilizadas, conforme o seu
estado.

§ 5.° A inutilização ou destruição dos goneros, bebidas ou
productos ser-á feita 'sempre na presença do respectivo proprie
ta rio, ou administrador do estabelecimento ou dono dos que
estivorem depositados, os quaes serão intimados a comparecer
para testemunhar a dtlígencía , E, si, por motivo de .força
maior ou propositalmente, for Impossível a presença; dos inter
ossadas, ou de seus representantes, a autoridade sauítarta la
vrará um termo, que assignará com ríuas testemunhas, em
ôupücata, ficando um exemplar no estabelecimento e sendo o
outro remettldo ao procurador dos feitos-da saudo publica.

§ 6.° Aos offlciues de justiça Incumbe a execução dos man
dados de arrecadação; mas, sempre que for conveniente, tu
rnarão parte Da diligencio. o juiz dos feitos e o escrivão.

Art. 8.° O sequestro e venda de animaes ou objectos cuja.
existeucia nas habitações for prohibida serão feitos pelo juizo dos
feitos <la saude publica, depois de effectuada a apprehensão pela
autoridade admínistrativa, que, acto continuo, a cornmunicnrü
ao procurador dos feitos da saúde publica.

§ 1.0 Communicada pela autoridade sanitaria. a apprehensão
admtuístratl va , será expedido mandado judicial de sequestro;
cuja execução terá legar pelos offlciaea de justiça, que lavrarão
um auto.

§ 2.° Si, comparecendo os offíciaes der justiça ao local desi
gnado pela autoridade eanítaríe, não encontrarem os auimaea
ou objectos apprehendtdos, ou notarem qualquer diüerença nos
informações prestadas, lavrarão um auto de desapparecímentc
ou de violação ou da occurrencia que se der, conforme o caso,

§ 3.° Si o infractor constttuíôo depositaria violar o depo
sito, soffrerá as penas do crime de desobedieucia, ou outras
que sejam applícaveís.

Poder Executivo 1'JO/1 :H
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§ 4.° Realizado o sequestro, terão logar, em seguida, a
avaliação e a venda em hasta publica dos objectos que não
devam ser destruidos Ou antmaes que não devam ser mortos.

§ 5.° As praças para 'venda. serão no maxímo duas, dentro
de oito dias, realizando-se a primeira no fim de cinco dias e a
outra no de tres,

§ 6. o As despesas que até final se fizerem serão pagas com o
producto da venda, e no caso de ínsutâciencía deste ou impos..
sibilidade da venda, os infractores são obrigados ao pagamento
executivo, fazendo-se entrega do saldo, si houver.

§ 7. o As disposições do presente artigo são applicavels aos
casos de excesso de lotação de animaes nas cocheiras, estribarias,
estabulos e estabelecimentos congeneres, e de venda de anímaes
tuberculosos (Dec. n , 5156, de S de março de 1904, arts. 127
e 227). na falta de cumprimento das presertpções da autoridade
sanitaria,

Art. 9.° Quando as penas estabelepídas forem a de Cas
sação de Iiccnça ou fechamento ou o cumprimento de qualquer
diligencia. ou obrigação, sem interdicção ou embargo, o infractor
condemnado incorrerá nella tantas vozes quantas, apezar da
primeira coudemnação ou das posteriores, insistir em continuar
a usar da licença que lhe foi cassada, ou em não respeitar o
fechamento, ou em não cumprir a diligencia ou obrigação que
Ibe foi imposta.

Art. 10. As partes poderão promover no juizo dos feitos
da saude publica as justificações e diligencias que entenderem
convenientes á sua defesa perante as autoridades sanitarias,

Art. 11. Quando não bastarem para o serviço do juizo os
~offl.ciaes de justiça creados por lei; poderá o juiz nomear até
dous mais, sem direito a vencimentos, percebendo somente
custas.

Art. 12. As custas do juiz e dos outros funccionarios do
juizo dos feitos da saude publica serão reguladas pelo decreto
n. 33133, de 5 de agosto de IS00.

Art. 13. Os requerimentos, offícios allegações, cotas e quaes
quer documentos juntos aos autos pelos representantes da saude
publica nenhum sello levarão, sendo as custas pagas afinal
pela parte vencida, observando-se no processo tudo que se observa
nas causas em que .a justiça publica é parte; e, quando for COn
demnado o inrractor, ás custas contadas se addíeionará a ím
portancía dos sellos, afim de ser cobrada.

Art. 14. Para os casos omissos no presente regulamento
'continuam em vigor as normas processuaes estabelecidas para a
justiça local do Districto Federal.

Rio de Janeiro, 30 de maio de 1004. - J. J. Seobra,
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DECRETO N. 5225 - DE30DE 1I.uoDE'1904

53l

Crea maia uma brigada de infantaria de Guardas Nactouacs no
muuícipio de 'I'ímbaúba, no' Estado de Pez-nambuco ,

o Presidente da República dos Estados Unídoã do Brazíl,
para execução do decreto n , 431, de 14 de dezembro ele 1896,
decreta:

Artigo untco, Fica oreada na Guarda Nacional do muncípío
de 'I'Imbaúba, no Estado de Pernambuco, mais uma bngada de
Infantaria, comade::;ignação de 87a, a qual se constituirá ue
tres batalhões do serviço activo, 259.2üD e 261, e um do da
reserva, sob n, 81, que se organizarão com os guardas.quali
ficados nos dístrtctos do respectivo município ; .revogadas as
disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 30 de maio de 1904, 161) da Rcpublicô,.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

J. J. Seabro-,

DECRETO N. 5226 n - DE 30 DE >!AIO DE 1904

Abra ao Minisbei-io das Relações Exteriores um credito de 200:000$
Bom papel, para pagamento (las despesas relativas ao 'I'r ibunal
Arbitral estabelecido pelo art. II do Tratado ürmado em Petropotta
em 17 de novembro de 1903 e mandado executar pelo decreto
n , 5i6t, de iO de marco de 1904,

o Presidente da República dos Estados Unidos do Brazi l :
Usando da autoriza..ção que lhe foi concedida pelo art. 11), n.

do decreto n. lISO, de 25 de fevereiro do corrente anuo,
Decreta:

Artigo unico. Fica aberto ao Ministério das Relações Eate
riores um credito de 200:000$, em papel para pagamento das
despezas relativas ao Tribunal Arbitral estabelecido pelo art. II
do Tratado firmado em petropolte em 17do novembro de 1903e
mandado executar pelo decreto n, 5161, de 10 de marçoultímo ,

Rio de Janeiro, 30 de maio de 1904, 161) da. República.

FRANCISCO DE PAULA. RODRIGUES ALYES.,

Rio-Branco.

(") Vide no Appendice o decreto n. 5227.
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DECRETO N. 5228 (.) - DE 31 DE MAIO DE 1904

Declara.sem effeíjo o decreto n , 1034,. de 1.4 de novembro de '1890~

que concedeu privilegio á Companhia Industrial e de' Consrrucções
Hydraultcas, para construcção de obras de melhoramento da barra

-e porecda.Laguna, no Estado, da Santa Oathacína ,

o Presidente da Republlca, dos Estados Unidos do Brazíl,
considerando que se acha 'caduco, em virtude .do.dísposto na
clausula '27<\.0 contracto celebrado 'com Q, Oompanhla.lndustelal
e ''de:Gonstrucções Hydraullcas, para as obras de melhoramento
'da;:!barra ieporto da Laguna. por .não terem sido estas come
çadas-no 'prazo fixado na clausula 2a. decreta:

cAtt!tigo"unico. E' declarado sem effeitoodecreto n, l034~ de
14 de novembro de 1890, pelo qual íoiccnceríídoã'Companhia.
Industrial ,e de Construcções Hydraulicas.ipr-ívilegto paracon
strucção das obras de melhoramentos da barra e porto da La
guna; .no Estado de Santa Catharina.

Rio de Janeiro, 31 de maio de 1904, 16' da Republíca.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Lauro Seoeríano llfiiller.

DECRETO N. 5230 - DE 31 DE MAIO DE 1904

Declara-c ordenado que compete ao engenheiro Aríetídes.Galvâo de
Queiroz~ aposentado no lagar de director da Secretaria do Minis
terio da AgriCUltura, Viação e Obras 'Publicas.

oPresidente da Republica dos EstadosUnidos do Brazil :
Faço saber que o Congresso Nacional decretou e eu sanccionei

a seguinte resolução :
Art. LO Ao engenheiro Aristides Galvão de Queiroz, apo

sentado ..no cargo de director da Secretaria do Ministerio da.

(4) Vide no Appendice o-decreto n , 5229.
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Agricultura, Viação e Obras Publicas, compete desde a apo
sentação, na fórma da decisão constante dos avisos do mesmo
Ministerio de 9 de junho e 7 de agosto de 1894, o ordenado de
engenheiro fiscal de 2'" classe, correspondente a 25 anuas de
serviço.

Art. 2.D Revogam-se as dispsiçcões em contrarío.:
Rio do Janeiro, 31 de maio de 1904, 10' da Rcpublíca..

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Lauro S e-oeríano l11üUer.

D1WRETO N. 5231-DE 31 DE MAIO DE 1904

Concede au tortsação á e South Amencan Aephalt Paví ng Company »
para funcclcnac na Republica,

o Presidente da Republíca dos Estados Unidos do Brazil,
atteudendo ao que requereu a South Amel'Ícan .Asphalt Paving
Company, devidamente representada, decreta:

Artigo unlco, E' concedida autorização á South American
Asphalt Paving Company para funccionar na. Republica com OS
estatutos que apresentou, mediante as. clausulas que a este
acompanham, assígnadas pelo Ministro da Industría, Viação e
Obras Publicas, e ficando obeígada ao cumprimento das forma
lidades exigidas pela legislação em vigor.

Rio de Janeiro, 31 de maio de 1904, 16° da Repuhlica ,

FRANCI~CO DE PAULA RODIUGUES ALVES.

Lauro Seoeriano Miüler,

Clausulas a que se refere o decreto o, mIl desta data
I

A SOHlh Americ.an AS]Jhalt Pavi-ng Comp?-ny é obrigade atol'
um representante no Brazil com ploaos e illhuitados poderes para
trat1.r definitivamente e resolver as questões que se suscitarem
quer com o Governo, quer com particulares, podendo ser de
mandado e receber cítação inicial pela companhia e outras
que por direito se exija. citação inicial.
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n
Todos os actos que praticar no Brazil ficarão sujeitos unica

mente ás respectivas leis e regulamentos e á jurtsdícção .dos
seus trtbunacs judiciarios ou udmíníatratívos, sem que, em
tempo algum, possa a companhia reclamar qualquer oxcepção
fundada em seus estatutos, cujas disposições não poderão
servir de base para qualquer reclamação concernente â ex
ecução das obras ou-scrvícos a que elles se referem.

11[

Fica dependente do autorização do Governo qualquer altera
çào que a companhia tenha do lazer nos respectivos estatutos.
Ser-Ihe-ha cassada a autorização para Iunccionar na Republ lca,
si infringir esta clausula.

IV

A infracção de qualquer das clausulas, para a qual não esteja
comminada pena especial, será punida com 'a multa .do 1:000$
a 5:000$ e no caso de reincldencia pela cassação da autorização
concedida pelo- decreto em virtude do qual baixam as presentes
clausulas.

Rio de Janeiro, 31 de maio de 1904.-Lauro Scceriano Müller.

"TI'aducç~o - Certificado da íncorporacãc da, Compaahia
Sul Amer-icana de Calçamento a Asphalto (South Ame1'ican
Asphalt Paving Company)-Escl'iptorio RegIstrado (Domicilio,'
Legal): Montgomery street n . 76-Jorsey city-N. Y.

1.o A companhia se denomina: Companhía Sul Americana
de Calçamento a Asphalto (8outh Ame~'ican Asphalt Paving Com-
pany). .

2.° Seu escríptorio principal estã situado na rua Montgo..
mery n, 76, na cidade de Jorsey (N. J.) Nova Jersey ,

O Sr. R. J. Wortendyke é ° agente que alli reside e o tem
a seu cargo e a quem deve ser notífícado qualquer procedi-:
mento contra a companhia.

3.° Os fins para os quaes a companhia é constituída são:
praticar todos e quaesquor actos que no presente se conteern
com a amplitude que for possivol executar em qualquer parte
do 'mundo, usando de toda a liberdade permittida pelas facul
dades geraes que são. conferidas pelas leis do Estado-de Nova
Jersey, a saber:

a) manutacturar (fabricar), produzir, campeai' ou de outro
modo adquirir ou empregar asphalto, pedra, madeira, Iadrf
lhos, blocks (parallulipípedós), tijolos, calçamentos e ma tcrtaos
e elementos de calçamento naturaes o artiticiaes, de toda a
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classe, assim como tudo o que for conveniente; effeitos, mor
cadorias, artlgos e consaa que possam ser empregadas como
parte dos mesmos ou que com elles se relacionem, ou que
possam substituir e vender, permutar, compor-se, trocar e por
outra forma dispor dos mesmos como julgar conveniente; ma
nufactucal-os de qualquer forma para todos ou quaesquer fins
anteriormente indicados, ou comprar aquellcs que possam ser
aproveitadóe : vender- ou utilizar-se dos productos derivados
dellos ou de qualquer Jalles ou da pai-te que resultar da 'pro
visão, fabrico ou uso dos mesmos na fôrma especificada; cele
brar contractos para calçamentos, telhados, para fins prote
ctivos ou ornamentaes, ou para outros quaesquer fins aos quaes
possam, em qualquer forma, ser applicados o asphalto natural
ou ar'tiflcal , a pedra, a madeira, ladrilhos, blocks, tijolos ou
toda e qualquer outra sorte de materiaes pa.ru calçamento. ou
preparados ou substitutos dos mesmos; comprai' ou do outro
modo adquirir os terrenos, terras de creação, construcções,
direitos, privilegias, Instrumentos e propriedades do qualquer
genero e natureza que forem necessaríos, convenientes ou con
ducentes aos fíns ja mencionados; vender, empenhar, permu
tar, negociar ou de outra fôrma dispor dos mesmos do modo (3

para os fins que entender; e em geral contraetar -ou empenhar
se em negocio legitimo ou.cmpreza de qualquer. classe que a e te
se relacione ou que o tenha por objecto,assim como todo e quajl
quer dos fins j<'L mencionados.

b) A companhia podei-á com autorização da. dircctorla, na
vígencía dos negocias da companhia, autorizai' e emittu
bonus e outros reconhecimentos de dividas, assírn como em
pen~l<Ll' parto ou todos os bens da companhia em garantia do
cumprimento das obrigações do taes bonus, corüücados o outros
instrumentos.

c) Registrar c tratar do reconhecimento como personalí
da.de jur-ídica.. da companhia em qualquer Estado, dcparta
mente, cidade ou outra municipalidade dos: Estados: Unidos c
seus territorios no dístrícto da Oolumbta, m1"S possessões colo
níaes ou ten-ítorios adquiridos, Cbem assim em qualquer paiz
ou cidade no exterior, e nas povoações c mun-icipalidade dos
mesmos, e possuir nesses lagares bens moveis e immoveis, po
dendo .cornpral-os, arrendal-os, hypothecal-os e transferíl-os
sem restricção de espeoíe alguma,

d) Comprar ou de outro modo adquirir e possuir, ter, usar,
negociar, vender, transferir e dispor por qualquer outra Iórma
o permittir o USJ ou tauibem aproveitar (explorar) toda e qual",
quer invenção,' melhoramento e processos relacionados ou
provenientes de patentes obtidas nos Estados Unidos ou
em qualquer outra parte e, com o proposltc de explorar 'Ou
desenvolver os mesmos, levar ..L cabo qualquer negocio de
fabricação ou de outra espécie que a companhia considere ou
julgue conducente, directa ou índírectamente, á roallzação dos
seus fins.
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4.° A importancia total do capital autorizado da companhia
é quinhentos mil dollars ($.500.000). O numero de acções em
que se acha dividido é de cinco mil (5.000) ; o valor nominal
do cada noção é de cem daUars ($.100) ; a ímportancía do ca
pital com que a companhia poderá encetar as suas operações é
de mil dollars ($.1.000).

5.° ODomo e os endereços dos incorporadores, e o numero de
acções que cada um delles subscreveu, são os seguintes:

Nome

Ryníer J. Worten
dyke

Arthuro L. Robert
sou

Clyde Brown .•..••

Numero de ac ç ões de
Endereço capital que sub-

screveu
76 - Montgomery

St. Quatro noções
Jersey City N. J.

303 - West 133
strf'ct Tres acções

New-York N. J.
369-0cean Avenue 'rrce acções

Brooklyn N. Y.

Tntal , . Dez acções

6. o A duração da companhia será íllimitada..
7.° A companhia poderá applicar ás sobras de seus lucros

aocumulados, inclusive as quantias que a lei autoriza para re
serva.na compra e acquísíção do propr-iedades e de titulas de seu
próprio capital, e bem assim na compra ou acquístcão de bonus,
debenturos, certificados collateracs e outras obrígações emito
tidas ou garantidas por ella em qualquer tempo na ímportancía
e no modo e nas condições que a diroctoria determinar,
c, salvo resolução em contrario tomada por maioria dos mem..
bras da dtrectoría ou pela maioria dos accíonistas, nem as pro
priedades, os titulas de capital, certificados collateraes, bonus.
debentures ou outras obrigações assim compradas ouadqui·
ridas, nem qualquer dellas ou delles recebidas em pagamento
ou liquidação de dividas acü vas da companhia poderão ser
computados como beneficios para 0:3 fins da declaração e distri
buição de dividendos.

A directorla terá amplos poderes para 'dar fórma, e alterar
os estatutos em qualquer tempo que a seu juizo for neces
sano para o progresso dos interesses da ccmpanhta e poderá,
a seu crlterio, augmentar o numero dos membros da dircctor-íc
e eleger outros membros para a mesma. .

A dlrectot-ia terá, além disso, a faculdade de determinar
a reserva para o capital de trabalho (custeio) ;. de autorizar
e dar hypothecas e gravames sobre os bens movais e uumo
veís da companhia quo não estejam especialmente applicudos
como garantia de obrigações vigentes da companhia, e de,
orn todo o tempo, vender, ceder, transferir, ou por outra fórma
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dispor de toda a propriedade da companhia; porém todos os
bens não poderão ser alienados sem que seja isso prévlamento
sanccionado com o voto de,pelo menos, uma maioria de todos
os cet-tíücidos de capital.

A dírectorta poderá oppor-tunamente determinar o modo, o
tempo, a oeeas.ão. os lagares em que os livros e Botas da com
panhia ou qualquer delles estarão á disposição dos acoíonístas, o
bom assim a extensão desse exame e as regras e condições a que
ficar,i subordinado; a nenhum accionlsta será licito inspe
ccíonar conta, nem livro ou documento da companhia além dos
que os estatutos autorizem ou forem franqueados peladirectoria
ou por uma resolução dos accíonístas (Stock-holders}.

A d.irector ia terá poderes para. realizar as suas reuniões, para
manter um ou mais oscr-lptorios, para levar os livros da com
panhia, salvo os livros de occtonístas e de transíerenclas, para
Ióra deste Estado e para. os legares que oppcr tuncmente
designar. .

Os abaixe assígncdos, no proposito de formar uma companhia
na conformidade de uma. lei do Congresso do Estado de New
Jcrsey. in titulada «Referunte.a cornpanhias» (sociedades), revisão
do 1896 o de varias leis emendando a mesma e que servem de
supplemento a ella, combinaram tomar respectivamente o nu
mero de acções mencionado na presente e, CT'1 eonsequencía, a
sclla.mos o firmamos. R.i}nier-J. l,'Vortendyhe. L. S.-A1·th1t1' L.
Icouenson, L. S. - Clyfle Brown. L. S.

Estü, uma chancolla que reza: Impostos internos, estampilha
dez conta.vos canceücda..»

Estado de Nova York, cidade e condado de Nova York. s/S.

Saibam que neste dia dez de outubro do enno do Senhor de mil
novecentos, perante mim compareceram o Sr. Rynier J. Wor
tondyke, o Sr. Arthur L. Robei-tson e o Sr.Clydo Brown , os
quaos me consta serem as pessoas indicadas e que passaram o
certitlcado supra, e havendo dado aos mesmos innivídualmente
conhecimento do sou conteúdo, ollcs o confirmaram e assígna
ram, sellararn e outorgaram como acto de sua livre vontade.

Bandolph Parmly.-Chanceller N. J.-:- Com a rubrica
Recobido na Companhia Hudson, em-torto do official de N. J.
outubro de 1900 A. D. 1900 e lançado no livro de actas n .....
pagina ... .-.Mmwice J. Stach, escripturar'Io, Archivado:
outubro 00 do 1900.-George W1wts.-Socretal'io de Estado.

Estado de Nova, jcrsey.i--Scoretarlc de Estado-Eu, George
Wut-ts, Secretario de Estado do Estado de Nova Jersey, pe la pre
sente certifico que o documento supra é copia fiel do certificado
de incorpo ração da.Companhia Sul Amcricau.ia de Calçamentos a..
Asphalto (Soulh Alnerican Asphalt Paving Company) e que os dize
res da rubrica nol.la cer cücados são cópia tirada e veríficada com
o original archtvadc em meu cartorio.aos 30 de outubro do 1900,
e pue actnahnentcse encontra no mesmo archtvo .Em testemunho
do que assígno de próprio punho e com a minha lottra o seIlo o
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presente com omeusello ofllolal.em Trcnton, neste trigesimo dia
de outubro de 1900o-George WUJ·ts, Secretario de Estadoo
Está uma ehancella .com os seguintes dizeres :-8e110 do Secre
tario deste Estado de Nova Jersey.

Consulado Geral da Republlca Argentina nos Estados Unidos
da America.-Certifico que a firma de George Wurts, Secretario
do Estado de Nova Jersey, no documento annexo. é verdadeira,
-c-Nova Yock.Janeh-o 25 de 1901.-(Assignado) P. Rodriguez. FIe·
gel, chanceller.-Estão duas chancellas,do consulado com os se
guintes dizeres: «Consulado Geral da República Argentina nos
Estados Unidos da Amerlcas-c-e uma estampilha do dons pozos,
-Q tratuctor publico que subscreve certifica que a presente é
a truducção fiel do original em idioma inglez ao qual se re
porta0-Buenos Ayres, 13 de agosto de 1901.-(Assignado) Guil
lennoÁrmstrong, traductor publíeov--Estã uma estampilha de
50 centavos e uma chancella com os seguintes dizcrcs:- «GnU
lermo Armstrong, contador e traductor publico, agente judicial
-13 do agosto de 1901.-Bu800.8 AY1'0S.»

DECRETO N. 5232 - DE 4 DE JUNHO DE 1904

Declara sem eíleito o decreto n. 4319, de 3 de junho de 1902

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil,
attendeIido ao que lhe requereu a Sociedade de Seguro Mutuo
sobre a vida A Equitativa dos Estados Unidos do Brazil:

Resolve declarar som eüeíto o decreto n, 4319, de 3 de
junho de 1902, que, tendo em vista a prohtblçãc do art. 62 do
decreto D. 4270. de 10 de dezembro de 1901, cassou a autoriza
ção conferida ã mesma sociedade pelo decreto n , 3304, de 30
de maio de 1899j para operar em seguros terrestres e ma
rítímos.

Rio de Janeiro, 4 de junho de 190<1, 100 da Jtepubhcn .

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

Leopoldo de Bulhões.

DECRETO. N. 5233 - DE 4 Dl' JUNHO DC 1904

Crea o legao de fiscal do imposto de transporte, nesta Capital

O Presidente da Ropublica dos Estados Unidos do Brazil,
attendendo á convenícncía de exercer assídua e immediata
fiscalização sobre a cobrança do imposto de transporto por via
maritima ou terrestre, e tendo em vista o disposto no art. 10
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do regulamento que baixou com o decreto n. 279], do 11
de janeiro de 1898 ;

Decreta:
Art. 1. ° Fica creado no Districto Federal o cargo de fiscal

do imposto rte transporte maritimo e terrestre,
Art. 2.° Ao mesmo fuuccionnrío compete:
l e, fiscalizar diariamente nos oscríptorlos e agencias de

companhias de estradas de forro e das de navegação ,L venda
de bilhetes de passagens que incidirem no imposto, de accórdo
com os arts. 3° e 4° do regulamento annexo ao decreto n . 2791,
de II de janeiro de 1898 ; -

2°, apresentar á Recebedoria do Rio do Janeiro, até o dia 1
do cada mez, um mappa demonstrativo da venda desses bilhetes
no mez anterior, discriminadamente por companhias e pelas
respectivas taxas j

3°, representar immediatamente ao director da Rcccbedoria
contra as diillculdades e abusos que encontrar, afim de serem
levados ao conhecimento do Ministerio da. Fazenda, que pro
videnciará a. respeito.

Art.' 3.° As administrações das estradas de ferro e das com
panhias de navegação são obrigadas a mtnístrar ao nmccíonarto
de que trata, o art. i-, todos os esclarecimentos necessaríos
c a nota da venda diaria dos respectivos bilhetes, sem pre
juizo da apresentação das guias que lhes cabe fazer, em virtude
do art, 60 do citado decreto.

Art. 4.° Ficam excluídas da fiscalização estabelecida por
este decreto as estradas do ferro da União, custeadas dirccta
mente pelo Governo.

Al't. 5.° O fiscal terá uma graüücação correspondente a
um por cento (1 %) da renda do imposto de transporte arre
cadada pela Recebedoria.do Rio de Janeiro.

Art. 6.° Revogam-se as disposições em contrario.
Rio de Janeiro, 4 de junho de 1904, 16°da Republíca ,

FRANCISCO DE PAUl,A RODlUGUES ALVES.

Leopoldo de Bulhões.

DIWIU:TO N. 5234 - DJo' 6 me JUNHO De lUü4

Crea mais uma br-igada de infantaria e uma de cavallaria de guardas
naclonaea na comarca de Jahú, no Estado de S. Paulo

o Presidente da República dos Estados Unidos do Brazll,
para execução do decreto n , 431, de 14 de dezembro de 1896,
decreta:

Artigo uníco, Ficam creadas na Guarda Nacional da comarca
de Jahú, no Estado de S. Paulo, mais uma brigada de infantaria
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e uma. de cavatlaria: aquella, com a designação de 136,\ que
se constituirá de tres batalhões do serviço actrvo ns, 406, 407
e 408. e uma do da reserva sob TI. 130, e esta,com a de 5211.,
que se constituirá de dons regimentos na. 103 e 104, os quaes
se organízurão com os guardas qualificados nos dístríctos da
referida comarca; revogadas ZtS disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 6 de junho de 1904, 16' da República.

FRAi'\CISCO DE PAULA RODRIGUES AI,VES.

J. J. Seabra,

DECRETO N. 5233 - DE 0 DE JUNHO DF 1904

Crea mais uma brigada de artilharia de guardas nacionaes na
comarca da capital do Eatedo da S. Paulo.

o Presidente da Repubtica dos Estados Unidos do Brazfl,
para execução do decreton . '431, de 14 de dezembro de 1896,
decreta:

Artigo uníco, Fica creada na Guarda Nacional da comarca
da capital de S. Paulo mais uma brigada de artilharia, com
a designação de 5:\, a qual se constituirá de um batalhão de
artilharia de posição e um regimento de artilharia de campa
nha, R-mbos sob n. 5, que se organizarão com os guardas
qualificados nos districtos da rorerída comarca; revogadas as
ujsposlções em contrario.

Rio de Janeiro, 6 de junho de 1904, 16° da Republic:r,

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUI<;S At.vxa,

J. J, Seabra,

DECRETO N. 5236 - DE 6 DE JUNHO DE 1900

Abre ao Mlnlsterio da Justiça e Negocias Interiores o credito de

tiOO:OOO$, supplementar á verba - Soceorros Publicoe - do exer

ctolo de 1904.

o Presidente da Repubüca dos Estados Unidos do Brazíl, at
tendendo ao que expoz o Ministro da Justiça. e Negoclos Inte
r-lores e tendo ouvido prévlarnentn o Tribunal de Contas, nos
termos do art. '70, § 5°, do rogulamento approvado pelo decreto
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TI. 2.409, de ,~3 de dezembro de 1890, resolve, de aecordo com o
disposto no art , 26, § I", da lei n • 1.145, de 31 de dezembro de
1903, abrir o credito de 600:000$000, supplementar á verha
soccorroe publicas-do exercício de 1904, para 'pagamento do
despezas dessa natureza.

Rio de Janclro, Ô de junho de 1904,160 da Repuhllea ,

FRAl'\CISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

J. J. Scobra,

SI', Prosidente da Republica- Pela demonstração que tenho
a honra de apresentar-vos junta, veriflca-so que a verba
-80CCOl'ros Publicas - dotada no orçamento vigente com a
quantia de 100:000$ e reforçada com o credito de 300:000$,
aborto por decreto n. 5.193, de 18 de abril do corrente atino,
tinha, em 20 de maio findo o saldo de 33:807$088, Insuffíciente
para occorrer á terceira prestação de auxilias aos Estados do
Rio Grande do Norte e da Paz-ahyba, sendo de 50:0008 ao pri
meiro e de 20: OO')S ao ultimo,

Para satisfuzer ri. eSS:1S contribuições e ás despezas cxtraor
dinarias já mencionadas na exposição que vos üz em 18 de
abril ultimo, toma-se necessária a abertur-a de um credito de
600:000$. supplementar á verba - SOCCOI'l'OS Publicas - do ex
ereicío vigente.

8ubmctto o assumpto á vossa consideração, afim de que vos
digneis resolver como fôr acertado.

Rio de Janeiro, -ô de junho de 1904.- J. J. Seabra ,

Demonstração do estado da ver-ba «soccor-ros Publtcos»
do exercido de 1904

FOLHAS

Da tripulação da barca de desin
fecção, em janeiro e fevereiro ..

Das tripulações das lanchas Dr,
VeUez e 1)1'. Rocha Faria, em ja
l1P!!'<) c tovcrc iro .... , ....•....

Das- gratificações aos médicos dJ.
Directovia üoral de Saurle, em
janeiro c fevereiro .•.......•..

Dos serventes do .laboratorio, em
janeiro e fevereiro " .

Do interprete da Fortaleza de
Santa Cruz, em janeiro e feve-
reiro .. , , ,.,. , " .. ,

Do pessoal extraominarlo ompre
gado no serviço nocturno, em
janeiro e fevereiro .. , .. , •.. , .•

5:0908000

5:'95$000

i :800$000

9808000

1001000

I: 118$500
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Do pessoal da enfermaria fluctuan
te, em janeiro e fevereiro .•...

Do pessoal em commíssão do ser
viço da prophylaxia da febre
amarolla, em janeiro..........•

Do pessoal encarregado da matan
ça dos ratos, em janeiro e feve-
reiro ....•...•.....•.•••.....•.

Do pessoal extraordlnat-Io do Hos
pital Paula Oandído, em janeiro

Do pessoal subalterno supplemen
tal' da Inspectoria do Serviço de
Isolamento e Desinfecção.em ja-
neiro•....•..••....'..•....•..•.

Do pessoal extraordinario do ser
viço de isolamento e desinfecção,
em janeiro, março e abril .

Do pessoal empregado no serviço
da matança dos ratos, em março
e abril ......................•.•

Das n-ípolações das lanchasDr.
veues e Dr, Rocha Faria, em
março e abr-il. .

Do pessoal da enfermaria fluctuan
te, em março _e abril. ..•......•

Das gratificações aos medícos da
Directoria Geral de Saude, em
mar'ço e abrit. .

Dos serventes do Laboratorio Ba
cte,riologico, em março o abril .•

Do pessoal encarregado do ser
viço nocturno, em março e abril

Do interprete da Fortaleza de San
ta Cruz, em março e abvll .....

Das gratificações' ás praças do cor
po de-bombeiros, em serviço da
Dircetoria Geral de Saudo, de
janeiro a abril. .

Do pessoal extraordinario do Hos
pital Paula Candido, em abril..

Das teípolações das lanchas .Turuju.
ba e j i'e1'nanclesP inhei1'o, em abril

Doservente cxtraordínaríc da In
spectoria de Isolamento, om
abril •••.•..........•••.•..... ,

Aluguel do predío cccupado pelo
serviço da prophylaxia da febre
amarella, em janeiro.•••••••..

Quantia mandada entregar ao al
moxarífe doHospitalPaula Cano

1:200$000

48:587$459

2:2728600

2:005$481

1G:012$529

43:999$037

6:877$600

5:429$000

1:525$000

1:300$000

583$000

578$000

1008000

182$000

428$666

369$500

99$900 145:939$272

483$334
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5:0928497

50:677$809

164:000$000
---~--

366:192$912

4:000$000

3:230$497

1:862$000

50:000$000

10:000$000

100:000$000

.. , .

dido, para pagamento do pessoal
sem nomeação, em fevereiro e
março....•..•.•.....•.•.......

Idem idem ao almoxai'ife da Ilha
Grande, para pagamento do pes
80:11, de janeiro a março •.••...

Fornocimentos feitos á Inspectoría
de Isolamento e aos hospitaes
Paula Candido e S. Sebastião,
de janeiro a março .•.•..•....•

CREDITaS DISTRIBUIDOS
AOS ESTADOS

A' Delegacia do 1'11880uro no Es·
tado do Pa.i'ã, para despesas
com o serviço quarentenario das
ombaroações procedentes (lopor
to do Maranhão com destino ao
lazareto da, Tatusca, onde devem
ser deslnfectadas ........•..•..

A' Delegacia do 'I'hosouro no Esta
do da Bahia, para attender ás
despezas com o tratamento dos
enfermos quo, porventura, te-
nham de ser recolhidos ao Hos-
pital do Bom Despacho e com o
serviço quarentenario .•..... ~ .•

A' Delegacia do Thesouro no Es
t.' tado do Rio Grande do Norte,

para SJCC01'r08 á população fla-
gellada pelu secea .

A' Delegacia do 'rhesouro no Es·
tado da Parahyba, para Identi-
cas despezas, .....•.......•. '"

Somma da despoza ..... , ••
CREDITO DA VERBA

Votado na lei de orçamento de
1904. • .. . .. .. . .. .. ... .. .. .. • .. 100:000$000

Aberto pelo decreto n , 5.193, de
18 de abril de 1904.... ......... 300:000$000 400:000$000

Saldo existente .. ............ 33:807.$088

p.. Secção da Diroctoria de Contabilidade, em 20 de maío de
1~04. -Rodrigues Barbosa, dírector da secção. - J. Bord-ini,
dírector-gera I.
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DECRETO N. 5237 - DE 13 DE JUNHO DE 1904

Crea uma brigada de nrttlharta de guardas nactonaca nu. comauca .
do Itaberaba, no Estado da Bahia.

o Presidente da Republíca d08 Estados Unidos do Brazil,
para execução do decreto n. 431, de 14 de dezembro de 1896,
decreta. :

Artigo' unico, Fica. areada na. Guarda Nacional da comarca
de Itaberaba, no Estado da Bahia, urna brigada do) artüharta.,
com a designação de 11''', a qual Se constituirá de urn batalhão
de artilharia de posição c um regimento de ar-tilhar-ia de cam
panha, ambos sob n. 11, que se orgauízarão com os guarebs
qualíücados nos districtos da referida comarca; revogadas as
disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 13 de junho do 1904, 160 da Republíca,

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES Ar.vzs.

J. J. Scobr«,

DECRBTO N. 5238 - DE 13 DE JUNHO DE 1904

Crea uma brigada de cavallacta de guardas naciouaes no municiplo
de Caruarúçuo Estado de Pernambuco.

o Presidente da República dos. Estados Unldoa do Brazil,
para execução do decreto n , 431, de 14 de 'dezembro de 189.3,
decreta:

Artigo uníco , Fica creada na Guarda Nacional do muníclp ío
de Caruar-ü, no Estado de Pernambuco, uma bngada de caval
lat-ia, com a designação de 33a , a qual se constituirá de deus
regimentos sob na. 65 e 66. que se organizarão com os guardas
qualificados nos districtos do referido muníclpio revogadas
as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 13 de junho de 19()4, 16Q da Rcpublica..

FRANCISCO Dl~ PAULA RODlUGUBS AT,VESl.

J. J. Seabra,
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nl<:CR.b:Tü N. 5230 - m: 20 ])Jo.: JUNHü DJo.: 1904

5-15

Crea duas ln-igudas de intautaríu e uma dê oavallaria de guardas ua

cionaes 11<.\ corumai'ca de S. João da Boa Vista, no Estado do São
Paulo,

o Presidente d<.~ Republioa dos Estados Unidos do Bl'<.~zil, para.
execução do decreto n, 431, do 1400 dezembro de 1896, de
creta :

Artigo uni co. Ftcam creados na Guarda Nacional da co
marca 'de S. João da Boa vista no Eiltado de S. Paulo,
duas brigadas de infantaria c uma de cavallaría, aquellas com
as destgnaçõee de 137 c 138, que so constituirão de tres bata
lhões do serviço activo o um do da reserva, cada urna" sob
IlS. 409,410,411,412,413 e 414, e 1:16 e 137, cesta, com a
do 53, que se constituirá. de dous regimentos, ns. 105 c 106,
os quaes se organizarão com 03 guardas qualificados nos digo
tl'ictos da referida comarca j revogadas as disposícões em con
trar!o.

Rio de Janeiro, 20 ue. junho do lfJ04, 16° <la Republica ,

FHANCISCO DE PAULA IloDHIGUÊS ALVES.

J. J. Seabra,

DECRETO N. 5.240 - Dl' 25 DE JUNHO DE 1904

Abre ao êlinisterío da Fazenda o credito extraordinarlo de 63;tl17$OG7,

ouro, e 868:183$220, ,papel, para pagamento de dividas de exerclctos

findos.

o Presidente da República dos Estados Unidos do Brazf l,
usando da autorização contida no decreto legislativo n. 1189,
de 20 do corrente mez:

Resolvo <111'i1' ao Mínistcrio da Fazenda o credito extra
ordínat-io de 63:977'&;0G7, ouro, e S68:1S:l$220, papel, para. attcn
der ao pagamento de dividas do oxercícíos iludas, COmL1~Jl tos diL

I'cl1tj,~ào seguinte:

Míuísteno diJI Justiça b Negocius Iu-
teriores.,.,., .•......•. ,.' .., •.. ,.

Mínístcrio di1 Mat'Inha, . .. "., ....
Míuíaterro da Iudustr-la, Viação e

Obl'as Pu1:>licas .......•. ,.IO •• , ••• 55:477$067

40:535$D49
371 :818$6,)5

225:519$096
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Mmisterio das Rclncõos Ex/;erioI'cs.
Mirusterio da Fazenda , ...•....
Mlulsterio da Guerra .

Rio de Jauoíro, :.5 de junho de 1904,

8:500$000 ·25:0278700
. . . . . . • . . . /16:817~;)20
,-......... 15S:5(H$51O

16° da ltcpublica.

FR:\.Ncrsco Dl~ PAULA R0DRIGUFJS Ar.vr,s.

Leopoldo de Bulhões.

DECRETO N. 5241-Dl~ 27 DE .JUNHO DE 1904

Crea mais uma bcígada de guardas nacíouaes na comarca da Cam
panha, no Estado de Minas Gevaes,

o Presidente da Republica dos Esta-los Unidos do Bruzil, para
execução elo decreto n . 431, de 1,1 de dezembro de 1896,
decreta:

Artigo uníco , Fica creada na Ciuada xactonn.I da comarca
da Campanha, no Estado de Minas Gcraes, mais uma brigada
do cavatlat-íu, .com a. designacão de 34:', a qual ~o constnuu-ã
de deus regimentos, sob os, 167 c 163, quo su org'aniznrão com
os guardas qual lficados nos dlstrtctos da, l'af..':l'illa comarca;
revogadas as disposições em contrarto.

Rio de Janeiro, 27 de junho de 1004, l(j0 da Rcpublicu .

FltANCrsco DE PAUI,A RODRIGUES ALVES.

J. J. Seobra,

81'S, Membros do Congresso Nacional-c-Submoúto á vossa apre
olação, afim de' quo vos digneis resolver sobre o assumpto, a
inclusa exposição que me foi apresentada pelo Ministro da Jus
tiça e Negocias Interiores, relativa ;i concessão do credrto de
29,3008, supplerneutar á verba n . 9 do art. 20 da, lei, de orça
mento do oxorcicio do 1904, para occorrer a, despezas (10m
ajudas de custo a membros do Congresso Nacioual.

Rio de Janeiro, 27 de junho de 1004.

FRANCISCO D]~ PAULA RODlUaUgS ALVES.

Sr. Presidente da Ropubltoa-c-Tendo sido pagas pelo credito
de 90:000$, consignado na. verba n. 9 do ur-t: 2° ela. lei n . l l-íâ,
do :~l de dezembro de 1~03, ajudas de custo, uaquella impor
ta.ncia ,! f1,' ,41 senadores e 149 deputados, ficou o mesmo credito
esgotado, como se verifica da demonstração juut,a..
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Havendo, porém, necessidade de sa.tisfazer ao pagamento de
ajudas de custo ja rcclo.madas por alguns senadores o deputados,
bem assim ao de outras quo ainda não foram requísítadas, tor
na-se, pOI' isso, Indlspcnsave! que o Congresso Nacional conceda
o credito de29:300S, supplemnntar {t referida verba do exer-
cicio de 1904. "

Submeuo, pois, o assurnpto {t V088<.t apreciação, afim de que
vos digneis re801ver como for acertado.

Rio de Jaueit'o, 27 do junho de IQ04.-- nr. J. J. Seabro .

Demonstração das despeaas reíüus pela verba -c-Ajudas de
(justo aos membros do Congresso Nacíonalc- do exer-cício
de 1904

Ajudas de custo pug.is no The$OLU\) Fcdol'éti aos senadores e
deputados pelos Estados:

])0 AilIAZ;ONAS

Senadores :
Antonio Constanüuu Ncry, .
Jonathus de Froitas Pcdrosa .

Deputados:
Antonio Gonçalves Poi-oiru de S(~

Peixoto ......•...... ". : . ". " , .
Aurelio Amorüu. " ' "" .
Eo6as tia.rtins : ..

DO PARA

1:orJO$OOU
1:000$000

j :000$000
] :0008000
1:000$000 5:000$000

SOU'cl,d01'GS:

José Paes de Carvalho...•... ' " .
Manoel de Mollo Cardoso Baritta. .

Deputados :
Antonio Fcliuto do .l'uuza B,tstos."." ..
An tonio Passos de Míranda Filho .
Ar-thur Iudio do Bl'azit .
Arthur de Souza. Lemos .....•...... ".
carros Augusto Valente de Novaes .
João Hosannah do Oliveira .
Rogerio Corrêa de Mir-anda. .

DO .\lAl{'AN1L\..O

Sonadoros :
Benedicto Pereiru Lolte. .
ManoelIgnacio Belfort Vieira .

8008000
800$000

80l)~0()O

800$000
800$00iJ
800$00(1
800$000
800$000
800$000 7:200$000

750$000
75U$OuO



548 A~TUS DU 1'0lJE1\ uxecu'nvo

lIopulado"
Clu-istíno Cruz .
.lOS() Rodrigues Feruaudes .
João Tolentíno Guedelba Mouráo . " ..
Manuel Ignacio Dí,.t''3 vlcir.r •.........

1)0 l'IAUII Y

Scnal101'Cs:
Alvaro do Aí::sb Osório Mendes .
J'trmtuo Pires Ferrciru .•.. 0·0 ••••••••

Joaquim Nogueira Parunagua•...•...
Deputado.

Joaquim de Lima PÚ'ü8 Ferl'oil'<t .....

uo c~A[{A

Senadores:
Autouio Pinto Nogueira Aceiul,)· .••..•
.íoão Cordeiro .•. , ..•..•...••..••.•..
.roakím do Oliveh-a Catunda .••..•...

noputados:
Eduardo Sludal'I.,., ,.
Freder-ico .Augusto Borges .•..••••.•••
Gonçalo de Almeida Souto, .... , , . , .. ,
João Lopes Ferreira Filho ....•.. -....•
rosé Freil'e' Bczerril Fontenelle.....•.
virgütc Bi-igido .

RIO Gl'tAND:8 DO KORTC:

Senador:
José Ferreira Chaves. ,., .•.•...•. ,. o

Deputados:
Francisco Vieira da, Fonseca. e Silva .••
Manoel Pereira Reis .•......•... , •.•.

DA PARAIIYBA

Senador:
Alvaro Lopes Machado ....•. 0 ••••••••

ücp utndov. .
Izidro Laite Forreü'<:l.. de Araujo ...••.
João Lei te ele Pu..ula e Si! Y':1, •.• ,. , , ..

750$000
750$000
7508000
750$i)OU 4 : 50(l,)UúO

IIIJO$OOO
UüO$UGU
\)1)I);-.;OOq

!J()n.)OllO 3:GOO$OOO

700BOOO
700$01)
700$1i00

700BoOO
700~000
700~000

700.$000
7008000
700éiSOO 6:3000000

6308000

650$000
650$000 1:900$000

600$000

600$000
600$OO} I :800$'JOO
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tlB PERNAxsuco

Dr.Jtlll tad.is:
Antonlo AI\'e,'I\ Pernira de LYI':l ..•••.
}<;~meral(lin\l Olympio de Tor-res H1,0·

deh'a ..•.... , ••. " . ,." ....••... , ..•
Julio dr, Melll) " , ''', ,

Senadores:
Euclides Vieira. Malta.." •.•.. " .
Bernardo Antonio do Mendonça So-

brinho •••...•••.... , ••..•.....••..•
Manoel Josd Duarte, I I

Deputados:
Angelo José da Silva Neto .
José de Barres Wanderley de Men-

donça. •.. " "..•.... " .
José Bernardo de Ai-roxellas Galvão ..
Euscbio Francisco de Andrade .
Epaminondas Hyppolito Gracln-lo .

senador :

Mar-unho .Icséd.r SilvrinL flal'Cf>z •• II

Deputados:
José Rodrigues d,-l Costa Daria .... I ••

Manoel Pvesctlínno do Oliveira vaüa-
(l::io ... '" • I • I ••••••••••• I •••••••••••

DA BAHIA-
Senadores:

Ar tluu- Cesai- Rios ........••. ,., .•..
Vil'gilio Cfimueo Ira.mnzlo•.••... I •• I

Doputados :

Domingos Rodrlgues G;drnn.l·ão,~ .•....
l"rancisco de Paula Ol.veh-a Guimat'ães
Francisco Vicente Bulcâo Vianna •....
unrcta Dias Pires C. de Albuquerque.
.JOii0 Augusto Neiva ..............•..
.roão da. Costa Pi nto Dantas ..'. " .. , •••
Jos \ Joaquim Rodrigues Saldanha ....
Joaquim Macedo de Castro Rebello ..•
Joaquim Ignaclo Tost<t ....•.'.......•..
Lenvlgilrlo FilgH8Íl'IlS•••. , ...• , .... '"

mO$OOO

üOO$OOO
000$000 1:800$000

5008000

500$000
500,~l)OU

50°8000

500$000
500$000
500$000
500$00J 4:000$000

GOO$O(;()

500$000 I:GOO$OOO

400.$000
4110.$000

400,WOO
400$000
400$000
400lQOO
400$000
'1008000
400$000
401$000
400$000
,jOO$OOO
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Mareolino do Moura c Albuquerque .•
Manoel José AIvos Barbosa ....•....••
Pedro Vergue de Abreu ...•........•
Satyro de Oliveira Dias •.........••..
Thomaz G,1"l'CCZ Parunhos Montenegro

DO ESPIRITü SANTO

400$000
400$',00
40118000
400$000
400$000 G: 8008000

Senador:
Luiz Siqueira da Stlvn, Lima.••...•..

Deputados:
Bernardo Horta de Araujo .
Galdino Lorota .................•....
José Francisco Monjardim .•.•........
José Moruira Gomos ....•............

DE MINAS GERAES
senadores.

Feliciano Augusto do Oliveh-a Penna.
Julio Bueno Brandão...•.•......... , .

Deputados:
Gastão da Cunha ..........•........•
Joaquim Leonel de t~escnde Filho ....
Francisco Bornardino Rodr-igues da

Silv.i " '.' .. - .
Rodolpho Gustavo da. Paixão .
Antonio Aüouso Latnouníer üorlorrcdo.
Wenceslau Braz Perei ra Gomos .
Antonio de Pádua Assis Resende .
João Luiz Alves ..
Astolpho Dutra Nícacío .
Manoel Thomaz de oarvaíuo Britto ..
Bernardo Pinto Monteiro .
Antonio zecanaa Alvares da Silva '
Adalb.u'to Dias Ferraz da" Luz .
Carlos Honoi-io Benedicto Ottonl . " ..
Sabino U,J,I'I'OSO Junior .
José Bcmu.rdcs de Fúria .
Olegarto Dias Maclet. .
José Boulfacio de An,lrada e Silva. .
Francisco Luiz da Veiga .
João Nogueira Penido Filho .
Carlos Peixoto de Mello Filho .
Antero de An.irade Botelho : .
Estevam Lobo Leite Pereira .. ~ .
José carneiro de Resende .
João Pandtã Calogcr'as .

150$000

150$000
150$000
150$000
150$000

2608000
2608000

2508000
260';000

~50S0CO

2308000
;~,~;OSOOO

;'2508/)00
2608000
:508000
250,8000
260S000
260S000
2608000
2508000
250S00U
2608000
260$000
250.\5000
2508000
250$000
250$000
250$000
250$000
2508000
25l'SOOO
2608000

750$000



551

],'l'anciscu Alv.u'o Huono dc PaiV:L ...
.João Luiz Campos .
David i\'101'etíjslllln Campista .
Manoel Fulgcncic Alves Porui r.t . ...••
Olintho Augusto Ribeiro .. , " ' .
Lindol pho Caetano de SOHZ,). e Silva, ..
Josú Bento N(),:..;'uoil'c\' .. , .... , . , ..... ,.
Jos() Monteiro Ribeiro Juuqucu'a .. , ..
vtrtato Diniz Mascareuua-. . ..•• , ....

1>8 S. PAULO

Souailor
Joaquim l"OP:JS C!l,WC;'L ..• , ••..•...•

Deputados :
Prancisco Marcondes Romeiro , .
Jose Manoel Lobo , , .
Jesuíno Ubaldc Cardozo de Mello .
Francisco Pen-etra Braga , .
?o['oando Prestes do Albuquerque .
Francisco do 1'010:0 Maltu ." .
Bernardo do Souza Campos ..•.......
Manoel Jacintllo Domingos de Cuatro
Antonio do Amaral César .
Antonio Canrlido Rodrigues .
José Rebouças de Carvalho .

. Rodolphc XOgllCÜ'i). da Rocha, Míranda
Pn.n.lino Oaclcs de !\.1'l'U(l:1' Ho tclho •..
.Jo'&o Galeão Ca.i'valhal , .....•
José vulois do castro ,
Eloy.dc Miranda. Chavos .
.iosc Leito de Souza .. , , .
.ioeo Manoel do Azevedo Marques .

DE GOYAZ

2;')0;:::;OUO
2;)0:-:000
:.';,)o.o::;O()O
2::>0:-:;UOO
,~30;..;OO()

23USOOO
20'1$000
:830;;iOOO
250$000 9:000$000

200$000

2;)0;%000
250S000
250S000
230$000
200,,000
200;;;000
250$000
200$000
200$000
250$000
.'230S000
250S000
,'250.S0nO
Z>OS;()(J(J
;!50;'~UOO
;50~~OOO

250"OlJO
250,$000 4:700,)000

Deputados:
Hormcnegildo Lopes de Moraes Filho
Joaqnim Luiz 'l'cixch'a Brnndâc ...•.•

'DI'; i\TATTú (;lWS~O

750$000
7508001} 1:500.S000

Deputado:
Benedieto Clll'is.iiniano de SOUZ,t •.••••

DO PARANA

Senauorcs:
Bl'<1zilio F(~l'I'ell'a da Luz .•...........
Allnn-to José Gonçalves. .........•...

1:200$000 ] :20Il$000

,'!50$010
:250$000
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Deputados:
Manoeldo Alenea.r Gutmnrãos...•.•.•
C;],l'lo~ Cavalcanti de /~Jl)1lqllOl'(1110 ...•
Candido POl'l'oü'a do Abreu ........•..••

nn SANTA CA'rrrARIN'A

Senadores:
Gustavo Richard .•.•••....•.•..••. '"
Fnllppe Sehmidt ..
Horoilio Pedro dn, Luz •.•.• , ..••.••••

Deputados:
Vlctorino de Paula Ramos •..•••.••••
Elysou Guilherme da. Silva .•....•••.•
librlon Baptista .

no RIO GRANDE no sur,

Senador:
Ra.miro Barcellos••.... , •...•.•....••

Deputados:
Germano Hasslocher .•..••.........••
Luiz Soare, dos Santos•..•...•.. . ... .
Manoel do Campos Cartier ....•..•.••
Diogo Forna.ndes AIvares Fortuna.....
.ramos'Darcy•.....•••.. ,'.••.•...••.•
Vospasiano Gonçalves de Albuquerque

e Silva•.••.•••......••..•....•...•
Alexandre Cassiano do Nascimento ..•
Marçal Porcil'a, de Escobar ..••..•...•
Domingos: Pinto de Figueiredo Mas-

carenhas ........•................ ".
Juvenal Octaviano Miller ...........•
Alfredo Vareta .
Arthu» Homem de Carvalho ........•

Ajudas do custo p::\gas nos E8~
todos:

DO PIAUlIY

Deputados:
Raymundo Al'thm' de Vasconcellos.,.
João Henriquo do Souza Gayoso o

Alrnendra. ' . '" .

250$000
;5)0$000
250$000 1:250$000

;8:50$000
250$000
;Z50$000

250$000
;!50$000
~50$OOO 1:500$?OO

400$000

400$000
400$000
400$000
400$000
400$000

400$000
400S000
400·S000

400$000
400S000
400S000
400$000 5:200$000

ô9:ôOO':;OOO

900$000

OOO$OOC 1:8008000
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no OfiA R,\.

nopntndo:
Franclsco do S:t. ,' , , , .. , , .

no mo GRANDE DO NOR'I'r.

700';;000 700W01

Senadores:
POlIL'o Velho de Albuquerque Mara-

11hão......•.....•........••••••.••
José Bernardo de Medeiros .

noputado:
]~loy Castrtclano de Souza ... , ..

Senador:
Antonio Alfredo da Gama e Mollo....

Deputados:
Antonio da Trindade Antunes Meira,

Hem-íques , '" .
Walfredo Soaras dos Santos Leal. ...•

DE: PERNA;\1BUCO

Senadores:
Francisco de' Assis Rosa c Silva .
Herculano Bandeira , .

Deputados:
Prancíacc 'I'elxeira de Sá, .
Er-rntnio Cesar Coutinho .
AffonsoGonçalves Ferreira da Costa ..
Celso Elorenüno Henrique de Souza ..
José Marcellino da Rosa, e Silva ......
Malaquias Antonio Gonçalves ... , .. , ..
Francisco Moreira Alves da Silva .....
Francisco Coroelio da Fonseca Lima ..
K.;t:1Cio de Albuquerque Coimbra .
Pedro José de Oliveira Pernambuco .
Elpidio Abrou Lima de Figueiredo .
Artlun- Orlando da Silva ... , ... , .

DE ALAGOAS
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600.~000

600':'000
600,,000
000$000
/;OO"OJO 8: 400';;')00

Doputado:
Raymundo Pontes do Miraudn ..••. ,. 50Q.';010
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Senadores:
resé Luiz Coalho G Campos ,
Olympio de Souza Campos , ".

Deputado:

Joviniano Joaquim de Carvalho. .... ,

DO ESPIRITO SANTO

"oo~ooo
500S000

500~000· 1:500~000

Senadores:
Cleto Nunes Pereíra .. . , , .
Henr-ique da Silva Coutinho .....•. ,,:

DE GOYAZ

150$000
150$000 300$OUO

Senadores:

JO.':!é Joaquim de Souza , .. , .
Francisco Leopoldo Rodrigues Jardim.

Deputado:

Boruarrlo Antonio (le Par-ia Alharnaz .

750$000
750.8000

Jieputado :

João de Aquiuo Ribeiro ..

l'tECAPI'l'UI,AÇ:\O

Ajudas do custo pagas no 'rhesourc
Federal , .. , , .

Idem idem nos Estados .', .

1:2008000 I :20(lsOOO

20: 400.8000

GO :üOü.';OOO
eo :4i o.ooo

Cl'ndit'J 1"1;1. vorbn n. (-) do orçamento vig-ell1.(l,... 90:0úÜ~lJi)IJ

Ia· secção da Dírcctorin de Contabitirlade, :27 do junho de 19!J4.
-e-Ernesto de Castro, 3° official.-Vi~to-R. Borhoea, díreotor
de Seooàov-- ,rist;o-J. Bordini, dircctor geral.
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DECR~~TO N. 5242 - JlJ<] 28 DE JUNH9 DE 1904

555

Concede as vantagens e regalias ~lc paquetes ao vapor nacional
«Temple», ele proprtedade da Empresa de Navegação Norte c Sul ,

o Presidente da Ropublíca dos Estados Unidos do Bi'azil,
attendendo ao que requereu a. Empresa de Navegação Norte
e Sul, decreta:

Artigo unico. São concedidas á Empreza de Navegação Norte
c Sul as vantagens e regnüue de paquetes para o vapor nacional
Temple, de sua propriedade, que faz viagens regulares entre
os portos da Republica, sendo observadas as clausulas que
a este acompanham, ussignadas pelo Ministro de Estado da
Indústria, Viação e Obras Publicas.

Rio de Janeiro, 28 de junho de 1904, 16° da Republíca.

FRANCISCO DE PAULA RODRIGUES ALVES.

LaU1'O Seceriano Miitler,

Clausulas a ~ue se refere ouecreto u, 5(4(1 uesta oata

"A Empreza de ;~avcgal,~Tw Noi-te () Sul. propriotar-Ia do
vapor nacional Tcmpie, (~ obr-igada a n-ansportur greunítamonto
no sou vapor as malas do Con-ntc e seus conductores, ftZ(,ndo-a,s
contluzti- do ton-a para, bordo e vicc.vci-sa, ou (mtreg,t!·;ls aos
agentes do Correio, devidamente autor-Izados ;t rc('nbd·;t...;,
Iazendo-se o recebimento c a enu-ega medíauae recibo.

II

A e.npreza transportara, sem onus algum para a União.
qualquer somma em dínhelru ou em valores pertencentes OH

destinados ao Thesouro Fo(10I'a1.
O comrnandante do vapor recebera os volumes encontrados,

na forma das tnarmccões do 'I'ltcsout'o Federal, de 4 de setembro
de 1865, SelTI proceder á contagem o conferencie das sommas,
assígnados prúviamcnte os conhecimento de embarque. segundo
os estylos commercíacs.

!Il
Obriga-se a ernpreza:
l''. a dartransporto g ratulto ás sementes, mudas de plantas'

objectos de hlstoria natumj , destinados aos jardina publicas
e museus lia Republiea ;
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2.°, a dar flr: g~1Verno, gra..tnHam8nte, uma pas81güm flo r~
~ ou tl':1. 11[> prna em cada vinsem :

o dtO'..", n. eonce er .ransporte com o abaümouto do 50 % sobre
os preços ordinarlos, para. a. força. publica. OH escolta condu
«lndo presos, e com o do::::O "/" p:1.ra. qualquer outro transporto
por conta do Governo Fodol'al ou dos Estndos.

Rio dél .Ianelro. ;!R (lo junho de 1004, - Lauro 8f.t'N')'ÜmO
Miüler, '

DI~CRRTO N. 5243 - DF. 28 DE .JUNHO DF, 19lH

Tl'tl.11sfere, com alteracões , :l Empi-eza de Sal e Navegação, ri. con
cessão a quase referem os decretos na, 10.113, de 20 do outubro
do -1889 e 588, de 19 de julho de 1390,

o Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazll ,
attendendo ao que requereu a Einproza de Sal e Navegação,
devidamente representada, decreta:

Artigo unico. E' transferida á Empreza de Sal e Navegação
:t concessão feita a. Antonio Coelho Ribeiro Roma. ,:1 que se
referem os decretos ns, 10.413, de 26 do outubro de IS89 e fi88,
de 19 de julho de 1890, para estabelecer c explorar salinas e
fabrícas destinadas á punfícacão de sal nos terrenos de marinha
não aforados ou devolutas no Estado do Rio Grande do Norte,
com as alterações constantes das clausulas quo a este ncomp.i
nham, assignadas pelo Mlnístro da. índustnn, Viação (i Obras
Publicas.

Rio de Ja.neiro, 28 de junho de 1904, }60 da. Republicn .

FnANCTsco.flE PAliLA RODR1GUR~ ALYF;S.

[,((10'0 Scocríano Miillei'.

Clausulas a~ue se refere odecrelo fi, ~m, desla dala

A Empreza .do Sal e Navegação, sempre quo tiver de adquirir
terrenos do marinha e outros que julgaI' necessaríos para som:
trabalhos c explorações, dever..L roquerel-os aos Governos da,
União ou Estaduaes, conrorme o dominlo a quo C\flltojam sujeitos
os mesmos terrenos,
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][

5ô7

A Empreza entrara adiantadamente para o Thesouro Federal
com a íínportancía de 8: 000$000 para pagamento do fiscal
nomeado pelo Governo.

Rio de Jnneiro, 28 de junho do 1904.- L:"uro Severíano
suai«,

-------
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